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DAS

Sessões lie 16 de a[osto a 15 de setelllnro de 1894

Almeida Ba....(~to (O Sr.)- Discursos: Coelho e Campos (O Sr.) - Discursos:

- 50 bre os negocios relativos ao Estado de
SerO'ipe. (Ses.,ões de 31 ele agosto e 4 de ~e.
lem"i,ro.) Pags. 67 e 85.

- ''1))'esenmndo um telegramma e:<pedido de
Maroim. Estado ele Sergipe. (Ses,são de 10 de
set.embro.) Pago '117.

- sobre negLleios relativo,~ ao Estado de Ser
gipe. (Sessão de 12 de setembro.) Pago 129.

dos Depu

'11) de se- Coelho Rodrigues (O Sr.)-Discursos :

- fazendo uma communicaçiio. (Sessão de 20
de agosto.) Pago 60

- sobre o parecer n. 9I, de '1894 o (Sessão ele 23
de agosto.) Pago 26.

- sobre a votação do parecer n. 91. de 189·!
.(Sessão ele 27 de agosto.) P"g. 42.

- fazendo lIma GOUllllllnicaçfio. (Sessão de 31
de agosto.) Pag. 73.

- sobre a proposição da Camara
tados, n. 54. ele '1893. (Sessão de
tembro.) Pago 1'17.

Antonio Uaena (O SI'.)- Discllrsos:

- fazendo lIma communicação. (Se"são do '16
de agosto.) Pag. 72.

- LlZendo 11m requerimento. (Sessão de 29 de
agosto.) Pago 58.

- apl'esentanelo 11m projccto. (Sessão (le 31 de
agosto.) Pago 72.

- sohre o projecto elo Senado, n. 10, de '1894.
(Ses5ão de '15 ele se~ell1b~o.) Pago 148.

Campos Salles (O Sr.) - Discursos:

- peelindo nm8. informação, (Sessão de 29 de
agosto.) Pag _ 57.

- sob". a proposição ela Caroara dos Deputa
dos, n. 9, ele 1894. (Sessão de 29 de agosto.)
Pago. 59. .

- sobre o proJeeto do Senarlo. n. 13, de '1894.
(Ses~iio d~ :31 de agosto.) Pagos .. 69 ~ 70.

- sobre um rlI~cllrso elo S,', Joakllu Catunda.
(Se~ôão de ;; de setembro.) Pag. 94.

- sobre uma ineliéação. (Sessão de 5 de setem·
bro.) Pa,'" 103.

- sobre o pro.ieeto do Senado. n. 13. de '1894.
(Sessão de 11 de setemhl'o.) Pags. '122 e 124.

- Declaro ql1e votei contl'a o parece" POl'. não
estar ele aGeordo com minha eonscienem. e as
declaracões sinceras cio honrad" Sr. Presi
ciente cIo Senado, e que tendo sido [lppl'~'fado
o parecer, votei a favor das emendas apre·
sentaelas pelo honrado senador pela Pal·a·.
hyba, por trazerem eC<Jnomias ao Th:,souro
Nacionãl, aem prejuizo elo Bel'Viço pllblleo.

SÚ~, a.Vos ~P'3~Õ"'S, 27 ele ag'()$'tQ de lS94.=- ;l1'dç,~ 
J.1:lil(I/1,{;;;, U'Je9Rão df1 ~1 dp. ::.go.s\<;> de 1Sfl4,)
:r.'r·5· ,!~;

- fazendo um requerimento. (Ses~iIo de 10 ele Declarações:
setembro.) Pag·. 117.

- sobre a proposição da Camara elos Depulados
n. 47. ele W91. (Sessão cle 13 de ~etembro.)
Pag·. 135.

- sobre o pro.iecto elo Senado, n. 21, de 1894.
(Sessão ele 22 de agosto.) Polg. n,

- sobre o projeeto n. 20, ele 1894. (Ses9?0 ele
27 ele ail'0~lo.) Pago 45, I

= Robr~ 11m re'lu~rimonto do SI'. l1oJ\çP,lve~
Q.h,(\\'~~. (::iQ~8"',Q de:!. c\e, 2~\flmJJrQ,) POli:!; ~ü,

C. Ottoni (O 81'.) - DiscUl'sos:
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Tabella dos vencimentos que competem aos
empregados do Senado, a que se refere °
art. 32 do regulamento.

«Elimine-se a parte qLle lllanela sUj'primir nm
continuo e passar 11111 COl'l'3io a continl~O.»

Sala das sessões, 23 de 8gostO de 180,l.- _u~
mcida JJarTcto.

- Declaro que votei contra a JlroJlosição n. 51,
da Camal"" dos Deputar]os. qne resel'ya para
o g-overno fedel'al a administração e rendas
de varias sel~vico'5 nlunicip.1es.- .ToJo lJar
bed/lO. (Sessio de 29 ele ag-o~~o,) Pag'. 60.

- Ao prnjecto do Se 11~,dü n, 20, ele 1894 : '
SubstituLivo ao art. I" :
AI'L. 1.0 O gOVP1'UO de illinas Gera~s <Í com

petente paL'a deceetar e faz~e cnnstruiL' qual
quer est.rada cl~ fe l'l'O , que padindo de Ouro
Preto ou de outro pauto ela Central se dirija
:1. centro ele popnlac:'\o Olt de PL'oelucç;'io no
interior cJaqnelle E,Lado: sahos os direitos
aelquiridos e derivados de convenção ante
rior qus não tenha caducado.- 27 ele agosto
de 13~4.- C. n. Ottoni.- João .Yciua.
Leopoldo ele BllZhi'Jes.- Leitc ~ Oiticioc~.
G"n~roso Ponoo. (Sessão de 27 de 8gosLo.)
Pago 48.

- A' proposição da Camara dos Depu Larlos,
n. 9, ele 189e!:

Em yez de - até 7 de oLltubro, diga-se: - atEi"'
2.2 de setembro,

S"la das sessões, 20 de agosto de 1804.- .1. 
Coe!ho nodr;;[Iuos. (Sessão ele 29 de agosto .. )
Pago 59.

- Ao projecto do Senado, n. 8, ele lS04 :
Ao arl. ,i O :

Depoiq da, pab.vra sccciJ11;'Z, diga-se: nos
Estado·). O maIS C01110 esLu no a:tlgo.- 3 de
seLem1Jt'o de 1894.-Jo"0 lJal"bcdho.

Foi tambem 8preseutaclo um adelitivo pelo mes
mo Sr. senador. (Seesio ele 3 de se~embro.)
Pago 83.

- .-c· [lroposi,;ão da Camo.ra elos DepuLados,
11. 5 ,te lS0.. :

Ao substitlltiYO ela commissão:

SubstitLla-se pelo segL1irlt.e o § 20 do art. l°: _
Os I.e!eg-rammas das autol'ldades escaelOlteS sao

cous;'Cler:J.elos ofliciaes i3~nLos de taxa, um[t
'leI, qUR sejan1 ()preS0Jlt~lClos por flll1cciollaríos
habiliLados pelo O'ovel'l1;\.elor do Esta,lo e
ve r~el11 so bre ass nn~rto referente :i ad m l ni8
tl'ação publica.

SLlpprim;\.-se o [trL'. 2".
Snpprima-se o al't. 3°.
AdcliLiyo (si fOl' r,~jei taelo o substuti vo acima)

ao § 20 do art. 1":
Os telegL'ammas de que trn,ta o a;' ~. 7, § 2°,

e:;:pedielos por a~ltortdacles cios EsLados que
ti,'el'<'lll contribllldo COlll quantIas para cons
truccã" e eleserlYolvimento de linhas tele
<;l':lp'hicas dcntl'o dos seLls limites,_ consiele
ram-,e telegl'ammas ofrlcl<leS e serao Isel1tos
ele taxa.

Sala das sessões, elo Senaelo, 4 ele setel11 br'o de
1894. - JaZia lJcwbct-lho. (Sessão de 5 ele se
~eni.bt'o.) Pago 'J3.

6 :0003000

28:000$000

i: 600,;:000

12:000$000

18: 000:)000

'" l~
';; ~'

PESSOAL 7. ;::
TOT.\.L'"" ;:;

" ..
o "'"

,
Director .... ,..... 8:00m 4:000$

Chefes d~ secç3.o. 6:000S 3;000$

Officines q :800$ 2:·íOO$

Porteiros ,.... 2:600$ 1:200;:

2 Ajudantes de por-

teiro 2:000~ 1:000$

i

2

4

2

- Ao projecto do Senado, n. 22, ele U\J.1 :
Depois da palavra - allti.'Juiel'ld~ _ accres
cente-se - elo ]losto c/e 1JwjOJ'. O mais como
está. '

Sala das sessões, 22 de agosto ele 1894.- .10:70
},Tei,;c,. (Sessão ele 23 ele agosto.) Pago 21.

- Ad parecer n. 91 de 1894

DOIDingo§ Vicente (O Se.) -Discursos:

- sobre a proposição da Gamal'a elos Deputa
dos, n. 80, ele 1894. (Se ssões de 27 e 30 de
ag03to.) Pag3. ,13 e 64.

- sobre um requerimento elo S1·. Coelho e
Campos. (Ses3ão de 31 de ag'osto.) Pago 70.

Enlendas:

(Sessão ele 23 ele agos~o.)AZmcila BC"'l'cto.
Pago ;28.

1·l~n:i:t.i~~~ ,~~,~~~~~
I .Somma... ~

'"

!FaUechuentü:
30:000~000

- do Sr. senador Carlos Freelerico Castrioto
em 17 ele [tgosto. Pago 4.

Generoso Ponce (O Sr.)- Discurso

- aprese'\,\:J.l1l10 um projecto, (Sessão de. 23 ele
ago5to.) ~g. 30.

Gi.i. Gouiarlt (O Sr. 20 secrekl1'io)- Discurso:

- fazendo Ullla cOllllllnnicaç,5:o. (Sessão ele 16
ele agosto.) Pago 2.

3:000;:;008

1:200$000

106:600$000

1: 000$

1: OJO,)

2:000$

2:0005Coneio , •

Continuas .
\

1

10
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•
a o GOlnes~ de Cus"tro (O Sr.) -Discurso: ).:llotlquhn. t§uru:n.ento (O S1',) - DisCtl1'sos:

_ "obre O parecer n, 101, elo 18\)·1. (3essilo ele - npl'osen,nnclo 11m re'l1le\'im3n~0. (Sessllo de
30 ele :1g0·'HO.) Pagos. G~ c G3. 21 de aga,-:tL) Pago 8.

- aDl'éSentanrlo nlll pl'ojedo, (Ses.s:io de 23 de
Gnuç3h-es <Shayes (.) Sr.) .- DÍicunus: ag·osto.) P,q;. 30.

_ apresent;l.ndo 11m 1'0llucl'imcltlo. (Sessão de 1
llo selembl'o.) PClg'. 7G.

_ J.presentando 11m re'lt1cl'ímcnto. (Ses'ilo Lle
de setembro.) Pélg-, 77.

- Indico 'lite "O "l't-. la do I'"c.::-imenl'l cio Se
n::tdo f'ej<l, 1.1 cCl'escentadn o sf'gollinco p:lr.::'gr<1·
1'ha: Remellel' POt· omeio á CommiS'ão de
Constitnicào, Podcres e Diplomaci;l. ns no
me;.H~õe:S dO:5 fun~cio~í.lrios pulJ~icos~ depen
del1tes da approvaçao tio Sellado, ]03'0 qne
lhe conslal' pela 1'1l1Jlicn,ClO do Dúwio 0/1;
cic~!, ou qae o Congresso Se reuna, Sl as
re-;pecti va,s designa.çô~s tiverem sidlJ Ceitas
pelo Pl'esidente ela Re]Jtll)lic~ no ln t erval10
das sessões.

- S. R.-Sab lbq s~"õe" ;) de setemb,'O l1e
18),:1.- .1. Coelho J.:Oc/I'igilc'S. (:Se"o::io de :>
de setemiJe·o.) Pa3" 103.

J031d1111 C'ltumda (O Sr.) - Disél\l'50S:

- solJt'2 um reqne!'imeato tio :)l' •.JO;l.q;.lilll SJ.l'
mento. (~~ess;10 de 21 de ;l.goslo.) Pago 9.

- sobt'eyu1ttlca 3'e1'd. (S:ssáu de 23 ele D3'0.tO.)
Pag. ~;j~

- solJc'e um recl',el'imento elo :St'. Coe/h:] e
Campos. (Sessci.o ele 31 de agosto.) P~g', 70.

João nal"balho (OSr.)- D;,cal'sos:

-jnstincaudo Ultl~ emenda. (Sessão ele 3 de
selemlJr{).) PDg, 8:3.

- sobre" P"oposicão ela Carhal';l. LloR Dopnta
elos n. 5, dc lSllcl. (S·é.são de -1 tle setembl'o.)
rog. SG.

-sobre a ]1I,,'po,iç;io ela Cillllal':t ele Depll~:ldos
n. 5, de 189'1. (Sessão ele 13l1e setellliJl'o,) Po",
133.' "

João l"loieiva (O Sl'. 30 secl'e~al'io) - DisClll'SOS :

_. ~?lJl'e. o pl'ojedo do Senado n. 22, lle 1804.
(.-,es8ao ele 22 ek ;lo·OStO.) P"I-:·' 21.

- 8ol,,'e o p:tl'ceol' n. \)), de lSJ 1. (Seosãu de
23 de agosto.) Pa,:j'. 28~

- SObl'C " ]ll·op".ci,;ii.o rh C;lm~t';l. dos Deputados,
n. S0, c1~ h!ll. (k-;:;,1U d,,?7 d, Jgos~o.)
Pago. 42.

- soiJl'e o p:tre~e" U. -1111, do IS'JL (Sessão ele
30 ele agos~o.) P;l.g. 02.

- S01J,'O a l'roposiçEio da Cam,w;l. ,los DCjJut;l.dos,
n. :H, ele L<WL (Sessilo ,le 10 de ,etemhro.)
Pago 119.

.:!ou"luim I"crnnn1.buco (O Sl·.)-DiseUt'so:

- re.spoml"ndo a um r:l ÍSCIE'''O do Si.', C~ LUllda.
(Sessã.o à<? .t5 de ag:)swu) p[lg. 30.

lLeHe e OitSc,cn (O Sl'.) - Discursos:

_ ..~ol)pe o parecer n. 05, de 1894. (Sesslio de 28
de agosto.) ?.:l.g. 53.

- fazendo Ullla reclalllação, (Sessão de 29 de
;:\g'ns1o.) Pag. :I{.

- sobre um l'equel'Íl1lento do Sr. Domin~os
Vicente. (Ses,áo de 30 de <lgo,to.) Pag·. 55.

- sobro ° projedo do Senado 11, -):3, de~ 189-1.
(Se'sito de 3 L de a~ústo.) Pago. 70.

- sobt'c ~ proposição~n. 5, ele 1894, (SessClo ele
4 ele setel1l bro.) Pag, 93.

- S'I bre o pt'ojeClo elo S"IHt.llo D, 13, de 1894.
(Sess,10 de 11 ele ~eGem bro.) Pago 125.

- sol:,l'e a p1'~'p0Slc'.to el:'t C;l.m<lra dos Deputados
n, <J, de 1:-;Já, (::lessao Lle -13 ele sétembt'o.)
Pag. H2.

- soh1'e o pl'o.1eclo do Sc'll:lelo n. 41, de 1891.
(Sess:10 ele 13 de setembro.) Pago 13L

lLenpohl0 de IDu1hões (O 81'.) - DiscUl'sos:

- soLte o alat'g-;l111',nlo d,t ],itoll:1 ela ES1t·ael;l. de
Fen'o Ce,,-tl'al do Brazil. (Sessão de 21 de
::tgo~to.) p~\g. S.

- w iJre o ]ll'''.i<'clo do Sen,vlo n, 21 de 1394,
(Sessão d".2~ de as-osto.) P"f(s. 11 e 19,

-, [) bre o parecer n. 101, de 139'1, (Sessão ele
30 de agosto.) Pag. 62,

- iazen,l" um t.'eqlterilllen~o, (Sessão lla li llc
set81l11JI'O.) Pag', -122.

- solJr~ ;l. proposição ela Canul''' dos Deputados,
11: nlU,~.e 1~91. (Sessão de 12 de setembro.)
Pa", L,).

- pedindo 11Ula in fOl'm;l.ção, (Sessão cle 15 ele
g't"mbro.) P;l.~·. -110.

l'l'lInDJ.ocl Vlct{wino (O Sr.) - Discnrôo :

- soiJre ° [WreCel' 11, 9l, lle ISJ4. (Sessllo de 23
de a::;' os to,) Pag-, 2J,

Onicio~ ;

DE SEN.\DOl.~ES

- tIo ~:~r. scnatlor Gil Guulal't, cl,~ bny', Ctll11

llllllllcando qLle llel'...\ lle cOJHpaeeeeT:t ses~5.J)
por nCbi.ll'-!=h'. enfermo e de canln~

- elo St·, s"I1"l1or Ai>don Milal1Pz, cle hoje, cO 111
1l111lllC:-1 ndn ílll8 ]HW mnti \'0 Ile 11101eo"tia tf'1Il

d(~íX:~Hlo dl:~ ~Otl1p~HCCer tiS .'WSSÕ(~~i.. (Se;:;G:1.0 d~
'1", ele agosto.) F:lg:. :1. --
do ~t', seu;l.dol' Pil'es Fet·l'cit';l.. de ],ojc, com

Jnnnlc.:l.lldo que, cln viskl do seu m{Lo ei);ndo
de s[lllCle, cl)nlinl·';l. "deix,tt, de compal'ecer :10
Sen,,,10. (Scssã,) de 18 de "S'0sto.) Pag, cI.

-tlo S'·. senallo,' Rosa Ju)liQr, dat;l.(lo de hoje.
C01111nUlucJ.nclo que deb:n. lle comparecer :.is
sessões por estes dias, por motive' de mo- 
lestia. (::lCS.S'lO tlo 20 do ;2'0sto.) Pago 6.

- Do S,·. sen:dul' Pradeltte de-MOI';l.es, datado
de 18 elo COiTente mez, de Pil'acicaba, pedinl10
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p"·Ol·(}gllÇão por filais 11111 nH~7. ela, licença
ell1 C'ljO goso se acha, visto s1I1Histit'Bln ainda
;J.lguils elos moti"0s flue a dete[·ll1iual'lllll. (Se;;·
sito de 2l da agosGo.) Pai!. 10.

- Llo Sr. senadl'r Jos~ Bernardo,de hoje, com·
ll1un icanelo que, pOl' incommodos de s:J.1Iele.
clei~·l. ele compnreceI' i.Í. l3ess5.o. (Se::não de 24
ele :J.gosto.) "Pag. 3l.

-,lo 81'. Messias de Gusmão, (Iatodo de 5 elo
COl'l'ente. pedindo licença por 3:) dias para
t"atal' el~ sua sauele. (SessJ:ú ele 6 de setem
b,·o.) Pago 104.

-do Sr. senador Rosa Junior, dalado daBahia
em 4 elo COl'ren te, pedinelo 30 rlias de licença
para l'estabelecer-se, 1'''1'[\ elesta ('[Ipi tal, de
lllolestia que o tem oiJrigado " faltar ás se»
sões do Senac[o.

- do Sr. senador Genel'osa Ponce, de 5 do
corrente, pal'ticipanelo rlllB, por motivos ele
molestia de pessoa ele Slm fam ilia, e obriga
do a retÍl'ar-se desta capiw.l, pelo que nito
Jloderá comparecei' as se.ssões, (Sessito de H
Lle setembro.) Pago 12L

DA C.\..N[AR.'\. DOS DEPUTADOS

- datado de 20 do COl'rente mez. communicllll
do que afluella Camara adoptoll a e.mend'l do
Senado ao (Jl'ojecto ela mesma Camara autori
sanelo o Poder EX.~Clltivo a abl'ir o cI'er1ito
neces,cjal'io para pagamento elos ve~lcil~lentoR
de"irlos aos empregados da secretarIa elaquel
la. Canlar:l, projecto qne. assilll 0111e lld.;ylo ,
vae ser remetlielu a sancç'-Lo IJI·e;;idencj'tl.
(Sessão ele 21 ele a~l1sto.) Pago \l,

- c[·l 24 do corrAnta, communicando CjUA
iquella Camal'a foi devolvielo, devIdamente
sunecionado, n111 dos :.lutogl'aphos da resoll1
çtlO elo Congl'esso :'\acional q "e concede ao
chefe de sec0iio da Directl:rii1 Creral de Esta
tisticD. Antonio ela Si!"a l'\etto. no"e rnezes
de licen('", conl rJl",lcnaclo. (Sess'lo de 2;:; ele
agosto.) Pai!. :3t\.

- dD.tado ele 2~) (lo correnle, elevol yenelo a em~n
ela do Senaelo, sllbstitutiva ela proposiciio
claqnr:lla CamaL'a, flue e,tc'lde a toelos os olli
ciaes Llo exercito l'eroL'maclos de accor,lo com
o decl'e to n, 139 A ele :)0 de Janeiro ele 1890,
vollll1~arja ou compnlsoriull1t:'nte, antes de
~lla pl'omnlgaçfio, as diRporüções elo decreto
n. 18, ele 17 ele outllbl'oele 1891, ell1l'nela aCjlle
allueUa Camal'a não plÍde clar o .'eit assenti
mento, (Sess~o ele 30 ele a~·osto,) Pag, ui.

DO:'" :\IINISTERIOS

_ elas Relacões ExteriOl'es, dat:lclo ele hoje,
!'cmelten'ló, em ufJme <1n Sr. Preside'He ela
Repnblica. c1evic1t.l111fllltf' san(;cionaclo. o all

-t--....~Taphn elo tl':ttado dp COlUlne['eio ,e naveg-ação
celehl'arlo ell1 lO de ollt'lh!"o <1e 1::;\)1, enl.l'e o
govel'Uo fIo Brllzil e o lht Re[Jllbliea elo Pel'li.
(S""'lo Lle2! ele agosto.) Pago 7.

_ ,1:\ F'llzenda, .(l:ttaelo ele 28 elo conente, 1"emet
tenile, em virtucJ'~ da reqllisiçiio cio Senado,
infol'roa.eiles rel~ttiva.s ao Dl'. FranCISCo Au·
o·usto dé Almeida., lanç~dol' aposentado da
Recebedoria da Capital Feele,'al. (Sessii.o ele
30 de Di;l·OSW.) Pa~. G1.

- eléL Jllstiça e Negocios Intel'io ..es. rle3ldo mez
!indo. COllll11Unicll.llllo em nome'do Sr. "Vice
Presi,-Ient" cl't lt"public:t, qlle :t rcsoluçJ:o do
Congl'esso Nacional, qne peol'!1gn. a llctr.J<l1
sessão legislativ'l até 7 de outubl'o elo cOl'l'ente
anuo, fOI plll>licllela no lJiario OIJici"Z de 31
do mez transacto, (Sessão de 3 de sal·nubro.)
P.lg. 82.

- ela Jus,iç~ e Negocios InLeriore5, de 10 elo
corr,'n te, transrn itl.i lido, para os j] IlS con ve
nientes, a lIIellsaS'ern pela qll~\l oS... Vice
Pl'eRiele:lte ila Rep'lblica suj'ita t, approvaç'io
fio Sellllc!o a n0Il1eacão elo D". Candido D..
L·atD. Ri beiro para '0 cargo de i\linistl'o do
Sup,'emo 'l't'illunal Federal. (Sessão de :ll de
s~tembro.) Pag. 12 [. ....

_ da Justiça e Nego,)cios Intel'iol'es, de 10 do
·col'l'ente, l'eslu.llinda, ele ordem do SI', .Vic"
Pl'ei\ideriLe d~, RepuiJlien., devidamellte s<\no
cionado UIU elos (.l,ntogn\'phos ela resolução do
COIlg"l'esso I\acionu.l quP. Jis:a O,~ ,'encimentuR
dos escl'ivães do Juizo S"ccionnl, (Sessão de 12
de setembro.) Pago 128,

DE I>lVER5.'S PRocEnEXCIAS

- do Sl', Enéas Thiartins. de 15 do cCJrl'enLe
nlez~ C0J1111111nicétndo qne inC'l111JllOdos de sltude
teem impedirlo o Sl'. senadol' Manoel Barata
de C0l11parCCllor lIG.'ües 1l1timos dia.') ele scssõ~,.,.
("2SS~0 de 17 de a~os Lo.) Pag·. 3. . .

- rIo Sr. Al'thllr I-Ienrique, ele FIgllelreclo'"
Mello, de hoje, COll1ll1unicanrlo qlle f.dleceu
hoje. às :3 horas da manhii.osenatlorCarlos
Fl:edel'ico Castl'ioto. (Se:3sito ele 18 de agosto.)
Pag·. 4.

- du'- pL'e5i<1ente elo E~tado do H.io de Janeiro,
ele 1 do corl'~.n te mez. l'emetLenclo um exem
pIm' d::l J.fensugem. que enviou it. rcspelJtiva
Asse1ublea, pOl' occaSltlo da abertlll'l\ ela:3'
e ultirnn. sc~são Ol"clinarin. ela i:t legislatnen..
(8es.,,10 de' 8 ele se1embl'O.) Pn~. 82.

- do 2" secl'etal'io do CfJngl'esso Leg'islativo do
E:stado (\0 Espil'itl) Santo, de 4 do correnLe,
1','ll1ette'ndo dons exem)ll:tre.~ dos annae- da
(luelle CongTesiSo: l.'elativos ÚS sessõe.:; de
~~-'J3.

- du govPl'llaclor do Estado cll) _\.nu1.zonu..c:;, ele
2C de jnlho ultimo, (>Ilvianelo ,Ious exell1
plar"s elas Mensagens que, pCl'allte o t'··s[1_e
etivo Congl'esso Legisla~tvo. len por QccaSl8,O
da install àe.iio das 8<?ssões elo al\no passado e
de'He. (Sess"o do '12 ele setembro,) Pago. 128.

P:lII·ece..es :

~. 91, ele 1894, da Mesa, moclificanelo o (·,'.gi
menLo interno e o reg-1I1n.mento da seCrekU"lu.
(Sesôão tie 17 de [lsustO.) Ta~" 1. .._

N. 92. de Ll'3'J-J., lIa COllllll15san de COllsLltllll:ao 1

Poclel'es e Diplomacia., ,",ObL'0 a peoposttt dn
Senado, \lo 19.de 13()4. (Seosão de ]:3 de agosto,)
Pago 2.2. _ .

N. 93, de 1\"l9..L (1:ls cOlflmiss0es de Jl-l.stiç~t e Le
o·islacüo e de PinalH.~as, sol.n'e a pl'(lI.lOsic~ão ela
CIl.LUira elos D.. puLados, n. 89, ele 18\.1:3.

N. D4,de 189-i, da commissiío ele Ob,'aô Publicas
e Emprezas PrivilpgirLclas, sohre o pl'ojecto elo
SellaLlo, n. 2'J,de 18\.14, (:-Sessão de 2~3 cle "gosto.)
Pag, 22,
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N. 9::;, de 1804. d:lR commissõesde COllstitnição,

Poderes e Diplomacia e de Justiç:L e Le~'l"
lação so bL'A a i ndicaç:Lo n. fi, de 1894.
(Sessãu ele 24 de llgO,ôtO.) Paf:'. 31.

N. 96, ele 1894, ela commiss:Lo ele Conslitniçiio,
Poderes e Diplomacia, s"bre a proposiçiio el:l
C~.mara elos Deputnelo.'i, n. 51. ele 180.3.
(Sessiio ele 24 ele agos to.) I 'a:;. 32.

N. 97, ele li1';)!I, da commissiio de Finanças. Robre
telegl'ammas olftciaeô. (Sessiio ele 24 ue
agosLo.) Pago 32.

N. 98, de 1'94, da commis"i\o de Rella.cção
sobre proprios naciollaes elo Estado ele Goyaz.
(Sessão de 27 ele agos to.) Pag·. 41.

N. 99, ele 1894, da com missão de Hedac:;'lo. S0
brc um veto elo Pre fei to elo DistriclO Federel!.
(Sessiio de 27 ele a.~·osto.) Pago 41.

N. 100, de 180-l, da commissào ele Coustituição,
Poeleres e Diplomacia, sobre o requerimento
elo SI', Prudente de i\loraes. (Sessão de 28 de
agosto.) P~g. 50.

N. 101, de 189-l, da commissiio ele Const.iluiçiio,
Poderes e Diplomacin, sobre um requeri
mento do SI'. Renador Joaquim Corr~a ele
Araujo. (Sessão de 28 de ~gosto.) P~g. 50.

N. 102', de 1894, da commissão ele Finanças,
sobre o projecto elo Senaelo n. 1:3 ele 1894.
(Sessiio ele 28 ele agosto.) Pago 50.

N. 103, de 1804, da commissào ele. Reel:L0çJ.o,
sobre o alargamento ela bitola da EsLI"Cld<l
ele Feno Central elo Brazi!. (SessJ.o ele 29
de ;Igosto.) Pago 56.

N. 104, de 18~l4, ela commissiio rle Constitni
çiio, Poderes e Diplomacia, sobre 11m t~le
~ramll1a do Sl'. senClelor Ralllino HOl"n.
(Sessiio ele 29 de ti gos to.) Pag. 5(j.

N. 105, ele 189-l, ela commiss'lo ele Constitui
ção, Poderes e Diplomacia, sobre U1I1 tele
~ramma do Sr. Joaq11lll1 Felicio dos Santos.
(Sessão de ~9 ele agos to oi ~ag. 56..

N. 10G, ele lti9·1, da comnllssao ele Flnanc;as,
sobl'e 11m requerimento elos gUindas ela Al
fandeg-a ela. Punahyba, no Estadn elo Piauhy.
(Sessão ele 2~) de agosto.) Pag:. 56. .

N. 107, de 1::\94, elas commlssoes d~ Jl1stlça
e Legislação e Lle Finanças sobre a PI'0I'0
sicão da Camara dos Deputados, n. I> de
18'94. (Sessão de 2\J ele agosLo.) Pag,56,

N. lOS, de lS().1, da cOl11ll1iôsiio ele Jnstiça"
Legi~lação, sobre o [Jrojec to do Senallo, n. 10
de 1894. (Sessão de 31 el~ agosto ele 1891.)
Pag, 73.

N. 10~J, de 1804, ela commissão ele Justiça e
Le""isl ação, so bre o proj',cto do Senado, n. 8
ele "1894. (Sessão de 31 ele agosto.) Pag.73.

N. 110, de 1894, ela commissão de Finanças,
sobre o pI'ojecto do Senado. n. 12 ele 1894.
(Sessão ele 31 de ago"to,) Pag. 73.

N. 111 ele lS94,da commissiio de i\1arinh:J B

Guel·;'". sobre a pl"OpoRiç:l0 ela Camal'a do>
DepntadoR, u. 54 de 1::\98, (Sessiio ele 1 ele
setem bro.) Pago 74.

N, 112. de lS94, ela comll1i"ão ele Reelacçiio
sobre' prOIJl'ios nacionaes do ESI.ado ele Minas
Geraes. \Sessão de 1 ele setembro.) Pag.74.

N. 113, de lSG4,da commissão de Redacção
sobre a estraela de ferro ele Ouro Preto. (:ies
são ele 1 de setembro.) Pago 74.

N. 114, de 1894, ela commissão de Finanças,
sobre 11 proposição da Camal'a elos Deplltades,

n. 10 de 1894. (Sessão ele 3 de setembro.)
Pago S:? . _ .

N. li5, ele 18'H. d~ COl1llllIR~aO de Flllança~,
s01Jl'e a proposi,;iio n. 11; de 1S94. (Sessãu de
4 ele setembro.) Pag'. 85. .

N. 116, ele 1894, elas commissõ~s de Man
nha e Guerra e ele Instrncção Publica, sobl"e
a p"'oposiçiio e!:l Camara dos Deputados,
11. 14 dA lS\J1. ,Sessiio de 10 de setembro.)
Pag, lOS.

N. ti7, ele ISO!, ela commissiio Especial en
carl'egada de re"el' o projecto do Senado,
li, -l7' de 18\JL (Sess:Lo de 10 de setembro.)
P:I~·. 108. .

N. 118. ele lS04. da comllliss:l0 ele Constit1ll
çii.o, . Poelel'os'e Diplomacia. sobre un:a li
cença peelida pelo Sl'. senador MeSSias de
Gusmão. (Seesiio ele 12 ele setembro.)
Pago 129.

P.'elilidente (O Sr. U. do Amal'al, Vice-Pre
siehnte) - Diseursos :

- comnmnicalldo o fallecimento :10 Sr. sena
elOl' Castrioto. (Sessão ele 18 de agosto.)
Pago 4.

- dando uma iu formação. (Sesilão ele 21 de
[Ig'osto. ~ Pag', t:i.

- sobre ,; pareCeL' n. 91 ele lS94. (Sessiio ele 23
ele agosto.) I'ag. 28.

- "csllOnelendo ao Sl'. Coelho Roelrigues.
(Sessão ele 2\J de "gos to.) Pag. 57.

- sohre um requel'illlento do Sr. Antonio
B:1pua. (Sessão de 2D de agosto.) Pago 58.

- sobl'e Uln r(~qllerjlnento do Sr. Domingos
Vicente. (Sess.Lo d<é 30 ele agosto,) Pago G5.

Projectos:

~. 23 de 1894, sobre proprios nacionaes do
Estado de Matto Gl·OSSO. (.\presentado pelo
senador Genel'oso Ponce e outros na se~siio
de 23 ele. agosto.) Pa g. 30.

N. 24 ele tS!J4, sobre proprio.~ nacionaes elo
Estado elo Alf1nzona~. (Apresentado pelos S,'R.
Joaquim Sarmento e outros na sessiio ele 2:3
de agosto.) Pago 30. .

N. ~5 ele 1894, sobre proprlOil nacionaeR do'
K,tal1o elo Pará, (Apresentado pelos Srs.
Antonio Baena e ontl'os na sessiio de 31 de
agosto.) Pag'. 73.

N.26 de 1894, sobre pre~os. (Apresentaelo l;elo
Sr. Joi/,o Barbalho na sessão de "1 ele se
tembro.) Pago 75.

N: 27 ele 1804, sobre sen,enciados no presidio
de Fernando ele Noronha. (ApresentCldo pelo
Dl'. Ram iro Barcellos na sessão ele 15 de
setembi'o.) Pago 140.

Proposiçi"ies:

N. S ele 1S94, C c/o substitllti"" c/co Cama"co dos
Dtputados ao p"ojecto do Senac/o que ",",·ca.
't'c11.cimen7.os (f,OS esci'i1x""ics do .Jui:.o ,,""cccion(~l
no Distl'icto Fedn'''Z e j/OS Estcodos (Sessão.
ele 24 ele agosto.) P~g. 31.

N. 9 de 18\J4, prorog'lnc!o' a aclual Sessãu Le
gislativa até 7 de oulllbl'o,.

N. 10 de 18\J4, licença a Jos'; Gonçahes ele
Oliveira.

N. 11 de 1894, desob~trljcção e na vegação cl~
Alto Itapicurú, ele Caxias a Picos.
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N. 12 ele 189'1, creelito de 5:720,000,
N. 13 ele 180-1, cre'Jito ele 527:422'iOJO (SessCto

de 2S'eleag·osto.) Pag', 55. ..
N, H ele 189-1, alulllilos elas escolas :\lilit:\" e

~laval. (Sessão de :30 ele agusto,) Pac:, '61.
N. 13 ele 169!, cl'erli,o eSjlccial de lIJO:OOO"OOO.
N. tt] (le lB~l-!, Ol'ç,unen lo elo ~Iin ist'-:rio das

R0t't.ÇÜ2S l:!:xLel'iEH'es. (SCS.i~O de 31 ele agos'o.)
Pu"" C6.

N. 1fele t89·(, reôÜ tuição ILt q na" tia de 3:000S000
a Agostinbo J,)sé Cab,'al.

N, 18 de 189-1, contag-em ele tempo ao 10 tenente
reformado elo exeréit~ .Joa(luilll ele Oliv~ir0.
Fernandes. (Sess:Co de 13 ele ,etcl1lbro.) P0.g-,
131.

Q.ll3ocayu'n, (O Sr.)- Discurso:

- sobre, o f<tllecimento do Sr. Seil0.c!ol' CaslriDto.
(SessCto ele 18 de agoôto. ) PJg. 5.

Rauiiro narceHoB (O Sr.) - Dii~Ul'SOS :

-sobre o projecto elo Senado n. 21, de 189!,
(Sessüo do 22 de agosto.) Pag-s, 1.0 A H),

- sobl'e UI11 reqnerimeo.to elo S,'. Gonçalyes
Chaves. (Sessão de 1 ele setembl'O.) Pago, ia,

- ,.obre ltlna indicacão elo Sr. Coelho H.orlri
gues, (Sessão de :5 de s8tembro.) Pago 103.

- s~bt'e a proposlç:~O ela C"m~ra dos DelJlttaelo,
n. 5, de lS9!. (Sci3sfio ele 12 ele se~émb\'J.)
Pa~, 130.

- jnstificanclo UI11 projecto. (Sessão Lle 1;; ele
setembro.) Pag-. 1.J.O.

- subre O projecto elo Senado n. 10, ele 18'J-1.
(Sessão ele 15 ele setembro.) P0.g', t-l8,

l~epre§entação:

- do Conselho Municipal lIo Dish'ícto Mmlici
paI contra a proposi,;ão ela Camara elos D 
pn~ados, p'nelen te ele el" Iiberaçiio do Senado,
'll,e eleler;ni Ilil. q:Jaes ai3 Utxas e impostos que
serüo inc1uic\os no oI'Ç<lmento d8. rccei~,~ ge
raI, até que sej0. tran,rerida a Cal'ital FedeI'a!
e elevaelo i cate~ori,~ de J!;stado feLlel'aelo o
Distdct.o B'eeler'tl. (:;;ci3si\o ele -1 de setembro.)
l'Jg. 8·1.

Re<Iuerhnentos :

DE SE~.\.DOllES

- llo Sr. sellaL10r JOitrlllilll COI·l'eD. ele ,\t'<.lUjO,
as:oi::;nado por sen procul'ado", u Dl'. AntlJnio
Fel'l'eiro., pec..líl1do Pl'ol'oga<:J.o, poc todo o
tempo que clul'arelll as sessões d;~ste anno,
fia licença ('111 cujo gl)SO se acha. (SeFBü'o de
21 LI" as·osto.) P,lg. 7.

~ Rerr neIL'O (lHe, por in t,,-"rmeL1ío ela i\ ft':'!8 1:\" p,e
1'r:(lllisitcl\l do Govel'llo .1.~ ~eguintes inrortl1~
ç'üe~ :
l 'lo, si o ministro ela fazenda, jú laye co

nhecimento de haveI' desabado o )ll'oprio na
ciunal que f:el'vía lle c:.lpatnzias e de arma
zens da Alfande"a el" Manios:

2°, si o expedrente. des~a reIJlü'~iç:io se fuz
em ,.diflcio pror.:.'io on em pl'e( io particulal':

;ju, si u govCl'110 Lem sciencía das ~l'a.lldes
dili.lclt1Lladbs com qne lntl~ a Alfandega de
Manáos paI' falta ele at'll\<\zens pO,l'a "s mel'-

cadorias estrangeiras, cuja impol't<:tção i,1,U ...

gmeata ele dia paea Llia: C;
4°, finalmente, si foi applicado ou levé co

meço de a;J[Jlica(;ão o credito yot0.do 1l:L lei
do o~'(;arnellto do con'cnte f'xet'eicio, pal't\ o
i,licio de c·)llsl.rucção de um edilicio des~in"elo
~l l'el'úl'idJ. Alfantlcga. 7

Sa10. diti3 i3essões, 2l dé agosto de lS91.
.To"'l"imSa,"meHto. (Sessiio de 21 de ngosto.)
Pag.9,

- Re(jueiro ql1e a Mesa do Senado, por illter
medio lIa Minist~rio elo Inte,l'iol', reqnisite
das antorirlacles de Pel'll:llnbnco copia dos
Íil')lteritos crjminaes posterior"" [, revolta do
Tl'inmpho I\OS quítes se achn. envolvido, COlDO

rc.e;pon~aYel e mandante dos a'5~af)sinato~
praticados no aliO 6ert5:o, Antonio COrl'ea
d<t Cl'·.lZ. ultimamel1 ~e nomeado contaelol' dos
teleg-nphos no Recife.

Sala das sessões. 25 (le agosto tle 18'H. 
JochJuillt Pernmnbuco. (:;;e"s::\o de 27 ele Agos
to,) P3g. 40,

-nequeiro fi ne O Senado nomeie uma c0n11uissfio
de tl'ei3 membros pal'0. repl'esental-o n<t ~o
lel\lllíel:tde do dia 7 de setem hl'O, celebraela
pelo In~~itClto do, Arl\'og'lte1os Bl'ltzileiros,

Sah d0.s :sessõe", 2:3 de ngosto de 1S~4.
JO«f{ui,'" S",ld,.•"ha J1I{b)'inho. (Sessio ele 2j
cl-2. DgostO.) Pag. 57.

-1 0 , rerjueüo o adiamento da eliscllssão ela
PI'L'posição n. S;l, de 1893, e que sc l'e'luisitem
do HlnisLel'io d,1. Jlls~i,a as informações se·
"·u In ~es :
" 20 , '1ualo numero de rnag'istrados aprovei
tUfl.OS Jl~ prilneÍl'J. orgnnisação da nl~1gÍ8tra

tUI':t estadual e s~us nomes:
3u , fiual r) nunle1~O de magistl'a(los não

~pt·oveitaclos no. segunda organis;:tçiio e O,~
nomes:

4°1 <1Llal1tc's magis'l'udoR est;to p~l'cehendo
o orr!eIl.'tllo g0.ran tido 11ela Consti tui\,fto de
2-1 ele fevel'ei 1'0 ele 11591 ;

5", si o juiz de (lil'ei:o AU3'lIStO Carlos de
Amol'im Garcia percebe ol'denado como j:;iz
em elis[Jolltbjlidade e, no caso uega~i'/O, (pIaI
" raziiu e 'lu<tlquer in l·ol'maçiio rl'te e:úst0.
:J.C'''·Clt (tesse magis~l'ado,

Sab das ~e8sões, 30 ele agosto de 1S9.J.
IJ01nil1!/os Vicente, (Sessão ele :30 d" agos~(),)
Pag'. 63.

- gecJucil'1) lllle se lJeç,o.nl au POllel' Bxe~lltivo
rt,:3 segninte.i inJ'ol'mn<.;õe0:

1°, Leve o gO\'el'no COllllDunicaçiio do PI'C
siclente elo Estado de Sergipe llennncianc10 a
irlknellçiio, na elcüçi\o de ao de j:dho, pal':t
pl'esidenk'\ e vice-pl'{lsill(,'nte, da rorc-n.. 1'e(lpr,'),l
e"t:,.,~ionar:h 'Dquelk e. 110 1':SI."Llo ele Alag-,hs?

2°, pe1:l afiil'nI""iY[\" fjlIe pl'ovielenci0.s to
1110tl o g-0vcnlo para prevenir ollrepl'illllI' eS:=:ie
allen~aL[o ela fOl'ça feelel'~l?

30 , p?la ne,~'atlva, com que lim foram des·
locatlos con~ingent~s elo 3:30 e 2(j° IxtlallIões,
nas vesperas c)r, referida eleiçãO', para os S0

guintes ll1\ltlicipios dar)uelle Estad,,: ~Ltroitll,
Santo Amaro, n,ofiario, Vdla Nova 1 P.:tcn.tllba,
('"pelln, Nl)ssa ~el1ltúl'a elas DOl'es. ~eril'Y.
Divina Pastol'a, Riachllelo, SOCCOfi'O, 1L.:lpu'"
,l.~Rng::t, Lagarto; Simão Dias e ltab~ü~ninha;

•
•,.



INDICE 17

e estiveram de promplidão 50 praças fede
raes, no dia da eleição em AracaJú?

4°, providenciou o governo sobre a resti
t'lição, ao corpo de policia daquello Estado,
de 70 praças delle destacadas e que. apl'e
sentando-se ao 330 batalbão uniformisadas,
verificaram immed iatamen te praça, sendo
lhes garantidas as mesmas graduações?

5', o que determinou o confiicto ã 30 de
julho na cidade de Simão Dias, ele que re
sultou a morte de urna praça do 330 bata
lhão e ferimento em outras e em diversos
paisanos?

6°, o que determinou, e á requisição de
que autoridade, a remessa de 50 praças do 33 0

batalhão em dias de agosto sámente para o
municipio de ltabaianinha?

Sala das sessl)es, 31 de agosto de i894. 
J. L. Coelho e Campos.

- Requeiro que o projecto volte com O respe
ctivo parecer á Commissão de Finanças.

Sala das sessões, 31 de agosto de i894.
A. C. Rodrigues.

- Requeiro que o projecto "l"olte com o parecer
á commissão para ser dada viBta ao autor
do projeclo.

Sa la elas sessões, 31 de agosto de 1894. 
Leite e OiticicrL. (Sessão de 31 de agosto.)
Pags. 69 e 70.

- Requeiro que por intermedio da Mesa do
Senado se peça infurmação ao Governo Fe
deral sobre os seguintes pontos:

10. em que lei fllndou-se o governo para
determinar a mudança da séde da I!:scoLt de
Minas de Ouro Preto para a cidade de Bar
bacena 1

2°, a qce somma se elevam as despezas a
fazer-se com a nova installação da escola?

3·, em quanto orçam os auxílios de ma
teriaes fornecidos por particulares, conforme
.. declaração do governo 1

40 , qual a verba p'la qual o governo occor
rerá ás cespezas a fazer-se 1

50, quaes as informações em virtude das
'luae, o taverna declara a cidaele ele Barba
cena um centn m inerallurgico?

Sala das sessves. - Gonçah'cs Chaves. (Ses
são de 1 de setembro.) Pago 79,

- Requeiro que se requisitem do Poder Execu
tivo as seg-uintes informações:

Que verbas teem sido empregadas nas obras
ele construcção de um editicio na cidade do
RecHe pa\'a a t'aculelade de dil'eito, e a quanto
sobem as q uanUa, de"pendida.;

Que partes desse edi licio j á se acham con
struidas e por qlle razão, e desde quando se
acham as obra~ pal'Cl[j ysadas;

Que appare!bns, inst.rnmentos e collecções
existem para o ensino lIas cadeiras qne disso
necessitam da iaculdade do Recife, qner no
curso juridico, quel' no annexo:

Que quantia, S8 teem despendido com esse
material de ensino:

Que qllantias se teein gasto com acquisição
e remonta de livros para a bibliottieca da
mesma faculdade, a contar elo anno de 1890.

Sala das sessõe~ d~ i"enado, 1" de setembro
de 1::S~4. -JoãJ Barbalho.

Senado- VaI. In

- Requeiro que do Poder Executil'o se requi
site a segllinte informação:

Que quantias teem eido remettidas á AI
fandega do Recife em meeda clivisionaria para
facilidade de trocos mindo••

Em que dab se fez a ultima remessa, e
por que razão não teem sido feitas outras.

Sala das sessões elo Senado, i de setembro
de 1894. - João Barbalho. (Sessão de 3 de se
tembro.) Pago 84-

-Requeiro que ser eqllisitem do Poder Executivo
as seguintes informações:

io, si tem nomeado funcc ionarios. cuja no
meação dependa da approvação do Senado e,
ne caso affirmativo, quaM são .lies, desde
quando foram nomeados e porqlle as respe
ctivas nomeações não leem sielo communi
cadas ao mesmo Senado;

2", quantas vagas exi~t.m no Supremo
Tribunal Federal, desde quando foram aber
tas e POl' que não teem sido preenchidas as
mesmas vagas, nem a de p"'ocurador geral
da l{epublica.

S. R.-Sala das sessões, 5 de setembro de
1894. - A. Coelho Rod,.ig1tes.

- Reqneiro que se requisitem com urgencia
de Poder Executivo as seguintes informações:

lo, si já foi formada a culpa ao senador
Eduardo "\Vandenkolk e, no caso negativo,
porque não;

2", si está preso o senador Oliveira Galvão
e, no caso aflirmativo, por que crime, desde
quando, em que Jogar e porque não foi ainda
processado, ou não foi pedida a licença, de
que traIa o art. 20 da Constituição Federal.

S. R. Sala das se~sões, 5 de setem bro de
i894. - A. Coelho Rodl'igUl3. (Sessão de 5
de setêmbro,) Pago '!O3.

DE DIVERSAS PROCEDENCIAS

- de Luiz Candido Teixeira. solicitando elo
Congresso deliberaçuo, que indiqne juiz com
petente para formar processo para o registro
do systema Torrens, (Sessão de 6 de setem
bro.) Pago 104.

~aldanha l'l-Iarlnho (O Sr.)-Discurso:

- apresen~ando um reqllerimento. (Sessão de
29 de agosto.) Pag. 57.

Telegl-anlulas:

- do Sl'. senad~r Raulino Boru. expedido do
Desterro, capit",! do Estado de Santa Catha
rin"" em i9 do cOl'rente, assim concebido;

~ Senador João Pedro. secretario do Senado
Rio - Continúo doente. Segllirai logu que
pude l'. preciso prorogaç5.o da licenç:.. conce
el ida pe lo Senado, e~pero me- obten lta. -
R,~!tlt"o Horn." •

- do Presidente do Esta~odo Rio de Janeiro,
datado de 18 do corrente, communicando o
fallecimento do 5>r. senado~·Castrioto. (Ses
são de 20 de agosto.) Pag.6,
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_ e.,p~did<l de Arac"-jü, E,tndo ele Sel'gip~, em
22 elo corre"t~ssim concebido:

« Exm. Sr. PL'e"idente do S3nado - Rio,

FOt'ça f,dal'al qu'~ seg'tln It:1.haianinh:\ prote
ger eleição co'-'onel V"lhláo, alli continÍla
praticar viole'1cia~. AcaDo receb .. r s,gltlnte
telegrn.ll1ll1a dLrjUelln. j1roCedellcia: Ordem
pri"ão a nós: garanta-nos. - Deputados,
JoncLthtfJ> e Eu,t1I'~·nilJ.

Comnlll'liquei mn.re ·hn.1. -G.,lc,:a.'ls, PL'esiden
te.» (.'essiío eb 2:3 de agosto.) Pago 22.

- e:;:pedido de Ar:>c"j.'t, capital do l<;s~ado de
Se~'give, f:'111 23 do CJn·aat:~ 111ez, assim con
cehid,,:

« E,m, Sr. Pleci,lente do Senalo - Rio.

Pedi pL'Ovi-:1encias mal'e,~'.l:11 SO'Jre factos de
nunciados s,~gllinte t~l·:>:g·l'alllilla que acabo
de l'eCe;Jer: - I~a})J.iJ.nitlh'-a. deserta cle~cle 1t:),
deva,tac1a D3la f.Jl'p f;dJl"al. Algumas fa
I11ilins l fJ.~18 não pu~le.l~l::n r,~til'ar-s~, esLã·)
a.mea,~;l(L1.S lJl:'op~'ia honra. ~\lg:ln1:1S pl'oprie ...
dacli:loS s~Tle ld lS, f)l~:J. cntl'o:.l \'i1:a condu
zind·) dOllS porcos 1nQl'~ns. SCLel\t~flCO para
'~OSSr) g-0ve_'l1,J. - Inte~clant3, Erluar'do Fon
t.~.s. Sa -:cl~l,:U3S. _. Ca!cu:.ans, pI'"'-.'sicleute elo
Est"c1o.~ n,ssio ele 24 c{., a:ios~o.) P"-g. 22.

- do 01'. S311::td'Jr Joa[11im Feliciu, expedi·b
de Dia!lHl. !tina, Estado eb 11i:.1as Geraes, en1
26 do COrL'ente mez, assim concebido:

« Pl'esidente do Sena,io. Rio - CoatinuJ.r.do
doente peço prol'ogação lice:lça por ses,ão
deste arlno.- Serl:l.c/ol' Felicio.»

- do Pr,sida'üe elo Estado do Rio Grande do
Sul, expedLlo do Palacio de Porto Alegre,
em 25 d'J corr,;nte m,;z, as.lim concebid·,:

« Pl'esidento, Senado. Rio, - Q'lando se ap
proxi l11ava dia fixéldo paret elei,:ão presidente
e vice-;Jrelidente Repuhlica, d"pu!ados e Sé
iladol'eS federaes, dirigi-me Poder Executivo
da União pondel'ando ;mpo%ibilidade reali
sar-S3 ellas no Rio Gran.te Sul, onde ngita
ç5.o revotuciona~'ia impedia enLào regular oh·
serva:lcia pl'ocesso eleitor,,-l. Reconhecendo
moti~o força maior, governo federal concor
dou f'lsselll etl'ecêuada" q'lanclo circums~ancias
p~rmittiss8m.

Agora, p.)rém, qHe fOr'ylS lr.>g:1es vã.o e'S.tin
guindo ultimas b:tndos reb,ldes e que Dl'-lni
~ipios ant~riorlllsn te pel' .urbados, estilO res
titllidos sua vic1ct nOl';ual, tenho a honl'a de
parLicií'ar-vos que ~ou d~signal' dia para se
proceder eleição de um senirdol' para preen
clumento vaga re"ultante da terminação
manélato marechal Julio Frota, - Sauda
ções. - Julio de Cc'SCil/lOS, prasi,lente do Rio,
Gra:1de.» (Sessio de 27 de agosto.) Pago 41. I

- expedido l10 Recife, capital do Estado de
Pernambuco, em 27 elo corL'ente, as,im con
cebido:

« PL'esielent3 doS2nac!0 -Rio - O govel'l1o do
Estado, inte~~incJo escanelalos:lm3nte no plei
to de 30 elo corl'ent~, começou IJaixando um
decreto c)m força legislativa p'tl'a applicar
na proxima eleiçõ.o l!() prefei~u, J;Í e,tanc!o
no'meadas mesas pelo presidente do conselho.

Por e,,9.e decreto é'llada essa C')jllp'3tencia ao
sub-prefeito,

Este nomeol! hovas me1US composhs na maio
rIa por commandantqs da forçitS puhlicas,

omciae~, empregados p"blicos, autoridades
policiae, .

Até no interior entl'e ~sses fig-llra o celel1re
Ottoni Ribeiro commandante do esquad"áo
ele c(H'atlarj~, ~ 11185mo qlle na eleiçã.o rec1~
ra! ultima, á frente de soldados, lilvadlu
uma secçi\o elaiiol'al no Pogo da Pallella e
al','eb,ü'l" o' l'nos.

O n-Ovel'n:tdol', além ele augmentar clandestina
~ente a fUl'ça policial distl'ib lirldo patente"
coucentm na capital destacamentol e começa
a di;;tribuir logaj,·e.~.

O" clre~'es cl:J S rei)arti"ões impoem o voto des
coberto.

As autol'idade.s polici:tes annllllciam e fazem
r~uniôes politi(~as amea.;ando os eleItores.

Os ami"o, lia g-ovel'na '101' C'I In1:tm em nomé
elel~eo chama'ndo os eleitores ao jl:t\n.cio do
gOV'1:1l0 e cOl'l'omp!ln p,r todos o~ :n~ios, ju
l'i.l.'.1do que o g,)Y:;l'OO gJ.nh::tl'll a elel\.ao CU3~e
oqllecllsÜtr, . _

O clu,;s~or c1emitte :ts autol'hlados qne nao se
pre"tam á calnJa, . .

O Sllb-prafe.ito faz O m 'S11l0, demlttllldo t:tm
bem, Recei<l-c,e l'ert'lrba.çáo na ordem p:.t
blica provocado. pelo goveL'llo, qlle não pôde
ve,lcer por f.Llta de elementos. . _

Tem hal' ldo prisões e l1lnitas p"rseglllçoes para
o fim de apa ..··)r8.;· o eleitora.do.

Agora 111esmo chr;-ga elo il1tel~lOl' uma ca\'alha
ela e g:3ilte mlLncl1.cla "ir p8~O f'".ovLlrao, acaln..
pando no e:lincio do Gymnas!O Pel'l1amhu
cano. E' estc1. a penp"c(.iva doplel·o. que o
d~sabll,ado LToyel'lHldor póde tOl'nar ensan
gnentado. ~Bc,n-os Cal1tp"UO, vice-p:esiden
le d,) con'elho mnnicipal. - A,"S:llZ) 11Ias
C'll"e Ilhas, 10 secretario. - Dl', ThOmaz de
CarvalhO, 20 secretariJ.' (Ses"áo de 28 de
de agosto.) Pag.49. .

_ expedido de AracaJú, em dah de 3, assIm
concebido:

« Nós, deputados e,tuloa3s diplyma'los, abaixo
assin'nnclos, cOlnparecendo h!lJe pa'fO _assem
bléa~ encocltrárn 1S invadi'co pOl' cida iaos me
no' \'otac].) s, não dipl"mados, obstando l'eu
nião leo-al, presente, commancbnde, oillclaes
á paiz'{"'la batalltão 33. Retir<lmo-n09 dando
conhecimento presidente providenCiar ac
cordo lei, falhm garantL1iJ. Aracajú, 3 de
setembro de 18J-J..-BcniLmin.-D,'. ltajahy
Pf"C,ta,. - Pucl,'e Jcnc,chas. - Zeoc Irias, 
Ta,1:ares, - L/ti: Anto'lia, - JIatheus. -:
Pc,dre 11Iarçal. - Luiz 'con'ü,. - Dr, JOVt
niall!J. - Iloracio. - A. Quei'-oz, - Lima
Junio,-, - Lecmel,-o /1"úo,-. - João Bap:ista.
- Euthinio. - Te':xeira Fontes.»

_ recebido do Paraná, datado ele 2, as~im con
cab,do:

« Hoj;, marquei dia lO outubro eleição de 'um
sma:lor e qUéltro deplltados Congresso NacIO
nal. - Xc,uie,' ela Silw., goveruador .• (Ses-
s'io de 4 de setembro.) P<lg. 83. , .

'PL'eRident, Se ,ado - Abriu-se ass~mblea hOJe
vil! \ Rosario, sendo previame.r.te lido. men
sauem m.)tivou reill1iãD fóra calHtal, assalto
re~ill to (l.ss~m1Jl~J. e occL1paçõ ~s logare~ de
putados individuos phüsplloros contando
apoio força federal. Command~nte 33 e
officiaes diversos á po.izana asslstlrJm ac:o
violencia, sendo g'clardarla pO!'ta assemblen.
praç tS 33, s1gundo inf,)rmaçoes de,)utado s •
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qnal clit'igi telege<l.lluniJ. sagll~nte: Cot~o:ael 1-101'
ta - Laranj~i ra,. - Povo acaba ele i Jl yestil'
me, na clualidaele ele presielente ela assemhléa,
cargo do governo elo H;stado. Como sois pri
meiro substitTto legal, convido-vos assumir
dito cargo, Força 'policial ao lado meu g'o
YtH'no. - Dl'. Jo,::-o r· i:.!irr;t", pre.')ic1en te assenl
blea.» (Sessão ele 12 ele setembro.) Pag'.
1~. w

- Prç~iclents dr) Senado Fe-clci~:tl - Rio. A
Mesa ela assemblea leglslativa elJ. YillJ. do
Rosario telll a honra ele comnlu:.Úcar-\'os
hav81" sido reconhecido hoje pl'0iJielente elo
Estado o s~naclor Coelho e C'J.lnpos. - ·'Vice
presidente, coronel .in/o;zia ele Siquci)-(~
Horw. - Emja.mi'l Tclles, presiele.nte,
.d. Queir'oz, 10 secretJ.rio. - Le::tndl~o JlfJ
nior', 2° s2cr:=t.:trio.)) - In t~iraclo.

"Goyel'J1o elo Estaelo - Parahyba elo Norte, 3 de
agosto ele lS0~. '

III ustre cielacLi:o i· secretario do Senado - 1'0
nho a bonra ele leyal' ao vosso c·)nhecimclllO
que nesta clat:t reassumi o e;rel'cicio elo cnrg0
ds presidente eleste Estado, ren unciando
o resto da licença em cujo goso me achava,

Aprov8itú D. opportunielade jlJ,ra reiterar-yos
os pr0testo~ tI::1 luinhn. alta estima e clio)tinct~
cO'lSideração. - Ah'm-o Lopes Jfac.'wào.»
(SeB3ào ele 15 ele setembro.) Pa<:;s, 130 e
140. v

• li -~,---------'------------
Rosario do Cattete, 7. de setem~Jl'O de lSJ4.]
Cala::,en'. pl'esidente,»

"Presiden te Senado - Eio - As"emblea leg-al
installada hoje yUIa Rosario, lida mensagéffi
preslcLente. Impossiyel reunião Aracajú for
ça federal, phosphoros invadiram edificio.
Avisam Aracajú força fecleral marcha aqui
dissolver assemblb, Pedi 'DOS providencias.
Garantias constitucionaes. Villa do Rosa
rio, 7 de se~embro d~ lSJ4.-n,mjamin, presI
dente. - Jlc~rcc~l Ribei,·o. - Lccmcli-o Jn
niOl",»

"Presidente Sena.do - Communico-vos que hJj·J
perante o Tribunal da Rehção prestei jeln
mento e tomei posse do c:trgo de presidente
deste Estado, eleito a 7 de março cio corren
te anno. Congra.tulo-me comvosco pela
prospel'icla.de ela .t-:epublica. DíCL.l l?o1't~s.))
(Sessão de 10 de s~tamb,'o.) Pago lOS.

- expedido de :\rac:tjú, chtado de 13 do cor
rente, e conc~bido nos seg'uintes termos:

« Presidente do SSl1~clo. - Rio-PO'10 reunido
e111 1neeLing, m~nclou uma eomruissão á 8.5
sembléa d2sté Esta.do, do qu:tls 0\1 pt'esiLlente,
impondo-u1e assn:mit' gover110 elo ES~lcltJ)
mui~os dias acephalo p,)o abandono réSp~
ctivo p,'e,idel1ta. D'-'[Jois ele. cons',ltar a casa
foi d'~cidido como medida de odzm. as,umir
eu iU1mecl i[\.tam'3n~a o govel"no~ e convidasse
<lcto conlin'lo ao primeiro sabstitlto legal, :L~
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Primu~a sussão da soruda Ioruslatnra do Gonarosso Nacion~ 

02• ~ESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1804 

l'rcsidcncia tio St. Ubaldino do Amarat 
(oice·presidcntc) 

SUMA!Al'IO ,_ Chnmndn- J~olttlrrL dn nctn.- Pn.rncor 
- Commuuicru;õos: doK SrH, Aptoniu fin.ona u0/1 Gou• 
lnr&- On111n1 Jm lUA - Atlln.ruonto dali voto.~·üus -
Ordom do di11. 17. 

Ao meio·dia comparecem 26 Srs. senadores, 

Esteves .Junior, Ramiro Barcellos e Pinheiro 
Machado. 

E sem causa participada os Srs. Pires Fer· 
reira, Nogueira. Accioly, Joiio:cordeiro, Abdon 
Milanez, Ruy Barbosa, Eugenio Amorim, 
Campos Sn.llcs, Generoso Pence e Joaquim 
Murtinho. · 

O Sa. I' SEcliE'I'Amo declara que níio·b~ 
expediente. 

O SJt. 2:' SECitETAmo lê e vae a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se
guinte 

PA!<EO&R N. 91 Dm 1894 

o. saber: Ub~ldinll do Amaral, Joíio Pedro, 
Gil Goulart, ,Toíio Neiva, Catunda, Joaquim 
Sarmento, Francisco Macbado,Antonlo Baena, 
Cruz, Coelho Rodrigues, Almeida Barreto, 
.Joaquim Pernambuco, Joiio Bnrbalho, Rego 
Mello, Leite e Oiticicu., Rosa Junior, Do-
mingos Vicente, Q. Bocu.Yilva, Lnpcr, Sal· A Mesa, usando <la attrlbuiçiio que lhe 
danba Marinho, c. Ottoni, Rodrigues Alves, confere o n.rt. 188 do Regimento Interno: .. · 
Leopoldo de Bulhues, Joaquim do Souza, Considerando que existem -vagos daus lo-
Silva Cn.nedo e Aquilino do Amnrn.l. gn.res de oalciaes, e que ao provei-os deve· 

Abro·se u. sessilo. sa ter em vista o que n experlenciu. nos 
ultimas tempos tom aconselhado como mais 

Silo succossivamente lidas, postas em dis- conveniente 110 bom desempcnlto da serviço 
cussiio c, niio bn.ven<lo recln.ntações, diio·so do. secretaria: 
por ~pprovadas as actas da ultima. sessão e considerando que inutil ó conservar um 
do d1a 15 do corrente mez. emprega1io com t\Jncçües de correio, qu•tnda 

Deixam de comparecer com causa partici· ja tom u. Mesa ás suas ordens uma ordenança 
puda. os Srs. Manoel Barata, Gomos do Castro, pnrn u. entrega. da correspcndencia oalcini; 
Cunha Junior, Almino Alfonso, Josó Ber· Considerando que o continuo Manocl Marcos 
nardo, Oliveh•a Clalvilo, Joaquim Correia, <ln Ressurt•eiçiloestil, por motivo de molestia, 
Messias do Gusmíio, Lean<lro Maciel, Coelho e impossibilitado de continuar a set•vir; 
Campos, Manoel Vlctot•ino, Virgillo Damasio, Considerando, finalmente. que om virtude 
Cnstrioto, E. Wnndeni(olk, Aristides Lobo, de tlelibet•açilo do Senado, tomada nu. sessíio 
Ooncnlves Chaves, Joaquhn Fellclo, Prudente de 2 do corrente mez, l'ol n.pprovado o nu
de Mornes, Santos Andrade,· Raullno Horn, gmentc dos vencimentos dos empregados dn. 
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sect•ntarla, ficando a Mesa habilitada a o1To· diversos trabalhos sob ~un responaabilldndo 
ctunl-o, do nccordo com a tabclla que nd- quntrocmpregn•'os, tlrndosdnsduusclns~••do 
optasse: omcloes,pllrnosse fim designados polodirector. 

E' M d '· " - .. - ·'c-···· 4.'Ficaoxtlacto.ro;logar·docontinuooc· 
. a esa o P;.troco. qu~·~~-fitçnm a.s:se:• cupu~o jJor'Manool/ljlllrros.--dll Ressurreiçiio, 

gumtes modiflcaçuos ,110 i~ogq~len~o lntor~~ quo ó.dispcilsiido. do!Ser.vJÇo_. com os venci· 
do Sen111l~ ". no 'Tegulnmento da sccratarm, mentes que jlt percebo. 
ora em vl.or. 5." Fica Jguolmento extincto o Jogar de 

1.• Ficam oxtinctos os dous Jogares do offi· correio. pnssando o scrvontuario 1\ categoria 
ciaes da. secwctarla., vng(ls um em 1802 e de continuo, cujos voncimenttiH são lgun.es. 
O)ltron2 .corre0 t~ anuo .. ,. . , : .. . ,,c,; "0:" .JI.~ H~~pç~s nos cmpre:;nrjos s~1'iio.c9n~ 
1:~ USi!~! !ereadqs!' m•~ll'fl: lo!ri>rcs rle' ~·:•. pm,; ~C~~d•d•l{l:Jl.~IÇ•L~!f'llct~r.i nt~ p:s:ll•lhts, ltl~l~ ~e*'l· 

c iJ!passandlil•OiVqun.trwolliclaeslorru<.>xls·· ,nté solif.me~e& 1e dahi eni'ileo .• te pelo·Senado. 
tentos a catogorilt do 1" officlnos. 7." Os vencimentos dos empregados, mar· 

3," Os servlr;os que pelo cita<! o J•cgulamento cados no quadro ,iunto, serão pagos com as 
competem no offictnl cncaJ•re~ndo do nrchivo, verbas do orçamento om vigor e a do credito 
bibllotbocn c contabilidndo, llcnm 11 r.nrgo do jo\ nppt•ovn<lo pelo Senado pura nugmonto tios 
incumbido d!).S actas, que passará ii. catcg-or·ÍIL mesmos vencimentos, a contar do I do cor
de vice·dii•octor, tendo pttm nuxilinJ:o ilo•· 't·imte'mcr. 

QUADRO DOS VENCl!IJENTOB DOS EMPREGADOS DA BECRETAJUA. DO SlCNA.DO J?EDll:R.AL, III~ ACCIJRDO 
COM A J)ELIIJERAÇÃO l'Ol\fAPA EM SESSÃO DE 2 DI~ AOOS'I'O DO COHH.I•:NTE ANND, E COl\[ O 

r.,· 1 ::~~~~0: 1 D,~,J~~E!"P.l.t~~~~:~~9~~A~011 P,ELt\.: 1 jd,l•fS1
A. ),;;.,: :·, 11 <~!d, .. / . 1-1 <~: tr .. ·! n'J.~..-;~~. •·:.:; 1 

11
1oli.i"Jtr 

Total 
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govorno.a funda~.na capital da Uniüo.um ln· Francisco Machado; Antonio Baena, '"Cru?., 
stltuto vaccinogcno que se denominará lnsti- Coelho Rodt•igucs. Almci<lo. B"rrcto, .loaquim 
tu to Vacclnogcno .Fedem!; Pernambuco, Joüo llM·balho, Re~o , Mcllo, 

VdtO:çüo· cm rllscuscüo unloo da redac~1o r1o Messias de G usm~o. Lcitc e , Olticic.·h ,;Rosa. 
projecto do SenMó'n: 17', dol894 (substituti· Junlor, Maooe!.Vlctorlno. Domingo; Vicente, 
vo do de n. 2), alterando a lei n. 85, do 21 de Q. Bocayuva, Lttpór, Saldanha .~Jarinlto, ,,c,, 
setembro de 1892;·' " .· · Ottonl, Rodt•lgucs Alves, Leopoldo .do,BU•c: 
. ··votação cm 3• dl•cussilodo projecto do Se- lhúes. Joaquim do Souza, Silva Canedo, Aqui· 
riado·.n',IS, do lSOt (nubstituttvo,rlode n. 2), llno'do Amaralo'Jonqulm 'Murtinl!O.' , · 
determinando que ns resoluções do Conselho .,. '" · · ' "· · · ·· ·· "' · · '" •'"'' 
Municlpol,nque o prcleitooppu~orvclo,se- , .. Abro·seasoss[o, :. ·: ... i~·:.···· , ::," 
ri\o submott!J"" a uma nome unica discussilo , E' lida, po.>tn em discussão c: niío 'havendo 
no mesmo. conselho e tomando outrllS .provi- reclamações, dil·sc,por approvarln a •. acta .. da 
dencias.sobrc.o,ssumptos municlpo.cs.; . , · sessilo anterior ... · , i,' , ,,, / ., , " ,, 

.,Votaçiio.em::2•.discuss[o:.dll proposição da '·Deixam de comparecer com: causa·pnrtici· 
Camara.dos·Deputnuos .n. 75, de 1803, que poda os Srs. Gil Goulnrt, Manocl Bnmta, Go
concede. ao tenente reformado Dr· VIcente mos d• Castro, Cunha Junlor, Almino Affonso;' 
Morettl Fogg!a a ponsiio·annual de 1:~00$000; Josó ·Bernardo, Ol!voiro.· Galvilo,'J\bdon·•M(" 
. ,Votação em ·I ".discll&liioAo projeoto ~o Se· !anez, .Tonquhn C:orrôa, , -Leandro i'· Mndiel;:' 

nado.n,:o20, deol-894, .que da:competenma no Coellw e C:tmpos, Virgi!io.Damaslo,Cnstrloto, 
E:!tndo: de, Mlna.a,Gcraes.para decretar e Jllzer E. WandenJ;ollc, Aristides Lobo, Gonçalves i 
construir uma e.~~tradn dei ferro entre as clda· Chave$, .Joaquim Fclicio,Pt•udcnto de Moraes,, 
dcs rlo ~uro.Preto:.e do J?eçnnba;. , , i,, · . " Santos Andrade, Raulino Horn, :Esteves· Ju-

Votoçuo em 2• dtscussuo ,do. proJecto do.~C· nior, J!tlmiro B~trcel!os o Plnbeiro Machado. 
nado n. 15, do 1894, que autorlsn desde Ja o · . . · .. · · ... 
Poder·Exccutivo a'·mandar alargar -a bitola E ·.~em' ~usa ~arttctl!"da ·os ;;Srs; .P~res; 
dt>·Estrada de· Ferro• central do Brazil no tre· Fcrrotrn, Nogueba Acctoly,. Jouo CordeJro, 
cltocompre.lten. dldo entre cacboelra·e·Taubaté, Ruy llm•bo~a, Eugenio Amorim, Campos Sal·.' 
ana,Unhn,do canll•u, deede Latrayette até Jta· ,las c Generoso Pence, · , . · · ,., 
b.ira ;,·i ,',,.i""''' .:: . : . , . :.osa .. l'.SECRETAatodliconta do:,scgulnte 

·1VotaQiio do pal'OOer. n. 89, do 1894, das Cem· .. , " 
miSIIJcs ,,de : Finanças•:e ,de .Obras Publicas, .I · , : , 

opinando pelo adiamento,' .para.· ,occasiiio op- EX"PEDI.ENTE ·.·,,. · · 1 ·.: • 

portuna,·do.estudo:tlo.requerimento em que ,;.,.,.:o:.,, i' 

alguns ,Julbitantcs·da cidade do., Jacobi na, no , , , ::1.: : , 
E~ta!lo.'da Sabia, .pedem,que :soja 1lecretada ; , "i·' 

lo:rw~u.g.~~p~~~~~.~c!~~'::dr~~~~~~~~ .. omcios :, ' · .. J,/1 
do ·prolcngamcn~i.do.. Estrada de Forro''"' Do Sr. ·Enéas Martins; de 15 do··corrente 
B.a.lnn..a s,1.f:I"unc1soo1inl. . ..·.• . mez. communicandoquo·incommo.rlos\des~ude 1 

.,Vot&ção,elll s•.dioonssiío do pr~jecto doso- toem Impedido o Sr. senador Mnnoel'·Baratll• 
nado n, 1(1, do 1894, que transfere parp,o pa- de comparocot•·nestes ultlmos·dlas: tis sessões· 
trlmonio dollstado do Goy~~- diversos pro· -l~telrado. · · . ; ''·, ''.; ·.: , ·· ·,' :·' ! , • :. , 
)irJos"'naclônaos · situados no mesmo. E~-. D:i Sr. senador Gil Ooulnrt,' de boje, i com·, 
todo. municando·que deixa da·compii.r~co~,a,scssi\o 

por achar-se enfot•mo e do caruO:.-lntelrodo.; 
to~~~·~~.i!~ a scs•iio~u.o,mcio·dia 6 30 minu· Do sr. sonndot• Abdon Mllancz, de h!\l~ 

Iii , 1,''::1' 1 ' 

I• • d, . , 

communicando. qUO pOl' mo~ivo,do_,inoJcstia 
,, , teem deixado de compurccot• us scssucs.C"I,n·. 

loirado, 
,J, C3° .. SESSÃO EÁI"I7 DF.· AGOSTO DE 1894 0 S!t. 3' SECRETARIO (SCI'Uinrlo d~ 2')•dO•· 

clal'll que niio ha ~areccres. • • " I o) ' I • 'H ' 
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4 ANNAES DO SENADO 

dento dcsign11 pam ordem do di11 da sessão se· 
guiute: 

Dcsomp11te da votnç:1io do art. I' do pi'O· 
jecto do S01mdo n, 11, do 180·1, 'JUO autoriSll o 
governo a J'und11r na capital <ln Uniiio um in· 
stituto que !lonomiuar-se-ha Instituto Vacci
nogeno !?ederal ; 

Votação cm discussão unica <ln redacção do 
prQjecto do Senado. n, 17, do 1804 (suustilu ti· 
vo do do n, 2), alterando a lei n. 85, do 21 do 
setembro de I 802 ; 

Votação cm 3" <liscussão do projecto do Se· 
nado n. 18, do 180·1 (substitutivo !lo <lo n. 2!, 
dcterminnndo que ns rcsnluc~jcs 1lo Consell1o 
Municipal, a que o prefeito opjlUZOI' veta, se
rão subrnottitl.u.s nmnn. nova o unicu. discus~üo 
no mesmo conselho o tomando outras provi
d~uoias sobre assurnptos municipn.cs; 

Votação em 2• dlscussiío 1ln. proposiciio d1L 
Camara dos Doputndos n. 75, de !SOa, q uo 
concede ao tonento relllrma.do Dr. Vicente 
Moretti Foggio. a pensão o.nnuo.l de 1 :200$; 

Q.joo SESSÃO EM JS DE AGOSTO DE )804 

Ptc:sidcnda rio St. UlJlllcUno drJ Amart!t 
(vicc-pre:~idonta) 

SUAOlt\ltiO - Ch~tmrula.- J,ul~uriL tln. notn.- EXNC• 
unnfTK- Cnnunnnlr.nozin •ln. morto do Nr. tlonrulor 
CnMtrlotu- ConsultiL tio 8r. 11rmc1•lonlo - Roquorl
moutu du Sr Q, Uocn.yuvl\- Couunls!lii.o nornon.dn. pulo 
~r. proMhluntu- ::itlll[lOilSiio dtL sos~>àn- Ordom do 
tlln. 20. 

Ao melo·dla comp~rccem 26 Sl•s, .. sonadoros, 
a snbor:Ubaldino do Amaral, Joiio Pcdro,.Joiio 
Neiva., Cn.tundn., Jl!laquím Sarmento, Frn.n· 
cisco Mnchado, Antonio B!Lem,, Mo.nodl Ba.
rtLtu., Cruz, Coelho Uodriguca, Noguoiru. Ac· 
cioly. Almeida. Burrcto,Jon.quim Por·narnbuco, 
Joiio Biu•balilo, Rego Mello, Loite o Oiticicu., 
Rosa .luniOI'. Manoel Victorino, Domingos 
Vicente. Q. Bocayuvu, Saldanha Marinho, C, 
Ottoni, Rodrigues Alvos,Leopeldo do Bulhõos, 
Joaquim de Sou0!11 o Silva Canodo. 

Abro-se a scssiio. Votaçiio cm I" <liscussiio do projecto do Se· 
na<lo n. 20, de 1804, que <lá competencla ao E' lida, posta cm discussão o, niio havendo 
Estado do Minas Goracs p:tro. decretar o fazer rcclt~mnção, dá·se por approva•la a acta da 
construir uma. estradado ferro entre as cida· sessão anterior. . . 
des de Ouro Preto o <lo Poçanha; 1 Deixam do comparecer com causa partici· 

Votação cm 2" discussõo do prqjccto do Se- ~pada os Srs. Gil Goulart, Gomes. do Castro; 
natlo n. 15, do 180·1, que autorisa desde já o 'Cunhll ,Junior, Pires Ferreira, Almino Af· 
Poder Executivo a m~tn<lar alRI•gar a bitola fonso, .Tosó Bernardo, Olivolra Galvão. A!Jdon 
da Estrada do Ferro Central do Brazil no tro· Milanoz, Joaquim Correia, Messias de GUB· 
cho compl'ehendido entro Cachoeira o Tauuató, miio, Leandro Maciel, Coelho e Campos, ·Vir· 
o na linha do centro, desde Lntfayotto utó !ta· gilio Dama<io, Ln por, E. Wandonkolk, 
blrn; AI·istidos Lobo, Prudente do Moraes, Santos 

Votllçilo do parecer n. 80, do 1894, dns com· 'AI.Idrndo, Raulino H:orn •. Esteves· Junior, Ra·. 
mis•iios do Finanças 0 do OuJ•as Puulicns, opi· m1ro Barcellos o Pmhen•o ~ncbado ,; o sem 
nando pelondinmento, para oocnsliio opportu· causa particl~ndn os Srs .. Joao Cordmro, Ruy 
na, do estudo do ro~uorimonto em ~uo al- Barbosa.. Eu,onio Amqr1m, Campas Sallos, 
guns habitantes da cidade do Joeoliina, no Es· Gorm•oso P.once, Aqullmo do Amaral e Joa· 
tado da l!nhia, pedem que seja decrota.11a a qu1m Murtmho. . . 
construeçao do um ramal ferroo para aquolla : O SR. l" SRCIIETARIO da conta do so· 
locnlidode, a partir da estação de Queimados, gulnto 
do prolongamento da Estrada do Fel'l'o da · 
lllllua a S. Francisco; 

Votação cm 3• discussiio do projecto do Se
nado n. 10, do 1804, que t.ranstllro para o pa.· 
tJ•imonio do Esta• lo do Ooyaz diversos pro
prios nacionncs situodoa no mesmo Es· 
tndo. 

Levanta-se a sessão no mclo·<lia ó 30 minu
tos da tarde. 

I 

EXPEDIENTE 
~ 

. . 
Oficio do Sr. senn<lor. Pires FerJ•oirn, de 

llojo, communicando que,. cm vista do seu 
mau estado do sau<lo, continu• a deixar do 
·comparecer no Sonudo;..:.rritoirado. 
' Carta do Sr. Artbur:Henrlquo do Figuei
J•edo o Mollo, do hoje, communlcando que foi· 
lecou bojo, ns 3 bo1·as da mnnliil, o senador 
Carlos Frederico Castrioto.-lntoirado. 

o Sa·. Pa•e,.ld.,nte -Acaba de ser 
lida no. expediente a communic:~Qlio do Jilllo· 
cimento do Sr. Carlos Froderlco;·Cmstrloto, 
senador poJo Estado do Rio de Janeiro, 
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Na ftlt·ma do regimento, consulto ao Se
nado si quer suspender seus traballws, em 
consequoncla desta triste noticia, nomeando· 
se uma commissiio do Sonndo pora assistir ao 
enterro do illustro Jàllccido. ' 

O Sr. Q. nocnyuvn-:- Rogo o 
V. Ex. que se digno do submcttor ó. apreciação 
<lo Senado o requerimento quotonho n honm 
tTe apresentar, para que se consigno no. acta 
um voto do pezor pelo Jilllccimonto do nosso 
honrado collega e para quo se suspendam os 
nossos trabalhos de hoje, lambem em demon· 
strnc;üo de pesar. (Apoiados; muito bem.) 

Posto a votos ó approvndo o requeri
mento. 

E' tambem approvnda a proposta da 
Mesa. 

O l!!lr. Pre•ldente -Nomeio para 
representar o Senado nos funoracs do Sr. se
nador Costrioto o. seguinto commbsüo com· 
posta dos Srs. Silva Canedo, Joaquim Per· 
nnmbucol Joaquim Sarmento, Q. Bocayuva, 
Leito e O ticica c Leopoldo de Bulbücs. 

Em seguida designa para a ordem do 
dia20: , 

Dcsem pato da votação do art. I • do pro· 
jecto do Senado n. !l, de 1894, que autorisa 
o Governo a fundar na Capital da Uniiio um 
Instituto Vaccinogeno. que se denominar•\ 
Instituto Vaccinogono Federal ; · 

.Votação em discussão unica da re·lllCQ11o 
do projecto do Senado, n. 17, de 1894 (substi· 
tutlvo do <lo n. 2), alterando a Lei n. 85 do 
21 de setembro de 1892 ; : 

Votação em 3• discu<!ilo do projecto do: 
Senado, n. 18, de 1804, (substitutivo do de 
n. 2), determinando que ns resoluçües do, 
Conselho Municipal, a que o prefeitooppuzer, 
-ueto, sorão submottidns a umn. nova e unicn: 
discussão no mesmo conselho e tomando ou-• 

· tras providencias sobre assumptos muni-' 
clpaes ; 

Votação em 2" discussão da proposição da 
Camara dos Deputados, n. 75, de 1893, que 
concede ao tenente reformado Dt•. VIcente 
Moretti Foggia a pensilo annual de 1 :200$000; 

Votaçilo em 1" discussão do projecto do 
Senado, n. 20, de 180·1, que dá compctoncia 
ao Estado do Minas Gerncs para decretar e 
fazer construir uma o<tradiL <lo fot•ro entre 
as eidatles do Out•o Preto o do Pccanha ; 

VobtQiio em 2•• discussão <lo projecto do Se· 
nado, n. !5,<1e 1804, quo autortsn, drsdcjà, o 
Potlor Executivo a mandtn• alargar n bitola 
<111 E>trnda do Ferro Central <1o Brnzil no 
trecho compr~hondido entre CILChoeira o 
Tauba!ó, o na Jinltll do centro, desde Lafll· 
yetto até ltabil•o. ; 

Votaçiio do parecer n. 80, de 1804, das 
Commissües do Finanças c do Obras Publicas, 
opinando pelo odiomcnto, poro occasiiio op
portuna, do estudo do requerimento em que 
alguns lmbitantes da cidade de Jacobi na, no 
Estudo dn Bnhin, pedem que seja tlecrotado 
IL construcçüo tlo um r~tmnl ferroo p1trn. 
aq u~lla localidade o partir da estação do 
Quetmados do prolongamento da Estrado de 
Forro do Buli ia a S. Francisco; . 

Vot1çiio em 3• discussiio do projecto do 
Scnndo n. lO, do 1804. que trnn•fero para o 
patt·imonio do Estado de Goyaz diversos pro· 
pt•ios nocionucs situados no mesmo Estado. 

Lovantn·so o sessão no meio·dia e 30 mi nu. 
tos do tordo. 

65• SESSÃO E~! 20 DE AGOSTO DE 180.( 

Presirhmcia do Si'. U/mltlino do Amaral 
(vice-ptesidento) 

SUM'lrAHJO- Ch:unn.dn - f.oltnu dn. tletn.- Exre
nmN1'r<- Commnnlcnçlicll doiS SMJ, Ahne!rln Oa.rroto o 
Q, Doc:tyU\'n.-Ouur-:.1 110 nu.-UIJ:!orvaçõos do Sr. 
l'resldonto- OrdollL do d!n .21. ' 

Ao meio·dla comp~recem 30 Srs. senadores, 
a sabor: Ubaldino do Amaral, João Pedro, 
João Noiva, Cntunda, Joaquim Sarmento, 
Francisco Machado, Manoclllnmta, Clames de 
Castro, Cruz, Nogueira Accioly, Almeida Bar· 
reta, Joaquim Pernambuco, João Bot·IJalho, 
Rego Meilo, Leite e Oiticica, Manoel Victori· 
no, Domingos Vicente, Q. Bocayuva, Laptlr, 
Saldanha Marinho, Gonçalves Chaves, c. Ot· 
toni, Ro<lriguos Alvco, Leopoldo do Buihües, 
.Joaquim do Souza, Silva Cnncdo, Generoso 
Pouco, Aquilino do Amaral, .Joaquim Murti
nho e Ramiro Bat•cellos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e. niio havendo 

rcclamaçücs, dú·se por appt·ovado a neta da 
sessão anterior. 

Deixam de comparecer com causa partici • 
pnda os St•s. Gil Goulart, Antonio Baona. 
Cnnhn. Junior, Pires Ferroirn., Coelho Rodri
gues, Almino AJfonso, Joeó Bernardo, Oiivei· 
rn Galviio, Ab'lon Milnnoz, .Jonquitn Corrêo, 
Messias de Gusmiio, Leandro Macio!, Rosa Ju
nlnr, Coelho e Campos, Virgilio Dnmnsio, E. 
Wnndonkoik, Aristides Lobo, Joaquim Feli
clo, Prudente de Mút•nes, Santos Andt•ade, 
Raullno Horn. Esteves Junior o Pinheiro Ma· 
chn<lo; e sem causa participada os srs. Joiio 
Cot•doiro~ Ruy Barbosa, Eugonio Amorim e 
Campos Mllcs. 
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, O. Sit .. I" S~oll.ETAnto di\ con~~ ·do seguinte Voto.Qüo.em 3' .discussão :do projecto do'So· 
· .,,, ,1· , ' "' ., nado, D; 18:do1894.(substitutivolilo do n!•2), 

·•1· ,, 1 · · ·. ·EXPEDIENTE .. ' determinando que as rcsoiuoõcs cfo. Conselho 
·11::,,, .,, .,, .. ,.,11 ··. Munlclpal,•a.que·o,prcfelto·OPPUZer·v~tojoo~ 
., OIHclo do.sr. sonndor !tosa Jnnlor, datado riio submettidas.a:um~ ·nova:. c!unica dlscus~ 
d&·ilojo,' communicando que deixo. ·de cem· são no mesmo conselilo, e tomando outras 
p•rccer ús se~sões por estes 'dias, por motivo providencias. sobro assumptos municlpnes ;. 
do molestlo.,.;...Intolrado. · : " · ' ·· Yc.tnçiio cm, 2:• dlscuss.ao .. da pr0posioiir ~a 

T ·1 ' ' ·.• · ''I· " '' Camara dos Pcputn•lo.s •. n.,',75 do 189S,Aur o o~rnmma uo Sr •.. sonat or Rnulinollorn. conoodo'i10 tenente relbr1nado. Or',"Vice•ito 
&~itlo do Desterro~ c.apitul, do estado de Mot•etti Foggliú Jlonst'Lo aunual.do 1;200$QOp·; 
~~~bf:Jl,l.nt•,lna, . 1 ~m 19 do,, comute, o,•sim .. Votação em 1, dlsc\1~05i>.do, p~qje~t~:uj> ~ 

r, ,, . , , : ... , ' , ,, "" . · •: nado,, n. 20 de ,l804,.qu~·d~ ,cOIII~tenchL ,ap 
«Senador. João. Pedro, secretario do Senado Estado do. Minas Gerilcs ·p,.ra.dec~otar, ~. (~zcr 

-Rio-Continuo doonto. Seguirei . Jogo que. construir umiL e•trada•le ferrá entre as clda'. 
pudor, prcciso"proJ•ogaçiio do. llconq:< conce-· des•de Ouro Pretc·oiJ!o Peçonha; '' "I '·I 
ai~a pelo Senado, esporo mo obtcnhn.'-lillti· Votaçiio om 2• discussão do projecto do Se
lino Ifom .>-A' Commissiio do Constitui~iio o ,nado,. n,,, .15 do. 1804,·que qautoriza11 dos<lo .i !L 
Poderes. . o Pod01• Executivo a. mamlar alargar a. bitola 

i'elegramma. tlo presidente do E>tndo do da Estrada fie Ferro Central do .Brazil no 
Rio de Janeiro. datado ,.do .18 do. cot•rcnto,: trecho comprehen•lidoontro.Caohoetra·e,T~u. 
cmnmunicando o fullccimento do sr. senador baté, .e ~a ,llnl)a, ,t\o,pon.tt•o,: d.esdoJ.,atiLy~tt~ 
CastrJoto.-lntclrado. ; n.téltabu~n.;,:.•· .~.~~~: .. , ,· ... "1·:• .:• ·."1.1:11 

. . · : , ,Votnção,do parecer n. 80 de 1894, dns Com· 
O Sr. Almeida Dn••••cto ()leia missões de Fiuançns.e, de ,Qbras,f1.ubliqns,op!· 

ordem) diz que no sabbado foi vlsit•1r o nau do pelo1 adiamento, ,para', occnsiúo,oppOf· 
Sr. senador Almino Alfonso, a quem oncon-' tuna, tio estudo do requerhnonto em qu. c ni
trou gravemente doente e pedira-lhe qu~ :runs '1Jmbltantos da 'c1dlide" de'"Jncobi.na;1.~o 
c::>lllmunlcasse no Senado que por este motivo Estado da Bahla, podem que seja decretada a 
níio poderá comparecer as sessões, ' · · i' ccnstruccilo de um romal·filrreo po.rn•nquella 

O sa PR$SIDENTE _ Fica 0 s~nndo Intel· localidade a partir da cstaQiio' de .. •Queimados 
rado • ·.. ·. ·' · 1 do prolongamento· da. Estrada de .• FerJ•o·da 

· ·· · ···· ·i BahiaaS~·Fro.ncisoot"·: '"':••.'1· .''·''r::·. :J 
~~ Sr. Q. Docn)'nvn (pela '"dem) Vot1ção em 3'1,discussJío,:do •Projectc.do.SO· 

- ComJ~Illlico a V. Ex. o ao senado que a: n~do, ~· ,16 do 1894,.quo tl•ansr~r~.para.oipn· 
commisSJJO encarregada do assistir nos limo· tr1mon•o · tio· •Estado' de Goynz.' diversos. pro
ra.cs do Sr. Carlos Frederico Castrloto, sanai prios •Jiacionncs'"'ituados •nO, mcsmo:JEB· 
do••pcloEs~~do do Rio de Janeiro, cumpt•lu tndo. · '' : .. ;, " 1·'•·>·•1 · ,1, 1·: 
san missão. , ' ; ; . Lft~ah·~-sC:~,SfasüO a~· mPia:dúl Q ·ao.·;hit~.u-

o Sa. PnESIPE.~rm-FicaoSenodo Intel! tosdatardo. . •. ,.1,,, ,,,, .. .J.J, 
ro.do. ~~ 

ORDEM DO DIA 

~ li'tr, Pro>~ldcnt;o declara quo, niío 
illlo vonilo nun1oro. continua ndinda n votaQiio 
dos rnatorias const.mtes da ordem do dia e 
dor1\ a pnln.vra 11o qualquer dos Srs. senadores 
que n. queira para ma teria de expediente. 

· :Ningttem pedindo a palavra, c Sr. presi· 
<lacte designa para a ordem do dia da sessão 
serruinte: 

Do1empate da \'Ota~iio do art. 1' do pro· 
j~eto do Sonn:lo, n. 11 do !89·1. que nu\ori?.a 
o g~vetuo 11o i'llnJnr no. cnpital dn Uniil'o um 
instituto vacclnngono quo se donorninarâln· 
stituto V'nccinogeno l'cderal; 

V'otnçilo om discussão unicn da rodaeçiío do 
projecto do Senado, n. 17 de 1804 (substltu· 
&Ivo do do n. 2), nltm•aJulo o. lei n. 85 de 21 

, ilo setembro do 1802 ; 

' •: , ,. '• '' ''' '' ! :.·fi ' III' 1." oldh '1:,.'1 

''' ,•: • Ji:IJ ·-~ '.1· 1111,"!1' ol!,'l'' ."' •I 

: 1 , : • 1 : I • " ' I I , 1 • , li • , I " I , I I • : j, 

00" SESSÃO EM 21 1'DE A00S1'01'PE 1804"'' 1 
' I . ' ~ I , , 

· Pre.vít1cúCiâ' 1fl,J' 's ~"~ · .Vb~ilciinP''do 
1 
~<\',)i.'arat 

:~ ·' · .,. ''("\cc .. fcSid )\tê) ··I · ·: .. ,,,.;·, 
,,J , ,/?. lqrl• ·,1 ,1/:· o:ll•ii''' 

• ' I , ' " , " · , , 1 • 1 , • ".' , I I I I ·- . , I ' 

SU!Il!\1.\nlO ~ Cltamn•ln -1~..,\tu~ tln. nch- E::Pn" 
llUCN'I'I·:·- 1 0JIOII~I "nt'l llf\ _:ylllll(;Üll 1l11' 'nrt,l.ta do 
Jll•ujoct!l,tlo :O:nnn.l]ll n,, 11' 8' rfn. _~l·!ldnct;iiil , ~].1, -pMjoot.rl 
n. 17. 1/tt 1~01 ~ Yu~n~ti.•l. t.ln~\lr'O!tllHinK ·!!h 18 8 ~J 
du Hill} o' dr~. .'/>rllpolllt;1111 n. •',;.~da ~SOol-'lloclnrn~i'to 
do :-Ir.' An~on u · Bnnnn - V tltiiQiioldtl t''rojlln~n ·no·, t J, 
du 1S0' -nr,cln.rnrãu do- f.lr; J~111tpnhh• tlu ·nulhtin•
Votnç:i.o,l11l pnrecur ,n, 81) 11 110 prajoc~o n. ,1ô1 dr1 
1S'J·I- ltnqnrtrmullltll 'do ~r·. ':Snrmon~u :.... Di~curso d11 
Sr. Cn tuwln ·..:. J~ncu&'l'l\ltJonth• tln · · diHcuH~ito _;Cirn• 
lrm•ln.- .-\.III:JLittlllto .ri:.L .votaçiiu- 01'1lt1rn dr1 dl:1 ~ •. · : 

I ' . ' " I ' ' ' I ''I I. I ' 

Ao melo·dia comparecem 34 ·Srs. senado!'Cs, 
a sober: Ubaldino do ·Amaral, Joíio Pedro, 
Joi\o Neiva, Cntun•la, JODIJUiJUI Sot•monto, 
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mantlar a\ar~ar' ~ bitolo. da Estratla de Forro 
Contr11l do Brazil .no trecho comprohondido 
entro Cncboelrn o Tnubató, e na linha do 
centro, desde. Lafuyottc ató 1!\lbira. 

gund~ parto do mesmo projecte, sobre o. qual 
sem ouvido o governo si o requerimento do. 
Commissiio for approvado. Em conclusão, n 
commissilo dividiu o projecto em duas partes 
incluindo o. primeira no substitutivo o a se· 
gunda no requerimento c, portanto, pede· 

O !;õlr• Preoddente informo. que ns proferoncin para o seu projecto na voto.Çllil n. 
commissõcs do Finanças e de Obras Publicas, que se vo.e proceder, corta do que o Senado a 
omittindo · seu parecer sobro o projecto, attenderá. 
o!Iorecoram um substitutivo li primo ira parte consultado, o Senado concede o. prcfe· 
do projecto e um requerimento pedindo in· rencia. · _ 
Jbrmações no ·governo ·quanto li. segunda E' o.pprovndo o substitutivo das commissoes 
parte, e declara que si niio h?UV~r rocln· ,;, primeiro. parto do proj~cto. · 
maçilo sujeitara á votos cm pt•tmetro Jogar; E' approvado o requonmonto das mesmas 
o projecto; ' commissões, pedindo inlormn.çõos ao governo 

' quanto á segunda parte do proJecto. 
·o Sr. Leopoldo de BulhõeM E' o projecto, assim emendado, adoptado 

(rela ordem) diz quo a lei do orçamento actuai poro. passará 3" discussilo. 
,lti consignou verba paro. c aiat•gamonto dai 0 Sa LEoPOLDo DE BULUÕEs (pela ordem) 
bitolo: de Cnch~eira dó TaubatiJ, na linha dei requer 'e 0 senBdo concede •lispensa do lnter· 
S. Pnulo. . . , sticio para' o. 3' discussão. 

Foi cons1gnado. o. quo.nt1o. de I .900:000ji.: E' approvada a conclusão do'parccor n. 89, 
pBrn ~ execução deste serviço e, portanto, nao, de 1894, •llis commissões do l•'ínanças e de 
.~ cog1to de despeza ~ovo.. · · · · · : Obras PnbUcns, opino.ndo pelo adiamanto, 

O projecto qu9 fo1 apresentado no Senado, po.ra oceasiüo opportuna, do estudo do reque· 
ampliou a mcdtd~, mandando que se alar· rlmento em que alguns l!abitontes da cidade 
g(ISSO to~bem a b1tola do Lafuy~tte ató Jto.·. uc Jacobino., no estado da Rnhía, pe<lem que 
b1r.:, na lmha. do Centra o a)ltO~Jsando opc· seja decretada a construcçilo ·de um .ramal 

. raçuos de crodtto. Sobro a prtmmra porto ,do lbrrco jlllrn aqueilo. Joco.Udade, o. partir 
proJe:to, ho. estu•los comp1et9s, hn. uma d1s- da estoçiio do Queimados do . prolongamento 
postçao orçamen,torla, ,lã fo1 ou~tdo o go·. da Estrada de Ferro da Babia a S. Fran-
verno, e o Sr.IDmistro •III; industria prestou, cisco. _ 
o anno passado, lnJb_rmaçues que ftzer~p com E' apprcvndo. em 3·~.discussao e, sendo ad
que a Camo.rn acettosse sem oppostçao ai- optado voe ser enviado 11 co.mo.J'O. dos Depu-
goma o melhoramento. ·. . tadcs. 'indo antos·i• commissiio 1le Redacção, · 
. quanto 11 segunda porte, porum, u u~a 0 projecto do. senado, n. 10, de .1894,.,que 
tdeJo. nova, sobre a q.!Jal o .govorn? nada dls'e transfere para 0 po.trlmonio do EstadO· do 
à· Gamara e que nao fo1 . debal!da cm ne· Goyaz divor8os proprlos nncionaes situados 
nhumo. das cosas do Congresso. 0 Estado 

Eis o. mzlio porque a Commissiio formulou no mesm ' 
o substitutivo, separando as duas disposições o sr. Pre•ldento declara quo está 
do projecto, propondo a nppt·ovaciio ila .pri- cs•otada a matorio. da ordem do d1o. e que 
motra.e que sobre a segunda fo;~o ouvido o dará a palo.vra o. qualquer dos Srs. senado· 
governe. . . • . . rcs que o: queira, paro. mataria do expe

.. A Commiss:io entende que o Senado deve diante 
.pronunciar·se sobro a convoníencia.do.o.Jnr·: • 
gnmento de bitola de Cachoeira o. Taubnté, .'jli' O Sr. .Joaquim Sarmento -
tendo a Co.mara o approvndo na sessilo 'o Sr. Presidente, a .proposito do desabamento 
anno pnssado,·porquc, talvez devido á pressa do proprlc nacional que outr'ora toi o palncio 
e o.tropellc com que foi votado· aqui o do presidente da antiga provinclo. do Ama· 
orçamento da indu~trio. o redigido na Cn· zonas,e cm que de muitos nnnos·a esto11 parte 
mura ii ultima !tora, dcu·se um equivoco de l'unccionavam n. Alfundega de ·Manáos o n• 
que resultou ficar todo. a verba da rubrica co.patazillB e armiiZens da .mesmo., um digno 
17 do art. 0" dJL lei do orçamento vigente represent:lnte do meu EstadO dirigiu hontom 
consagrada ao prolongamento da linha do no. outra casa do congresso um o.ppello IÍ 
centro. · . / Commissiío do Orçamento, o.1i1n de consignar 

Approvo.ndo o Senado o substitutivo da na lei paro. 1805 um credito sufficlentemente 
Commlsslio rectilicani o orço.mento no parte Jbrte paro. a construcção de um novo cdiftcio 
o. que o orador so rolbre, nií.D votará despem paro. aquelltL repartição. 
nova e ficará dispensado do autorisar as ope· Sr. Presidente,· niio furei esse appello 
rações de credito 1lc que tro.ta o projecto, au' mllS limito-me a onvhn• li Mesa o seguinte 
torisaçiío ooto. necesaario. .to.lvcz para .a se' requerimento: 
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SESSÃO EM 21 DE AGOSTO DE 1894 

' Yom ó. Mesa o seguinte Do duas uma: ou este ministro sabe o não \ 
providenciou, e neste caso ó negligente e \ 
morcco censura pol!L sua negJigcncia, ou 
ignora o facto e neste co.so ainda Incorre em 
censum porque conservou nesta rcpartiçiio \ 
empt•ogndos ulo negligentes que deixam de 
trnzer ao seu conhecimento um fucto tão im
portante, como ó o desabamento da Alfandega 

Requeiro que, por intormodio da Mesa, so 
rcqueslte do Governo as ;seguintes infor
mações : 

1', si o ministro da fazenda, jll teve co
. nhccimento do haver desabado o proprio nn· 
clona! . que sorvia de capatazias o do arma
zena ,da Allllndega do Manllos ; 
· 2', si o expedionto desta repartiçiio se faz 
em odltlcio proprio ou em predlo pnrti
cular ; 
· 3', si o governo tom scioncia das grandes 
dlffiouidades com que luta a Alfandega do 
ManiLos per fnlta do armazons par;c as mcrca· 
dorias estrangeiras,ouja importação augmon
ta de dia para dia ; . 

· · ·4•, tlnahncnte, si Jbi applicnda ou levo co· 
meço do applieaçiio o credito votado na lei 
do orçamento do corrente . oxercicie, parn o 
inicio de construcciio rle um edlficio destina
do 11 referida o.llllndegn.. 

Sala das sessões, :?I de agosto de I 804. -
Joaguim 8arme11to. 

E' lido, apoiado e posto em discussiic. 

ao Manó.os. 
0 Srt. JOAQUI>! SARMENTO - A noticia que 

tenho ó telcgrapbica. 
O SR. JoAJn~r CATUNDA,proseguindo,diz que, 

quanto ó. segunda parte do requerimento lhe 
parece que o Jllustre ministro podcró. nll.!to. 
occMiiio pe•lir informações no nobre senador 
pelo Amazonas. 

S. Ex. reside ló., ó uma cidade pequena e o 
nobre senador deve ter mais conhecimento 
della que o nobre ministro. 

O nobre sena•lm• pelo Amazonas, pede,ainda, · 
no seu requerimento, que o governo lnlbrme: 
si tem sciencla das grandes dlfficuldades COJI! 
que luta a Alfltndegn. de Manó.os .•• etc. 

Ora! Mas ve,jam que governista! (Riso.) 
Si o orador Jlzesse um requerimento destes, 

comprellcnde-so porfoit:tmente que el'1L uma 
censura que ihzia no governo, des<le que pet•· 
guntava si eile tinha conhecimento das gran· 
des •lifficuidndcs cem que lutava uma repar
tição de fuzenda tiio importante como ó a Al-

O Sr. donklm Catundn diz que fandega do Manó.os. ' 
lhe causou séria surpreza o requerimento do Poi•tanto, admlttmdo a possibllida.de da 
lllustre senador pelo Amazonas ! governista igno~"ncia fuzia uma censura ao governo. 
dos·mo.ls dedicados, um rlaquelles que mais O SR. RA~!IRO BARCELLOS- Os amigos diio 
fielmente traduzem o pensamento governa- bons avisos sem censurar. 
mental e por conseqnencla que gosa, neste ca- . d 
ra.cter, da maxima confiançn, niio é sem O SJ!. JOAKJ~! CATUND~ respon. e que cm 
causar extranhcza. a seus collcgo.s, 0 mais mnter1a desta ordem nuo ó aVISO é cen· 
competente para fuzer requerimento ele ln- sul'1L. 
formaçiles desta ordem, que importam em' O SR. R•~nno BARCELLOS- E' preciso um 
uma censum ó.quelle de quem o Jllustre se-, pouco do mnlicia. 
na•lor o ncerrlmo defensor. , ; o SR. JoAQUJ~! SARMENTO-Nilo sei do nada 

Realmente, ponderando-se todos os Itens estou ausente de Mo.nó.os ho. mais de um 
do requerimento do iilustre, senador, ha em anno. 
substancia, no subsolo do cada uma, censura . . . 
Jl indilforcnça, ou ao desa.zo ou a extrema O SR. ~O.\Km CATUNnA. rcsp.onde que nm· 
negligencia governamental. suem ma1s competente que o 11lustre senador 

. . d ,. para sabel-o. 
O SR. JOAQUIM SAJU!ENTO- A m ;,!crença Portanto, si v. Ex. niio tem por tlm lllzer 

pelos interesses do Ama.zonns ó conhecida. uma censura ó cxcusad"" informação. 
O .SR. Jo,mm CATUNDA, conlin~nndo, per- o s11 • JOAQUJ~! SAm!E~To-Cumpro com o 

gunta ao .nob~o scnad~I', q~e priva com o meu dever e ieto me bas~• ; V. Ex. mo jul
governo, se nu o sa.be SI o Mmlstl'rlo da Fa- •ará. como entender. 
?.onda teve conhecimento !lo desabamento da " · . 
Alfandega do Mnnó.os 'I o S!!. JOAJm! c.~T!JNnA, prosegumdo, diz 

· que nno fuz opposi(UO •lstematica; nilo ó 
O SR. JoA.QUJ~I SARMENTO- Isto prova que amigo do "OVCJ'no, mas nao anda causando-

não privo com o governo. lho embar~ços, num fazendo-lho opposiçilo 
O ·Sn. ,JOAKJM CATUNDA. responde que systematlca; acha q.uo o requerimento do 

vai traduzir o J'Cq ucrimento do nobJ•o senndol' nobre sonndor ó !nu 111. 
e si niio for bem te! ta a traduc~<lo, S. Ex. n Agora, si o nobre senado!' quer fmncamente 
corrlglrti. tilzer uma censura ao governo do quem o 
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, "'\opto, q or~dor.o,.acoomp~nhu, ncst~, 1 JlCnsn~ Silv11 Cnneilo, Genni'Qsq, Ponço,, .4.91li\\ilP; do 
:niento; , yota , ,pelo, ,rcqucr1mon to , CRIIlo uma A mn'"l o Rum iro Baroellos. 

',',coiisU.l'll~,mÍls,nilo.· ,pelo si .. l.ll]>JOs,Jiictci dó,.ped. h•. A'' -, • , · r",• , , . ). ure·S"C n. scssao. . .. 
inform~ciici J>Dr~no no;tc,c!lso olló, u cxcusa<lóJ " · ,,, ' ···"c'·· 

li· Nl · · ' . ., · ··'I ·d · · · 1 · " · · · ·' E' Iid!t, po3kt. em clidcus:;üo, c, nilo 1m vendo 
'' ,,, , . !J~UOIU, ~n~,IS P,O,'., U o,' a ,Pn, !IYl'~, OllCCI,'~ai rechlllliLÇÕOS, dÕ.·SO pot• appt•ovnda a acta do. 
~·S~ ~,~(~IS,Cp,SSI\~•, :"'li'' :1.:.·::, ,., : •· ],,, ... , pol 'I 'SOSSI-IO'·IlU[Cr'IOl',''ill'l'lli;l 'I~"• i ,''iljl '·"11'1/11''\,j 

• 

'''

A, ,n.,n ... u.n.et:uln. ... ·,.,a,,,v, o,ln,.nat.).,, v. Cl,,'lflc:~·.s. o ..... n. iio. 1 1 

1
.1HLYor-mnlti·numcro lc~tLl. pelo quo se .JH'Oce1lo '' ·n;!·lxn:,;·i ':ler 'C'ómpa·ro~ó~:·'~o'i~ ~~Us'O. Pi\Ft_i:C~~ 
·á c1'lâ.ü\'(L(1U:'ilO~'Sfos'.' fiLinnt~ul'cii (iüO_-_cq_mp:l_l'·cc_C~ prvla, os Srd. Gil Gou~art._l\lanocl Un.~ntu., 
ram u.sessiio (34), o <lmxam do rospon.Joroa cunhn'',Junior•;,'Pire•',l'ort:~l~•·:~oclll~.'ll~dri

"Srs. 'Mnnoel' BnrMa: · '.Toiá ,Bét•ti:irdo, 'La por; gues ··~~]m:m·o 'Afflin<o; No~uelra. AeCIOlj', OH· 
Oeneroso Ponco o Jonqulm"Mnrtl'nho (5)'."'." 1 volr~ Gnlviio,'·''Abtlbn' .M~Ilnêz; Jo~qUh)i"COt'" 

, · ·nFlolll.adlada a .votUJ;üo do· requerimento',' I rêa, Leandt•.o Maclel',''~osa 'ilnillor, 'CoB!h,à'''il 
· • ,IIN!nguom ·mais pedindo a •palavra, o Sr.' Pro, ·Cnmpos:. Vh•gllio 'DOI~ILsioV::m.:·;wand~nl•~lk, 
,aJdento '·designa: po.ra ordem! ilo dia ,da·sessiio Arlstidmi''LIJbo, <Joaqmm 'Fello!O, Prudent9'de 
'!SOguinto!:Hiull 101, ;:- .. •:_q;.:i'l•.-1111 ·:.' "'•i Oil.li'l:· '"i Morncs. Sn.ntos An•lrn.do, n.n.ulino Horn;1E~ta-

3" discus;iio do prqiecto do Senndo;<n/ 15'; do vcs :Junior' o Plnhclro'Mncllililo':' e'·s~mc~lt~a 
11l894t· ·q•uc·nutrwisn., dosrle.j;'t; O• Poder -Ex.ecu~ PrwticiyntrÜ{ os Sl-H,l Jdito' cor~e_iro~'-RUy 'Bar,o
··tivo:a.· mandar ·a.largnt• n •hitOla·dU.• Est1•ndn. rto· boS:L,1 EugriliniAmot•inli 'Ca'mpO~ 'Sallos· _'ci'JO!I
Forro Ccntml ao Brazil-no trecho· comprehen~ quim rMurtinliO~' ! 1111 -'-t~·- ·- '· d" 1-': 11•.- 1 1 ··., •:• :··I· 

.rlldo.-.en-trtl.:Co.choei:rn.o'e•íl'n.tibaté, e•fnv-llnh~ d.! ··-·r r.•· 1·1" ··1: ·'" 1 

,do •C<Jntro."desde r..ar~yetto·ató Jtabil'l~ ., , , , ., , ,.,O Sn. ,1~, S~çnET,\1\10 ,tl:i, C?n\tl,,4p s,ÇSU!nlo 
~~~~~2ndJsCussãOi:rlo projecto:~<lCJ·SonadÚ,In~t221 ·oi 1:.: , ! .. :tm ~~.t.hT• "111.'.''-''t!•;qr; · ;, ,,.,.,nr 
'do 1894•, mandando cOntn.r:ao• tenente.:.~órono~ · • 1 .,,._,1 ,,. ,,. •1 ··: 'EX.PEDIEN"TE · oltr "1 ~ 11:·.·· :·• "1' 
Fro.ncisCo:I.miz·Moroh•n;IJ.uniolt·a·aritigutdnU~ 1:1:11 .: <'l"·i!i:.-. IIII; oj, 111:"1"11!":,1" ::- 'nlo "'"•IIII 
.Ue'7•Uejo.neiro-rlo-·JS901; , . ,-,,! '!,.!,,.-,, ... ,, I l:"·~i~~~-~:111: .• :lwt·;;.,., l: "1 1 

I - . .• omcios: · . . ,-.nD scussuo· uman.·-•uo·pn.rccm•_n!•OJ·;ide·Js94,, . , .. 1 .,,,"':o)··· .,r, !'· : -·<~~- ··-: .·,.1, ,-11.-. 
cb;l\leea; •modificando 'algumns: cli~po<lç~CB'do Di> Sr. ~cina·1 or rrti<lcnto ,do, Mor~cs, ~~~~do 
"egimento 1 interno:. dn •Sona1lo 1 o 'rlo regul/1! do IS do ~.or!·,onto mez1 doPiJ'acicaba, p~di.P.do 
manto,dn.1secreta.rh1.'~1· r.·_ ... , -!,,_;o~:: .i!:'·· ·•'--I prorognçao ·pol'1 lm~ls,'um nlez'.do:Ucenç~ em 
i :L.e"v' ~n" P 1 ~,·0• ·~~~5· 013·,.c01'· :.;, • 1",· 1' 10• 1:~~' 0•::1• ~ ,m': ',.0· 1

•11··0
•
8
1 cujo goso se ncba, VIsto suhststlrem atnda 

~ ta ~ " " " alguns •los,motl.vOil ,que, a.,f!etcrmlnaram.-
,dntur4Q•,,.,.,.,,, ,,,.,. "''" .1, ... , ·, I A',Gnrnmissõ.ode.Constitu!ciio,e,P(Idares,.,,ll 

·' '11"!"1 ., -·· .... ~--~(I li"I"O '·•-'li ._, I: I ···:'1."1•'11'. I I no.I'•.Scare~io 111\.Cn.ma.rn. dps,Pep~ta.d~, 
,.,.t. -.~ -, 1 ,~, (I .• 1 ,: ... .-~---~~ ,. 11 : :1 :: _11 1 d~t_W,dQt~e2qldp 1co~ren.~m~,:®mmunJ~n~o 

'·'" ,. , ,, , , " '" , 1 quo. nqumla .cama•• op w .. u. ,emen ,, o ··I .tionndo, no. pl•ojcoto ,da. ,rne;on~.camnra 1autor,i· 
Ji:·,··~~~·n··l"!':.:.l·-,-~ ~Q~- :,, ..• 1-'l·r.- •. 1. :r.·r, .I'Ulndo o.PQdel'-.Exeoutivó"aA\)rirJ·,o araditp 
, , ., , 67, l!F.SsAo, tm,- PE ,AÇOSTo n~ 1894 , '" i ncqe~iurio ... para pagamento dos,v~nclmento> 

. , , · '" ,, llev!dosaos.0mp~esn:lo~ do.~eoretarlo.•lnq,uelia 
11 , ,r.~:c.~~\l~ne~_~ rl? -.·~:~~~~- f1!~~~t~:nq ~.elo; 1At1~m·r't ,eam~rn.,proJpcto, 1 qua,- a.s_sim.1 emendado,1vn~ 

' (••cc-prcSJdc"W, ·, '·", .~, , . ", ., 1 : iiat•. ramul~ido ,í1 snnéQi:io.pre.;idenciaJ,,..., lntei· 
. , . . .. . , II'ndo. ·r,. ~~·•\·•'• ,,,r,·r,···"· ,·, ·:,. 1·r:1r 
SU~Ofr\.ltiO--•·ChrLITHÍIII\~Iieitntón. 1 1l1\ nctiL -!J~XI•K· I· . I I , I .. 1 , 1 ,1 t ·•'l 
llllliiCM\'1::-.ÀJliiUIIGI\trl.IJA--.• VIlb.Çiloidllll!ll·•rft'JUUritnonto] .r:·o. • ,o·''' " 1 ' 1 '' 111 '-l"' III•", ,''li III 11 ' 

- oauHM na 11111- 3~ ~~!Mcut~~u.n du 1rrojuct•l n. ,::_1._,~~ , , ., 1 ,! .. ,, ,J,,,I 1·onoEM I bo·'nl/~~ •111 t'l-•lll•·•·t .,j, 
:!H~·I-IliMnnrs~li •lu• Srt~. ltr~mirll IJ:lrcmlrlli, J .. ou~ ,_. 1,, 11 .,-, , 11111 .~.r.~.- 1 -·1· ,,J, .. ,r;-,_ ,,,t .r.l-·11•-1·•1111: 

11 1t~I(J,\,J"nBulll•ln~ •• -C • .-Ottoni,·J:,,_miN-)hrcallo~ u
1
· .. 1 ... ·. , , ,,. ---1· "'· 11 ,. , .. ,. 1.,- 1.;1ltlot 11 1. 

,l!&f?Jl~l'l~.dn,Unlh,uni-F.nr.r_l~t~'lli!Otnlln.tl!iic\I~Mr~o .. u '·'' 1E''t"' ·'· 13-\ ]' '-·- ·· 't' d S d 
I' :-ulln1I1L t1. votnoú·LI--2'!f)1Metu~~anlh'"Jlrn\flllt:-.' n','2'J;.J •n rn.em t U:IQU!ii\U.t).IO.~fOJCO_O. 01 Oh~ O, 

1ii"CllrMII d11 Hr~ ,Jnib 71:ulvn. -· !•!mlln•l1-•ltlllllll'l'n~ Q, 21, -~0 180-f. SUb3tit,UttV0 tJ.O dO Q, };.J do 
1., lllonJrJ,clll. tll~u\'~'~~'~~u - .• \,Unnmnt•l 1ln. vHt:.u;;fn ~,ou~or.: '1894· ·cjuo'''n.Uto1·iS!L · d~sda ·já:~ 'o1'POder 'ExCC~

vnçuus, .'1° ~r.·. P~~~!rl~n-~•1.-;:· ~V\10 ' 1.' ·-1 '~ ~1~~~ ~;t r , .. 1,,,1 I ti Yo' ~~ui;Úl'llrit~ 'uln.r;ii-r··n: ·bit'olrl.·:un:· ESt~adii lle 
Ao·molo·dla oomp~reoom 30 ~r•, sen'·'oro' [ Forr~ 1 Centt,.J< .. do ~llrazll,:.nattJ•ooho compre

~· • '~"'"'' Ubaltlino' do ·Amnt"l,. j 0;;0 Petlro:
1 

hcndldO· entro Cnchoah•n c :Tnubató."'· "1"" ·: 
,Joiio Nelvn., Ctttunrln •. Joitqnlrn •Sr\l'monto,• .. .-: ·-'• ··-r '· 1 .nJ\.·, •· 1 

''•-- ··•-n "' ·'''~"~ '"'·! 
! [,0•,~ 11lnJ• o 

1
11 III 1[1.11'1111 'o "JI' I III''' 

.Fr::~no!S~P .. ~.Juçhudo.,,\ntonio B~cn9, Gqmr~, M ~•·. mn •••o ... •, .~·~!;.C, ~!11, ,9m 
Ca.st·ro._ ,Cru~, .. ToSO llcrrmrd.o, .~lmoi~tt nar~:. esct·upulos, o grltntle~, cm votal' polu. me~lirln 
r"I,Q.: ,TO!lQtJifll, l'c~natn,l.lnGo,:. João R!U~IJlL,Uu),! ttun conflignlLt o pl'o,lecto', por :vat•i:ls rnzües. 
·"cgoMello,.N~~'Ins •1• (lu~mão,.Loit,(l,a Oit,\·· Em primeiro lo~nl"lrntn·Re ''" ·tloRpcza·quh 
.clcii,.:Ml\ltPoi,,V.ictorlno. Dpmingoa, ,yiçcnto,i nií.o OJ\~.~omputu•ln no projepto .. aobro, o. qual 
Q- Bocaynvu, Lapm·, Saldllnho. MIU'inho,. Gon.·! q ,S!).ltatlo não, tcm.I.U,JU\lllOF lnlb~mnciín,: ilcs· 
Çll.lv.cR Cho.vcs,.,c ... qttonl •. ltod~iguc> .Aiyes,; pozu ·que <~ntro.l~nto do.vo.: sar.o.~ultadn, no 
l.eoppltlo, tlo,,Jlulhues, Joaquim •lc,Sonzfl,: momentojustnmonto cm rfUO niio so subo tios 

I d I • " , :-. "" 

• 

I 
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excossos quo. tom do compqr.lnt• o !(c(icil tlo , ... Tot:mina, ~iz~ndo q,~.o, não ~esoja J~z.e~ pa
exerciclo 'correrito,· dotilt'min~dos pcla:"re;\iplql ,rec,et• aq

1 
~~nado,.mt~ .. ente~~~~ :do .. ~ssu,mjlto', 

que o P"!~ solfrou, ,o ~uo so poderão, sc1• co. mas sim convencer aos seus collogasquo nega 
:nh~cidos,.riua'ndo' forom .. ~ujoitos'~,r.lclibcra~ão o seu voto ao projecto, poe falta'rlil'cónh~ci.:. 
do Corpo Legislativo ··os., actos do Poder .~x' cimentós .sobro o.lm!iórto.hcia 'da dlispoim, que 
'ecuti\•Q, 1 

',·' ' '' • , ' , ' ' ' ' ' ' ' I C"iCUiO. . 'não Sflr ,"peqitehà 0 ijue" 1V30' nesar 
'Entcind<iportiinto;<J'uo. ;iistilili'l.o' o p~ii collo· sobre'o Thesôuro:' ' '·'''" · · ""·."" ,.,. ·· 1• 

d t d. - 1 . ·' :li li' I '.1: ''· 11''1111:',1']11 
.c~ .. o, ~o~"~~ CÇ),n 1çu~s, qlJa fltJCrdc,spczn. que so 
tenho. <lo. Vofo.r'dovc sor m~ito ponderada·· c · 'O•Sr. J;eopoldo de DulhõeN
·o.v9.to'dó.'',ri,t:~~?r .•:'•:se.I•~'"M.iiR 'oscmcllmniJs. sr: Presidente,> o projecto• que ~e, discuto> doi 
·p,OJc.ctp~·bq~utnd~)o\', ~qnvç~cldo. de. qu~ ~ remettido peta·Mesa·Ks co!Jimissuesl' reunidas 
urgente JU!Uliu.vel o .sorvt('O ilo quo .'se· -de'Finanças'eObrns Pubb.cas. ,,, 1 ··r .. ,,I ·r! j, 1 

'trittO.r;' · ' , ... :: ·.- ·,· · . · ·, :" 'I·': ·. ·:. 1 
· '
1
' : Si' o·scu autor!cstlvcsso: r presontOo·!o sr-~ se • 

. , .~ol0 1 : 1~rojOCio~_ .' <iu'O ·. 1s'o aclut.' ônl :Ui~c'usSito',: ·nadbr1Firmlno~ Piras Fer.roira..; ~s~r,Ex·.- ,: que1B 
'trota:!• · do , ,iii~rgni·;.~. b\t.óia' ·. d~· 'EstrudiL :do: ~ngerhci ro,porloril' ·resolver: perfeitamente •aa 
Forro Central, antro dou a pontos: do .. um lado: ohjec"ões ·que acabam:! de• se~·aprosontadna 
o alargnmc_nto r.l~srlo .n estnção,·~ii,· cn.choci'rn' ·pelo :nobrü · ijenttdol.'l•pelo·''Rio •Grand~:·,do 
atõnestncao·dc 1'nubntó,o~o outro.lado.o; sul. .., .. ,,.,,, • o;h 
:•!'~'k"l"len,tu';~~" cstrfllln;ilo. L<if~YP\to.in ·~tu~: . ',Inteli~mente, illCOI)1ffiOdOs de !1'1UÀ0 a!!'asl8m 
~l_ra;_., I,;.,] "i· . '""i"'~., "'I 'I .,.,. ), o~,:,,, llessa-.noSSUi,lllustr~. ,cqUega,, arutol•,,P,o_.,p_ra:~ 
.. Descj~l'la, por .conaeguln!l);,.o .'orn•.l.o~,, nue, ~· jecto, dtL sua cadeirp. llOSOnndo; ,mas ,~,.,pro~ 
. C9!llllll~S[O que o.pre~~n~o,u. O ,'(l~O.Jccto,,no ~Ç,·I vaxet q,ue .ainda ,p0S!1'1 .. c~m~al'~C~,l' a~m de 
.nnd9 oesclore~.esse a.rç~p~fto,dedivcr:;~s pqn., tomar,p,nrt~·.nostn:.aJ~cussao •. ''.' •·. ·: · .. ~ '' .. 
tos : I" em quanto monta a despeza co!ll: o: ·:O Seni!do conlwce, e sou 'o'prim01ro a1 'co~\ 
~l~r~~~,Ç!lto 4C! .. bi~-~~~ _;, ~7 _q~~~~s n:; -Y~LIÚ.fi.S'~riS~ 'Je·gg~·~, t(~i.#Jm.: ~~c~m-pate~ci~' ~.Di nl~~ri~ ; 
T~~rn.1 ~.trar~go, 'd~_.,Ieyal:'t~-~ o, nl.al'g:n;me!l;to.,~~ Dndt~ · üil'el poi' ·~o~s-~guit:J:te;~~~ em_·_· ·rel~~o ti 
:.ntoln ilo ponto'\\, no, pon.to.ll,' .'qunn<!~.· o.~~~· questão tecbnica:.~ll~ pertence! d.e. 'direitO 'a 
cu~soda 'r.'tradn'~~Ç, rpmto ~l6!Jl.: d~ m~dp. a .. ~,lll. d?~ 'sigoatllrloõdo )~recer•·e·: talvez a 
·seur~crs,ofo.zer·sc," b:lidG;~ç,t~o ; ,3~ ,,t.,nao)la pes~o~. mals coll!petente ,no "p~lz'para' dls,
um mel~ pmttco, multo mnts economico, de cullr 'esta mater1n, · o· Sr." senadqr· Ottonl; 
o.~~e~~Br-~o '.,üs_df~.ruiq:'t.~C·s: :do ~ti~o.tl?go .. ·~~~- ~ _ ·(A 0~~~.t:) ... _..· · · · ·_· ·.-.-·· ·. -_~n_ ·n:d ~i.;_·~ .. ~ .... ::.~~~~ .. ~~·1-1, 
.~,arll'Jlmont,o do bl,~la,J~·ze~dO;!il.J~stBm~nte .:.~xpOl:Oij' sr:' 'Presl4ente::.,as.· ~OOSideraç~s 
o contrario, Isto ó; mtercalnndo"se ·um trtlllo 'economicns. 'o financeiras., que· 'dictarnm ',n 
na 'bitoiU: lO:rga; apro~eitahdo':se,, ~· ,bltoi~~o es· commlsi~.O o sub9tltutlvo,· que'orO:'se 'dlsdl!~l 
~relta par,, a 'co~~ucçao·~e.,m~\er)~es, · · .. · • o .Pr~eurnrel· satislazor, · ~ob 'este· p~nto 'd~ 

Sob~e .este' p9nto e~t~ndo .o orador. q~o VISta •. as p~rg,unros co.m que honrou· o;· 00m· 
ainda. hU:' uma quest.iio 'li 'ponderar. Es~. missiioo nobro senndor

1 
pelo .Rio"Grande do 

O:doptada1nciptiiz' a 'bitolá. do um'riletropnra Sul. . ' "" ' . '·•""' ,, .. , ... '·' '· '"" · 1
','' 

as o~~rp.r!i!.i \le fe~o·:;Tom'sejti. 'co.1istr'uido 'por . , s. Ex,, ,1li;~o que ·~ trata de 11ma'' 'deaW:n! 
•. s!\1 bt.tola .· un.s 10:000 ll!iol!lelt'os : .· tem·se 'no vil e a propos!lo fez pon~ora.ções .sbb.re' a 
a.i~da '.'htn'·ààn.st'rUcçãà 'ti~S.'20:00J. l~Uo'inetros: 'neccSsldo.de de: ec'ononliri~. ''.' 1

, '··.~~:', '··' ··.'
1

: '
1
'' / 

P?r' ess.o: bitola 'dt\~cint, .. · •. . . , ·,, . , ', :::E:Incxnc.~o; não s~ ti'll.t~. 4~vb~~·uma 'd~~·· 
, · .Acl!a, p,orto.n,,q, o orn~~r que, s.I'BS, neceSIJi· p~~a: ,no~~ .• :. tr~t~:se , ape~!l' ,do .~~1torlsar o 
qaqes;d? · traf~go tell\ .detot•minado .. qu,e se go~o~no n ~ppl1ca.•·, mna.,pn:te; da· ~erb~ · .d~ 
mudo n bitola' de em,llletro' pnt•a,um metro e rubr1ca 17 do 'nrt. a: 'da lei vigente ~o'oroa~ 
OO,Isto

1 
impo~1tara'Üin' errá econoinico; porque, monto ·ao'.alarganielitb 'fle'bltoi~ 'd<i C!l.Clroelro: 

'molhor.~serill.éJU.ci'Se'dCcl'ót"'sO·deSdo 'ú.' ue! a'Ta.ub':ttó." .'"'', ''ll·""
1
'
111 '1 '"':.t•d •· .. tuí:d 

'as·estrodliS" nilo' constrtiid~··. fossem', ~ó ~ni 'O' Cohgres\o votou"pii~d·',·o 'pi•olon:\'amc!t~ 
·.m .. · ilt~·o:tl()','.;\s rléspilzas · .. seri.dm. ni. uit.o' me. nó'. •. :d~ Ce. rit~•\1 >... qu~ntta· ,dEi 3'.',0~0':0,00$ ;·e\:.'~;q 
res, ,po~que,, to~tlB as cu~~as· teria~! .. rlo ser. emtanto; a .. rub~1c~ .. consl~~•.9.u~tr~. ,mu e 
n.bo.tufonada.s,. tcnuo .. se 'em vista que·os raios ta.ntos.contos pnra. esst·{fim. 1

.' 
11 

. •. ·. HIHI~ 
'das' ctit•vas da 'bltola'estreitiL ntio siio· os mes~ · o" excesso niio erif 'dostlnn'dd ',P:ó · prelon.' 
.~os du.s;·~ur,vnB, ~~ ~~t'ol~' lfLr;ió..' 't .. .. ''"I I·~·: •.. ' g~mentp,, . ma~. llt;l 'p.l~'rSO:mc~tp ~rL b~kila.! ., '' I 

. ,Sobr,d 
1
cs,te pont~ ? orador: d~senyolv~ at~da · Attcntt> n' prosSt~ .com. quo .o. prOJBC~o, de 

~~~t1•as considomr,!!IOS estrtbndo 'nos e,studo> orç~monto, do., ~~.l~t.s~~p~, dt~. ,I~~ ~\l'l.o,, fol 
te1tp~ por um lll~stro . ongoqhelro qu~ dlscu'. ~orod_o, ,n'~. Cnmar~. :o' n.o .s~na~o, 'sob1•é . n, 
hu o '!~.~umpt(' com·., to•ln· 0:. pretlcjench~ ,no pressa~ ga !'Ov.~it.~·.1l" ••ed~cÇu~· m~itt\~-.ae n 
Citib rle cn~on]mrln, O St•.' Gnbrioi OZOI'IO ue' aeclnraçno do' quo l.UOO:OOO$ orlim JostiJ 
Almeida, I 'cliog•tudo •l'doiüon~trm• que '" dif·: riiidos 'no . tilnrgnmcirito" il:i bitolti';' ri~ 1 '1iil1i~ 
11cululidos 'dó',tralego' no. Estrndti (lo Fórró. paulista, tlgm·ando por consequericln'li vei',bO: 
.contrulniio: ~ao devidn's ,Jll'opriiuilcn to ii ultra., de q11~t~o· jnil o tont.os·:·c~nt9s"'com~·' to,da 
.r?.~~~~.1lo, ~~~~~~~~:· .. ·., .". ;·, .. ,:~;".· ::. ,, : .. ,·,-l;·,.'. ~ d.o~tm.~d~.~~\~r.n p:_P~:~J.o,n~~~~P.~~.t:.~~~,a~I~R-~:~ 
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Congresso só tlccrotou pai'a este serviço dahi finalmente n tentativa da intorcnla~iio do 
3.0u0:000$, como no Jlll!'ccor a commissiío o um trilho na Central atú o Rio. 
demonstrou. Sr. Presidente, jll naquolllt occllSiüo ó 

E' este engano das commissõr.s da Camarn. Sr. Ewbnnk da Camara dizia, procurando 
o do Senado quo se trota do desfazer ; o pro- justificar os caminhos de bitola o;troita o 
jecto importa uma rectWcaçüo da !c1 do mostrar as vantagens do se adoptar no paiz 
orçamento vigento. csto systoma do viaçüo (18): 

Foi neste sentido que a Commissiio do Fi- « Para o futuro nada excluo que a linha 
nanças encarou a quesliio: nüo se trata pois de S · Paulo 11 Cachoeira, evitando baldeações, 
do votar dospeza nova, trata·so do roctifica1• empregue segunda via no !oito dn estrlllla, 
alei do areamento, de corrigir uru equivoco, oiTorecondo trafego continuo, •lo Rio de ,Jn
<le restnheieoor uma providencia. Trata-se neiro ao interior dn p!•ovinoin o contendo 
de autorizar, omfim, 0 governo a appllcar dous caminhos de forro distinctos-um ser· 
uma parte da verba da rubrica 17 •lo art. 6' vindo esclu•ivamento 11 reglüo oontrnl, outro 
da lei·flnanceira no alargamento da bitola do communicando, som interrupçüo, as duas cs· 
Cachoeiro a Taubató, do accordo com o voto tacões marítimas. 
da camara. « O caminho do forro de S. Paulo a C:t· 

O Sn. Go•fES DE CASTRO - Estamos no chooim ó construido (chamo a attonçüo do 
• Senado paro estas palavras do Sr. Ewbank) 

8' moz do oxercicio. Em que estodo se achará pódo dizer·so, cm condições do bitola larga, 
11 verba!'Talvcz ja niio exista. porque tom grande largura no !oito, tanto 

O Sa. LEOPOLDO DE BmnõES-Estou auto- nos córtcs como om aterros, grandes raios 
risada a informar que ain•la nilo se dospon· para curvas o declives niia superiores a 
deu toda a verba e quo 11 quantia destinada om,o2q. ·-
ao melhoramento, de que mo occupo, niio .foi «E oceascao do transcrever o soguinto tro· 
appllcada ao prolongamento. cho do rolatorio que apresentamos no lnsti-

Esla infoJ•maçiio ó do origem official. tuto Polytochnico:- A commissiio, pronun-
Pergunta o nobre senllldor pelo Rio Grande clando·se n fuvor da bitola estreita, nüo ó, 

do Sul, si é urgente o serviço e ::;i niio kn. ou· entretanto, exclusivista, c sem asctirccer ns 
tro moi o rlo attendor·so 1\ oxpansüo da grande vantagens da npplica(oüo da bitola larga, ro
linha ferroa da Uniüo sinüo o do prqjecto, lo- conhece todavia, quo, nas actuacs circum· 
vnntnndo duvidas sobro a conveniencia do stancias do JlllÍZ, qnnndo para os caminhos de 
plano llCceito polllS commissões desta CllSa. forro, apenas começa nova o brilhante óro de 
, S. Ex. deixou ver a sua opiniiio a este progresso o desenvolvimento; qunn•lo os 1\J.

respoito o quasi que ·a revelou trancamento. vores, que o governo largamente dispensa l1s 
Sr. Presidente, nesta matori11 ba dous par· concessões particulares, de construcçüo e os· 

tidos, ulit a favor da bitola estreita, outro da tudos. são om vasta escala; niio ó, por corto, 
bitola larga. conveniente ús necessidades o aos grandes 

Desde 1871, r.reio, que essa quostiio foi Interesses do Estado, elevar sem limite. os 
ventilada entro nós o preocCUJlll a nttonçüo orçamentos, adoptando a via larga cm algu
da engenharia braziloira: si em ou niio con· mas estradas do forro do importancia roia
vonionte prosegulrmos no systema de bitola tiva, quanto nos pontos oQjoctivos, mas elo 
larga, ••doptado orii S. Paulo o nqui, nu pro· zonas extensas o ostorois, sem populaçiio,scm 
ferirmos o do bitola estt·eita. menos dlspen- recurso;, solli lavoura e som prob11bllidn~o 
dioso JJ do mais. facil roalisnçilo. Muitos trn· appn~•ente do ronda proxima.» 
baihos foram publicados, sa!lontantlo as van· Vtl·BO, pois, que os propagandistas da bitola 
tagens desta ultima bitola o ontro o!les !em- estreita niio oramoxciusivistas, nüo negavam 
bro·mo dos seguintes: Rela!orio do conselheiro as vantngens da bitola larga e a.superiorldnde 
Manoel da Cunha Gaivüo, aprosentado ao desta S?bro a primei~a; pelo contrario, rói
ministro Theodoro Macbndo, om 1871 ; A conhecmm francamente esta superioridade o 
bitola prefcrivel por Hn.rgreavos, ongenhei- limitavam a prcconisnr n. convoniencia dn. 
ro civil. 1871; Caminhos rio Fer>·n Nacin· adopção dnquelia bitOla no. e•tradas do im
nao.'i'. Novos estudos sofn·c bitola, por Ewbo.nk porta.ncin. relativa t)u'o~· teriam do u.tru.vcss;t.r 
da Cama••a, etc. zonas oxtenSils oestcrolô, como a do Baturitó. 

O Instituto Polytechnico debateu a materin no Ceara. . 
o após tiio Jorvorosa e hahil propaganda for· Si mo Jbsso licito ter uma opinliio no as
mon·se opinião a favor da bitola estreita, opi· sumpto, estranho int<liramento i\ minha pro
nlfio que tornou·se olllcinl e paJ•eco·nos quo fissiio o estudos, ou podiJ•ia ~ermi&•iio pnr11 
exclmlvistn. dizer que o quebramento do bitol~t d•• Contrai 

DobillS no&•ns concossüos estipulaJ•om sem· Jbi um erro. o que a adopção Un bitola de um 
pro a. bitola de um metro, da.hi o quobrli· metro na lmha do Cachooiro a S. Paulo Jbi 
monto do bitola dn Contrai em Lalrayotto, outro erro da adrnlnistraçilo publica. E para 
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a. Jll'OVa de quo o g-overno não foi bem inHpi· 
rado "" resolu~iLo desses problemas ahi ostr1o 
"' roclamaçües o projectos elo uhtrg~tmonto 
do bitoliL em Mln~ts o S. Paulo. 

A linha do Nm•to do S. P~tulo foi outro 
erro. Pouso que u bitola do um motro devia 
sor· adoptada unicamente nn." estradas intor· 
mediarias, do interesso puramente local ou 
estadual ... 

0 SR. RAMIRO BAROI~LLOS- A est!'ILda do 
S. Paulo ju Iili comprada com essa bi· 
tola. 

.0 Stt. LEOPOLDO DE BULUÜES-Som duvida, 
tts estradas elo bitola est.t•eita siio mais cco
nomicas ;, ca.lculn-ae que u. sua. constl'UCf;ão 6 
5q_ 11/n !lli~IS !Jarn.ta do que OS de IJito}a, Jarg-a.. 
Nao sc1 st este cn.lculo o oxnggerado, mus se ii~ 
ou não, é lb.cto que a..-.; estrndus do 1 m,oo fio 
bitola se generu.lisu.m no paiz. Esta couside· 
ro.çiio niio autorlsa ou justifico o plono insi· 
nua.do de intercalar um trilho na central, 
complicando o serviço dessa linha, já tiio 
dilllcil, n~t actu~tlidade. 

O ahtrgamento proposto filia-se a um plano 
do melhoramentos da gro.ndo linlra, plnno 
elaborado para conjurar o. crise de tmnspot•· 
tos quo de certo tempo poro catem prejudi
cado tantó o. lavom•a e ao commercio. 

do so intercal•r um trilho na linha, do C~t· 
chooira o elo Lafuyottc n e•ta capital, nrtm do 
quo os troas da bitola estreita eircu!~~Ssem 
livremente entro lllfUclles pontos o " esta~iio 
Contra!. 

O Sr. Dr. Osorio ó som duvida um ongo. 
nhciro distinctissimo, do n!t11 o reconhecida 
compotencia, mns nesta. questiio p!l.l'cco que so 
atf~~Sta el11 opiniiio gorai dos seus collcg.s e 
acaricio. com desvelo n. solução que o seu os- 1 

pirito •uggeriu, baseado por corto om bollS 
rn.zl~es, e procura til.zol-a prevalecer. 

O lacto ó quo o Sr. genor~tl Glicorio, ox· 
ministro da agrieultm•n do govm·no pro viso· 
rio, roprcsontanto do S. Paulo n11 Cam~tro. 
elos Deputados, paJ•oco ter ~tdoptado o ~tlvitre 
lemb!'ILdo pelo Dr. Osorio , combinando-o 
com outras merlillns então reclamarlas pela 
administr~t~ão da Contra!, formulou o seguin··. 
to ndditivo 110 projecto do or1•amonto do Mi·' 
nistorio da Industria, ontiio om discuSSl10 na 
Camar11 (lê) : 

«Projecto n. 192 C- O Congresso N~tcional 
decreta : 

Art. 1.• Fica o governo ~tutorisado : 
§ !.' Manelat• executar, com a maior ur· 

goncia, 011 E. F. Centro.! do Brazil, IIS seguin· 
tos obras : 

Eoso pi11~0 tell!. o apoio d~ governo e elo a) prolonga!' a. via e!upla pela construcçiio 
Club. do Enoonh~trtn, como se vo dos pll!'cceree d~t 2' linha, desde Sapopemb~t, ~ttó onde for 
pubhc~tdos no volumo 4" dos Annaes. da Cu· possível, na secção do. serra; 
~aro. do 1893, ~o al~rgamento d~ bltola na b) prolongamento de Cachoeira até S. Pau· 
~nha poubsta o consrderado um serviço ur· lo, d~t linha do bitola larg. (1"•,60), consor· 
.ente .. • vando, porém, 11 actual linhrt do bitola OS· 

O Sn. R.uuno BAROELLOS- Por quo! treita (Im,OO) de modo a llcarem as duns li· 
O Sn. LEOPor.no DE ButuüEB-Creio poder nhas concontricas; 

afl!rmar que liS estradas do bltot11 estreita c) construcçiio de um ramal de um metro 
niio teom" mesma velocldllde, nem a mesma ele bitola, de Cruzeiro ato ao porto de· Angra 
ea.pacidllde, dliB estro.elas do bitola l~trga. Pa· dos Reis ; _ . . 
reco que por esta ro.ziio a linha do Norte não d) adope;LO ·~O mesmo alvttre d~ duas b· 
pódo a.cudir ao movimento da central. nha:s concontrtCIIB entre ns .•sial•ues desta 
. sr. Presidente, surgiu a crise do transpor· caprtal a Lafayotte o,a Cruzotro. . . , . 

tes, como V. Ex. ainda ha do recordar-se e · § 2.' Applic~tr {I realisaçiio destas· obras os· 
bemassim o Sonado, causando colossaes pra- seguintes processos. etc. . . . .. "' 
juizos {I praça de Santos, e {I do Rio de Janeiro; · § 3." E!!ectuar• os pogameiltos'd~ts obras por .. 
nós, do Interior, fomos os mais pr~judirodos maio de ~tpollces, etc.~ . · , . , , ' · 
comt~tl ct•ise. Este proJecto ó 'complexo : trata. em, pri~ 

Todas ns nttençüos voltaram-so p~tra a Cen· moiro togar da parte tecbnica e om segundo 
tr·al, procm•ando um meio do d~~r m~tlor des· da p~trte economico·administratlva·,nutorlsan· 
envolvimento 11 essa grande linha da União. do o governo a cmittir npolices do 5. '/.,, 

Forjamm-so planos o projectos mais ou amortisaveis em 30 nonos, l"'ra; a realis~çilo; 
monos arrojados para o. realisaçiio dcsso c/esi· das obras, etc. . · · . 
cicratum. O Club de Engenb~trlo. reuniu-se, Eis como o Sr. general Gllcerlo procurou·· 
discutiu o assumpto e formulou t~tmbem sou resolver 11 chamada crise de transportes .. 
plano para a resolução da crise quo nssobor· Sobre osso projecto, apresentado como 
ba v a a Contrai. emenda ao orçamento do Mlnlsterlo da Viaciío, 

Nessa. ocrasiüo, sogunllo creio, o Sr. Dr. Go.· corno ja. disso, destacado como o.dditlvo, 
briol Osorio, quo era consultor technico do p~tra constituir projecto especial; a Commis· 
Mlnisterio dalndustrla e Vlaçiío, o.pt•csentou a t!iio do Finanças, a que pertencia, bem' como o 
ldóa de so estreitar a bitola da Centro.!, Isto é, meu lilustre amigo, senador por AlaaOas, 
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: li) prolongtLr a bitola larga, da estação da brada poJo D1·. Gltbriol Osorio, do intercala· 
Caohooim ntóil do Norte, om S. Paulo, BUJl· ção d!L bit~la estreita na larga da Contrai, 
lll'imindo nsslm a baldoução o podando o ma· prov!1loncu~ quo parcco tor o apoio do nobro 
teria! do bitola estrotta dalli retirado sor senador poJo Rio Gr~tndo do Sul, pandora : 
trnnsforido pora n linha do contra, no sou «No pro;octo n. w2 c a idéa car,ital ó a 
Lr<Joho tnmbCm do bitola estreita; · 1 1 ·' 
I o) augmontar e utilluu· convoniontemonte m orca acuo da bitolo ostroita n11 11rga da 
a estncilo Marltimn (Gambún), p•ra o grondo Centro!, desde esta capital ató Cachoeira, do 

d d I 
um lodo, o Lafuyette de outro Jado,idén essa, 

serl"iço e morca or ns em poquenn veloci- é certo, muito dolllndida noJo illustr~tdo on-
1iode, o ligar ,uroctamento essa estaçiio com a 1 1 .-
110 S. Dio;.ro por umlt Jinhlt do via dupla; gon lO ro Dr. Gabriel Osorlo do AI molda, om 

D prolongar a pa1•to maritima da oambúa, seu pnrocer de 1892, dado ao govcrno,qultlldo 
ate o!fcrocor baldeaçiiO p••ompta e directa das c~ns~ltor technico do Minlsterio da Industrilt, 
cargas para bordo dos nttvios c dostos 110ra Vlaçuo 0 Obras Publicas, mlls que foi longa e 
os w·ogons da ost!•adn; protlciontomente combat!d& no Club de Engc· 

!i) nlfector a estaciio Contrai unicamente ao nh~ria, o que e~ to continúa a julgar o será da 
lr-a!ego de pa.ssu.gei r os da. grando linhu. o do mm~t· mcon vomcncíu. para. o regular o bom 
suburbios o ao do bagagens, encommondllS 0 sei'Vl~o que todos reclamam da.· Central, etc.» 
cargns para grande velocidade; Assun, Sr. Presidenta, os parocores q uo 

M estabelecor duas estações do composições acabei do lar, do governo o do Club do lln
i\e trens (estar.üos do triagc), sendo uma prin· gonhoria, dão ao pai'Ccer rln Commissão do 
ci pal om S. Christovilo, nos terrenos do ao- ~'inançus do Senado a IIUtoridado que nilo lho 
tigo m~ttadouro, e outra, menor, na Serr11, pôde Imprimir 0 relator, quo nilo ó um pro· 
alé111 do pente culminante n11 linha nesta. t!ssional. Mas porgunta nlnda o honrado sena· 

E' csfu o plano quo, muito reverente· d~r xolo Rio Grande ao Sul,qual a convenlen· 
nunte, o Club elo Engenharia aconselha aos eta e realizar-se jú. uma parte do alarga· 

b 
monto projectado ató S. Paulo, o quo adcanta 

poderes publicos, o o clu vô, com applauso, a transferoncla. das baldeações do Cruzeiro 
quo essas providencias, por olle aconselhadas onde bojo ó feita, nn.ra a cs•··"o do Taubaté ; 
em 1892, se acham em quasi sua totalidade ""' """ ' 
reproduzidas no plano que agora 11 admlnis- Si S. Ex. tivesse lido a inrormação do go-
II"nção do Estado olforeco ú. consldoraçiio do yerno sobro o assum~to, não formularia esta 
Corpo Legislativo. mterpell":Ciio á commlBsilo. Nesse documento, 

O Club do Engenharia, portanto, mui que sorvtu de base ao parecer, se diz que 
respeltosamento,oconselha a adopeüo do plano 1'aubntó didta 80 ltilometros da C.eboel·. 
offorcoiclo pela administração da Estrada de ra, Importando o prolongamento dlt bitola 
Ferro Central do Brazil, de proferoneia ao larga ató lú. em umu. reduoçilo de mais de um 
c1>nstnnte do projecto n. 19'~ C, de 1892, da terço do extensão no percurso da bitola es· 
Camarlt dos Srs. 'ooputndos. » treitao dlminuicilo do seu material rodante; 

Ade11nto volta o parecer a trotar do alarga· que ó o ponto d1t divisa da impcrtacilo entre 
nuntn da bito!11 na linb11 norte do s. Paulo o

1 
Rio, Santos o S. P~tulo ; que os municlpios 

o diz : r e Gunratinguetil, Pindamonhangaba c 1'au· . 
• No plano apresentado pela administração btató Importam um terço das mercadorias 

da <lstrada {J. eonsidcrn.çilo do Co••po Loglsln· 1 ranspor~as n11 bitollt estreita e quo CSiill 
!Ivo, o cuj11 adopção o Club de Engonbaria mportaçuo ha de augmentar com o funccio· 
n<lonaolbo, limitou aquollu. administração 0 namento das estradas de ferro de Ubatuba o 
proll>ngnmento da bitola larga na linha do Tremombé ; quo esses municlpios siío ricos, 
S. Paulo, unicamente u.tó ú. eslacilo do Tau· po~ulosos, productorcs de cam, etc,, etc. . 
ba.tó, e propüo dabi até o norto a conserva- vlaro, cstll, pois, que o alll.rgn.mento ató 
cií.o da .bitola estreito, nugmentando-so, po· T,o.ubatéjt\ mel~oraril o serviço oxtr~tordina·. 
rém, o numero de seus cruznmentos o cs· rmmonto, dlmmulndo. os bo.ldencõos,. aug. 
tllo<)ues. ~ontundo o matorial rodante e do trn.cç~o'dn 

l!mbora cst~ja o club convencido da ncccs· b1to]a .astro! ta, otc., podendo então esta dar 
sldndo do lovnt• a bitola larga. ató S, Paulo vas'!co as cargas que rccobor da Contrai. 
up?rimindo nssim intelrnmonto a bnldoaçã~: Nuo continuarei n roubnr o procioso tempo 
comprehondoollo que nos actuaes condições no Senado .. ,O que podia dizer para sustentar 
llnnnceiras do Thosouro so roluete em nccrcs· o pat•ocor JIL o disso, e o muHo que,devla tet• 
cor mais essa despezn no orçamento de 1894 ; dito, POl'QI\O a matot•!a meroce. explaJIIçio•W( 
pe.naa, porém, q uo a idóa niío devo sor a!Jan· os tudo, tlll'IL agora o. illustro senadOI' püfoW· 
d~>nndn o shn satisfeita logo que o permittl· nas, o Sr. Ottonl, que falia •~·iatll•~>'a·no·1 as,, 
tlr01n as ftnançns publicas.» · sumpto, complicadlsslmo e até inc:iltr!Cti.vel:' 

lleferlndo·seainda o intorossantotrabniho para•mlm. '· · ..... 1 .,.,., !. ,,;.;t, 
de» Club de Engenharia á provldoneia !em· ... Tenho eoncluldo ·' , • ...... ,11•,·: ·'',e> i~ 
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O Sr. Obrh•tluno Ottoni-Sr. 
Presidente, estava longe do meu penSilmento 
n idéa de tomar parte neste debato. 

A materin foi estudada pela Commlssüo de 
Finanças o especialmente pelo seu illustt•e 
relntot·, que o Senado ncab" do ouvir. Foi-me 
presento o parecer já redigida que, á pri· 
meim leitura, mo pareceu bem fundamon· 
lado; pelo que o assignoi sem fazer estudo 
es~ecinl. Entretanto, as reforoncius a mim 
fe~tas no debate mo obrigam " tomar parte 
nelle. 

Hn algum tempo discutiu-se na imprensa e 
na tribuna esta grande quostüa-se mais con
vóm n.lm•gitr n. bitoln. da Cn.choeirn. em deRnte 
ou intercalu.r um trilho nas linhas do bitola 
lo.rgn., de modo a podcl' so uprntoítu.t• o mato
I' ia! rodante do ambas as bitoiruJ desta cnpltul 
ató S. Paulo. 

O Senado nüo devo oxtranhar que, em 
grande parto, tenham-se varrido de minha 
memoria os prlncipaes argumentos produ· 
zidos na contravcrsia: ó o que acontece gei•al· 
mente em minha idade. 

Ficaram-me, comtudo, impressões gora.cs, 
favoravels no alargamento da bitola, o cssns 
impressões acabam de ser avivodas pol:L ex
posição do nobre relator do. Comm1ssüo de 
Finanças. 

Penso que o nobre senador pelo Rio Grande 
prestou real se1•viço provocando este debate: 
a questão é bastante importante po.m que não 
devesse ser votado. em silencio. 

Ao que disse o nobre relator d11 Commissüo 
do Finanças em sustentação do parecer, ac· 
crescentarei sómente duns observações que me 
parecem enpitues. Uma dcllas ó que o nobre 
senador pelo Rio Grande do Sul, no sou es
tudo sobre a estrada central e suas tributa
rias de bitolo. estreita, baseou suas conclusões 
em·um fitcto 'J.Ue nüo me parece exacto; sus· 
tentou que as crises que teem solfrido os 
transportes na Estrndl1 do Forro Central de· 
pendem espeeio.Imente dae baldettçõcs, e assim 
nüo é. 

No. observação das grandes crises de tmns· 
pot•te quando se Jilllavo. nos Ul'mazens abar· 
1•otados do productos, semp1•e so alegou que 
a co.usa rlcsse mal era a oscllSSOll do mo.tm·ial 
rodo.nto da contrai, nüo ás bitldeo.çües, que 
teom muito menor importancla. 

Esta caus~~o, esco.ssoz do m~~otorial rodante, hn 
de se reproduzir mais vozes porque dó.-so 
nesta linha, como elrcumsto.ncio. especial, um• 
grande vo.rlaçiio nu tonelagem dos tmns· 
portos. 

Sl os productos fossem do Industrio. que 
trabalha to1\o o anno, que apresento. co.do. mez 
um• massa mn.ls ou menos unl1brme, isto é 

SooAilo Vol, III 

proxima a um termo mcdio, seria. facil ter 
sempre prompto o mn.teriu.l neco:isu.rio, o niio 
seriam provu:vois clcHcuillüs 11 esse r•cspclto. 
Mas asSim niio succcdc mt centraL · 

Na exportu<;ão o que mais avulta é o café 
qur. atnuo cm grandes massas na época. da 
colhoitlL e muito csc!lsseiu. nos mczos que me· 
deiam entre umlL o outro. safra. 

Desta facilidade relativa do trat\lgo po1· 
n.l.-runs mezes rcsultu., muitas voze:o;, 1U.l:m. se· 
gÚrn.nra, o consequente e~cassez do meios do 
transpOrto nos mezcs 1le uma grande safra. 

Accresco, que as grandes compras que se 
tem feito do materittl rodante, parece não 
terem sidu u.eompanhnllns do providencias 
correSllOndon tos pn.ra :1 suu. cousm•vaf:ü.o e 
repo.racão. Aiuda hoje ouvi de um proJissio· 
no.l quo bem conhece aqucllo serviço, que a. 
massa do locomotivas e ca.t•ros avariados que 
não se consertam, cresce todos os diws. 

As•im póde succcdoi' que certa quantlda<ie 
de material excedente dtts necosSldttdo$ em 
certos mczes, venha a ser insufficicntes nos de 
uma grande sal'ra. 

S[o del~itos proprio> da admini,trnr.ão do 
Estado sempre pouco apto pu.ra cstu.f:l geren
eia.s o' Tbesouro O muito l'ico; pódo sempre 
comPro.r novo:~ carros; dn.hi o descuido do 
conserval·os e roparnl-os. 

Tenho assim assignalo.do duns causas das 
erise!l. 

Primeiro as grandes vm·iaçücs n::t tonela
gem mensal; depois a lhlsa scguranca. que 
I'osu!ta da Jllcilidado do trolego em alguns 
mezes, ó caustt do nilo ::iCrcm os Ci.Ll'ros consm•· 
vades e reparados opportunomcnto. 

E nü.o sü.o poucos 03 cart•os inutilisados cndn. 
anno pOl' dcso.~trcs o pelo n.r. 

Tcrilos ainda. uma. terceira co.usa. to.l.vez a 
mais importante, ó que niio se obtem do pes
soal pot• •ot• composto de cmprcgndos pu· 
b!lcos como taos declarado> por lei, niio se 
obtem del!es o ;e1•viç0 que a dii•ccçiio do uma 
emp1•ezo porticuial' obtem dos 'eus subordt· 
nados. . j . 

1
. 1 Daqui vem nte que se ul:;a. JU( tspensa.vo 

tet• pot• directot• <la cstradll um m.ilit1u-, que 
está sempre fu.rdu.Uo. e goVOl'ntL m1htu.rmontc 
pam ebtm• alguma disciplina do sou pe•· 
soa!. 

Eis aqui as tres causas porque se ropro· 
duzem algumas vozes ostus crises· na Estrado 
de Ferro Central. . . 

Nüo s[o as baldeações a cousa prlllClpal, 
por que estas toem pouca import~~oncin. 

Nós tomos grandes linhas, como "linha do 
Minos e Rio, chamada do mo Verde, a linha 
do Oeste e outras que silo de bitola os· 
trelto.. 
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Nessas Unhas razom-so constantcmont.o n~ 
baldençõcs, o que nugmenm, ó _ ccJ•to, !I ln 
pouco n dcspCZII do cust~lo, mas 11110 tom 1m· 
portancln para produzir crises de trnns· 
porte, 

O segundo ongn.uo em que mo pa.ro~o lm
sear-se o argumento do nobre senador o QUO, 
comparando a totalldndo dns redes de hitoln 
estreita, com o numero de k!lometro de bltoln 
larga, S. Ex .. supJlüe que se trtLtn do alargar 
~bitola, em todn a rede, ou entiío cstrelbu· n 
bitola larga, estabelecendo unlformidado om 
todns as linhas. Mas niio ó assim. 

Penso (\Ue.não ha difficnldndo em ndmittlr 
uma classlficaçiio entre "'duns bitolas, cada 
uma das qunes tom n sun missão. 

Nns A'l'nndcs linhas dr.stinn!1as a a.t1'iLVcssnr 
não o Estado do Rio de Janeiro ou de Mlnus 
sómento mas diversos Estados da Republico, 
c ato penetrar cm palzes vlslniJOs, JlOrlcndo 
torno.r·se intercionnes o mesmo tronscontl
ucnto.es; essas devom ser de bltoln lnr:m. 
cujos condições tecllnlcasarlmlttem as grandes 
velocidades e cuja capacidwle de trafego é 
maior, sendo o unlco inconveniente o seu 
maior custo. 

Isto não obsta que nas linhas secundarias, 
que teem do servir Interesses mais limitados 
do um o. outro Estado, se adopto o bitola es
treito.,porque esta o.dmitte con<liçúcs technlcas 
mais economtcns o niio ó de tanta monta o 
grande velocidade. 

Assim, por exemplo, o. linho. lngleZll do 
S. Po.ulo, tendo por continuação a Paulista, 
tem um grande destino. Hn pouco nindrt um 
engenheiro de merecimento publicou um l'" 
queno estudo cm commenta1•io a um parec"r 
que o Senado approvou sobre o. estrada de 
forro para Matto Grosso; e mostra que o ver· 
<ladeiro caminho para aquelle Estudo deve 
sor a contlnuaç;1o da Jlnlut da Companhia 
Paulista ntó Snnt'Annn., do Para.hybn o dnhl 
em direituro a Cuynbt\, podendo mais tnr·dc 
ser prolongnrla pam Dolivia. E' esta 11mo tlas. 
gro.ndos linhas, que multo conv"'n que sr1n 
de bitola larga. 

Concordei JlOI'tttnto,no o.lol'garncnto di> bl· 
toio.ató To.ubató, n~o su pelas rnzües conclu· 
dentes quo rtllegou;o noui'C relntol' do parecei'. 
mos porque sou de opini1io quo se devo cuidar 
do alargumcnto geral. ató lit!"'' com n linlm 
de bitol:t larga de Suntos ató o Rio Claro o 
alóm. 

Sno gl'Oilllrs linhos pnrn ns qunos r.onvcl
gmn ns tio hitoln. ('streltn, compnrtwci~ u.cs 
prn.Jl{lcs l'ios cn.udues, nos que nlnuem cursos 
de n:.;un. menor<~s CJ pcq1wm·s regatos. 

Nii.n t'O tmtn rwis do tmilbl'misnr totln. c 
l'Ol!tl como supJlOCUl o argumento do nolwo 
uepntndo pelo Rio G1·ande. 

nemo.is, ns difficulrltlflcs errins JI:Lrn. a trnns· 
formação existem om t.J•echo multo ilml· 
tudo, 

N1io o meBmo desde Jncarchy atrl Mogy dns 
Cruzes, mn.s om poucas dczf..nns do kllomotro'.l 
n pltrtir do Jacal•ohy, onde a ditrc,rnnça do 
nível a vencor ó consldorn.vol, o, port.n.nt.o, 
t.alvez se.i:t ncctl~Su.rlo nlnt.Jl'lonnr o leito dn. 
bitola estreita o construir novo leito. 

Aqucrn, as margens do rio siio cndn. vez 
mn.is n!Jm·tn.s; os nlinlmmcntos reclos em 
muitos ltilomot,J•os, J'opctcm-so freq nentc
mente. 

Citn.·~O Mog~· das C:·uzes, pm• sOl' u pri· 
moira cstnção depois do. tlllllcnlt!ade npont.otlo. 
11110 con~isto nn. rlivisão dns n~uo.s c:ut,t•o o 
Parahyb:t o o 'l'ictó. · 

Mns muito aquom do Mogy, cncontrn.-so 
~rnndc~ nlinilamcntos rectos u nos ~uaes é 
Jil.cil a transtiJrmnçiio. 

l'Oi'tnnto, entendendo que no futuro 'o po· 
dm•it sntisl'nzm• llquelln ~rande nsplraçiLo, 
cJncord~i cm quo desde .ii• ~e vú. litzonno al
guma coma nes•u sentido. 

Do Indo do Minas, 11 commissão PI'Opoz só· 
mente que se peca. n, opiniii.o do governo. 
·Concordo neste cxpedinnto pm·~ue não co· 

nlwço ~em os t1•nbn!hos fritos c!rpols que se 
eat.roilon ;r. bitola da central. e n:io posso 
n.pt•aciar hcm os sncrif!cios nccessarios p:u•n a 
trrmsl'oi•mrtçiio. 

Em roh•çiio i• hló:t do 3'; trilho, c;•elo que 
com elfeito o concurso dos deus serviços do. 
bitola est1•ci~~ o de bitola !OJ•ga, dc\'n produ- · 
zir nas cstnçüeH o Cl'U?.nmrmtoa MriatJ compli· 
cnçücs; e que n desl;:;ualdnde do peso quo 
supportu.rem os deus trilhos, o lnt.ercalrtdo 
servindo si> á bitola estreita c o exterior am
bas as bítolns, devo 1U.eilito.t· u dcsnivelameuto 
o pr~ju,Ticar n cons.,rvuçiio do Jeito. 

Volt•ndo ainda à quest1io das bn!,Teaçücs o 
do. crise do tmns]lOr·to, Cl'eio quo, além do cui
dado com u. consorvnçi'ío c rcpnrncão do mu
mntel·ial rodante, uma ;:;rando neccssldado ó 
:t 2• vin. r.h central ntó lt"'PtLru.hybu., cnnstl•uc
çiio n.utot•i?.:Hiu. p:-lo go,·erno e o qucniiose 
tem dndo lmpu!,o. · · 

Esln morosidndn indico. poub ·p,•evisiio dos 
grandes cmhllrllços com que 11. cstrndu. cem-
trai t01·i• de luctn!', , · • · .. 

Pal'tlculnrcs que comprcheildcin essa ne
r.ossidndo, basenm sobro tlliL suàs · especulo.
çüen em prc~uizo do Estado. E'su lbl n bn•e 
do um projecto quo cnlriu no Senndo no anno 
pns"tdo. p!•ojecto do crnprc~ll llllr:tsitu, que 
llP!Jl'opr·ínndo·so do -211 via. o.bsorvcr·ln bon. 
plt 1•tn d n r·ondll dn ccmtrul, c suj nlta. vn;so n. so1•· 
vidüc' ~uo tllmlnnlrinm o vulor do JWOpl•io 
naclonnl. 
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E't." idéc. nind~t niio morreu, ha pouco Ic
Vit.ntou-so uma cm preza. que pedtu tLutorizn.~ 
çiTo ao prcsidcntu du Rio do Janoil'O p[lra uma. 
estr11da do Pctropolia a Mnohambomba. Ora, 
pu.l'tHcrvir n. Potropoli::~ essa cmprc? .. a. O de 
horlzonto muito lirnltndo, porquo l'otropolh 
está rodendo pc1r e~tnçües tla. central, ·da Lco
JloldimL o <l~t liuha proprirt de Potrnpolis; 
portanto, o. linha. projccttvla com bitoln.lnrgn. 
e com n.s condições teclmicaH tla. ccntrn.I ó nh
surdll, dupll<-a ou tripliciL o capit11l 'cm 
possibili•lado de romunern,:ã.o. A bitola.lnrg;L 
crlL P''Eltexto )Xtl'fL pedir o entroncamento nos 
trilhos· <llt central cm Mnclmmbomba., e sem 
duvida pés do m para, no J'uturo, ir rntroncat• 
cm outra estaçii.o alem na Serra, constituindo 
U. 2' VÍI\ Jl111'[lSjtn.. 

A cmprezn. niio foi n.vnnto, porque o go,•cr~ 
n[ldor do R.io de JAneiro negou n. concóssü.o, 
rnns Jli. depois a imprensa deu nnticin. ~~o ou~ 
trl' prctcnçilo com ns mesmas vistas. 

Estas trmtntivns hfio do se repetir, si não se 
tratar c' o prolongnr n 2• via dn. central. 

Por Ideias aSBociltdas, desviei-mo um pouco 
rlu. questão que se discute. mas não mo pnre· 
cem perdidas as obsor\'açüeaque tivo a honr•oJ. 
do oJferecer no Senti/lo, (.Uullos tlpoicu/o,'l,) 

Quanto á qucstilo cm si, refiro-me ás razões 
nprosentadns pslo illustro rclatm• d11 Commis· 
são. Alórn dis;o voto pelo alargamento dn 
l>itola, no trecho de que se trata, porque ó jc\ 
um lJenetlcío, som quo se tonhn. de sobreccir
rcgar extraordinariamente o orçamento, po· 
de-se cm alguns n.nnos, :pouco a. pouco, chegar 
n. esse futuro que tenho crn vista. 

Qu"nto 11 .levar o alargamento até no S. 
F'ra.uci::lCo, nü.o conhccent.lo us condições espc
cines do traçado, entendo com a Cornmis,iio 
de Finanç·ns que é rasoo.vcl ouvh• o governo. 

Por isso, reconhecendo que o illustro sono
dos prestou serviço cm provocar u deb:Lto, 
pCQo !lermissiio para votat• pelo pn.t•ecot·. 

O Sa•. l•nnlla•o Durecllo" do
clara quo, opezar do hnbituodo a acatnt• e 
respeitar as opiniões do illustrndo scnndot· 
por Minas Gct•a.o~,cont\nún. n divorgit• de suus 
oplni1io;, achando que os argumentos com que 
S. Ex. rcfot•,ou ns conoidcruçõcs do relatot• 

. do parccet• nilo esclarecem as duvldus q no 
)mimm em sou esjlirlto sobro a noccssi<lado 
<la medida em quostiio. . 

Demais, entendo que as condições do Tlie• 
sourn wio comportu.m umn. dcspc-zn. de cuja. 
urg-encin. núo csttl. convcmciLio. 

o Sr·. lLCOllOD<lo de a~ .. lEl<iCN
St•, Prc..-itlcntr, fblgo om dccln.r:u· fJUO jO. con
scgul algultln .. couoa tlo no1Jro scmulot• lllllo 
Rio Gran~o tio Sul. 

S. ]~X., voltando iL l!·ibuna Jln.ra impu;.mat• 
o prQjcct.o, .ió. ru1o Htlloll nu. intorcalaçfi.o dt~ um 
tt•ilho nn. ()mtrn.J, thzcndo dcssn. aort.:L bmzi· 
lelrn. lllli!L linhiL mixtn.; S. Ex. dirige agOl':t :L 
sua. n.l'g'UIIICJÜar;iio no stmtido r!o mostrar 
a. iuop}Jot·tuuidade do melhoramento proje
ctado. 

o sr~. RA:"~rmo BAucEr.Lo~- Nilo di:-Jsc quo 
era inopportuno. 

O Sr.. LmoroLilO DE Bm.nõEs - Achou que 
não oro. urgente, o perguntou porq uo não se 
n.dln.riiL o. J'C:tlisaçiio rln. oiJrn, qu:tndo o Tho
som·o cstn.va, como cst(L, sobrocarrcga.llo llo 
extt•n.ordlnari:L"i dc:::pczas, 

Devo inliwmttr ao nobre ~cnn.dor quo o mn
Loria.l rodante o do trac\'ãO drt Estrati;L do 
Ferro de S. Pnulo a Cachoeira cxigtJ rol'orço; 
reclama urgentemente substituição a considc· 
ra.vcl n.ugmcnto. 

A directoria da E<t.rnda do Ferro Central 
ca.lcul:t :L de~pcza n. fitzet··so com n. ncquisiçã.o 
desso mntcriul um 0.500:000$, acreditando quo 
o alnrgn.monto da. bitola do C!tchoeirn. n. Tau
bntó poupat•iL cs;a tlespczn, porque todo o 
materialrodnnto de bitola estreita, actual
monto existente, poderú. ser empl'C~ado no 
ser\'iço do Tnubató a S. Pauio o sa.tislb.I'U. as 
cxigcncias do trafego. 

Ne•tas condir;ões um dilernm:L nos ó imposto: 
si fugirmos do nlargmncnto dtL bitoi!L, or
çndo ern t. QUO:OOO$, teremos do dcsrontlcr 
0.500:000$ com a compra rto m•t-crinl pMn a. 
bitola. de 1111 ,000 o nttcndondn-so não só as 
circumslancins prccarias do Thesouro, como 
n convcnlcncia da medida proposta, o proje
cto em discussão deve sor npprovndo. · 

O nobt'A sen:uloJ• pcl'guntou cm que tempo 
~· .. pretendo l'e;:t\isa.I· n mcll\ot•n.nwnto em 
que."ltlio o, gr:H;ns ;·~ minudcncin. du. informn
t;ü.o recebid1Hlo g-O\'et•no, n.tU neste ponto posso 
sntislhzor n. S. J~x. Em qtmtro mezos n. obt•u 
esturá. concluidn.. no pnsso quo o JUn.tot•ial cm 
menos de doz mezcs uii.o viril. no Bt·nzil. 

O S~t. R.\>nno B.u:cmr.r.os- Pot•mitte um 
apa.t•tc •. 110I'que ,i:t lh11Pi duus vezes o nã.o 
posso ter mai:3 n. }laln.\'l'a'l V. Ex. rcconlwco 
IL i nsutllcioncia do nmtorial no trecho do bi to h L 
estl•eita. o put~ isso entende quo se a dovc aln.r· 
~o r; mos n isto responde o noi.Jro s1madoi' por 
1\linns, quo Uisso quo hu lhltiL 1!0 UliLtorialno 
trecho do I.Jitoln. lat'g-11., V. Ex. 1I:'L • umim•l.rc
choi logo, mais insuJllci/mtc seriL o matorial. 

O Sn. Lr~oror.no ur. Bur.ril~rrs-0 m•gnrne:1t•) 
1lo uoi.Jrl3 sen:uln!' parece do muitn. JH'cwcclcn
c\a .. , mns nií.o t1. H11jo o HPittll'int J'O:!a.ntn o fl,, 
trnc~·ii.o, lllt bituhL J;u·;~a. pc'n!o ::er in:mlll· 
cion tc,nm:-:, ficn•á :tll;,l'mm 1tntlo, im t1 i to em Lr~we, 
::oi jU. nito estú, pOl'CJ tio a:1 cnc~JIU!IIeltdus nesto 
sC'ntit.lo 1'ora1n !OitattlHlJUUitos mczc::;. 
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Citamo 11 tLttonçilo do Sonndo pal'a o officio 
quo vonlm·; ó uma pacn oll!clnl romattid!L á 
Gamara do' Deputados pelo ministro d11 in
dllstrJ[I. o viar;ii.o, quando a Commissiio do Or~ 
çntncuto pediu no governo o seu pal'ecet' sobro 
as p!'avidenoins que dovinm am• tomadas, com 
n. ln tervenf3lo do Congresso, pn.l'n. rnelhol'ar o 
serviço da Central (18): 

c Far11 satisfar.el' plenamente ás actuaes na· 
cessidados do movimento da ca1•gas cnti'O esta 
capltnl o 11 do Estado da S. Paulo, sií.o na· 
cessa.I'ias 80 locomotivas em sm·viço a.ctivo, 
800 wn.gona para ca~·gaa e ao para PllSSD.• 
geíros. 

A bltoln estreita possue presentemente lO 
Iocomotívo.s em montagem, cerca de 30 crn 
l1olll cstn.do, 300 wagons paro. Ca.l'gas o 25 
pa.I'IL pu.ssagoiros. 

lia, p01•tanto, noco>Sída~o do augmontar-so 
essQ material de 60 locomotivas, 500 wngons 
de CJLrgas e 55 de passageiros, augmcnto este 
orn q uo se despenderá, approximudamente, 
0.501! ;000.$000. 

O !l.largamento de bitola nté Taubató, que 
custará apenas 1.932:000$, virá l'eduzir a 
1itol!l. estreita de 8U l<llometros ou um terço 
d~ extonsilo actual. 

Importando o prolong,lmento da 1itola lar
~· atê Tnubaté em uma redueção da mais do 
-urn terço da extensão no pm•curoo da bitola 

· <JStraita, importa tambem na diminulçiio do 
Jll!l.torlal rodante om maior proporção, por 
:isso que, nlém de llcar reduzido o percurso 
closso mn.tarial, fica elle lambem allivindo da 
.W"'nda quantidade da merendoriDB tranapor
'tadns para nqualle ponto, sem que sej!L naces
Silrio augmento sen•ivel no material da bitola 
lar.gn pelo pequeno augmento da SO kilome· 
Dlatros em """ extansilo, 

Por outro Indo, existe ainda a eonvenlen
oln do 11proveltamanto do tempo que falia 
em lb. vor do alargamento da bitola, serviço 
este que po lerá ser concluído dentro da quo.
tro mezes, ao passo que o material rodante 
que Jor enoommandndu só poderá ser recebido 
" utilísn~lo, pelo menos, dez mazas depois de 
I~ I ta n on commenda.» 

Esta !eiturn11lgum tanto longa e Jlltlgante 
te1n n V110tagem de dispensar us censldera. 
ç<los q uo ou poderia fllzcr em resposta no 
n.]ln.rto,. não menos longo, com que me hont•ou 
o nobt•e senador palu Rio GJ•anda. 

/ S. Ex., pergunta ainda, p>reca que niio ai
tendendo ás penderacilas que tenho feito,qual 
ó n von~1gem de se alargar a 11lol.t em ao ki· 
lc>metros da v ia do S. Paulo !I Cachoeira. 

0 SR, RAMIRO BAROELLOS-Toda. 
0 Slt. Lll10PDLDO ON BULI!ÜES·.. os muni· 

eipios da Guaratinguetá, Plndnmonhangaba e 
Ta.u!Jatú süo CIL(eeiros, produzem gmndo qunn 
tidade de cam C O cxportl\rn por eStiiL linha 
de bitola OSCI•eita, 11 terça purte das co.I'gns 
transportadas paraS Paulo destlnum-se a 
elles. 

Alargada a bitola até 'l'aubnté, poderão os 
Cl1l'ros da Central, que toem maior capaoi· 
dada do que os da linha do noi'te, nccudir I'IL· 
cilmante ao desenvolvimento do traf•go no 
trecho, de que nos occupamos, diminuir con· 
aideravalmente o movimento de baldea. 
çõas ... 

0 SR. ltA~IIIIO RAIICELLOs-Mns a 1!ifficu!· 
dade não ó da bitola estreita: 11 difficuirlade é 
que 11 bitola larga nilo tem ô mntarial necas
sarJo para o transpo1•te dos generos. (II" ou
tros apartes.) 

0 SR. LEOPOLDO DE BULIIÕEs-Sr. presiden. 
ta, niio quero dizer, nem tanbo até elemen
tos para alfirmar, que toda a crise seja ~ro. 
ventente d~ bal•leaçilo ; creio niio ter dito 
isto ; mas permlttir-ma·h11 o Sr. senador 
Ottonl, que sobre esta ponto o!l'ercccu·me 
contostaçi!o, que observe o seguinte: ó evi
dente que n. baldeação ambarllQa o serviço da 
estrada; e a prova é que o governo está. con
stantemente a pedir dinheiro para construir 
barracões a depositas DOR pontos da entronca
mentos. 

O diroetor da Estrada Central confessa que 
as mercadorias ficam daposi tadas nos pro
prios wagons, porque as companhias, cUjas 
linhas entroncam na Central, bem como n. 
Estrada do Ferro do Norte, niio podam dar 
viiBiio ás mercadorias que recebam, nem toem 
depositas paro guardai-as, 

Por consequancia, niio ha duvida alguma 
que n ba!llcação contribue para assa pertur. 
baçiio geral do serviço; não diroi que contri· 
bua na razilo da 50 ou 80 %, mas concorrerá 
na da 25 ou 30 •f, 

Levando••e n bitola larga a Taubaté, a 
baldeação aern muito menor. Em Taubaté 
entronoar;io as Estrnd11sde FerrodoTremam
bé e Ubntuba, que servirão a municipios cn-. 
fealros muito l!Dportantea ; claro está que 
toda toda essa producçiio, que viriulantro em 
pouco compticar a baldeação_ em Cachoeira, 
ileixarã de augmental•n, parmittindo um as
escoamento fucil a naturol para o porto do 
lUo de Janeiro. · ·· .. · 

0 SR. R.~~!IRO BARCELLOS - Mas a diffi· 
cuidado está em niio ter a Central o material 
nccosanrlo para a bitola larga 1 Jli. diasa c torn11rei a repetir, j4 que niio 

ienilc merecido a attcnçiio do honrado aen~· 
dor polottio Grande do Sul ... 

0 SR. LEOPOLDO DE BUtiiÕES - V, EX, 
insista n11o sua D.J•gumantação, 
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A Central boje niiopódc rescntir·sc da falta 
de material, porque o Congresso jú votou cm 
1802 um credito de cinco milhões stcrlinos 
para compl'a rio matorines; as cncommendas 
foram feitas Jogo e estilo chegando si jú niio 
chogn.ram. 

Ahlm do plano de ostradns concentricns ou 
de linhas mixt!ts, foi avcnta<·ln a. idóa ria 
construcç.io de uma via do bitola. larga ao 
lado da de bitola estreita, desde Cachoeira 

. ató S. Paulo, tal o riesejo de manter-se a 
bitola de um metro na linha do No1•te. 

Creio que é esta prcoccupaçilo que eshi 
trazendo à tribuna, na discus<ilo do projecto, 
o nobre senador pelo Rio Grande do Sul. 

O 811. RA>UIIO BArrcEr.r.os -Nilo, não 
tenho predilecção por esta nem por oquolla 
bitola. 

Vem á Mesa a seguinte 

Emenda 

Depois da palavra- antiguidade- nccres
cente~se- do posto de tiWJDI'. O mn.is como 
está. 

Sala das sessües, 22 de agosto de 1894. -
J()a.o Nei,a., 

E' apoiada e posta conjunctamentc cm diB· 
cussilo, a qual encerra-se sem mais debate, 
adiando-se a votação por falta de 2uorum. 

O lll•·· P••e•ldente declara qu·e, es
tando reriuzldo a menos rio um terço o nu
mero deSrs. senadores presentes no recinto, 
vae levantar a sessiio o designa. para ordem 
do dia da sessão seguinte: 

Votação em 3' discussão do prqjccto do 
O Sn.LEoror.no DE Bur.nüEs-Sr.Presldonto Senado n. 21, de 1894, substitutivo do do 

a directoria da Central ji• tez o calculo de n. 15, do 1894, que autorisa, desde já, o Poder 
quanto custam a construcr;ão dessa. estrada Executivo a mandai' alorgar a b1tola da Es
de bitola larga ató Taubaté, e verificou que trada de Ferro Central do Bro.zil, no trecho 
lmportari1 om 2.074:000$; ao passo que comprehendido entre Cachoeira o Taubató; 
alargando-se a bitola da linha actual, nós votaçiio em 2• discussão do projecto do Se· 
gastaremos apenas I .900:000$. nado n. 22. de 1894, que nutorisn. o Poder 

Todos os calculas estilo leitos e os orça· Executivo a mandar contar ao tenente-coro· 
montas acompanharam a informação do go. nel Francisco Lulz Moreira Junlor a antigui· 
verno ú Camara. dado do 7 de janeiro de 1890; 

C 1 . - •• • to Discussão unica . do parecer da Mesa do 
re o que hOJe nao vo ... remos o prOJ&C • Senado n. 91, de 1804, morlificando nlgumns 

Peço ao nobre senador pelo 1\stado do Rio' disposições do re~imento interno do Senado o 
Grnude que leia esses documentos, que estilo do regulamento dn. Secretaria. 
no volume 411 dos An1taesi S. Ex. se conven-
cer(!. de' que a Commlssiio rle Finanças não Levanta·so a sessiio ás 2 bom e 15 minutos 
podin. dar outro parecer em vista rlos do· da tarde. 
aumentos de origem official que teve a vista 
e que eJaminou. 

Tenho concluldo. 
Nlnguem mais pedindo a palavra encerra-se 

a discussão. 
A votação flcou adlnda por falta de numero 

legal. 
Seguo·se em 2• rllscuss[o o projecto do Se

nado n. 22, de 1894, que autorl•a o Poder 
Executivo a man•lar contar ao tenente-coro· 
no! Francisco Luiz Moreira Junior n antlgui· 
dade de 7 rle janeiro do 1890. 

O liir • .João Neiva está convencido 
das rlll!ões que justificam o projecto do Senado, 
mandando contnr no tenente-coronel ~·rnnoiPco 
Lnlz Moreira ,Junlor " nntlgul•'nric de 7 de 
janeiro do 1890. Mns observa que a rcdncção 
'rto referido ~rojücto não sutisOtz o sou vorda· 
•'oiro objectivo, c, por ""'" motivo, pede n 
sun. modlllcntilo nos ·tormos rln emenda quo 
envia á Mcaa. 

08" SESSÃO E>l 2.1 DE AGOSTO DE I 804 

Pre.•ide~cia rlo Sr. Ubaldlno do Amara! 
( Vice-praslrlcnte) 

SU!It:\CAlUO- Chnmruln. - J,.a\turn. Un. Actn. _.. ExrR• 
llii1:ITK - Pnrccor- DlcaurRo 1lo Rr.Cntnn1lll- Rea• 
Jll'llltn. do Sr. l'ruaidentu- Ou mm no mA- Adiamanto 
dt1 votnçito- l>lscmn>iio unlcn. do pn.rocor n. ~t, do 
tK.J.l- DlaourRns dott Srs, Almeltla Dn.rroto, Joiio 
Noivn., Prollhltmto n Mnnnol Vlctorlno- l~mondna
Enrorrnmon~o dn. dlsenfiRiio "nd1nmt~nto d1\ yotnçiio _. 
D!&curRnM doa ~rM, Genornsn J>on~o o SArrno:ao
J1rOJ1Ultoa- Ordom do dln. ~~. 

· Ao melo-dia comparecem 29 Srs. senadores, 
a saber: Ubolr1Jno do Amaral, JOlio Neiva, Ca· 
tunda, Jonquim Sarmento. Francisco Machn
dn, Antonio Bpona, Mn.noel flnra.to, Gomes do 
Ca•tro, C1·uz, No~uclm Accioly, Almeida Bar• 
roto, .lonqulm Pernambuco, Joiio Blli'bnlho, 
Rego Mello, MeBBins rio Gusmiio, Leito e Oitl-' 
clciL, Manocl Victm•ino, Vlrglllo Domaslo, Do-
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min~os Viccnto, Q. BoC<J.yuvn, Ln. pó r, Snh1n
nhn. l\fnl'lulw, Gonf):th·c~; Chn\'cs, C. Ottoni, 
Campo.>~ Sn.Ucs, Leopoldo de Bull!Ues, ,lonquim 
do Som:a., SilY:L CtLncdo o Gcncroe~o Poncc. 

AIH'C•:-\0 n. scssüo. 
W lida, postn. cm fliscussi'ío, o, niiO hn.\'onilo 

:•flclamní;Ües, thi-sn pOl' u.ppro\'ada n neta tln 
~Cj-;~O n.n t<.n.-ior. 

Dcixn.m de cÜillll11I't1Cet', com cn.usn. partiài .. 
puda, os Sr~. : .João Pedro, Gil Ooulur~: 
Cunho. .1nnio1•, Pires l"crreh·a, :\lrnlno Ar
JiJnso, Coelho Rorh•il(ucs, Oliveira Gal viio;.Josó 
Rcrnartlo, Ahdon !\lili.tuez, .Joaquim Col'roin · 
Leandro Maciel. Rosa .Juníor, Coalho c Cnm~ 
pos, Eduardo Wnndenkoll<, Aristides Lobo 
Joaquim Folicio, Pt·udente de Mrn•ae,, ·Rau: 
lino rrorn. Este\'CS Juniot• o Pinhcil'O MI\· 
chado; o :-;om eausa pn.rticipa.tlu. os Srs: .loito 
CorUoiJ•o, Ruy Harbos11, Eugomo Amot'im ·Ro· 
Urigues Alves, A~uilino do ,\riuJral, JoàQuim 
Mm-tinho c Rnmh·o l'lnrcelios, . . . 

o SI~ o 3° SECitl!."'l'.:\RIU (.,·cr·cindo da 11l}. u~ 
cont:t do seguinte 

EXPEDIENTE 

Tolegrummn expedido de Arncnjú, Es~ado 
Uo Sergipe, 0111 22 elo corrente, n.~slm concc-' 
llido : 

Exm, Sr. prcsi<len~e do Son~do-Rio. 
Força fedem! que sorviu !to.bnio.ninhn pro· 

teger eleiçii.o coronel Vulln.UiLo, alli continUo. 
prnticar violoncins. Acabo receber seguinte 
telcgJ•nmJna. dn.rtncllo. procedencio.: Ordem 
p1·i:;iio :L ll1'1.:1 : gamnttt-nos~ - Deputados 
·Jonatl1rt:; o E1rtliinio. ' 

Communiq uci mat·eclml.- Cala:ans, Pl'CSi· 
dento. -Inteirado . 

O S!t. 4° SF.CR.E1'AI~!O (.w!rvinrlo ria 2°) lú c 
vii.o n imprimi!' }Jnrn cmtt•nr na ordem dos 
trnlm.lhos os seguintes 

PARECERES 

N. 92- 1804 

A' Commissito de Coustitui~ão, PoJares e 
Diplomada 1i1l presem te o projecto do Seundo 
n. !O,do 189•1, <illOconct"luno Estndu de llolí· 
.wv~ Gurur:·• ''ut'io:; JH'oprios nnclnnne~ l:lttLto.dos 
110 mesmo E~tn.tln. 

J\ desc1•ip~·ão llcs...:;os Pl'O}li'ios, constante llo 
t•cJnt.ol'io 110 Mlulsr;ol'io da. Fa.::endn. do JSDa, 
(twHuxo iet.t.l'n. G, p11g. lO) nutori~a n. com
mi~:-;~ o a inlol'mm· llú Sonudu lJllo ollcs /'lO 
ncham llrt."l t•nnlliçüos cstubn/ocidn"' !'nlo PIL· 

l'n!'rn]llro unico elo nrt. 6·1 ·da Constitulçüo 
Pedm•;tl, por•rpmnLo, l'ffi rchtçi1o 110 Uo nn
lllOl'O :J do projecto, declrtra o rolatorlo I'C· 
spoctlvo 1-lOI' do . .;neceiiSal'io ao serviço du. União, 
e, qmwto 110s domai~. ostiio entregues ao go. 
vcJ•no Estnrloal de MiiUts e om ali(Uils dollcs 
l\mccíomtm l'CpJn•tiçries pnl!lkns do Estado. 

De entro os 31 proprins mencionados no t·e· 
lntorlo, o projecto tran~!bro do patrimouio d11 
Uniiio plti'rt o do Estado apenas cinco, cujo 
valor total ó cstimndu em 213,000$000. 

A' vltita. do expediEmto, O IL commissii.o de 
parecer quo sojlt approvudo o p:·ojccto. 

S11lrt dns commlssüc,, 21 d~ o gosto do 1894. 
- LeopCJlda da BulhiJc:~.-F. ~llac/,ado.-Q. 
b1

VW!JUIW, 

N. 03- 180·1 

A Cornmissüo do Jus~iclte Le~lsln~:io,a quem 
foi presente o. pJ•opmsição dtL Cumaru. ,Jo::~ 
Deputados, sob n. 80 de 1803, considerando 
em disponibilidade, par•n o clfoito de !'eco~er 
O ordenado gurJn~ido pelo art. 0'' clag rlispO· 
sir;õos transltorlas da Constituição, u juiz de 
direito Augusto Car·los do Amorim Garcin, 
tenrlo cm vista a ultima p:trte tio citntlo nl'· 
tigo, ó de parecer que a mesma proposição 
soja appJ•ovada. 

Sul a das commlssões do Senado, I$ de 
agosto do 1894.- Noouci:·a Accioly,- J, J,, 
Ieeoo Me/lo. . · : 

A Commi~silo de Finanço.s. a quem foi pre· 
sen~o n proposição n. 89, do JSD~. não oncon· 
trando drrcumento que justifique o direito 
nssegurando ao juiz de direito Augusto Carlos 
do Amorim Garclu, ó de parecer que o Se
mtdo não devo approvar n rotet•ldu propo· 
sição, 

So.la das oommissüos do Senado, 22 .<lo 
ugostodo }893,- Domi1!(/0S V;'cante, l'elutl)l'. 
-J1Ianoel Vícto1•iuo .-R(Jdr;'!Jili!S Alvell' o-Sct/ .. 
daalta Marinlw.-LcUc: a OU:dca,-Rclm:ro 
Brtrrcllos .-Gomes du C"~·t1'o. -Leopa,'do do 
Bulhaus, 

A Commlssão do Obrns Publicas e Empre· 
zo.s Privllcgiudo.s examinou o projcc~o n. 20 
dosto nono, npprovndo pelo: Senado em 1" 
discussão e vem lntcrpO!' sobro elle o seu 
parecer. · 

A os~rndn do ferro a quo· se ·~ofero o pro· 
J~cto, nilo é um t1eoenvolvl1nento <I• Central, 
nem pr·olongumento do rama!. de Ouro Preto, 
cosas cm quo dependeria do deliberação dos 
Podcros Fcdcrnos. E' uma via-ferren, ligando 
duns cidudcs do interior de Minas Ge!'lles. 
r.udn umn dls~1111te ecn~en11s do l1i!omotr•os 
das divisas com outros Estudos;. tendo uOHim 
bom doflnido o typo enrncl.ol'istlco rio obra 
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publica promotora do Interesses especiaes 
U'u.quoJlo B.studo, cujo govot•nQ n:lo dcw :;m• 
em b~rn•;ado, <l uando tonto descn vol v el-os. 
1'al via do conununicaçúo n[o u.pt•csontt• cir
cumstnncliL alguma que a qunlitlquc cstt•ada 
goro.l n. construí r u. cxpousaa tla União. 

dlda loglslativa; nsslm o prqjecto se limita a 
transtol'ir a tucnldnde tio Governo Fodeml 
pat·n o do Minns Gemo•. 

Nestes termos, parece á commissiio que o 
projecto deve ser convertido em lei. 

Snla das commlssües, 23 lle agosto do 1894. 
-C. 13. Ottoni. -JvaqtciiH Pcr11a:mbuco .-An~ 
totlio Blltma. 

Nilo obsta., quo uma íhu; cidmles t(u·minn.o,;, 
Ouro Preto, pos;ua uma cstaç[o da Central, 
da qual tleve.aor pt•oximo o ponto do p:ll'tidn 
clu. novo.línhni o quo n.Iiús u. tornal'ú. Uiu lh.U· 
tora <lo lntore•sos •ulneiros, qu<mto pr.welto$' 01!!1•·· .Jonklm Cntun<ln-St•.Pre· 
''renda da <:entral. To< los os productos t<•azi· sidente, um phenomeno que actualmente so 
dos a Ouro Proto, pela nova estrat!a, ou a e lia observa na Republica é dos mais tristes e 
destinados, toem de percorrer a linha •lo E•· desonimadorcs para as boas normas desse 
tuúa, porquo o imporia commcrcilLl do. zono. a. regimen . . 
sot•vir ó ~ C~pit11ll'ederal. . Nunm• pensei, Sr. Presidente, e acredito 

Póde·se mesmo considerar como regra geral que tamboM V. Ex., como bom republic~no, 
e na pratica ostti. est;J.bclccido, quo toda n. via· nnncu. cogitou que, passando-se do regimen 
tilrt•r.•, p~rtindo tio um ponto da Jinh~ doEs· impm·ial pomo t•epublic•no, niio houvesse ao 
ttdo e dil'i~indo ... so a con tros do população m1 mt'nos algum pro~rcsso nu. vida politica. 
de prO'lurcão no interior do t"i', podo sem Act•etlito que nunca esteve na persunsiiO dos 
inconvenientes e ato com vonr.agom sot• con· pt•opagadot•e; d" Republica que nós tivesse
:;truidu. o custe~tla, qurw pclu. industria pri· mos de rett•ooodet• o. tempos propriamente 
vada, que<' pelos Estados iuto•·ossados. coloniao.• e tive.semo> de d~r ao mundo o 

O focto de set• o ponto iniciaL de uma tt•istis.<imo ospcctaculo de urna republica que 
dessas linlllls contiguo a um" estacilo da niio s~bo se governar, que confessa·se impo
Centrol, o quu au:.r11:enta o• boneOc:o• espera· tente o incapaz para dirigit• seus propt•ios 
dos rlc ln.c:~ cmprc1.a.:.J, nü.o importa, . n. ntJcf!s· Ue.itlnos. 
sidado das conatruoçijes a expensas d11 Unl[o v. Ex. to••i sentido. como eu, como todos os 
e monos o do custeio pel~ adrninistraçiio bons repnblic:mos, que ultimamente sobretudo 
publica. A estrado do companhia )!i nas e ltià, se tom desenvolvido uma h talha incansavel 
que converge para a contrai na Estação do do dosc••edito contr~ o Congresso Nacional, 
cruzeiro; n linha de Valença pat•tiwlo do Des· v. Ex. viu e torO. deplorado, como bom 
engano; :t do rio lias Fiol'es ligaria ó. estação republicano, que dos jornaes semi-otlloiaes, e 
do Commorcio; a do Oeste biCurcande·•o no meomo da tribuna desta Casa e da tribuna da 
Sitio; a Leopoldina, verdadeiro prolongamento c11mara dos Deput&<los, atlraram·.se sobre o 
do ramal do Porto Novo do cunha, siio toJas congrc>so epithetos, ntlribuindo·se·lbo um 
indepondentcs e custeadas pohlS re;pectivas intento que só pmloria ser ~ttribuldo a uma 
emprfll.o.s; ca1nat•a facciosa, que f<Jase receptaculo das 

A pt•opria linha do Out•o Pt•olo a PcÇ~~.nha, indignidutles ria sociedade politica brazileira. 
a que so rofet•o o pt•ojccto o~tudado, o Go· v. 1\x. viu quo, <(Uando o Congresso tratou 
verno Feder~l._por de<lrcto de U de junho de deaalvill•as suas tmmunidudes, declarou·SO 
_1891 a tinha adJudicado aumtL omprezo, como r1ue elle cro um grupo de homens que pre 
construccilo indopentlentc rht Ccntrnl, com tendiam par11 si o privilegio d" impunidade 
mo.toría.( seu e custeio autonomo. g mui :iCl do CJ•ime. 
comprohcncte que niio soja licito ao Estado ctu N[o foi •ó d:t tribuna, foi lambem do jor
Afinus Gbl'liC< construi•• uma via cte cmnmu· nalismo semi·olllcial quo esta declara~üo foi 
nicação, que pudia sot· do propt•ied11de 'de uma feita. 
comp>nilill. V. Ex. viu, que não obsbmte o estado pa· 

Assim, que, o cml>nmQo quo pódo cau.<nr o oiflco e calmo em que se acha esta capital, 
tloct•eto de a do junho tlu IBUI oo govm·no do 1tssim como o Estado do S. Paulo e 11 cidade 
MinttsGorn.o:;, mi.o procot1ollo tw a. linhu. ca.- de Nithol'oy, ,iulgou·se quo era preciso P.Ol' 
racter ftJtleml, pm·quo não o tem; mn.s pro-. lbl'Cit. p:u•.1. Od8:'s hlc:tlhi!Ltlos o cstn.ilo de sltto, 
vem do pt•i vilogio tio Z·JIHL tio 40 ltilometi'Os do qno nr~o u.ciHLVIL justillcnçiio, 1n~m t•Mão no· 
lnrgura outhoi'S'"''o O. companhia conccssio· nhum11 cap11z, como essas que entro os povoo 
nnt•ia, c do niio tct• sitio doch•r•tl• por quem c i vilis:tdos <tuturisam um" medida tiio oxca· . 
de direito a clltlucitlllile d11 concess11o, cadu· pcionni c tiio otllosa, por hwolvor a susponsiio 
cíd11de not<>riu quo, sabo :1 commlssiio, consta de ~nt•nntios constltucion<ICS " sobrotu<lo ~ 
,Je infoJ•mnc;ür.s oillcillOH presuntos 1~0 govot•no lla. Hbt~rdu.tlo ilu. iulpl'enstL, 
da Uni[o, v. l~x. viu, St•. L't•osidonto. quo, l:a qunsl 
. Esta declaração ~o clltlucidado, neto de um annn, a Vltlo. not•mal rlost~ Republ\on tom _ 
u.dministt•nçiio, niio purcco tlopenrlel' do mo- Hi<lo o con•l:tntc ost.clo do "tio, a nusouci•1 

' ' 

·.: 
' 
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''l-'·1' 
i' .,, 
.~ .. ,., ' 1lns libel'cln.c1üs, n n.usencin. tlns gn.t•n.ntins, o Jlelos bou.• republicanos e se traduzisse em um< . ' ·•j: 
:.····'! 1Lppelfo couíinun li vontade o n.u nceno do tacto, porque abandonar o recinto rlas duas· .. 
", r Poder Ex:eeutivn. Cnmnrns Jllll':t quo o. s~ssrw ao csc~osse ~o· 
,. ··~ ~ ' V. Ex. ter:\ deplorado sem duvida quo ossn melo dn inrliJTcrença, smu.o da ind:gnaçao• 1::;::, 

'l 'I sociedndo politica br:tziloirn, que, sem raziLo publicn, porque isto consome capltaes ~a ' l; 

'''l nenhumtt, ou por wotivos ~unsi quo sonlm- 1lnliío, em pura pordn do IIm para que sao r: , dos, so ntirtLV!t com todn. a. f,lrçn. o eno1•ght de•pcndidos. 
'"'' ;:li: : contt•u. o justo homcn1, o justo soberano, que Ora, sr. Presidente, V. Ex. sabo quo istQ 
:\;t,j-,lj l'egin. seu~ destinos, pnr ,inlgal .. o incapaz do ó a cou<a mais funesta par:t uRopublica, mata 
1:~~~ I netos 1lo violencí;~. I10jo tudo sotrre C[l.lnda. o funesta pnra as boas doutrinas o /o"ra (1 fu. 
I''' , resignnrlnmonto,n.ppollnndo nüo so so.bo llllt'n turo do paiz. Quando Gumersin o Saraiva 
, '11 quando, nem pa.ra. quem. ompnnhn o sabre 1\ fronte de revoltosos o átra· 1~1'' \,., E' nindn certo, St•. Presidente, quo factos vossa os campos do Estado do Rio Grande do 

[;í~f nota veis, symptotnaH contristadores, que só Sul, nraticn um neto rio guorrilhoiro, de 
.~( podcril nlleA"n.r os cot•riihos oaJclncs, que só cnudl ho, ~ue nilo p~ssarit de um t\tCto m.ate, 
I'' podem dar jubilo ú.quelles quo só tem Imu· riltl, sem unportanc:a. O que,poróm. ó trtsto. 

)l! rido Jh.vorcs 1ln. protecc;ão do governo pessonl o quo, porem, degrnda, o que, porém, tem · 
que actuninwnto rl_csv11ira a sociedade poli· ropccursão no estrangeiro, o %uc, ygrom, faz 

t,l ticn. brnzileira ; ó nmdn certo, Sr. Presidente, considel'a.r que a democrttcin. razi eira. mos-
li'( que esses Jilctos quo não se obset•vnm em trn.-so inCl.t}ltLZ do se reger, C exactamente essa. . ,, paizes civilisndos, o. nito sornas tomposrla1le- campnnhn nnti·patriotica o sacrilegn quo se .,p cadencia, se notam entro nós, em que vemos ~ contra o Con/!l'osso, cm nomo do Poder f i 
'Í~ por um indo corJ•ilhos, ou posso dizer, o cor- Executivo. 
I, r r ilho otnclal, solicitnr e atncnçar o Congresso Assim ó que penso, Sr. Presidente, na 
;;i 1: 

Nncionnl, no caso de negar o estrulo de sitio, minha qualldado de opr,osicioni~li!: e em no· 
'"J' I isto ó, U!n~ medirla (}Ue o põe n morcô do m•- me dos meus collegas a oppos1çao, pot•que 
~;lt bltrio do PodcrExecutlvo. Isto é a cousa mais V. Ex. sabe que nesta Casa. ho. dous grupos : . '' ~~ 1\1 triste, n prova mais significativa da dectt- um de opposiaionistas e outro de governistas, 
~r! doncia, que uma sociedade politlco. pódo apre- quo votam conforme entendem ser bom e 

i('l sentar. convenioute para a Republica. Ha o grupo 
v. Ex. viu com ~uo npplnuso foi rece- dos opposicionlstas e cu sou deste. · 

:.:), bidn neste recinto n ecretiiçúo do estado de Protesto, portanto, em nome destes, que " 
'.:i: 

•itio, pnrtt o Rio de .Janeiro, pam o Estado são pou~Jos, qun.tro, cinco ou seis, contra essa 
,, rios. Paulo o Nithoroy ató 31 desté mez. O especie de descredito continuo o systematico, 
r,, regosi.io da Jci que então so mnnifustou níio pt•omovido pelo corrJiho oficial contra o Con· 
·, 

' orn ,Jigno deste nome, não era digno do um grasso, em nome não sei do que, nem por que 
..\' braziloiro que tivesse sentimento de patrio· roziío de melindres rio Poder Executtvo. 

' '~'· tismo, porque este só teria de cobrir a fuce V. Ex. o todos comprehendem Jue os que .!I do vcrgonltn. Facto tiio triste e tão eignificn· assim procedem ~em muito m or somma 
I tlvo só podia obrigar ao i/lustre mnr~chal n de males aos credites do lllustre marechal 
I dizer como Tiberio disso : O homine ad Ncrvi- presidente da Republica do que quantas vo· :,\ 

I ,: J"lem paratt1.~! tacões no Congresso se eJfcctuem. 
1.' 

Isto feito, Sr. Presidente, V. Ex. viu que a O Congresso podia ou nilc adiar-se ; eslava 

I 
cnmp:tnhn do dcscrcdito contm o Con/!l'osso no sou flireito, porque isso era faculdade 
promovida pelus corrillios olllcincs, proma-: exclusivu sun. ,,,,, vida JlOr aqncllos quo se dizem dopositarlos Nilo adiou-se; dalli, por que abandonar suas I c 

jL do pensamento do )>llÇO do Jtamaraty, talvez cadeiras muitos que tem assento no Con· 
n~ som razão (mas é o que so d~ e o publico gresso I 

acredita), tom cltogado ao ponto de osterllisar Pot• ventura houve algum nttentado contra 
complotumcnto umn sessilo inteira do Con- a dignidade da Nn~iio 1 

•',\, 
I(I'eeso Federal. quo entenrlou, com bons J\m- Havia por ventura medidaB financeiras de 
dnmel!tüs oupiío, npque estava cm seu direito, !ai ordom, de natureza tnl, que ficassem SU· 
quo nuo devtu ndtnr as suas sessões, princi- jeitas a lntorpretnçõcs malignas, para oujn 
palmento quando chegava no quarto mez dos rcaliznçiio fosse preciso a auaencia do Con· 
sous trabrtl h os ; niio podin h a ver Jllcto mnls grosso 'I · • simj:lcs, com o qual absoJutamonto o Poder o Jllcto de ter SidO dornittido o ministro rln 
Executivo nada tiuba de ver, pois ern. de BX· JàzenJaultimamento nos thz acreditar quo 
clusiva competoncia rio Congresso. ost" Jtypotbcse nitO RO realizou tarnbcm, 

Ma~.sonl:ores,esso ]Jrocodimonto normnl quo Entt•otanto, St•. Prosirlento, é preciso pôr 
·, em nenhum jliiÍZ cnU~IIrin OspociO, ibi bastante termo n i•to : Ó srcoiso UC\Ib\11' com CSS\1 cnm• 
I. paro. quo 11 cam1Janlta de doscrodlto contra o rmnlia de dosare i to; o V. Ex., como bom l'O· 
'• Congresso /Osse }OVLLntnrln. pelos intcmeratos, publicu.no, pódo ngir, com o seu pl'estlglo, ' 
1 
·; 
i 
1 
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po.ra fltzer com que o Congresso niío sedes
peça valado pola Nnçiio. Pódo Igualmente 
·O lllustJ•o chelil, meu collogn, que ve,io na 
suo. cadeira, o Sr. Campos Snlles, contrlllnir 
pnrn que a presente sessão niio s(\]11 tiio in
fecundo eesteril e sobretudo tão dcsncrediln. 
dora do systemo, como tem sido ntó agora. 

V. Ex. tem visto, como tor1o o Senado, 
como todo o publico, que o Podei' Executivo 
nenhum caso absolutamente fltz disso que se 
chama Congrcsso Nacionnl. Niio ó por minha 
culpa. Mas observa.se que estamos quasi no 
ftm do scssiio e ainda o Senado nilo recobou 
umn. mensagem pedindo a app!•ovn.çiio da no· 
menção do um medico p.ra ministro do Su· 
premo Tribunal Federal; a sessão estr\ a en· 
cerrar-se ha quntro mezes que essa nomen· 
çilo flli lbita. 

Sabe-se igualmente que ha ministros di· 
plomatlcos nomeados para pnizes ostran· 
gelros, nomfações feitrts antes da abertura 
110 Congresso e ainda niio veiu a mensagem 
submettendo õ. approvuçiio do Senado nesses 
actos. 

Creditas continuam a se abrir por conto 110 
Poder Executivo, sem se fazer conta do Con· 
gresso, 

Nilo ó por minha culpa que isto se flú. 
0 Sn. LEOPOLDO DE BUL!IÕEs-E a proposta 

do orçamento futuro nüo foi apresentada, 
O Sn. JO,\I(Il\1 CATUNDA- Da yroposta r1o 

orçamento futuro é cousa que nuo se cogita. 
O Congresso que se arronje como puder ; si 
·niio puder, não se arranje; o governo para 
governar niio precisa disto. 

Mas, Sr. Presidente, isto tudo é triste, isto 
tudo é doloroso, dóe o sentimento r1os brazi· 
~oiros que teem patriotismo, que sinceramente 
amam a Republlca. 

Em vista desta solicitude com que os cor· 
rilhos vão ao.encontro ·da vontade do Poder 
Executivo, em vista da solicitude com que 
até congressistas de uma e da outra Ca· 
inara fazem tambem uma,questiio de melin· 
dre e de honra. do fucto de uma. decisão desta 
Casa, que desa.gradou 110 Poder Executivo, 
segundo elles dizem (póde não ser verdade, 
mas etlos dizem que o seu chefe, que o ho 
mem esta zangado) ..• 

•.• it vista destas intermittenclns, desta.• 
exaltaçüe.• dos poderes publicas, eu preve.lo, 
Sr. Prcsldente para minha patrla dias infe
lizes, talvez Jutuosos. Deus, sómenta Deus 
sa.be do destino de cada povo I Mas, Sr. Pre
sidente, para mim, a maior de tod11s a.s do· 
cepQões, a mais amargurada. e angu•tiosa 
ironia. atirada pela brutalidade dos Jitctos a 
meu espirito, será e! mo convencer de que no 
Bmzila Republictt é incompatlvel com n. li· 
herdade; si me convencer de que a democracia 
brnzllelra apenas empossada de >~i mesmo, cO· 

Soudo VoJ. III 

mcçou Jogo a gravitar para este contra fu
nesto de atlracçiio em que se viio perder as 
instituições popultu•es a dictadura quando 
dominam as pllixõcs dos corrilhos; si Tir que 
esta mesma democmcia, impeilida pelos seus 
erros, indo do excesso om excesso, de abuso 
a abuso, torá de, obedecendo á voz impcrioaa 
do lnstlncto de conservaçiio, e tombar aos pés 
de um Cezar c dizer-lhe: 

Snlm-mo e governa· me, pois estamos a nos 1 

J?<!rdcr, porque nüo s11bemos governa:r! Si vir, 
sr. Presidente, que daqui a alguns annos, a 
um a dons ou a tres, a. velim bandeira do 
regimem Imperial, encontrada por acnso em 
algum museu fle antiguidade relembre ao 
observador, o labaro glorioso de um povo 
outr'ora. livre, no passo que a nossa, a On.n
deira republicana, a bandeira consteilada que 
saudamos jubiiosos como o symboio augusto 
das grandezas da patria, fluctue per alti como 
o pavilhão lnglorio de. um povo escravo, como 
o mfellz sudario da dignidade de 11ma naçiio! 
(Muito bern., muito bem.) 

O Sr. Pre•Jdente.-Devo informar 
ao nobre senador que a Mesa tem envitlado 
todos os esforços para a regularidade dos 
trabnlhos desta casa. A Mesn tem se dirigido 
nos Srs. senadores ausentes perlindo a sua 
presença. e lembrando a alguns que as suas 
licenças estüo ror minadas. 

Entretanto o Senado, em sua sabedoria, 
tem julgado dever conceder licenças illimita· 
damcnte, contra o parecer de alguns dos 
membros da Mesa. E. a esse respeito, mais 
dia menos dia o Senado terá necessidade de 
voltar !Is praticas antigas, sendo muito menos 
fucil na concessão de licenças, que, soja-me 
permittldo dizer, nem sempre siio justl· 
ficadas. 

Alguns niio pediram licença, mas cleixam 
de comparecer, ou porque se achem em.ser· 
viço publico, como um dos representantes do 
Rio Granrle do Sul, ou por motivos diversos. 
A Mesa não tem recurso algum para Impedir 
esse estado do cousas ; o Senado ha de voltar 
!Is antigas praticas sobre a conccssiio de 
licenças, si niio adoptar outras ainda mais 
severas. · 

Ha actualmente 35 sanadores promptos 
pal'IL os trabalhos ; oito no goso de licença ; 
sete doentes; cinco ausentes; dous presos; um 
reconhecido, que ainda niio tomou posse ; um 
eleito ha poucos rlias ; existem quntro vagas. 

E' tudo quanto posso declarar quanto I• 
responsabilidade da Mesa. 

Continua adiada, por llllta de quorum, a 
votaçiio do reque1•imonto do Sr. Joaquim 
Sarmento apresentado na sc~siio de 21 do 
corrente. 

• 

I 
I 
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--------··-----·------·--------
ORDEM DO DIA 

Nilo lHt\'CIHlo nu1noro CI)IILint'ut. adiada. a. 
votnQão dtts mo.t.eril.\~ consttLnttJS cln. ol'dem elo 
dht, 

Hntl'n. om discussão unica. o p:treC(ll' 1.ht 
meSII tlo Senado, n. 91 tlo 1894. modifieautlo 
a.JgumtLB disposicUos do l'egimeuto ih,tm·uo üo 
Sonu.clo o d.o rcgulan~ento da :::;ccrottu•ut. 

O Sr. Alm._;,:,, s,.,.,•cto- Sr. 
Pt•esidontc, n cousirleraçlín que ma meJ•ccom 
os signtttu.rios do paJ•ccet• om di;o;cussllo, n'ul'i
~o.-me a vh• dttr ns ra~ões p.-,,. q•.todcixo do 
acompanlml-os e impugno o l'ei\!J•ido pm·ecor·. 

Niio venho ftZCI' um disctti'SO do opposidi.n, 
Sr. Presidente, venho cum'f!J'S•l' com V. Ex., 
a quem muito prezo o ro':.lpeito, JleltL J•cco
nhecido. rectidão no dcsc·mpenho do }Jo . ..;to que 
occup" brllhnntcmcnto nosttL ca.sa. 

Sinto-me,poJ'tanto. Sr. Pt•esii.lcntl'!, ;u::J,nhrt· 
dissimo,dopnrnndo-sc-mu CiiTJl o nome do V.Ex. 
em primeiro lo)!ar om um p;tl'í•cer tlu simpiHs 
illusü.o, permittn·mo V. Ex:. a. o:qwc.::;s:i.o, O 
parecet· da. Commi::Jsü.o do Policia o-r ii. um con
trn.dir;ão comptot:1 com n ta.bo!la. n.'ltJOXa ao 
mesmo pa.rl'CCI', o creio mr~-:mu CJUr (]Ue:n J'e· 
di~iu o p•rccor• nü:o foi o Ol'g-nnh::ldu~· d:L tu· 
beiJa, l~' :L minha opinil1o. 

,\ commis;iio principia dizendo (IJ): 
• A Mesa, usando da attt•ibuiçüo que lhe 

confere o n.rt, 188 do regimento interno .•• -. 
Come~~o j:i. pol' nq ui : o que o regi monto 

determina no art. 188 não ó o quo diz :t 
cornmissão i eis o a.l'tigo (IV): 

<.O director e oOlciuos da sccreta.t•i:L sorãu 
notnal1dos, dispensado; do sor1·iço e domit· 
tidos pelo Senado, cm l'it•tutlO do proposttL d11 
Mesa.» 

Trata n novn tabel111 de um vlco·tlirccto•·· 
o que nlteru o nosso regimento intot•no; en
tretanto, supponho que V. Ex. não J~z p!'O· 
pmta para. o. sun.l'cfur•m(~, crou.ndo um novo 
lulfa.r. 

O quo se pa.sson nntm·iormente fllÍ au
~monto do vouclmentos ilm emprogn.clo.s do 
Senado, para. o que anto1·Jsú.mo3 a Mesn., por 
julgarmos de justiçn que f.Bsem cllr.< contem· 
piados com u.ugmontu igun.l u.o que t.í 'llwào 
os cmpregntlos dn. Ca.mrw:L dos nepttt;L•lo~.· 

As.iim, pol11, a ~utoi•isttçiirl lbi p~LI'a nlt.m•:.,.r 
n. td.bclllt quo cstiL no ro;;ui:~mcnto dtl H)I'I'U· 
tario.: mn.s não o rC~·:imento dos no:Hn:; tt'J.· 
bslhos. 

O que o. Mosa. doviu. thzor tWiL u.ngmunttLr 
sómonto o:~ vencimontoa do.s omprog"tLdos, de 
confúl'middde com a 1lul i!mt'nçü.o do S::Jnu.Llo, 
o q11o uüo tez '1'enlm V. Ex. pi.!.cícw.~ia, IL uum 
vc1•, :L commissü.o IÜJUSDlL 

Propüa o p:trecol• qt.w tW :1npprlmum doul'! 
JOgiLTO::i de O!J11:iUOfJ, COlllO O L'Og'intento lll!Ll'Ci~ 

scto; snpprimindo-sc dons. 1lca.m cinco, c nB 
tu.bolln. eontnm·[;lO uovo! Acho quo o Scnn.rlo 
não pólio lLJ1JH'OVi.l.1' :-;om~llln.nto aUA'IllCnto, 
por·quo vao ultm·nr o l'f:lg-imanto du. Ca.s~\, quo 
o u mn lei. .. 

O Sn. BAI-;~.\.- A !.'let;;L tom ou nii.o tem 
compotcnch~ paro. apre::;tmttn• a rcformn. do 
r•cgimento? 

o Sn. Ar~liE!D .... B.\HREl'o-Propor 11 l'efc,r· 
mu. do re,qimouto intm•no é fórn. de dnvilln. 
que tem; mas não pll!lo J•erm·mrw o regimen
to com tL·simples n.utoris:1<;ilo •'o augmento de 
vencimentos de seus ompregmlos. 

O S~:. lhEXA- O Senado lÍ quem I'osolvo 
este n.:ssnmpto por proposta da ~lll>U. 

O 81~. AJ.ME!D;\ R\IWE'ro~ ~fu.s do modo 
por que nqui cst:'L? Si a. Mes;L, no :lell pa.!•ecer, 
diz que ficam extinctos tlous olltcines o na 
tn.bolln. u.pparecem 4 ? 

!\!olho•· soi'i" que " prop1•ia Mesa preen· 
chosso u:i loga.res, em vt•z ile dizer que ficu.rn 
cxr.inctos, qun.ndo ao cont1'arbl os augmentou. 

Diz tnmbem o p:u•occr que til!a ex ti neto um 
logu.1• de cm·reiN, pot'que lm uma. ot·d~no.nço. 
ús ordons rl;i ~'Ic:-:o. [l!ll'll. u. entrega d.Oii pa.-
pr.is otnci:~o:-~. · 

Pel'gunto: csso. ot•d. nanço. ontrn. no numero 
dos cm p1•egatlos da. Casa ? E' pe.~soa quo 1JO:$.'!l.L 
ser re•p·>nsabilis<LdtL por quuo;queJ• documen
to:! quo lho soja.m entregues? Doixa. de haver 
um correio cmprE'gatlo da. Casa., para ·esse 
serviço de ímpo1•to.ncio., à flc1~ 1.1. ordenança, 
quo poueo se importarli com otlo. que farli o 
que cnt"n•ler, o 11 quem nüo se pudo cn.:stigar, 
pelits J!•ltns quo eommottot•, ao passo q11e, 
tiondo empregado dn. C;twt, serli respoma.vel 
e póue SOl' domitiido pela Mesa, por lMta tle 
cumpl'imento <le seus dovoi'e". 

O Sn. BAWN~ - Es;a ordonnnça· uiio tem 
SUpel'Üll'1 

O Stt. ALMEJD,, BARRifl'O- Orn I oqui niio 
oa conhoce; si mt~smo nos quarteia, em pre· 
sonç:1 do seus t-~uporiore3, brigam e ma.ta.m .e 
no uin seguinte . ; , siio ab;olvidos (Oh! 
Ja •O ,) 

Em todo caso, níio sendo cmpreg1~tio dn. se
cr·etn.t•ia, não devin. Yir mencionado nC~ste pn.· 
recot•, . ;·~~ 

Sr. PI•csidcnto, maior soerotnl'ilt que a do 
Senado ó n dtL gnul't':l, o tem só um dil•octot•; 
mio t~~m v ico·tlll'fJctot• ... l~sto Iognt• /U.z t•cccu.t• 
lJIIO SO CJliei!•:t tJepOl' O t1Jrl1Cbl'• (/~ilit"/as,) 

D~·:id(l o lll1~ om que o ·nomea.!lo tom1w po.i· 
su, si nii.o fut• multo ·o.migo do dii•tJctor, irã. 
tl•~tlmlhnntlo desuo logo·1'""" dopol-o; ti bt.o o 
que estumo; von•lo ~or. toJ~t p11rte. (Ri.,adtts,) 

Quoro, Sr. Pr~~itl.cnto, que so ct•cmn os 
loga,•os quo Jbrom necessnrlos. JlOl'IÍID, pro• 
CUJ·om-so inuivitluos lmbllit!ldOS ptLl'llo !II'OCil• 
ChCl•OS;o CJ 110 nn.o dcs~,io,Ó fJ 110 CBSOS {Og'lli'CS ~e· 
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jn.m occup!ulo:; por pessrms ineptos; niio quero 
quo so proceda como cm cerLas reptLI'tiçüos 
priucipu.lmcnto na du. guerra, onde os !ogu.rc~ 
~iio providos.. do prefertmcia. co111 n. "Pnte do 
casa: it•mü.os, tioJ, sobrinhos o nHIIm~dos .. Jú. 
não ha ·gr.utn cxtranho. a.llij todos são du. 
mcsmu. desccndencia. 

A IUJtot•iímciio quo 11 Mc:m. tovo fl1i pn.l'n. 
a.ugmcntu.r os vcncimcnto3 dos emprc(J'ndos 
da Cusn, mns n1io pn.t·n uugmcntn.r os Joga· 
res. 

Com Isto é quo nio.o posso concord11r, uind~ 
que com gl'nndo Sl'ntummto i porque, confesso 
a. V. Ex·,, todo:-~ os membro~ que nhí estilo it 
h'le!ln, cu os consil\ero nmlgos c multo mo 
hpnr~ com. " su". nmlsad~; mllS tenham pa· 
cwncm, hC! do rhzcr nqlllllo que sinto com 
toda sinr.eri<lllde. 

outra COIJSI\, Sr. Presidenta: diz-so aqui 
cm um considot•andum (leu r/o): • Conside· 
mndo,finiLitnente, que em virtude da delibe
raçilo do Senado, tomada nu sessão do 2 do 
corrente mez, Ji:JI approvarlo o nugmento de 
vencimento~ dos cmprogudos du. secreturhl1 
flennrlo n Mesa habilitada u olfeetual-o, de 
nccordo com u. tnbe!ln que adoptasse.» 

Nilo houve Isso, Sr. Presi'lonto (1-i.w): niio 
me lembro que nós dessomos ess~t autorisnção 
para. augmento fle ''enciment.os, do nccordo 
corn a t~Lbella que a Mesa adoptasse. 

MILndúmos tuo sômente o.ug-mentar o orde· 
· nado dos empt•egndos ; rnas não relbrm•r a 
tnbelln, quo estit no regulamento para au· 
gmento do pessoal. · 

O Sr<. LEITE E Omorc.l-A Mesa cstt\ sub
mottendo no Senado 11 r•elbrmn; o Senado ó 
quem h a de reform:cr. 

O Sn. ALMEtD.l JlAmu;:ro-0 Senado o quom 
!ta tle rolbrm••·! V. Ex. é quem tliz isso (tiso), 
porque nrro (St.nm~s diseutintlo propost" dn 
Mesu. neste ,,llt,ido ; estnmo• trnt.anto de 
um pu.l'Gcm• ~obro u.cct•t·s~imos do venci
mantos. 

A tabollo. mo.rcn. um directot'. mu vice-di· 
rector~ quu.tro ~~- omciacs tl quatro 2'11 om~ 
cincs. Oru, O.i 2·• offichLc~. quo :-~ii.o !lo cn.tego
rin superior nos portoit·os e ajud~ntes do; 
porteiro$, estão com os mrsmo.s vencimento . .; 
ilo njwlanto do porteiro, :!:•100$ do O!'dcmultl 
o 1 :~00$ do gt•otillcnçüo, 110 todo ~:000$. Quo 
2~• officín.cs ~ü.o esses curu t:n.togm·it~ igunl n. 
do um ajudante do JlorteiJ'O ? !stu tem cnl•i
monto ~ O ':.?'' otllt;inl, om tod[l.~ n.~ r·cpa.rtkües 
que conhc~w, jiL ô um ompregndo llo cnto~ot•ilt 
superior, Oi.lS:itLS ropttrtic.~úes oxl::~tmn 1"'~. 2~". 
3°1 e 4111 oUlciae~; elle'l vão subindo (1, grudtllt· 
ÇÜO p01' CDIICUl'SO, 

Mas nqui. n·~ Sccrotnrin. do Sonatlo, dão 
logo a ca.teg-lH'iu. do 2·H olllcinos ~ illtlividuos 
que toem do occuptu• clll'~Os que cot•r•ospou
dom nos do tt]udn:nto tln JIOt'telro ! 

Siio cssns irrcguln.l'irlade:-1 r)llO não posso 
ttppt•ovn.r, c ntó aconsellm.vu. {L Mesn. que re
lbrmnS<e esta tabolla. N1lo vejo necessidll<lo 
nrnhumu. dtJ mn vlce-dil·cctor, quando no. 
ontr·a Cn.sn. sú IHt director, choro do secção, 
otnciaes. port•iros, ujudnntes' do porteiro,con• 
tinuos, correios, otc. 

Outra quesuio: a tnbollll dosi~na 11 conti· 
nnos, Po!o regnltunent.o da secretaria, ternos 
lO continuo~ e um coi'I'cio, ao todo II; aqui 
ma.ndu. .. so extioguh• um logn.r do continuo, 
cujo t'oncclonario tbi aposootndo por estar• 
doente. Sendo 10 os continuos. retirando-se 
um. re:5t.:tm nove :c como o correio vn.e oc~ 
cupitr a vag-a do continuo, quando niío lla. 
necessidade disto, comojó. demonstrei, deviam 
ficar os nwmos 10. 

AppiLl'l'cendo n lltbella com 11, houve au
guwnto rlc um. porque o continuo que vac 
set' n.posentado, do cour .rmidndo com o pare
cor tia. MosrL, cuntiuú1t no mmo dos ciTectivos 
úu. ca.s;t; tog-11 não foi cxtincto o lagar. Se· o 
fui, nilo pó1ic <tJlJlnt•ccot• no numero dos oft'e· 
ctivos, dovo tiCr cxcluido. Isso e logico. Dos 
!O continuo;, sahindo um, llenm . nove; en· · 
trou o cot•rcio partt continuo, fica.m 10; aqui 
ttppnr•ecem os mesmos li que existiam ; 
portanto, o parecer nii.o csti1 de nccordo com 
a tnbcl!a. 

!Jiz ni nd11 o p~treeer no n. 6 (lclldo): 

<ü lioonçu. nos cmpregn.rlos ser-l concedi
da pelo director nto 15 •lins, pela Mesa ttté 
seis mezcs o tlnhi om doanto pelo Senado.• 

Es~~ tlispo<içiío se ncha no art. 2.", n. ~.do 
regulamento ; não sei para. que Ycem de 
novo essn. n.utot•isa.c;"-o. , 

Como jt\ disso a V. J>x., Sr. Presidente, 
niio vim Jhzor um ulscm·so de opposiçU:o "o 
parecer dn Mesa. Si V. Ex. ou algum de. 
nossos collegn.s,quo n compõom,mo convencer 
de que niio •culto rllzão e do que este por•ecet• 
ti esta. ta.bclht, quo julgo um conti•a.dlção, :.;e 
u.clmrn om povfoitn. ha.I'monia, entii.o acampa·· 
nluu•oi ' V. Ex. e o ,ous lllustres compa· 
nheiro• ; tlo CJIÜrnr1o durei o meu voto con· 
trn o pnrccet•. 

Vou mnnrlllr iL Mesa umo. emenda. e umn. 
tabellu su b<t,l tu ti vn. 

S;lo litlu.•, npointlos o po•tns conjunctnmento 
elll tlisc:nssiio t\'i ~oguintü::. 

~ Elimlno-sil " ptu•to quo mnntln suppJ•imir• 
um continuo o lJ.'l:-)SlLl' o Cúl'l'oio n continuo. ,. 

Saln. dttS ~c:;sõc:;, 23 llo a~osto Uo 180·1.
,\tmcitl•t J)m·rcto, 
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rle quo o nobre senador parece tor-so csquo· 
cldo. . 

Lament11nrloest11r em rlesaccordo com sou 
antigo coilegn, concluo, dcclurnndo que na 

=o:;=======;====="!"'=="' parte do projecto referente no togar de cor· 
reio, não deixa do pensar com S. Ex. 

Tabolla dos 'tloncimcntos qtw competem aos 
amprogarlos rlo Senado, a que se rc(m·o o 
art. 82 do rouulamanto~ 

r-Is. Pessoal onnE- Grnt.i- Total 
NADO flençiio 

- ------------ ----
i Director ......... 8:000$ 4:000.~ 12:000$ 

2 Chefes de secçiio Q:OOO$ 3:000$ 18:0DO$ 

.4 Oatcines ......... 4:800$2:400$ 28:000$ 

2 Porteiros ....... , 2:000$ 1:200$ 7:600$ 

2 AJudante• de por· 
teiros ......... 2:000$ 1:000$ Q:OOO$ 

lO Continues ....... 2:000$ 1:000$ 30:000$ 

i Correio .••....•• 2:000$ 1:000$ 3:000$ 

i Continuo aposen· 
t.n.do .••••••••• •• o ••• I o o o o O I :200$ 

Somma... 106:000$ 

Almeida Bartcto 

O Sa•. ~oiío Nclvn-No desempe
P bo do cargo de 3" secretario e na ausencia, 
justilicnda por enfermi•lade, dos seus collegns 
I 0 e 211 secretarias, vem rcsponrler o.o nobre 
senador pela Pnrnhyba, explicando o proce· 
dimento dn Mesa com relação ó. propostn de 
reformn, ora em discussão. 

Acha que o ponto de vista, sob o qual foi 
collocada essn reforma pelo illustre represen· 
ta.nte daquelie estado do norte, ó completn
Jilente fl•lso. 
, E assim se manifesta, porque S. Ex. pro· 
viamente informado sobre o nssumpto, pn· 
reco, agora, alheio de todo ás rnzues e MS 
motivos que determinaram n dcilberar;iio da 
Mesr. que, no uso de um direito que lhe ns· 
siste e que lho foi concedido pelo Sonndo, 
procurou reorgnni7.n.r o. scci•etnl'h~ do necorrlo' 
com ns convenionclas do serviço. 

Evitando maiores considerações sobre o pro· 
jacto que S. Ex. combnteu pot• cspitito de 
opposlç~o Ii Mesa, porqunnto deixou de npre· 
aentr>r argmnento• ~ue pnrer,•am proceden· 
tes, nn•1a mais cliru. lembmndo apenas u 
S. Ex. n neco"ldndo de csbthelecor n estagio 
no exercicio dos cargos e mais, ainda, !em· 
brlindo n S. Ex., que foi um dos slgnnbtrlos, 
n emenda que concedo augmento ile venci· 
mentos nos empregados da secretnr•ia, emenda 

o ~r. Prcoddente - Consirlero-me 
obrig-ado n ftt.Zcr algumas ob~orvnçües relatf .. 
vamentc ao discurso do Sr. senador Almeida 
Bn.rr·eto, a quem agradeço o. occnsiií.o que mo 
dou do explicar· mo ~obro este nssumpto. 

Louvo sobro modo o seu grande zolo pelos 
dinheiros publicas e pelo provimento dos 
cargos o file ines, c parn. tranquillizn.r no nobre 
senudm'. quo so acha roccioso de que a Mesa 
est.~ja. cron.ndo logu.rcs po.ro. individuas deter
minados, que v~ procurar• pesso<IS para 
exercer certos cargo~, devo decla.rar que o 
vicc-presidonte do Senado niio tom candidato 
algum aos car~os de que se trata, nem sequer 
manifestara pelo sou voto sobre a proposta 
que tem de ser npresentadn ao Senado n pro· 
fercncia por quniquer dos candidatos. 

O honrado senador devo sabor que ó o 
Senado que Ihz a nomeação e não a Mesa, e 
creio que isto bastará pam serenar o espirita 
do nobre senador quanto á protecçiio que n 
Mesa protondn dar n nlgum individuo no 
provimento 1lestes cargos. 

Convóm historiar os factos que se prendem 
n estn quostluneuln, a essn pequena reforma, 
de uma data um pouco.atrnza·ln. 

Hn mais de um nnno vagou um Jogar de 
officinl dn Secretario do Senado. O meu hon
rado nntecessor, ou nntes n Mesn do Senado, 
ontendcu, o creio que muito acertadamente, 
n[o prover o Jogar; e até poderei informar ao 
nobre senador que appnrecernm muitos cnn
didatos o poderia assegurnr lambem no Se· 
nado que, si houve cnndido.tos npresentados 
por senadores, niio houve nenhum que o fosse 
pelo representante do Pnrnna. 

Neste nnno vngou outro togar de official, 
e o vice·presidente do Senado entendia de 
conveniencin não se prover o lagar ; mas, 
vencido pelas reclamações da secretnrln, que 
nchnvninsufficiente o seu pessoal, nttendondo 
{ls obsorvaçiles dos compnnhelros de Mesa, 
levo de cedei', e foi de ._opinião que se con
servassem os cnrgos como eiles ernm, que n. 
Mesa n[o tomnsse o nrbitrio de propor em
pregndos. mas submettesse os 30 e tantos 
pretendentes que existiam n. concurso rlgo· 
roso, e que do resultado desse ·concurso se 
dósse conhecimento ao Senado. · · 

Eo~ta. opln iiio nilo 1i.li vencedora.,· :a mn.ioril\ 
dn Mesa entendeu que .1onvinha fazor a rofor· 
ma, cuja proposta foi apresentada; .. o, como o 
vice-prosldonto entendeu niio rlever se npre· 
sentar divergente nesta qucstiio, nssignou o 
parecer, salvnndo npenao a resolução em que 



• SESSÃO El.l 23 DE AGOSTO DE 1894 

esta v a de niio tomar parto na escolha do pes
soal. 

A este facto prendc·so outro quo morcco 
tambem um pouco doattonçiio das po.,oasquo 
silo muito zolosns dos llinhelt•os publicas. 

A Cnmnm dos Deputados, o anno p1Lssado1 
us:•ndo 1lo uma atlribui1;iio que tom quanto a 
orgo.niza~~üo de sua sec:retu.ria, entendeu nu· 
gmentar vencimentos o.o SéU pcssonl, e tratou 
de votat• o credito para osso fim. 

Mas, si a Camara tom attt•iLuiçiio exclusiva 
de regular a sua secretaria, nilo tom quando 
se traw. do credito pariL pagurnento das dos· 
pezas. 

Pot•tanto, esta viL na dopcndoncia do Se· 
narlo. 

l'oz passar um pt•ojecto, o mandou a pro· 
posic;ilo ao Senado nbrmdo um crc.dito pariL o 
pagamento do n.ugmento do vencimentos dos 
empregados daquella Cosa. 
· O Senado nilo annuiu á proposiçiio o regia· 
Irou o credito. 

Parecia, o.o menos cm relação ao exorcicio 
correate, que estava liquidada n questiio; 
entretanto, assim nüo entendeu u. Camo.ro., c 
este nnno, em nova. proposição, consignou o 
credito pnra ser p!lgo o o.ugmento dos venci
mentos de seus empregados, a conttr da dota 
em que tinha passado a resolução o anno 
passado. 

Essa resoluç~o vciu ao Senado; o Senado 
não só achou-a muito regular, como digna 
de imltaçiLD o de edonsiio; o, pot• proposta de 
alguns Sra. senadores, entro ellcs o Sr. AI· 
molda Barreto, foi approvada uma emend<L 
augmentondo o credito para. pagamento dos 
empregados desh secretaria desde o principio 
de agosto cOl'rente. 

A emenda passou aqui, voltou á Camara, 
lá foi approva1la, e a esta bot•n estará provo· 
velmentc sanccionada ou em vesporas disto. 

De maneira que a Camaru. mandou pagar 
este anno vencimentos que ellu. considera do· 
·vidas a seus empregados desde o anno pas· 
sn.do e o Senado vota cr~dito, antes mesmo de 
reformar os serviços para os quacs vae nn· 
gmentor vencimentos de seus empregados. 

taBO tudo deve ser muito t'egulitr, e tenho 
obrlgaÇtlo, mais do que todos, ele submettcr· 
me ao vencido. 

Foi em vh'tude dcsstL autorimçiío do Se· 
nado que a Mesa alterou a tabella dos venci· 
mantos dos emprc~dos, u. contar de I de 
agosto, Para isso já estiL votada a verba. 
Creio que nesse ponto níio ba censura nenhu· 
ma a fazer á Mesa. 

Deixo do entrat• nas minuclas da reforma, 
até porque ... Peço desculpa a meus coUegas, 
)larece que estas J'OVelações deviam talvez 
ficar no recinto do.s nossttS confe1•encitts; como, 
porém, des~jo mesmo quo nossas conforenclu~ 
nito s~11111secretas, mandei vir a respectiva 

neta quo fica á disposição do honrado se· 
nador ... 

Peço liconçn aos meus collcgns pilrn dizet• 
que não julg-o conveniente ostiL reforma, 
~lo parece ~uo esta fót•m" de preencher em
pregos lHL de dar Joglll' sem~t·o a que r:t.S no· 
mençüi:Js nii.o SCijam bem recebJdas, 

Pela minha parte posso dizer uo Senado 
que mo J'nri:t JU.vot• si r·ejeitnsso n. pl'oposí
ção diL Mesa, e cmio que meus collegu..s se 
sullmotteriiLm, l'l<!m constrangimento, a essa 
resoluçiio. Seria a meu ver mais acertado, de 
mais convenionciu,, que o Senado deixasse 
ns t•elbrmas a fuzor, quer cm relação a seu 
pessoal, <jUel' om rolaç:lo a varlos artigos do 
regimento ou em I•elnçiio n diversos serviços, 
paru. occasiiio mais oppm•tumL. 

O Senado niío tem tido até [lojc pre•idonto 
e1Tectivo; mn.:o~ vice·pt•esidente~ eleito:; só
mente pot• qua.tt•o ou cinco mezes. Bt•ovemente 
teriL pt•esidente etrectivo quo, na l~rma da 
lei, tem do occupar a cadeira por eseaço de 
quo.tro nnnos; pat•ece que a Mesa entuo estu
d:Ll'li. mais convenientemente as reformas 
ncccssarías. 

Portanto, si o Senado quizer rejeitar a 
proposição da Mesa, a Mesa niio se julgará 
absolutamente dOJJairad~ por isso; tot•ú. apenas 
de confeccionai' uma tobella, porque o Se
nado ,lá ro::;ol v eu augmen ta r os venolmen tos. 

Creio tet• s:Liisfeito ao honrado senador, 
explicando assim o procedimento da Mesa. 

O Sr. Monocl Vlctorhao entende 
que as apreciaçiles do nobre senador pela Pa
rahyba, sobre o assumpto om discussão, Jb
mm demasiado rigorosas o mesmo injustas, si 
lho fosse permittldo o termo, 

Acha 'lue a Mesa, no desempenho de uma 
commissuo que lhe foi confiada pelo Sena1lo, 
commissilo que impo1•ta em inteira confiô.nça 
para administração dos serviços a seu cargo, 
niio devo estar sujeito aos azares de uma 
discussão e mesmo de uma votaciio. 

O neto da Mesa, reformando a secretaria, 
nada mais ó do q no a pmtica de um direito 
<lo que ella foi investida, E qualquer oppo· 
siçüo o. esse acto, nu. opinião (.lo orador, im
porta na retirada da confiança que o Senado 
dispensa e continuará a dlsponsar á Me•o. 

Para que isso se vorifique, espora que o Se· 
nado o acompanhur1\, niio satl~fazendo o pe
dido 1lo seu iUustro presidente, por demais 
csct•upuloso, approvando a reforma organl· 
zada pela Mesa, sem a menor aiteraçiio. 

Ningucm mais pedindo a pala Vl'lL, encerra-se 
a discusssilo, tlcnndo adiada por falta de nu· 
mero legal. 

O Sr- P••c,ddente declara que 
os~\ esgotada a ordom do dia e que dura a 
palavra a qualquer dos Srs. senadores que 
a queira para mataria de expediente. 

• 

I 

.' '. ' .. 
'· 
I 
i r 

~1 .. 



' 30 ANNAE;S DO SJmADO 

O Sa•. Gcncro .. o Poncc vem 
~presenta~· no Senado um projecto de lei so
Lre proprios nncionncs no Estoiln que tem a 
honra de representai'. Mns, para justificol·o, 
faro pequenas coneidornçooe, vi, to q uo o us
mmpto tem sido ~em csclnrecldo pelo• nobi·es 
sen(l.ilores por Goyaz c por· Minn.s·Gorncs na 
mstentnç[o do projectos do sua autoria. 

No Intuito do prol'll.I' o direito do E'taclo do 
Matto Gro>So sobre rli vm•sos predlos, em que 
funcclonnm repartições publicus, cita tactos o 
amrmn. que, nu. conscrvn~ão o quo.sl na recon
!truCÇ~ío rlosscs Nlillcios, tem o governo dn
qllelle Estado n.pplicnclo grandessommas tirtt· 
dasrle sua rendn. · 

Vem ó. Mcs:t, <i lido e estando apoiado pelo 
numero de assignnturns. Yn.e a imprimir 
pam entrar na ordem dos trabalhos o se
gllinte 

l'ROJEOTO N. 23 DE I 804 

O Congresso Nacional decreta: 
.Art. I • S[o transferidos no dominlo rio 

Es tnrlo de Matto Grosso os seguintes prOJli'ios 
no.cionnes, eituudoa no seu territoi•io, dos 
quncs a Uni[o nilo necessita po.ra os serviços 
1ilderaes ; n so.ller: 

Jn, uma cnsa. tcrrea, sita. lt praça. do Co
:ronct· Alencnstro, que sorvo de palnclo do go
-verno estadual; 

2°, umo. casa tc1•ren. do taipa, sita iL ruu II 
elo Julho, onde funcciona a assemblóo. l~gia· 
lntiva; 

s•, uma caso. terrea, si ta it rua 13 de Junho 
que foi outi•'orn resldoncia dos ouvidores, 
considerada desde muitos nnnos como pro
]lriednde municipal, sendo netunlmcntc occu
Jlndo pelo Lyceo CuyabiillO ; 

·1'\ uma CiLStt terl'ea., sita ti l'Ua rlo Roso.t•io 
()riL ocoupndn por umn escola publica do in· 
struc~ii.o pl'imarin. ; 

5'', uma cbacara com dun..CJ casas, situadus 
ma freguczia de Podro II, ti margem esq ucrda 
elo rio Cuy~thil, que serviu .outt•'or~t do quar
tel do mai•inheiros c Jli'Oscntcmento se acha 
:;om applloaç[o ; 

ou, uma caso. terrcrt, sit~ no l~trgo do Ar· 
scnal de Guena, on1lo i'unccionou n. enfcr· 
Jnarla mlllt~tr, c hoje estil sem appllcaçiio. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em 
contrario, 

, Sala das sessões, 23 do ~tgosto de 1894. -
tJanoroso Poncc, - Laite a Oitic{ca.- Gom11s 
do Castro. - J, Joa2uim da Sou:a, - Gon• 
çalvos Cl1a1JCS. 

O Sa•. ..Joaquim Sarmento 
podo o. pnlnvra para apresentar á conslrlo· 
rnoilo dJ Senado um projecto de lei sobro as-

sumpto pm•feitnmrmto ideutico úquello do que 
vem do tratai' o nobl'O ocnadm· por Mutto 
Gro~tio, 

Attun1lon(lo, r>ot•ém, iL circumstnncia de 
pcrtntlncccr r1o recinto pequeno numero llo 
Hm:ult,res o mesmo lt. natureza dn. matcrh1, 
j1i discutida, ngunrdn opportuuidado para 
sustNJtal-o. uo c~ISO clo ~tli' comba.tido. 

Vem ú. i\Imm. o seguinte 

rnomcTo N. 2-l uE 180-l 

Art .. 1." Fica o Podm•Exccutlvo nutorisudo 
a ccdei·,mcdinnto indcmnisoção, no Estado do 
Amazonas : 

a) as 1hzonrlns nn.cionaes situadas em 
S. Jonq uim do Rio Branco. no mesmo Estado, 
os seus campos o os propt•ios nclles exis
tentes ; 

b) o proprlo nacional ú Praça ria Republica, 
cm Mn.náos, quo outr'oro. sei•viu de quartel 
da. g1mrniçüo militar. 

Art. 2.' A indemnisnçilo será. feito. pelo 
Pl'N,•o dn. avaliação Uos proprios nucionae::~ ou 
por nquelle que tiJt• convencionado entre o 
Poder Excc.utivo da Uni[o e o governador do 
Estndo do Amazonas. 

Art. 3,• Revogam-se ns disposições em cen· 
trnrlo, 

Sala rins sessões. 23 de agosto de 1894. -
J()aqu.im Sarmento, -Saldanha Jllari11hu. -
Ge1wro~w Panca. - Jo:io Pmlro. - SitDa Cao. 
netlo, - J. Ontunda.-:F'. JJ.facliado.-Alrnino 
A(f'onso, 

Estando apoiado poJo uumero de nsslgna· 
turos, vao 11 imp1•imn•para onti'O.l' na ordem 
do< ti'ILbaihoa. 

NltLln.- nuLis lmwmdo a trata.r, o Sr. Presi· 
dente rlesignn par:t ordem do dia : 

Votação em 3• rll•cuss[o do projecto do Se· 
nado, n. 21 do 189-l, substitultvo do de n. 15 
de 189•1, que ILUtorlsn, desr!e jit, o Podor Ex· 
ecutivo a mandai· lliargnr a bitola da Estrada 
do Forro Central do Brazil, no trcciio com· 
prehendido entre Cachoolrn e Tau~ató ; 

Ditn em 2" dito. do Jlrojecto do Senado, 
n. 22 do 1804, que nutorisa o Porlor Ex
ecutivo a mandni' contnt• ao temmto-coronel 
l'rancleco Luiz Moroim Junlor o. antiguidade 
do 7 do .Taneil·o de I 8[10 ; · · 

Votnçiio cm discus>iio nnica do parecer dn 
Mesa do Sonntlo, n. O! de 1894,- modificanrlo 
algunm• di,poslções do RogimcnLo Interno do 
Senndo o tio Regulamento dn Seci·etnrla. 

[,' . " 
~ Lov•mtn-so a se.ssilo its 2 horns o 15 minn· 
tos da tarde. ·/."' 

; . 
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00• SRSSXO Ell 24 111•: AGOSTO DE IRO-I 

P1'c.~irlm1ci•t dn Sr. Ufmlrlbw do Anuwal 
( ,[C:C-JII'V:IilfCil te) 

sU;I!~I,\JU!)- Gh:11mub- J.f!l!urn. 1/:t ncln- HXI'I:• 
llll~~'flt-" l'nrnnni'OII- ,\rl!mrl'•ntu Un \'otnçiirl tln rn· 
fJIIOrlnwntn- nrrlnU\ r!.t r:h- .\dln·nt'ntu •Ir~. vot:u;iio 
- Oi•clum 1lo 1!!~ 2'r, 

Ao meio .. dln cnmpnrcccm 20 Srd. sena
dores, n. sn.bol' : Ubu.ltlino rln Amaral. Joiío 
N(\iva, Cat.unda, Jonqnim Sa1•mento, FJ•n,n
ci:;co Mnchndo, Antonio Bn.cnn., Jfnnnel Bn.· 
rn.tu., Gomes do Castro, Cruz, No~ucirn. Accio· 
Jy, Almeida Jiarrcto, Joaquim Pcrnamhnco, 
.João Barbn.lho, Mossin.f-l dtt Onsmün, Lei w u 
Oiticica., Mnnoel Victorino, Virgilio Dnmasio, 
Domingos· Vicente, Q. Bocu.yuv;t, Sn.ltla.nhn 
M:u·inllo,'Gonçn.lv(1K Cha.vcs, G. Ot.toni, Cam· 
JlOo S~tllo~, Ltlu)Jo)do do Bnllrües, Jonf[uim do 
Souza, Sih~JL Ca.ncdo, Genero:-;o Poncí•, Aqui
liuo rio Amaral o i(nmiro Bnr•cellos. 

Abre-se a sessão. 
B' Ilda., posl~t cm discul-'Siio, e, nii.o hn.vondn 

roclo.maçües. dil-sc por approvadn o. nctt~ da 
scss5.o :111 ter i o r. 

Deixam do comparecer rom causa par·ticl
)lndr> os Sr·.< .. João Pedro, Gil Goulart, Cunha 
Junior, Piri!S Forroil'n, coelho Rodr·iguos, 
·Alrnino A1fonso. Josó Hcwnnt•rlo, Olivclrn Go.l
VIÍ.O, Abdon Milnnr-z, .Tonquim CorrCn., Rego 
Mello, Louudro Macicl, Ros" ,IJmiot•, Coelho 
n Carnpos. Eugenio Alllt't'illl, La1wr, E. \Vn.n
dcnl\.oll{, Arb;t.itle.:l Lobo, ,Joaquim Felicio, 
Prudente do Mor.tos, Su.ntns A udt•ndc, Hnnlino 
Horn, Esteves Juuint• o Pinlil!irn ~Jucilndo i 
e sclll c:au;a \lill'Liclprula os Srs. ,João Cor· 
deiro, Ruy Bnt•bosa, ltodriguco Alves o Joa· 
quim Murtiuho. 

O Slt, :in SEcm:'l'.\RIO(sa;·.,indo Jr: 1'~ dó. conta 
do ::cguinte 

J·:XPJmiENTE 

Ofilcios: 
Do s·t·. sonadol' .losU Bo•mu·11o, rlo hoje, 

l'Ollilllllnil;n.nc..lo q uo, }JOt· incomrnodos de samlo, 
1toixn tlo eumpurm:cr ít. sessiw.-lnlelrn.clo. 

no 1'1 H!CI'Ct:trlo dtt CttJnDl'tL C
1
0S Deputa-

,Jt·s, Untado de 2:-: do coz•rl~nto mC'z, rc
r~wttcudo u :::cguinto 

I'J:OJ10SI~'Ã0 :-;, 8 Dl~ J80·i 

h'mo.,dr! : lfli.~tifttlir:tr d11 Ctrmam clo.v DCJutlm{os 
ao p•r!iccto dn Scna:lo r1rw marm 1'L'ncbmJI!• 
h:: nw: ,,,·crlr:t7t.•s d(j ju;';o sr:câu;,a/, 1111 Dt· 
~·;·l tn J"nft:l'lll v 110:-1 R;Hitdus. 

(I Cnn~r·(I~HJ Nnciomllresolvc: 
.\J•t:i~o unlco, Ori cscriviic:-~ do juizo seccio· 

nnl Jlorcebet•iio o vonclmonto .onnunl de, .••• 

1 :mo.~; sonclo I :000$ de ordenado c 500$ de 
grt~Ci1Jcur;ii.o. 

Cnmam dos Deputados, 23 de agosto de 
1804.- Dr. Fhmci.vco do A.,wis Ro.va c Sil'Va.-
1'/wma: Ddfino,- Filclo Pil't!.'l Ferl·dra,
A's commi8sücs do .Tustiça c Legislação c do 
Finança<. 

Tclcgrammn expedido ele Araeojil, capital 
do ERta.do 1Jo Sergipe, r.m ~3 do corrente mez, 
nss\m conc<1bido: 

« Exm. Sr. presidente do Sonndo Rio. 
Pedi providoncins mnroclrul sobre Jhctos 

Uenunchvlos srgninto tclrgrnmma. que o.cabo 
ele receber: « ltnbuinninhn. rlrserta desde 18, 
de,•astndn pela fort;a federal. AJgumns fami
llas, que 111io vudct•n.m retirar-se, estilo 
umcnçad"' propt•io honra. Algumas proprlo· 
r!ruks snquoo.flus, foron entrou vilJn. condu
zindo dous porcos mortos. Sciontiflco para 
vosso govcrno.-Intendentc. Ed11ardo Fontt!s. 
Siltldnçõcs.- Cala.<a~M, presidente elo Estado,» 
- Jntclrarlo. 

o Sn. 4'' SgcHJ~TARIO (.verv:n1o rlc 2 11) Jô e 
vü.o a. imprimil', pl).rn. cntral'om na ordem dos 
tt•libnlhoe, os seguintes 

PAnECEitES 

N. 05- 180·1 

A's comri1issües do Constituí~ão, Poderes e 
Diplomuci:t e de .lnstiçn e Legislação foi pro· 
sente n indicoçiio, sob n. O ele 1804. 

NcsHn. indicnt;oüo so propüo que as com-' 
rnisslleH reunidas do Constituição, Porlcrcs e 
Diplnmncln o do Legislnçiio e.lusticn orgaulsem 
mn proiecto do lei orgnnlca sobr•e o ca>a
mento êivil. 

A commissfío, considemndo que sobre este 
importante nesumpto pendem de dcliberaçiio 
dn Camam do< Deputados dons pl'ojectos 
sobrn os 1'\lHlCS .iú. AXa.rou parecer o. respectiva. 
commis~iio rct~imentnl i considerando quo nüo 
ocr•iu do bom con;elho contrapor um outro 
lll'~iecto Piaborndo nesta cn'n nquelle que 
porvrnturo. f,a• udoptnd.o por cs!.ln. cnmura e 
o qu11l oppo!'tunnmente tet•a elo sct• snbmet
t.ido iL eonsidcrn1;iio t:o Senado ; são de po.
rcccr quo so agunrd~ essn. opportunidndo por 
jt\ esta\' prov(•Jiitln lt iJJidativu. desta cu mura, 
~]til'. t'lll trl(Jo cnso. não tlcnrà prejudlcndo. 
pm• umn. I'UZmt\'Cl Ucmoru. conc(didn. afinnl · 
dtllilJProçiio da Cnmnrn. dos Deputados. 

~u!n. tlns cummisllUtls, !:!3 du ugo~to de 1894. 
-fJ, JJocmjtn'n.-1~'. Madwdu.- LtmJwldo do 
BullltJcs,_:CcunJlOS Saltes. -Nuy1wlra .:1ccioly. 
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N. 9G- 1894 

A' Commissii:o de Constituicüo, Podel'es o 
Dlplomncln foi presento n proposição da Ca· 
mara dos Doputn.dos, n. 51 de 1803, que 
manda Incluir no orçamento do receita. dn 
União os impostos tio transmissão do pro· 
prledndo, Industria o proassücs, do transporte 
e o predial no Dlstricto Federal, o, bem assim 
as tn.xn.s de concessões de penas do n.gun., dos .. 
tlnnndo o producto dessas tn.xos o impostos o. 
occorror áS desper.a• com serviços tia justiço., 
policia, corpo de bombeiros, o abastecimento 
da agua, illuminaçii:o e esgotos do mesmo 
Districto Federal. · 

A commlssiio, considernntlo quo cstüo ainda 
~ cargo dn União estes serviços de cnr,.cter 
locai cujas despezas devem co1·rot• por conta. 
dos lmpcstos municipacs, segundo determina 
o art. H7 § unico da Conotituiçii:o, e, conside
rando que esse regímen só poderú cessar 
quando se o1fectuc a mudança ao. Capital Fe· 
dera!, provista polo art. 2" d" mesma Cons
tltuiçíio, ó tle parecer que a referida propl).. 
sição não otrende nenhum preceito constl
tucionni o que, portanto, estJI no cnso de 
merc~er approvnçii:o do Senado. 

Sala. dns commissões, 23 do agosto de 1894. 
Q, Bccavu•a· -L, de BulMes,- F. Ma
citado, 

N. 07-1894 

do tJ•ntllr-so do serviço publico o o sollo oca
J•imLo d" nutol'idndo que os oxpodo; 2', sorom 
oxpodltlos por funccloollrios tedoJ•nos a quo 
tenha sitio concoditln a 1\louldndo do o razorom, 
O •ol'Olll dostJnntlos l1 outros fUllCC!OUtlrios, 

Dns rllsposiçOos oxprossns, acima cltndus, em 
oxtouso parn podm•em sor melhor ostudmltl!l 
pulo :-:lenudo, so vorit1cu. ~no o regulnmonto do 
~o do j~>noiro rostrln~iu, quunto passivei o 
rmLis do quo o nnccssar1o, o uso livro do telo
grapho naclon•l, 1\mltandooO unlcamonto us 
uutoritludcs rodornos; do•tns, ainda sómonto 
âs quu ostivorom om exorclcio; aiotJa. dest.us, 
sómonto as qno tenham nutorJSUÇJiO pnrl1 SOl'
ViJ'oSO do tolographo; ainda mais, ostondeu a 
J'ostrlcção nos tclog'l'nmmus expedidos por 
ossa1:1 nutot·idudos, qunndo versarem nquollos 
sobro nssumpto' do administração; mais es· 
toutlou o rigor do uso do telographo nos tole
grammns dessa ordem, que tenham o cnrnctor 
do urgnociu, que tragam o curimbo e o sollo 
dn autoridade que os expede e com destino a 
outros runcclonnrlos. 

O rigor das disposiç1les tlo novo regula· 
monto so expllcn pelo grande, enorme nbu· 
soque, desde longo tempo, so tem falto da 
permissão de expedirem tologrammns isen· 
tos de tnxa todos os ruuccionnrlos publicas, 
sem oxcepçilo, por entender-se que, por , ser 
umtt repnrtiçiio publica e um serviço costea· 
do pelo E:ltndo, o direito de usnr do tele
grapbo em um privilegio lnherente ao car• 
go exercido, . 

Foi assim que,, em todas as ópoens, a re
ceita dos telographos nacionnes viu-se desfal-

A' Commlssüo do Finanças (o! presente o cnda em grande parte, nilo :compensados os 
projecto tio loi, ouvindo tln Cum11ra dos Sra. sncriacios exigidos no Tbesouro publico para 
Deputados, determinando quaesasautorldados dotar 0 pnlz de uma rêde de cornmunlcaoaes 
que podem expodh• tologrammus sob a dono- rapidas, servindo a ndmlnlstraçiio publica o 
minaçiio de - otllcine&, ou de serviçfi publico, nos particulares. , 
para o fim de tleverem >ar expedidos pelos Ao mesmo tom po om que so estendiam as 
tolegrnphos de propriedudo da Unliio o por- rêdos tele;:rnphicas e augmontava-se o ser· 
tanto isentos dns taxas otllciaos. viço a ellus correspondente, avolumavam as 

O projecto do lei tom como causa as dispo- despe2ns n lluer com o pessoal encarregado 
siçOes dos artigos 08, § 1", e 100 do regula- de uttonder" este, onbuso do uso grutulto 
monto da Ropurtiçiio GeJ•u! dos Tologrnpbos, do telegJ•apho nvo!umavn•so lambem, do 
expedido pelo Governo com o decreto n. 161J3, modo 11 tornar-se um grande conourronte ao 
de 30 de Janeiro de 180•1, om cumpJ•irr.ooto serviço ~ue produz reoeltn a allivinr a despe-
~:~~~:f."siçoos da lei n. 103, de O do outubro za 0~go~ ~u1~:s~srr!t"~11~~~f~J:; encontrnt• 

O §I' do nrt. 08 do rogulamonto citado uns lnformncoes quo obteve da 'repartição 
considera tologl'llrttmos officlne~. ou do serviço competente e quo constiiodos quadl'oà;juntos, 
publico sbmeuto - os que omnnnm de nu to- uo Pl'OSonte parecer, para apreOlaQio· do Se· 
ridade feder.tl om e.torCJclo, que tenha auto- nndo. . . , ," , , ~: 
rlsaçiio pnrn servlr-ee do tologrnpho e que, Tomando os Ires. ultimas nonos pnrn estu• 
versando exclusivamente sobre nssumpto dtl' do do movimento ja conhecido do telegrapho 
admlnlstraçilo, tenham o caracter de ur- nncionnl, vê·se que· o abuso udo é sómente 
gencla. dn ftlculdade do expedir tolegrnmmaa ·'pelos 

.O Ol't. 100 do mesmo regulamento deter- funcclonorlos, como.do numero de pnhlvras 
m!nn que ,os telogrnmmus offiolnos, pnrn que que esS<Js telegt•ammas conteem; é assim· que 
seJam acettos, como tael, pelas ostnçOes tele- em 1890, 119 passo que os tolegrummns,par· 
Kraphlcas, devem : - 1', lriiZer a deollll'IIQ!to tlcularel, ou pngo1, team a média de 11, s. de 
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palavras, os otnclnos ou gratuitos sobem '' 
média do 30,78. Dahi rosu1t11 quo, 110 pnsso 
quo a taxa médl" paga poJas tologramnu•s 
plll'liculllres tl do 1$720, a dos olllcinos ó do 
B$, com a média do 1500 ltilomoi!·Qs do 
percurso, no passo que os· pnrtlculnros toem 
a módia do 870 kilomotros npeuas. 

O numero do tolegramrnns olllclnos foi, 
nosso unno, do 106.455, cQm 3.276.510 p:~· 
lu.vms, ao passo que os pnrticulnros che
garam ao numoro do 632.760, com 7.148.478; 
u receita cobrada tios lolegrammus parti· 
.culnros foi de I. OB7:74U$J.J5, uo passo que doi· 
xou de sal' cobrada n rocei ta dos que devoriar.1 
pagar, na importnncia de 850:848$810. · 

llm IRO I, os dados obtidos domonstrum o 
prosoguimonto do abuso. A média tlo palavras 
dos lologrnmmas pnrlicularos ó do 13,46, no 
passo quo n dos otnciaos sobo a 33,38 ; a· mó· 
dia da taxa cobrada. por aquol!es é do 1$850, 
quando a destes • que não foi rocobida sobe 
a 8$108, com 1300 ftilometros do percurso na 
média, quando a. dos outros é do 700 ltilo• 
metro:;. 

Os lelegrammns particulares subiram ao 
numero de 856.080, com 11.453.500 palavras, 
quando os olllciaes chegaram ao numero de 
127.053 com 4.240.295; a recoita produzida 
por aquelles foi de 1.581:363$107, deixando 
ae ser ;u·rocadndn. a que estes significam o no 
valor de 1.030:304$775, 

Em 1802, se verifica quo o abuso ainda se 
torua mais prejudicial ao Thesouro publico e 
ao serviço dos telegraphos da Uniiio. Nesse 
anno, a média de palavras dos telegrnmmas 
olllclnes foi de 34,58, contra ade 13,2 pura os 
particularos ; a média da taxa foi de 7$640 
pura uqueiles, contra 1$843 para ostes o n 
média do r,ercurso cm ldlometros é do 1260 
pura aquei es, contra 800 para estes. 

Ostelegrammas oftlclaes subiram a. !50. 074, 
contra 976.778 pa1•ticuiares ; o numero do 
palavras foi do 5.220.388, contra 12.015.237; 
mas a renda dos otnclnos foi de 1.153:38~$. 
quo deixaram de ser arrecadudos contra .• 
1.800:781$500 n~enas, rocebldos pelos tele
grammns particulares. 

Isto deixa perceber como quem tem o telo
grapho sem sncr!ficio algum pecunlarlo, pouco 
ou nenhum cuidado liga ao modo de dlr1gir o 
tolegrumma, niio empregando as mil combi
naçOes a que o oxpodldor, que paga, se en
trego, pura tornar menos dispendioso o sou 
despocho. . 

O numero excessivo dos lelogrammns oJII
claos demonstra bom oomo cumpre pôr 
cilbro ao abuso sempro orescoote, desde que 
se considerar que, tondo o lefegrummu officlal 
sempre o caracter de ~rgento, pt•er~re no 
serviço dos partlnulnres, preterido pelo accu
muro do serviço gratuito, vindo assim a sor 
prejudicados : a. Unlilo, pelo uso das sua.s 

-do Vai, III . 

linhas som resultado compensador o o publico, 
pala domara a ~uo o obrigam aquelles quo 
nuda produzem pu.ru. a, rocuitu. 

A consoquoncia ó quo o sot•viço do lele
gt·apho naoional torna-so mm·oso para os 
pal'ticularos que proclsnm da correspondoncia 
rapida e só vem a sor utilisndo quando não 
ha absolutamenl•> meio do evitai-o, por não 
podarem !'OOOrl'ol' US Jio h as pal'licuJares, onde 
a procedoncio. da nprosontuçüo ó o unico afe
ridor da rapida ll•ausmissão; essa prerorencin. 
por outras lluhao produz a diminUição da re
ceita, som que possa sor dhninuida a dospeza, 
sompre aggravuda pela oxtonsilo da r<ld~, 
coostrucçiio de novas linhas o polo augmonto 
do pessoal por ostus exigido. 

Na pormissão udmittida a todas as aulori
dmJos dori\m-se cnsos quo n.ccusu.rnm o mais 
·aagranto ubuso du. trnosrnissíi.o do telegram· 
mas, oxpediolos ~ara nogocius da vida parti
cular, ató om nlmudenclas de encommoudns, 
sempre com a. nota do serviço publico o por 
consoquoncla de urgoncla, preferindo a lodo 
outro sorvlço. 

Estes inconvonienles, quo accusam falta de 
conhecimento exacto dos. devores c.lo cawgo, da 
importnncia e dos tios da construcçilo de uma 
linha telegra.pllica, bem como dos sncrillcios 
da noção contribuinte para as vant11gons de 
um serviço regnlurmoote feito, só podam sor 
corrigidos com a. restrioçiio do uso gratuito, 
hoje principalmente quo n recoita o despoza 
dos Estados e da União est1io perfollnmente 
dlscrlminadns, pnrocondo que, a ostn que tom 
a ultima, não devem os Estados d01xar de 
prestar auxilio com a quota minlmn que o 
pagamento dos telegrammus expedidos pelas 
suus autoridades represonta, a compensar 
aquella retrlbulda nns vnntngens indtrectas 
multas que a communicuçito pelo tolegrupho 
lbes deve trazer. 

Sendo ludo isto exacto, o Soando compre· 
hondo como niio pódo ser acceito pela com• 
missão do finanças o projecto vindo da 
Cnmnra dos srs. Dor,utados, IIli como oslt\ 
redigido, pois quo el e virin abrir todns as 
vavulns aos abusos nnlorlores e ngot•a pro
r,urndos reprimir. 

O projecto de lei frnn~ueia o telegrnpho 
livre do pagamento das taxas aos prosidontes 
e Secretario do Senado o da Cnmllrn dos 
Depntados e, da União e dos Estudos, nos 
governadores dos Estudos, chefes do segu
rança, de policia ou questot•es, juizes e pre· 
sldoutes dos lribunaes judiclat•ios . ou . udmi• 
nlstrativos fedoroos ou estndones, prefeito• ou 
lntendontos e presidentes do munlcipalldudes, 
delegados o liulldologn.dos, commlssnt·los e 
subcommissarlos de policia o comma.nduntes 
de força publloa, osladonl ou l'ederal, em 
oxorciolo, nltlnentes no serviço publicQ. 

Silo todas as autoridades, em geral, do pnlz; 
5 
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comprohende·se como é ln ta esta nutorlsnciio 
<.lo uso o'l'ntuito do llnhns que oxlgll·urn 
grandes dlspendios ll União, I'OJIIII'Iiçllo fode

ral.cujo costeio o conset•vn~ii.o peEiiio no OI'Qtt ... 
rno11to feclornl com n. tlcspe~m gr·n.ndo de 
7. I ~5: 4691;500. 

lnclulnrlo osto som numero do nutoJ•ldndes 
11" clnsse dos quo nsiín gratuitnmonte do 
talegrapho, o projecto ó suporJiuo qunuto n 
nls-umns, prejudicial qunnto 11 ouiJ•os o em 
Rernt deshtlca u rcooita dn Uniilo, Ji• tilo 
reduzidn quanto aos artigos sobro quo trilm
tnr. ,ja tão onerada quanto nos t\J'ligos 
tributados; no Congresso Nnclonul cumpro 
valat• para que oll~t niio sotl'!'ll dcduccoao, do 
tllodo 1t tornnr ncccssurio, pnm ucutlit• ú 
de~pozn. pul.!licu., sobJ•ocar·regnr nind:L mn.is elo 
hnpo3tos n nnçüo contribuinte, cm favor de 
alguns a quem é fitcil concorrer paJ•a o 
n ugmento ou no menos p!~r.n. 11. percepção 
davidll regulnrmonte. 

Quunto ás autoridades estndones, onda pre
judicará nos llstndos que estes consignem 
11mn quota no sou orç~mento pnl'n podo1• sor 
paga a. tnxo. dos tclegrnmmns oxpodidos, ca
bendo no governador ou presidente tlscullsul' 
o uso clestu faculrlndo, concedendo olle a nu· 
tcrisnçilo ús nutotldmles quo eutendor, om 
lnstrueçOes espcciaos pn.rn o cnso, 

Esta quotu, minirnu po1• certo pnrn. os Es· 
lados, reprosentnriio uma somma nilo pnrn 
desprezar no coujuncto do todns pura nllivinl' 
a. despezn grnndo oxigidn poJo soi'vi~·o, no 
mesmo tempo que, limitada como fica o solo 
as vt.tas immediatns do> govm·nnrloras, co· 
biblrll o grnndo ubuso, que so tem intro•lu>.ido 
a QllO reduz a recoltn, tomo tempo prealoso 
no pessDBI e pre.ludica o se1•viço pago com " 
ntllueocla da materln isenta do taxo. 

usnr do seu cargo pnra oxpodir tologrnmmas 
com oss11 notn, isontHndo .. o~ Un. tllxo, o quo 
ru1o JJórJo sot• ncgndo Us circumstnnclns pos
Hivoh:i do olwignl-os n. J'olnçüm:l rapldm:l, Ul'
r~cutes do nutot•iduc.lo n. l~ntot•idnüe, poJo 
t'olog·r·~pho. A comrnissli.o propoo, po~· Isto, a. 
:;u!Jstlttliçiio do artigo 111 do pt•qjocto da cn. .. 
maru. dos Doputndo;;, ,P,1lo lt!•tlgo }n do sul.J
stitnli\'0 quo ofl'or·oco a nproclllt.~u.n do Sauudo, 

como con~OIJUOnciu. dus cousldemçõcs 11clmu 
Ol:'\J05tas, Jlnt't\ não soLrecnrrogni' muito o 
orç;~monlo dos F..stndos com n. verl.Ja paru. 
transmissão do tolegrnmmas das suns nu· 
toridudos, julga n commissiio do cfJU~Uudo 
concedol' a ossos n vautngem da. rllduc;;iio 
c.lo 50 o/u Ua tuxn. ordinnrla, tal como SQ con· 
cedo .llL {llll'lL a imrtensu, pelo urt. 2:!4 d_o 
Uoffnlnmonto, cons!Jormlos tc~logrnuunns prl· 
vl\llos : ó esta •~ ruzü.o do § 211 do art -1 11 elo 
substitutivo. 

Tau to mais so tm·IJ~ do oqlllrlurlo osta J'o
tlucçfi.o quando ulguns m;tudos tcom ji't t:on
slrrnaclo cm seus orçamontoii qunntlns Jmrn 
a1Íxillo da coostruoção de llnh< s t~lographi
cns dontt•o dos seus limites. St!ndo .Justo quo 
obtonhum cllos vantagens rio auxilio PI'Ostatlo 
tlh·cdmnonto iL conrccçüo tlns linhos. 

A commissi.o, teut.lo ouvido o dir'octor !la 
Hopnrticüu dos Tolug-mphos o nttondondo,n 
nlnutrms dns ra..:õcs oxpostns no t•olutorto 
do';;to runcclonurlo, UJll'e,autado cm 30 do 
mala tio 189:1 no rospoctivo ministJ•o, julgn. 
do cün\'eniuncin. ncCI'I':iContnr a essa sulisUtu· 
tl\•ü n Jgumns disposições que escapam {1. nc~ílo 
do um rogulnmon to e do vo·m sot· tlccl'utndns 
poJo potler legislativo. 

E' assim quo julg~t l1 commissão do vu.ntll• 
gam pnt•a o serviço publico uniformtsar ns 
tnxns tologrnphicns, sondo consldorndns ns 
l'ÕÜOil dns estrndns da Jbrro du Uohio parto 

Reconhece n commissilo que o regulamento · 1 d 'd n d 1 'd 1 
rololcosslvo na rostrlc•ilo foi ta nos chnmndos mtogrnn e " ra o o ara ' t·ogl as pe as ' masmus disposlçOes do regulamento da rapal'-
telegrammns de serviço publico; niio é justo tiçilo geral dos telegt•aphos ; 11 consoqueucía 
que os Jll'esidentes do Senndo Fcdernl o Ca· dcstl\ il!spos!çiln sorti. que cstabelecer·so·ha 0 
nturn dos Deputados, represoutnntos dns duns trafego commurn cm todns 118 Unhns da Uniilo, 
cnsns do Congresso NncJonnl, sejam inoluidos Do qualquet• locnlldndo ando hnjll tote~ru-
no numero dns nutoridndes que preclsom 1 d 1 di d 1 ° 
tia nutorisnç!ío do Governo pnm podo!' usar p lO se JlO er• expo r os~nc lOS para outra 
do telegrnpho; 0 mesmo se diL quanto nos servtd<' por estrada do torro, dlspensnndo 
governadoras o presidentes dos Estados, nas intormetllilrios, nova classlllcnç~. rmlucç•ia, 
suns rolnçOc:i com o Governo Fmlorul, com tnxnçi.i.o, contngom, transmissão, t•ocopçilo, 
os prosidontos rio Sonndo 0 da Cnm•u·n do> dh·ocçiio o ontrogn, desde que as_. dispo;lçilos 
Dep~tndos, rodot•nos e com 05 outros gover- t•ogutnmou!twos do sarv!~o silo us mosmus 
ua.doros dos Estados. tiiU'n todos llS linhas, . . 

No relutorio tlo S1·. director, geJ•al dos Ia-
Nilo é licito ndmiltil' que assas uutorldntlps. legrnphos, citado ncima, estilo:cxpostos mais 

~ola g1·nnda re,ponsubihdndo dos cnr·gos qu,o dosonvolvldnmonto os motivos uprocinllos 
a!ercem, poli' l'espoltnbllltludo dn ultn po;l· poln commlssiío pura propúr. n, aceltnQIÍO do 
~o em qn~ so uclmm collocndns, poJo cri· nrl. 2" do prqjocto suboti!IIIIVO, : .. 
torlo, dlgmdnde proprln Uo sou nomo, so O nrt. 3" proposto om nrldittlvo.;no Jli'O• 
prcston1 nos nb11eos contra os qua.os J\liJll'O·l jacto oxplicn-so poh1 prop1•ia .dlsposlç•io que 
ciso tomrw provfdonclnsom nm rogu!nmontoi ollo mnntln. vl~ot•ur, contlllnndn.:com 'o IU't. o., 
sôrnanto o serviço publico nuloJ•Isul-os-hu a do tlocroto do ~O do junolro do cot•rento nnno. 
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O§ 1" do nJ•t. 1' do decreto n. ·1053, do 
24 do dezembro do IBiO, dlspOo o seguinte: 
cus llnhns q11o ncompnnllnm ns estr11dus do 
forro pora sen Sf:'I'Viço ospocial sm'iio cou .. 
struidns o costoadas n oxponsns dos rospectivoJ 
concessionnl'jos~ mas estes ontrogarüo no Go
vorno um tio especial pnrn us comrnuni,euções 
tologrn ph icns gora os,, 

O nrt. Ü" do decroto n. 10U3, do 30 do 
jnnolro do 1804 assim dctoJ•minn: •Os con
'cosslonorlos de cStrarlns tio forro ou qmwsquel' 
compnnhins .i:\ possuidoras do linhns tclo
graphicns nntos dn, dntn tio rogulnmonto do 
lBiO serão indemuistulo~ lln. importnuciu. do 
!lo cedido o, na l'altn do do disponivol, podorú 
n ltepnrtiçiio ~dos Tolcf!~uphos fnzol' 1\ suo. 
custn. o nsscntumonto dn linha. so!Jre os postos 
do proprlcdodo d11 compt~nhin. 

Vc-so dn combinuçüo uns duas disposlçOcs 
quo so trata do ns>ontumonto <lo um tio ospo
cinl pnra ns communicaçÇos a fuzor pela lto
purticúo dos Tologmphos nos J>ostcs das 
linhas pm'tonccutos ás estrndus do forro, con
fm•mo ora dotorminodo no rogulnmuuto do 
ISiO o quo o de 18fl4 revigorou i u. sun. no
cessidudo é lucontcstavol pnra o Jlm de 
possui!• o Governo d~~ Unlilo nmn. rodo com
pletu do linhas tolcgruphlcns, 

Para aquollus estrndas conceditl1lS dopols do 
1870, é ctnro quo ollns osl!lo sujoitns ns dls
posiçOesdo rogulnmonto do>so nono o dovorilo 
submettor-so no direito, qno o Governo tom, 
do nssantni' o rio nos seu< postos, obriga
dos, como esl1io, ns companhias poJo decJ•eto 
do sua concossil"o; ha, porom, componhlas 
quo obtiveram concessões antoriormouto n 
essa decreto, e estns nllogam, com ruzüo, que 
nilo siio obrlga•lus " ostn cossilo gratuito,.)lor 
nito estnr othdnciuid" nos contructos feitos 
auterlormonto no decreto que·obt•igoun todas. 
Isto hn obstudo n que chegue n l'on!iznr-so 
11 uulito do todus ns Jinhus pura n ropnrtiçiio 
gr.rol dos tologrnphos, cumprin,lo-;e nssim 
um1t dispo>lciio lognl. Nilo so oppoom ns com
~nnhias n qua seja nssontndo o Jlo; mns 
iloclarnm quo, tendo n pt•opt•icdndo du seus 
vastos tologrnphlcos, o uso destes polq G~
vorno devo sor compensado por tndomnlinçao 
lls proprlotn~lns. . . . 

tl' n uutor1~nçlio <lo so!Jotlnr o ot•oditD pre
ciso a essa indemnlsncilo, parn ncudh• n os~o 
sorvico, quo o artigo uddití vo concedo ; cpnsl
gnndn on1 loi, n Govorno ontrarti om nccordo 
com a-' coilljlnllhins, o, conhecido o vnlm· riu 
lndomnisucan, .I'Íl'IÍ poui1• no Congt•osso Nu
clonai o cro.llto ncco~Sll~io 110rn pngnl·n n 
cndn uma do.~ comrmnlllM. . 

Sulnnottond!) ns pi'OSl:mtoii considot'n~Uos u 
nprochtçllO tio Sounlio, pnrn osclni'Cclmonto ..tu 
n8SUIIl{lto sobro ((UD ''ui dollllol'lll', a. com .. 
missilo do llimn(I\S ponsn tor ntlondulo no 
nsoumpto com ... mBxim:L ntton~•1o qunuto 

ao serviço publico, o correspondo ú conftançn 
do Sanado, olforocen<lo ao projodo da Cnmnrn 
do> Srs. Doputn<los ns seguintes emendas o 
aduittlvos: 

Emondnt. á r>roposiçfio dn Cn:nu.~.rn. dos Depu· 
tados sobro tolearammns offlciaes 

t•- Suustitun-so o nrtigo i" do projecto 
polosogulnto : 

Art. · 1.u Síio consiclol'lldos oiiJcinos para o 
on·ai to elo nüo nrrecatlnçii.o das taxus nns esta.· 
çocs telogl'o.phicns d1L União os telogrammns 
quo, trntanlo do serviço publico, forem pMsa .. 
dos por llutot•idu:les fedornos, no oxorcicio de 
suas fuucçoos, qunndo autorisudns pelos mi
nistorios ro>poctivos nn fórmn. do§ 1• do m•t. 
100 do Ro:;uiumonto de 30 do jnneit•o do 1804. 
§ lu, Süo it;Uilhnanto con::~idorados tnos os quo, 
tombem rel~l'llolos no serviço publico, forem 
expedidos paios Prosidontes do Senado o da 
Camara dos Deputado< l~dot•nos a pelos go· 
voz•nadorcs dos Estarias no Governo feder•ttl, 
nos Presidentes do Senado o da Camara fedo
l'!los o n.os Governadores dos outros Estudos. 

§ 2.' CJs tologJ•ommns dns autoridades os
tndonos silo considern.dos como privados, com 
a vantagem dn roducciio do 50"/, nas taxas 
oJ•dinnrias, quando apresentados por funo
olonaJ·io ostndonl, habilitado pelo respectivo 
governo, sondo o assumpto roforente it admi· 
nistruçilo publica. 

§ 3.' O governo é nutorisado a ontrut• om 
nccordo com os governos dos E>tndos para 
raguhtt•isnr o modo do pagamento destas 
taxns. 

z.n- Aecresceutem-so os soguintos artigos. 
com os numorQs: 

Al'l. 2,' As llnhns tillogrnphicns dnsastrndns 
dns do J'orro da Uuiiio, como parto lutegranto 
dn rodo federal, J'n11i0 O SOU trafego peJas 
disposições do regulamento em vlgoi' du Ro• 
pnrtiÇtio Gemi dos tolegraphos. 

§ 1. • As turilh~ tolegrnphicns !lassas ostra
dos sor·ilo orgnnisod11s poh1 Reparliçito Get•nl 
dos Telegruphos o snjoltus i1 upprovnçiio do 
governo, 

§ 2. 0 O govat'no providonch\rü. pni'B quo 
antro os t()l~:~gt•nphos dns ostl'l\dus do tOrro da. 
Unlilo, <las subvonclonndas e n J~opnrtlciio 
Ge•·at dos Tolog•·nphos, so ostnbelccn trafego 
mutuo, som fJI'o,juhm l1:1t~ rondus proprla:J n. 
cuda admluisti'llC<iO. 

AT·t. !l. 11 P1ll'a o flm (lo cstonitor·so n rõJa 
telogl'llJlhlrn. da União conlimin. cm vignt• n. 
dlspo~lQiio do § 111 elo nrt. ]11 dn decreto 
u. 4053, do ~-lllu dozomlJrtJ do lSiO; pa.m us 
o~tm.tlm; quo ruucdoUiWI cnm concessão nnto
rlor t'tqnoll!L tlntll, o go\'G'I'Ilo sollclturiL o cro
tlito uccossurio IJIU'n o·n·cctunr us com;tr·ucçOos, 
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nns coodlçõos do nrt. G' do Decreto n. 1663, 
de 30 do jnnelro ultimo. 

Sola dos sossOes das com missões do Sonar! o, 
22 do o.gosto dd 1894.- Saldanlm Marinlto, 
prealdaoto-- Manocl Victorino.-Lcitc c Oiti
<;ica, relutor.- Ramiro Baracllos.- Gomes de 
Castro.-Rorlri,qucs Alvcs,-Domingos Vicente. 
- Leopoldo de Bulltacs. 

PropoBiç4o da Camara dos Deputados o. 5, 
de 1894, a que se refere o parecer supra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.' Silo telegru.mmaa officio.es ou de 

servlco publico, e como, taes do vem ~•r expe
didos pelos telegraphos da Uniiio, os dirigidos 
de ·autoridades a autoridades federaes ou 
eitaduaes,no exercício da suas funcções: 

I, os que torem expedidos pelos presidentes 

' e socretarlos do Senado e da Camara dos 
Deputados da União e dos Estados, em objecto 
de •ervlco publico: 

2, os que emanarem dos governadores dos 
&todos, dos cbofes do segurança, do policia 
ou questores, juizes e presidentes de trl
bunaes judiciarios ou administrativos lo· 
deraes ou estadunes; prefeitos, ou Intendentes 
e presidentes de municipalidades ; delegados 
o subdelegados, commissarios e sub-commis· 
sarlos de policia e commandantes de fo!'l',s. 
publica, estadual ou federal, em exerclclo, 
attlnentes ao sorvico publico. · 

Art. 2.' Ficam de•de jiÍ revogadas todas 
as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 2G de julho de 1894. 
Dr, Franclsco do Assis Rosa c Silva, presi
dente.- Tlwmaz Delfina dot: Santos, l 0 SB· 
cretario,-Joao CoeUw G, Lisboa, 2" secretario. 

QuaclrO com11aratlvo do movimento dos telegrammas o111ctaes e particulares desta 
reparttç4o no triennto de 1890 a 1892 

'l'tU .. tr:lRA)J:.f48 0t'J'JOi41~M TRLI~GRA)llf48 l'AR'fiOUL4BEIJ 

ANXOO 

Numoro Numero JmcRortnncia. Numoro I'iumoro nem da. do pnla.vrns n t:u::n do zmlnvrns 

t.Bna ........ ··~··· .. •••••• t06,.(5í 3.~76.510 8:10:81118810 G3lf. 760 7."f.l8.<17~ i ,087 :7·10SW5 
tSOt ...... , ..... ,,.o,,,, 127,0:í3 4,2.t0,2!):'J i.031l:03U1171!i 8!i0.680 u.4.·,a.son t,MH:31l~107 
tsoa .......... o .... , •• o. 150,\.17!1 5.~0o388 i.i5!J:U~t:IO 070.778 i~.Ot5.237 tosoo:7SJ.ijOO 

01 talogrnuunn• omoia.os pa.rtlolpnrau1 pnrn. o movlmonto grtrnl: 

!800 ISO! 1802 Mddin do 3 nnnos 
Nu moro do tologrnmmnso,., o • ••• o. H .. u % 15,14% i8o30 % i4,H% 

.. , pa.lavrns .... o,.* • • •• , o. 31.43 % ~1.02% 28. 7% 20.05 % 
Racoltn ....... ~·o•••••••••••••••••• -i3.U ~~ ao .. u% ao.ot% 40.70% 

Ropartlqiio Gor11l dos 'l'olegrt~ophos, 6 do julho tl'o ·!SJi,-0 oho(o, LCOJlOldo 1[/llacíu ll'11iU, 

Porcentagem com que contribuiu cada um doa mloisterios, no movimento do telegrommos 
. omctaos em 1892 

Interior 
InstrucQilll 

ll\\bticta., 
Corrulos d 

Quorra FIU:on!la 
'l'oldgr~~ot'hos 

:Unrlnhu Agrt· 
cultura. iút~tlca Extorior 

-
Petrct'nlm.gom do tc!llgrllllmtns, 30.2 % 1},43 % 18.07 % tl.3 % 3,t,% 'il't ,,,: 21.02 % 0.7·1 % • .1~ 
idetru db "nlnvrns,,.,, •• , •••• 3j,38 ~~ 4,05 ~~ ttl.-10% 10.-13 % 2.!H '1~ R.SS·~1u :H.M % o.?:t o/u 
lfójln. ~o l'"IAvrtl!i do cnda. to• 

40,31 21.01 :i.:u :JI.AÍ. -.. 3Í,S3 !6gtAIQIUno o.,, ", • "• o,. o o, 31.0:! :H.IJU :u.o.: 
Ide. 111 do1 tnXIJ. lri&Jill !dom.,, • , , Uj3Jl oSi~!l ll;j0i7 ()~8.25 8~584 .. U~Sl <$013 1~$1102 
lll•t~ualfl míldl"' do porourN6 
li e oü.dll. hlegrnmma •••• ,,,, 2, :1501HII i.:tM km 1,290 km 1.220 km t.OOOkm t.3t0 kUI 6lOkm 2,270kw 

nepn.r~lçil:o Garnl dos 'ralugraphoa1 7 do Julho dt1 180·1,- O cJuJ(u 1 LOOJlotl/u Iy11aa/o U'llln, 
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Comparaçao entro os telegrammas otllclaos e partlcull.res em relaçao ús mMias do nu· 
mero de palavras, taxas e percurso 

Telcgrammas officiac,<; Telcgrammas particulares 

1890 

Média do pala vrll.S de cada telegramma 30 78 
Média da taxa, 8$000. ' • ' 
Média do percurso, 1.500 kilometros. 

11.3 média de palavras por telegramma, 
1$720 média da taxa. 
870 kllometros de percurso. 

1891 

Média de palavras de cada telcgramma,33.38. 
Média da roxa, 8$108. 
Média do percurso, 1.390 kilometros. 

33.46 média de palavras por telegramma. 
1$859 média da taxa, 
790 kilometros de percurso. 

1892 

Média de palavras de cada telegramma, 34.58. 
Média da taxa, 7$640. 

13.2 média de palavras por telegramma. 
1$843 média da taxa. 

Média do percurso, 1.260 kllometros. SOO kilometros de percurso. 

MÍ:DL\S DO '!'IIIIINNIO DI 1890 11. 1892 

Telegrammas officiaes Te/egrammas particular81 

Média de palavras por telegramma, 32.91 pa· 12.65 po.Javras. 
lavras. 

Média da taxa, 7$916. · • 1$807. 
Média do percurso, ·1.380 kilometros. 820 kilometros. 

Repartição Geral dos Telegrapbos, 6 de julho de 1894,-0 cbetll, Leopoldo lgnacio Wei11, 

Continua adiada, por falta de guorum, a 
votação do requerimento do Sr. .Joaquim 
Sarmento apresentado na spssão de 21 do 
cot•rente. 

ORDEM DO DIA 

O lilr. Pa•ealdente declnra que niio 
ha numero para se procedot• a votação das 
matarias, que constituem 1\ ordem do dia e 
que dnró. a pal,.vra a qualquer dos srs. se
nadores que a queira pnt·a mataria de ex· 
pediente. 

Nlnguem pedindo a palavra, o Sr. Presi
dente de.<ign" para ordem do dia da sessiio 
seguinte: 

Votaciio cm 3' discussão do projecto do Se
nado, n. 21 de 1804, substitutivo do de n. 15. 
de 1804, que autorlsa desde iti, o Poder Exo· 
cutivo a mnndar alargar a bitola da Estrada 
de Ferro Centt•al do Brazil, no trecho com-
prehendido entre Cachoeh•a e '. ' 

Dita em 2• dita do projecto do Senado, 
n. 22, de 1894. que autorlsa o Poder Execu· 
tivo mandar contar ao tenente-coronel Fran· 
cisco Luiz Moreira Junlor a antiguidade de 
7 de janeiro de 1890 ; 

Dita em discussiio uoica, do parooer da 
Mesa do Senado. o. 91, de!894, modificando 
algumas dlsposlcilcs do Regimento Interno do 
Senado e do Regulamento da secretaria; 

1• discussão do p1•ojecto do Senado, n. 23, 
de 1894, que transtere para o domloio doEs· 
tado de Matto Grosso, diversos proprloa 
nacionaes, situados no mesmo Estado e de que 
a União nito precisa ; 

1• dita do prqjecto do Senado, o. 34, 
de 1894, que autorisa o Poder Executivo a 
cedei', mediante lndemnlsaçilo, ao Estado do · 
Amazonas, diversas lllzendas neUe existentes 
com os proprios nollll.S oituados. 

Levanta-se a sessiio ao melo-dia e 40 mi· 
nutos da tarde. 

f . 
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70" SESSÃO Elf 25 DE ,\005TO DE 180-1 

Pl'dsidencia do Sr, llbaltlino rlo Â:llW/'tll 
(vicC·PI'Csidcntc) 

SU~!~!AniO- Chtunn.dn.- r,oHur~t r ln. n.ctn.- Ex1•1:• 
J)UISTg - Olr.cur11n o rmJ:llol'lruonto rio Sr. ,Jon.quhn 
Porn:unhuco- l~ncorrfLJil'Hlto tln d!Hcn~são o votnr;r!n 
- OtUllnt 110 nu- Admmonto rlnM votn.QrirHI- !Cncar~ 
r11.mnnto om tn diMCIIII~r!o d1111 projor.toA 1111, ~3 n 2\ de 
18111- Adlnmnnto dB votn~itu- Ordnm clu rlin. 2i. 

Ao melo-dia comporccom 30 Srs. senn·loros, 
n. sn.ber: Ub:>ldino do Amaral, João Neiva, 
Catunda, .Joaquim Sa1•mento, Francisco M:t· 
chado. Antonio Buonn, Gomes do Castro,Crnz, 
Nogueira Accioly, Jo'tl Bernardo, Almei•la 
Barreto, Joaquim Pernambuco, Joiio Burila· 
lho, Rogo Mollo, Messias do Gusmiio. Leito e 
Oíticlcn, Manoel Víctorino. Domingos Vi cento, 
Q. Bocnyuva, Lnper, Saldanha MuJ•inho, Gon
çalvos Chnves, c. Ottoni, Cl\lnpos Bailes, Leo
poldo de Bulhões, .Joaquim de Souza, Silva 
Canedo, Generoso Ponce, Aquilino do Ama
ral e Ramiro Barcellos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta cm discussüo, e, niio havendo 

reclamações, dá.·se por appravada a. acto. da 
sessão nn terior. 

Deixam de comparecer com cau•a partici· 
pada os Srs. Joiio Pedro, Gil Gouiart, Manoel 
llarn.ta, Cunha Junior. Pires Ferreira, Coelho 
Rodrigues, Almino Afl"onso, Oliveira Gaivão, 
Abdon Milanez, Joaquim Corroia, Le"ndro 
Macio!, !~asa Junior, Coelho e Campos, Virgl. 
!lo Damasio, Eu~enio Amorim, E. Wanden
Itoll<. Aristides Lobo, Joaquim Felicio, Pru
tlento de Moraes, Santos Andrat!o, Raulina 
Hot•n, Esteves .Tunlor o Pinheiro Macha• lo; a 
.em causa particip.,da os Srs. ,lo[a Car•loiro, 
Ruy Barbosa, Rodrigues Alvos o Joaquim 
Murtinho. 

O Sn. 3" SECllETARIO (servimlo da i') dá conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do I' secretario da Gamara doa 
Deputados do ~4 do corrente, communicaudo 
que áquolia camiLra J'oi devo! violo, devida· 
mente Sllncclonatlo, um dos nutographos da 
J'esoluoUo do Congresso Nacional que concede 
no chel~ de secçilo da Dh·ectorill Ge""J do Es· 
tatlstica Antonio 1\a Silva Notto, nove mezes 
do licença, com ordonado.-Jntoirado. 

O Sn. 4' SmoRETARIP ('Crl!imlo ria 2•) de
clara quo niio ha pareceres. 

Os; ••.• Jo:.quirzn Pea·n:nnbnco 
- Sr. Presldonto, ltn dias o fllustro sanador 
pelo Celtl'IÍ, a SJ•. Jonklm Catunda, ~lvltliu o 

Senndo am tres grupos; nos extremos S. Ex. 
collocou os opposicionistns o os governistas 
qurmd m1Jmc; no contrb os !]Ue são amigos u .. 
vrcs do go~erno, bto ó, nq nelles que de bon 
vonta•le votam de nccordo com o Poder Ex· 
ecuti~o quando o Interesso publico a isto os 
aconselha. 

Entrei para esta Casa sem partida, Hvre de 
compromissos, como já havia entmdo para a 
Cnmorn dos Srs. Deputados, sem haver sollcl
tndo um voto nem procura<lo o favor de can• 
ditlatut··• protegida por quem quer que Jbsse. 

Apezar disso a meu Esta.do, collocando-me 
na alta posição quo occupo, tornou-se credor 
da minha prot'und:t o eterna gratidiío. 

Nõo sou 1\igno da llonra quo me foi confa· 
rida, sou o pt•imeir•o a contossnr (nr%o apoia· 
dos gc,·ac.<) ; lilllece-mo a comtwtencin para o 
desempenho tio m~tndnto de quo mo noho ln· 
vestido nesta Jllustre corpoi'ILçilo. 

0 SR. JOAlnAI CATUND.\-Nito apoiado, O SOU 
Estada tez-lhe justlçn. 

O Sn. Jo,'io BAnDAtno-Ninguem mais digno 
do que V. Ex. 

O Sn. SALDANUA MAntNno- Sem duvidn. 
O Sn. JoAQUIM PRnNA)touco - Agradeço o. 

benevolencla e generosidade dos meus col· 
le~as. 

Sr. Presidente, dada esta explicação, creio 
poder alcançar do honrado representante pelo 
Cear.i permissão paro. continuar a pertencer 
ao grupo tlos amigos livres do actual go· 
vet•no, 

Mas, Sr. Presidente, não foi para taes de· 
clarnções que subi a tribuna ; tomei a pala· 
vra J'orcatlo pela nocessldnde de Jlmdamenta1• 
um requerimento quo onviaroi á Mesa do Se· 
nado, pedindo lnlbrmaçõcs as autorltla.dos de 
Pernambuco sobre as p!•ecodcntes do um indi· 
vlduo nlli residente e que aeaiJn de sor no
mondo contador dos Tolegrnphos no Reclfo. 

St•. Presidente, eu 9ue nilo posso ser sus· 
peito nem ti Jtepubltcn, nem . no govm•no 
actual, assim procedo, porque nilo me tem 
s!•la·possivel conseguir, de,do 15 de novembro 
do anno pa,sado. I•Lllar com S. Ex. o Sr. Vico· 
Presidente da Republica, o qual, natural· 
mente u><Soberbado por enorme accumulo de 
graves e seriag questões o. resolver,· principal .. 
mente clesdo o inicio da monstruoso. revolta 
,lo 6 de setemb:•o, niio tom vodido até bojo 
dispor de tempo pnro. tudo. . 

Em uma. das sessões passndas~ ouvi com 
aquella attençiio ~ue costumopJ•estar aos que 
mo.loram ohetes na propaganda ropublicana, 
o elo ,uente o honrado senador po1• S. Puulo, 
Sr.Campos Sallcs, cujo dlsonrso terminou por 
esta conselho: · 1 , • 

Deanto do horri vot' duoHo t1•a vadÓ entro 
o anarchismo tlestt•uidoJ• o ns forçns conser· 

• 

I 
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variaras da sociedade, os bons republicanos, 
os bons cidncliios, llovom cort'Cl' em nuxilio 
da auto•·idado, p11ra r1uo ba<tnnto 1b1•to o pro· 
stlgiarlll possa ella vencer os demolidores, 
que, ntacnndo·n, ntncam 11 propi•ia socie· 
dnde. 

Est.ns não foram ns palavras rle S.Ex., mns 
creio ter •ido este o seu pcnsnmcnto. . 

o Sn. CAMPos SAL!.Jls- E' exacto. 
O Sn. JoAQum Plm:'iAJmuco - Antes 

do illustre sonndoi' por S. Paulo j!\ havi11 
subid'> it tribuna o eminente chefe, ge· 
neral Quintino Bocnynvn, e, com sua incon· 
teslavel autoridade. a1!Jrmora que o Vicc· 
Prcsi•lcnto dn Republimt, por intormerlío do 
um do seu:; secretarias, dochu•aro. que }mro. 
terminar n sua campanha contm o• pcrtur· 
b:ulm•es dn. ortlem precis~tva não só da con
tinuação do sitio como do adiamento das ses· 
~ões do Congresso. 

Pon•ando como o digno cholo paulista e 
devenrlo immonsa gratidão ao marechal Fio· 
rlano Peixoto, pois foi ello quem, com incom· 
pa.ra:vol calma. prudcncin. o cnei'g'ÍB, tüo jus· 
tamento n~mirndns quer no pniz quer no 
ostrnpgeiro, soube em no~sn. patt•ia ~nlvnr as 
instituições quo delendo desde quasi a inlim· 
cia, não tive a menor duvido em obedeocr 
ao appello dos chetes. Mns com tnl proceder 
que consegui pam o prestigio dn. o.urori· 
dada no Estn•lo que represento? 

POJ.' ventura. a norncaçi'í.o pm•a um impot•· 
tanta cargo oll!cial, do um homem que ainda 
ha bem pouco tempo so nchavn com llSnrmns 
na. mílo contra o priJnoiro m1tgístra.do do sun. 
terra, seró. uma demonstl'llçiíO <lo que ee de· 
sej" prestigiai' o pi•lncipio da niitol•id<lde? 

Sr. Presidente, o que sobretudo mo causou 
mniOI' BUl'PI'eza ibl te1· sido feita tal nomeação 

·opôs a publicar;üo do que disso mbro o no· 
meado, no tliscuJ•.-o que prolill'iU 1111 Camara 
dos Srs. Deputn<los, o Sr. ~liguei Pernam· 
buco, representante do 5'• distJ•ict~ rio Estudo 
om que nasci. 

Eis o quo disse o tlcputndo cujo nome aca· 
bo tle cit"'' 11"): • 

«A protoxto de I'esistoncin no neto pratl· 
cndo pelo ~ovornador om obdicncin. Ji. lei, re· 
uniram-se no municiplo rlo Tt•i umpho t.odus os 
cJ•iminosos por:;:;eguidos pela }lOlicin em meu 
ost:u!o o no!l Estndos Hmitr~Jphes, o nl'mn.· 
mm-so llllru. r;omha.tel' n n.ntot·i~a~e loJ!nl, 
collocnndo·so a fronte desses ci'JIIllllOSos o 
Sr. Antonio Gomes Cot•rt.ia. cla. C1•uz, Jnfbliz· 
monto deputnrlo cstntlunl o 11 quem é nttri· 
lml<lo !(I'"ndo numero do homicídio:<. E si 
U.SbÍIH me pl'Onttncio cm reln~.ã.o a. esse St•. 
Co••ru<L ela UI'UZ, ó por<;ue tenho motivo su1ll· 
cientes l~Wn. lb.tc\·o. 

Alúm do nssl18sinn.to tlo tonentc·cnronol 
Fl'ancis'o cn.v~tloonto o pelo qunl lbi prouun-

cindo como um 'tios. mandantes, sen<lo de•· 
~ronunclnrlo po1• um membro do d!J•ectorlo 
<lo partido a rtuo ollo pertencia, ó notorlamen· 
to sabido tm• elle mandado nssnsslnnr pelos 
fit.clnorns, fjUO command<Lva cm Triumpho, o 
capitão Renodlcto de Campos, <!idndão Ol'delro, 
cal're~a.clo de numerosa Jitmilia e tio do 
actual secJ•etnrio da justiça do Estado •le 
s. Paulo. 

E o motivo de•ss assassinato cobnrdemente 
p!'nlicnclo foi ter o capitiio Bencdicto d~Cnm· 
pos, como nmi"'•) do governo legal, inrlicn.do ú. 
força do govorno o caminho mo.is seguro para 
entrar nn cldnde do Tl'iumpllo onrle estavam 
os criminosos. 

Ainda outros assassinatos são nttribuidos n. 
esse S1·. Corrêa da Cruz. como sejam : o do 
respeita,·ol cidadão Francisco Bernardo, com 
eo nonos de idade, o cujo unico cr!ll!e con· 
sistlu em ter, como 1lelcgndo de pohcta, au• 
xilindo n força do governo contra os revolto· 
sos rle Triumpho, e procurado capturar crimi
nosos patrocinados JlOl' Carrila da Cruz ; o do 
c•pitíio Antonio Le1tinho, prefeilo do muni· 
cipio de Pacaratü, exccuta.do pelos irmãos o 
parentes do Sr. Carrila da Cruz, a mandado 
deste ; a!lim de out1•os, que lhe são attribui· 
dos, praticados sempre de emboscada e troi· 
çocil'ilmente de modo a impossibilitar defesa 
ou I'CSistcncia por pn1•te das vlctimns. 

Tudo isto, Sr. i'resldento, que causa lndl· 
gnaçiio o hol•t•or, estó. escriptci em uma. seria 
de at•ti~os publicados no Diarlo de Pcrnam• 
buco, !'Ste nono ; não cm artigos anonymos. 
mas assignnrJos pm• 11essoa qualificada, que 
assegura existir vrovns documentaes e teste· 
munhaes da rcsponsn.biii•lade de Corroa da 
Cruz No totlr·R c~ses a:-:snsslno.tos. » 

Parece-me, SI'. Prosldento, que a nomeação 
do tal homem poderá, t"lvez, ser o inicio d~ 
oxccu~ão de um lllano que os intrigantes, in• 
teressa·•os na p·•rturba~iio da ortlem em Per• 
nambuco, Pl'etendnm litzer vingar, Uludindo 
a boa ló do cilol\l da undio, quo com certeza, 
melhor inlbrmnrlo, hn de procedCI•em J•ela~ilo 
ao meu Estado como j:i o t~z uma vez,qunndo 
os inimigos do Dr. Barbosa Lima procura• 
vam por todos os maios pol-o fóra do go
verno. 

o grande cl·'ndão quo dirlgo actualmente 
os destinos tles\út•niz ha de manto!' a paz na 
gloriosa tcrm em que <Lprondi a ser republl· 
cano o onde pereceu trei Caneca, o maior dos 
proclll'sorcs da republica no Urazil. 

ltecorrondo 110 requerimento que V. Ex. 
mnn•'ará ler,meu intuito ó simplesmente fazer 
chegar ao honrado Vico-Presidente da Repu
lolica o ao illustro ministro d" via~iío e Indus
trio, cnjo de>ojo rle ucerttu• não Jlóde ser posto 
cm duvida, exactas intbrma~úes sobro os pre
cedentes 1!1L possoa n quo mo refiro. 

' 
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Conseguido Jsto, esporo·quo o governo em 
sua alta sabedoria rosolvorit como for do jus. 
tiça. (.1Uuito bem.,· muito bem.) ' 

Vem ó. Mesa, ó lido, apoiado, posto em 
discussíio, a qual encerra-se sem debate, fl. 
cando a votaçúo adiada por falta do numero 
legal, o seguinte 

· · Requeiro que a Mesa do Sena•lo por ln lo!•· 
medio do Ministorlo do Interior, l'eques\te 
das autoridades de Pernambuco cóp1a dos 
lnqueritos criminaos posteriores {t revolta do 
Triumpho nos quaes selicha envolvido, como 
r.csponsavcl o mandan~o dos assassinatos pra· 
t1cados no alto sertiío, Antonio Corrêa da 
Cruz, ultimamente nomeado contador dos 
telegrnphos no Recife. 

Sala das sessões, 25 de agosto do 1894,
Joaguim Pernamb1tco. 

Francisco Lulz Moreira .Tunior a antiguidade 
de i de janeiro de 1890 ; 

Dltn, em discussão unica, do po.recor da 
Mesa do Senado, n. 91, de 1894, modificando 
a.Jgumas disposições do Regimento Interno do 
Senado c do regulamento da socretnrla ; 

Dltn, em 1• dlscussiío, do projecto do Se· 
nado, n. 23, de 1894, que tronsJ~rc po.ra o 
dominio do Estado de Matto OI•osso diversos 
proprios nncionaca, situados no mesmo Es
tado c de que a Uniiío niio precisa ; 

Dita, em I" dita, do projecto do Senado, 
n. 24, •le 1894. que autorisa o Poder Execu· 
tivo a ceder, merllante indemnisaçiio, ao Es· 
wlo do Amazonas diversas fazendas nelle 
existentes com os proprios nellas situados. 

2' dlscussii.o da PI'Oposiçiío da Camarn dos 
Deputados, n. 89, do 1893, considerando em 
disponibilidade, parn o ctrcito de receber o 
ordenado garantido pelo art. 6• das dlsposi· 
çilcs transitarias da Constituição, o juiz de 
direito Augusto Carlos de Amorim Garcia ; 

2• dita dos projectos do Senado: 
Continua adiadO:, por falta de quorum, n N. 19, do 1694, transferindo para o pntri· 

votação do requerimento do Sr. ,Joaquim monio do Estado de Minas Oernes diversos 
Sarmento o.presentado na sessão de 21 do proprios nncionaes, situa•los no mesmo Estado 
corrente. e de que nilo precisa a União ; · 

N. 20, de 1894, rleclarando o Estado de 

ORDEM DO DIA 

Continua adlo.da, por J\J.lta de numero legal 
a votação das matarias constantes da ordem 

,do dia. 
Entram em I • dlscussilo, a qual encerra-se 

sem debate, adiando-se a votacilo por falta de 
numero legal, os projectos do Senado: 

.N: 23, de 1894, quetranslere para o.do· 
m1mo do Estado de Matto Grosso diversos 
proprios nacionaes. situados no mesmo Es· 
tado e de que a U~liío oito precis~; c n. 24, 
de 1894, que autor1sa o Poder Executivo a 
ceder, meilinnte indemnlsaçiio, ao Estado do 
Amazonas diversali fazendas nelle existentes 
com os proprlos nollas situados, · 

O lir. Pre•ldente declara que está 
esgotada a ordem do dia, e que dará a pa. 
lavra a qu~Jquor dos Srs. senadores que a 
queira po.ra mat~rla do expediente. 

Nmguem pcdin~o a palavra, o Sr. Pre
sidente designa para a ordem do dia 27: 

.Votaçiio,em 3• discurssão, do projecto do Se· 
nado, n. 21, do 1894,substltutlvo do do n.l5 
de 1894, que autoJ•isa, desde j1i, o Pode; 
Executivo a mandar alargar a bitola da Es· 
trada de Ferro Central do Brnzll no trecho 
comprehendido entre CflCl!Delra e'Taubaté ; 

Dita, cm 2" dita. do projecto do Senado, 
n .• 22, de 1894, que nutorlsu o Poder Execu· 
t1vo a mandar contar no tenente-coronel 

Minas Oeraes competente para decretar e 
fazer construir uma estrada de ferro entre as 
cidades de Ouro Preto e do Pe~anba. 

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 30 mi· 
nu tos da tarde, 

71' SESSÃO EM 27 DE: AGOSTO DE 1894 

Pre,çirlcncia do Sr: Ubalrlino elo Amara~ 
(1>icc-prcsidontc) 

RUM~JARJO- Cl1R1111\1ln.- 1.o1t11rn. dn. nctn- RXI"lt· 
tu~:-''r~- P~~.reooros - VotnQiio doH roqqorlmontoR 
Uor1 SrK, JonqlHrn S11rmonto o Jonqni~n Pllrnn.mhuao
OuUIHr no llTA- Votnção 1lnR ulntormR cuja dltiCUSHiio 
llcon oncarrruln. nnlllllli\Kiiell nntorlorus- OhH,.rvnQiiOK 
do Sr, Allllllidn. Unrroto - noclflrP.QiiO do votu- ~~ 
filMcuMiio dn vrn poHir.ii.n n. SO-OIHaur"ol doR SrM, Joilo 
Nulvn o Dowingoa Viconto- J~ncorrnrnonto dA diS• 
cur~tü.o - Voillç~o- Vo\nçi\o si o projnotr. n.1.'il, du 
iBO~- 2n dii&CUMIU'io Jto _ proj~Jcto n. ~O do 1S0~ -
DltiC\.lriiO o omondn elo Sr, U, ültonl- Cl\1\ul:ldn -
AdlrLmontu do votnçilo - Ortlom ·do din 28, 

Ao meio-dia compn.recenLS5 Srs. se!la
rlores, a saber : Ubnldlno do Amaral, João 
Pedro, Joiio Neivtt, Catundâ, Joaquim Snr· 
m9nto, Francisco Machado, Antonio Baena, 
M!moel Bnrnta, Cruz, Josó Bernardo, Abdon 
Mllanez, Almelrla llnrreto, Joaquim Pe1•nnm· 
buco, Joiío Barball!o; Rego MeUo, Messias de 
Ouomilo, Leite e Oltlcica, Coelbo e campos, 
Manoel Vlctorlno. Virglllo Dltmaaio, Domin· 
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gos Vlconto, Q, Bocayuva, Laper, Saldanlm 
MarinhO, Conçalvcs Chaves, C. Ottoni, Ro. 
drlguos Alves, Leopoldo de Bulhões, Joa
quim de Sou~a.Silva Cancdo, Generoso Ponce, 
ii~Uillno do Amaral, .Joaquim Mui•tlnho, 
Ramiro Barcellos e Campos Sailes, 

Abre-se a sessüo. " 
E' lida, posto. em dlscus,ilo, e, nilo havendo 

reclamiiQões, dá·se por approvada a acto. da 
sessão anterior. , 

Deixam de comparecer com causo. particJ. 
pado. os Srs. Gil Goulart, Gomes t!e Castro, 
Cunho. Junior, Pires Ferreira, Coelho Rodri· 
gues, Almino Alfonso, Oliveira Go.lv[o, .Joa. 
quim Correia, Leandro Maciel, Coelho e 
Campos, Eugenio Amorim, E Wandenltolk, 
Aristides Lobo, Joaquim Felicio, Prudente do 
Mornos, Santos Andrude, Raulino Horn, Es
teves Junior e Pinheiro Machado ; o som 
causa participado. os Srs. Nogueira Accioly, 
João Cordeiro e Ruy Barbosa. 

O Sn. J• SEORE!TARIO d{L conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas : 
Do Sr, senador Joaguim Felicio, expedido 

de Diamantino., Estado de Minas Gemes, em 
26 do corrente mez nssin~oconcebido : 

« Presidente do Senado. Rio - Conti· 
nuando doente peço prorogo.ç1!o licença por 
sessão deste anno- Senador Felicio. -A' 
Commissilo de Constituição, Poderes e Di· 
plomacio.. • 

Do presidente do Estado do Rio Grande do 
Sul. expedido do palacio de Porto-Alegre, em 
25 do corrente mez, assim concebido : 

« Presidente Senado. Rio.- Quando se np. 
prox!mava dia ftxodo par11 elelç.io presidente 
e vice-presldente Republica, deputados e se· 
nadores fedemes, dirig!·me Poder Executivo 
da União ponderando impossibilidade real!· 
zar-so ·ellas no Rio Orando Sul, onde agita· 
ção revolucionaria impeclia então regular ob. 
servancio. proces'o eleitoral. Reconhecendo 
motivo força maior, governo federal concor· 
dou fossem elfectuad<tS quando eircnmstnn· 
cio.s permlttissem. 

Agora, porém, que torças legne.• vão extin· 
guindo ult!mos bandos rebeldes e que municJ. 
pios anteriormente perturbarlos estilo restl· 
tuidos sua viela normal, tenho a honra de 
pnrtlcipar·vos que vou designar 'Jia para se 
proceder eleiçilo de um senador pnrn preen· 
chimento vago. resultante dn terminação msn· 
dato marechal Julio Frota.- Saudnc<'•es.
Julio rio Ca«il/to,,, presidente do Rio Orando.» 
-Inteirado. . . 

Senado V'ol, UI 

O Sn. 3' SECRETARIO (.•aroindo do 2') Iii, o 
ficam sobre a mesa para serem discutidos na 
sessiio seguinte depois de Impressos no Dim•io 
do Conuresso, os seguintes ' 

PARECERES 

N. 98- 189·1 

Rcdacçao 

O Congresso Naciono.l decreta : 
Art. 1.• São concedidos ao Estado de Goyaz 

os proprios nncionnes, situados no mesmo Es· 
todo, e de que a Uuiiio não precisa para os 
serviços federaes, a saber : 

111 , n. cnsn. ando funcciono.va. a compn.nl1io. 
de apren•lizes militares, hoje occupada pela 
torça policial ; 

2", o pnlacio do governo, entregue ao Es
tado por neto do ~overno i'edeml (aliso de 21 
c!e,iulho de 1891) ; 

3', o edificio onde funccionavaa Jntenclencia 
Municipal da capital e é hoje paço da assem-
bléa estadual ; . 

4", a cbacara compracla para res1dencia do 
bispo d ioceeano ; 

5• o anti~o Observatorio Metereologico. 
A;t. 2.' Revogam·seas disposiçõeo em con· 

traria. 
Sala das commissiies, 22 dÓ agosto de 1894. 

-Josd Bornm·do.-Manoet Barata .. 

N. 99- 189·1 

Radacçao 

O Congresso NacionnJ decreta : 
Art. 1.' As resolue<les do Conselho_ Muni

cipal a que o prefeito oppuzer <ato, serao. sub
mottidas a uma nova e unlco. d!BCUssao no 
mesmo Conselho. 

Si o Conselho se conformar com as razões 
do oeto, podet·a revogar ou moditlco.r a raso· 
Iuçiio no sentido do •cto como l11e parecer 
mn.iR conveniente. 

Si sustentai' a resolução por dons terços 
de votos do numei'O total dos intenc!ento• de 
que se compõe o Conselho, sorti elln ex
ecutada. 

Si, porém, manti,.er por simples maioria, 
entüo o prefaito submetterá o caso ao Senado 
~·ederal, nos termos d<1lei n. 85, de 21 do se
tembro <le I 892, nrt. 20, 2" parto, tl'nnscre
vendo em •u11.' riiZ<ies as disposições legaes 
cuja violnçiio nllegf1I', 

Art. 2.' A desnpi'opriação pm· ntilidnc!o 
publica municipnlregnlnr·•e·h<1 pelo tleerelo 
n. 002, de 24 de julho do 18!!2. 
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At•t,. 3." Os funccionarlos municipaes nito 
poU.ct•ão OXt!l'Cct• cn.t·~os nas directortu.s, com· 
missões tlsc:Les, gol'cncins ou ,urocçiio tech· 
nica ou ~dmlnistJ•ativn dos tJ·Ilbnlhos e obJ•as 
do cmprezllso companhias que explorem con
cessões ou sm•viço:J, f!llO tenham snhvonçfLo 
ou qunosquei' favm•es da Municipalidnde. 

Art. 4.11 São cquip:w:ulo:-; aos estrtduaes, 
pam. os etreitos du lei n. 28, do 8 li e .!ancil•o 
de 189:, os ca.t•gns municipaes llo Dist.ricto 
Federai, 

Art. 5,0 Revogam-sons disposições em con
trario. 

Saln. dn.s comm is~Hj(li', 23 do n.gosto do 180-1, 
-JosJ Bernardo. -Jllarmt!l Barata. 

E' nppt•o,•ndo o N1querimento do S1~ •• Ton• 
quim S:Lrmento, cuja. discusSI1o ficou encer
rada. nn. scssito do 21 du cof'rentc. 

]!' npprovncio o rcqueJ•imonto rio Sr. Jou
qutm Pernambuco, cuja discuss:i.o tlcon en
cel'rada na so.ssii.o n.ntcriOl', 

ORDE~! DO DIA 

Procede-se i~ votnçiTo 1ln.s mn.tcrio.s cncer
rad~;. 

E' llpJll'nvnc.Jo cm 3:• discussã.o e, sendo n.do· 
ptudo, vae sOl' Cll'-'Írulo :'~ Cn.mo.rn dos Depu· 
tttdos, indo antes úCommiss:i.o do Redacçiio, o 
projecto tio senado, n:t 21 <lo 1804, substitu
tivo do do n. 15 de IH9-1, que ll'Itorisn., lles,le 
jú., o Poder Execu ti\ro a mand!Ll' n.lnrgtu• n. hi· 
toin da E;tr:tda do Fot•t•o Conl;ral do ~I'IIZil, 
no tJ•echo cumpre.hcndido cutm Cachoeira e 
Tauba'.é. 

sc~;e~~i~~t~t·i~ 0~~~ d~~7~~~~1~7~~rlnll~;j~~[~~l~ 
Senltdo, n. 22 do 18!>,1, que n.utar~s:t o Podot• 
Executivo mandn.r contar ao t.~neuW-col'onol 
Ft•o.ncisco Luiz Moreim .Junior n. antig-uidade 
tio 7 do janeiro de I SOU. 

Fica prejudicada " emenda otrerocida pelo 
Sr. João Noiv<L. 

E' u.nnuncln.dn. n. votaçli.o om tli:cussii.o 
unica do pat•ecct• <i<L ~lesa do Senado, n 01 
do 1804, modiHcttndo ttlg-umas disposições do 
Regimonto Jntet•no do Sonwlo o llo Rc·guln
meuto !la Secretaria. 

O l.iOl', Almoldn Una•t•oto (pola 
ardem)- Tcuho tlito JL V. Ex .. ~~·. l'J•esl· 
dento, quo, ll!L occn.:-;iiio 1ln. votu.çiio, PI'f:ltenlliu. 
retir•aJ• n. tn.belln. sub;;tltutivn. rtuo npt•c~=:onu~i. 
poróm do pois do ouvlt• a explimçiio tio V. Ex. 
Uoixo tlo lh.zol·o, pol'Cl!IIJ cles~jo nccomp1Lnhnl·O 
visto v. Ex' tlr.clat'!Ll' q tiO srJ iLSt!ignou o PtL· 
recm• c.ln. comrnissü.o cün,iunctn.nwnto com t1 
t.rliJrJIJn,, paro. nüo :t~signur-so VOilcidn. 

E' npprovado o parecer o n bbeila que o 
n,Jlompun!in., ~alvo n.'i omendns tlo Sr.Almeidu. 
Barreto, que silo re,lcitntlns. 

Vom li. Mosu. n. seguiu to 

DoclamçtTO 

Dcclnro quo votel contra o parecer por não 
estu.r do nccordo com minha consciencta, e as 
dochtrnçücs sincot•ns do h(mr•a.do Sr. presi
dente do Senado, o que tendo .sido nr,provudo 
o pn.l'ocor, votei 1t fll.vor das emení a:~ u.pre
sentadns pelo honrado Senador pela Para
hylm, por trazerem economias 110 Thesouro 
Naeionol, sem pr~j uizo do sm·viço publico. 

Sala da< sessões, 27 de agosto de 1804.
Abdo~l .llilancz, 

São succossivnmonto u.pprova·los om tn 
discussão, c passn.m ó. 211 , indo antes ú. Com
missão do Constituição, Poderes o Diplomacia, 
os projectos do Senado: 

N, :la, de 1804, qiJe transl'ere para o do
mínio do E;~ulo de Mntto Gro8So diversos 
pt•opl'ios nu<:ionaes, sit1111dos. no mesmo Esta
do o de que n. Uniit.o nüo preciso.; e n. 24, de 
1804, que nutorisa o Po<im• Executivo a ceder 
mediante indcmnisaçiio, ao Estado do Ama
zonas divors:~s fazendas nc!lo existentes com 
os proprlos ncllas situados. 

Seguo-se om 2· discussão. com o parecer das 
eommissües do .Justiça e Logislaçiio e de Fi· 
nnnças, a proposição da Camara dos Doputa
dos, n. SQ, de !~93, consi<lcrando em dispo
nibilidade; para o ctrelto de reeebcr o orde
nado gnrnntido pelo art. O'.das disposições 
trnnsltot•ins <ln Constituição, o juiz do direito 
Augusto Carlos do Amorim Garcia. 

O !!ii•·· .Joiio Neivn- Sr. Presi· 
dente, vou uptmn.s rn.lltt.r sobre o parecer 
dtL Commissiio do l'innnças que diz niio ter 
encontrado documentos que Justifiquem a 
prctenção o bacharel Augusto Carlos de 
Amorim Garcia. Esse defeito jli vem do 
muito tempo. 

Qmmdo O< projectos silo iniciados arjUI, o 
Sonndo gernlmcntc rcmette os documentos, 
que servem de bnseno estudo das commissilrs; 
8inü.o todos n.lgun~_.,pelo menos, de modo a. 
habilitar n commlssiio dn outra casa a formar 
,juizo seguro Hobre -~~··mn.teJ'in.. sujeita a sou 
e;tudo. .,.,.,. 

A Cn.mnrn., pori!m,:n.om ··sempre n.qsim pro· 
cede: tlolblto tllivcztdll ·•rcrctaJ•Ia nttcntos 
os muitos serviços quo tom n. desempon ho.r. 

Eis ahi porquo a: honrudn Commissiio do 
Finanças tllz ntio ter. encontrado documentos 
que justillquom 11 protençúo, 

Esto. pt•oten<;iio.foi··inicin~IL OIL C[LmnJ•n. dofJ. 
Deputado~ o n.nno passn<lo ll nlli discutida o 
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bom ,it~st.iflcnda pelo meu illust.t•o contot•runeo 
Dr. Epltnclo Pcs:o;on., quo mostron tt jusr.içn. 
do ser posto cm dlsponlllllld•ulo o Dr . .Amorim 
Gll.l'CitL, 110 o.ccordo com o disposto no !ll't. nu 
•las disposlçilcs trn.nsitorins d1t Constltul•;iio. 
Ello ern. ma~istrndo ntt nntign. pt•ovincin. do 
Hio Grn.nelo do Norte; depois cltt I\opublica 
Joi nomeado juiz do direito da comarc:tdc 
Bnn11neiras nn. Pnrahyba; dalti lt•nmlerido 
pn.rn. o. do Conde, da qun.l tomou pos~oi mas 
nes.sn. occo.siüo tili dcclllrado em di:;ponibili· 
dada polo. ilocrcto do 1 tle ngosto 1le 1801, 
expedido pelo ~ovorno pro<isorio e om qnc 
se di>.i!_1 ser apedido do magistrado. Tal po
dido n11o se dou ; aqucllo juiz quiz depois 
justificar que n. pcth;iio tinha. ~ido nssignadn. 
por outra po~son. o dit•igoindo·sc pn.ra isto n 
secretn.ria r la ,iu~th;a, nü.o J'oi H~ cncon trnda. a 
potiçiío. Em outubt•o JCz-se n. m·ga.nisnçii.o ju
illcij'ria M PartLhyba e cllo t'oi contemplado 
ll.lti COffiQ dCSCffibO.rg"li.I!Or dO. neli\ÇÚO, 0 ~S· 
tnvn exercendo este !ognr quando se deram 
ns doposiçúes do governadores om fins do 
1891 e começo do 1~02. 

A tempestade lambem passou por n.lli: foi 
dcstitulda a ma~istrturaiL, foi rota n Consti
tuição; em fim Jbi tudo por torra, não escapou 
umn. só instituição. 

A I\olaçiio tbi •1iSso!vidn, e nomenclo novos 
desembnrga.dnres: o Dr. Amm•im Gn.rcin. pro
tendeu voltar ti. sun. n.ntig:t comarca. ,·isto ser 
juiz do direito nomeado polo Governo Fe
deral mns quando lbi tomn.1• conta r1o Jo~n.t't 
encontrou outro juiz que niio lho quiz •lar 
posse i então elle obdecon ú. fbrc;n. o ngun.rt.l.ou 
opportnnidndo pam reclamar os seus di· 
rettos. 

Eis porque a Commissiio de .Justiça e !.e· 
gi~lusão nr.hou ,inst~ n. pl'oposi~fío, e a. com· 
mtssao elo Finanças dtscot•dou por nii.o cncon
tt•n.t• documentos quo n justificn.ssem. 

Aquello mn.gistrndo ocrviu longom~ nnnos 
e sempt•o com n mtLXinHL cor·rccçiio : mo-
roce portanto sot• uttcnuido pelo Senado. 

n. votnr som procuração da parto intm•cssada 
u pt•oposiçiio que ó assumpt.o •lo pt•osento ·1~
bilte. Ko din. :m:.p1into o director dn. secretariO. 
do Scnndo recebeu es!tt resposta (18) : 

« Em rospostlt a "\"osso bilhete datado de 
hontcrn, cn.!Jc-mo responder que não accoito 
documento o.lgnm t•cln.tivo ú. proposição de 
Augusto Carlos do Amorim Garcia. . 

Teve ot•igem em um n.dditivo no orçamento 
do Interior.» 

Ao orodor pn.t•eco, portanto, original, que 
a Gamara. dos Deputados voto uma proposi
ção satisJhzendo urn interesso do parte som 
~uo isto provoque uma delibornçiio daquolla 
Gamara, o sem o menm• documento. 

AcompanlHL n. pi'oposiçiio 1ln. Cnmnrn. dos 
Deputados um pt•o,icctoquo alli teve começo, 
mas,qucsegnndo pn.l'eco,nocorrer da tliscussão 
tbi modificado. Esse projecto consldet•am cm 
disponibiliúade, para o e1Teito do receberem os 
ordenados garantidos pelo art. 6' das dispo· 
siçúcs tt•nnsltot•ias da Cnnstltulção, os juizes 
do clit•eito Augusto Cn.t•los de Amorim Garcia, 
Et•nosto Augusto da Silvn Freire o Josó Ca· 
vnlcanti de Arrmln. Cn.mn.t•n., mas niio se igno· 
l'lL a l'n.zü.o porque a. Camnra dispreaou o di· 
rei to que p:trecia flSSlstir ao outros dous ,juizes 
fie rlh•cito, pnrn. con~idcrn.r sómente na. per· 
cepçíio dos vencimentos o julz de direito do 
quo trata esta proposição, 

Pot• consr~uinto o ol'adot•. estimou que·O 
nohro colleg:L pt•ovocasso e'stn. discussão, que 
o illust.rc cidadão Amol'im Gttrcia era juiz ele 
do climito do antigo rc::timon o quc.em.virtu
de de continuas rcmoc;ões,foi pt•ivn.do do exet•· 
cera sou cn.t·;.:o nn. ultima. coma.t•cl1 pnt•n. a. quo.l 
'tinha 8h.lo nomc!u.do: mns qud dcpots fo~i apro
veitado como juiz •lo direito na Pnr.ohyba em 
Vil•tude iln nova organiso~O que alll teve 
log-nt• após o movi monto g-lorioso de 23 de no· 
vembro de !SUl. Est•c• inlbt•mnçiles Jbram·lhe 
clnda.a pot• um dos sons honrados collogos do. 
comml~são, n. cujo critet•io o illustl•açü.u o Se
nauo tmlo rende justiça, o Sr. conselheit•o 

O· Sr. Dominr,;o .. Vi cento diz Gomes •lo C>:ltt•o, (tlpaiarlos,) 
quo,habltundoa ler que a or.lem do dia. ó sCJin· Sente o orador que S. Ex. nilo e•toja pro· 
:pr•o a mosmn., não pi"Cstou nttonl}iio, conJessn., sento pn.rn. vh·om abono dn informn.ção que 
u que viniiiL par11 hoje, c assim niio esporam lhe tmnsmittlu, depois que tblapresentndo o 
CJUe so discutia:oin esta. proposição dtt Camn.l':l. pnrccot• que se discuto. 
dos Deputttdo,, Entretanto, n. pt•oposi~ilo ó tiio O ortLdor <Obe nludn, que ha,iulzcs do direito 
simples, ilcsneompnnhnda. do documentos, que nprovoitnclos nn. primoh•n. ot·~nnisnção que 
lho parec~ niio sm· preciso grande o~lbr~o para fizm·n.m nos Estudos o dos apt•oveitados no. 
justJficar o pn.l'ocr.t• dtt Com1uissiio de Finu.nçn.s. so~nn,ln, rnns, ctuo entretanto percebem os 
quo olnborou o quo osscu.:1 distinctos collcgas 200.~ mensttcs, do quo trnto. o urt. au do.s 
acccito.rn.m, lllispmiçüos trnnsitm•in.s dn. Constituição. . 

Antes ]tot•óm, de lttvrnr o pn.recer, sobro o 1 Occot•t•e-lho de momento clto.r dous juizos 
~uttl o Scmulo tem do se pt•onuucittr. tlh•l· de direito uosto caso, isto porque os conhece · 
glu-s[j li secrotnl'itt do Snnado, com Intento Ue pert:), JlClr st'lrcm mag-istradus no Estudo 
de •evitar " apresentação do um rc~ucri- que o Ot'ltdor t•opresontn, o Jo .Esplritc Santo: 
monto 1111111 elo q uc ]loclisso ti 1ltt Camnr~t dos o Sr. Dr, Ctw!os l'ort•oit·n 1lo Souza Fernandes 

/ UOJlUtados o; <locuuwntos que n lovnmm o o Sr. Dr. M~riulto. 
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Estes dous ,Juizes do direito foram npro
veitlldos na primeira orgonisação o na se
gunda não o tàrnm; mas sabe que porcobcm 
os vonoimontos de que trata 11 Constltuiçiio 
Fedoral. 

Já tove occasiiio do extern11r no Senado 11 
sua opinião o respeito do direito que assisto 
a esses magistrados, cm virtude da disposição 
da Constituição. 

O legislador constituinte, pensa o orador, 
quando votou esta disposição,M na hypothese 
de que tendo a magistratura do ser• pago. 
pelos Estlldos e niio podendo talvez estes con· 
ser•vu•em o numero do comarcas quo possuiu, 
tendo, portanto. de diminuir a despoza com a 
magisti•atura. que passn.vn.a ser paga. pelos 
Estados ; a intenção do legislador foi que ... 

0 SR. LEOPOLDO DE Bur.nüEs - Os mngistro· 
dos nomeados pelo governo estadual. 

O Sn.. DouJNaos VICENTE . , .havcndo,iuizes 
avulsos fossem aproveitados aquclles de mais 
probidade c mais merecimento. E' sua opinião 
que não podia nunca o legislador constituinte 
pensar que diversos presidentes ou governo
dores desprezassem complotllmontc magistrn· 
dos que então existiam, para escolherem um 
novo pe•soal inteiramente sem pratica e nttl 
mesmo som criterio. 

VOZES -Apoiado, 
O SR. LEOPOLDO nm BuLuüms- Faziam-no 

porque o podiam fu.zer. 
O SR. DOMINGos VI CENTil - Mns, nlio o de· 

viam tl~zor. 
Esse é:o que pnreceao orador ter.sidoopen

samento do legislador constituinte.Parece·lho 
portanto que era occasiiio propicia para pe
dir-se no govet•no que diga. quantos mngis
trodos foram nprovoitlldos na pt•imeil'll. OI'IlJL· 
nisação o desnproveitndos nn. segunda.. 

O Sn. CoELIIO E CA>!POS - E na !ot•coira 
quantos ainda serão 'I 

0 SR, DoMINGOS. VICENTE responde que por 
oro não conhece a terceira. 

O Sn. CcEr.uo E CA~rros - Pó·1e vir. 
O 01•ador prosegulndo dir. que si vier, nessa 

época pedirá tlim bem a mloçiio, porquo ó 
preciso conhecer o numero c os nomes dos 
juizes do direito que o~tilo perccbon,lo o 
ordenado, de que trntn n constituição no 
art. 6• 1lns disposições tJ•ansitci•ios. 

O Senado, como o Congresso, todos que se 
.interessam pelos negocias publicas, ignot•nm 
completamente qmtla dcspoza que se t~z com 
todn essa mnglstratut•n. 

0 SR, LEOPOI.DO DE BULUÚES-Ha umn VOI'bn 
determinada no orçamento. 

Nilo parece no omdot• lüm do proposito 
tomar o Senado uma resolução a tlllt•ospolto, 

mesmo porque t.orin prevenido a hypothcso a 
que acnbo do nlludir o sou nobt•o collcgn pol' 
Soi'gipo, ó do uma terceira OI'A'n.nisttçiio, o até 
do uma quartil, quinto ou docimn. Quem sabe 
si dnq ui a alguns annos nii.o virti. umn. dcs· 
orgnnisnção que faça com que srjam desapro· 
veltlldos magistrados quo agora estão apro· 
voltar los, o que virú pesn:r sobro o orçamento, 
tendo o Unilio do pagar a ossos juizes que 
cn tilo ficarem sem varas ! 

O seu nobre collcg!L, quo impugnou o po• 
reeer da Commissiio do Finanças •• , 

O SR. ,JoÃo NEIVA-Nilo impugnei ; apenas 
pedi informoçüas. 

O Sn.. DO)JtNoos VJCENTE responde que 
não o está censuranrlo o até ogradeco ao seu 
colloga ter levanta• lo esta qucsl!io. Hcalmente 
o orador tinha elaborado o porecet• acerca 
deste assumpto. antes dos informações que 
rlepois teve;· e aproveito. a. occasiü.o po.ra 
agradecer aos seus l10nrados collegas, porque 
o parecer poderin. ter concluido por uma in· 
justiça, si accaso reprovasse o prqjecto. O 
orndot• niio conhecia nenhuma dos informa· 
ções que depois vieram ao seu conhecimento 
quer pelos seus collegas rlo commissão. quer 
pelo nobre colle~a que Impugnou o poreccr. 

Mos, <li'9e S. Ex. que o Senado, sempre que 
vota um projecto e tem do o rometter a outro 
Casa do Congresso, o Jilz acompanhado dos 
documentos que lhe set•viram do· base, mâs a 
Cnmarn. ao contrario, mond11 sempre a pro· 
posição desoCOillJianhadn desses documentos. 

Essa razão, nao lhe parece justll, não lhe 
parece ter valor na nctuaildnde, porque o di· 
rectcr <la secrotori~< 110 Sanado dirigiu-se ao 
director da secretllrio daquella Camara, pe· 
dindo-lhc os documentos J•elativos o esta pro· 
jacto. A resposta foi que niio os havia. 

O or~t<lor não dosrjn roubar tempo no So
narlo, o mesmo a pt'oposiçi1o niio dú. mn.rgem 
pam uma discussão mais longa. Torno, 
poróm, a lembrar no Senado a convenicncia 
do pedido dessas intbrmnçiles. 

Nito sobe sl a occasiüo ó proprin paro 
fazei-o, porque o pedido será por meio do um 
requerirnrmto por lntermedlo da Mesa, c tom· 
bem nfio sabe si é o mnis competente paro 
n.pl'esensal·o. (.M7o apoiados,) 

Entretanto. !ombro no. Senado n. conve
nlencia do aclin.I' por n.lguns dias o. discw~silo 
desta proposiçilo, pom cvilnr uma injustiçiL 
como a que, som inlàrmnç11es, poderá Jllzot• a 
osso magistrado, qne' segundo dizem ó dis
tinotissimn e muito merecedor do f<wot• quo 
lho Ihz n Catnnro., com direito '' rep11rnçüo 
que ei!IL votou. . · 

Si assim acontecer, o or11dor nn lll'imejm 
ou nns primeiro.s sossões nprrscntnrt'L o pe
dido do lnlorm<Le,üos do que hn pouco 
fallou. · 
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E' o que lho occot•t•o informar uo Son~tdo 
que o desculpttrit tm·-lho roub!Ldo algum 
tempo. (Jl!uito btH~l; muito bem,) 

cin.cs, apt•osentu.du.s no A"Overno 1~dorul pelo 
Sr, director da gstr<Lda do JIOI'l'O Central. 

N1nguom muis pedindo ;L pll..ln. Vri.L onccrra.-so 
11 discU:l~ilo. . 

Vot!L·se em osct•utinio scct~to, c ó uppro· 
vada po1• 23 cont1•a li votos, o:;ondo adop
tada passo. p;tra 311 discus:;ã.o. 

Não :;onda competente pa.ra declarar n cn.· 
ductdndo, I'ccusr..ndo fuzol-o o governo fedoru.l, 
a eontragosto p1•csdndiu do fazer partir a 
c~trttdn de Ouro Preto. 

Seguo·~m em 211 discus~úo, e sendo u.ppro· 
vado ó adoptu.do p;tru. pl1si:!ar ú. 3~ discunsii.o, o 
projecto do Senado n. lP, do 1801, transtiJ. 
rindo parn o p<Ltl'imonio do E;tado do Minas 
Gern.es diversos pro11rios mtcionnes, situndo~; 
no mesmo Estudo e de quo não precisa n 
União. 

Desta. decisü.o, d1tdn cm conformidade com 
o. lel minoii'IL, ::;o derivam direitos pnrn. o 
empreztn·io; luLvin. mesmo ut•genciti., porque 
esse emproz;trio p;u•ticipou quejiL ostti. depo
sitlld:. umcc. parta do capitiLI levantado e que 
tt companhia precisa tralmlhar. 

Nestes termos, u decisü.o, dudo. competen· 
temente, ct•oa direltos,nilo pódo ser nltomda, 
e n liuila. do que tra.ta o pt•ojecto om discussão 
tnl q u;LI está concBhido, jú. nü.o t!3m rnzão de 
ser: nU.o so tratit mais de docrotn.r uma linha 
de Ouro Prato" Peçonha. 

Segue-:;& em 2:1 discut~~üo o urt. l" do 
projecto !lo Senado n. 20,ue 180-l, declarando 
o Estnclo elo Minas Goraes compotonto pttra 
decretn.r e 1hzer construir um:t cstrndu. do 
forro entro a; cidades do Ouro Preto o do 
Peçnnbn. 

. o s.·. Cln·IMI:itLRO Ottoni
Hcsitei um JlOUco om pedir a palavra, dese
jando verificar si nlguem u. pedia contra a 
proposição. 

Do sllencio com que tbi votado o projecto 
em 1" discussão, e do fàctodo nlnguem so lhe 
oppor na. 21', pn.reco dever inJerir-sc quo o 
Senado contirmnri1 o ~eu pr·lmciro voto: e 
nestas circumstancina pOde pa.l'C~cer imperti
nencia n minha presença no t1•ibunu.. (Nao 
apoiados,) 

Entretanto, tem olla sua justificação. 
Depois do npresentaclo bprojccto, deram-se 

duns occurroncla• o111ciacs, do que o Senado 
devo ter conhecimento para que possa encn· 
ror a questão por todas as faces, o, bem oscln· 
recido, deliberar com a suo usual pruden
eia e justiça. 

A primeirnoccurrencin, talvez mesmo ante
rio!' um ou dous dias it npresontaçiio do pro· 
jocto, mas de que ou nilo tmhn conhecimento, 
ó uma deliberação elo llonmelo presidente do 
Estado de Mlnns Gernos, o qual tendo por 10 ou 
11 mezes pedido uo governo fodeml q uo arre
dasse rlo seu cn.minho,pai'IL JU'omovm• mPlho
ru.mentos do ~stndo, o trambolho da conces
são de a do junho de 1891, manifestamente 
callidu. em ca<lucidndo ; depois de espO!'"'' 
qunsi um unno e nada conseguir; o p1•esidente 
de Mina;, digo, autorisado por lei, prescindiu 
do fazet• parti!' u. cstrndct de torro de Ouro 
Prato pu.1•n Peçnnl'" o marcou-lhe outro 
ponto de pa••tidn, onde vem ter 1i Centml o 
novo mmal que se estiL const!•uiudo desde 
o local do;tinndo ú nova eu. pita!. 

Dcst11 solução, a que a inercia o nogaçiio de 
justiça do governo 1t3rlera.l obrigou o de Minas, 
sogue .. se alguma diminuição dos beneficias es
porados ; po1•q uo tudo, pessoas e productos, 
que vier do norte do Estado, indo procurar o 
caminilodu.nova capital, para demandar pelo 
Jeito da. Central o lHo do Janeiro, tem de 
percorrer distancia maior do que sl viesse por 
Ouro Preto, como se l'rojectava. 

Além disso, ha prejUIZO para duns impor
tantes cidades, Ouro Preto e Mn1•ianna, que 
assim ficam separndas da rlide mineira do 
caminho• de f•r••o que se tratu. do construir. 

O corpo legislativo cstadou.l decretou o o 
p1•esidcnto contractou duns linll•s, uma das 
quucs é esta n que acabo do referir-me, que 
devia ir de Ouro Pl'cto a Peçnnhn; outra 
na direcção do lesto, ligando-se li rMe da 
Leopoldina, o procurando ir ao encontro do 
caminho de ferro que do Estado do Esplritn 
Santo procura tombem Minas, iniciando 
llSSim a formnçilo de uma r<ide considera vel 
do caminhos de ferro. Collocadas a poucas 
dezen:I.!l de kilometros, duas cidades impor
tantes como Ouro Preto e Mnriannn niio 
devem ficn1• isoladas. 

Todavia, Minas pódo ainda dar um remedi o, 
pódo construir uma linha desde Ouro Preto até 
o ponto que mais convier da rêdo em cons·· 
trucçilo. 

Assim, ficnriio em grande parte neutro.
lisados os prejuizos que apontei, e a medida 
soro tambom provoitosu. nos interesses da 
União, vnlorisnndo o ramal de Ouro Preto, 
cuja renda jli escassa será multo desfulcacla 
com a mudança do capital. 

Asslm deliberu.ndo, o presidente do Mina; 
prudentemente reconheceu que nilo lhe com
petia declarar a caducidade, quo u.liás é sa· 
bida o notaria, e da qual h~ informnçoes om-

Tiveram cm vista os Srs. deputados de 
Minas esta necessidade real do nosso estado, 
quando propuzornm na Camarn um projecto, 
que ú o. seg-unda das occui•rencla~ otnclnes o. 
que me rotilri. 

O prqjecto dispõe: « O governo tlldernl 
fica autorlsado a Pl'Oiongnr o ramal de Ouro 
Preto até um ponto da estrada de ferro que 
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so dh•lgo no Espirita Santo.• E abro credito direitos, que do contracto l'osultum pol'll o 
pa.ra n constl•ucção. ~ovm·no do I\·Iiun.s ; e o llcstmcho n. que hn. 

Em Jognr do lin~~ do Espirita Santo o Mi- pnuco mo t•eiiJI'i ioi este:- Niio tem logo!' O 
nas, devia tltzm• o ponto m;tís conveJJieutc quo lL comp:mllirt rcqum·, por causa do carn
dns linhas ultimamente contractallu.::;, Si este ctm·l~llern.lda linhn, como prolongamento do 
}JI'oiocto so exocntn.r. ou antes, ai 1à::;Mo ra- rn.mttl do Ouro Pl'cto. Este Ucspo.cho causou
zoo.V~l es~rll.I' que 1:10 cxecuto.s:m, sa.t.istiJ..l'ia. mo, como disso lm pouco, a. mlLis vivlL sur
as necesstandes da pequena. rôdo tle caminhos rwe:-;a, pn.ru. não quali!lca.r do modo mais 
de ierl'O com quo se p••ocm•a PI'Omovm• a pro- 'cvero o scnti111cuto que em mim dCSJlCI'tou. 
speridade do Estado úo Mínu.s. O despacho runrln.-so em duas U.StiCI'I}ÜCs, 

Sei que não estí• nos cstyJo; discuti!' em quo são p11sit.!vnmento lillsns. A Uniu• doere
uma C~tmnm questão que cstiL pcodento do t~tda n G do junho de 1801 não ó um prolon
deliborn.~iio rla outr1t; mas todu. u. reg-J•n. tem g-amcnto rlo l'U.Jnnl do Ouro Preto; o. mesma. 
excojlçúes. Este projecto lül apresentado na liuhn. niio tem o minimo matiz de caractm• 
camal'a dos Srs. Dcputad~s. dcj~Ois de ILPJll'O· federnl, nem o govm·no du Uniiio tinha direito 
vo.do no Senado. om 111 1.hscussuo, outm que do lh'o d:u•, E' todavilL com oste fundamento 
este contraria.. Eis o que julgo mo tlot· o CJUO se dá. um de;:;pacho. embarar.~audo a saiu
direito de examinai-o. c;flo dn. qunstilo, ilniJCdindo o govcrllo do 

, Já disse; si houvesse cspcranr;~t r!e que l'o>sc Minas de pt•omovct• impot•tautcs melhora· 
executado, su.tisnu•in. as ncce~sid;u.les a.ssignn- montas. 
Jndns; milS esta esperança não existe. O Ni\o ó prolongamento, rlissc cu. Todo mun
Poder Executivo tem most1•ado por actos que do s~tbo o queó prolongamento de umo Unha: 
niio quer prolongar este ramal. Entendo ri umn linha cm continuação rlu primch•a, 
tombem quo niio pódc fazei-o. sem solur;iio de cuntlnu idarlo, tornando-a mais 

Quando justitlquei o proJecto, al.sti ve-mo de longa. 
tomtr cm um despacho do governo i'edct•ni Mas no caso do um caminho de fe1•ro, o pro
dado em dezembro passado. despacho que me longamcnto o1Jilreco outros carnctcristicos, 
cousou viva surprcza. Hoje mo é indispcns:t· ulóm da simples dcHnição geometrica. 
vel relerir cate incirlentc. O prolongamento de uma estrada de ferro 

o Senado ;abe qual u a questão de que ao (espoclftquemos) de rnmal de Ouro Preto, se 
tratavo. A linha projectada em Minas era fi•rla continuando os t1•i!hos da estnçiio termi· 
embnl'llÇada pela concessão de G de junho, na! actual, llcanJo esta con>iderada como ln
com o privilegio de zona de 40 lülometros rle termcdia, sendo o prolongamento proprie
largura, 20 para cada la4o, o que impedia da1c do estado, como é o ramal. 
qualquer outra linho dil'igido de Ouro Pt•oto Transitado pelos mesmos trens que per· 
para o norte. O contracto c;t~ caduco de cerrem osactuo.es45ldlumetros, seria tamllem, 
fo.cto, Dizitl expressamente. que si niio come· como ó o ramnl, custeado por conta da União. 
çassem os trabalho; de construcção dentt•o Pois bem, nenhum destes coractcrlsticn; 
de um anno, coducnria a concessão (c!. 4"), tem a concessilo de O de junho de lHO I, que 
Silo passados trcs annos. e a companhia niio pódc ser examinada na collccçiio dns leis. 
compl'OU ainda o primeiro alviiio pnr:t cn,var A concessão de G dcjunho de 1801 outorga 
o. torro e p!•epn1•ar o Jeito. ú. comp11nhia do Obras Publicus de Minns, or-

A caducidade nito póde estai' mllis bem ca- grmlsada para esse fim, a construcçiio do uma , 
mcterisarla. O governo tem lnforma\•úcs om- estrada de !erro que, partindo de Ouro Pt•eto, 
ciacs neste sentido, dadas pelo Sr. director da vó. nté ao Pcçanha. 

, Estrada de Ferro Central. o qual as repetiu A linho nii.o porte da estação do ramal, niio 
na ultima lnibrmar;iio dad11sobrc este negocio, se liga aos trilhos dcllo, não o prolonga, teria 
informor;iio que po•· obsequio <lo Sr. director de collocnr a sua estação ao Indo da do ramal, 
possou pOl' minhns miios: cu o li. completamente independente. 

A componhitt nilo púe embara~os 110 malho- Si iüssc p!'Oiongamcnto do r~~ma!, podio.•set• 
ro.mcnto projcctndo; devo dizei-o cm seu construido po1· ndmlnistroç[o, por emprci· 
louvar. Elia procum entonder·sc com o go· tndn, ou mesmo nd,iudicndn a pal'ticulnres, 
verno rio Mi nus. Naturahncnto, não deseja a ~ue ncabndn a entregassem ao custeio da 
declarnnão de caducidade; mns Pl'OCU!'Oilf Central. ·, ··, 
entondÓr-sc com o honra:lo Presidente c pro- Poróm, nnda disto: alinha const1•uida seria 
poz·lho pcrlir olla mesma. no governo rcderal propt•lcdndc !ln compnnhio ; cala tcri11 sc1~s 
n. transnwoncin.lln. concci:iSllO ptu•n. o tlaquollc tl'cns, s0.u custoio, sua. autonomltl. sun.s tu.t'l· 
Estado. lhs ; sómonto Jll'omot,tio 11bntimcnto, como 

Em conscqucncia, c do ncco!•rln, repito, com ri r lo cost.umo, pol'll o t••a!i<pMte do tropas, 
o governo do Mlnw;, o proshlonto da com· CO!'I'oios, Jl!'csos, cob·esponrlcncin, etc. 
Jlanhia upre;~ntou 110 governo 1i!doral um ms o que se !ri no r!ecroto do Q de junho : 

n<into pedindo 11 ti•ansfcrcncio. dos ehnmnt• a isto prolptlsnmonto do rnmol'dc 
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Om•o Preto, ó lavrar tlespacbo' ofilciucs com 
dcploravel lo v iandn1\o. 

TcrÍl caructor federal esta linha ? 
A cidade de Ouro Preto, seu pauto de 

partido., estti. no centro tlc Minas, muito lon~o 
dns divisas dos outros E•t.udos ; o ponto ter· 
mlno.l, cidtule do PeÇ!tn\m, no centro t.lus 
mattns do norte dnqucilc Estado, 

O que pois dÍl a esta liuha o caracter do 
fcde1•n.l, 1le modo o. u.utoi'isu.t• o govel'llo 
central a decretai-a? 

A Constituição promulgndtt cm 24 do Ieve· 
reiro diz que" compctcncia da Uniüo e dos 
Estados para decretar caminhos tlc Jllrro sm•ia 
re~uhula por lei. 

Est" lei foi decrclndlL cm setembro 1lo HiDl, 
e portanto om junho estava suspensa ou 
antes niio existia compctencio nn. União paru. 
annexar novus linbas as qu" o Estado possue 
e custeia. 

E' talvez por i~:~so que o govel'no então 
abandonou a idéa que tivera de, proiongal' 
o ramal c adjudicou uma linha independente, 
que niio tom caracter Jederal. 

Creio quo está. bem clu.ra. a. nega~~üo de jus· 
tiça q uc asstgnalci. 

Depois deste despacho, continuou u in,istir 
o governo de Minas, t.oi ouvido o director da 
Estrada de Ferro Central, que repetiu as in· 
!ormo.ções n.nlet•iot·mente dadas no S•.ntido da 
caducidade, aconselhando, porem, a construc
çilo a expensas do Thcsouro da Uniiio. 
. Opinião que não mo parece fundada. mas 

que em nada prejudica as obscrvllçõcs q uc 
olfcrcci ao Senado. 

O governo, porem, não só indeferiu o pa
tUdo rla companhia, que de algum modo >Ol· 
via a qucsbio, como lambem não quiz de· 
clarar a caducidade, que ainda melhot• a 
l'esol via. 

De sorte ClllC paro. o governo Jilderal a 
conçcssüo estU. cm vigor : negar n. transfc· 
roncla ti t•eivindicar para si us vantagens 
do contmctc. 

Mas sl a, concessã.o vinga, subsiste o di
reito ó. zona de 40 Jdlomotros : como ha de 
o governo federal prolongar o mmttl pcltt 
zona privilcgioda pot• ollc mesmo concedida i> 
Companhia de Obras Publicas, concossão q uo 

. nilo quiz ccnsidcrat• caduca? E' .vidente· 
mente impossivcl. 

Si o govorno fetlern.l pudesse ou quiz"s~o 
prolongar o t•nma.l nn. 1'órma. do p1•o,iocto da. 
Co.mal'O., 011 set•la o primeiro 11 appittudil·o ; 
pois isto serh1 mais uti1110 Est:~do de Min •S, 
que colheria dostn construcçiio todn< os van· 
tagons, sem fuzor ~:tcriftcio pocuninl'io com o 
levn.ntamento do capituc•. 

Mn.s todo o procedlrncnto do go,·crno fc· 
derul prova que nilo quot• ello constt•uit• 
cousa alguma além do Ouro Preto, nem póde 

fu.zol-o, sU.bilistindo o pl'ivilegio rio zona. ou· 
tol'gndo ú. Compnnhln. úc Obra~ Publlcn.s. 

Accl•cscc q no, segunrlo n. Joi do.s compo
tencial:l, u. rio. Uniiio Ucuu tlepenLilmte da o.dop~ 
çiio de um plano geral, 'I ue ainda não !bi 
or:!n.niamlo. 

O que de tudo se conclue u que, votaila por 
ventul'u. n. a.utorisn.{;ão proposto. nu. Cn.mara, 
o gnvorno dello. nií.o usará, continuando pre· 
judicudo o complemento de; melhot•amentos 
inicia.'! os em Minas, o especio.lmente sncritlca.· 
das as cidnllc~ rio Om·o P1•eto o Mn.l'ia.nno., 
contrn. as quucs parece haver ogorjzn. nn.s re· 
giõo~ oOJcltwd. 

Demais, quem de nós sa.hc, n.o menos nppro· 
x.imadamento. qual serà. o deficit do orçn.men· 
to de lS05 '1 Creio que ninguem, mas o que 
todos nós sabemos ó que IIIL do ser mcn,truoso, 
6 quo o governo foi compellido 1•01' mctivoH 
de !bl•ça mnior a Jllzer cnorma< dcspezas, por 
occiL'i[o das ultimns desordens. 

0 Slt, GENEROSO PoNCE-E a\ii mesmo pelo 
decr.:!scimento das ron,las. 

O Srt. Cmus1't~No 0TTO~I-A nova csquo.,lra 
comprada. o.presso.do.mcnto, com n. urgencía 
que cxiginm os ncontecimontos, deve te1• cus
tado o dubt•o ou o triplo do qno custaria em 
clrcumstuncias normnes, niio só pelo naturn.l 
encarecimCnto para quem compro. depressa, 
como pelas cot•retngcns e commis:;ões, clnro.s 
coccultas, que Deus saben.quantc monta!'am. 
Demais, os estr~t;:os d1c< Jbrtalczas e outros 
p1•e,iuizoa n.vulto.disDimos, us tlespezas feitas 
com as desot•dons om Ires Es~tdos do sul. :;iio 
onus que hão de peznr !brtemcntc sobre as 
finanças do pniz. 

Om, nestas condições, quando o Estado de 
Minas pódc construir a linha de que se trato., 
por que pretender quo o governo federal a 
executo? Parece-me, pois, du. maior evidencio. 
11 inconvoniencia do p1•ojccto diL Camara. 

Dir·se-ba que o do Senado igualmente não 
tem rnziio de ser. · 

Com e!\'eito não a tem nos tormos cm que 
estt't concebido; rnns do torln est:L questü.o re
sulta. clarnmente o. neccssi·lade do rlnr·so urna 
definiçiiô, no monos parcial, das linhos que o 
Est.ado de Minas póde construi!'. 

Si ~~ linha que parth· de Ouro Preto 6 fe· 
dm·al, porque parte de uma estaeiío da Cen
tral, po1ler·se-hrL dizei' tambom que a Estrada 
Minns e Rio li ledora!, porque parte do 
Ct•uzeh•o, estação 1\Jdernl. 

DIL mcsmiL fót•mn. o governo de Minas cstÍl 
tr(Ltnndo dn. conlltt·ucçoiio de um r(Llll!ll que, 
partindo tltL EstrndtL Central, viL t't nova cu.pl· 
ttLl do E:-ltttdo. pnrll communlcnl-tL com n Cn· 
pita! li'cdCJ'tLl; no cmtnnto, nindu uinguom se 
lcmbt·ou do considerar esto mmnl como fe· 
doml, niío obstante pnt•tit• da EstradiL Cen• 
trai. 
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A ultima deliberação dn. presldencia de 
Minas, fuzendo partir a linha pat•a Pecanha, 
do ponto justamente da bifurcaçõo da Centt•lli 
com esta 'unha que vai rí nova capital, tam
bem serU. tederal! O absurdo ó manifesto. 
A Central li\ vai dcmandanrlo o rio S. Fran
cisco; e pois que uma gt•andeparte do Estado 
de Minas lestil. mal servido de estradas de 
ferro, r\evem surgir novos projecto3. Quanto 
mais ramnea se projectarem, melhor será 
para a Central; são tributat•ios que vcem 
augmentar·lhe a renda. Entretanto, si pelo 
facto de uma linha partir de um ponto da 
Central ó federal, o governo de Mmus terá 
constantemente os braços atados. 

Portanto, em consequencia destas obser
vações julgo conveniente nü.o retirar o pro~ 
jecto, mas substituir o art. 1' pelo seguinte 
(1ondo): 

Analysando o projecto da Camara, não tive 
intençiio do sor desagradava! ao Srs. depu· 
tados por Minas que subscreveram a propo· 
sir;ão: a sua ldéa si fosse exequivel satisl'arla 
perfeitamente o• fins gue temos em vista ; 
mas como o governo tederal níi.o póde e não 
quer prolongar o ramal, a autorização J!rO· 
posta, contra a intenção dos proponentes, tl!U· 
dirá a questão, em vez de resolvei-a. 

Por esses n.otlvos, insisto em pedir ao So· 
nado a approvação do meu projecto, com 
a emenda substitutivn. que li, e mandarei 
ó. Mesa. · 

Nada mais tenho a dizer, (Muito bem ; 
muito bem.) 

Vem ti Mesa, ó lida e estando apoiada pelo 
numero de a.ssignaturas, ó posta conjuncta· 
mente em discussão, a seguinte 

Emenda 

Substitutiva ao art. I" : 

" o governo de Minas Geracs ó competente 
para decretar e fazer construir qunlquer es
trada de ferro, que partindo rle Ouro Preto 
ou de outro ponto da Estroda de Ferro Central 
se dirija a centro de populacão ou de pro· 
ducção no interior daquelle Estado; salvos os Art. 1.' O governo de Minas Geraes é com-

. direitos derivadosdcconcessõesanteriores que petente para decretar e tilzer construir qual· 
não tenham caducado. > quer estrada de ferro, que partindo de ouro 

Eu noto, Sr. !'residente, com algum orgu- Preto ou de outro ponto da central se dirija 
lho, que os poderes publicas de Minas teem r\ centro de população ou de producçiio no 
dado {1. Republica Federativa do Brazil exem- interior dn.quelle Estado; salvo os direitos 
pios dignos de serem imitados, no modo por adquiridos e derivados de convenção ante
que promovem os interesses publicos. (Apoia· rior que niio tenaa caducado- 'i!1 de ages
do•,) to de 1894.- C. B. Otloni.- Joao Nolva.-

A constituinte de Minas tomou multo ao Leopoldo de Bu!Mes.- Leito e Oiticica,
serio a sua. missão, promulgando uma Consti- Genoroso Ponce. 
tulção que niio ó uma perfeição, porque não Ninguem mais pedindo a ·palavra, encer· 
ha perfeições neste mundo sub·lunar, mas é ra-so a. disccussíi.o. 

· um trabalho apreciado pelos publiclstas que o Entram successivamente em 2' discussão, 
teem examinado. . . a qual encerra-ee sem debate, os arts. 2• e 

Teve tambem Minas a fell01dade de que os 3• do projecto 
cldadilos que tem occupado o Jogar de presl· ' _ . _ 
dente quer interino quer e!rectivo, teem todos Annunclada a votiiQaO, ver&ftca-se nao ha· 
most~ado o maiorde,ejo do promover o ln ter- ver mais numero legal, pelo que procede·•• {1. 
esse do seu esta<! o, O presidente actual é chamada dJS Srs. senadores que comparece· 
tilo considera~o que, a.~ezar de protestar e ram á sessao 135) e deixaram de responder 
declarar nilo ser candtdato á eleição para a os Srs. Josó Bernardo, Abdon Milanez, Ca.m· 
presldoncla da Republica,, entretantO, teve pos Saltes o Silva Can~do (4). 
notava! votação. o seu successor tem naquellA Fica adiada a. votaçn.o, 
estado uma reputiiQão o Ulu passado que au
torizam as melhores esperanças do seu go
verno. 

''!, 

Por que c&•ear embaraços aos poderes publl· 
oos quo assim trabalham em harmonia para 
o progresso do paiz 1 

Crolo ter justificado o substitutivo ao 
art. 1'. 

Quanto ao 2', observarei sómonto que a 
transferencla do direito do governo federal 
para o de Minas não so!rre objecção da. Com
panhia, que ó a outra parte contractante, 
pois que ella mesma já requereu ao aoverno 
eua. tl'lllllferencla.. 

' ,. ,, 

O Iii r. Pre•ldente declara que estu. 
esgotada a ordem do dia e que dará a pala.
vro. a qualquer dos Srs. senadores' que a 
queira para mu.teria deexpodiente. 

Nlnguem pedindo a palavra, o Sr. Presl· 
dente designa para ordem do dia da aessilo 
seguinte: : 

Votação em 2' discussão .. do projecte do Se· 
ado n. 20, de 1894, declarando o Estado de 

Minas Gemes competente para decretar e fa. 
zer construir uma eotrada rle ferro entre 
e.o oldadea de Ouro Preto e do Peçe.nhe. ; 
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Dlsaussiio unicn da rorlacção rio prqjccto ~o 
Senado, n. 15, de 180·1, que concedo no Estn.· 
do de Goyaz diversos proprios nncionncs, 
situmlos no me~mo E~tntlo; 

Discussão unlcn. cln. t•cdncçiío do projecto do 
Sonodo. n, 18, do 1894, qno rcguiiL o processo 
das resoluções do conselho municipnl quo não 
1brom snnccionndus pelo prcfeiLo mu nici
pnl ; 

Discussão unic;t do p:~recer n. ü5, do !89·1• 
elas commissõcH do Constituiçiio, Poderes o 
Diplomacia o de .Tustiç:l e Lcgislaç[o, sobro n 
indicação n. O, de 18fJ4, o1T~roci,l:L pelo St•. 
Leite e Oiticicn., l'eln.tlvumento ú. organisttoão 
do um projecto do lei ot•ganico. sobro o caso.
mcn to c i vil ; 

zu discussão dn. prol_Jo~ição da Cn.mnm dos 
Deputados, n. 51, de 1893, que determina 
qnoes flS taxas o impostos que serão incluídos 
no orçamento dr> reccitt geral. atr\ que so,jn 
transfm•idn a C~tpital Federal o elevado n c.tto· 
go1•in de Estado Federado o Districto Fede· 
1'111. 

Levanta· se o sessão :'LO 2 horas do tardo. 

72' SESS.\0 Ell 28 DE AGOSTO DE 180·1 

Prc.~irlencic' da S1•. Ubaldina do ...l:nHII'at 
( oicc·prcsidantc) 

STHJ:\f,\ltln - ChnmnU:~ - I...oltnrn. tln. ndn- Esr>r.· 
nm:ol'l~- PnracBrcs- OnUIIM un IJI.I.- ,\.tlin.IIIIJnto dn 
vn~n~iio do pruj1.1cto n. ~n- ,\tllnmontn rln votno:lo 
rim~ l'll11RI1•:•ics dnK projm:tos n11, til o IS tlu 1804 -
HiHCII!t!'ilO rio pnrocur n. \1[1- niiiCIIr~o do Sr. J.lllto a 

• 11\tlch:n- fo:ncorrnrnonto dn. ilitu:us~ilo -Chnmn•ln -
Alllmulllllo dn .,otnt:iio - ,\dlnmontn dn. \'ntncito rln 
JH'opotllciio n, :11 ilu iSJI - Ordom do dln. :!J. 

Ao mcio·dia comparecem 20 Srs. senadores, 
n saber: Ubaldino do Amaral, .Joilo Pe<lro, Joilo 
~eivn, Catunda, Joaquim Sarmento, Francisco 
Machudo, Antonio· Baono, M"nool Barato, Go· 
mes de Castro, Cruz, Coelho Rod!·i~ucs, Abdon 
~lilnnci:, Almeida B"rt•eto, .lonq nim Pernam· 
bLJco, .João Bnrb:~lho, Rego Mel!n, Messias de 
Gusmü,o, Leite e Oiticica, Coalho e Campos, 
Domingos Vicente, Q. Bocnyu vo, Saldonlla 
M~rinho, C. Ottoni, ltorlrigues Alves, Campos 
Snlles, Leopoldo de Bulhrles, Joaquim de Sou· 
zn, Silvo Canada e Aquilino do Amoral. 

Ahre-so n sessão. 
F.' lidn., posta. em discussii.o, o, niio IHL vendo 

I'eclo.mnçüet~, Uit.·so po1• n.pprovn.llu. IL nctt.L dtt 
sessão anterl01•. 

Compareeem depois do uberta o scssiio os 
Srs.Mnnoel Viotorlno,Virgillo Damusio o Gon· 
çalvee Clmves. 

V"l IU 

Doix11m de comparecer com causa partici· 
poda os Srs. Gil Goulnrt, Cunha .Junior, Pires 
Forrei rn,Ai mi no Alfonso,.Josó Jlcrnordo,Oli v o!· 
rn. Gn.tvúo, .Joaquim Coi•r(~:~, Lco.n!lro Maciel,• 
I~o~m .. Tunior.Eug-onio Amorim.Laper, E. Wan~ 
rlenl<olk, Al'istities Lobo,Jonqnim Fciicio, Pro· 
dento de Mornes, Santos Andrade, Rllulino 
Horn, Esteves Junim• o Pinhoiro Mo...; 
chudo. 

E sem cn.us~ p~~rticipndn. os Srs. Nogueil'a 
Aecioly, .João Corlleiro,Ruy Brubosa,.Generoso 
Ponce,Joaquim Murtinho e Ramiro BnrceUes. 

O Sn. I• SECRErAnlO di• conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegrnmma expedir lo do Recife, capital do 
Estado do Pernambuco, em 27 do corJ•cnte, 
assim concebido: 

• Presidente do Senado-Rio- O governo do' 
Estado, intet•vindo escandalosamente no' piei• 
to r'e 30 do concntc, começou baixando um 
decreto com força legislativa par~ applicar 
na proxima eleição do prcf•ito, já estando' 
nomeadas mesas poln presidente do con· 
sclho. 

Por esse decreto é dada ess~ competenci& ao 
su lJ· preleito. 

Este nomeou novas mesas compostas na 
maioria por com mandantes de torças publicas, 
otnciacs, empregados publicos, autoridades 
policiues. 

Ato no interior entre esse• figura o celebre 
Ottoni Ribeiro, commondanto do esquadrão 
de cavallal'ÍII, o mesmo que na eleição llldcJ•al 
ultimo, i• 1\•ente do soldados, invadiu uma· 
secção eleitoral no Foco da Ponella e srreba.
tou os livros. 

O governador alr\m do nugm<intar clandes· 
tlnamente a forca policial distribuindo pa.
tent,es, concentra no cnpital destacnmentos e 
começa "distribuir Jogares. 

Os chel\ls das retJnrtições impõem o voto 
descoberto. 

As autoridades policiaes nnnunciam e fazem 
I'Nmiües politicas nmoaçanrlo os eleitores. 

Ooi umi~os do governador cabalam em nomo 
dc>te, chamando o• eleitores. no pala:io do 
governo, o cor~·ompem pot• todos os motos, 
jm"llmlo· que o governo ganhtt.1'Ít. u. cleiçiio 
cnste o que custar. 

O questor domitte os nutorltlndcs que niio 
so tn·ostnm :'t mt~nlu.. 

O snb·pt•eJiJito fllZ o mesmo, tlemittindo 
tambcm. Heooin·se perturbnçilo no ordem pu· 
blicn provocndn pelo governo, quo não pode· 
veneer por Iili to. do elementos. 

Tem havido prisões e muitos persoguiçlíos 
pt1rn o fim: de npnvortll' o eloiterlldo. 



l 
' 

50 ANNAES DO SENADO 

Agora mesmo chega do intoriot• uma cu.v;~
lhadn. o gente mnutladn. vit• pelo governo, 
acn.mp:tndo no cdiflcio elo Uymnnsio Pornnrn· 
bucn.no. E' esta a perspectiva do pleito, que 
o desalmsado govemu.dor pUdo tormtr ensan
g-uont.ado.-/lal'l"os (.'ampello, vlce·pl'OSidente 
do consellio municip:tl.-Jl1•:umio .ollascarenha ... , 
1" sect•etario.-Dr·. 'l'ho11ta: diJ Cm· calho, 211 

secretario. •-Inteirado, 
0 SR. 311 SECRETAitiO (:;er,intlo de 2a.) lÕ O 

viio a imprimir p:triL entrar na ordem <los 
trabalhos os scgmntes 

PAH.F.CEitBS 

N. 100- !804 

A' Commissiío do Const.ituiçiio, ·Poderes c 
Diplomacia lbi presente o requct•imonto do 
Sr. senadm· Pru<lento do Moraes, no qual a!· 
legando que persistem ttilllla alguus dos mo· 
tivos que o obrigat•nm u. requoret• n licença 
qne lho foi concedida pelo Sen<Ldo, solicita " 
prorogo.~;.~ii.o do. mesma licença por mais um 
mez. 

A commissilo, nttendcndo ao que allegn o 
mesmo Sr. sonador, ó do p:trecm·quo o Senado 
conceda n. prot•ogac;üo t;Olici tado.. 

Sala das commissües, 28 de ng-ost.o de 1804. 
- Q'. Boclt!JU"a· - Leopoldo do Bulhúcs, -
F. Machado. 

N. 101 -1894 

das mmlidas uciio ospcciticndas. Di\ as mzoles 
do SOU ffiOllO do pCU:-1/Ll'. 

At.tcntlerHlo i• lhltn do moeda divbionnrin 
ou miuda. Jmrn. trocos sentida. ~oru.lmento no 
pai ;r,, ás rccl:Lmnt:Uc:; insta.ntes q uo dhu•ln· 
mente se Jil.zmn ouvir do todos os llvlos contra 
o rotrahimento da moeda tio nickel, querendo 
corri:.rh• o abuso du. intl'mluc(;ü.o tio vales 
cmi1.tidos na circnlo.t.~ii.o l'or grantlo numero 
do n.~odo.çGos o ató de p[l.l'ticuJo.I•es, om sub
stitulçiio da moeda metallica que lltita, o 
illustre signatario do projecto propõe o reco
lhimento o a rocunhagem das mocdD.S do 
nickel do mio r de 100 c do 200 róis para que 
r.o lhos 1luplique o valor, isto ó, passem a 
valor com o cunho novo 200 o ~wo róis. 
~:ntondo que, pelo valor maior que tem o 
rnetnl .. nicl<:el, no met•cado, essas moodns se 
o.cba.m, de fh.cto, com valor supo1•im• no que o 
cunho actual traduz ; o então acham os par· 
t.iculares vnntagcm na. retirada dcssu.s moedas 
da circulação para npplicM' o metal principal 
da :sua composiçilu em n.rtet:Lctos indusLriu.es, 
l'undindo·ns. Como 11 moeda de niclwl ó sim· 
plo:smento- bilhão-, f!ervin·lo unicamente 
para os trocos cm pequenas transacções don
ti'O do pa.iz, julgo. o o.utm• do prqjccto quo 
não 1111 inconveniente algum om dar-lhes o 
governo valor dobrado, tal que ~e torno a 
moeda de valor inferior no preço obtido pelo 
niclwl•le que ella ó p1'incipalmente composta, 
ovito.ndo·so assim ns vnn~ens do sou apro .. 
voitamcnto na industria o, portanto, impondo 
!L t-iUB cunstwvnçü.o lliL circuJaçü.o. 

Pensa o. Commissiio de l'inanças que ba 
equivoco neste modo do entender os phcno· 
mono! occm·rontos da circulaçiio monotario. 
entro nós, illusoriOs i~ primeira visto., mo.s 

A' Com missão de ConstituiQliO, Poderes e que obedecem u.regro.s 0 pl'Cceitos invurio.vcis, 
Diplomacia lbi presente o requerimento om conhrcidos da sciencia llnanceh·a e impossi
que o Sr. senador Joaquim Corroo de Araujo, veis do ser sophismndos com medidas niio 
allcgando niio potlor comparecer neste anno · IIi · t 
ás sessões •lo Senado, por perdm•arem com directas tts causas c c1en es de umiL pertur
maior intonsidadB as t'ILZÕes quo o obrigaram baçüo que chego, como anotua!, aconscquen· 
11 Soll.citar 11 Jicenoa de dou mezcs em u·io cias das mais desastrosas paro uma naçiio, ' s • c' N- A to t I l 'I goso se acha, pede-Jh" seja concedida proro· ao " cxno que cn la mvu o apreQa· 
a - d 1 tod t monto ano••mal do metal b11Se da moeda •livl· 

P: ~no a mcsmn IC~nça ~.~r . 0 0 ompo que sionaria ,,de nicl<el brazilci.~n; si ó vct•dade 
durar o. o.ct~a~ sessuo lcot:sh~tt vn.. rr que· osso· metal obtem mntor. valor no mer-

A comm1osao, attondonuo no qu.c aliena· cado, ol!e obedece li rogt•n de todas as merca· 
o mnsmo Sr. senador, ó ~c par~m que o dorias om geral e que, ó facto conhecido, 
Senado conceda a prorogaçao solicitada. exigem mais 110 duplo do prc~o de ai~uns 

Sala das commissõt's, 28 do agosto do 1894. nonos anteriores. O facto vorrhvl~iro, incon .. 
-Q. Bocayuua.-Lcopolcla do JJulhacs. testavel, ate previsto .j~ com a inflexi bilidadc 

rlas leis economicns,_ ínuito conhecidas, é que 
o n icltol, como o ouro, n. pr1~ta e todas as 
morctLdol'in.s oxigr,m, pura n. permuta, maior 
qtULntidade •h• moe1la que se tornou a unica 
predomina.nto 1111.. massn. g-m·,~l du., tJ•u.nsa.cções 
-o p<pcl-moeda banca1•io c do 1'hcsouro. De 
modo que so pótle ,allit•mar ainda, uma ver. 
pat·•~ oste caso cspl:lciu.l, quo nü.o JOi a more""' 
ti orla q uo so tornou cara, mas a moeda quo 

N. !02-1894 

A Com missão de Pinanças estudou as dis· 
po•içúcs cont.idas no projecto u. 13, do c'O!'· 
re11 to 1tnno, o sento achar·se cm dcs!lccorl1o 
com o sou !ilustre autor, quer quanto i\ i•lÓIL 
capital do projecto, quer quanto a cada uma 
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se tornou barata, E como houvo, incont.es~a
vcllncnto o por cau:;n. conhecldu., ne~~o."~sirlado 
do mn.i~:~ quantidade da moeda llivisirmltJ'iu.. 
para pagamento do salario nus novos trn.ba
Lho.dorml, como n mo.s~n. do papel-moetla., 
loucrunonto jogado. nn cil•cuhtr;;lo cm r.re,; 
n.nnos, constou elo notas rlo grande vnlnt•, 
como o U.tl!XIDCDto do papel P•tl'tt ropr·eseutm• 
de moeria llberat.oria nilo Jbi corl'espondent.o 
ás necessidades dtL circulnçii.o, repa.t•tida em 
moedos •le pequeno VILlor parn. as oxig.encias 
da vif~'L nacional, todas as IUOI'Cadoria:-) :ml.Ji
ram do preço, o metal acompanhou tL on''tL, 
n. moeda t•eal deso.ppn.recou •lu. circulação, nii.o 
fugindo ti. regra natural a propría moeda do 
nickcl, nem mesmo a de cobro, reprc.->enta
tivas de Vnlor que Jill~t no papel do curso 
forçado, já qua;i a chegar ao triplo de depJ'e· 
cioçlio do seu vnlor nominativo, 

Entende n GommillSilo de Finanças que ao 
governo de um p:tiz não é licito dlLl' ;i. :;wL 
moeda cunho o.rhitrario sPbrc o valor intritl· 
seco do metal de que ella ó J'ormo.du ; e<t.e 
Pl'inoipio, inrlubi~wel quanto á moerla
~adrilo, ó do mesmo modo verda leil•o quanto 
o. moeda. llivisiono.t•ía; si o niio Ji:lsso, nem 
lutvorin. necessi•IU.llo do emprl)gn.r na coniCcçã.o 
das moedas de curso nacional os metuos miLIS 
caros; bnstllnrlo adoptar para typo unico o 
metal mais barato e dar o cunho correspon
dente u.os !li versos valores: 20, ·10, 100, 200 
ou 1:;; 11 moeda de cobre, 

Quando a lei de 3 de setembro de 1870 
mandou fa.briet'Ll' moedas t!Om n composiçii.o 
de 25 Jl!lrles de uicl<el e 75 de cobre, com os 
pesos de 15, 10 e 7 g•·nmmn<, nilo arloptou 
para cs<a combinação um cunho aruitrarlo; 
teve em nt.tençilo o valor dos metac•s rtue 
entravam na liga, as despezas tle fabJ•ico e 
outras; deu-lhe.; o cunho representattvo de 
maior valor do que no mercado outeriam 
esses motaos, 1le modo o. impcdil' a suu. refu .. 
silo pelos particulares, tal como pratlc11.m 
todos os governos quanrlo confecciomtm moo· 
das, quer as de padrão, quor mesmo ns rle 
bilhiio, embora a licença mais ampla do 
accoital; cunho mais alto pnr~ estas. 

FtLZer .obra. com ns ch·cu mtituncins anor
mae< de preço 11 maior dos metaes que 
entram na liga da moeda, preço alcnnçnJo 
em compa•·açiio com o papal circulante, de>· 
vnlorisndo pelo oxces<o o poln mo q·rallrilldo, 
pu.ra elc,vnr n.rblt.t'ILt'ínmPnto o \'nlor dtL m~nd.a 
com a J'ecunllfL''em. ó faJ~tmr to•lo:-~ 0-1 prltlct· 
pios, o.s re,g"ra: todas que pt•c;;i 1

Ctn n. Wl3U 
serViÇO f'OCU,('l'C:;IU}O fLO-l ~OVOI'UOS C L~OnC!ll'l'iAi' 
\lftl'lt 1~ f(O~WtLIOfi-/IÇ!iO COmplt•T,I\ da tnOf.li\il .• 
bem como ~rtt•n pm·l.urblHJtlu o.iniiL mni11t' d:~ 
clrculu~•lo Jll tiio pel'LUrb!ldo por outt••s mUI· 
tas CILUSrul. 

Quando, JLdoptndas pl'OI'idenclas que se 
estilo n impor no momento actual pat•a o 

proc;o do. moedn. circuhtnte, os mottLCS como· 
t;n.r•otn n lm.ixtLl' do pt•e<,~o no mm•co.Jo, cssu.. 
moodo., assim l'Ocnnluu1a. com tntlis do J00/100 
do sou va!Dl• real, sol':i. ropellidn lhL circulação. 
como pm•tndol'IL do urn l'otulo llLl:-iO, ponuas 
do pavú.o que não poder•;1n e:.;condol' o. gt•alhn. 
cnfuitada o do il'risol'io elfeito; elllt nü.o pa.s· 
:illl'Ó. do moeda falsiL que ninguem ncceitarU.. 

Durante o tempo mesmo mn quo, inichtdo 
o t•ecunho, ella começar a Circnlar, terú. a 
nac:ií.o bt•aziloirn. do sur1por•t:Lr os eJI'tlJto~ dcs
u.stl'OSOS de m~tis urn elemento r!e perturbação 
nn. sua circuiru;iio monetn.rill, n. O.!!g'ravnr 
aind11 mo.is o estado lastimavol o. quo Iovurn.m 
o p!LIZ as l'u.ntn.sias tlmtnceiras cujas e..;;pc
t•n.nças de resultados n pr!ttirn. ~o encarregou 
d1J mostrar como oram falu.:zcs, perniciosas o 
tri~tissimus pura o progresso da nosS!L patria. 

Nem se póde applical' sómente a thoo!'i~ 
prLra a. conclemnn.çíln da mediria. nconsolhuda 
pelo projecto; em ftnançus não hu. theorio. 
nova que não po . .;sa :-;or coutestadn cm sua~ 
n.bert•oçües u.os pt•in~ipio.-. ,ifL nccit.os pelos 
tilctos, a servirem ele exemplo paro. commot· 
timentos levianos no 1\ltuJ·o. 

A medida contida no pl'ojccto jh foi lcvu.dn 
a elfoito e póde SOl' combatieln com exemplos 
tít•aflos da nossa. propt•in historia finiLOcch•a, 
como da dos p:dzes mais antigos que o nosso. 

Nilo tilllando ji• •lll dirninniçiio do valor dus 
moedas quer pela opern~ão ela limllgem, u. 
que se clmmou-roet• a moeda.-, nem da 
<lilluiç•io pelos ttcidos, nem ~'lo pouco da pl'O· 
pt·ia recunhugem com valor superim•, do que 
n. historiiL tJontn. trJ.ntos exomplos, a Com .. 
mis:;sfi.o do Fina.nça.s pedo permissão u.o Senado 
pn.rn cit:tr·lho llous t!O.Sos da mesrna opernçü.o 
que se aconselha ngor1~ o reft.!rentes à propt•in 
mood~ de bilbíio, para uilo citar outJ•os ntti· 
mmtcs :'~ moediL de ouro, por ser n. do prtdi"d.O. 
Verú o Senado que no primeiro caso citado 
dilo-se as mesmas rn>.iles do or<lem pO!'Il justi· 
ficar n. provldoncin tomn.dn, coro u. mesma 
coincir1encio. dns nprosontndas hoje. . 

0 primeiro fl10t0 dCU·Se em 1441; relcre•Se 
r't moeda ele pratiL e t.endln IL acudi!• no dos· 
upp11rocimento do liar do p••at~t, que se dizi" 
haver fugido dn circulação, retit•ndo por 
pl'lrticulnres pn.ra mistet•es da indu~tl'i!t, em 
virtude do :~ou valor mnint• do quo a.'l moe1lns 
I'Opt•esentavam: cstlt 11!L cru'to. rógiJL oxpodida 
pAio IutlLnto o. Pedro. CfUO a Clltnmbsão tt•an· 
H~l'f:lVO lHLI',~ tnClhor U!l' 0.1H'CCirtt1tt, 

•'Yu•/11 'frl,r;ia svluo o al'fJIIICHto do tJnlOI' do.~ Uaes 
llv pNHa 

«'D. Aif,mstt fl~"~l' ..Q't·a~n. do DPus rei lle Por· 
tllg'nl o do Algarve o scnhot• do Copt:L 
(Coutn). 
·A vós 1\..fen,lo Atl'onso nosso cort•ogorlor nlL 

com~rqua deExtromatlul'a o" vos Ale~andro 
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~nes o Lourenço Anos o Alfonso Vasques 
n<1ssos contadoro-; em 11 dita r.omn.rqun .• 
' Dem cremos que sois em conh(!Cimouto qur. 
,n.s 1noed1LS JOr!~m fe_itu.s pltt•n FC por ullns tr11.u~ 
tarom ns mercu.doruts tl ns outrul.-4 cou.-;as quo 
ae compr1Lm o veudcm, o si nus reinos o ter· 
ra.sha avondunçn. do moecb, truutnm•tiC mnis 
nurC!l.'loJ•ius e os rnorn.•torea dPllOS son pnr cito 
lll.llls ricos o a tor•ra avon<iadrl !lo que lhc-IILz 
lllister; o por quanto elrcl meu senhor e I'"· 
dro, cuja alma LJeus haja, mandou a esta IIm 
la. vral' grande somma de lllu.·s do praiJl o 
hordeuou que cada. um vale"'" rlez réis brrm· 
cos, e por •ontir•em nllllcs trtnta bondurle qno 
va.lcm mais os guardaram o Iovar"m pura 
lóra de nossos l'egnos c ainrlu fundirem 11l· 
grJ.flS delles, de gnba que poucos appilrecmn 
ngoro. nPIU correm o fu,zem por cllu min~ua 
na. te1•ra, o por· da.rmos Hu.zo 'que se cm·ram 
e trautem e aquelles quo o toem fi•com com 
elles seu proveito, dctermhmrnos q uo c:uhL 
~ID dos dito~ Iene• valham doze reis br•nncos, 
JlOrCID vos mandamos q ne assy o mnndoi" 
Jogo apregoJI.r pelos lngarr.s t' ,iulgo.Uos d~ssa 
cnmurqua do que tendes cargo e que tomem o 
•1om cada um dos ditos Ienes cm prece de 
12 reis brancos rm p11gas de nos~n.s rendas c 

cllreltos e do outra. quac;qucrdividas o mer· 
<()!Ldorias e cousas quo compt'Ul>cm o vonde· 
:rem sem porem sol>••ello nenhum emuar"o, 
e DOs Jogai•es principaes desta comat•qua tnzei 
reg-lstral' esta carta no livro r la Camaro do 
Con•elho p!l.ra se por cllu se regerem. 

Dada 'em a cidade do Lltmcgo IX de Março 
pot"' autorhlade •'o Sr. infante D. Pedro, tetor 
e curador do dito St•, Rei regedor e rlolimsul' 
por cl de seus l'egnos o s"nhorio. ltuy Vus· 
~;~ues a-fez, anno de Nosso Senhor• Jesus 
C..:bt"ieto do 1441. lnlllnto dii p'." 

l!:m 1800, sentindo-ao os mesmo; ell'eitos que 
!LAltualmente se dJi.o no j>lliz, ausencia da moeda 
llo prata. e de cobre, baixou o alvaril rlo 18 
<~e abril polo quol foi determinado quo •mar· 
ll>lda ~ puncçüo com o cunho uns I'eaos armas, 
l)o()rrnm em qualquet• Plll'le rlo Estado do 
IJ!'riZII as seguintes moedas do prata o cobro. 
C()JD. os vp.lurcs abaixo dcclo.t•J\dn~: moeda de 
oCJbre clu11llllda nnt.!go., cujo pe<o especifico o 
o duplo da que SJ emittiu no anno do 1803 o 
,-..ua 40 reia, po.'lilnru n gyra1• por 80 róis: 
semelbnntcmcnto a de 20 1•éis pot• 40 róis, o 
a de tu réis per 20 l'éis; a moedn. de pr•ato. de 
000 rlis pnssariL a I'OPl'esentnr 040 réis, a •'e 
300, a20: a do 150, 100; o. do 75, 80: visto que 
o Ya.lol" lntrln•eco dns primeims ó o mesmo 
q1.1o odus seguncln.~, curn us quucs igwLhun no 
lllollll!.nll·• c só pmdom "autoeerlonto donomi· 
na~ã.o nfim !lo 1\lci!ita.t• o. cuntn.gem de umas 
o t1utro..s que coutinunrii.o u. rocolleJ•·sn como 
:Jantes, emq uonto não lbrem murcadus na 
fi> J'llln ref~J·ldn. • 

Pooe·so dizer quv.I Ji.ll a consequencin desse 

ai vm·it qunnto it ciJ'culncfio no p~tiz: seguiram· 
ISU·lhtl a cuuhn,crmn rln. mo!!dn. provincin.l do 
flUO rt!is ou do tres pn.tacns nn. mesma. pro
prJJ>ç:io do valol' intrinseco tln. de 320 róis, 
rmmdn.lln Jilzor pelo ah·ar·ó. de 20 do novem .. 
bro do mesmo unno e que deu em resultado 
por-se tHll mu·iJnbo l-'Obru 01:1 pesos ou p!Ltacu.s 
lrespanlwlns do valor de 75'1 róis o cmlttll-o.• 
com o valor or<lonarlo, com o lucro de 210 
róis:. 11 provi~üo de 1l tio abl'il que mu.nllou rc· 
cunhai' os poRos hespanhócR, na mesma con
l'ormiando e vnlor tln moeda de OüO róis, de 
n.~cordo com o alvarú do 20 de novembro de 
1800. 

O llniz li1i invodido por uma quantidade 
oxtraordin:u•irc de moeda li•lsa, pi'oduziram-so 
tacs pcrturb:tçGes que cssrLs mor.drts !Uram 
mumlad;L~ rctirllr da circulação, t·esgtLtadns 
por p11pel, com me~L.rle do seu valor, pela lei 
rlo o"" outubro de IS:J5. 

O expediente lbi completnmonte abolido o 
ningnem se lembrou mais do ton tn.l-o de 
novo. de tu.l modo quo, cm 1873, havendo 
flLltu da mowltL auxiliar do prata e moedas 
do Cl•bro p:u·n. Lroco, a. lei do 25 do agosto 
prefreriu autorisnr a emissão do notas de 
500 róis, rL recunhnr as moedas de prata. com 
valor d u pio. 

O prujeo:to n. l:J nilo monda rcfunrlil" us 
moedas 'do nic!tcl, mas somente rccunhal-as, 
o que nugmunto. mo.is ainda os perniciosos 
eJloit.os da medida. 

Mundo que a Caso rl11 Moeda recebo tio 
qualquer pessoa as peçn'l em circulu.çiio o 
t·t~stitua-lhes em ou tru.s do novo cunho, o 
mesmo ':"alar e mais 5°/o. 

Ainda aceitando como passivei do dnr-se 
que os pai•ticulo.ros nccudarn •i entrega das 
moedas pJssuidas c que valem o dobro, para 
reccbei·as em moeda dcsvnlorisa·'a com o 
attractivo do lucro de 5 '/,, a opet•ação seria 
uma dcl'raurlaçiio desleal do governo par!L a 
naçü.o intcil'n, desde que a rccunho.gem ilo.r
lhe-hi{L o lucro de os u;,. ; o governo rece
beria duns moedWI do '100 ••éis, por exemplo, 
entrr!garia uma de 200 r~ is cm tt•oca rias duas 
r"cebidas, I'Ofllmente 100 reis OU 50 "j,, mais 
5 "/u, guar·do.ndo po.rn ai n. outra· moe,ln. que 
recunhlii'ia por200réls, lucrando assim 95 "/o 
dn operação, i• cl!s~c <lo , partlcnlM' pro
.lwhcndo cm •Jó •;, do valor real dos suas 
moo las. 

Seria a repetição <lo que se deu de 1800 a 
1827, em quo o lllcro da mesma operação de 
recunhngom do. moeda J'ol do 1.34"':092.$,mns 
cujos l'Jfoltos lbr:un nsslm de;criptos por Ho· 
l'U.cio ~~ty, no aeu Hv-ro- ..J/i,'õtoirc dm.: Rela
tirms Commorci~tlcs PtW't!" la F'rancc t!t /11 
liJd.•il: • a moeda co1•ronte rio Bl•az!l foi per· 
•1f.mdogrudun.lrnonto o HOU vnlor I't!n.L; ora. 
misto!', po1•tanto, rlal' maior quantidade rlolht 
para comprar a mesma mercadoria e r parcela 
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dar-se o C>ncarccimcnto elo toda;; os g(meros, Seguom-so em lliscuAsií.o unica., a. qua.l en
qunn·1o hn.vla ac)mento deprocinçiío dn ngcnte cerl'fl·se sem debato, n.dinndo-sc• o. votaçiio por 
intr1rmcc1fnrio dus permntar:ücs, rio citcufatiHrl fltltu. do quorum, as redact;ões dos projectos do 
mcrlium, como dizem os in~1mm~.>> · ~cnnclo, n. 10, do 180-t,qun concl!do ao Estado 
_ Considore·'o q.uo .iit ho pt•ol'un•l!' dep1·ccin· do Goyoz dlv<'rsos pT·opt•ios nacionaes, si· 

çao do nosso moto circulante, na opociL actual tundns no mesmo Estado o n. 18, do 1894,quo 
o fuellmento so pódo avnlinl' quncs os ell'oitos regula o lll'occs<o dns resoluções do conselho 
da medida como esta sobre o nosso tao ,.vu. Municipal que não foram sancclunndos pelo 
tndo papeJ.mocda, paro ser appiicado poi:L prefeito municipal ; 
população ô. ncquislçiio do.< gcneros de con· 
sumo, j!\ di!Ucels do SBT' alcançados pelos· 
preços nltlsslmos a que a 1lepreciaçiio do 
melo circulnnt~ o~ nlcvou. 

A Commi1'1sii.o de Finn.n~~as julgou do convc
nicncin. expor ILS presentes obsrll·vaçlics à 
apreclnçito do Senado. cm conslderttç:·lo ao 
ii lustre auto!' cio projecto o:\ importnnciu. cio 
nssnmpto ; entendo que o nosso syRtemn. mo
netario precisa de retormaquo o polliTa em 
reiJLção no dos p:tizos com os q unes mantemos 
ro!Ttçlies de commm•cio, tirando ·o do Isola· 
monto em quo ellc se acha, prejudicial ao 
curso das nossas moetlas, na. com p:trnção com 
a currencia lnternnclona!. 

Nilo julga opportuno, entretanto, cuidar 
desta l'olbi•mn. nas u.ctuo.cs circumstnncin.s, 
quando ó conhecido o desappnrecimonto, 
póde·so dizer, completo, da moeda do ouro e 
de prata da circulação, invadida pelo peior 
de todos os meios de permuta: o papo! do 
curso forçado, do todas as estampas, do todas 
as ma!cas o em quantidade desolatlorn para 
!L DO.ÇitO. 

Cumpre, antes 1le cuidar 1lo pndJ•iio monc· 
tario, attender ao aproçamcnto do moio cir
culnnto exclusivo que temos no momento 
presente ; o como esse envolve um complexo 
do mocildas que a cJmmissiio entende impos
alvels do sot• executadas bojo, no esta·' o em 
quo se acham os osplritos, prooccnpados com 
idóos diametralmente oppostns ús quo do
veriam ser a•loptndns neste prosupposto, li
mita-se a oplnat· pela rojeiçuo do projecto, 
sem :.presentar outro, inviavol no monwnto. 

E' da parecer, portanto, quo o prqjecto s~ja 
r~joitndo. 

Sala 1lns Commissüos 1lo SonnJo, 27 do lt~osto 
do 1804.- Manoâ Victo1·ino.- Leopoldo de 
BulhUtM. - Laitc o Oilicic~1, relu.toi'.- Rd
miru Drwcclloll. - Domil!gos l'ic~11tc,- Go
mos de Castl'a,-Rodriauas Alves, 

OR.DEM DO DIA 

Nlio ilavondo ain1la numm•o Jogai, contlnúa 
ntlln.tla a votaçíio cm 211 discussão do prqjc~to 
do Sonndo, n. :.!0, do JSfJ.l, dochmLnrlo o Ea· 
tndo do Minas Goroo' competonto put•n doera· 
tnt· o faznr construir• uma e<trudn de f<'I'J'O 
cntt•c us oldudc~ do Ouro Preto o llo Pcvanhn. 

Segnc·so em discussão unicll o parecer 
n. 95, da 1894, dns commissues de Consti· 
tuiçiio. Poderes o Diplomaci~> o 1le .Tu<r.iça o 
Legi•laviio sobre a indicação n. G, de 1894, offe. 
J'Ccidn pelo Sr. Loito o Oiticica, relativnmrnto 
iL organisaçiio de um l'rojecto do Joi organica 
~obro o ca.~amento civJI, 

O Sa·. Leite e 01 tlclco. entende 
quo os sous lwnrrulos colle:;rus do.s com missões 
de Constituição, Poderes e Diplomada, Justiça 
e Legislação, 1ilrtun }lOuco benevolentes, nüo 
sobt•e aquillo que propoz o. indicaQJio, que ora 
se discuto, mas sobro o assumpto quo foi sub
mottido iL sua npro:iação. 

O parecer dns duas commissões envolve 
nma doutrina que o orador· ,iulga não ser ver· 
dadelra, porque os razões clada para não 
cumprirem a deliberação do Sonado, que 
appt•ovou a indicação o mandou que as com· 
missões apresantnsllem um projecto de lei so
bro o casamento civil, niío siio procedentes. 

O oradm• ,julga que um nssumpto como esta 
niio deva obedecer ás q ucstõcs que teem ini
ciativa em uma ou outra casa do parlamento. 
Niio se trata da ucnhuma dlllJneJJns medidas 
que n Constituicão Federal doixou O: iniciativa 
da CamaJ•a dos St•. Doputildos a que ln Ilibem 
no Senado de tor iniciativa sobro ellas. Nem 
úio pouco o fucto da Gamara dos Sra. Depu· 
tndos ter jú sobro n sua meza dous projectos 
da lei em relaç.1o nu aisumpto, Impede que o 
Senado cogite do mesmo nssumpto e organise 
um projocto, muito embora do accordo com 
oqnollo quo a Cnmara discute, 

Passando o orador a historiar os faotos que 
se estão danr1o todos os dhLs no pa.iz, com re
laç[o no casamento civil, e quo deram lagar 
it indicaçilo que teve a honra de apresentar 
!LO S1mado, acha quo deviam merecer a 
attonçiio dns d nus com missões~ 

o c~snmento civil, 1liZ o orador, est1\ sondo 
feito com um horror de formalidades o de 
dcspczas quo obt·i~am os Individuo; a fugir 
dTL lbrmuiTL civil prol'orindo julgaT·em·so CWla· 
ltos pelo sncrnmunto tlu. sun. religião. 

Todo o tll!li que se cstiL dando, desde que a 
lei tlo casamento civil lbl decroUtda ó dos 
pftioro~. nrL opiniiio do Ol'adot',Jm.rn n consti
tuh.~iío do um1L mLÇ11o, porque izom respeito 
à bnse da. orgnuisu.çiio soclttl, que O o. fu. .. 
milla. 
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Precisa-se, portanto, tlo um l'emcdio ur· 
gente contrn. esto mn.ltln~:~ m•Lis serln.s cml·O" 
quoncln:o~ ;pn.ra. o futuro, com n. !tprcscutaçiio 
Ue uma 101 que vcnhn. tornar tlt!!il a uuictL 
i'Urm;t de cnstwwnto quo O rcconltecidn. pcl;L 
lei, e qno }Jossn du.r diroito a succcssües com 
todos os outros direitos cmn.mulos da uniii.o 
conjugn.l. 

O orador, depois dn muilits outt•ns consido· 
mçõos, termina pedindo pam que seja ndmit· 
tido h collnbornr com ns commissilcs na ola· 
boraçilo de um prqiccto ·rle lei, porque por si 
sú nii.o se con~idern. hnbilitnrlo p11ra. enfrentar 
certtlS e (lP.terminadas quf'Sti'Jes que venhllm 
nmnnhU. lcvnntn:r quostõt>s tle constitui~ão ou 
elo competencia dentro do Senado, demorando· 
"" ns.lm a pn,sngom do mesmo pt•ojecto e por 
conseguinte da lei. 

Ninguem mu.is pedindo n. palav~n, encerra· 
se n llisr.us:;ão. 

O S•·· Preolidente-A lista do cn· 
tt•arln. nccusa a presença rle 32 Srs. senadores. 
Vao-sc proocdcr ti votaÇtio das materins cuja 
discusEü.o ficou encerrada.. · 

Annuncindn n votncüo do parecer n. 95, de 
180·1, veriflca.-se não llu.ver IUILis numero 
legnl, pelo que se procedo a chamada dos Srs. 
senadores que compareceram iJ. sossiio ( 32) e 
deixam de 1espondcr os Srs. Abdon M!lanez, 
9uo pnl'tlcipou ~ mesa que se retirava por 
mcommodndo, e Campos Sal!es. 

Cont.inuum adiadas as votações. 
Entram successivnmcnte cm 2~ discussão, a 

qual encerr:t·se sem debtLto, n.dia.ndo-se n. vo· 
tnçiio pnr J'nlta do numero Jegr;J, os arts. I' 
a G' da proposiçiio da Cnmarn dos Deputados, 
u. 51, de 1803, que determina quaes as taxas 
e impost.os que seriio incluldos no orçamento 
da. receita. geral, n.tó que Sflju. trnns1Crida a. 
Capital Fed.·ml o clevadn ii categoria. de Es· 
tudo Fede•·ndo o Districto Federal, o bom as· 
sim o quadl'o, que a. acomp<Lnha, dos empro-

- ga•'os r;uo deve tet• n lnsrectot•itL Gornl•la li· 
l~minnciio da Capital e dos t•osjloct!vo• von· 
ctmuntos. 

·o Sr. PreMidente dcclnm quo csttl 
esgotall.a. a ordem do dia o que d;u•à a paln.vrn 
n qualquer fios Srs. son~tdores que a queira 
para mu.terhL do expediente. 

Nlnguern pedindo a pttla.vrn., o Sr. ·Prosi
donto rlesigna pnra ordem do dia da sossilo 
seguinte: 

Votação em 2" discussiio do proJecto do Se
Ditdo n. 20, do 1804, dcclnJ'a.ndu o cstndo do 
Mlrms Gcl'aes cornpotonto pn.ra. Uccrotnr e 
·.tllzm• construir· umn. e~trada 1lo fe>I'I'O enb•c 
as cilliilltl:i do Olll'O Preto o rio Pw:n.nhtL; 

Vottu;ii.o om ú{scussiio llllÍCtL du I'Clincçüo tiO 
projecto do Scnlldo n. 10, do ISO·i, quo con· 

cedo oo estado do Goyaz diversos proprios na· 
ciontLr.s, situados no mesmo esto.do_ i 

Votnçíio em discussão unica. du. redacçü.o 
do projecto do Senn.do, n. 18, do 1884, que 
reguht o processo d11.s resoluções do Conselho 
~luniciptLI, que niio forem sancclonadae Jlelo 
prefeito municipal ; 

Votnçilo cm discussilo unlea do parocOl' 
n. 95, do 1804, das ccmmi•sões de Poderes o 
Diplomnc;a e do .Justiça o Loglslaçilo sobre n 
indicn~ilo n. O, de 1894, ol!'erecidll pelo Sr. 
Leito e Oltieica., rciativamonte ó. organisaçilo 
do um projecto de lei organlca sobre c casa
mento ct vil ; 

Votação em 211 discussão 1ll:a. proposiciio do. 
Camat•a dos Deputados n. 51, do 1803, que 
determina q unes as taxas o impostos que 
serfio incluidos no orçamento da. receito. geral, 
ató que seja trunslhrlda a Capital Federal c 
elevado h categoria do Estado federado o 
Di~tricto Federal ; 

211 discussão rln. proposição da Ca.ma.rn dos 
Deputados n. 5, de 1894, que determina qnacs 
as autoridades que podem expedir telogram· 
mas sob a. denominação de« oateiaes »- o como 
toes isentos das tuxas officlaes. 

Levanta-se a sessiio ás 2 horas dn tardo. 

73• SESSÃO Ell 29 DE AGl)i,1'0 DE 1894 

PJ•csidcncia do Sr, Ubaldino do Amaral 
(vice-prcsidentc) 

:'lUM~lAlUO - Clmmndn.- Lolttu•n. Un. nntn.- l•:xt•B· 
llJt!~TI~ - Pnroctlro" - Proj11cto- l~nquurlmonto tlt• 
:-;1•, S!lldnnlu~ ~fnrinho- H.t~llltuuncüo du Sr, Cuulho 

. HtHlríf{UilS- Uospostn do ~r. Lultn Q Ott!cicll- u.o
IJ,IIMinwnto !lo Sr, ,\uto!.lio Urwnn - Olutnr\'uçüo do 
~r. Prusldonto- Votnçuu- ÜltflllM no DIA.- J)["'"' 
CUt~ttãn union dt\ prnpoMiçüo n. U de 1804- DiiiCUi'IIO 
C OIUOIH1n /lu H r. CooJhu JtmJriJ.:UUR- Votiii>ÜCJ- V o~ 
tnçiio. do p~·ojoc~n n. ~O- HeiJnorlmento 'do Sr, O. 
Onom - \ o~nçu.o duK rednCIJ•iuM dos l'rojnc:tnR nH. :111 
t1 18 elo t8.14- Votfloiio 1b1 1•11.rocnr n. O..t- Votnoii.o 
dn proposição n. !".1 •lu 1804- UOlJilOrlu.nnto do Sr. 
J.nopoltlu tio llnlluioK- Dt~clnrndio- Vot.nçiio dn. 
JlropuKit;tio 11, 5- Rmp1oritnunÚ• do Sr. Lulto u 
tlltioica- OLIIorvnQtio dn H r. Pr01ildento- Hcquttrl• 
mnnto du Hr, JuniJUim Sut•monto- Votnciio-Or!lum 
do tlln. ~o. 

Ao moiO·Jlia. n.cl~n'rn·s,l presentes 34 Srs;•Sena· 
dores. aenber: Ubaidino do ,\mar~tl, Joiio Pedre, 
,J~ü.o No!vli, Co.tunda,.J,oaquim Sa.rmento, Pi·o.n· 
CJEIC.'O Mnchadú, Antomo Hní'na., Mnnoel Bu.ra.
tn., G~mcf-l do Castro. CJ•uz, Caolho Rodl'igucs, 
Almmdll Blll'roto, .lon~ulm Pernambuco, Joiio 
narballro, Jlogo Mello, Messins do Gusmão, 
Loit~ o Oi,ticie~>, Coelho o Cnmpos, Mnnool Vi
ctormo, \ trgllio Damnslo, IJomiugos~vlconto, 
Q. Bort'yuva, l.alJOl', S~>ldnnhll Mnrluho, Oou
çnh·eá ChtLvcs, c. Ottoni, RQ(h•hruca Alvca, 

] 

I 
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Campos Salles, Leopoldo do Bulhiíes, .Tollrtuim 
do Souza, Silva Canouo, Aquillino do Am"ral, 
Jolll!uim Mm•tinho e Ramiro llarcoilos, 

N. I!- 180·1 

O congrosso Nacionn.t rowlvo : 
A bre .. se a sessiio. 
E' lida posta om discussii.o, o nii.o hrwendo 

reclamações, dá-se por nppr•ovada a llCta da 
sessão anterior. 

Dollmm do compaJ'ocor com ~Lusa pllrtici
pada o' Srs. Gil Gonlart., Cunha.Tunior, Piro' 
Ferreira, A! mino Alfonso, José Bernurdo. Oli· 
veira Gaivão, Abdon Miladez, .Tolll!nim.Cor
rêa., Leandro Mncicl, Rosa Junior, Eu~cnío 
Amorim, E. Wandenkolk, Aristides Lobo, 
Joaquim Folicio, Prudente de Moraos, Santos 
Andrade, Raullno Horn, Estavas Junior" Pi· 
nbeiro Machado ; e sem causa participada os 
Srs. Nogueira Accioly, .Toüo Cordei1•o, Ituy 
Barbosa e Generoso Ponco. 

O Sn.. 1 n SECRETARIO dil. contn do seguinte 
.. 

EXPEDIENTE 

Officlos : 
Cinco rio I' secretario da Cnmara dos Depu· 

lados, datados de 28 do corrente, remettendo 
as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 0-1894 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo unico. E' prorogada ntó 7 do outu

bro do corrente anno a presenle scsBl1o rio 
Congresso Nacional. • 

Camara dos Deputados,28 de agosto de 1894. 
-Dr. Ji)-ancisco rla Assis Rosa e Silva.-Filcto 
Pires Ferreira. - AmJIISlo Tavar1M de L11ra. 
-Fica sobre a mesA pora ser dnda paro. à or· 
dcm <lo dia de nmanbii:. · 

N. lO -1894 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.' E' autori~ndo o Poder Executivo n 

conce•lor a José Gonçalves de Oiiveira,mestro 
dns oficinas do caldeiroiro de 1:-rro do Arso
senal rio Mnrlnhn d!L Capital Feder~>!, um nnno 
de licenc' com ordenado para tratar do suo 
saudo onde lhe convier. 

Art. 1.' Fica o Podor·Exocutivo autori<ado 
n. Contrnctn.t•, com a empre1.11do no.vo ·nçã.o ou 
particular, fJ uo melhore., va.ntagens ofl'erocer, 
o serviço do dosobstrucçii.o e nn.vegn.ção rlo 
Alto Itapicur!Í. de Caxias a Picos. 

Aa•t. 2. 11 Rovognm•SO ·as !\isposiçües em 
contrario. 

Camara dos Deputa•los,28 do agostn do 1894, 
-Dr. F1'w1cisco fl,, A.ç,o;is Ro.wt c Silva.-TAo
ma; Delfina. - Filcto Pil'es Ferreira. - A's 
commlssües de Obras Publicas e de Finan. 
nanças. 

N. 12- !89·1 

O Congresso Nn.clonal resolvo : 
Art. I . ' E' npprovado o credito oxtraorrli· 

nario rle 5:720$,aberto sob a responsabilidade 
do Sr. Vice-Presidonto da Republica pelo de
creto n. !.557, do 7 de outubro de 1893, para 
pn.~a.mento 1los vencimentos dos oscriv11es e 
officiaes de justjça do extincto Juizo dos Fel· 
tos da Fazendo, que passaram a servil• junto 
ao Juizo Seccional, no exercicio ds 1893. 

At•t. 2. 11 Fica. o governo a.ut.orimdo n. rLbrlr 
no presento exercício o crel\ito extraordina
l'io de 6:020$pam identioo fim do ar\. 1'. 

Art. 3." Revogam-se as dlsposlcõc3 em con· 
traria. 

Cnmara dos Deputados, 28 de agosto de 
1894.- DI'· Frauci:;co de As:tis Rosa c Silva. 
-TI!oma.; Dcl{lno.- Filcto Pil•es Fcrrcira.
A' Commissü.o do Finnnçn.s. 

N, 13 A - 1894 

O Congresso Nacional resolve: 
Ai't. 1:" Fica o governo autori<•do a o.brlr 

no corrento excrcioio um credito supple
montaJ• de 527:422.~, pa1•a ser applicado: 

27:·122.~ ú. verbo- Conselho Supremo Mi
litar -, para abono dos vencimentos o. que 
teom direito os almiJ•antos membros do Con
selho Supremo Militar, de o.ccordo com o 
nrt. 10 ao decreto n. 149, de 18 de junho 
de IR03 ; 

500:000$ 1í vm•ba - Eventuaes -, para 
oceorrer U.s 1lespoza.q com pn.ssa~ens o.utoriso. ... 
tla . .;; po1• lei, j:.,'t'O.tiHcnc;üe~ cxtraordinn.rio.s, 
n,iudas de custo o outras despezos não pre
vistns. 

Al't. 2. 0 Rovogam-se as disposições cm 
contrario. 

Art. 2.' ltevogam·sc as disposições em con
tmrio. 

C!Lmarndos Deputndo!,28 de agosto de 189·1. 
Dr. F,.anci,,co tle Assis Rosa c Sil·ua.-'l'homa: 
Delfi_11o. -li'iloto Piras Fcn•rcirc1.-A' Comm·ls· 
são de Finnncas. 

Camara dos Deputados, 28 do agosto de 
1804.- Dr. Fta;wi.llco de .~t.~sis Rosa e Sil-ua. 
-TIIama:: Detjiuo.- Filcto Pires Fcrl•oira.
A' Commlssão do Finnnçns, 
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AIINAES DO SENADO 

Do I" socrotarlo do Instituto ila Ordem dos 
Advoga•'os Bmr.llclros, datnd<i de 10 do cor
rente, convidando o Senado para assistir 
a sessão .soJcmne commomoJ'Iltivn. do 5Jn n.nní
feraii!'IO d• fundnQlio do mesmo instituto, a 7 
de setembro.-lnteirado. 

O Sn. 3" SECltETARIO ('m·vi11do de 2•i l<l os 
seguintes: 

PAnF.OEUES 

N. 103- 1804 

Rfflacçl1o 

O Congresso Nttcionnl dccretlt: 
Art. 1." E' o govornouutol'isai.lo n. n.pplicar, 

desde j;'1.1 Ú!i tlospc·ms com o alargn.rnrmt.o do 
bitola de Cachoeira a Taubató, na Estmda 
de Ferl'O Central do Bl•n.zil, n.tó a quantia do 
l. 900:000$. por contn. da verba consignada 
na rubrica 17, do ~!'t. 0" da Joí n. 191 B, do 
30 do seternhro 1lo 1893, para. o prolong!tmento 
dn. mesnut e~;tradn.. 

Art. 2, .. Itevognm·se as disposlt;ões cm oon. 
trario. 

Sala dD~ commissíios, 28 do agoste do 1801, 
-~anoel Barata.- J. L. Coei/lo o Cumpos.-
J. Joaquim ele Souza, 

Fica sobro a mesa para sot• discutido m 
se~São s~guinte, t!epois do impresso no Diario 
tlo Congrcs.w, 

N. 104- 1894 

A' Commissiio do Constituição, Poderes o 
Diplomacia foi presente o tel< grammn com 
que o sr. senador Raulino Horn, nllcgando 
que ainda prevalecem os motivos que o obri
garom a solicitar a licença em cujo goso se 
wha, pede prorogaçilo da mesma licença. 

.A commlssüo, nttendendo a que são justos 
os motivos nl!ogados, ó de parecer que o se
nado conceda a prorognçiío solicitaria. 

Sala das commissões, 28 de agosto de 1804. 
-Leopoldo tlo Bulltücs.-F. Machado, 

N. 105-1804 

A commis.üo, attondondo ao ~uo allega o 
mesmo sonalior, O do po.rccor• que o Senado 
conceda. a prorognçoilo solicitada. 

Sala das commissüos, 28 do agosto de 1804. 
- (J, Rocayuva .- Leopoldo rlo Bulltúos .- F. 
Jl!acljado. 

N. 100- 1804 

A' Oommissiio elo Finanças foi presente o 
re~uo!•imento dos guardas d~ Alflmdoga da 
Parnahyba, no Estado do Piauhy, pedindo 
n.uA"mcnto dos seus vencimentos quo niio 
podem tU.zot• fuce l~s Euns deapezns em rnziio 
da excessiva carestin de tedos os generos e 
mót•mcnto dos do pt• •. neiru. neceesidu.dc, 

O inspecto!' ela mesma nll'nndega, trnns
mittlndo o informando o reqUCI'tmento dos 
l'espectivos gua1't.lns conllrma o allega.do por 
ellc.s. 

Proseindimlo do indagar si eJfootivamr.nto 
siio os prodnctos quo tecm oncarecido ou a 
moeda corrente ~uo está doprcciada, questão 
no todo indiJ'Iill'ento sob o ponto do vista pra
Lico dos peticionu.rios, entende n commissüo 
•JUO o motivo aliegndo ó extensivo a muitos 
outros funccion.rios publicas da mesma e 
do diversas cathegorias o quo cm vez do 
medidas parcincs quo importam muitn.s vezes 
injusti('n. relativa, dever·se .. )ut aguarrlnr os 
projectos de orçamento }Jara tomar-se então 
uma medido gora} si as circumstnucias finan-
ceiras do pair. nol-a permittir. • 

Concluindo, é a commissão do parecer que 
sqjaarcbivadn 11 petição dos guat•rlns da Al
fandega da Parnnbyba, para ser opportunn
mento tomada om consideração. 

Sala das com missões, 21 do agosto de 1894. 
- A. Coelho Rodrigues.- Leopoldo do Bu
lftüc:.- Leite c Uiticica, -Gomes de Castro. 
- Manoet Victm·ino. - Dominoos Vicente, -
Rodo·igucs Alves. 

N. 107- 1804 

As commissúos reuni•las de Justica e Le
gislação e de F;inanças considernndo que a 
proposição da Camara dos Deputados n. 8, do 
corrente nono, substitutiva do projecto do 
Senado, que mo.rca vencimentos nos cscrlvüos 
do j ulzo seccional do Districto Federal e nos 
Estn.dos, assenta em principies de e~uidade 

.A' Commissiío de Constituição, Poderes o ~ue niiopodem deixar de •sornttonclidos, silo 
Diplomacia foi presento o relegrammn oxpo- de parecer ~ue a relor,da proposiciio entro na 
•lido do Diamantina, om data do 20 do orclcm dos tmbalhos e seJa adoptn.rla. 
co~ronte, no qual o Sr. s~nador ,l?aquím F"- Sala das commissües, 28 de ngosto do 1804. 
llo10 •los Snntos, por contmnnr onlermo, pede -Campos Sa/IOR.-J. L. Coelho o Campos.
~ue aoj• prorogada ~tó o llm <ln Jll',csento ses- Leopoldo do Bullulcs,-,1. Caolloo Rodrig~<os. 

· ã<> legMattva a licença em cUJO goso so -A. O. Goonc' de Ca.<tro.-Manocl Victorit~o.-
~ba, Leito o Oiticica,-Rodriguoa Alvos, 
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Fica ~obre a mesa. 1luranto o tl·hluo regi· 
mental um p1•ojeeto de lei oO'e••ccitlo pelo ~r. 
senador .leão Bat•b:~lho. 

O Sr. Snldmtha ~llru•lnlno
St•. Presidente, tenho a irnmcl•reirl;r, honrn 
de ser considorndo pola. nsStJciaçüo quo se <lc· 
nomim&. Instituto dos Advogurlo:i 11t·azilciros, 
com o titulo de presidcn to Jtonomrio. N:;:o 
influa isto porém nn< pitl~vras quo vou 
'PI'ofcrir, nem mo consider•em SUSlJCito püt' 
isso, p!'incipiltndo por invocar o proprio teH· 
tem unho do nosso illustre presidente o Sr. 
Dt•. Ubaldino do Amaral, quo multo concut•· 
rcu com o seu talento o com ILS suas luze~ 
pa,rn. oxn.l ta r n.q uclla ;t..'!socinçú.o. 

Pc,lirei no Scnadn fJ llU se íhçn. ropt·e· 
sontnr na fosta de 7 do setembro daqucllc 
instituto, como uma. pl'0\'11 mc:;mo do gl'n.ti· 
Uii.c,, quo so d'cv{lrêudct• u. es:w. illusr.ro a~su
ciacão, sempre disposto. u. condjuvnJ.' o go. 
vorno do pniz, e muito nos tom Hervido w~ 
csphm•:1. jurídica. 

Pareco-me, .port:tnto, ~no não é fót•a do 
pl'Oposito ljue no. testa de 7 tio setotnbi'O o 
StHmdo so rnçn. t•eprosent.'Lr nlli por uma com
missão para dar· uma prova n. estn illustro 
instituto tle que ó U.IIr~ciudo :pelo Senado 
Hrn1.iJc!ro. 

Vou submottor o meu requerimento {L 
apreoinção da Casa. 

Vem á Mesa, ólido, apoiado o sem debato 
approvado o seguinte 

Requeiro que o S,enado nomeio uma com
missão de tres mombros J'"ra ropl'ooont~tl·o 
DIL solemnidade do dia 7 e setembro, cole
brada pelo Instil1Jlo dos Advogados Bmzllei
ros. 

Sala das sessões, Zl do agosto do 1894.
Joaquim Saldanha Marinho. 

O Sr. Prcllldent.e nomeia para a 
commissiLo oa Srs. Saldanha Marinho, Cam
pos Sallos o Coelho e Catnpo•. 

o l!ilr. Coelho n.OIIri~UeM -
St•. Presidenta, desejava que V. Ex. me in-
1brmasso si ainda sou mem bl'O da Commissüo 
de li'lno.nt;11.s. 

O Sll. PHJ!!SIDJ·:NTN - Sim, t~cnllOl'. 
O Stt. Co~:Luo lloomau~:s- Alndu o sou 'I 

Pois ontüo peco a V. J~x. que me gamuta o 
direito do ser ouvido s•,bro" pnrecct• n. 102; 
tenho voto em se(lln·ado a opr,ot•-lho. 

Foi Jlllra isto que petli a pu avru.. 
:Sonu.tlo VoJ, llf 

O 81•. PrcMidcntc-Dovo Informar 
ao ilonmdo senador que, sendo apresentado 
um 'parecer assignado pela maioria do uma 
commis~iio,a Mesa tom ol.lrigução de rcccbcl-o, 
ó •lo reglmontn. 

Foi por isto que clln rccolrou o parecer a 
que s. Ex. se rolbro. sem sm• n.ss1gnu.•lo pela. 
unn.nimidndo dos mCJnbros Llo. comrnissii.o. 

Entretanto V. Ex. poderá apresentar o seu 
voto em separado. 

O Sn. COI·:r.no Jtonmom·:s - Perdôe-mo 
V. E~. ; não quiz fazer uma censura á Mesa 
nom musmo iL com missão. 

ACl•cdito q uo Jhi uma inadYcr~.t~ncia, que 
11:1o houve propusito. 

Mns, sou autor do projecto sobre que versa 
o pnl'eccr o não fui ouvido. 

Orn, tiuho. o direltn do o ser, como membro 
dn. cornmi)o;fo:iio o tinha rnzúes a oppor U. opi· 
niüo Uo. mn.iorin.. 

Por· esse motivo fiz n. reclo.mo.çiio, do coo· 
trnrio. deixaritt pnS8nl' em silencio n. aprescn~ 
taQJ1o tio parccet•, sem o menor reparo, por 
cslaJ· convencido de quo n[o houve propo~ito 
o 'hn uma simples inndvortencia. 

Pc~o. pois, que me s~ja garantido o meu 
direito do nprescntat• voto cm separado, e, 
portanto, que volte o pnrecet• é. commissüo 
llnrn que mo sPja dada vista do mesmo. 

O Sr'. Prn:swr·:NT~; - A occasil'io nüo 
o opportunn, porque esta materia nüo 
está nn ordem do dia. Quando for nella ln· 
cluida, o nobre sonndor poder•\ reclamar. 

O Stt. CoELHO llooaJoUE<-Ncst.o caso V. Ex. 
me considerara com o pedido da palavra paro 
quando discutir-se o pnrecet•. 

O Srt. Prtt:.<lDEN1'1~ - Tambem nilo é 
costume fuzer·se insoripçilos para discos· 
süo com tanta antocedenoia ; entretanto, a 
Mesa pl·ocurnrà satistnzor o nobre senador. 

O Sa. CoELIIO llomuau~. ~V. Ex. deli· 
bornrá o que for melhor. 

O l.ilr. Leite c Oltlclon (Ílela 
ol'd•m)- Sr. Presidente, a reclnmaciio do 
nobre senador exige uma explicaçüo por 
parto •la Comrniss[o do JlinanÇIIs. 

S. Ex. esteve ausente do Senado por nl-
guns dias, em vh•tude do moiestia. · 

Durante este tempo do ausencia o quo n. 
commiss[o reuniu-se, discutiu o projecto, o, 
depois do olaborttdo o parecer, rosolvou 
assignal-o. 

s. Ex. não so achou presento. 
O S!t. CoELHO itooiiiOUEs-Estive bontem; 

quando o parecer Jbi apresent,•lo ti Mesa. 
O S!t. LEITE E OtTICICA-Dom; houvoosse mo

tivo. Mas, S. Ex. nitO "'teve p•·o•ente ás so8Bõos 
do Senado, quando a commissão estudou o pro· 
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5B ANNAES DO SENADO 

je~to c elaborou o pnrecor, pm•que o pn.t•ocm· 
1bl !leio cm commi"siio antes rio rlia elo ilontem 
oe S, Ex. nlto cstn.va então }1l'C!Ientc. · 

O Sn. DoMINGos VICENTIO- E o parecer lbi 
~ssignntlo IllL commiss;i:o. 

O Sn. LEITE E OtTICJCA- Portanto h ou vo 
]'{l(l.!lnCDtO ihlta, ffiltS S. Ex. COOCOI'l'CU IJ3.1'U. 
CJssn inndvet•tencia. Eu nílo me lcm brava. n;1o 
fl!LitJio. ao certo que S.Ex.pertoncin lt Commissiio 
<lo Finanças. S, Ex. u mnis dado a csturlos do 
jurisprudenciu. c eu 0:5tavo. muito no. crença. 

· ()o quo s, Ex. pm•tüncin ú. Commis:::iio do .Jus
ilca o Legislação. Não tbl este, entretanto, o 
:motivo principal dn sua. niío u.mlienci:L. O 
not\vo tUi o. ausoncla. do nolwc senn(lor por 
<aus~ de molestia. S. Ex. mesmo o dccln.rnu 
fra.llc:l.mento e tmlos nós S!Lbiamos que S. Ex. 
c.;tnva doonte. 

N1io houve, portanto, desconsidera.4:iio pnrn 
tom S, EXooe 

0 Sn. COELHO llODRIGUE<- Nem eu disse O 
oonlrario. 

O S!l. Ptlll:SIDEN'I'E (continuanrlo a ler) : 
<<Vanuiei:L :t urwmeia, o l'I'C8ldcnto consultnr:i 
1!0 novo ao Sonndo si o assum1'to é do nntu· 
l'czu tiL! r;uo, não sondo tt•utado immatllatn· 
mente, so tot•naria nullo e de nenhum el' 
tCito,» 

A matm·ia U urgente pm• sua nntm•ezo., nn. 
tiJl'mn. 1lo I'cgimento; mlo consulto mais o 
Senado a e:sto 1•espeito; nms o consulto sobl'e 
si oll• r\ do naturoza tal que, nüo sondo tt•u· 
tnda immcdint•munte, so toJ•nat•iu nullu e de 
wmhum cfl'oilo. 

Os senhm•es que eu tenderem quo a mrLtaria 
estilnostas condições qnelrtLm levemtar-so. 

O Senado resolve affit•mativamento. 

ORDEM DO DIA 

Entra om discussão unica, om virtude de 
doliboraçiio do Senado, a pt•oposlçiio ria Ca· 
mnl':t dos Deputados, n. n do 1894, que pro· 
rogo. o. nctu!\L sessão legisln.ti va. flo CongJ"esso 

o Sn. LEITE E OITICJO,,- Quiz dar esta Nacional ató ao dia 7 do outubro do corrente 
ex:plicação simplesmente. anno. 

«) Sa•, ,\.n1:onio Dacna-S1•. Pre· 
sldente, acaba do ser lida a pr•oposição da 
CI\.Illa.I'fL !los Deputndm prorogando n. sessiio 
Je~lslatlva até 7 do outubro vindom•o. 

V, Ex. declarou que, de conformidade com 
o regimento, a proposição ficaria. solJre u. mesu. 
Jltlra entrar na ordem dos trnbalhos da ses,i\o 
de amanltii.. 

Que a mnteria é ltrgente, torlo:; o reco
nb.ecern o não preciso (lemoostrnl·o. As:-.im, 
FCÇO a V. Ex. que se digne consulta r o Sa· 
Dado si permitto que a j!roposição entre 
jmnedlntomente om rliscussuo, de preferencia 
as mataria:; da ordem do dia. 

«) lilr. Pre11ldente-O St•.Baena re
q!ler urgenoia para se interromper a ordem 
do dlo.,atltn de antJ•ar immediatamente em rlis· 
onssiio n pi'OposiçiLo da Camara que proro· 
ga n 6<1ssüo do Gongre,so, · 

Pelo regimento a ma teria .i~ ó urgente e 
foi po1• esse motivo que dei para a ot•dem do 
dia. de n.manhii. 

Mas, para entrai' hnmedintamento em dis· 
4:311SSÜ.O, é preciso no. Córma do l'O~imcnto uma 
-votação especial do 5entLdo. Vou consultnl·o 
~obro Isto. 
- DIZ o Tegimento (IJ) : 

« U1•gencia para inlet•J•ompe!• n m·tlem do 
c]!(l. ~o se devo entendei• n ma teria cujo l'e:iul· 
-tado so tm•nat•ia nullo o de nenhum oll'eitn 
•I dci:xasse do Sal' tratada immodiat•meute ... » 

0 Sn. COELJIO RODRIOUES - NtiO o O CIISO 
desta. 

O :10•·· Coelho Uodrlgue•
Sr. Pl'esirlonto, não ó proposito meu contes· 
ln!' em these a merlida que foi inicilltto pela 
outra, Ca.su do Congresso i mn.s, me parece 
que, nos tor·mos em quo ella foi a'1optadn, 
o prazo ó. excessivo ou é insufficlonte. 

O Sn. LEITE E OtTICJc~-Nílo póde il• além, 
pelo rogimonto da Camara. 

O S!l. COELIIO ltoomouES- Para votar-se 
um OI'Çamonto rogular, o tempo não chogn. 
mais ; po.ra votar-se uma prorogtLtlva, que ó 
o m11is que nós poderemos obter, é excessivo. 

Os honrados senadores me pouderam que, 
pelo regimento d:L outra Casa do parlamento, 
o maxhno du. pl'Ol'Ogo.c;iio é oxactamen to de 
um mcz; o esta raziio ó uma rllzão sutllclente 
para justificar n Camara dos S1·s. Deputados. 

O S1t. LEITE E OJTIOIO~ - EsltL medida é drL 
iniciativa da outra Camara. 

0 SIL. COELIIO RODRIOUES- Mns, nii.o tenho 
o pensumento de frLzer uma censura, sómente 
quero .instillcnr uma rostrlcçii.o. 

Penso, como disse, e repito, por me parecer 
evidente, que niio -.temos tempo sullleiento 
para ÜIZOI' Ulll orçamento regUlai', pOr meio 
do pror•oga.ções e <lurante olltLs. 

O S~t. LmTE E OJTIOJOA - Ma., a. proroga· 
ção evita um11 •essiiil extraordlnaritL, que 
so1•iu. intpt'C:Jcindivel.; 

O S~t. CoroLI!O RomíiouEs- Nüo p11ra ÍIIZCI' 
umo. prorogn.tiviL do·orctunonto, que me pn.· 
l'ecc m•gonto o posslvol, o pal'a isto niio ha. 
necessidade do um nioz, bastam 15 rUns. 

I 
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O Sn.. LEITE E OITICICA-Proro~ntiva deste 
orçamento nli.o ú pos~ivcl. Ello.iú. foi votado 
cumo pt•orogo.tivn., porque pa:;:sou :.it3 pt·e;o;sn...;; 
no Senado. que niio pürle tomn.r conlwcimentu 
delle, pelos motivos quo occorrer:un nos 
ultimas dias clu. ~Cs.')Ü.O pnssatla. Pr.r:.;unto: 
deixm•emos o pn.iz sem orc;nmento no u.nno 
que vem 1 Log-o, seria. impt•esciudivel uma 
sessão cxtrnordinnrin. quo a:i prorognc:ües 
evitam. 

O Sn.. CoELHO RonmauEs-Pois bem ; ess.s 
prorogações não dispomm.m umn. scs~ü.o cl.:
traordinnrla. 

O SR.. LEITE E OITICICA-Ni<o lin tal. 
O Sn.. CoELHO RoomGUE>- Atti ver niLo 

custo muito. Si formos vivos durante" fu
tura. sessão, hei do per~untnr no honrnllo se· 
nndor quo tem razão, si cu ou clle. 

0 Sn., LEorOLD<> DE BULUÜES - V, Ex. re
fcre·se á talt11 da proposta do orçamento. 

O SI~. CoEr.no RODRIGUES- Sim, senhor. 
0 SR., LEI'!E E 0ITICIOA - Nós cumprimos 

o nosso deve1•. . 
0 SR., LEoroLDO DE BUI.UÕF.•- Consto que 

as tabollus estão promptas, assim como o estiL 
a proposta. 

0 SR.. COELHO RODRIGUES- Sou como Siio 
Thomtl, quero ver paro. crer; h o. quatro mczCl! 
que se diz isto, e nada de appareccrem as 
tabellns, 

O Sn.. LEITE E OtTICICA-Cumprimos o U03SO 
dever. 

0 S!t, COELIIO llODR.IGUES- Para O CUtn• 
prirmos nrt medido. do nossas forças, ti que 
lombro u. idán. de umn. prorogtLtiva (lo orça
mento, 

O nobre sonndot• tem rar•io quando ontcnrle 
que este alvitre nr.o ó suffictentc; concor•do 
que núo ó, mas ó um remedia; om fal~t de 
melhor, este serve. Sn.lva. o principio em 
absoluto. 

O Sn. LEITE E OITICIOA-E' um sophisma. 
O Stt. CoEI.no ll<lDRIGUES- Sophi•ma ó um 

argumento mao, foito de mil fó c ct•cio que o 
meu argumento nilo é mó.o, nem estou fill· 
lnndo de mil fé. 

0 Sn.. LEITE E ÚITIOJCA-Nem 1li;:;o seme
lhante cousa, t•espcito multo a V. Ex. 

0 SR., COELUO RODRIOUES-1\etn pOS<O pensar 
que o nobre sen:~dor puze,se cm duvida a 
minha boa fó. 

O Sit. LEn·t~ E 0I'rtciCA - V. Ex. morecc·o. 
toda. 

O Stt. CoET.IID Ronnwm;"- Sr. Pro:-;idcnto. 
cu quel'in. 1ilzor súmontc éstns observações, o 
vou concluir mandando t\ Mesit uma emenda 

propondo que o termo do. prorognçiLo seja li· 
mitaUo n. 22 do setembt•o. 

Vem it Mcsn, ó lido., apoiada, posta om dis· 
cussão e sem dobn.to encol'radn. n seguinte 

Emenda 

Em vez do- atti 7 de outubro, diga.se:
ntó 22 de setembro. 

Sala das sessões, 2!l de agosto do 1894. 
-A. Coelho Rodrigues. 

Ninguem mais pedindo o. pa.ln.vrn., encerro.· 
se 11 cliscussii.o. 

Posta a. votos, ê npprovo.dn n. proposição, 
salvo a emendo. do St•. Coelho Rodt•igucs, que 
ti rejeitada, 

E' a proposição adoptada e vac set• romot
tida ao Sr. Vico·Pre>idente da Republica para 
a pu biicnçiLo. 

E' o.nnuncindn. n. votação em 21 diacussüo do 
art. I' do projecto do Senado, n. 20, de 1804, 
declarando o Estado de Minas Gern.os compe
tente pnrv. decretar o fazer construir uma 
estrada de fert•o entre as cida<les de Ouro 
Preto e do Peçonha. 

O SR, C. OTTONI (pela ordc>n) requer pre
foroncia na votação para o substitutivo que 
olle e outros Srs. senadores otrereceram ao 
artigo. 

Consultado, o Senado concedo a prefc
rcncin. 

Vota-se e ti approvado o substitutivo, fi. 
eando prejudicado o artigo. 

E' approvn.do o n.rt. 2". 
E' o projecto, assim emendado, adoptado 

pn.ra passar ó. 3• discussão, indo antes ii Com
missiio de Ob!'"' Publicas para redigil-o de 
nccortlo com o vencido para 3• dlscussiio. 

O SR. C. OTTONI (pela ordem) requer que, 
dispensudna remessa do pi•o,jecto it Commissiio 
de Obras Publicas, soja ellc incluido na or
dem do dia de nmanhit. 

Consultado, o Senado resolvo affirmativa
mentc. 

Siio successivnmento approvndas as reda· 
cções dos projectos do Senado, n. 16, ele 1894, 
qne concede ao Estado do Goynz diversos pro· 
prios naclonnes, situados no mesmo Estado, o 
n. 18, de 180•1, que regnln o 1'rocesso das re
soluçiles do Conselho Muntcipnl que niio 
lbrn.m sanccionudos polo prefeito municipal. 

E' npprovad11 a conclusiio do parecer n. 95, 
do 18~·1, das commissões de Const.itulçiio, Po
deres e lliplomncitt o do .Justiça o Legislação 
sobi'l1 a indicação n. 6, do 1894, otrereclda 
pelo St•. Leite o Oiticica, relntivnmento ó. or
ganist(,'ii.O de um projcctot1o lei ot•gauicu. sobre 
o cnsamonto civil. 

Siio tmcccsslvu.mcnte approvo.dos em 211 dis· 
cussiio os Ill'ts. 1' "6' da proposiçiio da ca-
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mnt•a dos Deputndo•, n, 51, rio 180~. quo de· 
terminn. qunos ns tnxns e tmpostos qna scrllo 
lncluJdos no orçnmonto da rocei tiL gor d, ~ttó 
que soja trnnstbrida a Cnpltnll'cdm•:tl o ele· 
vn.do U. cn.tegori11 do Est.atlo Federado o Ots· 
l!•icto Federal o bom a,gim o quadro quo a 
acompanha. 

E' a proposição adoptada o 11assa para 
311. discussüo. 

0 SR. LEOPOLDO DE BULIIÕES (pela ordom) 
pede que o Sr. presidonte consulte ao 
Senado si consonto quo o. proposlçlio n.]l· 
provndo. em 2'' di"cussü.o y{l. :i Commissão 
de Fintmr.~ns, notes de entrar em 3a discussão, 
porquanto esta tomou conlwcimcnto da 
mesma proposiçiio o nnno passado o crê que 
no n.nno corrent.o hnvcrú. necessidade do 
apresentar algumas modlficnçúes. 

E' approvarlo o requerimento. 
Vemtí Mesa o. seguinte 

JJaclm·açtTn 

Declaro quo votei contr:t o. proposição 
n. 51 da Camara dos Deputo.•'os que resOI'va 
para o governo federal a ndminlst.rnçüo o 
rendas de varias serviços municipacs - Joao 
Jiarbalilo, 

Seguo .. se em 21
' discussão, n qual cncorra·se 

som debato, o art. I" da proposiçiio d11 Cam~ra 
dos Deputados, n. 5, do 1~04, que determina 
quaos as autoridades que podam expedir 
telegrommas sob " denominnçiio do -officines 
- e como taes isentos das taxas officinos, 
com a emen•la substitutiva oiTorccida p•la 
CnmmlssiU> do Finanças, 

Seguo .. se cm 2" discussão. a qual en· 
corra-se som dobote, os artigos nddtlvos 
oiTei'ecidos pela referida Commlssiio do Fi
nanças. 

Segue-se cm 2~ discussão. n. qunl oncorrn.-Fe 
tambem sem dobo.te, o art, 2" e ultimo ela 
propos!Qiio, 

O SR, LE!TS m O!T!O!C.\ (!'ela ortlon•) l'equcr 
preferoneia na votaçila PILI'a n emenda sub· 
stitutiva apresentada pela eommlssiio. 

Consult.ado, o Senado consente nn preCe· 
renclc., 

Postas o. votos silo succcsslv<Lmonta appro· 
vndo.s as emendas da commlss[?, 

E' a proposição, nsslm omondadn, !Ltloptnda 
po.ra pllBSILr à 3'~ íliscussüo. 

O Sn. PRESIDENTE cloelora quo est.\ osgo
tÍldiL n matol'i!L d!L ordem do dlo o quo duri• 
11o paltwl'" 1\ '1111\lquer dos Srs. '"""do•·es que 
a quolrll pnr11 muterln de expediente. 

O Slt, ,JOAQUIM SAJU!ENTO (p•l• ordem) 
t'Oquer no Sr. Presir\cnto IJUO consulte 110 
Sonndo sl consento na dh:ponsll. d1L impressão 
em avulsos dos pareceres, lidos hoje, J'eiativos 
ft. Jli'orogudi.n dnii licem;ns 1los S1·s. sonndores 
Ranlino Horn o !'alicio dos Soutos, afim de 
soJ•cm os mesmos dados para ot•dem do dlo. 
do aman h ii. 

Consultado, o Sanado concedo n dispons!L, 
Nnda mais havendo a tratar. o Sr. Pre•i· 

donto dosigna paro. ordem do tlin da sossiio 
seguinte: 

Discu.•siío unica dos pareceres da Commlssüo 
do Con;titulçiio, Poderes o Diplomacia: 

N, 100, de 180·1, opinando pela concessão 
rlrt prorogaçüo, solicitada. pelo SJ•, son!LdOt' 
i'l'ndonto rle Mornos, da Jicenr;a em cujo goso 
~e acho. i 

N. 101, de 1894, opinando pela eoncessiio 
<la prorognçüo, solicitada pelo Sr. senador 
CO!'!'Ôa de Araujo, da licença cm cujo goso so 
nchn. ; 

N. 104, do 1894, opinando poJa conceasiio 
da Jll'oro~a~iio, solicitada pelo Sr. senador 
llaulino Horn, de licença cm cujo goso so 
o.cbn. ; 

N, 105, do 1804, opinando pela concossiio 
da prorogaçiio, solicitada pelo Sr, ~enador 
Joaquim Felicio, da licença., cm cujo goso ae 
achrL; 

Diseussiio union <la redacção do projecto do 
Senado n. 21, de 18D•l, substitutivo da I• parte 
do r\e n. 15 do mesmo nnno, que autoriza. o 
governo o. mandar alargar a bitola da Estrada 
de Ferro Central do Brazll entre Cachoeira e 
Taubató e de Laft~yotto ató ltablra; 

3• discussüo do projecto do senado n. 20, 
de 180~, dedo.rando o Estado de Minas Geraes 
competente para rleCI'etal' e 1llzer construir 
uma estradado fert•o entre as cidades do Ouro 
Pro to o Poço.n h o. ; 

N, !9, do 1804, transferindo para o patrl· 
monio do Estado de Minas Goraes diversos 
p1•oprios nnciono.cs, sltull.dos no mesmo E;tado 
e do quo niio precisa a Unliio ; . 

3' d iscussiio da proposição da Cama r o. dos 
Deputados n. 80, do !89:J, eonsidor!Lndo em 
dlspon ibiltdado, par~ 'elfelto de receber o or· 
danado garantido pelo art. ti' das dlsposlçOes 
tt•ansltorlas dn. Constituiçüo, o juiz do direito 
Augusto C11rlos de Amorim Gll.roia, 

Lovantll.·SD" sossilo ú. I hora o 30 minutos 
da tardo. 
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7-i• SESSÃO EM 30 DE AOOS1'0 DE 180·1 

P!·csiclancia dn Sr. Ubaldi11o do Am~1J'ctl 
(v i ca-prc$ ida n to) 

SU~f)[.\ltTO- Chnm:uln - J,nlhu•a dn nctn -l·:xPr·:· 
lllltNn~- Onrn:~l 1111 !liA - gurnrrnmantn dndi~CU:i• 
tt~1a tlll Jlll.l'•lcnr llo 100, •lu !Hill - .\dlnmontn •h~ 
vutnr;iio- llJRCUK~ãn unir.a ti<~ p:1rccnr n, !Ot -
DIMOilr~tns •lnM HrtJ ,Jnii.u Nnl\'a, l.uopnhlo •ln fiulhiJU!I 
o OnmeK ria C1111tro - Encrtrrnmnuto •!11. diNCUK~iio
Adlnmeuto •la votru;ãu- OiKClllll\iiu uulcn do pnrocor 
n, 10:1- Dlllcur.ous r\r•H ;oo;rN, Jui~n Xtlivà o GuumN o lo 
CnRtro - Bnt~orrn.1111111 l" tln Ul!;r.u!õ"iin - J~nca1·rnmun tr• 
dn •ll~cus:o~iiu dn.rorlnr.çã.o du proJocto n. :.a-J·:n~or• 
rnmentol da dl"eUMIIii.o doR t•rnJncto" nM, 20 " 1\) -
~\t!intnonto ti !L VOtnçiin- a• di!IOUIIII>iu da prupuMif::~n 
n. !:jlJ, dn tS~II - J1h;c•mw u õ'nquorlmonto tln .':ir. 1),,. 
mlngos Vlcento- Encorrumontn dn. dhrns!'lãn- a,,. 

3uorhnunto <lu Sr. Vlrgllio Uamns\u u ob!lltr\':tÇ•it!~ 
u ~r. l't·~sldMto- Votnciiu- .\rliatMIIln tlad;!l• 

I!U!i!'Uio cln. prnJIO!IIt;iw- Vutr11;1i.n dn.M mnl1!r!rui nnt••· 
rJormonln mtcurrtHln!'! - Ordom Uo dm 

Ao meio-dia comparecem 23 Srs. senndo· 
res, a saber: Ubaldino,Uo Amnral,~loiio Po•lro, 
,Joilo Neiva, Cntunda, Joaquim Sarmento, 
Francisco Machado, Antonio Bnonn, Gomes 
fio Castro, Cruz, Nogueit•a Accloly, Almeirln. 
Barreto, Rego Mollo, Leite e Oit.iclca, C"elho 
e Camp11s, Mnnoel VJctorino, Vlr~ilio Dttma
sio, Domingos Vicente, Saldo.nhn. .Marinho, C. 
Ottoni, Rodrigues Alves, Campos Snlles, .Toa· 
quim de Souz~ e Genoroso Ponce. 

Abre-se a sessilo, 
E' lida. posta cm discussilo, e, não havendo 

roclamaçilo, dá-se pot• approvnda a neta dn 
sessão anterior. 

Comparecem depois de "bert.~ a s~s,ão os 
Srs. Coelho Rodt•igues, Joaquim Pel'llamhuco, 
,Joilo Bnrbalho, Lapet•, Gonçalves Chaves, 
Leopoldo do Bulhües, Silv:t Cane<lo, Aqulllno 
do Amaral o Joaquim Murtinho. 

Deixam do comparecet• com causa partiei· 
pa<la os Srs. Gil Goulart, Manoel Barata, Cu
nha Junior, Pires Fcrrcit·n., Almino Affonso, 
Josó Bernardo, Oliveira Galvilo, Abdon Miln
nez, Mossins do Gusmiio, Joaquim Cm•t•êa, 
Leandro Maciel, Rosa Junior, Eugenio Amo· 
rim, Q. Boeayuva, E. \V.ndenltolk, Arlstl· 
dos Lobo, Joaquim Fellcio, Prudente do Mo
racs, Santos Andt•ndo, l!llulino Horn, Esteves, 
.luniot• o Pinheit•o Machado ; o sem causa 
participada os St•s •. Joiio Cor<ieit•o, Ruy Bar· 
bosa c Hamiro Barcellos. 

0 SR. i' SECRETARIO d{t eon\tJ. tiO seguinte 

EXPEDIEN1'1l 

omcios: 
Do I' scerctnrio da Camara dos Deputados, 

datado do ~O de agosto do corrente me~, re· 
mettendo a sogulnte 

PllOPOSIÇÃO N, 14 DE J89·l 

O Cong-l·esso Nn.c\onn.l decreta: 
Artigo unico. Fica o governo nutot•isado: 
141 , n. con~itlernr como lLppt•ovados os alum• 

nos 1lns oscolns Militur e Naval que tiverem 
frequentado, com n.provoita.mcnto, ns aulas 
>lns mesmas c10ohts ató O do sotembro de 
1803; 

211
, a mnndo.r lt•lmittit· o. exome:; do genera

lidades das disciplinas dos respectivos cul'ios 
11os o.lumnos quo o requererem; e o. exames 
flnnc!>!, nos Lermos dos l'C'guln.rnentos cm vigor 
;tos quo lbrem habilitados nos de goneralidn· 
lles; 

3', revogam-se as disposições em contra.
rio. 

Cnmam dos Dcpntndos, 20 de agosto do 
180-1.- 01' . . Francisco de As,.;is. Rosa c Silva. 
-Fileto Pi1•cs Fa~·~e:ra.-:1tl9Wito Ta"a,·cs de 
Lyra.-A's commissões reunidas de Marinha 
e Guorm o Instrucção Publica. 

Do mesmo Sr. 1 ~ secretario, rla.tado de 29 
do corrente, devolvendo~ emen<la doSonndo, 
substitutivo da propo•icii.o dnquelln Cnmara, 
que c;tcnde a todos os ollleines do exercito ro· 
fot•mndos de accordo com o decreto n. 139 A 
de 30 de janeiro do 1800, voluntnrin ou com
pulsot·in.mcnte, n.ntes de sun. promulgação, o.s 
disposiçües do decreto n. 18, de 17 de outu· 
bro de ISUI, emenda n que nquella Cnmnra 
nü.o púda tl1u• o seu nssrntimcuto.- A'Com· 
mis:;i\o do Marinha e Guerra. 

Do ~Iinisterio tln Fazenda, datado do 28 
do cot•rcnte, romcttendo, om vMude do. ro· 
quislção do Senado, inlbrmnçõcs relativas no 
IJr. Francisco Augusto de Almeida, lançador 
aposentado da Recebedoria da Capital Federal 
-A quem fez a roquisiçiio, devolvendo de· 
J>Oi' a secretaria do Bonndo. 

O Sn. 3·•SECRETARIO ('"''"indo do .:?'!)declara 
quo não ha. lmroccre~. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussilo unicn, n qual encerra• 
se sem dehato, tulinndo·se n vota.Cão por falto. 
de quor"'"· o parecer n. 100 do 1894, da com· 
missiio rio Constitui('üo. Poderes e Diplomn.cia., 
opinando pela. concessão do. Pl'Oroga.cii.o soli· 
citada pelo Sr. senador Prudente do Mames, 
dn. liccnc;a cm cujo goso se n.cho.. 

Segue-se em ilis~ussü.o unlca o :rn.rccer 
n. !UI do 1894, da Commlssilo deConstttuição, 
Poderes '' Diplomacia, opinaudo pela conces· 
silo d11. prot•ogaçiLo sollcitlldn pelo SI', senador 
Corroo do Araujo, da lieen<;u. cm cujo goso so 
acha, 
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O St•, .loii.o l'Wel'"~" ~losojn.va ser 
infm·mndo pelnlllma. commissiio quo <leu pu· 
t•eccr 11 respeito do requerimento do Sr. somt
d<>rJonqulm Cort'tia do Araujo, si upmsopolo 
qual so tom de conceder a. licen~;o. vno 1~tó a 
t~rtniniLc;iio !la. sesstio orrlinnria ou so compre· 
h<>nde o poriodo da nossa pro!'o1(ação. 

()Sr. sonwlor Corrên do AJ•au,jo teve dons 
meze~ do licença c pede prorognçií.o, qun.nilo 
cst!unos n termlnnr O:i quntt·o mezes doscsoiio; 
si o pl'llZO <la prorognçilo podida ó o da sessito 
nctuu.l, tcl'minn.rti. a 7 de setembro; mas como 
o requorilnento ó bn.stantc lato, porquo litl111 
Clll todo o periodo das nossas sessoes do cor· 
I'Oille nnno, pergunto se a commissüo entomlo 
qlle sq deve du.r a lirençn. abr·ang-endo n. pro· 
l'O:fO.Ção de nossas sessões. 

O Sr·, Gome"' de OnNtt•o -
St•. PrC~siilente, concordo com as ra.~úcs apre· 
t:~outndus pelo illustru relator du commissii.o c 
tomni a palavra apenas para perguntar ó. 
mcsnut commi~síio c ao nobt•o sonJtdor pelo 
estaúo da PaJ•ahyba, si as observações olforecl· 
dus ao p<trocor relativo it Jlcenç" do SJ• . .Cor
rên de ArauJo, não Aiio igUJLlmento proce,len· 
tes em reln.r;ü.o iL licença concedida ao sennUot• 
que hu pouco tbi objecto do paJ•ocm• posto em 
discussU.o. 

SI a commissã.o ontcnller o contrnrio, uu 
lhe pediria q uo puzesse uma restricçiio U:L 
occnsiíio da. votu.çiio. 

.. Sr. L"opoldo de Bnlhõco•-
0 illustre senador pela Parabyba deseja saber 
si ;a licença <lo Sr. senadm· Corrêa de Amujo 
COIIlprehendc toda n. sessiio OI'ílinarin. e se c·~
teode á prorogaçilo votAd<L hontem. 

Sr. Presidente, a CommissãodoConstituição 
COIJsidern estes pedi<los de licença como uma 
mero formalidade. 

O art. 30 do Regimento estabelece (IG): 

« 'fendo impedimento legitimo que o obri• 
gae 11 lillmr por mais de tres dias, dorá pnJ•te 
ao 111 secretario, mns se preeisn.l' de algum 
tempo de licença, deverá requerer por escri
pto ao Sen.do, o qual, ouvida a J'espectivn 
cmnunissão, I•csolvel'á como julgaL' conve
niente.» 
'A commlssiio levo de dar parecer ató sobre 

]!Otlções do licença contidas cm telegrnmma, 
corno siio as dos Srs .. Tonquim FeUcio c Rau· 
lillc Ilorn ; e estes telegrammas apen .. di· 
2DDl; 

«_Gontlmio encommodado, requeiro proro
GILQIID.> 

Elll relação ao Sr. senador Corriia de 
.Ar;aujo, sei que se acha nalllll•opa por incom· 
!lOdo de pessoa de fumilill e niio podcrÍl con· 
corJ•er ó. sessão n.utun.l. 

A commissüo subordina·scsempre ao pedido 
:fo~ mulndo pelo senador que precisa da Jicen~a; 
lllll.rca o tempo conforme o que se pede e 
:3] rtão ha llmito de tempo, n. commis~iio p1!e. 
:~urne que " licun(•a ó 1•eq uerida ntó o fim da 
:sessão ordinnria. 

O rnnnd11to de J•cpresontante de povo ó ~1o 
1tomoso, qnc a commis.u.o penso que só por 
:rnDtlvos extrllOI'llinnrios, por cir~.:urn~tJLnciu.~ 
supol'iores iL vont de do mand· Utrio; deixará 
est~ do concorrer ús ~ossõcs c pot• isto, l'C· 
spe1tn.ndo os motivos allogados pelos policio· 
J:Jorllk>, tem deferido toda• as pot1çõos. 

O Sn. Jo;to NJ::IVA- Nfío silo. 
·O Stt. Go:'lms DI·1 CASTRO- Sr. PresidenW, 

o cargo do senador não ó um emprego pu
blico; ó um mandato. 

O mandtttario quo nilo pd·lo comparecer lis 
sessões pi1I'O. dpsempenhnr esta. nlta funcção 
de ~.:onfin.nça. que met'oceram dos eleitores, 
communicaao ~enado a causa do seu impe<li· 
monto. com ISto prestA uma homenagem ó. 
corpora.çiio que }lortonco e o1Tereco os elemcn· 
tos ~am este jul~ar do s•m procedimento. 

Nus temos um unico juiz: ó oeloitor<tdo que 
nos mandou aqui. 

A licença ao Sr. senador Corrêa do Araujo 
cstt\ subentendido que ó emquanta niio cessa 
o sou impedimento. 

Si o impedimento do senador continúa, estit 
cln.ru que comprehondc o prazo da. prorogação. 

Não acho I'egulnr nestes casos mn.t•co.t• o 
prnso ; u. presumpcüo é que o seno.rlor, logo 
que cessa o motivo que o inhibe de campa· 
rucer t\s sessões, comparece. 

UM Sit, SENADOR dÓ. um aparte. 
0 SR. GOMES DE CASTRO- V, Ex. sabe que 

nem sempre ha um meio pratico do se cohibir 
o abuso, si.n.buso hn., JJOrque o aonn.dor deixa 
do pedir licença, limitAndo·SO a communicar 
que por um impedimento justo deiX<t do 
compiLI•ccei' ú. sessão. 

O Senado por moi o do seu Presidente julga· 
se in teira.do. · · 

EJ•am estas n.s razões que eu tinha <lo 
otferccer no Senado a ra;poito tlo Sr. Corrêa 
de Araujo • 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra
s~ a dlacussiio. 

A votação fica a' lia< la por falta de quor•um. 
Soguc·RC cm discussão unica, o pn.reccr 

n. 104 de 1804, d" Com missão do Constituição 
Podoro' o Diplomacia, opinando pela con· 
cesoiio de prorog11çá.o soliCJUula pelo SI', se· 
nador ltnulino Horn, da llcença. em cujo goso 
l:le achn.. ' 

O liir • .• Joi'io 1'\'elvn-Sr. Pra;idente, 
inhibido de respoudm"ao <ilu,trs senador pulo 
Mal•tmhilo que 1\tllou·com relo.çiio ao segundo 
parecer, llprovoitO···• opportunidade agora· 
para dlzeJ• duas palavras n S. Ex. 
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S. Ex. disse quo o mo.udn.to tlo senn.dor ó Nüo el'a. possivol que o senador que estú. nn. 
tão honroso quu ílit~pon~n. caso pQditlo do Em·opo., como o Sr. Corrên. ~o Araujo, o o 
licença, porque nci'!la do Se~nd~ e,t;'c o P?~" SI·. ll.tLulino Horn que se nchn cm Snntn Cn
o o eleitorado quo o JUI~a.m. l~nttLo cu pellu·m. tlull'inu., PSti\•cssom no fttcto do uma proro
n.o nobre tienadol' flUo llispeusassc o nrt. 30 do ~nr;ão ~~ do outr1t qun.lqum• que, porventura, 
Regimento, que diz (l6): se t.enhn <ln dai', porque é do suppo1• que este 

«Tendo impedimento loaitimo que o obi·i· prazo do 30 d),ns soja pequeno para n votação 
" 1 .• . do m·çaml!nto~ 

guo a tnltni• por mais do trcs < ias, uara parto Para a votuçiio do orç:~mento, o prozo o 
no Jo sccret1trio i mas, si precisar de u.lgnm pequeno; pa1·a ,n votaçii.o do ut~Ul prorogativa. 
tempo do licença, devorá J'cquoror por csct•i· do ot•çameut.o e grande do mnts, 
pio ao Senarlo, etc. » Não sei porque si ha de exigir outros mo-

Ora, desde que o Itegimcnto impüo ao sena.- ti vos n. não ser os 11e molcstin., 
dor o. obrign.çü.o de communica.r n. S(jUS pares V. Ex. viu eu votn.t• cont.l•a n proro~a~ü.o, 
a liUn. o.usencio. e, si essa. n.usencln. 8(! prolonga- 0 n nu:iio foi porque c~tou convencido do. 
a pedir-lhe licença, enten<lo que nós somos inutilidade rlelln. Não havemos de ter orça
juizes para conceder taes Uconçns e P"''" ioda· monto porque, sem proposta e sem tabellas, 
gar os motims que a. justiflcnm. •lo nüo sei como ó que o le~isludot· que se respeita 

S. Ex. relcriu-se no Sr. Pru~ento , lllt. de t\Lzer o OI"çamento. Niio é em 30 dias 
Mornos. que havemos de fazer um ti•abnlbo regulnr. O sr. Prudente de Mornos não perllnliccnço. 
po1· tempo indetoi·minatlo. A sua licençn ter- O Sn.. BAENA- Cumpt•imos o nosso dever. 
mina ho1e e ello tez pedido de mais 30 dias; O Sn. Go>tES DE CAsrn.o-Desdo que a sessão 
limitou, portanto, o prazo. dure o tempo constitucional, temos cumprido 

Os Srs. Corriia de Arnuja e Rnulino Horn o no•so devet•. 
pediram licença por tempo inrlotei•minudo. NiLO tomos culpa si não npparocerem trn· 
O perlido foi feito por tolegrnmmn, quo niio bailios feitos por· um poder publico, que pre
ostó. nqui o nüo podemos saber os termos do ci>a para isto do accordo de outro poder. 
pedido. Desde que llt.lta um elc111ento do trabalho, o 

o SR. LEoroLDO nE BuLuõEs-Est:'1 em ter· operaria nuo po.Je trabalhar. 
mos va.g-os, Mas volto n questão, quo me parece mais 

gravo, ó ó. t'esposta ao illusti·e senadm• ~la 
O Sn. •. JoÃo NEIVA- Pois bom, tem lognr Pnrnhybn, que me met·ece a maior conS!de

ngora o. mesmo. pel'~ntn. que fiz o quo V. Ex. rac;iio. 
rcspo~d~u multo bom to, m~t.s que nnda ndcnn· Insisto em sustentar a doutrina de que 
tou ; tmiton O,Pouas o consclhetro La!ayette- 0 cargo do sen.ndor da Republica não é um 
pd!Ja ser que s,m, pdde ser que nao. emprego llUblJco, é um mandato; o o mo.n· 

O SR. LtornLDO DE BULIIÕEs-Eu disse o que dnto, como todo o Senado sabe, estabelece. re· 
sabia a respeito. laçiies entr.e ~ l!landanto o o man~atario. 

o SR. JoÃo N2tv.<-V. Ex. deixou a Mesa A Constttmçuo s~b~amente. ths~oz quo o 
em d'ffi ld des or n-0 snber como deva mandato do senadO! uuo cm vttalicto\quo era 

I cu . " P . " r temporurto, renova-se, o que que1• dtzer que 
entender. St V. Ex. dtssessc que. a tcença sujeita ao julgamento dos eleitores o bom o 
comprehendia todas as pro~ognt~vas,. esta e ou o mti.u de ·empenho que o mandataria ti· 
outra que porventura se do, evttarta esta . . ~ d 
pergunta que llt.ço em relação 110 Sr. Raulino ver dudo ao seu man ato. 
Horn. VozEs-Apoiado. 

Quanto ao Sr. Prudente do Morno~, como o Sa. GoMES t>E CASTRo-Ora, desde que 
ji. dis;e, não pediu licença pot• tempo mdeter· um senudor tão illustrc, como o Dr. Cot•r<la 
min,!ldo, rozi•o por gue niio liz ut?a só obs~I'· de AI·uu,io, cujn ll!ltn o Senado e•tti a sentir, 
vaçuo quando '" dtscutiu o pa1cccr a •ou polos seus conhecimentos e pelo seu caracter 
respeito. (apo•ados), communicou que niio póde vir por 

impe•1imcnto de molestin, o Senado toma 
conta t.lestn. cornmunil'açiio o concorlo-lhe li· 
cen•;n por tempo intMot•mimulo, porque niio 
lhe ri Jlossivel determinnt• a duraçiio da mo
lelitin, nilo o póde fazol'. 

o !!Ir. Gome,. de on .. t••o- Sr. 
Presidente, ignoro completamento o~ ~ermos 
em que os iliustros senndot•es que soitCitnt•nm 
l!c,m.;n. esl.:rovm·am os ~<cus rcqnel•.imc.ntas. 
N110 t10i os motivos ~tllogndos, ma~, SI é tmpo: 
dimonto do stLudo, si é por. molestia, u ~o
nu<lo comprohondo que este motivo tuio ba de 
cessar só pulo tncto do se tor oncm:t•ndo tL 
sessüo ordinaJ•ia o ontJ•ai•tnos om BeRSuo ex· 
traordinarln. O impedimento contim\n. 

O no"o lllustt•c coliegoa o Sr. Pr11dente de 
Morno; foi mais cauteloso, pediu licença por 
30 dias, o motivo seJ•r\ outro. 

Mns, oat•tlgo do Regimento diz que, alpnsSILt' 
de tres dias o impedimento do senador, ello 
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-----------------·· 
devo nommunhmJ-o rw 1n riflcn'nl.n.t•lo, o Hi pt•o
l<>ngm·-so ''~'" lmporltmont.o, rlnvo sm· J>ctii<IIL 
~ l\eel\~11 , 

01'11, o.• motivo.< >lu. 1\clulç<L JlO>irm R"r tio 
11'-1 or,Jom CJUu Pl'tlChit.l o Sowulo JlrOnllnt•hLr-t.Jo 
~Piii'O ol\rs. i'•\>iu ""'' um moUyp polil.lco ou 
11111 impo'1illlonto tlo outt·+~ JULturozu, quu nao 
~~j11 do RRII!io, 

Si so u.llega, poriun, nwth•n tln llaudo, p(ulo 
o Sonndo, som hmnillmt• o momln·o CJUO pudo 
Uconcr\, t•ecusal·!~ 1 ptitltJ utnrcn.t•·lho um pt•nf.\ • 
1le htrn .. Qiio. tt•tüt.uulo-~o do ltlll J\wtu quo 
lndopontlo 1hL vontlldo tln !'"'""" ! 

()Srt. Co~LUO Rúl)\UOU!t:l- O ctu•n.tiV'o ftl· 
l11111a molostiiL, 

O Sn. Oom!:H llt<J CMI't'IIO- Rim. 
1\n'tlln to, to moi a li borlhtdll do dizm• quo 

isto el't\ nnm. homonngem quo o sonu.dot• Jil~ia 
1\corpot·~viio 11 quo portonco. O uobt•u sena; 
~(>l' llovo tlc:u· curtu•lu quo todos qno aqn1 
cst1io são igunes quu.nto u. direitos ; ntU o il· 
lu:::;t1·e Pre...;ldento ó nosso igun.l. 

O SI~. CoEuto ltourw .. JU!'.!s - E' o primus 
intv1' J'(O't:,.;, 

0 SR. 00)JES DEl CASTUO -:E' O pl'~mus i,l· 
IJr pa1'es, 

hto sob o ponto tlo vista leg•l; quanto 
a outr"s relações, ou. pot• ox.emplo, uiio 

-<tlt(ll'O ter pt•esumpçüo t.lo me julgttl' igual no 
jlJustro t)eun.dor polu. Para.byba. o outros mcm ... 
lJros tlcsta Çu.~• .. , 

OSR. JuXo N~IV.\. -Igual não se !JÜdo jul· 
~ar, mas. supt.ll'iot• pôde. 

O Sn.. Go){Es DE 0.\S'l'IW- .•• mas. como so
lllldor. tenho o uireito da alllrnuu• ao Senado 
Cl,uatquot• imptitltmonto meu e não conhet.'O no 
Se1ladO o direito do neJ:,'1.Ll' crOOito u. esta mi
J:lb,.. a.lllrmati va, 

I) SR. LEI'I'E N Úl'l'IC!Co\ -Bt'IL ucclara)' 
I;!Ot' uma votaçiio que so !ltlt:I.va ú vortla~lo. 

()SR. Goz.tE3 IJE CASTHO - Set•ia humilllat• 
t:ltJL membl'O do Soua.tlo tt ln.n~·a.r-se o Jcscre
ctto .... 

()SI~. Co~Luo Rouruau;;;- Sobro a. p!'Opl'ia. 
c.Qt•poruçilo. 

I) SR. GoMI<s "~ CAs·mo - •.• •obt•e a JH'O· 
Pl'illo cot•poracilo. 

Jlli oquo tinhu. a dizm•. 
M:eu voto, pol' consequonclll, u. respeite do 

IL<mc""· ti umu. •lmple• lbl'lllalid11do. 
O ~oon.llor communicu. o motivu que quizot•, 

ot.t o l\CCoito como u. oxpt•essão dn. vcl'du.úe. 
lteconheço apon"" no oleltor!Ldo o di roi to do 

ll<:)gi),J··lho sul\ coullan~a si tlvot• abusado do 
ii!>U llUIJlllato. Nad:. mllis. 

o SI<. L~olllLDO n~ BuLUÕils-Apoio.•lo. 

O SL<. ,lo:io Nlm'A- O modo pot• que V. Ex. 
rosponrlnu tilz suppol' quo ou nego n licnnçu, 
quundo npenns pudi unm simplo.:~ oxplicnr;úo 
u. l'O:o~poito do tempo, qncrht suber o pcriodo 
rln.Jiconl')tL. 

O S11. Go~ms n1~ C.IS1'Ro - Sei que lodo• 
\'ol,u.m 11 liconçtt, 

Estou aponns a encarecendo um pouco. 
(lUso.) 

Ningucm nmis pcrlindo a palavra, oncor· 
rn. .. sa a. di.scussüo. 

A vob•c•io Oca ndi11da por falta do Y""''""'· 
Scguc-so cm rliscussüo unica., a. qual on· 

cm•ra·S(I sllm delm.to, adinndo·so n. vntnçiio 
l)Ol' Jitlta. llc quo,.um. o p:Lt'Ccor u. 1051 fio 
180-1, opilmndo pelo. conco~~ão ún. pt·orognQiíO 
solieit:ul:t pelo Sr•. senador .Joaquim Fel i cio, 
da licctwa. em cujo goso se ncha. 

Segue-se cm discuss:.lo unicn., n. qual cn· 
cot•ra-so sem debate, adiando-se u. vottu;ii.o 
por· thlta. do numero l~g-al, a rcdn.cç.ío do pro· 
JCcto do Scnado,n.21, do lSO·l, substitutivo da 
I• pMto do do n. 15 do mesmo anno, que 
autoriz~ o governo n mandar alargar n. bi
tola dD. Estrada de Fono Centmt do l'lrazil 
entro Cachocit·a o Tau bate o do Lafu.yette ;lló 
ltabim. · 

Seguem·se cm 2õl discussü.o, a. qual encerra ... 
se sem debato, adiando·so a. vol:lçúo por 1\Llta 
de numoro legnl, os projectos elo Senado: 

N. 2U. de 180·1, declarando o El~''lo de 
Minas Geraes competente para clccretar o 
fa.zer constr•uir umo. cstrn.rla. de 1erro entre 
as c1Um!es do Ouro Pr•ei;!J o do Pcçn.nha. ; o 
n. 19, •lo l8U4, transtilt•indo para o patri· 
monio úo Estado de Minas Goracs diversos 
proprios n:rcionaes, ~itun.dod no mesmo Es· 
tadO e do que não prccisa.u. Uniüo. 

Segue-so em 3~ discussão n. proposiçilo ela. 
Camara dos Deputados. n. 80, de 1803, con· 
siderando otn disponibilidade, para o cJl'oito 
do receber o ordcnmlo :,'1lruntido pelo art. G" 
das disposições tmusitorlas iliL Con>ticui~ão, 
o juiz do direito Augusto Carlos Uo Amorim 
Gt~rciu.. 

O ~~·- Donahlt:OM '""ic'-"'Ute não 
csti' convonclilo da juscio;u. que "Comu.r11 !los 
St•s. Deputuc.los lH'otcw.lo fuzet• ao juiz Ue Lli
reito, o St•. Au;:usto Cm·los dt1 Amorim Gar
cia, conshlOl't!.nUo-o em Uisponlbilidu.tle e gu. .. 
rnntindo-lho o twdenndo do que truta o 
al't, üO úns tlisposi~oles tt'llnoitol'i"" tlu. Cousti· 
tuiçiio. 

lhL iuformar.Ucs. U vot•ilu.tlo, do IJC580t.LS 
muito compotonto, "rospoito diL quesl.iio !la 
quo so tr·u.ta., rnus a. JJI'O}IO::<~it;ilo th~ Ca.mu.ru. 
dos St•s, Deputndos uilo acompnnhLL o mlli• 
simples <iocumcnto, om v it•tulio do q uu.l o 
Sonlllio JlOSSU. vo!llJ• com conhecimouto do 
causa o com todLL LLjustlç!L·, 
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Abun•lando ·~ outras considerações, o 
orad~r termina dizendo, que niio pódo dor o 
seu' ato consmenclos!tmente,pOI'quom; dislllll· 
sões, n.s d~copções! n.s nmat·gurns m~smo ~ue 
tom da Vlr!n publica o tom turnndo tlmilio e 
por consequoncht, o seu (•spirlto vacillu. o 
tomo commettor uma injustiça. 

Ve_m a Mesa, li lido, apoiado e posto em dls· 
cussno e som debate encerrado, o 8egulnte 

Requerimento 

111 , H.equcit•o o adiamento d1t discussão 110. 
pr·Qpos!çiio !'· 89,, de l89J, o quo se requisito 
do Mlmstoi'IO da JU~tu;a. tLS inJOrmacões :;e-
p~~: • 

2°, ~un.! o numero ll_e mttgistrn.dos aprovei
nu. prunmra. organizaça.o da. magietra.turn. es
tadual e sem~ nomes ; 

~·, QUIL! o numero do ma~istrndos nüo a pro· 
vml.ado::t nu. segunda orgnmzaçiio e os nomes; 

•I", qtmntos magistrados estüo percebendo 
o orrlonndo gar11utirlo pela Constituiçiío de 
2,1 c.lo 10Vol'eiro do 1891 ; 

5', ~I o juiz. de direito Augusto Carlos de 
Amo~tm O."~CJa percebo ordenado como juiz 
cm dt_:<polllbtlldnde e, ~o caso negativo, qual 
a I'nzno o qualquer mformaçiio que existe 
acerca desse magistrado. 

Sala do.' sessões, 30 do agosto .de 1804.
Domingos Vicente. 

O So•. Pre•Jdente declara que, ve· 
rificando-se a presença de numero legal, 
Vl\6·80 proceder à votação. 

O SR. VmorLIO DAMASIO (pela ordem) re
quer que o requerimento seja votado por 
partos, visto conter elle partes dlstlnctas c 
ser posai vel que algum senador, votando por 
umas, nilo q ucira votar por outras. . 

O Sr. Pre10Jdente declara nilo ter 
duvida nenhuma em lazer " votação por 
partes. 

Votam·SO o siio succossivamonte approvarlas 
todas as partes do requerimento. 

Fica adiaria a discussiio da proposição. 

O l!!lo•. Leite e Oitlelen (pela or
dcrll) diz que o honr11do scnnrlor ha do con
cordar que o seu requerimento envolve duns 
ordens de lnformn~úos; Utttll geralmente 
sohro todos o• juizo• do direito em 1llsponi· 
bili•'udo o a outr11 um rolbrencla uniCILDicnte 
a estes, Puroco que s. l~x. não"" opporli quu 
se taça o porlldo <lo lnlbt•miiQI\"" de".tLCI\tJ<lo os 
jui1.cs do rllrulto 11 que se t•nrore o pL'O]ecto 
em dlscuHR"o, po1•qun um )lOtwo m11ls ti1rde 
porleriio vir ns lnl'ornmQOus •obro todos os 
JUizcll do direito. 

l:lanada Vol, 111 

O Sa. DoMr~oos VtcL<NT~<-Niln (IOnho <lu· 
vida itonhumiL. 

o SR. LEITE E ÜITIOICA-PILI'OI:Il flUO hiLV!!riL 
muito mn.ia lhcilidnilo um vit•om nH lnl'urrniL· 
ções sómonto um roln,,;ii.o 11. oato11 mr~ghl· 
ttados. 

O l!!lo•. J»o•moldente-Tondo o hon· 
1'11tlO 800BI10r ,jÍl. ~O lli'OOUOCÍILilO IL f!SIIO J'OH• 
peito, a Mesn. nií.o torú. rluvidu. ncnllumn. mu 
satisfazer no nobre senador por AloglliL•. 

Proccdo·so iL votação riM ID!IIcrio.<, nuja 
discussão ficou anteriormente oncorrndiL. · 

São n.pprOVIldOS OIU di!)CUSIIilO UOÍCIL O:i SC· 
guintes pn.t•ecercs da Commhnm:o du Com~U· 
tuição, Poderes o Diplomacia: 

N. 100, de !80·1, opimmdO pela COIICOHSitO da 
prorogac:ão solitito:lu. pelo St·. somulor Pl'U· 
dente do Moraos, do.liconc;o. em cujo g"OIID I'IU 
acha i 

N. !01, de 189·1, opinando pOIIL conccsHli.o 
da prorognção solicitado. pelo Sr. •onador 
Corroia. do Araujo, da licença em cujo gol!o 
se ac\m; 

N. 104, r lo 1894, opinando peh• concessão 
da prorogiLçijo solicitada pelo Sr, senador 
Raulino Horn, da licença cm cujo goso '" 
achn.; 

N. 105, do 1804, opinando pela concessão· 
da proro~;ar;ilo solicitada pelo Sr. senador Jóu.
quim Felicio, da licença em cujo goso se acha •. 

E' approva.·la. cm discussão unica a redac
ção do projecto do Senado n. 21, de !894, sub· 
•titutivo da 1' parte rio de n. 15, do mesmo 
anno, que autorisa o governo a mandar alar· 
gar a bitola da E<trada de Ferro Central do 
Brazil entro Cachoeira e Taubató e de La· 
lhyette até !tu birn. 

E' approvado cm 3• discussão, tal <tua! 
passou em 2• e, sendo o.doptílllo, vao se1· ro .. 
mettldo à Camaru. dos Deputados, indo antes 
à Commissiio rlc RcrJ tcçáo, o projecto do So· 
nado n. 20, de 1804, declarando o EHta.to do 
Minas Gorncs compct•ntc pora decretar o 
ro.zor construir uma estrada. de fCrriJ entro IL'i 
cidade:; do Ouro Preto c do Per:anha. 

E' approvurlo cm 3• disc:us>iLo "· sendo :ulo
ptndo, va.c ser rerncttido li. Cu.ruarJ. doK Dnpu
tu.llo:;, indo antns iL Commh;são de Reduet;ã.o, 
o pl'qjocto do Senado n. W, d• 189l, tl'ans· 
lerludo para o patrimonlo do E;ta.do ""Minas 
Goru.cs diverso!:! proprios nu.cionacij, Nituadol:l 
uu mesmo E:;t.a.do o do que nãrJ prcci!ia. u. 
Unlito. 

O ~r. Po•e•ld<>nfA'• declara fJUC Cllt4 
csgotu.du. n. ordem do d.la e q uo dai'IÍ a palu vru. 
a qualquer dos s, ... K<<nadore• 'l"" a quell'a 
pt1ru. ma ter lu. de e:~:podiento. 

I' • r 
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Ninguem mais pedinrloa pnlnVI'~, o sr. Jlr,!'· 
sidcnto designa para ordem do dta da '''"'o 
seguinte : 

Discus;iio unica do parecer n. 100 do 1894, 
da Commissiio de Finanças, OJlinnndo que soja 
archivado o rcquorimentoom que os guardas 
da ai!l>ndega ela Plirnnhyba, no Estado do 
Piauhy, pedem augmento do seus vencimcn· 
tos; 

2;• discussão do projecto do Senado, n. 13 
de !8041 autorisando o governo a recolher e 
fazer recunlmr moedas do nUtoi em circula· 
çiio, duplicando·lhes o valor actual ; 

Discussiio unica ela proposição da Camara 
dos Depu~tdos, n.' 8, de 1803, substltutiva do 
projecto do Senado que marca o vencimento 
nnnnai do; escrivãcs do Juizo Seccionai do 
Districto Federal o dos EstadOl!. 

Levanta·se a sessiio ii 1 hora o 45 minutos 
da tarde, 

75' SESSÃO Ell 31 DE AGOSTO DE 180-1 

Presiàencia elo Sr, UlJaldino do Amaral 
( oicc·p>"C>idenlc) 

SUMMAUIO- Chnmnlln.- t.ol~urn dn nc~n.- 1~,;1•1:· 
nn::-.-TI!- Di11curso n rcqucruutmto d1l ::tr. Coelho e 
Cnrnr,os- Prua·ognr;ãn da. horn- t~lscuran tlo ~r. 
Cocl1n o C11mpuH- Ounr.~1 no m.o.- Votnciio do 
pnrm•or n, 10:1 -!!a rlh~cusMiin rlll prujoohl n, i3-
H"rruurimunto doA ~rH. Coelho H.o•lrl~uc11 o Lolto o 
OiUcicn.- Vot.lcii.o- .\dln.monto dn. discmuu1o- De
clnrnr;iio do Sr. IlomlngoM Vlconto - \'otnciio 1ln 
prollollicão n. 8- Dli!.Clis~tiio do I'Oqlinrlmonto do Sr. 
Cou ho o Cnmpo&- J)!Mcm•ao do Sr. Cn.turuln-l~ncer· 
l'nlnonto dn. di~CliMIIIio o votnç1io - Dlacurllo o }lro1o· 
c to do Sr, Antunlo Rnnnn.- PIHlldo do Sr. Alwofdn 
nru•roto - ltllii,IO~tn. do ~r. Prosidonto - l1tU'IlCOI'OM 
- Ordom do da 1 Uu sotombro, 

Ao meio·dia comparecem 35 Srs. senadores, 
11 saber : Ubaldlno do Amaral, Joiio Pedro, 
João Neiva; Catunda, Joaquim Sarmento, 
Franciwo Macbndo, Antonio llaena, Manoel 
Daratn, Cruz, Coelho Rodrigues, Nogueira 
.Accioly, Almlno Alfonso, .Tosó Bernardo, AI· 
moida Barreto, Joaquim Pernambuco, João 
llarbalho, Rego Mello, Messina de Gusmão, 
Leite e Oiticica, Coelho o Campos, Manoel 
Victorino, Virgillo Damasio, Domingos Vi· 
cento-Lapor, Saldanha Marinho, Gonçalves 
Chaves, C, Otloni, Rodrigues Alves, Campos 
Salles, Leopoldo de Bulltile•, ,Joaqnim de 
Souza, Generoso Ponce, AquJUno do Amal'al, 
Joaquim MUI'tinho e Ramit•o Barcellos. 

Deixam do comparoaor com causa partici· 
pada os Srs. Gil Goulnt•t, Gomos de Castro, 
Cunho ,Junioi', Pires Ferreira, Oliveira Gal· 
viio, Abdon Milnnez, Joaquim Correia, Lean
dro M.clel, Rosa Junior, Eu~onio Amorim, 
Q. Bocayuva, E. Wandenkoilt, Aristirlcs 
Lobo, ,Joaquim Folicio, Prudente rlo Mm·acs, 
Silva Cancdo, Santos Andrade, Raulino Horn, 
Esteves Junior e Pinheiro Machado ; o sem 
cnusa participada os Srs.João Cordeh·o o Rny 
Barbosa. 

O Stt. I • SEc!l.E1'Atuo dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OOJclos : 
Deus do I• secretario da Ca1oara dos Depu· 

ta.dos, datados do 30 do co1·rcnte mcz, remot-o 
tondo as eeguintes 

I'ROPOSIÇÜES 

N1 15- 1894 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. I.• O Poder Executivo ti auto1•isado a 

abrir um credito especial de 100:000.$. dcsti· 
nado aos premies de que trata o decreto 
n. 837, de 11 ele outubro de 1800, 

Art. 2.• Revognm·se 118 disposições em con
tt•ario. 

Camara dos Deputndos,30do agosto de 1894. 
-Dl', Francisco da Asllis Ro:m o ~'ilva.-Filcto 
Pires Pcl·raiJ•a,-A.uuusto 7'ava!'DS da L!JI'a.
A' Commisaão do Finanços. 

N. 10- 1804 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.• E' o Pre9idente da Republica ·au· 
torisado a despender pcl11 repartição do MI· 
nisterlo das Rel11ções Exteriore«, no exei'clcio 
do 1895, eom os serviços designados nas se
guintes verbas, a somma de 1 :8~3:750$000 : 

187:•192.$000 
1 Secretaria de Estado,moeda 

do pa.iz . ...... o •• o o o o o • o o 

. Abro-se a sessão. 

2 Legações e consulados; elo· 
vnda a verba de mais 
24:000$ para ordenados dos 
clmncelleres dos .'oonsula.
dos de Nova·Yorii; Liver· 
pool, Hamburgo,, Genova, 

. . Lisboa, o Lon•lros:ao cam· 
E' li•' a, posta em discussiio, o, niio havourlo ·. bio do 27 d. storlhiospor·l$ 

l'ectamações, dtl-se por app1•ovada 11 acta da 3 Empregados em disponlbJIJ· 
l!lessão anterior. dnde, moeda do palz ... ., , , 

I, 140:200$000 

60:000$000 

1 

I 
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4 Ajudas de custo, no cambio 
de 27 d. storJinos por 1$ ... 

5 Ex.traorUinuriiLs no exte-
rior, idem ............... . 

O Ditas no intm•ior, moed<t 
do pn.iz . . , ........ , ...... . 

7 Commis;iles do limites ao 
cambio de 27 d. stel'iinos por 
1$,sendo l20:0i,O$ destinu· 
<los li commlssiio de limites 
com a Guyann Fmnceza ... 

130:000$000 

G0:000$000 

~0:000$000 

290:000$000 

Cnmara dos Deputados, 30 do agosto do 
1804. -Dr. Franci:;co do As.~l~~ Rr1.'ia e Silua, 
-Fileto Pires Fcrrail·a.-.~Ltt!Justo Ta·varcs de 
Lvra.-A' Commissão Ue Finanças. 

Do Minlstm·io dn Justiço e Negocias lnterio· 
rc::~, do ::JO do corrcnto mez, communica.udo, 
de ordem do Sr. Vico-Presiclento d:t ltopu· 
biica, que nnquoU<t dntn rlovolvo ii Camal'a 
dos Deputados o autogl'apbo da rosotuçiio do 
Congresso Nacional que aulorisa a abertura 

. do credito necessn.rio para pagamsnto do au· 
gmento de vencimentos dos empregados das 
secretarias da · C~mara dos Deputados e do 
Senado, á quo.l negon StLncçüo pelos motivos 
indicados na exposição que o ucompanba.
lnteirndo. 

O Sn. 3' SECRETAmo (sc>·vi»do rlc 2') dcclurn 
que niio ha p:treceres. 

O Sa•, Coelbo e Campo" diz que, 
chegado h•• poucos dia• do Estado de Sergipe, 
ondo assistiu c'L elei(·iio de 30 de julho para 
presidente e vico-presidonte do E.<ta.do, entcn· 
de dever r<• ferir o que foi e>se pleito temeroso 
deperipecias inauditas, pnra que saiba o Se· 
nado c o pairo o que vale do facto. a autono
mia do Eotado, si por desgraça se acha so brc 
o guanto do l~rro do governo da Uniiio. 

Sejam qua.cs forem as impressões do seu 
espil•ito, guardarc'L toda a serenidade, por isso 
mesmo que se acha envolvido o seu nome 
nesse ple~to, milo gc·ado seu, sinilo jlOla futa· 
lidado das circumstanelas, cedendo n imposi
ção de amigos em bem da causa commum que 
todos delímdiam, 

Fo>SO porque fosse, jil de tempos era o seu 
nome indicado para a p:·imeira eiei~iio da 
prosidencia do estado, honra de que sempre 
declinou, assentando-se em eonsequencia em 
outra candidatura. 

Ent1•etanto, a nova fuce que tomou a poli· 
tica do E•tado <>pós os auccossos de I de m<>I'ÇO 
foi parte pal'll que ao ~!'ado!' ponderD.Ssem .o 
escrevessem O$ seus nm1gos ser umlt nccessl· 
dade politica a sua aprosonta~~o. aeccctasso 
ou noio o cargo ve1•lficnda a eiH!çno. 

O or11d01' so conthssa devedor insoluvoi pelas 
respectivas distlncciles que lho ba conlilrido 
sua terra natal, pM'a que se reouso.sse il oxl· 

SCncia flUO lho Ol'Q foi ta, fo"o qual fosse O 
sac!•ificiu qu<' pm· ventura lhe adviesse. 

CorJ•ia.i<L tnl!lbom que seria candidato no 
mesmo clcvaUo posto sou illustrc contorro.nco 
chcl\l do policia dest.a capital, seu alUado do 
hontem, mn• .iil divorciado desde o insuc
cesso de sua. candidatura li:Cnatorial, que não 
pôdo suJfragn.r pot• compromissos anteriores, 
sem qualquol' indisposi~iío contra o honJ•ado 
coronel VaUadiio, uo qual oüereceu o se11 
concurso para um lo~ar n~ Camara dos Depu· 
tados. 

Aper.ar da insistoncill da noticia, e1•a para 
duvidar-se dessa. ca.ndirln.turn, por sua. incon
etitucionahdude manifesta, por niio poder 
reconhecei-a a assembleia do Esle.rlo em 
fuco do urtigo constitucional que u. incom
pntibilisava. o afinai (por que não dizei-o'?) 
a co.rencia de elementos no supposto ca.ndi· 
dato, mesmo quundo contasse com todo o ele· 
menta officlai e so coiligasse á opposiçiio uo 
~ove1•no federai no Esta•lo, cerno tlcou à evi· 
dencin nos pleitos do 28 do levereiro e I do 
março, travados cm Sergipe. Soria uma te
mcridado! 

Eis, porúm, que apparceo um celebre ma· 
nifesto cm nome da colonia. scrgipano., que 
niio a representava pelo numero c quaiidado, 
apresentando o iliustro coronel como cnndi· 
dato para derribar as arvores druidicas do 
Estado o pol-as •lo raizes no ar, 

Soubc·'e ainda da coilignçiio definitiva do 
iilustro coronel e o ex-ministro da lilzenda 
com os elementos opposieionistas do Vice-Pro· 
sidente da llepubiiea noqueUe Estado para o 
fim eommum ela fnUatla candidatura. Pu
blica-se afinal a licença no cheio de policia da 
Capital Federai para ir cm pessoa pleitear 
sua eleição. Niiu havia mais que duvidar. 

Nem pnr isso se abalou o animo do orador 
o seus o.mi~os, educados de longa. da.tn. na. es
cola da adversidade; haviam já pie•teudo 
eleições com o governo c contra. o governo e 
por vezes alcançado a victorla contrn. este. 

O sou pMiido, diz o orador, do uma orga· 
nisaçiio o <iisciplina admiraveis, contava ele· 
mentos poolerosos no etoitorndo, como nttos· 
tavam duas vietorias alc:tnça·1as reeentemen· 
te em pleitos eloitornes no Estado. 

A pujança do partido republicano federal 
cm Sergipe se manilestou na eteiçiio de 28 de 
levereiro deste anno para deputados csta
duacs, em que, máo grndo toda a compress'iío 
olllcinl, elegeu eile toda n representAção es· 
taduat. 

Em ainda prova •'essl1 lbrçn a oloiçiio do 
L do mnrr,o, om qne foi tnmbem cioitlL toda n 
ropresentacüo federai com mniol'ilL mnis que 
dupla sobro os elementos w'vorsnl'los. 

Niio luwin, pois, quo t•·mm·. 
A Luc ta com os elementos ontoiucs e seus col· 

U~ados, o prestigio do enndidnto, a protecçiio 

i 
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nltnrnon to dil'lpummdn, segundo orn. cm•ronto, 
Jl t11111nrn •ido po•ra; nrn pr•ova;, uiio !Iro 
ov iiiL J'lliD o loslwcos;o n11 ololciio do I de 
liUli'I,~O. 

.A pro"rnr;a tio cniullrlrLI.o ILdverso por 15 ou 
~O dluH nn l~1tttL1lo pouco pndm•itL ttdlu.ntu.t··lho 
a 111iD sm·em or:~ pt•ocos.sos compros.sortJs por 
V{) li tU I,L OIUpl'tl/-tllllOS. 

:E' coJ•to quH os bt~tf!clot•cs oloitorn.es que, 
dll St·rgipo vlnram lliJUI ••ecebor• lnstr·ucciles 
Jll'OJlaliLVILm do voi!IL ne Esuuio que, tudo 
IILIIUI\Uu.monto imngimt,•ol, qtulnt.o no.:1 ele
mentos oUichtCf:l, fiOI'iu. poHtO llnl PI'Itticn. paro. 
o lloan ''xito c\os.stL cn.nc.l\dn.tul'n. tão quorit.la, 
~•lo q uo tllzhLin, 110 Vrcc-Presidente da 
lleopulllr ""· 

Co111 <•!feito, unrl11 JiL!tou 110 lllustre caudi· 
cln. to: t'DIIIPtll'am·SO tt~ ctLtnduptltJ d11s secro
!n:•it~.:s to lorn~ pol' concessões tl empregos do 
lod11 a ordom o no ~;st11du o Jlir11 delle. 

() Sr. ex-ministro du. Jhzendu., com a. 
meólnn docilidrulu com que h"vilL destituído 
m:n %i~OU u.migo llo peito e de propaganda 
republicnnn de quem.cm sua. !Ji.doria Cun
~li.tu~mwt d" B11public11 fnllo. com grande 
vtullagem, pot• m1o ter sutl'L·ngndo n ca.ndidu.
llll'!l seuu.turiul do coronel Vallntlii.o, com 
es...;;.a ruesmu. docilidudo no1neavn ultimamente 
in~pectot• lla. Allh.udo~'U 1lu A1·nC::.jú no re
ilil.ctor-cbt\1'e • 1 t~ Ga;~tu titJ St:ryipe, ud'w·ersario 
lnt ~~~c" vol,Jo ~overno do marechal Floriano 
l>eixoto, dt;su..tl'ecto si niiu inimigo pessoal•1o 
Ulu~tl+e ex~ministro e sua. f:uniliu., cida•lão 
qu.~ o lallecido conselheiro Frouci;co &llisario 
ha. via.. quu.udo ministro da tiLZenda, exone
!Udo do qU~L-'\t•o pot• selt procedimento incot·· 
recto •. em um<L venda de estampilhas. 

Citl:lt o Ol'u.dot· VU.l'ios ernpt·egus tlSl!Usados e 
noDea~oões lujustitt~·u.veh! t'eitu.s nus rtlparti
\')e; re,Jet"~e; do Estado, os boatos de demis
~ões de u.lguus empre:;a.dos que l'esta.m em 
alg:uwas ueu~s, retere que se tllll• na apo. 
sontiLdot·ü fot·,ada •lo juizsoccioual do Estado, 
lJH.tgi~tt•ado iutt:~t-:t·o e vU.lid.o, qutt u.poittru. a 
cmuid•tut'll. senatori~l do coronel Valladüo. 
4.:0010 seu amigo e u. quem não pôde acompu
]hat• ua prettm\Ü.O U. pt"t>sidencia. do Estado, 
:Jii!r suu. incoustitucioualidude. JU. niio lhlla 
() ora.t.lot• uus dt~zeuas ou centena.l:i de pa.ten
i~l)..lia. guu.I'!lu. nucioua.l couJérill11::1 a cu.pu.ze:; e 
in~pazeA, pot• Stlt', ictCHuuente. esta. insti
lui.~ão jil. boje. uwa cowa ridicula, uma bo
~oru. 

·rude is..~ cru. 1\.lito pa.t•a ~imila.r o u.trei
çoa.r o::; elerueuto::l betet·ogeneo~ colti:;-J.Uo~i o 
::10 lllC:::.iiDO tempo o.bl'ir cl.u-os nas tileiru.s tios 
~111 i"os do ' raúo1·. 

l:l~aru, pot•ew, ao civismo set•gipauo ! Si 
llouv~ t.le~!l:a.lledwento;:; e det$ert;ütls po1· pu.rte 
do dou.s cbet~S. JOCIL6S, tl!ll COWptlU U.I.,'Ü.O 00 fi .. 
liill:"llru ao pu,rtldo repuulictwo t~det'lll treo 
cuCJ•~. imPQrtwlte~ eh eles locaeo Q. ue, por sua 

ndhesüo consolidaram a maioria notavel da
quelle partido. 

Tiio no~L vel esta maioria, apeza.r dos re
cursos empregados piLra quebrai-a que os 
nd vet•::~o.rlus,conscios de sun. 1m potencia, sollci
tavllm instantemente n intervençiio da tbrça 
lilderal como linica taboo de salvação. Pro
pal•vnm alies que a neutralidade do presi· 
dente do Estado, n liberdade do voto por elle 
g1~runtidu., seria um pe1•jgo, um prodromo da 
sua derrota inevitnvel. 

O Sr. coronel Olympio Ferraz, que em dias 
do f•vereiro deste anno se recusára a inter
vir no pleito eleitoral em 1bvor do Dr. Lauro 
Sodró para pre;idente da Republica, segun•lo 
o pedido que em telegrarnma lhe fizera neste 
sentido o coron,•l Valludiio, mudou de pensar, 
tez-se o principal protogonitJta da eleição do 
seu collego. coronel O. pt•csidendo. do Etitado 
de Sergipe. E· ta mudança tem sua ·origem 
em uma q uestilo de datas, bem ao alcance do 
Senado. · 

Retere o orador uma serie de tactos em 
conft•·mação deste seu asserto. Refere ainrla 
a insinuação do coronel Ferraz ao pre· 
sldente do Estado para resignar o JlOder-, de· 
clarando este prefer'ir a deposiçao contra a 
qual aliás protestaria. Dessa deposição Ee tal· 
la v a quotidianamente. 

TriLta o reteri~o coronel de desautorar o 
presidente do Estado, seduzindo praças do 
cot•po de policia paro o seu batalhão e por 
outros modos que o orador rel~re longa· 
mente, considerando afinal que governava de 
1bcto o Estarlo o referido coronel, o qual re
solveu pel& intervenção da força federal no 
pleito. 

Lança-se assim a espada. de Breno na ba
lança da eleição. O 33• batalhão, augmentado 
das pmças policiaes des•rtada.s e do contin· 
gente do 26• bata!hão, derrama-se por muitas 
localidlldes. prende, espanca, levanta con
tlictos sanguinolentos, c~rca editlcios elei· 
tomes, cou.go mesu.rios, fazem·se dupliCl'Ltas e 
após uma infinidade de horrores t!ca ainda 
u..-.sim n victorira. indecisa. 

So diz vencedor o partido republicano federal 
por maioria superior a 1.000 votos. 

Vene&lot• tambem se diz o Sr. coronel 
Vnlallüo! 

On•le 11 verd•de, decidirá a assemblé• do 
Estado. 

Em todo etc<o não pôde -ser v~ecida " 
pl'imeil'a ditllculdade annunch.da. 

O pt'csideutc ''"Estado telegt'apha, sobre a 
intervenção da tbr~a feuel'll, ao Vioo-Presi
deute da Ropublic:\ o tis duus casa.s do Con
gr~sso. 

Telegrupha tumbem al<oliu• do S~rgip• :i. 
impreu"' desta Capital. . . 

Leu o o!'lldot• um telegt•amma do COI'ODel 
Fet•raz ao miuiJiro da iU&r~, con!ataud~ "' 

I 

I 

I 
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intervenção da força federal na eleição o que , 3." Pela negativa, com que fim fornm dcs· 
só a dcslocúra para prender •lcscrtorcs. locados contin)(entes do :l3" o 20" bntalllúcs, 
· Comrnenta o orlulor o tclegrllmmo., dizendo 1ms vesperas 1\o. rctbrid1~ elciçoio, pa.r11 os se
entro outrns considerações que prorerin. um guintcs municipio~ dnqnelle Eitatlo: Maroim, 
militar sem negn.çns, violento. mns sincero. Sn.nto Am:tro, !<.asaria, Villv. Nova., Pa.catubtL, 

Leu o orador um attestado do presidente Capolla, No;sa Senhora das Dores, Seriry, 
do Estndo em contlrmaçiio do quanto doixa Divina. Pastora, Rinchuelo, Soccorro, !tapO• 
expandido, a<sim como uma nota do numet•o ronga, Lagarto, Simão Dias e ltabalanlnha ; e 
das praç11s doslocadllS para cada localidade, estiveram de prompti•lão 50 praçllS fedel'lllls, 
com os nomes dos respectivos comman·'antes no dia lia eleiçiin em Aracajú 'I 
e val'ios documentls eomprobativos das por- .t,o Providenciou o ~overno sobre o. resti
turbnçõe; praticadas nas localidades pelos tnição, ao corpo do policia dÍlquelle Estado, do 
contingentes para ell:c< mobilis •dos. iO pmças •ielle d••stacadas e que, a.presen-

A folha de Sergipe-que refm•iu com vi~or tando-se no 33• batalhão uniformlza•la<, veri
todosestcs•leplomvcis acontocimentos,imprcs· ficaram immeclintamento praça,scndo-lhes ga
slono.ndo o. opiniiio. nii.o pôde cscn:pn.r â. sn.nhn.. rnntiüas a.s mesmas graduo.çút>S 1 
dos advorsat•ios,foi nn noute de 4 do agosto do 5." O que •letm·mcnou·o confiicto a 30 de 
coc·rcnte mez, destruída n golpes do ma,hndo. julho na cidade de Simiio Dias, do que resui-

E' o primeiro acto, apenas, do Iugubre dra· tou a morte de uma praça do 33" batalhiLo c 
ma o que fica expandido. ferimento cm outras e om diversos paizanos 1 

Niin crê o orador que o Sr. coronel Valia· 6." O que detet·minou, c i> requisiçiLo de 
diin em consciencia se julgue eleito. que antnridade, a remessa de s·c praças do 

As eleições quo aproveitam ao orador, si 33• batalhão em dillS de agosto sômente para 
pelas perturh<Lções officiaes po•lem cantor o município de J,abaianinhn 'I 
trregulnridade de fórma, no fundo são ver· Sala dllS sessões, 31 de agosto de 1804.- J, 
do.deiras e si por ventura. niio forem tu.es, nã.o L. Coalho e Campos. 
desmentirá o se}l passado. . E' apoiado, posto cm discussiio, ficando esta. 

Lelnm·so,os annaesd? yarlamento esevçra adiada pela hora. 
que nas dtvcrsas elmçoes com que tem SidO 
honrado nunca foi arguido. uma. violencio., 
uma fraude. 

O segundo acto do drama se representará 
por estes dias- o reconhecimento pela ns
sembléa do Estado. 

Retere ainda o orador fl1ctos que revelam 
a tentativa de umaassembléa a inventar-se 
contra a assemhléa legitima. 

A lnvençiin desta ultima aiScmbléa seri> o 
terooiro &Cto. 

Ao que parece, o honmdo cu.ndldato perderá 
o seu latim, A a.ssembléa. legitimo. niio po
derá reeonhccel-o. 

SI outra for inventada, niio terâ. compe
tencia para fo.zel-o, por irrita. e n~lla .. 

Sera o caso do dtlem mo. do. mfcllz Dtdo. 
Por emqaanto o orador limita-se a mo.n· 

dará Mesa um requerimento que lo. 
Vem i• Mõsa o seguinte 

Requcrimenlo 

Requeiro que se pecam ao Poder Executivo 
as seguintes lnlbrma~iles : 

1." Tovo o govct•no communiCilç[o do pre~ 
sldente do Estado 1\e Ser~ipe denunciando a 
lntervonçiio. na elolçiio de 30 do julho para 
pre<hlente o vico·pt•csldont~, "" fot'ç" fcdOI'l\! 
estaciomllh' Mquollo o no F.stndo do Ahl.gôns I 

2." Pola lll!lrmutl\'1\, que providencia~ I?· 
mon o govet•no pum prevenir ou reprtmn· 
OSSO o\tent•\[U dll f~rçl\ t\lclCl'lli Y 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussiio unica e e sem debate 
"pprovado o parecer n. lOG, de 1894, da Com
missão do Finanças, opinando que sejo. archi· 
vudo o l'equerimento em que os guardas da. 
Alfandega dll Parnahyba,no Estado do Piauhy, 
pedem o.ugmento do vencimento:;. 

Entrn. em 2·1 discussii.o, com o parecer do. 
Commissão de Finanças, o art. i' do projecto 
do Senado, n. 13 de 189·1. autcrtsando o go
verno o. recolher e fl\zer recunbo.r as moedas 
do nicltel em clrculo.çiio, dupllcando·lbes o 
valor actual. 

O Sr. Ooelho Rodrla-ue• acre
dita que e chegado o momento opportuno 
para requerer que volte i• Commissiio •'e FI· 
nanças o parecer oll'crccido i< discussão, aftm 
de lhe ser da•la o. vista competente paro. dizer 
sobre elle, como membro daquellacommissiio. 
Ainda não teve occasiiio de ser ouvido sobre 
o assumpto, como aliás é seu I>erfeito direito. 

Vem i• Mesa o seguinte 

Re!Juerimento 

Requeiro que o projecto volte com o ros· 
pectivo parecer i> Commissiio de Finanças. 

Sala •los sessões, 31 ele agosto de 1894.-.A. 
C. Rodri!lues. 

E' Udo, apoiado e posto em dlscUBsão. 
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O l'i!J•. !.cite c 011.1"1"" podo no 
m'aiiOJ' proccllontc quo IIIOillllqno os tm•mos 
do sou rertnct•imonto, do mndo quo u p:trccot• 
lhn vt\ clh•í!Ctnmont.o cnm vist[l. pttrtt cxami· 
nal·o o Jr.tto]'Pot' voto cm sOJliU'ndo, si.~ tiver. 
.A Commu:tstto 1!0 Flun.nr:n:~ completou ,Ja o seu 
tr•nbnlho, não lhe cumpl•in1lo, portanto. sür· 
vh· do inlermodiltl'ittn" dlligoncin rcqncl'idn. 

Si, poiH,lho tlJI' pnrrnlttidu, otl'crecorJI nosso 
aontldo um novo ruqnorimonto, om o qmtl 
uiio seJ•t\ dtJ modo algum tolhido o direito da 
oxumo do SJ•, sumt•tm• do Pinuhy, illstincto 
membro dn Commissiio do Finnn,:as, 

Vom (L ~.ofosn. o sogninto 

Re'}!WtiJllento 

Roqueiro que o projecto volto com o paro· 
cor n conunis:Jiio rmra sct• ll:ul:t \'il;lla no n.utor 
do pJ•ojccto. 

Sttla. dns sessUcs, 31 do ago~to tio lSDJ .
Leite o Oitl'cicu. 

E' lido, apoiado o posto cm discussão, a 
q111tl OnCOI"I'a·SO som debato. 

O l'il1•. Coelho llod•·l~u•»• pede 
liconç1~ para l'Otirnr o sou requm·imonto, pois 
estiL do nccordo com o quo o substituo c pt'O· 
cede do Sr. senador do Alagôas. 

Po,to a votos. ô npprovado o requerimento 
·do Sr. Leite eOiticicn. 

O l!õr. Domiu~o" Vicente pede 
quo sa declaro em acta quo votou contra o 
J•eguet•imonto do St·. Leito e Oiticica. 

Fica. o.din.dn. a. di$cttssU.o unicl o ó som Ue
bate appl'OVadu. o vao set• remt~Hitln. iL sane· 
~~ão pt•esidonchtl u. proposição da· c~mu.rn. do;; 
Ueputados, n. 8 l!o ISU3, substitutim do pro· 
jecto do Senado, que marcu. o vencimento u.u· 
uuul llo.'l esct•ivães úo juizo seccional do Dis
tricto Federal o dos JMndos. 

E~gota.Uo. a. ma.terla. da ot•dcm do dia, con
tinUa n. di:.o~cr!ssii:t:l, ndiadll. uu. hor·u. Uo oxpo· 
tliento, do t•cquot•imento tio Sr. Coelho o Cam· 
TJOS, pedinUo inful'maçücs sobt•e occut•rcncin.s 
1111 vidas no Estado de St!l'g'iJlO pot· occasiü.o c ln. 
deiçilo t!e Jl!"esidonto o vicc·Jll"csidento dn
quello Estado. 

O liill'" •• Jonkhu Outnn<lu-Sr.Pro· 
:sldente, si nü.o Jbs8o o muito qufl rnOl•ece do 
todos quantos o couhecom o iJJustro sonadoJ• 
autor do requerimento, outras bom ditfcron· 
'tc3 seriam u.s consitlol'llt;líes que terin.. do apt·e
osentur ao Senado a respeito ola •xposiçilo que 
S. Ex. foz sob1•o o~ negocio~ do Sm•tdpe. 

Mas o illustt•o senador, pela su~ honot•:~biii
tlntle, pelos sous ct•odltos; l'lompJ•e c.:ontlt•mndoa, 

do homom do bom, da politico honesto, do 
nobreza moral, impõe·mo o dovcr de anca· 
minliar ns minhas considerações em outro 
s•ntido que nilo aquello quo olfercco o a<· 
sumpto. 

Causa·me extrnnhcza a simplicidade, por
mittll·Se-me 11 exprOB~1o (cm quo niio vno 
mnllcial, com quo certos politicas militantes 
dJL ópoco. nctual ext1·anham os pbenomenos 
q uo se pronunciam d1n a dia na tela dn. vidll 
publica quando Jbe cliegnm cm cn.sn. Deviam 
ob;et•vaJ.os constantemente n so repJ•oduzirem 
no. ca.a dos vizinhos o sabor que as omnipo
tencias, os homens do poder siio multo pare
cidos com ILS mulhoJ•cs hystoric~ts quo, cnpt•i· 
cbosns. dotcstum hoje o que amaram hontom. 

lntillizmento pam o patriotismo braziloiro e 
para todos quantos amnrn sincoramonto a 
Jorma republicana, t.em·so visto quo niio 
crrllm ILCJUelles quo atnrmum CjUO no Brllzil 
nbateu·se um tbrono constitucional para so 
levantar um cadatillso cm IJUC diariamente 
são suppliciadas as liberdades quo nasceram á 
sombra dollo. 

A exposição do illustrc senador, feitn. com 
sincertilo.de c com a lisura do um homem lJO· 
nesta, de um bomem quo tem a re;ponsahlll· 
dndo do seu nome e do suns cotn-icçõcs, niio U 
mais do que a contlrmnçiio brilhante o irre• 
t~ngavel do que acabo de dizer. 

E' extrnnbavel, poróm, a simpllclda•lc c n 
ingenuidade dos illustres sergipnnos, quo ex• 
trnnbam agora que isto se produzisse. o~ 
pbenomenos peJ•cursores •lo fucto ou do drama, 
como disse o distincto senador, que llCIIb~ de 
representar· se com tnmnnhasingulnridudo no 
seu Estudo, emm do modo a niio deixar du· 
v ido. n ninguem. · · 

O illustre chefo de policia da Capital Fe
deral, ó Jacto sabido, fui candidato n uma ca· 
deirn senutol'inl ; o o partido do honrado se· 
n11dor, ljUO sempre, mesmo no tempo du pri· 
mcil'a. dlctndura.,reconhecí 11om ma.iorin. no .Es
tado, •lo que dei mais do umn vez testemu. 
nho, suppondo quo e;btva no tempo da li· 
bordado o tinlm autonomia, t•eslstiu, npezar 
de todas as vantagens que lho pudesso trazer 
• eleiçiio daquelle candidato e preferiu pro· 
ceder cort•ecttLmente, elegendo outro. 

,\ppt•oximtt·so a eleiçiio de p1•e•itlento do 
Esta,lo. Todos viram, como tevo de ver tod~ 
a ltevubllca, que houve aqui uma questüo 
nuLg:nu., que se nnnunr.irtvu. como dizendo l'O· 
speito O. salvuçfto da Re{'Ublica., qull.lu de 
uiHJ•JDnNe qno o coo c~tlul'ia sobre u torra 
si não hoa vcsse n. pt'Ol'Oga<:ii.o do c:~tltdo do 
sitio utó hoje, porque am11rthil soro mos livres, 
e nü.o obstante e~:~tu. questão mngnu., da pl'O· 
rogur;ilo do el:lto.do lltl sitio mn umu. cu.pitu.l 
pacitlc& romo sn acimvu. o mo do Jnnoh·o, 
como se uchuva o E;ttulo de S. Paulo o Nl· 
t.IJ(>roy, moclida quu sô so conccde1 nos tormu~ 

' 
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d!_' Constituição, q'!nn•lo ba ~:rava p01•turbn- pm• toda o. plrto distrlbuldo., como mostrou 
CILO da ordem publu:o., viu-se qno o illustro o noln•o senador, em numero mo.ls ou menos 
chofa do policio, folllconcindo pelo Pode1• Ex- nvultndo, todavin, o sou cleltorwlo foi tün 
ocutivo para Ir o Sargipo, cheio de civismo, quo pudo comparecer, o u. 

EstiLvnmos em estado do sitio, situacüo em torço tiio moderada, que apenas o oxpulsou, 
que todos os agentes do poder se devem dello que apenas o disper•ou, quo.ndo podia dtLI·O 
&cercar, para, conlbrmesua actividade, cum- como composto do revoltosos, prondondo·o•, 
prlrom seus devores. Era. plrtnnto, occosiiio sondo domlttidos os que fussom emprogndos 
menos proprlo. paro. se dar uma licença a pnbllcos, como inimigo; do.patrln o traidores 
S. Ex, a llepubllca, ou inimigos do. Republica c tro.l· 

Entretanto, viu-se que a licença fui conce- dores á patria, {J. semelhança do que se 
dld!L e clle foi o. Sergipe. tem feito e é um helio pt•etoxto hoje para se 

Tinha o honrado senador duvida o. respeito dcmlttlr funccionat•ios, 
do que se I• procedor? Pois cu declaro com o nobre senador, pois, niio devia cxtranhar 
J'mnqueza : o que excedeu u minha expecto· o que nconteceu, <JUO er• conscqucnelo. no· 
tiva tlJi a modera~iio da força fedCI'Ill. . turnl dos factos, como o s•>r~ em todos os 

Oesllo o principio, qu:múo se comeoon a. outros Estados, quo su expuzerem nctun.l· 
a~it111• a questão du. oloiçiio do presidente de mente ús condições de fazerem uma eleiçiio 
Sergipe c que se snube que o ii lustre cholil da de governador corn desogrado do Poder Ex· 
policia oro. cnndldato. niio obstuntc a prohi· ecutivo ; biio de illudir-se e illudir·so 
bição coustitucional da<JUO!Ie Estado, os tele· grosseiramente. 
gro.mmas constantemente publicados nus til· O honrado sena•lor fallou do facto de ter 
lh!Ls destn cupital, quot• scmi-otllciaes, quer sido quebrada a typogro.pbia em que so 1m
neutras, significavam perlilitn a elnt•amenta prlmia a folha do seu partido.· 
que a eleição la ser J~ita para se eleger CusU..-mo dizer, custo.-ma sinceramente, 
nquollc cidadão, quacsquar que fos;em os mas é a verJadc : ó uma cousa que dóe ver, 
elementos do que clle diapuzessc. nestes primeiros annos da Re)'ublka, que a 

Folussim que se viu,com•·ç,rem logo asa- impt•ansa tenho. sido parsoguull\ do modo 
hir destacamentos para diver;os pontos da· como nunca o foi em 75 o.nnos o.tràs i 
rtucllo Estn.do, ~ pretexto de prendo!' crlml· o Sn.. CoELUo Roumom:s- E' o applicaçüo 
nosos, o. pretexto. da .Pegar dese:tores e a do viver as claras sem imprenso. livre. 
pretexto de ga1•anttr adttlclos publtcos, como 
""foz em Alag,ias, como se !ilrá cm Pernam· O Sn. JoAKI~I CATUND,\- O que é. mais 
buco o como se farO. em qualquer outro E•• doloroso c deploravel ó que na Republtca os 
tadoemquc c!TectivamentooPodcr Executivo jornalistas d~ outr'oro., do tem~odo lmperio, 
quizor intervir em eleições. que teom maiS ou menos adqu!r1do uma cert.a 

Esta ó a verdade, infeliz, doloroso, porl!m infiuene!o. a l)m certo prestigt)l na actuall-
verdade lncontrovortlda. dada, •oJam ,Justo.menta os mo.tores inimigos 

Sabia cu perfeil.amanto, como outros sa- do. lbloço. que os fez crescer. qu~ lbes deu 
bio.m, que o !Ilustre cbefo de policia da Cu- vida c ~uo os r.:eomma.ndou ó. soc1edo.de po
pitn.I Federal, comquunto bonro.sse o Estado lltlco., 1sto ó, a tmpran>l. 
que lho deu o hor•;o, com sun eleição, r.om- Ingratos i Ellcs hoje mordem o. mão que os 
quanto pudesse faze!', estou convencido, uma apanhou e os apresentou í1 sociedade, dizcn
administraQilo da modo 11 rcco111mcndar seu do·lltos: sois capa~• de vos diriglt•. 
nome {J. grntldiio dos bCrgipanos, niio tinlm Sinto dizer esta. verdade, mas tambem fui 
elementos parn se !hzer eleger; c o sabia jornalista, na r.tllo. da gente, o, comquo.nto 
princitmlmenta o !Ilustre chora •le polici;t. o.trastodo do. hnpt•enso., todavia., sempre que 

Et•a, portanto, nntm•al que, uma vez que es~' for atacada, estarei do seu lado, mesmo 
ollc se dispuulm. Jbsse por que moi o fossa, .. por uma razão, porque digo: aupprlml todas 
Não rut!•an'"' o 81' Coelho c Campos esta lUII· '"' Iilmrdades da unt pniz, delne a da lm· 
cbiavcllca theoda, que Já lbi citad11 como uma prensa o cu vo> promcttc que ao cabo do 
l!.·ltoridttde 1111 Republica; ni\o lills•'• nus ty· pouco tempo soriio todas conquistndlUI, no 
ranniu.s itn.thLilllS, nu:s tyt•nunhLs do~ lll'incipes passo tJUe, conservadas todas us outra.:; 
absolutos que e lia foi o~sOl'Vllda: hoje, rc- liberdades a supprllllida a da imprensa, todas 
pito, ol111 tem autot•idado na llcpubllco. Brn.· as outt-as scruo igualmente supprimidas. 
zileil•ll, · Multo poderia •llzcr o. rrupalto ilos ounsi· 

Dovht st~bor o Sr. Coelho c Campos que a doruçües, muito jnstns, multo seosatos, feitos 
for~a o" l't•audo set•htm os uuieos elementos polo illustre senador, autor do requerimento 
e olcmontos poderoso' do quo nMuralmont•• que se discute, m11s j~ o disso: a considoraçilo 
llqncllo cnmlldnto so dovi11 servil', E o.pro· que clle me merece, o rc;pclto que voto ó. sua 
volto 11 occllSliTo pal'll t•ondot• homon11~om no nobreza mol'al mo impilo o dever 1le calor·mo 
lM•ulo <lo Not'Ripu, pois, niio otJRtante a tiwça o deelol'n.l' que voto pelo rcquet•imento, 

f 
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:Ninguern mais porlindo a palavra, encerra
ao n discussão. 

"Vota-se e ó approvndo o requerimento. 

A"ora, Sr. Presidonte, s~jn-me pormlttidn 
umã ob;ervncuo, E' paro. sentir que este 
quadro dos pt•oprios nacionaes, organbndo 
para servir de inforrnnção no Con~r·esso Na· 
cionnl, se resinta de muitas lrregulnridarlcs o 4:1 l!lr, Docnn-Sr. Presidente, parree lll.Cunas. 

qllojá estA firma•ln a regra para a trnnsfe· 
reneia. dos proprios nacionnes, salvo n re· O Sn. L~OPOLDO DE BULilÕEs-Apoindo. As 
sil"lcçilo constitucional: a transrerencla pórle lacunas notam-se em todos os Estados. 
sol" rei ta. com referencia especial a cada Es- o sn. BAEt;A-Vou citar uma irreguhtri
illdo; o Senado assim o entendeu e neste sen· cinde entre multas. E' a que tem o n. 10 
iid.o teom sido apresentados ·varies projectos (Iii): 
~csln. sessão Jeglslntivn. «Um ediacio que divirle pelo lado do norte 

Vonlro lambem olfereccr um projecto do lei, com as casas da rua doo Martyt•es, pelo sul 
([UE passa ao domínio do Estado do Pará, ai· com 0 largo de Snnt'Anna, a lés te <'ílm 11 rut> · 
,t!Ull<dos proprlos nucionaesdos quaes se aclta de s. Vicente e a oeste cnm n travessa da 
<lo 'POSSO tiesde longa data. Misericordia.:. 

Primeiro: o palncio <lo governo, construido sr. Pre•i•lente, quer V. Ex. saber que edi· 
Elll 1761 e que tles·le entiio tem servido do re· nela e este? E' a igr~ja parochial de Santa 
si•lencia ao governo local. EstiL nvnlin•lo em Anua da cnmpina, construída em 1761 pelo 
91: 000$, segundo o qua•1ro annexo no rela· povo cathollco do Pará. Está aqui lançado 
"torio do Min!sterio<laFozenda de 1892. como proprio nacional! 

Por aviso do Mlnistorio do Interior do go- Entretanto, bn uma lacuna bem n~tnvel: 
"''~'n• provisorio foi mandndo entre~tar ao go· niio consta aqui, entre 30 ou 38 propt•Jos na· 
"'oz-nador do Pará esse preprlo nncionnl, que cionnes situado• no ParO., a incorpornçno dos 
Úllll absorvirlo para sua consrrvação e asseio conventos dos extlnctas ordens do Carmo o 
qUil.Utia superior a 200:000$000. StLnto Antonio, inc~rporaçiio que deveria ter 

() projecto tem por fim ratificar a posse, sido teita. em l8D4 ou 1866. . 
tanto Jllnís quanto é ur~ente pôr termo aos Requer! informações a este respetto na 
embnMlços crcadoa ao illustre governador do sesStio de 11 de agosto do 1801. Estou hoje 
Esta.do a respeito <lo primeiro pavimento do corto dos motivos porque se tornou impossi
eo•li6cio, do ludo de lêste, onde funccionava n vel sat.isfazer minha requisição. 
t:'he:so~raria de Fazenda, extinctn em 1893. u~c Sa. SllNAilOR _ Porque niio os incluiu 

Seg~ndo: o hospício de S. José, construido no p~ojecto! 
pelos religiosos da Pieda~e ern 1749, ordem 0 Sn. BAli!IA _Já tive OCCIISiiio de dizer 
e::xtincta em 1758, por milo procedimento dos nest• .... que os religiosos, poucos, é certo, rEligiosos. ~ ~·· 

Durante o regímen colonial 0 bosplcio teve toram constrangidos n _deixar os.conventos e 
diversos usos: ;erviu de quarteia pedestres, r~colber-se aos. do R;•o 1\o Jane1ro. o ~aBa· 
llCicCJrpodc nrtílbal'ia depo,ição e ao esqua- bla, porque. o brspo diOcesano p~_ec1~ a tia· 
d:rio deco.valloria; serviu tambem de depo· queUe'!_ edtftclos para estabel~c!men~s d~ 
si to de polvora e até foi olaria do governo; educaçao. çom etTeito, ainda ln !lSÜI no arme 
ca!rill depois em abandono, de que toi tirado o Semmar1o e ~m Santo Anton1o ~ Asyl~ d 
i1aoerca de40 annos, quando 0 governo con· Menl_naa Desvalrdaa e um .c~l!egio ob menma~ 
sentiu que alll se estabelecesse a cadela pu· pensiOnistas, sob os ausp1c1os do lspo ca 
bll~. onde •e conserva até hoje Teem'se des· tho\tco. . p . d t 
penei ido largas som mas com a 'conservação e Disse mais do que pretendia, Sr. res1 en e, 
&'llgDJento do edlficio. · peço d~$culpa aoSe~ado e a V. Ex., remet· 

Teorcelro: a <lll•n denomino da dos Frades, tendo a Me~a o prOJOoto: para que tenha o 
constr11ida cm 1870 pat•a n•asnlho dos mis· de•tmo regJmentál. tMuola bem.) 
d<lnarl~a capurhinhos quo g governo mundou Vem ii MeRa, o, Estando BJI<!iado .Pcl~ nu
aoPara e ao Amazonas para serem lá em pro· mero do assignaturus, vae. a 1mp••umt para 
gt&tl~s na catecheso dos índios. Os religiosos entrar un ordem dos tr~>bnlhos o seguinte 
pouco tempo residiram nesta casa, que o go- " ' 
VOirD<l geral depois cedeu para uma das esr.o· rnoJECTo N. 25. i>~ 1894 
ja:s j)Ubllca.s do bairro de S. Joao, a qual tem 
cili ]lOrmanecldo, correndo as dospczas do o congresso Nncional deorotn: 
roluervacão e asseio por conta do Estado do Artigo un!co. Ao dominiodo F.stado ~o Pará 
~~c Iro assim dado na I'IIZões que reclamam a ficam pertencendo os seguintes proprros ~~~
]lWillgem desses propríos naciontlcs para 0 cionaes: 
~oJJl!Jlio daquel!e Estado. 1•, o palacio do governo; 

I 
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2°, o antigo hospício de S. Josó, na. prnr;n. 
do mesmo nome, n~ cidade do Belilm : 

3°, IL casa destimu\a !L resitlencia dos missio· 
nnrios cnpuchinho:-~, nn. ostro.dn.do S. Juiio, ua 
mesmo. cida.rle. 

Sola dns sessões, 31 <lo ~gosto do 1894.
Antonio Bacna.-Manocl Barata.-Jor1oPedfo, 
-F. Jl!achado.-J. Carunda, -Domingos Vi
cento. 

O Sr. A.lmeldn DrU"reto com· 
munlcn. que a Commissilo de 1\ln.rinhn. o Guerra. 
estú. imporlidn. de funcciomu• por se achnrPm 
ausentes rlous de seus membros, os Srs. Rosa 
Junior e Pires Ferreira. 

Nestas condições, pede no SJ•, Presidente a 
nomeação do dous Srs. senndm•es que os suL· 
stituam na referida commissiio. 

O Sr•. Pre .. ldente nomeia os Srs. 
\'irgilio Dnmasio e Joaquim de Souza para 
substituírem interinamente na Commissão rle 
Marinha e Guerra os Srs. Uosn. .Junior e Pire . .; 
Ferreira. 

O Sn.. 311 SEORET'A.IUO {.'l61'vindo de ,:?n) lê c 
. vão a imprimir pnrn. entrar na OI'!lom dos 
trabalhos os seguintes 

PARECE:R.ES 

N. 108- 1894 

A Commissão de Justiça e Legislnção é do 
parecer que o projecto r lo Senado, n. !O do 
corrente anno, que proroga por mais dous 
annos o prazo a que se rel~re o aJ•t. 10 da 
lei n. 123 de 11 de novembro do 1892 e que 
lbe foi presento o devidamente examinado, 
merece ser approvndo pelo Senado. 

Sala das commissiles, 27 do agosto de 1804. 
-J. S. Rego Mctlo.- Nogueira ,\ccioly.
Campos Sa/le.o, 

N.i09-1894 

A Commissiio de .Just.iça o Legislação, tendo 
em consideração que o projecto do Senado, 
sob n. 8 de 18\l4, ;ubmottido no seu exame, 
tratando da substituição do Presltlente o Vice
Prcsidento do Supremo T!'ibunai de .JustiQI' e 
do modo 1lo se etfectuat• sua pos~e e n. dos 
demais membros do mesmo tribunal, n.lóm du 
outras medidas com J•ofcrenoin á substituição 
do procurador gorai da Republica e dos p•·o
curadoros !'ecclonn.ns, cousigniL Jn•ovideucius 
que. entendendo com a regula!'idado dn ad
ministra.~ü.o dtLjustiçn., ltttcudtJm n JwccssJ-

Iilenrulo Vol. UI 

dados que u~·ge prgver, pensa que deve con
t.mllo.r sun. dtscussao 11n.m que seja cllo nppro
vado. 

Snln.lln.~ commiss1ios, 27 do ago~to de 1804, 
-J. S. Rrl!JD ~llvllo,-Noyueira ,\ecioly.
Campos Saltes. 

N. 110- 180·1 

Foi presente a Commissüo de Finanças o 
projecto n. 12 deste anno rla Camarn dos 
Depu~1dos, que approva o crerlito de 11:740$, 
aberto pelo Sr. Vico-Presidente da Repu
blica po1• decreto de i do outubro do Jg03, 
pn.rn. pagamento dos vencimentos do:; escri
vãe~ o olllchte~i do ,justiça do Juizo dos F~itos 
da Fazendo., extinctos no~ oxorcicios do 1893 
e 189·1. 

E' a commissiTo de parecer que o pro
jecto sc,ia npprovndo, 

Sn1n. das commissüe;, 31 do agosto do 189•1.
Domi,t!JO:f Vicenta (relntot•).- ,t. Coelho Ro· 
df'i!Jtt6s.-Uaotiro Barcello.•.-Jllannel Viclo
rino,-Rodriyuell ,Ll"r.s.-Joaqt&im. Saldanlm 
.Mm·inlto.-Leitc c Oiticica.-Leopoldo de Bu
lhúe.~ • 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi
dente designa paro. ordem do dia d" sessão 
seguinte: 

Trabalhos do commissões. 

Levanta-se n. sessão ús 2 horas o 50 minutos 
da tardo. 

70" SESSÃO EM 1 DE SETE>!BRO DE 1804 

Presidcncla do Sr, Ubrddino rlo Amaral 
(tlicc-pro~idontc) 

SU:O.D(AlUO- Chnmndn.- Lult1\l'l~ üa nutn.- Pnroco· 
ro~ w~. llt ~ 113 - P1•njudn n. 2:1, d u iS\11 - n.o1"'" 
rlmunto dn Sr. (ionçnh·uM Ch:woM - Vutnçiiu- }UI• 
CtltiN;io unic1~ tlnw rn!luCQ1iuH dm~ Jlrojnotoll ns. til n ~0, 
du t.~\1\- Otmt-:M uu 1!1-' - OIJMtlrVnQiíuK •lo Sr. Pro
tõl•lottht- DtliCUffin t1 ltlii'IOrimuntu do ::ir. Qnnçnlvo" 
ChM•ns- U:scurKoK dos :-:lrK. Hnmiru llarCHIIot~ o 
C, llttmtl- Encurrntuuntu •ln •lb1cq~ii.o - Chnmndn. 
- Atlin.nwntn •hl vatnçíio - Orduu1 du Uln 3 du 80• 
tumLr~o, · 

Ao meio-dia compnrccem 37 Srs. senadores, 
o. "aber : Ubnldino do A mnrn1. Joiio Pedro, 
.Toiio Neiva., Catumln., .Joaquim Su.rmcnto, 
Ft•ttncisco Mn.c\uu.Jo, Antonio Bo.omt, Mttnoel 
!lat•atll, Gomes de Castl'O, Cruz, Coelho 1to
tlrig-tte~. Nogueira. Accioly. Almino Alfonso, 
Jmé Bct'DILt·do. Almoitht Bart•cto, .Too.quim 
Pm·nambuco, Joiio B•wbaiho, It••so Mello, 
Mc8sias do Gm1mii.o, Leito o Oiticica, Coelho e·· 

lO 
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Campos, Manool Victorlno, Dnmlngos Viconto, I 
"Virgilio Damasio, Loper, Sn!dnnlm M rinho, 
(]onçn.lv,~s Cha.ve.s, C.Ottoni, Rodrigurs Alvos, 
Campos Snllca, Leopoldo do üulhücs, Joaquim 
do Sour.a, Si! vo Canedo, OenoJ•oso Ponco, 
.Aquilino do Amnrnl, Rnmiro Bt~J•cellos o Joa
quim Mu1•tinbo. 

N. 112- 1804 

RJdacçüo 

O Congresso Nacional deerottL: 
Art. !.' Ficam pertencendo uo patrimonio 

do Estado do Minas Geraes os seguintes pro
prlos nacionaes, situados no mesmo Estado, c 
de que nilo precisa n. Uniilo pnr:t os serviços 
federacs: 

AuJ•c-se a sessão. 
E' lidn, poltn om discussão, o não havendo 

roclnmacilo, dú-se por appJ•ovndn n acto dn 
sessão nnterlol', 

Deixam do comrareceJ', com causo pot•tici· 
pado, os SL'S G1l Goulllrt, CunbEL ,Junior, 
llJres Ferrdra, Oliveira. Ga,tviio, Abdon Mi· 
lanez, Jonquim Corrêa, Lean<lro Macio!, Raso 
Junior,Eugcnio Amorim, Q. Bocayuvn, E. 
·wo.ndculwll;, Aristides Lobo, Joaquim Fo
licio, Prudeut.o de Mornos, Santos Andrade, 
J.laulioo Horn, Esteves Junio1• o Pinheiro Ma
chado. 

Se01 causo participado os Srs. Jo[o Cor
deiro e Ruy Barbosa. 

0 Sp, i• SECRETAU!O deciOI'O que niio ba OX· 
rodionto. 

O Sn. 3•• SECR~rAntO (,e,·viudo de 2") lê os 
scguiJJtcs 

N. Jll-1894 

A.' Commissiio do Marinha o Guerra foi 
presente a emenda do Senado IÍ proposição dn 
Cnmnrn dos Deputados, n. 54, do 1893, que 
estendo n. todoe os otnciae• do exercito rolbr
mndos de accordo com o decreto n. r:m A. do 
30 de janeiro do 1890, voluntari:t ou com
pulsoi-in.monte, u.ntes de sua. promulglu3lo, us 
illsposiçúc• do decreto n. JS do 17 de outubro 
de 1891, emenda a que aquoiia Cnmara nüo 
poude dar o seu assentimento. 

A commis8l1o entendo <t ue o Senado deve 
manter a su11o emenda pelos <lous te1•çns do 
v-otos, por consultai' clla interesses <lus classes 
n.rrnrulas e obedecei' no principio de i~unldndo, 
eslobolecido no art. 85 lia Cnn"itui<;ão i'e· 
doro.i, c mais aint\a pot• trnlcr economia dos 
tl inhoiros publicas, ovlttmdo a relilrmtL dos 
olliciaes da armada, om idade cm que seus 
'erviços silo bastante protlcuos o utiiissimos ít 
Jtepubllca, . 

Saia das commissües, I de setembro do 180·1, 
- Al1nclrla JJarroto.- Jonquim Sarmanto.
J.lo1211im da Sou:a.- C1•u;, 

Vai a impt•imi<•, pnrn entrar n:t ordem dos 
trnbuihos. 

1', o odificio que serve tle palacio do go. 
verno cstn.dua.l, cedido no E:tto.do por aviso elo 
Ministerlo do Interior, de 20 <le julho do 1891; 

2n, o Jardim Botn.nico, entregue provtsorio.· 
mente ó. Em preza Intlustri<Ll o Agrlcol• do 
Vllla Rica, por acto de 5 do julho do 1800; 

3•, uma casa na capital do Esta<lo, desne-
cessario ao serviço publico, segundo o rola· 
torlo do Ministcrlo da Fazendo, <I e 1803; 

4', um sobrado, silo na cidade de Din.mon· 
tina, cm que funccionam os tl'ibunnes esta
duacs, 11 CJLmam Municipal e sorvo de prisiio; 

5', o cdiflcio silo no mesma cidade, em que 
funcciona a Escola Normal. 

A1•t. 2.' Revogam-~e as disposições em con· 
trn1•1o. · 

Sala das commissües, I de setembro do 189•1. 
-J. L, Coelho o Campo•.-!. Joaauin• de 
Sou:a, 

N. ll3- 189{ 

Ratlaeçl/o 

O Con~resso Nacionnll•esol v c: 
Art. I.' O go,·orno do Estaria do Minas Gc

rnus ti competente para decretar e lilzet• con· 
struir quaiqucJ• estrada. do forro que, pnl'· 
tindo de Ouro PJ•oto ou do qualquer outro 
ponto dJL Central, em torrltorlo mineiro, se 
iliri)n no centro de populaçiio on de prOllucção 
no mlerlor do mesmo Estado; solvo os di· 
rei tos adquiridos por concessiio anterior, que 
não tenham caducado. 

Art. 2." Todos os direitos o obJ•igaçDes rc· 
sultantes pora o gove1•no l'edm•al da conccsaiio 
de 6 de .Junho de IHD!, oiw tr•nsleJ•idos no 
E•lodo <lo Minas Gomes, inclusi..-e a faculdndo 
de declarai' e01 caducidade a dita concessão, 
si em tal peno. incot'I'er ou vier a incol'l'CI' 1\ 
cmpreza conccssiono.I•in.. 

Rala das com missões, 31 de agosto do 1804. 
-J. L. Cocl!to c CIUUJlOS. - J1[anoel IJCirata, 
-J .. Joaquim. do Sou.:a, 

Ficam sobro lL mc~1., pam. serem tl!scutlda. 
na ~cssilo seguinte, clopoiR tio imp1•es~ns no 
Dl'm•io t/o ron{ll't1SSO .. 

,; 
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E' lido. npoindo o vnl n impt•imii· pnm en
trat• na ordem do'i tl'llbalhos n 8eguinto pro
jecto, que so acho. :-;olJro n. nwsn.: 

Si ,umu. das n~aiores PI'COccupaçõrs da:-; rc
~lUIJ!Jca::;, no i.l.tzer doa a.utoro::~ do }i:d~JJ'nlilll, 
o g~rn.ntll' os govcmu.dos contra. n propo
te!JCJO, do~ governantes, o si neste int.uito tL 
let ropublicann prccisiL ser mui cio'" da Jihcl'
dndo indivirlunl, não basto. que elln.l"C mostre 
O.!Istern. contt·n o u.lluso das dctcm;Ues o pri
socs, nü.o O lmstanto quo S(•,in. esca$811 qun.nto 
~os cn~os cm quo tolorn oHsas re.-;ti•icc;lics A 
hberdudo,- ó preciso uindu. vigiar em qtJO o 
pl'cso ou detímto não o se>ja por mu.is tempo 
que o fixado n:L lei ou na :mntcnçn .• 

Pnt•n as pL•i:;ücs diln.tudas por tempo cx
ceUentl:' do ü~rmo lcgnl. não tem n. no~$L lo
gislnção t!isposiçõss lm.stnntcmcnto c!Ilcazcs, 
- n. expor iene ia o ha tlemon~trn.do. 

A ~ontlnuat;íío !lo prltiãO dos que já a tcem 
soJfrJdo pelo tempo devido dJt·so ft•equcntc· 
mente entre nôs, qum• por se nüo 1~brircm ns 
JlOt•tas nos sentenciados logo no dhL cm que 
ucubnm rio cumpril• sua pena, q uot• pcl:. de· 
mora. do julgamento final o definitivo, llUJldo
so lognr n que, qun.ndo C::itO ó pro!brido, não 
raro ,i:i. tenh11 o rCo passado crn pris[o ntó 
mais do tempo mnximc dn pena. 

E parece níío bnst.nt• pru·a. esses cnsos o re
media rio habcas-carpus quo, em virtwlo dns 
leis vigentes, não co.be, ,lestlu que h:t pro
nuncia em pt•ocesso ro:.rulnr pernnto jniz com
petente; o, si a hypotlwse .Ji de pt•isüo conti· 
nuada após o cumprimento da pena, aquella 
provi,louciu é pouco cmcaz, porque, pot• mais 
prompto que po~SIL :,m• o respectivo pt·occsso, 
:wmpl'O e uma privat~ão Ue li berlinde o tempo 
om quo o pnciento, ja se tendo quitado com a 
socicd!tdo pelo cumprimento Uo. sentcm~n., flc:t 
ainda preso it espem quo o soltom. Um 
L! la. uma ilm•a mnis do prisão no:;tus con
di\'ües Ji um nttentndo. Na9 h)"Jlotheses 11gu· 
l'adns lli'L·SO, pois, do fltcto insufllciencin. du 
gorantins ú.Jiberdado individun,l • 

do outubt•o do 1833, nrt. S•, para o caso es
pecial do cri mo do moeda flLisn. Nem o eodlgo 
criminal de 1830, nem o codigo penal vigente 
o autul'izam, mas pu.rn que so núo possa con
siderai' mais om vigor o decreto n. 2:.175, de 
:; tio m:Lrço do 1850, marcando os casos cm 
quo os réos condcmnndos podem cumprir sen .. 
1enca cm Fcl'nn.ndo de Noronha, o vistu. n. ge
neralidade do:-~ at•ts. ·18 c 54 do codig-o actual, 
cumpre votlnr por lei a continuaçüe. não só 
de contlemnaçües dessa natureza, mns u. da 
execU\'ÍLO do sentenças pt•oferidns nntei•lor
mente. 

Accresce que es;n. providencia da lei do 1833 
tem dado Jogar n que um grande numero do 
malt'mtorcs, do todus ns partes do Brazil, 
depois de cumprir pemts em Fernando de No· 
rouha, pasaam-so par-a~ cidade do ttecife, que 
assim recolho essn. fez o escorin do todo. a so
l'!iedade bruzilcil'a, com enormissimo dn.mno 
da. ordem e scguru.nçi.L publica o em prejuízo 
de seus creditas c civili8nçüo. 

U1•:;o que o. lei acabo com isso quanto antes, 
pam evitar que aquelln imp01•tante parto do 
Brazil não rnnis sotl'l'U. ns conscquoncins fh.tn.es 
do r-elbrldo decreto do 183:l, e não venha a 
assemeJIJol'-Se :\quella cidade do que tlllla 
~fontu.igne, a Pa11ct•opnli.(Ç, em que o rei Pbi
lipus amontoou o . .; homens mais perversos o 
incort•igiveis que pôde encontrm•. Cumpro 
que desappa.roc.~a esse beneficio quo a. mo
unl'chia fizera a Pernambuco. 

Neste intuito o dando espaço a clisposições 
lorraes que nlargam o llabcas·corpus e con• 
tO~ma.m-se com as ultimas delibm•ac;ões do 
congi•es;o quanto Jt suspensão do garantias, 
n.prescnto o seguinte: 

PI:ll,JI(CTO OE f,I'I r(, ~Q DE 1804 

O Congresso Na<~ionnl Uect•etlt: 
Art. I.• Scri• posto cm Jibord11do, qualquer 

que Ht~jn. o estm]o do proccssu, o 1•6o que t1 ver 
passado em prisão tempo coi•respondonto no 
maximo d11 pena guo •o lhe applicnria no 
caso de conr1emnal,'llO. 

O caso de incomrnunicabilid:vle pt•cci$:1. tn.m· 
bem de oor consid •mdo molhormcnto pcht lei. 
Niio ti bnsttmte quo estJL lho tonlm llxndn o 
prnzo mnximo de 48 hm·a. (Cod. Pen., aJ•t. ~07 
§ 0'). Cumpro pros~:rovet• determlnnçüos quo 
promptc.monto libertem os quo a sofl't•om, 
dcs(lo que so esgoto nqnolln pt•a;-;o. l\hts, pot·· 
que o nbuso não se 1li~ st'l no prolon~a.r-so n 
iuterdicção a!ilm do limito legai do tempo, tl 
indlspcnsa.vcl l'CSLt•in~lr os casos om que e~~\ 
SU}ll'OllllL violcncitL :\0 tOl'UC UCCOI:lSlll'iU •. A 1\U• 
torillado não deve t.cr o :tl'bitt•io do t•ecot•rcr 
a cs:o;o oxti•crno, sll porque o ou tendo Jll'OL'iso 
om qnn.lqtH:ll' cl'!mo. m 1A unimnnento uos ,Jo 
m1Li01' A'l'n. vitlat lo o q IIILIHIO absol u tamon to is~o 
Ít~ll' inili-ipCllS:tVol. 

O cumprinwnto 1lo pena no presidio de For· 
tlU!illO 110 NOI'OIIIIU Jhl dispf.lllh,•iíu d!L lol du a 

Art. 2.11 Sor;'L restituído no exercício do cm .. 
pt•ego ou olllciu publico o reio suspenso delle 
"'lmini~trntivamento ou por JOrçtL do pro .. 
nuncin. em procc:-:so crime, Jogo que a suspon· 
são oxccdtL do tempo mu.ximo tio sua duru.c;ü.o 
como ponn ou medida administrativa. 

A1•t. !'l.11 Siio competentl!s para e,'C·of!icio ou 
mf-a.!in.nto rcq uerirnonto Ol'dcnu.t' a soltura. 
ou IL cess11ç:io da suspensão nos casos !los ar .. 
tigos nntccctlente~ o juiz proccssantc, nqucJ .. 
le <iUC pnro. qualquer cffolto tenha do tomar 
conlleclmcnlo do proccs!:!o, o por viu· de 
hrrln:as-carpux qunlq uot• .i ulz com ,iurisdicçãcJ 
('J'irninal nu lo:;1w, gutwlhulo o Jll'inoipio hi· 

.. 
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emrcltico nos termos da lei do 20 do sotem
bro de 1871, nrt. IS. primoirn pcu·te. 

At·t. 4.11 A incornmunicn.bilidntlo do quo 
trn.t.tt o nrt .. 207 n. O do Codiqn Pem!l sOmente 
pot.Ierl1. ter lagar quando' tür in!lispensn.vcl 
pllrn.dlligoncins processou os que se devem lhzor 
sc1n demora e tt•atnndo-so de algum dos crimes 
mencionados no Livro II, tit. i" e seus cnpl· 
tuJas, tit.2<~,cnps.l 0 o2(1, tit.6\caps.l 11 02°, 
sccÇI1o 1", o tit. 10, cn.p. }0 do mesmo codlgo, 
observando-se ns seguintes prescrlpc;õcs: 

} 0 , or'cm csm•ipta dojuiz,Processantc, caso 
lmja processo iniciado, ou do juiz que für 
competonto pam instaur<ll·o. caso niio se lhe 
tenltn daclo começo; 

2°, termo de doclnraçiio, que se juntn.r:'l 
opportunn.mcnto nos nu tos, dos mntivos por 
que lOi ot•denn.Ua n. incommunicnbilHlnde, si 
por interesse da justiça publico. niio ti verem 
sido mencionados na ordem do ineommuni· 
eabilidado ; 

3", remessa immediata do cópia autltentl· 
cndn. do. ordom c termo ncimn. menclonndos, 
no juiz ou tribunal immediatamento superiot· 
ao que tiver decretado a incommunicabili· 
dade: 

4n, ignnl remessa ao competento ropresen· 
tanto do ministec·io publico, si nno tiver sido 
por elle requerida a incommunicabili•'ado ; 

5•, termo do levantamento, findo o pro.zo 
ioga! (Cod. Pen .• art. cit.), pelo carcereiro, 
director. administrador ou commandante da 
pt•isiio ou estabelecimento a que ao achar re· 
colhido o réo; 

6''• remessa immediata do cópia authenti· 
cada c lesse termo 110 juiz e autortdndes de que 
tratam OR ns. 1"', 311 e 4,n 

Art. 5.' O levantamento •ln incommuniea· 
bilidade ftn•lo o prazo Jogai, rea!i1.11·se indo· 
penrlon ~emente de or•lem de quaesquer auto· 
ridll.OM, sendo só mente necessarin essa ordem, 
si eU" houver de verifle,r-se antes de ftnclo 
aquelie prazo, e sendo em to•! o o cnso imme· 
diatamente lavrado termo de levantamento, 
assignado pelo funccionat•io de que trata o 
artigo antecedente n. 5, pelo preso e por 
duas testemunhas, declarando-se o dia e a 
hOra em quo houver começnclo e em que 11DU· 
ver CE'lssnrlo a interdicçfio. 

dos condomnndos cujn sentença estiver cum" 
prida, ou uüo tn•ovidenciarern paro. a cesso.ÇI10 
da incommunicllbilidllde illegalmcnte imposta 
ou oxcC'dento do termo lrgal. 

Al't. 8.' Niio poderiio os juizes e tribunaes 
decretar em suns scntençns que se cumpram 
penns ct•iminncs em Fernando de Noronha. 
tJ governo providenclnrÍt para que os senten· 
ciaclos alli existentes so,jam retirados e resti· 
tu idos aos Estados de onde tenham vindo. 

Art. 0." O pre·idente do Senado e o da Ca
mnm dos Deputados siio competentes para, 
mediante delibera.çiío tln. respectivo. Cnmarn., 
ou do. Me.~:n., si a Camnr'a. nu.o se achar re~ 
unida, ordenara soltura do senador ou depu
tado preso ou detento, salvo si tiver sido 
dndn a licença do que tr11tn o art. 20 da Con· 
stituiçilo, ou si se tratar de processo. em fórma 
regular o perante autoridade competente 
iniciado antes da cleiçiio do deputado ou se· 
nndor. 

E;ta dl,posiçiio prevalece nindo. no caso do 
nrt. 48. n. 15 e nrt. SOd~t Constituição, e pre· 
oedendosempre nudiencia da autoridade que 
ti ver ordenado a prisiio ou detençiio. 

Art. 10. A mesma attribuiçiio, quanto aos 
ministros do Supremo Tribunal Federal, e 
mediante delibernoiio desta, tem o respectivo 
presidente, prececlendo nudiencia da autor!· 
da•lc que houver ordenado a prisiio ou de· 
tençiio. 

Art. 11. Siio revogados as disposições em 
coo trario. 

S. R. Sala das sessões, 25 de agosto de 
1894.-Joao Barballto. 

O Sr. Gonçnlve• Chave• (pela 
, •·dom) requer dispensa da impressiio no Dia· 
rio do Congrest;o (las redacções dos projActos 
do Senado, ns. lO e 20, de 1804, que acabam 
de seJ•lidns, afim de serem dadas immediata
mente em discussiio. 

E' approvado o requerimento. 
Entram suecessivamente em discussão 

unica e são sem !!Abate apprúvadas as re· 
dnccües dos projectos do Senado, ns. 19 e20, 
de 1804, trn.nsferindo pnra o patrimonio do 
E<tado de Minas Geraes diversos proprio• 
nncionaes, situados no mesmo Esta•1o e ele que 
niio precisa n Uniiio, e declarando o, Estado de 
~linns Geraes competente para clecretnr e 
fazer construh• uma estrada de terra entre as 
cidades de Ouro Preto e do Peçanha. 

ORDEM DO DIA 

Art. 0." A inobsorvaneia ou retardamento 
ela providencia do nrt. antecedente ó punida 
COIU 11.8 pOUILS 1l0 CorlitJO Penal, n.rt. 207 OU 
210, conlbt•me o caso ror de prevarieaçiio ou 
tillta de oxncção no cumprimento do elevar, 
sondo, pot•óm, applicnda a multn. tantas vezes 
quantos forem os clins e fracçiio do olht, que 1 
excederem 110 pra1.o ieg:ai e revertendo elias 1 
em flwor do paciente. o M1•• Pre•ldente declara que,cons· 

Art. 7.• Nas mesmas ~onns incorrem as tctndo a ordem 'do din de trabalhos do com· 
autoridades a quem incumbe a inspc•cc;iio das missilos, daJ•c't a palavra, a qu•lquet• dos Srs. 
prisões, si não promovm•om a soltura im· soundol'es, quo u. queira, para mo.teria. de 
1nediata dos presos de que trata o art. i" e expedien!e. 

I 
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O Sr. Gonçnlve" Cluave .. -
Sr. Presidente, acabo de ler o aviso do Mini•· 

· nistcrio do Interior, dutudo de 27 do mez 
trnnsncto, dirigido tto I o sot~rotn.l·io llo. Camat•u. 
dos Deputados, pr•cstando informnc;ões acerca. 
da mudança da Escola do Minas do Ouro Preto 
para a ci~ade •le Barbacenn, 

Sr. Presidente, devo declarar a V. Ex. o 
no Senado que ó por durnais peniveJ a iro· 
pressilo que causou em meu esplri to a leitura 
deste aviso, porque por olio se võ utó on•lo 
pódo chegar o desrespeito de um governo, já 
não digo. nos homens do. scíoncia, mas no bom 
~enso publico. 

Sr. Presidente, este aviso, como disso, ó a 
resposta dada pelo governo 1i inlbrmaçilo soli
citada pela Camnru dos Deputados sobre os 
motivos que deteJ•minaram essa me•lida 
ine>peradn e sorprehendente, que nppareceu 
sem conhecimento das pessoas que, de direito, 
deviam ser consultadas, sem conhecimento 
dos proprios intimas do governo nos quaes 
interessava semelhante acto e que traduz a 
mai:~ clamorosa injustiça, sobre constituir 
uma ousada illegalldado e uma ostentação de 
desprezo pela opiniilo do meu Estado. 

Achava-me, S1•. Presidente, no Estado de 
Minas Geraes, quando foi publicado o acto 
do governo determinando a mudanç" da sóde 
da Escola de Minas, d!L cidade •lo Ouro Preto 
para a do Ba.rbaeena, e posso dar testemunho 
110 Senado •lo pJ•ofundo desngrado que acto 
tilo impensndo produziu no espirita do povo 
mineiro. 

Vejo, Sr. Presidente, que o governo insiste 
na teimosia do levar por deante ess<L medida, 
que nilo se inspira em nenhum interesse de 
ordem publica e cujas razões determinan-
tes .•• 

O Sn. CJIRJBT1ANO 0TTONt - Nem no inter
esse do ensino. 

· 0 Sn. GONCAL VES CitA VES - , , , não posso 
consllerar serem inconfessavois, porque nilo 
me ó licito attribuir ao governo do meu paiz 
netos que nilo possam ser explicn•los perante 
n. justiça e perante a moral socin.l. 

Mas o que é tl!cto ó que os motivos extor· 
nados pelo honrado ministro do Interior não 
justificam o sou procedimento relativo a esta 
questão, e antes constituem uma ironia ati· 
rada os tl!ces do !!.<lado !lo Minas, que me pa· 
receceu devia merecer attonçúos o considera· 
çilo por parte do Governo Federal. 

Sr. Presidente, prendem-me 1\ Escola de 
Minas relações que mo são grntas. 

Quando tive a honra de pro>idir Minas 
Geraes promovi perante a assembléa provin· 
ciai e, por intermedio do iiiustrado Sr. Vis· 
conde ile Ouro Preto, perante a Assemblóa 
Gel'lll Leglllatlva, a reforma da escola, que 

definhava, por serem acanhados os moldes em 
que tlnlw. 8ido elln coHf:ltitni'llL. 

Et•a uma cscolrL de ensino tcchnico, de 
minas, perfeitamente preenchi!ln. pelu. lmbi
litação pouc.:o commum dos e;eus proJ'es:Ooros, 
mas que n:io corresponUia ;'ts nccessldmles de 
uma prollssüo technicn, attonto o estado ru
dimentar da industria mctallut•gica. no nosso 
PILiZ. 

P1·eparava moços, que sabiam perlilitamen· 
te habilitados no curso a que se applicavam, 
ma::~ C]UC ni10 encontravam, ao eahirem do 
institu&o, occupnção para a proHssão em 
que se pro pura vam. 

Er:.L necessurio desenvolver o curso e an
D<!X!l.I'·lho um do engenhnt·iu. civil ; e foi essa 
I'Clbrma feita. à expensas d:L provincia do 
~Iinas GJraes, que consignou uma verba nn· 
nual pa.ro. provimento Gas cadeiras u.ugmen
tadas e despezas que tinham do occorrer com 
essa reJbrma. 

Foi, pois, ó. custa da provineia que se fez a 
reformo. 1lo. escola, igualo.ndo o seu cur8o ao 
da Escola Polythecnica desta cidade, 

.As minhas previ~ões se veritiC!lro.m. 
A Eseola de Minas, que ate ont1lo era fre

quenta•' a por duas ou tres •lezonas de aiu· 
mnos, roi immclliato.mento concorrida.; ltouve 
para elht affiuencia do mo<JOS do todas us pro· 
vincias; e ó hoje, Sr. Presidente, como talvez 
V, Ex. possa dar tcstomunllo, um cm!CJ'o 
importantissi111o de ensino superior. (0 Sr. 
Prallidento (a: um signat affiruurth)o,) 

O Sn. JoAQUm PEnNA>tsuco-Apoiado. 
O Sn. GDliÇALVF.s Cn,wEs-Sr. Presidente, 

a EscoiiL de Minas lb1 cJ•eada por uma lei 
do imporia em mil oitocentos e trinta e dous 
ou trinta e quatro. Não posso determinar a 
data. · 

Li o aviso em cami~bo para o Senado e não 
tivo ocCIISilio de veritlcar n dato. rlcsta. lei nem 
a dos regulamentos expsdidos pelo Governo 
da Repuulica, a que me hei de J•otiJrii•, 

A lei que creou este instituto estabeleceu 
a séde da escola em Ouro Preto ; todas as re· 
roJ•mas subsequentes respeitaram essa des· 
ignaçilo. 

O Governo Provisorio deu por um decreto 
nova orgn.nisu.çiio ú. gscula. fio Minn.s. Arbiti'U.· 
riamento, suppondo·so autorisado por um 
rlecl'oto do executivo. o ministro do interior, 
o SJ•,Dr. Fernan•lo Lobo, tez a rofo••m~t; omit· 
tindo a designaçiio do Jogar •la sóde d~t escola, 
denominando-a- Escola do Minas do Estado 
de Minas Geraes. 

PJ•imeiramente, Sr, Presidente, pm•ece-me 
que, coi'Sado o Governo Provism•io e insti· 
tu ido o rogimon constitucional, haveria eadu· 
cado qualqum· auturisaçilo que emanasse da
quelle acto. A organlsação, por consequeneia, 
niio teria cunho legal; e depoi>, wna v e~ 1'ei .t 
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a org~nlsaçlio, ó certo que cossou :t nompc· 
tcJJcin, quot.inhno Poder Exocutlvo, pttm no
va.monto rolbrmnr n escola.. (.:lJloiado.,· .) 

maiores que este, IJUO podem sm• !LpJ•ovcitades 
pnm osso tlm. 

O Sa. Cmnsrt.tl:o 01TONI- Despezn com 
:Porta.nto, quanuo existisse tnl nut.orisnçiio 

JllLrl~ n. oJ•ganisn.çii.o dn csco!n., til.ltal'in. ao go
varno actual competencin. para , c·no vnnrlo 
netos lcgi,.ln.tivos anteriores, os il.ctos J'flg'\1-
lnmontares subsequente•, mudar n sMo da 
osc:ola pura. uma outra locnlidado ('1Jifliados.) 

Farecc-mo que isto ó manil~sto ... 
osn. CoELHO E CA>JPOS-Apoiatlo. 
0 Sn. Go~ÇALVES CUAVI~3- Mas, Sr. Presi' 

dente, nüo ó só por osso Indo que é injnstifl· 
c:~vol o acto do :;l'Ovcrno nctun.l ; nü.o hn 
anvenlenoia nem do interesso publico, nem 
sobro qualquer ponto do vist1~ i convenioncia 
c.lo cot•po docente, ou do col•po elo alurnnos: 
Jiur nenlmm lado ó justitlc:tvol somelltunto 
nedlda. 

Diz o aviso, que Barbacen~ o um centro que 
re11ne todos os requhiitos exigidos pa.I'IL um 
estabelecimento desta ordem. Ora, ó justa
Ciente neste ponto ljUe. repetlndn a phmsc 
do 1ll!llllustre collegn, digo que cstn lltfiJ•ma
cão do Sr. ministro do interior ó nm g'l'<tvc 
erro, ainão um escnl'nco nlil'ado ao Estudo de 
JMinns. 

E' geralmente conhecido a sitnacito geolo
glcll. !le Ourú P1•eto : O o centro minol'alogico 
maio a.bundnnte, mais rico ... 

O SR. CnrusTJANO Orro11t-E fúi JlOl' isso cs
colllldo po1• pessoa competente. 

O ~Lt. Go~QA.t.vEs CuAvEs-, •. no pn.:'iso que 
Barl.la.conaostia. ern umn. região de natureza.geo. 
logica diJforcnte, e que niio posme, apcznr 
de dhtnr apeun.R 23 lcgu11s de Ouro Preto, 
riqtlczas minol'a.logietts que tenbu.m sido 
u tlli&ldas pttrn exames c cxperioncins pelos 
prot"e•sores. 

n. rcmoçlin do ltdJUmtorio, sor1imo.iot• do que 
as o1l'ertas. 

O St:. GoNçATXES CIIAYEs- Muito bom no.< 
Iom bra o ilom·udu sonador o Sr. Christiano 
Ottoni, quo 1111 incouvoniouein. em rumovel'·Se 
o~ a.ppn.rolhos existentes Jln. escola, o impor· 
ttLnte lo.llm·a.tor·io, cuja dcspcza sm•ú. multo 
maior do quo qmtntos donat1vos pos;a fazm• n 
popula~iio tle Biu·bacona. 

St•, Pt'Cl:liúentc, em quo lei so funda. o go
verno pa.J•n. J~zm• eesa. despez;t custosa, que 
devo orçar cm cantcna.I'O~ tle contos de róis 'I 

Rettlmr.nto não so podcrú const.rnit• um cdi· 
tJclo :tpl'OJll'indo ;'~ escola úo ~finas .o respe· 
cLivo lnlJoJ•atol'io pn.m cxet•cicios pra.tico::~,scm 
urnn. Uespezn n.vultndissimn. no momento t1o 
ditncil pum ns flnanr:as da Ropubiica, e som 
nenhum motivo do interesse publico. 

V ti o Senado que por nenhum lo·lo so JlÓdo 
justificO!' scmollmnte medida. Alóm de tudo, 
seria prc,judiciai no prop1•io ensino, porquo 
V. Ex. comprehcndo que nfio se crêa um 
COI'JlO lioconto do um dia J>al'il outro. E' pro· 
ciso a tradi~~:lo do ensino, a escolha dos me· 
thorlos c a pratico do ensinar. Creia o Senado 
que n translbrcncia d!l escola para Barba· 
conn. trariL a vnga. do muitas cadeiras, o ó 
!hei! de · compi•ehendei'-83 que com os min· 
gun.dos ot•deuados q uo tcom os prore~sores,indo 
hubitur um Jogar onde nfio pudo n sua ncti· 
v idade sct• IL}lplicndn. lL c•utr·o~ misteres com .. 
pativeis com o cargo d.a pr•olà:-:sor, elles não 
qucroriio BU bmet\61'->0 iJ. UIUUallÇO, jlroferindo 
npplicur n sua actividado a outros ramos do 
trahalho. 

.E' outro pessoal que tem rlc invadir ns ca· 
lieiras da Jl<cola de Minas, o comprehcndc o 
Sontulo o grande inconveniente que trnrti esta 
mudança.. !!a ttnut f"bric~ de pedra de cal, nas proxi· 

nliilades de Burbacenn, mas não é COI·~• mente 
subsidio suatciente paro um instituto mi· 
nera.logieo, 

0 Sn, LEITE E ÜITICIC,\-Mns ha compcn· 
snçiio, o governo !hlla em olfertas de parti· 
eu lares, 

}J si poraaillrmar-so semelhante inverdade 
0 ]lreclso certa temeridnde; si por esse lado ó O Su. Go~QAJ.VES CHAVRs- E' como disoc o 
C()JJrlelnn:tvel o procedimento do guvoi'no, nob1•e senador•, o SI·. Christiano Ottoni, que a 
pelo lado que nJfec\!1 o \besouro publico ó despezo dn remoção dos apparclhos •lo labor~t· 
nlrula muito dn.mnoso, muito prejudicial 0 tnriu ser;'-. muito maior do q.uo as otfo1•tns que 
ao to do governo. pussnm ser feito•, o nüo ó so por esse Indo que 

J!ll desejava s11bcr a que somma se eleva 0 ileve sor oncuradtL esta me!indt•osa questão. 
oro;nmonto pltl'll a construcçito do novo odillcio Sr.Presldonto, não comprcbcndo opro posito, 
destlnodo n escola de Minas, quando ó certo que o<tà hqje muito mant!bsto, do governo dll 

-<JUeteOlOS e1n Ouro Preto um edificio n.pro- União cm, s~ia-mo permittldiL n pilrnsc. pol'· 
Jlria•lo, que tem-se .n.u~mentado~ expensas do S•~guit• IL população "" cidJulo de o.ut·o, Preto. 
~st;ndoe com nuxJIJo da Unmo o que hu. NilO soi que gNndml rcdpon:-:u.bilJcln es trun 
:llorvldo nté o momento nctunl. aquolla populaciio a llquidut• com o Governo 

Quando me,no esse ediflclo niio pudesse Federal. 
. cootlnuut' a prestat'·SO iL utilisu~~ilo da escola, Qun.udo o govot'no não f1LZln. qucstiio do cm· 
.! l>cn:a ce1•to que na capital existem cdiflt'los lt•oncnmcntu un Esti'lld!l uo Fet•ro Central do 
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ramal que devo partir da nova capital ; 
quando pormittia sem clifficuldndu que a os
t.t•adll do Pcçanha partisse de ontt•o ponto 
da Central que não Ouro Preto, o govorno 
resistia n solicitações lnstuntes do lllustre 
presidente de Minas, a rjuem devia espoclnes 
attenções, pois rjue S. Ex. se o.sslgnalitra por 
gt•ande.l serviços prestados ao governo da 
União. 

Ainda o honrado sanador por Minas ba 
poucos dias viu embara•:ado o projecto que 
apt•esentou, por urn outro projecto apre,ont"· 
do na Camara dos Deputados, cujo intuito era 
manifestamente contrario no projecto de 
S. Ex. 

Repito ; nii.o sei que ~randes r~ponsahili .. 
tlades tem o govet·no tOdcJ'al n. liquidar com 
Ouro Preto. Mudada a capital, a construcçilo 
da estrado. do Peçanha, Jlartindo do Ouro 
Preto aproveitariL sobremodo o t•am•l do 
Ouro Preto, concorrendo para o crescimento 
das rendas da Central, (A)JOiado•.) 

Entretanto o governo procede desta fórma: 
nega iL capital de Minas este elemento de vida 
que favorece os intcr<•sses da Ulriilo, o quan· 
do e•perava nquella cidade tornar-se um cen· 
tro academico, !"'~" onde deviam amuir ele· 
montas de prospert.lade, vem o governo; sem 
nenhuma t•azao plausivol, nenhum motivo 
,justificativo, porque a verdade é que para 
semelhante me,llda não ha razão algu_ma con· 
fessavel. arrancar este ultimn titctor O. cida· 
de de Ouro Preto, que ,tcvlo. merecer da 
União, smão homenagens, ao menos respeito 
pelas sua• tradições democratlcas. (•lpoia· 
dos.) 

O governo, pelo contrario, vota n.o aniquila· 
menta, a completa rui na a ci~ade de Ouro 
Preto. Que expi caçilo tem isto ? O Corj10 Le· 
gisl>~ti vo póde encarar impo.ssi vel some !tanto 
procedimento 1 

Eis por que, Sr, Presidente, como represen
tante do Estaria de Minns, vou redigir um ro· 
querimento, para que o Senndo exija do go
verno informações mais precisas do; mottvos 
que determinat·am o seu procedimento e que 
justificam, no seu entender, "'"a medida, em 
verdade iilegal, injusta, violenta, inconfessa· 
vel, da mu~ança da Escola do Minas de Ouro 
Preto para Barbacena. (Muilo hen• ,) 

Vem ó. mesa o seguinte 

Tlequm•imento 

Regueiro que pot• intermedio da Mosa do 
Renndo se peça iulilt•maçiio no Governo ~·c· 
dera! sobre os seguintes 'POntos: 

1.• Em que lei mudou-se o governo pariL 
determinar a mudança da sódc du. Escola do 
Minas de Ouro Preto para a cltlnM de Borba· 
cena! 

2.' A que somma se elevam as despezns a 
fa.zor-so com n. nova insta.Uuçfio diL N!cola1 

3,' Em quanto orçam os auxilias de mate
r ines fornecidos por particulares, conforme o. 
clecla.rnc;fio do governo? 

4.' Qmtl a \'crba pela qunl o governo occor· 
rCJrti. ns dcspm~a.s (L thzer-se? 

5.' Quncs ns infm•mar:iles cm virtude das 
quacs o governo dcclat•a a cidade de Barba
cemL um centro minernlurglco? 

Sola üas soss1jcs- Gonçalves Clta"cs, 
E' lido, apoiado c posto cm discussão. 

O l!õi•·· Bumlro D•u•cclloa niio 
pretendo discuth· o requerimento dirigido ao 
Senado pelo illuslre J•eprcsentante do Estado 
de ~Ii nas; deseja o.ponaH rofúrir-so ao sou dis
curso, principalmente ao ponto em que S. Ex. 
qualificou o acto do ministt•o do interior ccmo 
uma perseguição lnexplicavel a cidade de 
Ouro Preto. 

Acha o Ot•ador que, se lhe fôr" dado tirar 
illaçies da interrretaçiio que o illustresen"dor 
dó. ao acto do governo, diria que, "ser exacta 
essa intet•pretuçao, o governo l~dcr"l niio fez 
mais do que seguir os passos do governo do 
~stado de Minas, que, cm logar de tirar a cs~ 
cola rle Minas de Ouro Preto, tirou a capital. 
Es•e acto, po1•tanto, do Congresso Constituinte 
de Mina.•, de•e serqunlittca>io como uma per· 
seguição á cidade de Ouro Preto, respeitavol 
pelas suas tradições, como bem disse o nobre 
~:~enador. 

Allel(a S. Ex. que em Ouro Preto existe 
magnitlco edificio onde funcciona a esrola, e 
que entretanto Ol(ovcrno vae construir outro 
para fazer essa mudança. Pergunta o orador: 
com a mudança da capital uilo foram tam
bem desprezados todos os editlcios publicas, 
tendo o governo de construi!· outros 1 
J~se vô, )Jortanto, que niio ó procedente 

a interpretação que S. Ex. dá ao acto do Go· 
vcrno Federal, e deve Jembrat• que é uma 
obrigação, quando se tem de apreciar os actos 
daquellcs que collHboram na administração 
do Estudo, nao se attribuir a motivos incon· 
l~ssavels, . 

Quanto a Jegalidude do acto do mlnistt•o do 
interior, acha o orador que ó o.ssumpto adis
cutir·sa, porquanto no Congresso Constitu
Inte ficou assentado que os actcs do Governo 
Provisorio, que não fossem expressamente 
annullados por outros, posteriormente, do Po· 
der Le~lslatlvo, serinm mantidos ató essa 
occnsião. S. Ex. t•etill'iu-se ao acto do mlnis· 
t,ro do interior que modificou o regulamento 
e a orgunlso.r:iio do. Escola de Minas. 

SI o neto do Uovot•no Prvvlsorlo não foi ati! 
hoje nnnullado por um outro expresso do 
Poder Legislativo, estti ontemlido que con
tinúa a sor lei. 

.. 
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Pnssaudo it quostiio do_ utilidnrlo, onto.ndo o divirjo do mo11 illustro' colloga por Mlnns,quo 
orn.tlor fJUC ó urna questuo do n.p!'ccln.çu.o de na. tmpt•on:-~n, sustentou cm ar•tigos bom dedu
cadlt um. O nobt•u semttlot• 1mtor• do rcqtuwi- zidos u. cxcollonciu. do systoma pu.rlo.montu.r. 
mr.nto pôde jul;.rn.r o acto complotumont.o Nü.o o acomponiJO, ospecio.Jmente porque jú. li 
despido tltt8qUtLlitladcs tjUO olle apresenta.; no ah~ur•es ostn. obset'Vttt;ü.o: u.ind 1. nü.o h/mvo 
juizo do mini:.-;tro do interior, Bttrbaccnn. ó um ropubliclL pn.t•l11mentn.r. em povos nntirros 
centro mn.is propl'io do que Ouro Preto pn.ra nem nos tempos modernos, sintio 11 do F1·aó'çu.; 
" cscoln. rnns quo ó esta syst.omo om Frnnç" 1 Alli 0 
A~ razões apt•ese1ltn.das pelo nobre sonndor mn.iorut dnaso;omblóa constit11inte era. manar .. 

polo Est<tdo do MiruLs n[o I ovaram ao animo chista, t[o monnrchistn quo oJforoeou o throno 
do orador a convicção das vantagens d11 a. .Hom•iquo V, o foi só por· cu.uaa da. bandeira 
llormane11cin rln o"ola cm Ouro Preto. trJcolor que o velho rei niio acceitou. A maio· 

~. Ex. justificou as vantagens da ~itunçiio l'tiL mon11rchistn. concordou com os republi .. 
üm Ouro Preto, por ser n.oscoln. proprm.mente canos em cst,lbclecer a republica, comtanto 
de minas. quo so abrisse a portn a qualquer reforma 

Trtmbom nü.o pr·ocede o argumento, que o inclusivamente a da fórmn. de governo ' 
nobre senn.dor npresentou com referencia li. O n.··cordo encontrou embarnços, quo" tOram 
,le:;pet.a que se tom de fa.zer com a. remoção r•csolvidos ou n.rredl1dos, como foi passivei.. 
dos n.ppn.relhos dos g-abinetes, porque deve ~· tl1L esl3encia. do governo parfn.montãr o chefe 
lembrar-se daquo. do Ouro Preto para Barba· Jrraspons•vcl, o ó incomprohonsivel a Repu· 
cena, em vinte e tantas leguas tio percurs • bl cu. com umcbP.fo irresponso.vol: transigirão 
pela estrada rle forro," qullntia quo se cm- doclni·ando o Prasidonte responsavel só por 
pregar com osso serviço nii.o será. tü.o exage- crimes de alta traição, como inverosimil. 
rnda como pretendo o nob1•e senador pelo T~tmbem niio se comprohondo no Republica o 
Estado do Minas. dil•oito de disso! ver o Con•resso: pelo que 

Abunrln.ndo ainrla. em outr•os argumentos. r·estringom esse direito, flLz~ndo a dAliber·açü.~ 
o orador termina dizendo quo, apezar de tor depender do voto do Senndo. Sanccionariio o 
comba.tldo n.lgnns pontos do di~cnrso do accordo, declltt•nndo da tribuna o relator do. 
nobre scnnrloJ• pelo Estado do Min"'• vota Constituiçiio que n faculdade de roformol·o 
}JOio requerimento, porque sompro deseja (art. 8", pareca·mo) comprohondo a fórma de 
que vonlmrn inlbrmaçües quo possam elucidar gover.nq. 
o voto do Sen:Ldo. Asstm, o parlamentarismo da França é 

O Sr.Ciwh•tinnoOttoni-As re· 
feroncins feitas a. meu nome e n.s propo.3içõ·1s 
avançadas om convcrs:1çü.o collocn.m·me no 
dever de vil· {I tribuna, o que cumpro aliás 
co1n su.tisfitção,porquc so t.rato. de interesse ~mi· 
nentomento mineh·o. Tothvin., nii.o pretendo 
acompanhor " discussão dos topicos do quo 
pi•incJpolmento se occupou o hom·ado senndot• 
pelo Rio Grande do Sul. 

Eu tlnhn dito. tmtando do ponto do p·~rtirlll 
dn Ilstr.>da da l•'orl'o de Ouro Preto, que foi a 
divisa impedida pnr fim capl'icho do üoVel'llo 
fedeT·o.l, e disse mesmo: nt1o sei si hn. alguma 
ogorlsa {I cidade do OuJ•o Pro to. A ventei esto 
conjectura om fll!ta de explicação da flLCto tiio 
rtnoma.lo; mas não tomo i a. libcrdnrlo do o.ttri· 
buir pensamento tiio mesquinho a pessoa tão 
•ltamenta coilocail:t e jllstnmonla l'eputarla, 
como ó o Presidente da R~puiJiiCJt, pot•qf!o o 
acto é deilo o niio do ministro. 

Observei na discussJio rlo hQje um paria· 
montal'ismo quo mo sorpreihmdeu i nq ni se 
dis~e: o mlmstT'O deliberou, o mlnistr·o man· 
1lou, o ministl'O acertou, niio o.certou .. , 
entretanto, o mlnistJ•o nada delibera. 

0 SR. RAMIRO BARCELLOS dó. um apnrto. 
O Sn. CuniSTIANO OTTONI-E' uma questiio 

de alguma importancla, e neste pouto até 

porta aborta pa1•a a restauração. Alheio a 
suas tondencias, niio posso acompanhar o par· 
lu.montarismo do nobre senador pelo Rio de 
.lanciro. Tarnbem não pretendo levantar a 
insinuaçiio do que a idria do mudnnça da es· 
cola )Jrocodosso dos motivos odiosos que so 
teem referido. 

Limlto·me a dizer algumas palavras sobre 
dous pontos quo, parece-ma, resumam toda 
"questllo: a legalidade e utilidade da medida. 
A Jagalidndo resolve-se simplesmente. 

A loi collocou em Ouro Preto a Escola de 
Mina.;. Um acto do.tloverno PI•ovisorio, que 
con~orilo tam_foJ•ço de lei, reformou a organi
::m.çu~, mas nua tocou na sàde. Pergunto: fica 
ou nao om pó a sóde da escola, determinado 
por lei 1 

A loi postcJ•ior x•evogn. a anterior, nos pon· 
tos oppostos its novas disposlçúes.,. a formu· 
la ó:- fic~tm revogadas as dispo<içüos om con
t.rurio. lletarmina•la por loi a sl\rle da escola 
oPodorExecutlvo julga util mudai·a, tem d~ 
vu· 1to Conl{resso pedir a.utoritmção paro. a 
mudanç~t e crorlito para os dospezas. PaJ•eco, 
porém, quo o Sr. PJ-esidenta ás vezes se julga 
no dil•oito do continuar a dlctadura do üo· 
VOl'DO Provisorio : ó contra isto que se deve 
pro tostar. 

Quanto á utillidade, primeiramente, a es
colha do local niio é tiio lndi1rerente, nilo é 

I 



) 

SESSÃO E~l 1 DE SETEMORO DE 1894 81 

uma quoslilo •lo nn1lar mn.ls ou menm horas 
do caminho do lllrr•o, A' o;colhn daquulln 
1ognr JH'ccedcu o oxnnw serío do runt.lador 
dn. cscoln., cujas hnbilitacúo:l e competencin.s 
sii.o gora.lmon to renouhccida.s, nuncrL 1bram 
contestadas. Ello escolheu Ouro Pr·uto corno 
o Iogat• quo se ach:Lva mu.ls cer~n.do de ri .. 
quezns mineralogicas :· foi por isso que ali I 
so coltocou o. escola.. Tem-so gasto com ella. 
algumas centenas do contos de róis. Suo L:t· 
bora.tOl'iO consta-me custou mn.is de 100:000$. 
Possue n.ppal'elhos importantes. cujn. rcmor.ü.o 
e collocaçü.o em Bllrbn.ccnn.. onrlo não hn. couso. 
nenhuma foilll, custará outras centenas de 
contos. 

O govm·no, que teve n volcitlnrlo do decretar 
n mudan~a do. escola, já estudou o plu.no, ja 
teve orçamento feito das despe:zas, etc.? 

E som Jrlnno, ~cm or•çnmonto, como nllir
mar que a oiTet•tn de matcríaos cobro a <lcs
pcza 1 

Disso o nobro scn!ldor que niio hn perse
guição ,·, ci•ludo de Ouro Preto, luzenuo rel~
rencin ri. mudança <ln capital. 

Nilo quebrarei lança pela mudança da cn· 
pital, questão que foi muito controvertida 
cm Mínns; o que li corto, porem, ó que e lei o 
tem do '"r obodooidn. 

Que analogia tem isso com o nrbitrio assu
mido pelo governo federal, resolv('ndo sem 
clireitu a mudança, havendo dospeza, otc.? 

O erlificio da Escola de Minas, que tom cus· 
tado no Estudo de Minas grandes sommns,tem 
do ser abandonado, fica sem appiicnçii.o nlgu· 
ma até, porque, murlando-se a capital, sori10 
nbaudonados,nüo só nq uello como outros edi· 
tlcios publicas, o Qalacio elo gover·no, e•lifi· 
caçü.o antiga., de bon. construcçü.o, e odificio 
muito espaçoso; tomos o quartel, correio, 
thosourarin, etc, Estes edillcios todos lá 
Jlcam sem aproveitamento. 

Em que se fun•ht o governo pnm dizer que 
a oll'er•ta de matcrio.es h:~ de cobrit• estes 
prejuízo• 1 O cdificio nctunl <lcsporruou mate· 
rírtes que licam perdidos, e vaiem pouco 
mais ou menos os oiTcrocidos pnr•a o novo, 
Mas a nu1o llo obra. as pinturas, as escn.va .. 
çües, etc. ? A nffirurnçiio do que a otlilrtu 
conrpena11 o projuizo ó arbitrarin o som 
base. 

E' certo quo Bnrbacona tom um clima sn
lubro corno o de Ouro Prol!'" rnns cstó. collo
cada a cicla•lo om planalto, cercn<ln de campos 
proprios para cron,ilo de gndo. Barbncenn é 
urnn cidade muito mais lormo"' que Ouro 
Preto, mns nilo tem as Vltntagont~ que cir· 
cumdarn aqueUa cidade. 

Quanto ao facto do se mandar doent.l• 
para Barlrrloonu., cl justamente porque,scn,do o 

Sanado 'll"ol; III 

dinm Jgual no de Ouro Preto, um lagar sn.
lubro, ó muito mn.is commodo,por ser· muito 
mn.is pcr·to. Portrmto, quanto ú lcga.liUo.de, o. 
falta. Ue poder do f.(Ovorno para esta mudanc;n. 
ó mnnifosttL; n. utilidndo est:Uongo dfl sei' de .. 
monstralltL; e n. n.sserçt1o do que o. otl'erta. do 
mntol'ines cornponSit o; prej ulzos de rnudan
c;o.. ó nl!surdo. Nada mais direi. (.Jluito bem i 
nmito bem.) 

Ningucm mn.is pedindo u. palo.vrn, encCI'• 
rt\toso u. diacnssfi.o. 

Annunciacla a. votação, verlflca.·sc não ha.vet• 
mnis no recinto numero legal, pelo que pro
cedo·so li. chamada. dos St•s. senadores que 
comparcccr•n.m {~ ao.'1são (3i) o dcixum do ro~ 
sponder os Srs. C!ltuncln. Coalho Rodrigues, 
Jos6 Bernardo, Joiio Barbalho, Saldanha Ma· 
rinho, Campos Salles, Silvn Cnnedo e Joa
quim Murtinho (8). 

A votação fica adiada por folta de quorum. 
Ninguem mnis pedindo a pnlavra, o Sr. 

Presldonto •le;lgna para ordem do dia da 
sessão seguinte :' 

2 1 dbcussiio da. pl'Oposi;ão da. Cn.maru. dos 
Deputndos, n. 12 de 180·1, approvando o ore· 
dito cxtl'aordina.rio do 5:720$, aberto sob n. 
rcsponsabiliuado do Sr. Vícc-Presidonto d~ 
Republica, pn.l'l1 pagnmonto dos vencimentos 
dos cscrivüe:; e o/Uciltcs de justiço. do extincto 
Juízo dos Feitos <ln Fazenda, que passaram a 
servir junto no juizo secciontLJ, no exercicio 
de 189J ; 

I • discussilo do projecto do Son,ndo n. 25, de 
1894, trasl'ct•índo p11.1•n o dominro do Estado 
do Pará diversos pro~ríos nacionaea. 

2• dl•euss~o tios projectos tlo Senado : 
N. 8, do 1804, dispondo sobro a substl

tuiçilo do prosi'lente e vice-presidente do Su· 
premo 'l'ribunnl Federal, a sua posso o a dos 
dernnis membros do mesmo tribunnl e asubstl
trriçiio elo procura•lor gornl da Republica o 
dos procur11dot•cs seccionnes ; 

N. O, de 180·1, prorogando por mais deu• 
annos o prazo a que so reliJr•e o art. 10 da 
lo i n. 123, de li de novembro de 1802. 

Le\·anln-8o a sessão it 1 hol'o. o 50 minutos 
da tarde. 

·li 

'' 
' 
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77• SESSitO Em 3 DE SETElrtlnO DE 180·1 

Prc.~idcncia elo Sr. UUahlino do .1maral 
( vicc-p!·csidcnlc) 

R\J:\[~IARlO- Chnumd:t- T,n!turn c!n. nctct- E~t·l~
prn:o;Trc - PnrAcor - Onmm no nJA- DlHC1111"iioR 
0ncorrn.clM- DiRCUIIMÜ.o tio prnjnctfl n. 8 tlo 1SJ.1-
IJiKCIIrso o omondnK elo ~r. ,Joáo llnrhnlh!'l- ])[!(ctmw 
11 r~quurhmmtcK cio Sr, ,João n:~.rlmlhn -gnr.orr:unnnto 
cln. ch:;cn!IMiin- .\tlin.n111nto dn. votnçiiu- ;!:~ cliMCI\qHilo 
elo projnctrt n. 1!1, c!n Hi\1·1- l·:ncurrnmonto dn diHCUIISiin 
- ,\dhunun~ot rln. vo~n.<'ão- OhsorvnQ1ir•~ rln Sr, Pro~ 
~ldontn- n!Mcnrsu ri rnf)\\Orimnntos clG Sr, Jniio 
lln.r\Jnlhu- OrJom rio tl!tL 4, 

Ao mcio-dirt compn.rccom 28 Srs. ::cnn.rlo-:.•cs, 
a snbet• : Ubnldlno do Amarnl, João Neiva., 
;r, 'Crttundo, .Joaquim Sarmento, Fmncisco 
1\fCLÕlmdo, Antonio Bacna, Gomes do Castro, 
Cruz, Alrnino Alfonso, Abdon Milanez, .lort· 
quirn Pcrnn.mbuco,Joiionarbnlho,Rcgo Mcllo, 
r.ros,ins !la Gusmü.o, Leite e Oitlcicn, Coelho 
Otmpos, Mnnocl Vict.ol'ino, Vir~ilio Dnmnsio, 
Q, Bocayuvn, Lapúr, Snldanlm Marinho, 
Oonçrtlvcs Chaves, C. Ottoni. Rodrigues Alves, 
Campos Snlles, Lcopolt!o do Bulhücs, .Joaquim 
do Sousa o Silva Cttncdo, 

Abrc·se n sessiio. 
E' lirln., postn. cm discussão c, nii.o hn.vonclo 

rcclnmnçües, clit .. so por n.pprovalln. n. neta. da. 
sessão anterior. 

Delx1tm do compnrcccr com cn.usn. 1Jnl'· 
tlciparla os Srs. Joílo Pedro, Gil Goulnrt, 
1\fanoal Ba.mtn., CunlttL.Jnnior, Pires Fer1•eirn, 
Coelho Rorl;•igucs, .rosó Dcrmtrdo, Olivoir:t 
Gn.lvii.o, Almeida Dn.rroto, .lonquim Corrên., 
Lca.ndro Mu.cicl,Rosn. Ju n ior, Eugenio Amorim, 
E. Wandonkolk, Aristides Lobo, Joaquim 
Folic\o, PI'U!lento de Mm·n.c:i, Sn.ntos Andt•adc, 
Roullno Horn, Esteves Junim• e Pinheiro 
Mn.chn.rlo; e som cn.utlln. pn.rticipndn m1 Sra. Joíio 
Cordeiro, Nogueira Accloly, Ruy Bnrb03n... 
Domingos Vicente, Gonot•oso Ponco, Aquilino 
do Amurai, Joaquim Murt!nho o 1\atniro 
Bnrcollos. 

O SR.. 3' Sr~om~TAtno (scrvi11do do t·~ dit 
cc:mta. do seguinte 

EXP!l!JIEN'I'E 

Oillcios: 
Do mlniHtro tln. ,insti1:n. o negocias intc~ 

riores, do 31 do mcz findo, communicn.ntlo cm 
norno rlo St•, Vice-l're.,idcnto drt llcpn
l1lic[l1 quo n. ltesoluçfí.odo Cnn:.p·c·sRo Nar.ionu.l, 
~ uo llrOl'ltgu. n. ncLu;11 SCl:lBfto lcgiHI:ttivn. a.tl'~ 7 
1\e outubro tio CJ!'l'Cnto J.\lmo, Jlli publicada 
no Difu':D Official do :-H do nte?. tl'il.U::lflcto. 
- Jntelrado; commuulquo·so ú. outm cn. .. 
rnam, 

Do prcsid~nto do Estado do Rio do Ja
neiro, rlo I do corrente mez, rcmcttcndo 
um oxomplu.r da. mensagem, quo enviou it 
rcspoctivn. nsscmbllm., por occasiiio do nbol' .. 
turn. d::~. :-Ja o ultimo. scs:::~ão ordina.rio. du. 1• 
legishttura..- Agra.doc;o.-so o nrchivo.so. 

O SR. 411 SrecrmT,\RIO (scrvímlo dtJ 2°) lô o 
vno n imprimir· para. ontmr no. ordem do~ 
trabalhos o soguinto 

P.<ltEOE!t N, 114 DE 1804 

A' Commissiio de Finanças foi presente n 
proposição da Cnmara dos ~oputarlos sob 
n. IO,rlc 180-1, cm quo se ::mtortsu o govorno 
n. conceder um anno do licen~:n. com ordcnrvlo 
i' Josó Gonçalvo.< de Olivcim, mestre dns ot'
flclnas de Midcir·ciro r\o Jcrt•o tio Arsenal do 
Marinha uestn Capital, pnrll. tt·atar do sua 
saude onde lho convim•. 

A. cornmissiio t.ove )lrBS?!Jl<> ~ at,tostarlo 
medicO, com que o pcrllllo lot.JUStJflcado c por 
ollc verificou que o mestre das olllcinrts do 
quo se trata, ,om•o dohymopt.yscs constantes, 
consecutivas ú tuborcnloso pulmonat· em pri· 
mciro pm•iodo, segundo ntnrmn. o Dr. Fran
cisco do Castro que us~ignu. o attestodo. 

Por isso ó do opinião que o pr~jecto deve 
sm• ucccito pelo ::lcnarlo, concedendo a licença, 
requerida, 

Snla das sessúo3, ~de setembro do 180•1.
Lailc c Oiticica.-Jllanact V1'ct01'!rw,-RnrJ.,·i· 
qucs AlvcJ.s. -Saldn:n.J1c' Marinlw.-Lcapclda de 
iJul/t1iCS, , 

Entr:1m succcssivn.mcnto om 211 discussão, 
n. qual cncerru.·sc sem dci.Jnto, o.r.lio.ntlo-so o. 
votaQiio por fultn de numero legal, os arts, !•, 
2' c 3• du. proposiçíio d:L C:Lmaru. cios Depu. 
tados, n, 12 do 180·1, approvrm•lo o ct•otllto 
oxtrnordinu.rio do 5:720$ :Lberto poJo Sr. Vicc· 
Presidente !la Rcpn!J!ic"• pn1•a pagamento dos 
vencimentos doscscrivães c officiacsdcjnstiça 
do cxtlncto Juizo dos Feitos riu l'azenda, 
que passaram n servir Junto no juizo scccio-
ual, no exercício do 1803. · 

Scguo-so cm 1 n. discuF.Isiio, a. qunl oncol'J'a~so 
sem rlcbntc, ndiandO·SO ~ vo!Jtr;[o por ll'ltit 
dt:l numero legal, o pro,jcct.o n. 25 tio IH0·1, 
transferindo pnrJt o domínio do Estat!o do 
Pa.rú. diversos proprios no.c_ionn.es, do que nü.o 
precisa 1t Unli\o, -

Entro.m succcssivn.monto cm 2·1 fliscussiio, 
n. qual cnccrm·so :-mm 1lobato, ndinmlo-so n. 
votnnii.o por fn.ltn. elo numero lognl, osa.1•t:1. 1", 
211 o '3~ do projucto do Scnn.do 11. 8, de 180·1, 
•lispomlo sobJ•c a RUbstltuiçiio rio PJ•osidcnto e 
Vlca·Presldonto do Supremo 'l'l"ibunrtl l'cde
rttl, su:í posso e dos clomais membros do 
mesmo tribunal o a sub.;Litulçiio •lo.tu·ocut·Jl· 

I 
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. 
·' dor gorai d~ Republica o tios proeur~clo!'Os 

secclonacs. 
Sogne-so cm 2a discussii.o o art. .1u, 

bJ•a de 1800, nrt. 1•1, magistrado cm cffectivo ... '\ 
exerci cio por mn.ia do quatro annos ; 

211
, o m11is antigo no serviço na magistra

tura. ; 
O Sr .• Jroão ll::n·h:aBho. justifico. o 

mondo. ~ Mesa n seguinte 

E:)IENDA 

Ao n.rt. 4u : 
Depois da. JlO.lo.vrn. .<:cccimutl, diga-se : nos 

Estotlos. O mais como estit no m•tigo.- 3 t1c 
setembro t1o 1804.- Jo,lo JJarballto. 

3"; o cidadão habilitado em direito que, com 
pratica de odvocncia nos quatros annos pelo 
menos (decreto, citado, o.rt. 14) melhores ser· 
viços houver prestado ao Estado o molhares : 
lmbllitações comprovar com documentos jun- j'i 
tos t't sua. patiçii:o. J 

§ 5.' SI no primeiro escrutínio pa1•n cada \· 
Jogar na Jlst~t nenhum candidato obtiver ·'i 
mniorin de votos, p!•ocedor-so·lm o. segundo 

E' lido., apoindn, po~~~ conjunctnmonto cm 
discussiio, a qual cncorJ"n-so sem dcbnto, 
rulinndo-so a vutaçiio paz· litl ta. de numero 
lc~nl. 

E' lido, apoiado, posto conjunclamcnte om 
discussii.o, a qúnl cnccrrn.·so som ilebo.to, 
adi11ndo-se a vot~çilo po1· falt:t de ·numero 
J(>gn.l, o seguinte 

ADDITIYO 

Ao projecto n. R de 180-l: 
Art. No exercicio tle attribuic;üo que 

o ainda n terceiro escrutínio entro os tres 
mni< votados. 

§ 0." Niio se11do npprovado nenhum dos 
candidato• quo tenham requerido, o presi
dcnto suLmettct•lt na. seguinte sessão ó. consi
deração do tribunal uma listo contendo os 
nomes quo inclicnr ou Jbrom inclicndas por 
iniciativa t1o qunJquor dos ministros, do 
nccorclo com o disposto no paragrapllo nntece
dento. 

§ 7." A Pl'Opostn ao Poder Executivo sor{L 
ocomJmnlmda <las cópias dos documentos que 
abonem n idoneidade dos pretendentes con
tocnplndos no mesma proposta. 

Saia •las acssücs do Senado, 8 do sotcm· 
brodo 1804.-Joao Barúat/10, 

no Supremo Tribunal Federal compota, (Con
stituição nrt. 48, n. 11) de nrre~ontnr pro· 
posta. purn. o. nomcn.\'fio de mngistmtlos fc
dcrncs, serão olJscrvadns ns segUintes Uispo-
sii';Ucs. Segue-se cm 21 discussão, n. qunl cncerrn.·se 

§ 1.' Communicnda officialmente a mga de sem rlob:lto, adiando-se a votaçiio por falta 
algum dos Jo~nrcs do juiz do secção, o prcsi- ~o numero legal, o art. 5' o ultimo do pro· 
dente do Tribunal litriL communicar pelo JCcto. 
Dia>·in Oflíciat o pelos jornaos tio maior cir- . Soguo-se em 2• dlscussiio, a qu~l encerra-se 
cula9iio desta co.pital, e, por despachos tolo· lambem sem debate, adiando-se igualmente 
grnl'hicos, aos governadO!'OS e presidentas dos a votnçüo por falta do numero Joga!, o pro· 
estado,, quo se acho. mnrcado o prazo do 30 jecto n. 10 da 189·1, do Senado, prorognndo 
dias para serem npresentadas na scerotaria pOI' m:tis dous nnnos o prazo a quo se refere 

. as petiçües dos candidatos devidamente ln· o ar~. 10 do. loi n. 123, do 11 do novembro do 
str•uidns com documentos que comprovem os 1Sil2. 
seus serviços o hnbilltnçüos o nomeadomonto 
as condiçüos da i danei• ludo exigidas no o.rt. 14 O Sr. Po•e,.i<lcntc declaro. que 
do decreto n. 848, tle ll do outub1•o do !800. 

, i I 
' ' 

'I 

H ,I 
'' 'I l1 
' ' L'·'r ... 
" j I j' 
. ,"· ': 

§ 2,' Terminado essa prazo, o presidente 
lerá um mesa os petiçüos o os documentos 
quo ns instruem, juutnl'l\ as inJbrmncúes que 

est:i. csgo~rrdn. n. mo.tel'ia. dn. ordem do dia; , ; ~; 
o quo dar11 a palavra a qualquer dos Srs. se- . · 
nadare• que o queira p~r11 mataria do oxpe- ·.,1; 
cliente. '· 

houver colhido o eonsultllrá o tribunal se o Sr •• João Dn••bulbo justifica 
deve p1tssci.r n colhel' os votos ou ~i a votaç-ão o mn.mla. it Mesa os aeguintos 
tlCVíl sot• nrlindn. Jlnrn. tL sessão SC'gUlnto. · 

§ 3," A proposta llO Podo!' Executivo não 
poderá cantor rn~is do trcs nomes pal'n cndn 
urna das vagn.s; sondo os propostos elossl fi. 
cados cm 1 o, 2" e 3" logo.r. 

Sl houve!' duns vag-as, o. proposta compro
honderU. quatro nomes, o o. mesma proporçiio 
'" guo.rdori• havendo mais do dous. 

§ 4." Dentro os candidatos om igualdade do 
condiçlíos,. pela vo~tciio obtluo, ser•• proferido 
m classifico.dlo: . . . 

1'\ a quo Cor o+i hoUVQJ• shlo, · n,o .tempo da 
J>ttbllcaçlio do decreto n, 848, do ll'de outu. 

REQOElU~!ENTOS 

Requeiro que so requisitem do Podo!' Ex· 
ccutivo as seguintes intbrmaçiles : 

Que verbas toem sido empregadas nns obras 
tio construcçiio do um ediflcio na cidade do 
Reel!b para lllllcul!loclo ·,lo •lirolto, on quanto 
sobem ns quontins despendidas; 

Quo portes dosso cditlcio )iL se nchnm con· 
struldas o JIOl' que ramo, e desde quuudo se 
nollnm ns obrns pnrulysadns ; 

:I: 
' ii 
. ~i]i 
, IJ 

' . :;.11) 

:.c.', I 
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:~ 
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Que apparolhos, instrumentos o co\lccQiics 
existem paro. o ensino dns cadeiras que disso 
noccssttnm no. ftlculdcu1e do Recife, quer no 
curso jurtdlco, quer no nnncxo: 

Que quantias se toem despendido com esse 
mo.tor!M de ensino; 

Quequantins se teem gasto com ncquis!Ç<io e 
"remontn' de livros pnm o. uibllotheca da 
mesma faculdade, o. contar do anno do 1890. 
· Snlo. das sessões do Senado, 1 de setembro 

do 1894.-Joao Baruatho. 
· Requeiro que do Poder Executivo se rc
' quisite 11 seguinte informnçiio: 

Que quontius toem sido remettidns ó. lllf,m· 
degn do Recitb em moeda divisionaria para 
facilidade do trocos miudos. 
· Em que dntn se t'ez o. ultima remessa, a 
por que rnzdo nüo tem sido feitas outras. 

Snln das sessões do Senado, 1 de setembro 
.de 1894.-Jo<To Barball!o. 
: . Siio lldos, apoiados, postos em dlscussüo, 

~. ,a qual encerra-se sem debate, adiando-se o. 
1 : vetaçiio por falta do numero legal. 
j ... Nndn mo.is ho.vcndo o. tratnr, o Sr. Presi· 
• dente designa paro. a ordem do dia do. seSSiio 
J · seguinte : 
• Vctnção em 2• discussiio do. proposiçilo dn 
i Cnmaro. dos Deputndos n. 12, de 1894, o.p· 
·.'/ · provando o credito extraordlnario de 5:7211$; 

78' SESSÃO EM 4 DE SETEMDRO DE 1894 
• 

Pl'CSidcncia do S•·· Uúaldlno do Amaral 
(1liCC·prcsidentd) 

SU~f.\fAitlO- r .. ollurtL dn. nctn. - ExrrmtK~'l'R -Dia .. 
cur11o di) ~r. Cnulhn a Cnmr.oM- Votnçii.o tloM ro~!IQ• 
r[mentoK od\niloll - Chn.mndn.- AtlltLmonto dn.K vo .. 
tn.Qtio"- Oru1r'M no nr"- Adln.numto dntl ·votn.çi'ios 
conatnntllll tln. ordem tio dln.- 3a di,Ctlllltto •ln. propo .. 
Klr;ün di\ Cnnmrn doR llntmtndoK n. :J, do t811~ - JJIR
curso tio Sr, Joii.u B:rrlmlho, 

Ao meio-dto. comparecem os 32 seguintes 
Srs. senadores: Ubo.ldino do Amaral, Joiio 
Pedro. Neiva, Catun,Jo., Joaquim Sarmento, 
Francisco Machado, Antonio Baem1, Gomes 
de Cnst~o. Cruz, Coelho Rodrigues, Nogueira. 
Acctoli, Almlno Alfonso, Coellt~ o C'ampos, 
Abdon Ml!anez, Joaquim Pernambuco, Joiio 
Bnrbnlho, Rego Mello, Leite e Oitioicn, Manoel 
Victorino, Domingos Vicente. Q. Bocnyuvo., 
Saldnnhu. Mo.t•inho, Gonçalves Chaves, c. 
Ottoni. Rodrigues Alves, Co.mpos So.Ues, 
Leopoldo de Bulbües, Joaquim do souzo., Silva 
Canedo, Generoso Pence, Aquilino do Amo.ral 
e Esteves Junior. 

Abre·ae o. sessilo. 
E' lida, postn em discussão, e, niío ho.vendo 

observnclies, dil-se por approvado. 11 actn da 
aessiio anterior. , 

Comparece, durante 11 sossiio, o Sr. VlrgiliÓ 
Dnmasio. 

·aberto pelo St•. Vice-Presldcnte da Republico., 
~ para po.~nmcnto dos vencimentos dos escri· 
, .. vites e officines de justiça do cxtlncto Jul2o 
r dos Feitos da Fazenda, que )lnSSnt'O.ID o. servir 
J junto ao Jul2o Seccional, no excrcioio de Deixam de compnrecer, com causo. pa.rtici-

1893; pnda, os Srs. 011 Oou1art, Mnnoel Bnratn, 
i Votnçiio em J• discussilo do projecto do cunha Junior, Pil•es Ferreiro., Josó Berno.rdo, 
, .. Senado,· n. 25 de 1804, transferindo po.rn o Oliveira Onlviio, Almeida Bo.rreto, Jonquim 

·~ domlnio do estndo do Paranil diversos pro- Corrêa, Messio.s de Gusmão, Leandro 1\laciel, 
• . prios naclonaes, de que niío preciso. a União; Rosa Junior,. Eugenio Amorim, Lapér, E. 
, . Votação em 2• disoussiio do projecto do Wandenkollt, Aristides Lobo, Joaqu1m Feli· 
. senado n. B. de 1894, dispondo •obro a sub· elo, Prudente ·do llloraes, Sontos Andrade, 
· ~tttutono do Presidente o Vtcc-Presldente do tlnullno Horn c Plnbeh'o Machado, e, sem 
I- supremo Tribunnl Federni, sua posse, dos de causa pnrtlcipadn, os sr •• João Cordeiro, Ruy 
·-·mais membros do mesmo Tribunal e a sub- Barbosa, Joaquim Murtinho e Ramiro Bo.t·· 
: - stitutcao do procurador gorai da Republle11 e ccilos. 

dos procuradores seccionnes; o sn 1• SEon&TA.mo dó. contn do se·· 
... votacilo do projecto n. 10 de 1894, proro· guinte ' 
gnndo por mais dous o.nnos o prazo o. que se 
refere o art. lO da loi n. 123, de 11 de no· 
ve1nbro de 1802. 

· -· · 3• discussiio da proposil)!io da Camaro. dos 
,. neputndos n.5, do 1BU4,que determino. quaes 

.. 

· Íl9 au. torldndos que podem axpe<lll• teiegram
' . mas sob a denominnçilo dc-omoto.es-o como 

-: to.es isentos uns to.xas officlaos. ... 

EXPEDiENTE 
' . 

' ' . '41 ' 

1 
',. ·.Levnntn-se a sessit~-1 boro. dn tarde. 

Roprosentnçiío do Con'srilho Mnnloipai do 
Districto Munlcip~l contr~ . o. pt'OEOSiciio di\ 
Camnrl\ dos Deputados,'. pendente ilo delibo· 
raçiio do Senado, que 'determino. quacs o.s · 
taxas e impostos que serão inoluidas no orço.· 

,. ·mente da t•el!eito. geral: até que seja translll· 
, rida a CGpital Federal e elevado à eategot•il\ .. ' 

;~; :: ' ·. de Estndo federado o Dlstrlcto Fedem!; 1 

·' 
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A Commissüo de Finnnçns, a quem foi pre· 
sente a. proposlçiío da. Cnmnro. dos Deputados 
n. 16 de 1894, que fixa. a despezn do lllinlste· 
rio das Relações Exteriores para. o exerciclo 
<le 1895, considerando que na ela.boraçiio do 
mesmo orçamento foram attendidas as conve
nlenclas do serviço, ti de parecer que n pro
poslçüo entre na. ordem dos trabalhos e seja. 
adoptada •. 

Snlà das coínmlssiles, 4 de setembro de 1894. regimento ln_IE,rno 
-Leopoldo Bulhacs. -Rodrigues Al•es.- ]!:stndo de Seloglpe, 
Leite o Oiticica, - Manoo! Victorino,- A. Jllzem parte da. 

: Coei/i o Rodrigues. deputados,. 
· e votando os pareceres 

85 

O lllr.C::oclbo c OomJ>O•lô o tale· os rleputados. · . 
gramma de Aracajtl, ·publicado no Jornal do E' para este 11m que a. lei eleitoral mlllm,a.: 

• Clmimcrció, de boje, relativo IÍ repulsa dos apurar a elelçüo e expedir diplomas nos 
deputndos dlplomarlos da nssembléa daque!le votados. · 

. Estado pelos cldndilos menos votados e n iio E' essa 
· mptomndos, presentes o commnndanto e om- se e~::~~~:~~~ 
c ines do 33• batnlbão ; retirando-se nqueUes e )\: 
pe•l indo providencias no presidente do Estado, 
· Outro telegrnmma recebeu o orador confir
. mando os· mesmos 1\lctos, e dizendo haver 

na 
am breve 

.. ,' 
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dos poderes dn <Wlciio preslilooclal, JIJI' o!l~ mado n rOlllpol!llr,. pelo muita oollllaoça qliD 
re.lto. , me ineplr:un seu crltorlo o sullB'Iuzos; !nBS, 

A constitulct1o do Estado previno o caso do como n[o se tmta de um11 questilo proprla· 
·lmpossibllldndo do rouniiio do usoemblóa no monte finnnceir~>, o Sonndo rolevnrú. minha 
odiftclo do suas sessões. Ser•' designado pt•o· ousadia cm algumas consldornçõcs ~ara ns 
vave!Jnollto outt•o logat• llnt•a sua rouniiio, qunos peço llccncn ~ !ilustro commlssao e ao 
onde possa. cll!l. lb.zer ns suns sessúcs. Senndo. 

E' inqun!illca.vel, diz o orndor, a politi· Sr. Presidente, quer o projecto dn camara 
8 gam dos seus advorsnrlos no sou Estatlo. dos Deputados, quer o substitutivo d11 Com· 

,. Em 1801, a.poilldo pelo governo dn União, o mlssiio do Finanças do Sono.do, fnzem nltm·a· 
I o1>ronol Vicente l'Ubeit•o nssnltou o governo çiios ~>o regulamento expedido <•om o decreto 
i do lls~clo, dizondo-se eleito por 12 votos como n. 193 do 9 do outub~o de 1803 p~m o sor· 

I
' malorln. a.bsolut~ de umn nssernbló:• de 2•1 viço do tolegrnpho l~dorul, o feitas estllS n.lte· 

me1nbros. rações, conformo IUr ll.llprovndo um ou out~o 
. ..\gora. ó o coronel V~llndüo r1uo, apoz~r do dos projectos, substituir~ o regul~monto na I BlJJlB. respons~bllldndos, c01no funccionarlo o parte que não for ~ltcmdn; m~s. niio só em 

I por. sun.s estreitas relnç~es com o Vice-Presi- relaç;o no projecto do Senndo, como almh• 
d~nte dn Ropubllco, quor, pot• uma eleição n. qunnto a •live~sns disposicões que .>.o contoom 
lot'rl> o fogo, por umn llSsemblea que nnd~ ex- no regulamento actual dos telegrn.phos, h~ 
pl"ime como poder publico, oscnl"r o governo mult~ cousn. que observar. 
di> Estado all'tontondo n. lei o o bom senso pu- Nilo sendo possível, porem, fu.zor n.gon sobro 

. biíco. isso um estudo l~rgo e demorado como fUra 
·E do momento pn.r:1 onde ~ppellar1 O prosi· noccssarlo,llioitar·tno-hoi n. exponder n.lgumns 

donta do Esta.do so ocha insul~do peln. lbrçn. considerações já no sentido da iilcgnlidodo, jí• 
todornl. O sr. Vlcc-Presideute do J(opublica, no dn. lnconvcnlencl~ do algumas destoa dls
.qucdetudodovo estar inteirado, pawca que posições. 
-tc01 onvld~s de ouvir e nüo ouvo, tem olltos o Sn.. JoÃo B.mDALtro- s1•, Presidente, o 
-<lo Yere nuo.qu~rvcr. dcc:-oto a que mo reUro. n.uto1•lsando esta 
· . .1lflt.fs pro.,~•b•t. . _ rorurmn., estabeleceu as b~scs cm que clln. 

. O O!"'dor nuo apresenta I'c.quert.monto, nao deveria ser feita. 
~do tnrorma~ões nam provtdcnctns a quem E' o que consta do o.rt. 1•. Provando sobro 
'!:.e dlreito1 sorm ~t·~>dl\1' no rloeerto. a Ropartiçilo Go!'•l dos Tolegr~>phos, o do· 
· · ~o~.uesta. tr1buna para que o Senado o o creto, nesse artigo, declara (\Ue o governo fico. 
::I~IIlZ sal~o1n o que se pass~> em seu Estado, autoriendo o. roorganiz~r o serviço desta re· 
~o lafoliz. qunnto dlg~o de molllot• ~~rte. pa1•tiçilo e alterD.l' o respectivo rcgul~>monto 

~nnunctn~o. o. Yota.çno dos l'equar u~entos, do accordo com as scuulntcs bases. 
CUJa:dlscussu.o ficou en_cert·n.d<L nns scssues nn- Tenho necessidade de ler todo o decreto 
tol"lores, vet•tllca.-se nao h(\Vet• m~>is numero para mostrar quanto exo1•bltou 0 regul~>mento 
!c:ral, pelo que pt•ocede-so u cho.madn. dos 32 expedido am virtude desse Mio. (LB.;· 

rs .. senndores ·que teem comparecido ~>t<i . : . . . 
@.gorn., o delxn de responder o St•. Gomos de « At•t, !.• Ftcn ~ governo nu~l'ISado o. 
Otstt•o, que colnmunicou ~ ~les<L ~sua t•etil'll· rcorsnnlsnr o servtco da Repnrt!çuo Geral 
dnJIOl'Jnotivo de tllt'Q" mnto1•• dos Telcgi•nphos e alterar o respectivo regu-
. ; lamento de accordo com ns segumtes bases: 

A Repnrtiçiio Get•a! dos· Telegraphos ficará 
a cargo do uma Directoria Ger~>l c consll'rú. 
dns tres divisões seguintes: 

01\DEM DO DIA 
t-

:.-·.m() havendo numei•o legal, continua adin· 
1111'&' votnciio das tnutet•lns constantes dn 
!>l'delll do.din. 
·- Segue-se, em 3• discussão, co1n as cmcndllS 
a.:ppro'\'odas em 2•, n proposi~ao da Cnmarn. 
d..q Deputados. n. 5, ue 189~. que dotet•mlna 
IJ:UlloEB·as nutorldo.des que podem expedir tele· 
:r-rnnmas sob a. denomlnaçilo de-o!llclnes-e 
lCliitC taes Isentos dns tn:cas olllciaes. . 

· ~SI". João Dnrbnlbo-Nilo dia· 
l:lnularel, Sr. Presidente, que c gn:nde tem3· 
l'<lado minha vlr contestar o parecer da Com
l!dssilo de F Jnanças, tão cheia de prestigio, 
ompctencla c autoridn.de e que estou ncCilitU· 

I', · admlnlstraçiió geral, que comprohon
derá dlrectori~>, secretaria, archivo, linhas o 
estações c " quem incumbe a direcçilo de todo 
o serviço~ cnrgo.d~ repartição; 

2~~ secção technica., que terti o. seu co.rgoo a. 
orgMisação do pt•ojectos e m~ls trnbalhos 
technlcos relatl vos ~o ~ot·vlço :telegmphlco o 
comprehendor(l o•ct•lptoriool!lltr~l. escriptorio 
de desenho, auln. telegr~ph!én.', otnclna o ai· 
moxo.rlfu.do ; . fit:· 

3•, contadoria geral oti~secção de receita 
e despezn. geral d~ repo.rtloito, compt•ohen·· 
dendo uma contadoria. ,geral c 12 sub·dlre· 
ctorins nns sedas dos distrlctos om que tbrem 
fl&:csaurlns, · 
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Art. 2. • A hlcr~rchht o os vencimentos dos 
funcclonnrlos dn. Rep:irtlçito Gat•nl dos 'fole· 
grnphos serão regidos polu. disposição dn ao· 
guinto tnboll~: 

· · Át:t: ·a:Q· A; 'c's~Cã~ · i~tõP't~Onfc~·s· ~~;ã~ 'dt: 
rigldas por tologru.pblstus do 3·• o 4·• cl~s<o. 

Os teicphonlstn.S o.ctuo.es sorü.o transferidos 
pnrn. o qundro do telcgmpblstn.s, Jogo que 
cxbib~m provas dos hnbilitnçõcs oxigidns. 

Art. 4." A tn.xn tclagr~phiC!I púdo ser nt·· 
rcC!Idndu.. por melo elo csiAmpil!tns cspccines. 

Art. 5. o Os cnrgos novamente croudos seriío 
providos por pcssonl constante do divorcos 
quadros doa omprcgndo• nctuncs. 

Art. G, • Rovognm·se as disposições cm 
contrario.~ 

Silo di•posiçücs tn.xativns cstns que acabo 
do ler; fn.r·so·hn. a roformn., obscr•vn.do isto 
que o.vls~eln o p~udentomonto so e>tnboleceu 
como unrcas base.• para n roformn., 

Portanto, o quo nilo for· n. obsorvaçU:o 
dest.ns dctcrminnc:~cs, ó nbuao da n.utorl·lndc, 
ó excesso que o Podct• Executivo niio poderia 
ter commettido, salvo querendo sobropôr·se 
no Por ler Lcglslntivo o pnss.r• a fazer uma 
lei o niio um roguinmcnto (couat< nliiLs, nüo 
oxtraordinaria,nom facto unico), (,!poiados <lo 
S1·. Saltlanl1a Marinho.) 

Compulsando, mCi!mO 1\goirnmentc, o ragu. 
guiamento dos totograpbos, n prlmolrn cousa 
qua neste genoro se accusa é justnmento 
nqu!llo que determina n nccossldado elo pro· 
jecto tlpt•oscntuelo na Camara das Srs. Depu
tados, o quo fui emendado pela commissüo do 
Senado com o sou substitutivo. 
. Ao regulamento do 24 do r\czcmbt•o da 1881 

flzcrn.m·ao rcrornuL o nltorrtçõo!l pelo regula.· 
manto do 2 do maio do 1890, ao tempo elo go· 
vorno pro1·isorio, quando esta retmia, como 
se sabe. ii compctoncia executaria mais a fa· 
culdnd'o lcglslntivn, · 

Este l'cgulamento de !SOO é, pois, vcrdndol· 
rnmonto uma !ai da Uniiia; a por conseguinte 
o que nüo csttl autorizado pelo acto loglsintivo 
recanto a ser a! tarado do t•egulamonto u. 372A 
de 1890, devct•ia ~et• consat·vudo Intacto cJmo 
lei que é. . 

Entro as cousas CJtto ne~to rc;;ulamento so 
dispunha cstavn rcconheddo, consngrndo, 
nu.mtlt\o o direito que ·toem os Estados da OX· 
pedlt• a sun corrcspondenoitt tolegraphlcn. 
officlnlln•1opondcnte do tnxn. 

Pet•gunto.·sc ·: podia. o govorno, rcguln.
montando do novo, e sob rcstJ•Ictas bnscs, o 
serviço dos tolcgmphoo, supprimlt• ·esta ·1it· 
culdndo que tiuho.m os governos dos Estados, 
reconbeoldn pot• lei, como ~rrect\v-~mcnto foi 
pcto·decroto ilc 18901 . · 

Parece-mo que nos to ponto nüo po<lct'li bnv'cr 
duns oplnlõcs ( .. ll>oindo• do S>•. I!CI/c/alllra Ma· 
ri•J ' . 

O que o<tavo. falto devia permanccor, devia 
ser respoitoelo pelo regulamento novo, tnnto 
mais que o lei que outorisou a reforma; 
oqucllo cm virtude do qual so fez o novo re· 
guiamento, tovo o cuidndo de determinar 
taxat\ v"mento n.a clausulas quo deveriam 
set•vir elo bn.sl pum essa reforma, entre o.s 
qua.cs nüo so encontra a. do. suppressilo desta. 
lilculda'lO que tinlmm os EstA•Ios elo ex~edlr 
a s11a correspondencia telographicn mtle· 
pendente do taxa. 

o parecer da com missão runt!amcnta.longa.' 
monto n necessidatle da suppressilo dessn 
JU.cul<lnelo em considot•ações de que mais tardo 
terei de me cccup~l'. 

Por agora examinnrcl por alto o regula· 
monto sob o ponto do vlstó. da loga!ldn•lo, e 
pass

1 
~,rei cm ligeira resenha o.lg,utlmas das dia· , 

pos çucs novas que merecem cr1 ~. , 
A ele que ncnbo r\o me · occupnr ncbn-sc ·•· ; 

consagrailn na art. OS§ 1'. . · · · ·. ! 
A. dlsposlçiio do antcrtor regulamento estA: ·i 

belccin, como disse, a t'a.cu!dnde elos governos ·~ 
csto.dunes servirem-se grntultnmcnte diiS li· 
nbas telcgrapbicas fedornes (art. 79, § 2• do .·

1
,! 

elccroto n. 372 do 2 do maio do 1890). , 
A redacçii:o desíe nrt. 08, do novo regula: ~ 

monto, com intercnlnçU:o do uma só palavra-' . . ~~ 
federal- esbulltou os Estados, fuzondo com .. 
que assim n grande reforma. importasse n.o § 
mesmo tempo em umn illegalidndo c se tor· · ·. ·~~· 
nassc um at!Bntndo nos direitos firmados em • 
lcl, reconhecidos oos Estados. como temos 
visto que o oram pela lcglslnção anterior. .·. · . :·

1 
.. 

Pnssomos a outros artigos exorbltnntcs. . ' 
O nrt. 470 do novo regulamento !'oro de. ·.· ·.~· rrcnto nii.o mn.ls o. leglslo.ção ordinn.rio., }loróm 

o nrt, 75 da propria Constituiçilo Fcelornl ! ·, 
como v. Ex. s~bc, esta artigo eln Constl-

tui<)':io determina que o unlco CllSO de npo; \':! 
sentndorln ó nquelle que se fundar nn lnvn· . · ·11 
lirlcz contrnhida cm serviço l>Ubllco. . · ··.[i;'. 

E o novo regulnmcnto,quo nesto ponto<l que · ··.~ 
devln. tor-so apartado do regulomonto · d<i · "~ 
1800, porque nesta parto o regulamento d<i · ··~·-. 
1800 se ncb~vn revogado .Pelo u.rt. 75 d~· ·.•.-. :. 
Constitu!çiio, oo contrario disso, ficou: t!el 
neste pnrtlculnl' no que estava revogado, nl· · ·: -."~~: 
ternndo, entretanto, outras disposições. · ·'li 

Mnls um cnso do desrespeito no direito esta· . · · ~~ 
tuldo ó o <lo nJ•t. •17S, quo estabelece quo nos · · _ ··~ 
gunrdos de llnho.tai mbom1~ódo odgovorno codn~ ·::t 
ceder aposentndor a. cons ueran o· como ar c• : ... :~ 
nado duns torças p·•rtes du.rospoctivn dlnrin. :· :f~ 

Estn. disposi~iio, que no rcgulnmento antigo, · .,;iíl 
sob outro ponto elo vista, morecin. critica, ó . , ~j 
umn. dnqucllns em que o novo rogulnmonto· , ·: 
se nfnsta da logislnçilo nntorior, mas pnrn prc· · · 
Judicat• os operarias das oiflclnns, e os estn· 
tlltns, que gosnrilo do mesmo elirolto qttc os 
gunrdns <lo linha, · 

., 
ij: 
. ' - ' '· 
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'i~ 
;J A mcsm~ raziio gue luJ.via pnrn os gunrdns Jhzendn dentro do dlstrloto om quo exercerem 

11~ do llnl1n gosnrom deste lllvor, si ri!Zlio lmvln, sun~ funcções, os omclaes militares do terr~> 
:'~l existe Incontestavelmente n respeito destes o ma~•, salvo si forem reformados, e os dos 

\··.~ outros opornrlos, quo dest'nrto flcnm lesados! corpos pollclnes; penas: do suspensiTo,•oto,,. 
g Entretanto, o regulamento suppr1mo pnra Accre>centn o regulamento que os em~re'o 

1,1! estes ultimas nquWo que deixou para os prl· godos dos tologrnphos estilo comprehend1dos 
"~' melros. commettendo no mesmo tempo inJUS· nesta proh!biçiío. 
~ tiç~ o ille~nUdndc. E, certnmento. o regula· Vem n ser isto umn innovnçüo em nosso 

monto níio podia nisso ter nlterndo n Iegls· direito crimlnnl1 SI o e, foi feita yor poder 
·1111 Iaçíio o.nterior; rnns. uma vez que o fez, devln incompetente; o Poder Executivo nno tom tal 
·~ · tel·o feito em relação n uns e n outros dn· nttribul~iio. Só umn lei, nunco. um rcguln· 

'
..J quelles empJ•cgndos. monto, o poderia ostatulr, E' lambem uma nl· 
i!'il O regulamento contém um cnpltulo es· tcrnçiio do que clispõo o Codlgo. Commorclnl 
11,_ peeinl de penalldacle, Sr. Presidente. (nrt. 2') o tgunlmente P~ro. Isso fullcce com· 
,Iii Este systemn, do nddlclonnr-so a cada ro· potencia no governo, desde que niio se trato. 

I 
guiamento um codigoslnbo ponnl para o caso ilo simples mnterln. re~Inmentnr. 

· do intracç&o crlm inosa de tnes e taes dispas!- · O nrt. 494 trnzumn disposiçiio Ineurlnl mnn· 
:,,., : ções, dillognr a dlfficuldados na pro.ticn pela dnndo remetter o culpo.clo com um officlo ao 
., nlternçiio e divcrgencln dnleglslaçlio, o que é julzprocesmnto (IG):-E' segurar o empregado 
11.'1 Inteiramente incurial e nocivo. achado em culpo. e mandl11-o no juiz no masmo 
IIm' Si para o regulamento dos tolegro.phos é tempo e juntamente com, um omclo de re· 
~,"' , . preciso transcrever do Codigo ·Criminal todo mossa. 
e. . nquelle capitulo do disposições referentes nos Esta disposição mostra o pouco cuidado que 
1m crimes de prevaricaç[o, fultn de cumprimento presidiu a o!o.boraçiio deste regulamento, do 
~ do deveres, etc., então devemos Jbzer isto em que, nllás, bo. multas outras provas. . · 
M · todos os regulamPntos. O regulamento de O regulamento níio se contentou cm o.lternr 
m~ cada secretaria de Estndo,o dos correios, etc, os codlgos do commerclo e pennl; andou to.m-
~ · deve ter seu codlgc penal, Inclui do entre ns bem pelo codlgo do processo, dando no juiz a 
'1'.. l'flgras n observar no expediente ·da repnr· ILttribnlçiio de mandar proceder a exames o 
11· tição. vistorlns-art. 490, pnragrnpho unlco. . 
R Entretanto, bnstn.rio. que o t•egulnmento Considerando sob o ponto de vistn dn eco· 
jt . · trntnsse de simples disposições disciplinnrlo.s, nomln,c regulamento foi multo generoso, ex· 
·'. . .. referentes 11 susponsilo rtdmlnlstrativn, re- cedendo os termos dn autorlza~iio e estnbele· t prelleneiio, admoestn.~iio, oto., quanto o. ]Je· conde verdadeiras inncva~ões. 
;; · quenas fultJIS, que escapam aos rigores do Co· E' nssim que no nrt. 503 parngrapho unico 
~ · digo e süo do intimo das ropnl'tiçõcs. diz (IG) : ' . 
~ E' verdade que no rogulnmento antigo; ex- «Na ftxa~íio das ajudas de custo,.nttonder· 
,. pedido quando os orgiios do P~der Executivo sc·IJiio as diUiculdades dn yiagom,.podondo o 

,; . o eram tambem do Legislativo, no domlnlo director-geral o.bonnr uma dlo.rlaparn.a• des· l . da dictndur~. vlirn algumas poucas dispo- pezns extraot•rlinarlas, nlém do·maxlmo ·mar. 
1 < slçües referentes a esta mnteria penal; mn• onda neste artigo, quando oecorrerem clrcum· · 
, depois deste regulamento velu o no1·o Codigo stnncias excepcionnes.,. . . . . 

:Penal d11 Republica, codigo que estabelece E' justo que tenbo.m ajudo. do custo os em-· . 
disposições gcnericas a respeito do todos os prego.dos removidos, mas eómente pnrn lo· 
crimes, e que níio esqueceu os dos empre- gnres Jonglnquos; o nrt. 176 do regulamento 
godos publlcos em geral. de 1890 jJI estabelecia uma d lsposkiio sem e-. 

. E', pois, um capitulo que merecia uma ro Ihnnte, porém com mnls rcstt•lcçiio o ,eco-
, torma completa, para ficar sómente contendo nomln, · •· 
o que é meramente dlscipl!nnr. Aqui 11ouve um nugmento do despezn, nu.:. 

Entro os do mesmo capitulo figura o torlsnndo-se a exceder .o mn.ximo dn tnbello., · 
. art. 498. disposição nova nesta ·parto e susceptll·el de 

Esse art. 498 transcrevo lambem um nrtlgo multo abuso, como é obvio. 
do Codlgo Peno.!, o art. 283. mas p~a cre11r O nrt. 505 est•belece·tambcm augmento do 
uma disposlç[o nova com reln>[o nos empre· ucspeza(IB): .;.··· . · · · ·· 
gados dos telegrapbos. • Autorlsa destJezo. com;pnssngem, njudn de · 

·. , Este 'nrtlgo concebo-se nos sogulntcs tet·· custo ntcl dous mezes de .vencimentos e mais 
mos (16): uma dlnrin de 5 '/o do vencimento mensnl·o · 

c Estendem-se aos empr~gndo, dos telegra· ainda Jli!.SSngam aos empregados em·comrnls· 
phos ns disposições Pl'Olilbitlvns do art. 233 síio technlcn ou de Inspecção fóro. da capltn!,,. 
do Codigo Penal. · O nrt. 500 dll umn.iliat•ln correspondente!\ 

.... Commorclarem os governadores o commnn· metade do 1lrdenndo .para. viagens .do ln-
.. , da.ntes de armas dos Estados, os otllc!nos de spocçiio. · · ' 
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O antigo regulamento não t!nhn sido mc~~o .guiamento oom as da relbrma, vlJ-ije que ha 
qulnho e tinha previsto os casos em que ha· essa ditrerença para mais. · 
vcrln necessidade da o,iudn de custo e gmtlfi· Os principies que deviam presidir á reror· 
cações extraerdlnnrlns. ' ma deviam ser unlcnmente os estabelecidos 

o· novo.regulnmento crcou cnsoo novos e pela te! que a auto1•lsou e que n[o permlttem . 
. augmeutou as quantias do; anteriormente lr·so filzcndo a esmo alterações nalegislnçilo 
previstos. , nuterior, das qunes resultam augmento de 

Nüo quero dizer que se neguem essas van· despczn. · 
tagens nos funcclonnrlosa quem, em dadas Temos ainda no art, 520, uilo mnls quanto 
circumstnncins,o J!stndo pede mais que o. nctl· á de;pezn, poróm quanto á discrlmlnnçüo diLS 
vidade orrllnarla c obriga a sahii• dasóde zonns,a diminuição de uma dellns. 
do l>lllpl'Ogo ; mns o que é lncoutesto.vol ó que Talvez soja de conven!encia para o serviço 
o augmcnto de dospezns, na porte rle que se pub!lco o que aqui esti>. 
trata, não foi autorlsndo pela lei e o governo As zonas orum tres, o regulamento novo 
niio o podia decreto!', porque niio tlnhu nu to- estabelece duas. 
r idade e competencia pura isso. Não vejo nns bnses cstabelccidiLB no decreto 

Ainda e art. 500 tl!z (lG). Este nrtlgo tem H, 103 a cm que se fundou o governe plll'a 
sua rl!sposição pnrallola no art. 176 § 4" do re· estabelecer essa alteração. . 
guiamento de 1890. E>tatue, como elle, g1•a· A reforma, na parte que se refere á tar!fil 
tlflcação para trabalhos especlaes importantes; telaphon!ca, consagra lambem uni augmento 
mas esses trabalheis, scgun<le o l'egubmento que niio vejo ser fundado na d!sposiç[o da 
de 1890. eram os quo se flzessem por !ncum- lei. 
bencin dado. pelo director geral. A taxa ern. de 200 róis por cinco minutos 

Como s!j~ niio fosso isso uma pm•ta aberta de conversação, dentro da mesma cidade ou 
para a concessão frequente do gro.tlficnções, e povoação, e 400 róis fóru d'ah!. 
novo regulamento esten·'cu """ grat!tlcnç[o O governo não teve faculdade para nu· 
nos trabalhos espontaneiLmente apresentados gmentnr cs•a taxiL, mns o tez, ostaoelccendo 
pelos empt•egados; e, sl isto tem o pensa· nova to.belln. (art. 524 a 527), cujo m!nlmo ti 
manto de crenr incentivo e an!mo.r a aptidilo de 500 réls. · 
dos empregados, o que ti certo ó que e regula· Para completar a !nstrucr,iio dos te!egra· 
mente nüo e podia lilzer; porquanto niio es· phlsto..q havia, paio regulamento de !890, 
tava isso provisto na lei ila autorlsnção nem art·. 49, um sópl'ofcssor. · 
no regulamento precedente que tinha fot•co. Agora. s[o nndumenos de tres, u1n enge· 
rle lei; era um coso novo que n[o po·lia seres- nheh•o aju•lunte pora o curso theorico. do 
tabelecide por simples acto regulamentar e i• anno. um telogtuph!sta chefe ou de i• elas·. 
por arbltrio rio governe. se aux!!lado por um ojudanto paro. o curso 

Preseguindo neste exame,chogo no lll't. 517 pratico do mesmo nono e pora e 2• anno, um 
que se refere ú.s conslgunções mensnes para profiss!omll contractaúedontro eufóra do t~o.iz· 
as estuçiles te!egraphlcas; marco. 30$ para Wl a auxi!!ade pelo ajudante do chefe da etl!omn.. 
de s• classe, som dlstlncçüo, sem rele•·encla a . E' 0 que 80 vô dos arts. 347 0 seguintes do 
numero de telegrammns. mensalmente cxpe· novo regulamento. 
d!dos. . . ód d · Ainda aqui 11ouve um augmonto de dcspcza, Este augmente do pessoal p e ser e 
porque as estações que tinham a categoria de muita vunt•gom para o serviço. MWI quem 
~· ordem com a conslgnnção de 30$, G!'BIII devia filzel·o 1 Crear empregos, fixar, nu-

. aquellas sómcnte que tinham o movimento ~mentor vencimentos, são attr!bu!ções do Po· 
da 100 tolegrammns mensae•. 01•a, esta o!o.u· det• Leglalatlvo de que se arrogou o governo 
suJa to! agora supprlm!d~t; de so!•te que vêm em dllferentes artigos do regulamento de que 
a ter todas lndlstlnctamcnte a gl'D.t!llcnçito estou me ocoupondo. 
de 80$000, . No o.rt. 550 se encontro. (la) ' 

como alias sii.o cm grnn<le numero, o. dos· 0 d d R tl"" G ld T pezn ó avultada em todo o CllSO superlo!• a • s empregtl os a epar ""o era os e
que 0 regulament~ p!•ccodente ostatula. t~graphos siio dispensados •lo serviço dejury, 
. Ainda. outra cousa se nota n& ultima dns quando requisitados pelos chefes e isentos da. 
obse•••açac.• constantes d.ste ll.!'t. 517. gunflla nacional em tempo de JUIZ». 

No regulamento nntl~o se fixava a dlnrln Direi tambem que ó passivei que as conve• 
para n viagem de scrv!QO cm 10$ pura o dl· Ílianc!ns do serviço puo!lco exijam esta deter· 
l'ector, 5$ paro. o lmmedlato e assim por mlnnçüe ; mas Isto ó um privilegio, uma 111.-. 
denote. Agora adia!• la ti correspondente á grn. ou!dnde excepcional cem relação a uma certa. 

. t!ficnçiio tio exorolclo. isto ó, tornou-se maior. c!nsso de funco!onarlo& publloos. Pelo menos; 
E em geral,. quanto n. esta matorlil, campa.· só poderia ser admitida si o regulamento 11-, 

rndas as·grat!fiCllçuos ·e d!arlas, do antigo !'e· ves;o sido promulgado antes da Const!tu!Qão •. , 
· -rn · ü 
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Kns a Constitulçüo estobaleceu que todos siio 
lgut1.cs perante u. loi. 

O,iury, o. gun.rclu. nac'tonrLl, o s~t·viço no 
cxot•clto e no. m•:muln. doYom Hot' partilha., om 
certo sentido, do todo-.; os cidu.!lüo:-:~ ln·uziloiros; 
não so devo d:tt• p!•ivilogio !L cs~o respeito u. 
quem quer quo scja.Dotormin•r quo um!L corta 
classe do funccionalismo pul.!liro lir1a isont:L 
de tn.l o nus, ó o que niio mo parece CUl'iltl c 
ovldentemonto contrilrio. uma. constitniç~.o UcR 
mocrntica o t•epubllcaun, em que turlo ó pat•a 
todos, ou pelo mcnoi-1 n.ssim tluvo sat•. 

O o.rt. 5:19 estabclcco que os omprcgndo., 
que, som sorpor convoniencio. do sm•vi~~o. ~b· 
rem nddidos o qualqum· ostuçiio, teri:Lm di
rBito no ordenado ntó o mn.ximo do trcs mozcs. 
-Notc·so, 01ldidos som ser por convcniencia 
ue> sorviço! 

Do maneira que se autorisu. a~sim que 
o~nm mklidos ás rcpartiçõ·.:!s, empregados 
p11blicos, som que hnja necessidade ou vnnta· 
gom para O OXporliento, p:tm O funcci0!1a
mento da repnrtl~iio, isto ó, •cm motivo at
tendivel. 

On.rt. 540 cstttuolcco ainda, com relnr;iio 
aos engenheiros, tclcgr·aphistus o opernrios 
da flljlnrtiçiio qunutlo om serviço oxtram•di· 
na.l'io, muis do quo o rogulnmento anterior 
da:va.. qun.nto it~ :rwssng-en:; tlo i'~u. o volta. o 
njudas de custo ; o alem disto seus vonci
JIIentos integrao:s o ;;ratificn.f;iio ;.~cldicional, 
(orrespondento n. ;;ra.tiJlc.'l.~~iio do exercício. 

Faço a mesma considomçüo <1uo tenho tiJito 
4}1lnnto a outros urtigas. l"Ódo isto ser util, 
]Ódo ser justo, mas nilo ó legitimo; o governo 
CJra. incompetente pura estabelecer esse ne· 
<rescimo de despczo.. no re~uln.mcnto que fez. 
· Parece que Jlresidi n muito pouco cuidado 
~ eln.boraçüo e l'OiliLcçiio desse l'cguln.munto : 
e deixo de mencionar uns poucos de nrtir~os 
<ll:rnos do ct•itlca. o 

PrBSidiu tüo pouco cni•indo que ntó um dos 
artigos tom u. rcduct·iio :;cguinte, que mo 
absterol do qualificar '(18) : 

« Os amprogndos quo to:·om postos ú dispo· 
slção do outros mimstorios e flos govet•m1.Un .. 
res dos Estados, sous vonchnento~ correrão 
pol" conta dnquolles que aproveitarem seus 
JJcrvlços. • 

E: concluo com um m·ti~o que rovn::;-a twlo, 
01osmo o que quei'ia. dciXtLl' em vigol': 

< Art. 558. Ficam rovognrlos: o rcgoullL· 
Jllonto npprovndo pelo decreto n, ::172 A do 2 
ilc lllaio do !SOO o todas as dieposiçües om 
eort traria.» 

exorbitou OIU muitos pontOS d~ autorisnçiio 
lognl, concnrlldtL pu.rn. ::;o fu.zer tt rofbrma. do 
tiw Importante ~~l'l'iço, 

A uunho: propJHiçfi.o e::;tiL do pó, croiü ter 
pt•ovat!o a toda ovidonclu. o que comt~ccl por 
cstn.bolccer-quo, no mou moilo do vor, o ro~ 
guiamento 11iio podiu. ter n.ltcrndo o rog-uhL
mento anterior que cru. lei, t:~inü.o '.)Un.nto no 
quo con<t:l das bases determinadas no deeroto 
n. 103. 

E ó exorb!tnnto o illcgal M parto om que 
RUpprime a thculdndo que tlnlmnr os gl\· 
vm·no:; 1los Estn!.l.os 1lo tilzcr :;ra.tuitamonto 
sun. corrospomlcncia. telegraphicn .. 

O projecto que voiu dn. Cmuarn dos Depu· 
tu.i.lo~ a.vi~adnmonto mandou rostabcloccr o~so 
direito !los Estados. A commissã.o elo Sonn!lo 
tambomnchou quo o ro~ula.mento ftir·n. Uo ox
cossi vo rigm• nesta parto o restringira. tmtis 
do quo o neccssn.rio, o uso Uo tlJlcgra.pho na
cional. 

Sr.prasidente, o regulamento do 1800, con
sa.g'l'UtHlo este direito dos Estn.do~, reconhece 
simplesmente os dil·uitos .i•\ anteriormente ox· 
istentes, FOt•quo o sm·viço tolegraphlco tbl 
constituido ao tempo cm quo nas rc;.ria o 
syatema unitttrio ; ora um Rot'Viço do todo o 
palz o t'oi feito com a rccnita do paiz inteiro, 
cobmtla nas provincins quo depois passaram a 
estados. O telegrapho,pois, pot•tonco :\ Uniiio, 
como portonco nos Estados, porque ó. custt• 
dellc.i foi tttllluom csw.bclecido, 

O regulamento de 1800 andou muito bom 
mantendo OS8o direito. 

Veja-se, pol' exemplo, o COl't'cio. E' uma 
repllrticr•o federal, mas a corresponrlencia of
ficllll 11os Estados o municlpio:i trn.nsita ;.rra· 
tuit:lmente, som se questionai' de que nuto
tm•idmlo provem ; sendo rlo servir;o publico 
fcdoral, estadoal ou municipal, transitnliVl'O· 
monto, som pn.gn.mento tle scllo. 

A mesma razão so do via dar a respeito do 
telographo, nlio hn ncgnl-ot 

Mas a razão J'undnmental com que a com· 
missão quer estribar o sou pat•ocet• ó quo se 
t!ão abusos. tncs que trnzom um" grande di
mlnui~~rro nn. rocaitas ,Jos tclographo:-1. 

St•. pt•esidontu, estes abusos niio mo pat•eco 
quo st•jam tantos que s!r j>or si devam tlotot'· 
mino.t• n. suppt'O:!llltLo, quo se qum• cstn.belccor, 
do uso do telegl'n.pho 110hLS tmtorl(lmles nilo 
tlldoracs. Dos quadros juntos 'ao )lai•ocor da 
conuniss[o não so dcpt•ohende si· os 1\bUROS em 
maior numero tcom s:do dos antot•i<hulcs 1\J
dornos, que contlnu•m a usar do tclogt•apho, 

De modo que flco.m rovo~rL1los o rt~gnln· ou rln.ij autoridlldos cetndoues. · 
ooonto nntorior o us di;posh;t1os cm contrnl'io Ahi vôm descriminados por·mlnlsterlos os 
11.. ollo, isto ó, us nm·as quo o nlternrn.m. tologt'ltmmns olllcitlos, ffi!lB nii.o' se Jillln. na sua 

renho, n.o quo mo ll!Lrocc, St•. prcsi(lonto, pr•occtloncin, nü.o 80 mcncionn. qun.cs siio tts 
tlon10nstrudo que o t•egulnmcnto qno bojo untorhlatlc; estadoncs que tLbusnt·um. 
SCJJ•vo pam t•cgot• o serviço dos tolegro)lhos I E' o quo devia vil• bom claro.' 
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Em segundo lo,!rrtr, o quo tom produzillo esse 
gt·an,lo nutuoro de tologmmrnn.s otllcin(~S, a.bu
t:ivn.mento o.lipeJ.i,lo por autorirlrHk~. quer 
lOCit0:-:1 q t!Cl' 1Cdct'tUJS, Ó OXU.L:f.ll!OOil 1:0 iL twg[i. 
p:lmcilt o o. ilo~idin da propri!L atlminist~·ttc;.ita 
dos te!egra.phos. 

O ro"lllllmcnto tio 1800 cstttbclcccu ~ fl"'"" 
lização o; niio Uu.va 1lircito ;t ccnsurn. dos tcJe
~rnmmn.s expedidos omcin.lmonto, ma~ fu.zia 
com quo elles fossem uprescnt:tdos a umtt das 
secções e oxtrnhidn.s u.s contas. pum serem 
pn.glls quanto nos tclo:Jramnms fura. llils con
iliQücs regulo.mcnt.arcs. 

Basto.vo. n. execução sovci•o. dessa. disposi!;ão 
p:l.I'U. se impetlil' O:i n.bUtiOH n. fJUO a.Huú~~ O 
vnrt~cer o 

A commissfi.o, si fitllou nos qurulros npro
scntllrlo.i llCio distincto inspector tios telo~l'll.· 
phos, do,·criu. ter notado que neHc::; não 1lgut•u. 
o nnmoro dm; tolegt•nmma.s llllO acn.so so tc
nluun mandado rornotter us autoridades com· 
potentes, pn.rn. 110 proceder ú. cobra.m;a. ; de 
maneira que o primeiro culpado desr.tt S"I'andc 
inft'llcção não ú 1le certo nonhumo. autoridade 
ostadoal. 

E serU..]usto que os Estndos mnhn.m n sofi'l'nr 
o tenham necessidade do pogo.r urna despem 
intlovid!t o türa. tio ::iOUS recursos muitas ve
zes, lo\'a.tlos o. fazer umo. dc::;pozn. n que nã9 
estüo ol.JI•igndos, por um 1hct.o Uevh.lo n 
culpa da administi•açiio pulllica ? 

Diio-so tnmllem abusos n11 rcp~rtir;úo do 
correio: hn muitas c:tl'tu.s particulnrc::; expe
didas como do serviço publico; mns nem por 
it'~O so tolheu ús llUtorit!a1lcs cstadoacs u mu
nicipn.es o uso do correio, o pn.reco fJ.Ub aqui 
dovin. prevalecer• n. mesma r:cdio~ 

A commíssilo prcoccupn.-oo murto com n ox
ccssivn. despem dos tclegt•a.phos o tL titltn. do 
roccitll correspondente. 

E' muito bem ontenditln. css.'L prcoccup:tçüo, 
mn.."' devemo:-:~ tCl' cm considol'lli.'Üú cruo o ::iC]'· 
viço quer do correio quer dos tolcgru.phos nno 
ti !oito propriamente com Uns espccuhctlvos; 
nilo ó industria do Estndo, ó serviço do inter
esse publico; interessttnos govel'nos fu.cilit!u· o 
uso clcsso Instrumento do tnntlt vantagem p:tre 
o commerclo, pu.rn..as irulustrius o pm•a todo~; 
mns pot•quc nilo pódo o telo~rapho prolluzu· 
uma receito. cn.pnz do 1h.zct· thco n toliiJ. u sua 
dosp~za 1 

O telcgrapho tom~ unut pa.rto ~onstunto
monto cm construcçt~o, ulóm tb.s ltnlms cou· 
struidns; ó uma dCt:!Jl~~:tt quu so do\·o _consido
rnr normnl e nilo ó licito ll.·>porm• t•ecoltl\ Ues:;c 
dinheiro, qn~1 ":-;t!Í. sonde~ mnpt·~:.,ra!Io em con
struccüo do hnlms quotLliH.ln mw iuucclonnm. 

Em ~:~ogmu.lo Iogm't o tolcg-ra.pho ci!ÜL org~
nlzndo cóm cort:L Jn.rguoz:t qunnto 1t Yonct
montos, que, som dimr quo ::;o do\'n. tmtnr· 
immellln.mcnto tlc UllltL rcdttccfio t.l.ollcs, ó esstL 
umn uns causas do niio haver ~nldo, sentlo 

corto quo o pessoal ú grn.ndo o grnndcmcnt& 
rcti•lbuido.Mas nilo se fllZ tclegrallho pnrn ter 
l'lnlfln:.~, 

Pu1;o liccn<;n. Intra lm• um trecho de um nu· 
torisru~o cscriptor suis~o, o Dr. Dubs, o quo.l 
ocl!Upundo-so dcst:L materl!L, Jb.z u.s sc~uintcs 
consldornc}lícs que não siio sem cabimento 
nqui (li) : 

«Pnm tornnr o telegrn.pho, tanto qunnto ó 
possível, HCCessivol a todos os habitantes, ti· 
nh:.t .. S·j· esLttbolc:citlo urna. tllxa. modica. do deS· 
pncho (50 contimos por 20 palavras). Mui 
rcccmtcmcnto, deixou .. so ele lado essa idóa. 
porque p:ll'oceu nmeuçndo. n administração 
do:~ telegrn.phos. 

Tui ameuç:L, por6m, resulttL untos doso 
hn.vcr (como no correio) nu:;mcntu.rloconside
r:welmonto o Ol'çamcuto do pessoal (e de um 
modo iojustillcado), nlóm do que. em lognrtle 
htLVCl' u'rnrL contr~ cspccinl do construcção, n~ 
dcspozns Uo construeçúcs novus lovnm-sc u. 
cantiL t.lo exercício nnnuu.t. •• 

Estamos certos do que, pelotompo ndcnntc, 
voltar-se-1m ,·L idéa. clt!moet•J.ticn., porquu.nto o 
tclc~rapho não ndqutrírá. todn. n. sua impor-· 
tancin. siuiio quruulo e~ ti ver ti. disposição do 
todos. EmqutLuto tiÓ servir no~ govcrpos,, n~s 
bnnqueiroH, nos grnndes nc::;ocmntcs, 1ts Jn.Jl!.l· 
lins ricas, e u.os grandes jornne~, elle nao 
dcsompenhn.rU. completumonto sun missilo; :.;ó 
qu:>ndo ti ver ellc revestido o c~tracter plebeu 
do CO!•roio ti que produzira bons fructos sob o 
ponto do vistn economico. 

(J. lJu!J.-:, Le rlroit public de la con(Jddmtion 
.S'11iss~-2znu purtic pg-, 3:!8.)» 

Sr. prc.s:hlento, os to ú o criterio que se 
deve a.tloptur no sorvi~o do toleg-rn:pho : titZor 
deste um instrumento do commumcaÇl10 com 
as mesmn.s facilida•les e bn.l'n.tezu. do correio, 
tendo sohJ•e este a vn.ntu.gom de proporcionar 
as communicn.rõcs ttccelemdn.~. 

Q ueriu. oflht~ccer umn. emenda no projecto 
dn. commi~são. aprcscntnndo jó. n. tnxo. para. 
certo numero do palavras sem tllstincçiio das 
dlstoncilc<,como se da com o correio pelo qual 
com a mesm~> toxn oxpodimos cai·tus para os 
pontos :tlnd:t oo mais distantes; mas receio 
D.lll'esental-u. ngorn.t'L vi~t.:1;_das consitlcr~çües 
ollbrecidas !JOln. comm1ssuo ç~m l'eln.çtto no 
excesso do ( ospeza. quando ,liL pelo regulu.
!nouto existo g-r:tndo nugmcnto ;, mas creio 
quo mais diu. m~mos dio. se chegaru. a osto. me· 
dhla. • 

Entre n.s rnzUcR npl'rsenttulas poln. nobre 
commissii.o put•n.j ustitlear n. cxigoncín.llo 50 11/u 
du tnxn commumrmt•u pagamento dn. corre~· 
pon~encln do< lls~"los, diz elln o ;ogulnte 
(!G): 

«PtLrn nii.o ~obt•ocnrro~:.t~· muito o orcn. .. 
menta U.os Esttldos com u. vm•UtL de telegrn.rn 
mas de suas autori~adcs, julga n commlssã 
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do cquldndo conceder a. esfl~S o. vn.ntngem de 
rorluccüo de 50 11/u. tal CL'IllO FC concede já. ti. 
imprensa ... » 

Esllt equidade dn commiASITo, q no ntó Jlarece 
tuna esmola,concoJo no~ Estado:õl o mesmo que 
nos jorno.cs, nos Est.rulos que mui tas vozes tcom 
concorritlo, como rcconhoco ndcanto n com. 
missão, para o desenvolvimento do serviço 
teiegraphico applicnndo-lhcs uma parte da 
receillt deUes. 

E ainda tcem no parecer ostns painvrns 
(18): 

c Tanto mnis se torna de equidodo esllt re
ducçito qurLndo alguns Estndos teem jiL con
signndo ('M seus orçamentos qunntins para. 
auxilio da construc~~no do linhas tolegra.. 
phicos dentro dos seus limite•. snndo justo 
que obtenham cllc:o; vantagens do :~uxillo 
direclltmente prcslltrlo á conlilcçiio das linhas.• 

Pois os Esta/los todos pagil.rii.o 50 {1/u, mesmo 
os quo teem dnrlo o sou dinheiro para ll con· 
strucçiio de linhos! 

Dovem todos igualmente ser sujeitos nesse 
pogomento,tenlmm ou niio tenham concorrido 
pecuniariamente? 

Eis uma equidade bem designo!! Esta· los 
como o do Pernambuco, da Robin, e CJ'eio que 
o de Minas, que teem auxiliado n construir 
linhos com recursos fornecidos pelos seus 
cofres, biio de ser equiparados nos que niio 
teem nisto despendido nem um ceitil'l 

Parece quo o mnis justo, o mais ncerta.tlo é 
voltar no regulamento •'e i SOO, que consa
grava a verdadeiro doutrino. 

As observoçües que tenho feito referem-se 
no a.rt. (n do projecto; mas os outros artigos 
niio estiio isentos de censura. 

A eommíssiio quer fnzor o sorvu;o tcJegra· 
pllico das estradas de forro dependon te do 
serviço telegraphico geral. E' uma idéo. que 
jli. se tem suscitado, mas que razões de con
veniencin publico teem embaraçado,porque o 
serviço tclegraphico dns estradas do ferro ó 
ontes de tu•'o um serviço de segurnnÇtl dllB 
mesmas estrad3s e <lo publico que elln tl"lln•· 
porllt, e só subsidinriamente serve t!e vohi· 
cuJo no serviço de corrcspondencin particular. 
Será conveniente separar o serviço telegra· 
phlco das estrndns do Jerro pnl"ll ent•·egnl-o 
oo serviço da Repartição Geral dos Telcgra· 
phos dn Uniiio 1 Hesito em crer que seja isto 
de vonlltgem, e tanto mais hesite quanto ó 
novtL a idéa, c o govcrno,quo no regulamento 
foi ntó onde qulz, · niio n:loptou nem consta 
que nos dirigisse mensagem a esse respeito. 

Parece que vamos ndeaJrte do que queria o 
governo, e que nuo devemLs fn.zel-o sem ao 
menos ouvil-o, pot·~ue, si iosso indisponsa.vcl 
aquclla translbreucin de sm•viço, é muito na· 
tnrnl quejli tivesse sido solicitada a acção do 
Congresso a esse respeito. 

Pensando pelo modo por que tenho exposto, 
~busnndo dtt attenção tlo Senudo (nl1o a7win· 
dns), redigi as omcndns que }J!lSSO n. ler. 
(L(J .) 

Pnreco que nada hn mnis rnzoavel do que 
isto. 

Contra os abusos que esta dlsposiçúo puder 
vir a produzir, nos meios já. deoretndos do 
nntcmilo, niío ó preciso nccrescontn.r mais 
onda, bnstal"in cumprir o que cstit determi
nado em lei, e não do hoJe, h o. muito tempo. 
Ficnrrdo reconhecidos a<sim os di,•eitos dos 
Estados servirem-se gratllitamente das li· 
nhns tolegrnphicllll, nenhum damno se causa 
{L Uniü.o, quo, u.o contra.l'io, ganha, 1ilcilitnn
'lo-lhos esst:1 vchiculo de inlbrmnções urgcn· 
tes, do que muita Yez dependem providencias 
importn.ntissimus o inndio.veis, no Interesse 
gernl da Republica, 

Proponho o. supprcssüo dos outros u.rti,:Gis 
do sulistitutivo da commis;iio pelas conside· 
raç-ões quo ex pendi, com t·elnçãu lt ingerencio. 
dn Ropa1•tiçiio dos Telegraphos na nrlminis· 
tmçiio dos telcgraphos da Est..ada do Forro. 
Finnimonte np:·esento ainda um substitutivo, 
porque ó bem po!Bivcl que o Senado niio 
queil•a adoptar o. emenda que olfereço no 
§ i', e neste caso pode1•it ser adoptada a idéa 
que proponho, isenlltntlo ria lltxa os telegram· 
mas, niio mais do govorno rio todos os Esta
dos (e ó cosa a isonçiio geral e que cumprirít 
adoptar), porém, no menos, n. isenção pm•n. os 
toleg•·nmmns das nutoridrrdes dttquelles Esta· 
dos que hajam concorrido com quantias Imu
l'idas de seus cof••cs, para o desenvolvimento 
dus linhas telcgmphicos dentro de sou torri· 
torio. Eis a emenda. (LV.) 
E't~s teieg1•ammns para uso dos Esllldos 

rcnlmento e com anteeipaçiio estiio pagos, 
po•·que os Estados concü1•rcmm p::rn a con
strucçiio dos Jin bus. 

Prcf01·irei, e ó de csperor que o Senado <IS· 
sim fuça, que seja reconhecido nos Estados o 
dh·eito que el!es t•em, mas no coso de niio 
merecer oppJ•ovnçiio o. emenda que lhes 
1\rz ju .• tiçn, ao menos que passe o eub;titu· 
tivo que para essa hYJlOtheso onoreço. 

Concluo pedindo 11 V. Ex. o ú. Cnsn des· 
cu!p11 de lltnto haver abusado da sua atten
<,•ilo. (NtTo ti]JDiado."l,) 

Veem 11 Mesa·, silo lidas, apoiados e posL1s 
conjunctnmunte om discussão as seguintes 

Emendas 

Ao substitutivo 'da commissiio: 
Substitua-se pela· seguinte o § 2' do art.I•: 
Os tc!egrammn• ·dllS outoridndos cstntlones 

süo considerados officincs do· UtXIL, uma vez 
quo sqjam apresentados po1• funccionm·ios ba· 

·., .. 
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bllitados pelo govll!'nndor do Estado o versem 
sobro assumpto referente ó. ndmínlstruçiio 
publíon. 

Supprímn-soo nrt. 2". 
Supprlmn .. !c o 1trt. au. 
Addítívo (si ror rejeitado o subslílutívo 

acima) no § 2" do urt. l" : 

Os telegrnmmn.R de que trato. o n.rt. 78
, §2", 

expedidos por autol"idu1los dos Estudos quo 
tiverem contribuído com quantiM paracon~ 
stt•ucçiio e dc;envolvimcnto do Unhas tele· 
grn.phlcu.~ dentro !los sons limito:;, C!Jnsidc~ 
rum se tolcgrammas ofllcíacs o scriío isentos 
de taxa. 

Sala lias sosoücs 1lo Senado, 4 do setembro 
do 180·1. -Joüo IlaJ"úallw. 

O l!iir. Leite c OIIJclcn oppüe 
breves considernçücs :'ts omcndns o.pl·esent.'l.dlls 
pelo nobt•e senndor porPet•nambuco,occupan· 
do-so.de proreroncíu,com o art. 2•do projecto 
cm discussão. 

Ningucm mnís pcdín•lo n pnluvrn, encerra~ 
se a discus::;iio. 

O 8•·· Presidente diz que, tendo 
comparecido o Sr. VirgUlo Damasío, com pie~ 
ta·so o numero legal e vue-so procoder ú. vo· 
tnçiio. 

Annuncínda esta, verífica·se niio llaver 
mais e8Se numero, pelo que se proceue do 
novo á chamada do~ Sra. sonadorcsquo com· 
pareceram á sessão o 1loíxam do responder a 
olla os Srs. Antonio Baena, Coelho Rodrigues, 
Nogueira Accíolí. Almlno Alfonso, Abuon Mi· 
lanez, Saldanha Marinho, c. Ottonl, Campos 
Sallos, JO$quím 110 Souza, Silva Cancelo, Ge~ 
noroso Ponco o Esteves Juníor. 

~'íca a·liada a votaciio da proposição. 
E.<gotada a matcría da ordem do dia, o 

Sr. Presidente declara que da!"~ a palavra ao 
Sr. sona•lor que a queu•u. pura assumpto ue 
expodlonto. 

Níngucm pedindo a palavra, o Sr. Pt•csl· 
dento desígnn para ordem do dia da sessão 
seguinte : 

Votação cm 2• discussão da pt•oposíçiio da 
Camara dos Dopulndos, u. 12, de 1804, appn>· 
vando o credito oxtmordínarlo do 5:7~0$, 
aborto pelo Sr. Vieo·Prcsídcnto da l(opublíciL, 
]larn. pn.ga.mont.o dos vencimentos tio~ CSCl'i
viios o oJJJcíacs de jusJ,íça do cxtíncto .Juízo 
dos Feitos da. Fazenda, quo pns~nram a. sm·vir 
Junto no Juizo Seccional, no oxorcicio tle 
1893: 

Jdo1n om 1•• ti iscu:o~~ilo tio projecto tlo Semtdo, 
n. 25. do 1804, trnnsrm•íudu p~rn o domínio 
do Estado do Paro di vm·sos l'ropi-íos naci~ 
uaos do que niio precisa a Unti<o ; 

Jdom em 2" discussão dos projectos do 
Senado : 

N. 8,do 1804, d!spondo sobro a substltulçiio 
do presidente o více-presídonto do Supremo 
Tril.nm:tl Fcrler':tl, sua posse o dos demais 
membros do mcsmoTríbunal e a substítulçiio 
do procurador gorai •ln Ropublíca e dos pro· 
curadoret~ seccionaes ; 

N. 10, do 1804, prorogando por mais dous 
nnnos o prazo a quo se rolbro o nrt. 10 da lei 
n. 123 de II de novembro de 1892 ; 

Votação cm :l• discussão da proposíçiio da 
Camaro dos Deputados, n. 5, do 1894, que do· 
termina quaos os autoridades q uo podem ex· 
pedir telegrammas sob n denominação do -
otllcllLOtl - e como tacs isentos do tn.xa.s 
oJIIciaes ; 

1" díscussiio do projecto do Senado, n. 2G, 
de 1894. dl•pondo sobro o tempo em que um 
réo pólle estar preso ou tlotonto o tomando 
outt•us providenCias. 

Levanta-se a sessão its 2 horas e mela da 
tarde. 

78• SESSÃo E~15 Dm Sb"TEl!BI\0 DE 189•1 

P1·esidcncia elo S1•, Ubaldino do Amara~ 
(uicc·prcsidcntc) 

SU~D(.\R.tO- Cbrunndn- t,citrwl. dll nctn.- Discurso 
- HufluorinHlntn~ o tntllcnr;iio do Sr, Coulho U.odri
RIIull- Prnrognção rln. hora do oxpodlunte- Ount~)t 
uu 111.~ -l~nctJrrrurumto r lu tltiiCUIIKÜoli- Arllnmonto 
tlu vutnçün - UiiiCUrllu rio Sr, ltnmlro Jlnrcolloll
niwcuS~~iiu cln. hllllcnção rio tir. CotJiho Uodrlguus -
Ortlum du dh O, 

Ao meio-dia comparecem 32 Srs. scna
liorcs, a sabm•: Ubaldlno do Amaral, Joiio 
Pedro, Joiio Neiva, J. Katunda, Joaquim Sar
mento, Francisco Mo.cbfl.!lo, Antonto Bu.cna, 
Mnnoel Barata, Ct•uz. Coelho Jlodríguos, No· 
~uelrn. Accíoly, José Bet·n~rdo, Abdon Mllu.nez, 
Joaquim Pet•nambuco, .Joao Bn.rbulho. Le1te o 
Oítlclca, Coelho e Campos, Manoel Victorino, 
Domingos Yícontc, Qulntíno Boonyuva, Ln.~r. 
Sal<lanhu. ~Jurínho, Gonçalves Chaves, CbrJS~ 
tlano Ottoui, Rodrígue• Alves, Campos Snlles, 
Leopoldo de nulbões, JOUIJUÍD\ tlo SOUZII., 
Silva CanUdo, Aqullíno do Amn.ral, Esteves 
Juníor o l~tmíro Burcellos. 

Abre-so a sessiio. 
E' Ilda, posln cm discussão, e não havendo 

roclamaçüos, 1h\-so por <Lpprovado. a neta !la 
sessü.o antcriGr. 

Deixam de comparecer com cousn. Jll>l"tl· 
cípudn. os Srs. senadores Gil Goulart, Gomes 
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do Castro. Cunhn Junior, Pires Fot•reira, AI
mino A1Tonao, Olivoirn. Gn.lviio. Almcidn. 
Bnrrcto, Joaquim Corrén,lle~o Mollo, Messias 
do Gusmão, Lcnmlro 1\Iaciol, ItosiL .lunior. Vir
gUio Dnmttsio, Eugenio Arnorim. !L Wnn· 
~onko!k, Aristides Lobo, Joaquim Fclicio, 
Pru~cnte de Mornos, Snntos An~t·nde, Rnu· 
lino Horn, Pinheiro Machado, o mm olln. os 
Sra. João Col'deiro. Ruy Bnt•bosn, Generoso 
Ponco o .Joaquim Mm•tinho. 

Niio lln cxpc~icntc, nem pareceres. 
O SR. I' SECRI<TA!liO (pela ardam) commu

nicn que o Sr. Gomes de Cnstro, tendo motivo 
legitimo, dcixn de compnrecet• ás sossües. 
Inteirado. 

O s;,., Coelho Ro<l•·;gucN -
Sr. Presidente, <1esdo que li outro dia. o dis
cur>o do llonrado senador pelo Ceará, que 
sentn-se no Indo do V. Ex., senti necessidade 
de justificn.r ''' minllns faltos durante e>tn 
sessão, atlm do não se!' conlimdido com nquol
lcs momiJros destn. Cn~a. que, nn. opini~1o do 
honrado senndot•, fuzcm parc·do contra. n. 110· 
gu!nridnde dos seus tl'l1bnlhos, som todavia 
Jhzcrem-11a contr:t '' pontnnlidode do sub
sidio. 

Tenho dolxado de fazei-o JlOr vnrins rnzüos. 
Ando doente, estou um pouco desorientado 
mesmo desde que choguci do (lst.mngeiro. 

Venho de umn republica civil, p;~ciflca, to. 
lerante. cbristiL c eivilisada. 

Encontro aqui uma repuhlic:L militar, 
guerreira, intolernnte, positivista. c quo co.
minlm o. passos agigantados para a selvage
ria. 

N;ío posso estar '"tisfeito; estou forçosa
mente de mào humor. J.~ nestns condicõcs nii.o 
so deve Jhllnr cm publico; toma-se a palavra 
como ~o torno. urna. poção amarga. ou um pou
co do oleo. 

. Al<im disto, ,já o disso o n1mo passado, o ro
ptto agora, não hn 80 sem 03. 

Nós estamos no nosso n.nno te't•rivel, o cu 
não sei si cUo cstaráncn.llndo, ou si estaremos 
ainda no orinciplo do tlm. 

Na tluviun, o uo meio da atmosphern carre
gada que nos clt·cumda, tenho medo do dizei' 
qualquer cousa inconveniente, porque basta 
umll th.iscn. pn.l'n. oxcitnt• um inccndio; e 6 
multo mais fncil Jlcnr caindo do que dtzot• 
sómento o pt•oclso. Nilo bn cansa mais dimcil 
do governar do que o. lingUIL. 

.Apezar disto ucce.~sttrt.~t ém•ct lnge. 
Tenho necessidade o hei tio justillcar-mo do 

modo a satisfazer no proprlo honrado senador, 
cujo discurso clmrnou-mo t'L Lt•ibunll ne~to mo
mento. 

Sr. l"msi~ente, <lo Jbveroiro de~to nnno ató 
ao principio do maio estivo cm Genebra, com a 
illflurm:;a cm casa.. Corrou·mo toda u. nunlliu., 
1nclusivo ou mesmo. 

A 20 do nbril ou 21, pedi licençn a esta Cnsn, 
po!'que não podi:L ostiLr nqul ao tempo do sun 
nbm·tnrn, cm :1 rlo maio. 

Qu:Lndo uo principio de maio senti-mo cm I 
condh.~iíes de poder Jhzm• vin~om, ,jú não podi1t 
lllcanr;lll' o vapor do Bordóos, de 5, e tendo 
pedido JlnHSagcn' pnrn o do 20, niio encontrei 
bUl!tantcs p~t·n minha f.Lmilia. 

Nestas con<liçõcs tolc~mphoi iL ogoncin da 
cornpnnhin '' Trunsports Moritimo< • de MILrse· 
11m, cnjn sédo ó cm Pnriz, pedindo-lhe passa
gon~ polo Aqtlitainc, que do via partir n. 25 dn.· 
quelln chln•lo. 

Fot•o.m-me concedidn.s as pn.::;sagcns, porõm 
dins depois o VtLpor :-;o1Tl'OU um dcsiJ.rrnnjo nn.s 
mncltinns, que Uetcrminou o ndiamento Jc suo. 
p:u•tidn paru. !() do junho. 

Niío querendo suLmctror .. mo o. este nclin
rnento, nem querendo tnmllom titzeJ•, po1• 
cnueo. dns bn.ldcnçüos, a viu.gom pela. IngJn.. 
torro., tomei o expedirmto do ir embarcar orn 
Hn.mlmrgo, cm um vapor o.llcmüo que devia 
partir n:JO, pnrn. o que tive do fuzcr urna 
vlagcm lnnito dispcucliosn. e incomnwdtt de 
33 horas do trem expresso de caminho 1le 
ftlrl'o. 

Partindo n 31 de maio de Hamburgo, só a 
24 de junho pudo chegar aqui, anele niio mo 
pareceu possivel ficar, ja pelu dimculdn<lo de 
o!Jtcr UffiíL CILI'íL quo accommedns::o uma.Jhmlin. 
numcl'OSíL, já IJClo perigo do conse1•var-me 
com novo tllhos, a mór pnt·to dos quaos aca
bava de pttssn.r tres annos na Eul'opa, neste 
climn durante a transição do inverno pnt•n o 
varão, jli finalmente porque tonho uma rcsi
doncia cm Petropolis, onde podíamos ficar á . 
noss11 vontnde. 

No mesmo dia parti pnra oquolln cidade, e 
dous dins depois compareci no Sanado, renun
ciando 1\ licença que o mesmo mo tinhn feito 
a hom•n de concodor • 

Do então pnrn eiL tenho assistido com mais 
ou menos rcgula.l'hlncle nos nossos trn.Unlhos, 
forr;ndo cmborn o. pa.ssnr'Homanas n.qui, sepa
rado do minha familla, :porque o meu estado 
do saudo me niio pormttto Ir o voltar todos 
os dins. 

Assim continuei ato 3 ou 4 do moz pnssado, 
quando mo l'ctirci, por aggora.vcu;üo dos meus 
incommodos,nnnnnciando iL Mesn qno a 7 ou 8 
potlet•ilL recomeçar o meu cn.mparecimonLo.si, 
como mo hnviam Informado, Josse restubelc• 
cido o serviço das barcas que Jhzlnm a nnvc
~açiio rlesto porto a Mau!\. 

Jn!elizmento esse serviço foi dcmot•ndo ato 
15 do mcz passado; o f,Ji osto o unico din em 
quo tJ.ltei, porque era 15 do agosto, o a.l)ozat• 
do positivismo iliL Jlopublicu, dns novidades do 
mollernisrno, ainda observo e~:~te JOrin.do, com 
quo mo hnbitucl no molho!'. tempo da minlln 
vldn, q(mndo pensiLVf). monos· no lutul'o o 
ti nhu.monos:!'csponsn!Jilitlllllo oDIJl'e o l'l'esente. 
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Assim mo conservei, trnbn.!bon•io com os 
membros quo compnrcceram ató no din I O, do
m!n::to, quando \'Ditei o ninda destn. vc1. por 
1'on~a. elo molcstia. 

Perdi 110r isso o dia 20 ; no dia 21 campa· 
reei no Senado, tendo cm viagem dado uma 
quódn, da IJiml niio estou aimlo. rcst,lbelc
cido. 

Esta 9uédn. obrigmHnc a flcrtl' de cama. du
rnnto mto dins. 

Nüo digo n gun.r1ln.r o Ir. i to, como C o cstylo 
nctunl dos li ttel'a.tos moclornos, porque ainda. 
rosa pela. en.l'ti lha. an tlgn. 

Vô, pois, o honrado sonullor que ns minhas 
fulto.s (npezar 1lo numerosas) toem si•lo, mais 
ou monoii. ,infltiftcaYcis; que níio tenho !itltndo 
no:; trabttlhos desta. C1t~a do prOflOSlto. o nfio 

· podirL fnwl·o nmn como meio de prut('Stnl' con
trno vencido pela maiorin., que não occcitou o 
n.rlin.mcnto do Cougresso, porque isto ú p1•ohi· 
bldo pelo no::Ro l'C~imento. O regimento ó n.loi 
1los son:ulorcs, c olles tecm obrigação, ma.is 
dn que qualquer outro cidadão, 1le dar exem
plos de obcdicncin. o respeito ri lei, Jlnrquc n.1o 
lm argumento mais convinccnto do que o 
oxmnplo. 

Em segundo lognt•, porque não ó meio rlc
ccntc do 1l1zcr opposir,iio, o n. opposição níi.o 
pôde (~mprcgnr to·1os 0:1 meios que lho pn.rü· 
f,•a.rn utcis cmquanto não ronuncin.r n.os prin
cipies de direito conjunctameute com os pre
ceitos 1ia moral. 

Em terceiro Jogar, porque não tinhn o mo
tivo tlotcrrninnnto düs que se ausentam vo
lnntn.riarncnto, no. opinião do honrado sena
dor, isto Ü1 O do n.gradn.r 0.0 governo, pOl'l]UC 
n. meu pczn.r (digo aqui cm segredo) tttmLem 
sou opposieionistu.. 

Digo a. meu pozn.r, Sr. Presidente, ,!lOrque 
sou do umo. escola. pn.rn. o. qual novcntn. o nove 
recusas não díio o direito do esquecer um fa· 
vor,o devo no nnbro Presidente dn. fupublica, 
nnto::~ do sel-o, um favo!' llesson.ln quo liguei 
então u. mn.ximn. importancin. 

Trntn\'ll·Se de s:d \'a. r um amigo do uma 
injustiçlt rcsolviil:> [lOl' motivos pesso~e,, pelo 
chefe <lo JlOdm• llllqucllo tempo. Dcpo1s do ter 
t'lsgotn.do to1!os 9s meios pacilll!os, o:; unicos 
que mo Hilo lmõihmcs, nii.o querendo romptw 
com o lll'imeiro Presidente d!L RepnLlicJt, " 
'luom tlcvin. n.t ten,;ücs, quo nem sua morto 
dtl-me o direito do esquocer, l'Ccorri no mo.
rochal Florinno Peixoto, o gra,,·n.s ti. sno. intor
von~~üo n.quolln injustico. nii.o se consummou. 

E ollo serviu-me onU1o como go~to do ~:~cr 
sorvido: so1n rcgntcmr i por conseguinte, ficou 
t{\ndo contrn. mim um cr·cdito nLct•to, quo 
nlnil~t niio foi lechndo. 

Alóm tlcstu. rnzii.o, lm umn. outrn tamlJOm 
pessoal e ó o receio do q uc ollo oupponh11 que 
u. minha. opposJ,;ii.o a lU cm·to ponto U intluida 
pol' um motl v o iguolmento pcss~ul : pela ''"' 

custL extompornnolt e dcsnsndn do tmbolho 
do projecto do cocli~oro civil que foi resolvido. 
pelo seu ex-ministro da justiço o Sr. Fran
Cisco LoiJO, (Ri;w,) 

O Sn.. LEITE E OJTICICA.-l'el'niLndo Lobo. 
O Sn. CoELHo RoomauEs-Niio se admirem, 

porque o Dinrio 0/ficial,jU. rectificou o nomo 
do outro ministro; o, pois, nfi.o ó muito que eu 
tombem ignore o nome de baptismo daquello 
qu.e mais tempo púde servi!· no Indo do nctunl 
governo. (Rlso.) 

Não tem, todn.vin.,rnzíio S.Ex. no5Loponto, 
o, si cu tiver tempo do justificar ú. Cnso. um 
r~quor·imcnto n. respeito do nctunl Vice .. Prc. 
Hldentc do Bouco1 da RepublictL dos Estudos 
Unltlosdo Brnzil,hci do tir•at• al~umlt~ illusües 
que S.l·:~:. parece aindn. conscr•vnrsobro clle. 
. Além 1iestus razões cu tinha outra, o tenho 

lLmdn. Jlttra ser opposicionistn., bom a. meu 
p·.!zar. 

Li om p~quono n. Ct1r:ei1'1t do mo:u lio; essa 
l~itura. fl'Z·rno muita. imprcs~iio sobro os pc
J•Jgos Uc f~er·sc cnmo. com o. opposiçüo. 

Nii.o ó I.Jom. sor• OJlposicionistu.. Eu o sou 
sempre contr:1. n. vontade ; mns inH~lizmcnto 
:-!.ou qun:::i scmpro, porque aqui não se pódo 
laz.cr o que se llUer mas o que ae devo. Eu 
nao conhcco podol' mniot• tlo mundo do que o 
do actual Pl·esidcnto da nossa Rcpublicn., •• 

O Sn.. JoAimt CATUND,\-Apoin.do, cm pnlz 
civili:mdo niio lm. 

O Srt. CoELHO Roomal!Eil- E, si niio é bom 
ser•udvorsario de um governo commum, é 
pcssimo sel-o do um govm•no que póde tanto. 
Pm• conscquoncin., ó muito contra n. minha 
vontade quo sou opposicionista, oomo o nobre 
senador pelo Ccnril. Mas, npeznr do constran
gimento com qt:o occupo esta posição, sou op
posicionista convencido, Inconvertível e qunsi 
ilcscspornilo. 

Eu rligo convencido, porque niio podia 
sel-o do outro mario, nem devin sol·o de ou
tra maneira, n.ttcndcndo ás idóas que tenho 
sobro a. nossa posiçii.o. 

Em minbn. opinião, fundndn no que aprendi 
do meus rncstt•es, no tempo um que ainda. so 
nü.o ho.vin. rompido com os pt•incipios gcrn.os do 
direito, o funccionnrio publico, como tnl, nito 
tin h11 direitos, su tinha tlovorcs; os direitos quo 
alei lho conlbro são os moias necessariospura 
olle cumprh• os seus dovm·e• o niio para 
n.bU!:!lLt' dclles, ou umr n. seu nrbitrlo ... 

O Sn. L1wror.no rm Bm.tt1ig~-E' n vertln· 
dei!•11 doutrilm. 

O Sit. Cm·:J,no Roorunugs-Ain1la. ó '? (Ri:w) ... 
~Jus, om todo cm;o, pcnsantlo nsslm, não 

posso YOt!l.l' aqui pt•ú ou contra., n meu ta
l:~nw, HliJ.< •umcnto conlbrmo entender quo 
devo fhzel·u. ·· 

.. 
: '': 
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E, nestas condicüos, quan1lo contJ•nriar 
nlgacm, niio se queixem do mim porque o 
Jnen voto é filho, q mn•io muito do um ot•t•o, 
mns do um or1'o di:) que estou coflvencido: o 
qmndo upprov•u· tnmllom não me agrado· 
çam. po1·quo aqui sómcnto voto a favor 
quondo n~o posso votar contra, Na duvida 
sornpro voto contra. O juiz tem ollrigaciio de 
votn.r a. !U.vOl" nos casos duvidosos, JiHLs o Je
gislCLdor, nüo, porq uo o pr•imeil'o, em regro, 
nilopóde voltar ult''"· omquanto o segundo 
põdo somprccorrigir seu vota e, ao passo que 
ô sempre tordo p01•a nnnulhLr os ctroitos de 
uma loi má, ha sompt•e tempo para propor-se 
uma bo11. 

Nns J!ffo sou sómento um opposicionista 
convenctdo, tn.mbmn sou inconvol'sivel ou in
convertível, isto 6, não posso doixo.r de sol-o, 
porque V, Ex. sabe q ne este cargo nos obriga 
a velar m guarda da Constituição e dns leis, 

0 Sn. LEOPOI.DO DE BULitÕES-Mns niio pri· 
Vlttlvamcnte. 

O Sn~ CoELHO RoDRIGUES-Sim ; mas temos 
obrlgaçao, na csphera do nossas attribuições, 
do velar sempt•c na guarda da Constituição e 
das leis ... 

OSn. JOAIW! CATUNDA-Deviamos ter, ó 
o que V. Ex. quer dizer. 

O SR. CoE~IIo RoonJOUEs- ..• c niio me 
!ombro. do (llomonto do nenhuma que n~o 
tenh11. stdo Y!Olada pelo actual Pt~sidcnte d11 
lle~llbllca, a come~ar pela nossa loi das lois, 
quoé a mesma Constitui~iio, 
. Sai que n proposição IÍ gt•avo ... 

osn.JOAKIM CA1'UNDA-Está naconsciencia 
do todo o mundo; niio pôde ser grave. 

O Sn, Com.no Ronmou~<s- Niio ostiL tal na 
<IODSOienclll de todo o mundo; lia muita •ente 
lxin quo pensa o contrario. Ali i sou mais to
lerante do que o llom·ndo senador. 

Não o.credito que homens fio bem, como 
lltultos daqucllcs quo o chofo do Estado tom 
entro sous amigos, apoiem o sou gO\'erno cs-
1ando convencidos do que olle tem inlringitlo 
todiJS as lois" começat· da ConstiLuil'ilo. Niio 
een)IOI' i nlio acredito. ' ' 

0 Sl\, JO.\KW CATUNDA-~[IlS os factos siio 
evidentes, 

OSR. COELUOROORIGUES-Mns OS factos siio 
interpt•otndos conthrme o critcrlo de cada um 
e quem esti'L de oculos vô o mundo da côr dos 
vidros. 

() Sa. JoAm~t CAl'U:<IDA-0 estado de sitio 
está. susponeo, mas sons e!Toitos durando do 
facto. 

O Sn. LEot'o~no DE Bm.nõES-0 uollre se· 
nailor so rofcro aos passaportes 'I 

O S1~. LEITE E OITICICA-Niio so oxigo mais. 
O Sn. Co~r.uo ltODitiOUEs-Dalxenios isso, 

tt•11temos dus lois viola,JilSe passemos adiante, 
Eu 11lsse quo todas o toem sido, ncomoçar da 

Constltu!~iio; o ptLL'O. mostrJLr a V. Ex. que 
niio é uron proposição uorea, vou lembrar 
nqui nlguns artigos dcllu.. 

Principiemos poJo fi'. Ainda ficam 5 atrús : 
''O governo federal nüo poderá intervir cm 

nogocios peculiares nos Estados, salvo : · 
1', para repollir invi!.SI1o estrangeira ou de 

um Estudo cmoutl'O; 
2 .. , pn.ra mo.ntcr a fúrmn republicano. fe· 

dern.tivo. i 
3', paru t•estabolocer a ordem o a tranquU· 

l!dade nos Estados, iL requisição dos respocti· 
vos governos ; 

4", po.rn. assegurar a execução dna leis e 
sentenças fotloraes.» 

Ha aqui quem sustente conscientomento que 
a intervonc;úo do governo !odorai nos Estados 
tom sido exercitada nos termos rostrlctos deste 
o.rtigo ! 

O Sn. ,!OAKIM CATUNDA_.V. Ex. está de 
accordo commlgo. 

O Stt. CoELIIO RonnmuEs - Sim, estou tle 
accordo com o honrado senador ; mas ... 
Picto1·ibus atquo poctis, Quilihet audcncU scmpcr 
(olt ct·qua potcstas •. , 

O Sn, CIIRIS1'1ANO 0TrONI-Sed »O» ui plaaidi• 
cocant immitia .•• 

O SR. CoE~IIO RonruoUEs l)mm o 81', Ca· 
tunda)-Esta lambem Jô peiu. carti!lta volltn 
(Continuando,) ••. mas niio tenho tanta liber
dade. Ainda ha poucos dias o nosso colloga, o 
honrado senado1• pOI' Sorgiee, contou .. nos nqui 
vario; factos 1\e intorvençu.o lllogal, corrobo
rndos com provas, algumas das quaes ·do ori· 
l(em a mais lnsnspeita. MtLs fultou a S. Ex. 
uma cousa : foilet• o proprio artigo do Consti
tukiio do Sorgipo o o da lei eleitoral, que 
dccltLram o imompatibilidado do sou adver
snrio nu. eleição para pt•esidcnte <lnquelle 
Estado. 

O Sll. CoJOr,uo E CAMPos-Teotn sido lidos e 
relidos. 

O Sn. CoKr.no Roon!OOEs-Teom sidos lidos 
o relidos, mns não o toram poJo Presidenta d11 
Republico o niio ft12io. mal t•epetit• 11 puhll· 
caçilo. O Presidonto daRepublictL óum homem 
intolligonte, e pora que visse a lncompatibi· 
lidado do seu candidato bastar-lhe·hla ler um 

o Sn. COKLUO RODl\IGUES- Nuna mutaru uaquellcs l'l'tigos. 
~~..-o trisUa .. • O Stt, Coii:~Uo E C.\~n·o~- Podia ler pelos 

Tl'ate!Dos de outras cousas menos tristes .. , jornaes ns dlicussiles havldiiS. 

' ' 
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O SR: Co~r.uo Roo!<IGIJEs-EIIo oito Jú jor· 
nas; !H lesse, mantol'ia o estado de t'itio no 
pensamento. meu colleg!L 't NilO, sPJlllOI'; nn.o 
lho faço ostlt inju.tlç" ; não leu · si elle 
tiv~ase Udõ a. ConSt.it,uiçii.a de Sorgip~ ou u. lei 
eleitoral\ modificaria a. opiniiio o teria tido 
outro procedimento. 

O S~t. Do:.nsoos YIC~NTE-B o que <levcrio. 
eUc. lil.zer neste CILSO? 

O SR. COBLIIO JlooruauBS-0 que nilo foz. 
O Su. Do!nNaos YJCE~"TE-E que niio fez 1 
Ü S11. Co&L!IO JlOOIUGUES -Q Q\10 niio fez 

foi aU.tcr-so do ~tuusat• do, forç:t ledcral pon
do-a á disposif:iio do um candidn.to que nem 
ao menol'J podin sel-o. o não sl' u. do Estado, 
onde se 1il.zia a. eleiçü.o, como n de outra. u. 
titulo de prender desertores, que nunro le
ram encontrados. . 

O s ... COELHO. E C,w?Oa-Que niio existiam. 
O Srt. COELI!O Jloomaures- Pódo ser que 

existissem, mu.s niio toram encontrarias ; e o 
quo pat•oco ó que • furça lbi provocar a 
des:ei•ç-.ãn doB eleitores. ' 

Mus doixomos o art. 0' e vamos ao art. 15 
(lê) : 

« Siio orgãos 1la soberoniu. nn.cionn.l, o Poder 
LcgisJu.tivo, o Executivo e o Judiciaria, ho.r ... 
monicos e independentes entre si.» · 

Tem sido rospel\1\du. esta •hSII'JSiçiio1 V. Ex:. 
lu1. <le ter, como eu, Htlo o eelebt•e tLViso de 
agosto do anno passado~ dirigido como uma 
reprimendn ao Supremo Tribunál Federal. 
por causa de um habea~·corpus, bem ou mal 
JUlgado por elle, pouco importa ao cu.so (por· 
que nilo ó da nossa compctencio. decidii·O). 
mas no oxercicio do •uas altribuiçüe>, e co1n 
a mesma sobal'llnio. ~ inàepondenciu. c-om que 
o Poder Executivo póde exercer as suns. 

O Stt, JoArmr CATU~M-Apoindo. 
O SR. Co&Luo RoDttiGUI<B- ~las, n:ío se li· 

mitou a isto o Poder llxecutivo om rehtçüo 
ao Poder Judiciaria: deixou-o sem P"ssibili
''ndo do funccionar longos mczes o sem no
mear quem substituisso os aposentados e os 
mortos, porque <lopols que com uma pennada 
transf.,rmou nm mo·lico em legista, tiJz como 
Deus depois da crcaç;io do mundo: dcscançou. 
Dn. mnnoira por q uo t.t•ata. o Podet• Lcgislo.tivo 
núo ó pt•ocbo dizer nada, basta ler o n.rt. 20 
(tê): 

"'Os iloputa<los e os sonado!•es desdo quo ti· 
verom recebido diploma ~ttó a nova elolciio 
niio poderão :;er• lH'o.sos nem processaUos crl· 
mirmlmonto som Jll'Óvia liconco, do sua Ca· 
nutra, salvo cnso do tlaA'J'a.ncin. em cl'lmo 
innllançavol. Nosto cuso, lovndo o pt•ocesso 
ató pronunci" exclusiva. a autoridatlo pl'oces· 
santo romotter~ os ::utos iL Gamam respectiva 
para rosolvor sobre a procodencia do. aoousu.· 

Sonado \'oJ, III 

çiio, si o nccusatlo uiio optar pclojulgamonto 
immcdiato.» 

Tom sido cumpriria ou respeitada, ao me· 
nos nn o,pparencia, pelo actual cltefo da Repu· 
blica os ta disposir;iio expressa da Constltulçtlo, 
que ó ao mosrno tAmpo a principal gllrantia 
da iudepPndencia. do Podei'· Lcg-islnti vo? 

O Congresso Nn.cionttl ostã aberto hrL qua· 
tro rnezes; u.Jguns de seus membros estiio 
pr·es.o:; o ta.Jve;.: sem pr•ocosso. Nn. outt•n Cn~ 
mara j:\ houve quem pedisse inlbrmaçOes a 
resp<·lto; quanto nos membt•os :!esta Casa que 
se acham nnquelln.s condições. aindo. nlnguem 
as pediu. Eu vou pcdll-u.s hoje. 

O SI L. ,JoAKJ:\t CATU~DA-E' aggra.vur a sorte 
dos presos. 

O SR.. CoeLUO RoDRIGUES- EUes me per
doarão o mal que dalti lhes resulte ••. 

O SR. JoAimiCATUNOA- Niio o tenho feito 
por isto. 

O S:<. CnELJIO RoonrouES - ••• acreditando 
quo a minha intenção mio é essa ; é evitar 
que se o.ca.be a. sessão sem que o Congro:o:so 
possa ter noticias de seus membros que estiio 
presos por um acto dlctatorinl do Poder Ex· 
ecutivo, sem a minimo. communicação a esta 
Caso,, o sem o mais humilde protesto rleUa. 

Demos agora. um salto até o art. 34 § 20 (lê) : 
«E' attribuiçiio privativa do Congresso, 

mobilisar e utilisar n. Guarda Nacional ou 
millcio. civica nos casos previstos pela Consti· 
tuição.» 

A Guarda Nacional foi mobilisada naausen
cin. do Congresso,'.O Congres80 está, como disse, 
reunido ha. quatro mezes, o não mo consta. 
que o governo tenha solicitado permissão. 

0 SR. LEOPOLDO OE DULI!ÚES- Creio que 
não liccnclou ainda.. 

O S11. JOAimr CATUXDA- Ainda es~\ fa
zendo serviços. 

O Slt. CoELI!O RoomauEs- E' da esaencia 
do todo poder estondor a sua acçilo ató ondo 
encontre a de outro poder que a limite; isto 
ó uma·lel physica que se estendo lambem âs 
relações reciprocas o los poderes politicas entre 
si. Nenhum dos antros poderes tom posto o 
menor emuarnço :i extensiio abusiv:> do Ex
ecutivo, que por isso mesmo tem ido tttó o 
absurdo, o 

«Si 1mLis muntlo houvera lU. chegara..» 
(CoHtiiHUIIItlO tl /tJr ,) 
« § 25. E' n.th•ibuiçilo do Con~resso crea.r e 

suppl'imir ••mpt•egos publlcos l'ederaes, fixar· 
lho• n• attrlbuiçõos e estlpular·lhos os veuci 
montas.» o cl\e1'o :lo PO<lO!' Executivo tem feito regtt· 
lamonlos exorbitantes do toda u. sua compe
tencia, Invasores da eaphora d~ legisla~ilo 
respocti va ; tem marcado vencimento•, como 
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bem lho parece o sem dnr ~ minimn s•tiar~~iio 
uo Podel' Lcgi:o;lo.tivo. 

rmn siolo tomn,lns. § 4.' As·auto\•ldndes que 
tenham ordonn1lo tacs medldus siio réspon~n· 
veis pcloo abusos commc\tldos.» Art. 48 (lô) : 

«Compota privativnmcnto ~o Prosidonto 
<lu. Ropubilo:L ... § l2. Nomo:w os m.omlwos 
do Supt•emo TI•lbun:tl Federal o o; mwJst.t•os 
diplomnUcos, siJjoitantlo n. nopwllção :'L n.ppl'O· 
vucã.o do Sonu.do. NtL n.lt::::oneuL_ do Con::n·us::lo, 
clmJi~~nn.l·o:;-lm em commis~ü.o utó que o ~cmvlo 

o ' 

Si todaa ns leis cossnssem durante o sitio, n 
que víritt est:t [ll'CSta~iio do contas quando se 
rcttnisso o Congresso ? Suspensas o.s leis, como 
poderiam ser rcsponso.vc!i~ ns autorid1uloo~ o 
como sct•i:tm pot~sivoia os abusos Uo que fulh~ 
o artigo ? Isto lHio tom rc~postn.. 

O n!'t. 73 diz (lf~: t-iO pronuncto.» . .. 
Ora., V. E:t. mesmo, Sr. Pr?stdc~tc, n.ao 

poderiL informu.r-mo qtmntos _1unccton:u•tos 
Jlcsscs existem dc;i~natlos, rloollo quando o 
lOrttm, o pol'quo niio tom o governos~ dign~do 
ttté hoje 1lo nos communicn.t• sun.s dcsq;mu:oes, 
o no emto.nto lm.quatro mezos que o Congresso 
1'unccionn. ! 

Do ~rt. 72, que úonno as gnr:intiM consti· 
tuciono.os :pór.le trn.tttr·8e cm globo, porquo 
o.hi as vío'la'túcs toem sí1!0 lo~íüo; não ha qu::si 
um só do.i sous muitos po.ra.gra.p!Jo,.; que·lli10 
tenha sido UltUL e mttitu..o; vezes VlDliLdo, graça.s 
11 doutrina olllcial do estado do sitio C·lffi Bll]l· 
pressão do todas as g-n.rantia.s, desde as da. li· 
bet•dado ~tó ns da hom•u. e •'a vida, como si 
violar to·1os estes di!•eito> fundamentae; JlO· 
de~se inter~ssar a ordem, ou !:ii esta. Ji.>s)'1c JlO:i· 
sivel onde aquellcs não !ómcm, gaJ•antidos. 

E o mais curio.-,o ó que tullo JS:.;o prt!tcndo 
justificu.r.se iL sombra do urt. BO, quo só por· 
mittc ao Po·let· Exccutivü, rtw·1wto o 1:.~tllrlo rlt: 
sitio, tlcclm·ado JlOI' dl1:1 wt rw.~cndn rlrJ Con
gt·c.~.~o, illlpll!' ri.~ .~l!fJI}ÍIItl!.~ ·jl/f;fli/('1:11/C /'I')J/"I.'.~-'ii10 
contl'tt a,'i jlC.~:was (LJ): 

«1°, a dotcnf;ü.o em loga.t• nüo declinn.rlo nos 
róos do crime~ communs; 2°, o desterro rmt·a. 
outros sltios rlo territ,orio nacional.» 

Este artigo foi qun;i copiat!o do§ 35 do 
nrt. 179 da Constituição do lmpcrio e as~;[
teraçõG:! que soll'reu ntL cúpía. t'ut•nm par1L re· 
stringir o nrbitrio do Poder E~ecuJ.ívo. 
(Apoiados.) 

Oro., o. ncgrcga.dn. monarchin, quo Deus 
ha.jo., nunca se julgou n.utorisn.lltl. por 
o.quelle § 35 n fitzer ms provinciu.s Dlulc 
!louve guerra, no Rio Grande, cm :·L· PILU)o, 
Minas c Pernttmbuco, mesmo sab o dominio 
do lel úo 3 úo dezembro, 1t !iJzcr metade do 
qu" tom r~ito c continútt fuzcndoo Pt•ooidcnto 
do Uo]lublico, cm cuja opinião, dumnto o 
sitio, cessam o. Constitult;ilo o todas us ltlis. 

«Cessa. turlo qnn.nto 11 n.ntiga. musa canta 
Quo outro porte,· mtüs n.lto tiO levanta.» 

E:!BO potlct• O u. cspad~ a só o. :ma cspa.tln.; 
mo.s ODÜO CCSS!tffi iLS )OIS CCSS!Lill OS Cl'tme!j, 
pot'iJUd não hu. c1•lmo snm loi quo o QUUliflquf· 
e ó o proprio nrL. 80 f)ncm nos diz que ollns 
n[o coss~m durante o sitio (l·i) : 

« § 3. ·L 1g'O que tW l'OUnü• o Congresso o 
Pro•1den1e da ltepuulien lhe rcla(JLJ•u, llJotí· 
.'Vando·a,, o.lmcdldns de excop~iio quo !!Ouve· 

«Os cnrgo . .; publico.:; civis ou militares siio 
ncces::~l veis n todos os brn.zileiros, observndnt~ 
as condic;ücs do capacidade especial que n lc.i 
cstn.tuit•, srmdo 11oróm vedu.dus ns n.ccmnula
çücs remuncrn.dns.» 

R3tu nrtil{o tom sido inmuncrn.s vezes via· 
lado cm todas as Htw.s }mrtcs, sobretll!lo na 
ultima. No tompo do im}Jct•io, cuja Constitui· 
1;ü.o uito cout.inho.~li~posiçl.lo s~1tnelhnnto, nuncn. 
!wuvo t.antn.s nccnmula~iüús como hoje: ó ca.:-:;o 
IJill'll. um inqucrito gornl nu n.o menos pa.x•;L 
um requerimento especial IJUO mio Jtj>z•e· 
soutn.t·ai desta. voz. 

O art. 7•1 diz (lê) : 

«As ]latentes, os postos o 03 cargos inamo· 
viveis s:io l,'l1J'antido• cm toda"' sua pleni· 
tude.» 

Tom <ido lambem obSCI'vadn cstJL disposi· 
GJlo ? .lei níio fltllo do elemento civil, para 
quem não ha mnis cnrgo víta.lícío; mas nem 
mesmo o miJit!w, cm cujo nome foi proclo.tnn· 
•ln e;t:t ROJlUblica e em cu,io henuticio suppDo· 
so gemlmentc que c!l:t sn f.1~m consct'ViuJo, 
o~ti om melhores condições. Nunca, nn tompo 
1la antigo t•egimen, e3tivera.m os o!llciac~ do 
tei•ra. ou 1le m1n• tã.o llosu.br•i:m.do~ do. prote· 
cr;.ii.o da lei, que lhes go.rnnt!a. a consorvac:ão 
dos posto.-1 e os nccessos, e uom tJ1o de_penden· 
tes do arbi!.i•io do governo, como hoje. 

O .1rt. 75 rliz (18): 
«A 1Lposentnd0i'ia só poclcrit ser d•Jún nos 

t'unccionarios publicas e1n c1t;o do invalidez 
uo serviço da. nll\'Ü.O,» 

!Ia nlgucm quo sustente nquí que este nl'· 
tigo tem sido observado 'I E o urt. 7G, segun· 
do o qunl os ol!lcine~ mllítaros só jJe!•deriío 
sun.i patentes por condemnuçiio em mais úe 
dous ILllnos do lH'isiio, tom sido mtLill tCliz 1 
Ningucm OU~Ill'iiL nmrmaf .. o o não o tudo, 

Seguuúo o urt. ;1, o fUro mHita.r• s6 com· 
pote nos militares do tet·I·ao mar, o nesses 
mesmo> somou to nos. dclictos militares; on· 
tt•otanto, 11 sombra th nrt. 83, que m~tndou 
v/gartw as leis dn antigo t'í'gimon, não rovo· 
gntlns ncrn contrarias uo systemn. do gOVerno 
<ilL C"nstil.ul\·tlo o nos respectivos prlnclpios, o 
necuu.l govorno · íbi desenterrar u.s leis crimi· 
naos dli 1851 o do 183·1 para restubolcccr trl· 
buuaus militares com jut•l•dic~ão sobro n vid~t 
dos lnimi~o~ jmlznno•1 quo lho.cahissom uas 
g~rrns. 



• 
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Nilo sol qnàntos t.or:1o sirlo victimna desta 
_inven1;iio, mas nillrmo a V. Ex. quo tmlus 
quanto~ astrnng-ch•oa tiverem 1111traUo nesse 
numcl'O. durilo Jog'UI' n. outrns tantas rccln· 
mo.çõcs lnternnclonncs; porque, si a dencgn.
cilo do ,J11StJça Ó mo li \'O 1rtstanto pat•a lnndal• 
ns, a sn,ieiçü.o d~ cstranA"oiros' n. t1•Jbunacs do 

. excep1;ão e n. }1onalidntle lnconstitncional· 
mente cstabcleaill;t, poJo Poder Executivo t'! 
para. aquellc elft~ito um nrgumento n (ul'tio;-i, 
J~ n. busc das indomnisa.(•úes, q uo por esta mo
tivo hiio do sm• mclnmiulns no governo, será 
o.. somma que elloindovidn. o sumrnn.riumcnte 
concedeu llDI" oc!.!tt5iiio da. morte do marinhei· 
l'O italiano, morto no primoiro din da revolta, 
110 pot•to do Rio de Jaueit•o. Isto nos ha do 

·custar nmit,o caro. 
E. noto V. Ex .. , ao passo quo o governo 

fot tl(lsentcrrar leis antiga.~ sobro m:ttel'io. po
Hnl, (JUO não mhnitto interpreta,,!ÜO extensi
va c t30bro u qunl n. Ropublicnjti. lmvin.legis
lnilo, 1itzondo um cod1goo penal geral c ouu·o 
da lbr•;a nt·mn·la, niioju!gou dovcr respoitr.r 
ns quo exi:;ittm o titulo . de lbrmndo em di· 
roi to coroo condiçilo 11rimordinl 1!0 carg-o mi· 
nimo tlo. mn,g-istratura n,lcionnl; niio. Do nn· 
tigo reglmcn devo vigorar o que tinilo. de 
peior; mas niio os principias mais comesinltos 
do direito o do senso commum. 

O art. 89 trnta <lo Tt•ibunal do Contas,cujns 
nomonçucs lambem dependem de approvn~ão 
do Senado; o V.Ex. >nuo quo o governo niio 
só mnntcm nqucUotriuunnl sem upprovnçiio 
das suas de:lignnçúea pelo Scnndo, corno u.tó 
.iil aposentou alguns dos respectivos cmpre
gt~dos. 

O Sn. Jo,umr CATuxnA- Fomm aposen· 
tarlos som serem nomeados. 

O Slt. Cot~wo J!ot>luau~s ..,. Sim, a lei diz 
que :;ão dcsignn1loii ~ o. nomeação só tom Jogar 
depois do eonllrmndn polo podot• competente, 
quo ó o Sonado ; pois uem, antes de appro· 
varlos, já foram aposentados ! 

O St:, Ltmror.no J>E BvwõE< - E' assim 
quo so cstt\ consoli~nndo n Republica. 

O SR. COJ~I.IIO Romttnulc~- E' nssim, o 
quem não ucha tudo isso muito ltom õ inimi
go rlel!n, mas bnstu. 

Podia ir muito ndinnto, mas tenho foi to 
contrnn•ido esta Jmlninlta, quojit vae longa. 

vou ,."~ora dM n rnr.ão por quo minha oppo· 
siciio ó quusi dcscsperaun. . 

Niio tonlto cspor''"''" no !'esnltndop!~ltco 
da mnnoim do emittir nllnltas optrttues o 
votat• nesta cnrleirn. 

gncontro o Podei' Leg!st11Uvo cm umn. .Pa
sl<;âo que nü.o chtlmnre~ um IJecco sem ~:n.ludn., 
mn.s. quo ~e 1Jtll'CCO mmto. 

O guvot•no~ lllls.~u.do o ct~lor tia !neta, tlu
rnuto a quul nuuctL oe J(otnurou da loi, devo 

DO 

ter roncctlrlo no muito quo abusou •'o porlcr, 
nn pe:rl:.,l'Q quo hn. om um proccs.'iO derespon
StLbililln~c, e no, convcnlcncin quo ho.veriu cm 
obter u. apprO\·:u:iio do todos os wus: netos 
antes 1lo }Jn.SStlr o governo n. outro. Isto so 
comproltondo. 

~Ias IL n.pp!·ovar:üo ó impossive[j nôs tulo po· 
''amos unl.ht conti·:~n. Constituição, que ó a lol 
Unw no:~:õJas lois i ó :t mzüo mesma ela nossa 
nutor•ir'ude. 

Approl'al'mos os actos que vioiam·nn e fe
rem. ó ntmnll:n·mos o no:;so :pt·oprio titulo, o 
quc,iust.ilic:L nossn. Jli'Csen~~a nqui e o exerci· 
cio do nos~as n.ttriLuic;cics. Excede~ pot'tanto, 
da nossa. competcncia. approvnt• tuas actos. · 

PJ·omovm• um processo do rcspon:o;n.bilídalle, 
iiCl'in outra solu~·~ío, o se,•in. legal, mas ser i 1. 
impolitico, o mc::;mo muito no estado cm qno 
nos nchnmos, llepoi::~ do um incowlio mal ex .. 
tlncto. com n. atmosplwr:t c;n'J'eg-atl:t, C.l o p:tiz 
~lJCio !lo mn.tcri11s inflttmmr~veis, ando uma 
fU.iscu. púdo excitai' ínccnUio, quem sabe, tal .. 
vor. peior do que o mal extincto que acabamos 
•lo vm•. 

Ncsta11 condiçtic~~ si a npprovu.çüo não ó p( s~ 
s!vel, si n applicnção dn lei cm todo o so~t 
r•igor, o.int.ln. quando po:isivel, mí.o seria poh· 
t!ca, o Jlroce~so seria. um remcrlio tu.! vez peior 
do que o mui, seria o coso tio quo Miava 
Ovidio:-

Clfi·ando quac(lam {iari JJWjOI'tt vidamus 
l'ul111:ra, quaa mc:lius JIOU tcUgissa fuit. 

Ott\rn. seluçiio mé~ia quo ~odltt n.ppnrecet•, 
cm. a amnistia, mas umn amnistia geral para 
tmlos. E' tempo. · 

Depois dns grandes victorins, to.tlo gove~no 
deve cvitat• do apural' respon.<nblltdarlcs mm· 
das. 

Ern caso, portanto, do tent:tl·n. ngortl. mes· 
mo o nií.o como um funil com o lado Jnrgo para 
o gm•m•no o o EJstreito pn.m n opposiçüo i mas 
como um1t mcrlidn. gornl, tomudu. por quem 
tom o firmopt•oposito de comoçat• vida nova. 

A revolta foi bom suffocnda; ou acredito 
quo no resto d~ poriodo. constitucion~l do 
nctun.l goVCl'DO DU.O hn.VCl'lL ;;a, OU 311

1 SJ. esta 
jti. foi a. 2'1• 

Era, pois, r•cplto, caso do tontt~r-so osto ro· 
mcdio politico, esta grande medicina extraot•· 
dlnaria, pa1•a os casos lambem oxtraordi· 
nurio::l. 

Mas u possível tentat•-so isto sob o nctual 
govet•nc> 'I 

E si ello no <lin sc~uinte qttlzesse re .. 
comoçat• o seu estado lutuitual do sitio 'I .. 

Q mclhot•, po;.•tnnto~ ó tentai-o no prlnctpiO 
Jo novo ;:ovorno. (..lpm·:,J8 ,) 

Eu nm•cllito quo n nenhum amigo do novo 
~ovemo ropu~nut•ia uma mmlidtL quo l'tLCl• 
lltusse " l'ucilleu~iio tlo Jltliz, o rostt\bole· 

., 
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cimento da paz o da m•dom. o esquecimento O Sa. I'JtESIOENTE - Observo ao no
mosmo do cm·tos crime• quu ou concortlo que bro senoúor que n hor11 do expediente esta 
existam, que moreç~m punição. qunxi osgotadn, ft1ltam apenllS dous minutos. 

Mas no governo ó preciso de quando om O SI<. CoELIIO ltoDRIOUEs-S1•, Presidente, 
quan,lo lnbrlficar a on~1·onagem úo direito ou nico tenho muito mais a dizer, c mo nílo 
cem o oleo da politica u do. moral. conv!ltn voltar a este assumpto, prefiro o•go· 

Mns ahi suscibt·Se outra quest1io. tal·o de vez; peço por consequcncia a V. Ex. 
Quando terminará este estado de cousllS ? que consulte a Casa Hi concede o tempo pro· 
O SR. LEoroLno nE BuLHÜES - Quando se ciso para concluir, bllSta meia hora. (Sondo 

cumprir alei. a Ca.~a consultCMla, crmcedo a p-rorogaçllo 
porlida). 

O Sn. Co&LIIO RoDJtiGUES - IIac opu.• Me Como dizia, Sr. Pr<ll!idente, quando tive-
labor ast. mos" noticio dos eleições, c da paz relativa 

Quem tem dest·ospcitado tantas vazes e em que toi Coita, com o resultado quo exce· 
tantos artigos d[L constituíçiio, rcspeitu.rU. o flcu U. expcctn.tivo. da todos os estrangeiros, 
outro que diz que, terminado o prazo tegal, eu respirei, disse: ao menos pot• este lado 
passe n. administração no ~eu succchsor legi- não ouvirei mais comrnenta.rtos contra. o go-· 
timo 1 verno do meu palz, porque, posto S!'ja n.qui 

Eu devo crer que sim, porque f!Lço idóa de opposicionistn, lá era brazilctro, e, àuvindo 

~ue é um h"mem honesto o actual Presidente estrangeiros JDJll•lizer do chefe do governo do 
I, 'I' • ó · · ta meu paiz era obrlgudo, ou a rotirar·me, ou a 

" <Cpuu 1ea, 0 nao premso mms pat•a os r excogitar expllcllçõcs honestas para nilo ficar 
enjoado do po,\cr, principolmcutc nllS con· cnlwlo nem applall''lr os seus conceito• sobre 
dições c no meio das dlfficuldades om que o 
tem exercido durante os ultimos tempos. mais umn republica hlspano·amerlcn.na, como 

muitos delles nos consideram. 
Estou foliando aqui desapaixonadamente, Pois bem. ainda depois dn eieiçáo nilo dei~ 

e si tenho jlllixíio, ó a do direito c n do xaram do correr commentarios mollgnos con· 
cumprimento do meu dever. tra o Presidente da Republica, sobre os tele· 

Eu ncredit.o que elle estacnComdo, enjoado, grammas que no mesmo sentido continuaram 
aborrecido, e, talvez nutm a respeito do a publicar os jorna.es de lá. 
po ler sentimento ainda mais vivo. Dentre os varias telegrnmmllS que vi,corbsi 

Mas elle está segregado do mundo. sómente e conservo um de 23 de marco, pu-
SusponSII a liborda~e fie imprcll.la, todo 0 blícado no Journal de Gdnduo, dizendo que, 

mundo fica reduzido a boatos. apeznr da eleição, o Presidente do Republica 
Os boatos envenenam tudo, de uma parbs, não ]!retendia pllSSar o governo a seu succea. 

como da outl·a. •or e que ia declarnr·se dictador. 
Tudo quanto o governo faz e rc•olvo, não Isto III. 

se critica em puLiico, mas cocbicha·llll: ó Aqui V. Ex. sabe que campanha se tem 
mn.is uma perversidade ou mais uma vin· levantado contra o Congresso, e como esta 
gança, e o myst,,rio augmenta o alarma. campanha par~ce grata nos amigos do go· 

Por outro lado, tudo quanto os· out1•os po· verno, ou a alguns que so dizem taes. 
deres fazem ti mais uma pirrncn (dizem os O Tcmps, de Paris, em 23 de julho publi~ 
satisfeitos do govol·no) quo pede um" dcs· c~va este tslegramma (18): « BRAZIL-0 N81D 
forra de•te. l"OJ•h o .. ralrl recebeu do seu correspondente 

E V. Ex. mbe quo dc~~rn~ntlnmcnto n1~ no Rio do Jnnoiro um tolcgt•a.mmo., segundo 
politica niio silo''" gn.tn.s da fllllula. nem os o qut~l os •enaaores fornm às VillS de lll.cto 
exploraflorc:::: Uas cxtt•omidadl~s os qu~ menos om umn. sessão da.s mais tempestuosas, om 
ganhu.m, 11om os quo tema menos \·alimento quo t-o ttzeram violentas o.ccusações contra o 
ao pó de quem govm·wL. mn.t•cchn.l Peixoto. 

Qmuulo cu estava no est.rn.ngci!'o, li muitru; Q:; partiJn.rio~ do governo doclu.rnra.m que 
vezes que cllo dest~am prolongot• n. lucta, ellus eram falsos o só tmham por ftm insultat• 
porque nü.o f]Ueriu. ra.zur eleiçii.o, e quori11 o 1llll.J'echnl. . , 
~provcltn.r·sc ria revolta pn.m conservar· se l'oi então que se produziu o pugilato Hena-
no governo indetlnidnmente. torial, <JUC >Ó cessou pelo adlomento da Ca· 

. Cuua v~z que elle udlavn. "' eleil;r1cs os ,ior- m~tra alta no meio de: u1n barulho intlcscri
nnes (e nno et·u.m o::; jornaes mono.rclnstns, ptivet. 
jot•noes republicanos insuspoitos) diziam : ~ol• Estu. sccno pn.rece Ugn.t•·ae a um projecto de 
a provo. Não foz oleiçílo, com elle nilo hn.vcrl• tuliamento do Congresso até setembt•o, pro· 
cleiçiio; pO!'quc clle não quct• snccessot·. jecto sustentado pelos amigos do governo, 

Pais bem, quttndo houve a eleil;iio, euros· que consideram a presençn. dllll duas Cn.maras 
pirei; pousando que es;a occuseçiio coeso- lnconclllavel com a appllcaçiio rigorosa do 
·'· estado de aitlo, proro11ad0 pelo Con11resso. 

I 
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As immunidndes pnrlamentnro~. salvos pelo 
voto da prorognr:ão do oit!o, poderium, se
gundo "oplnliLo dos partldarios rio ndinmento 
do ConB'I'esso, embara~mr a acção Uo go
verno. » 

O Sit. Q, BocAyuv,\-Peln oxact'dão dessa 
noticia, o nobre senador pride fazCl' i·lén de 
outros telegrnmmns. 

0 Sá. JOAI(IM CATUNDA-E note que são OS 
amigos do gove1•no. 

0 Sn. COELIIO RoDRIGUES-O nobre senador 
apressou-se em mnndat•desmentir esse telo
grammn, e fez muito bom. ~las, não estou 
aqui tomando a responsabilidade dessas noti
cias nem applnudindo, estou contl~manrlo" 
minha opinião de que a falta de 1m prensa 
livre multiplica as talsns noticias d'ó.quom e 
d'illem mnr, . 

Si a lei que temos ~obre a imprensa niio li 
sutHciente, Jhçamos outra. ; mas nii.o nos con
servemos neste estado de sitio r lo pensamonto 
que nos pJ•iva, no interior, das luZ!'s da opi
nião publica, desacredita no estrangeiro e é o 
mnis extro.vngante que se pMo conceber. 

O Sit, COELHO RonmGuns - Niio acreditei. 
Cito os bo:1to)\ para combn.tol-os, e mostro.t• 
que olles são n consrquencla necessnrla da 
suppressiio da liberdade da imprensa, 

Mas, si niio !JavirL verdudo cm tudo, havia 
cm alguma cousiL, porque, do 1itcto houve in· 
tenção do Presidente renunciar o governo e 
eu nccrcscento que elle sómente niio o fez por 
intervenção do Papa, •.. (!liso.) 

Pigo, do chefe do positivismo. 
Li n'O Pai: de 30 rio mez passado esta de

claração positiva (18): 

Renuncia da .l!arec/,at Floriano Peixoto 

Tendo sido publicada em um jornal de Mon
tovldéo cil·cwustaYICitula noticia sobro a inteo .. 
r;ão attribuida ha pouco tempo ao Marechal 
Floriano de resignar o seu alto posto, e na 
qun.ll'le o.mr•ma, com muita particularitlade.que 
lbi uma car·ta nossa que o demoveu finalmente 
desse propositn, cumpre-nos declarar que so
moc inteiramente extranhos a semelhantes 
informo.c:úes, 1:ordadeira . ., ou falsas. 

Rio, Capella da Humanidade, 17 de Guten
berg de 100 (20 do agosto de 189·1). 

MIGUEL DE LE!IOS. 

0 Slt, LEOPOLDO DB BUL\IÕBs-Abominavei. 
0 S!t, Co&L\10 RODRIGUES-Aqui, por OCC8• 

sião de negnr o Semuto o 11dlamento do Con
gres>n, espalhou-se o boato de que o Presl-
donte da Republica, contrarlltdo pelo r~sul· E' aqui que ostó. o gato, verdarloiras ou 
tndo da questão, la deixar o governo. r. 1 

d d 1a so.~. 
Ora, acredito quo o causador a recusa o Eilo não ne~"' o fucto, diz apenao que llJI 

adiamento do Cungrosset, co.usndOi' se1n du- intormnçeles niio pa1•tiro.m delle. A contrario 
virln. involuntario, U>i o hom•ado semtdor pelo stm:m parece que aqui lm al~uma cousa que 
Rio de Jnneiro o Sr. Quintlno Bocnyuva, e .ii> não ó boo.to. E' uma illnçiio fundada em 
niio supponhn o honrado sennrlor extravn- uma ilrclaraçiio authentlcn e offiolnl do chefe 
gnnte o meu pensamento, ouça o re~to. dos positivlst11s. 

Estava penrlente da rleiiberaçiLo do Senado Ve,ia v, Ex. de que escapei! ~a qualidade 
o adiamento do Congresso quando S. Ex. I c· de Presidente do Senado, si nuo lasse a lnter
vnntou a questão dJumcçJiorlarosoluçiio que vençiio do chefe positivista. Em todo ca~o 
declarou o estado de sitio. ou o lbiicito por essa especie de lntervençao 

Foi apoiado o requerimento_ do ho~rndo ·~· providencial, graças n_qualllvrou-se de umn 
nadar que aindiL sustento, nuo eratmpertJ- honraria que talvez nao quizesse acceltar. 
nento: ora uma qu•st~o que jiltoi suscita~• Entretanto, espero quo apezur de todus estes 
no tempo damonarciun, quando teve. soluçuo boatos a reallrlade seja menos penosa do quo 
Igual a que deve ter hOJe, mas era moppor· os pro~nosticos, iJOrque, contesoo • V. Ex., 
tuno. · ... d n.imlo.crcio em Deus. 

Votou-se que tosse li commlssuo e, penrlon o 
11 eile do parecer tlesta, o Presido~ te. do Senado O SJt, JOAKUI CATUNDA-E eu. ( .i•o.) 

niio lnoorrin em móru, nem devia lazor JL pro- o Sn. COELUO RoDJ\IGUE.q-Crelo llm Deus e 
mulgação. Neste lnterlm v e lu o proJecto do espero que a ,ua Providencia, que nos salvou 
adiamento ó. consirlernção do Senado e os bo~- tantas vozes durante JL monnrchla: nos não 
tos se espalharam tle que o governo querut abandonará na Republica, porque Deus tam· 
obtet• o lidiamento, aMtcs de p1·omulgado o si· bem ó ropublicano. (Riso.) 
tin alim de vetar n re,oiu~o doste dentro do Si a l!•nrll~florln biblinrl verdnrlelra, Deus rl 
de~ondio e decretar executlvnnwnte o mos· republicano. Quando os jurleus pclilrnm um 
mo e•trulo de sllio sem i mm unidades, p11rn rei no pr•opheta Samuel este foi pcdil• canse
ajustar c01•tas contas com diversos senadores e lho a JohovniJ, que mandou-lhes em resposta 
deputados. um. a indicação minuciosa o ilom _pouco llson-

0 s,., LEoroLDo DE BULUÕES...;. v, Ex. uão jmrn de quanto lhes custar1a um rei; 
aorcdltou neoto IJI•tori~ I (I Reg. c, 8.) 
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Deusó republicano, o o Prosidcnto da R<•Jm· 
blico. hl~m como lll.l:-. r.odo~. pilssn.rmno~. ma.:-~ 
Jleo.r~ o llrazil o acima deilo Dou.;, cm q twm 
devemos conllur, 

Sllja. como for. no meio dt1sta. desordem ge
l'o.l, tlcsto. ano.rchin do idéas c do sentimentos, 
clesta dosoriontação de todo o mundo, nindu 
ll[O perdi a esperanço.. 

Nós tomos muito. desgraça qmmdo nos con
sideramos de porta.R a dontl'O ; mn.s niio 
'tomos motivo de vergonha quo.ndo nos com
)llramos. 

Nunca houve povo, o.pcznr do todas ns mi· 
serias, quo lamento o deploro. quo llzcg.se a 
tra.nsiçlo rn.11icaltlo um l'(l~imcn tmra. otlt.J·o, 
selfrondo menores mnlcs do que temos soll'ri· 
do, é uma regra universaL. (Apoiado.~.) 

N110 ilcsesporci, repito; o no din. om que 
dosespora.t•, não throi corimoni11 ; tomtti'O! o 
remedia do um meu antig-o collcga o ca.m:.tradn. 
da Camaradas Deputado<, quo discutindo num 
"Voz sobro as soluções po,:,siV'~is do3 nossus 
ll\IL!e< presentes, concluiu propondo dous : 
eco;wmia c monarcltia. 

Soube disto :\ purida<lo convor.;nnclo com 
111n nmlgo monarchistn., pois nü.o tenho horrm• 
aos rnona.r1.1histus, hojo que sou l'cpublica.no, 
<lomo nuncu. tivo itos ropublimtnoil no tempo 
em quo era. monnrchista. N110 fui nom sou 
ltistcwico, e posto quo tivesse l'Ompido com n 
lllOnrLrchin. em ISS·t, con:iot'vei-me con~m·vutlor 
e hoje continúo a ser conservador, o fu.roi o 
pJsslveJ J>orn cout.inuar couscrmdor c, pois, 
ainda o sou no Ropuulic:t. 

O Sn. LEoror.no nr~ BuLJiüEs-B o ostó. pro· 
'Vanrlo. 

O Sn. COEI.IIO RomtinuEs-Mns. voltando 
ao~ dons l'emedios lcmbru.clos pelo meu o. migo, 
que uüo nomearei pat•n. não llonuncin.l-o, nüo 
penso qne e3te,ju.rnosji~ no cu.so Uo expcrimen· 
'tnt-os. Hn. outros remmlio.s mn.is faceis e prn· 
tlcC>s, que niio me deixam perder " coutlnuça 
nns novas in'ltituiçüos. 

O que ó preciso, por•um, u quo emendemos 
a mão, que procuremos eut•t•or um véo sobt•e 
o passado o começa.!' vid;L 110\·!l. pn.rn.1hrmtlr
mos deste poir. o que ollo puclo o o quo ollo 
devo set• (apoiaria.,~; desta pa.iz, anelo tudo O 
gl'll.nrlo e sómonto nu• somo; pequenos. Po
. nbn.mos Uo pn.l'te os nos~os oclios, a~ nossn.s 
inrej11s, 11s nossas ttmbic;ües mesquinhas o 
doLxomos umn. vez pai' todns cstm ~-:osto ospo· 
cial rle depl'imit• tudo fJUa.nto tJ nosso, do tnn· 
noirn. que, quando contempln o qno trmos do 
g>l'ando o bom, lamento vol·o possuido pm• 
qucrn nito sabo aprocia1•o que tom. 

I) pC>vo nii:o opt•ochl o qilo j,om do k11n, o 
~ovct•no niio respeita nH Jols mrLIH ~ngt'ndn.s, 

Não lw. rcspcit.o nem consirlorncii.o pa.t•n. ns 
oppo:oirwlies, ap,·zn.l' !lo serem mnu. CCindiçü.o do 
vitJa Uo todos os gover·no:o~, o ou llunonto quo 
niio rslt•,l:unos aqui divididos cm dou~ g'l'Upos 
bom disLinctos, 

O Sn. S.\l.D,\<"11•\ M.\Hl:'o/110 E ou·mos
Apoiado. 

O Sn.. CoEr.uo Roomnu~-Emquanto não o 
t~stivot'lllOR, u. Ropublicn. não c::~tará consoli· 
dada, como ospm•o que tique. Mns, para isto 
O preciso que uns ponhamo~ cm outro t:>ami~ 
uho, que ornondcmos u mü.o, que l'enunclo
mos no pD.Ssado e trntumos do cor"olidut• o 
futuro·. 

OS". Dülll1(o10S VJCI'~m- Cump1•irrnos o 
JolOSi:iO dCVCl' l'Íg'Dl'OSU.JJHH1tO, 

O Sn. Cogr.uo Ronmnur~s - Mas, para 
comccat• n. l'ClfOl'mn. dos abuso:-; nctuaes, e pre
ciso antes de tllflo rostabclccor o tlorninio da 
lei. 

Nilo ho pntriol.ismo som liberdade, nom 
libardo.do sem lei: ÚiliHc.o; fof}ttm l'o'C!'Di sumu.~ 
Ht /iUo1'i e.~.w 1uMsinms, dizirt Cieoro com o 
mais pl'ol'ur1do sentimettto t.l.a. verdndL~ que 
enunciava o n divisa do todns as rc11Ublicas 
rlovia ser: S11lJ lege lilM·twr. 

O que distingue o povo civilisnolo do selvn· 
gem ú que o civilisallo vivo conformo suas 
lei<. 

Um povo que nilo respoitlt o uüo ohsorva 
suas Jci~, U um povo selvagem. 

B' po1• isto quo eol)locol dizendo : caminhn
mos para. u. sol \10.geruL. 

01•a, pa1•n restnbolecer• o dominio da lei, 
1lovomos comcc;ILl' o. t•epót• as cousns em. sous 
eixos, o p11m repOr as cousas om SI!US eixos, 
oll'crcço neste momento dous t•cq uol'lmontos o 
umu. inllica{!ii.u. 

Tanta cousa. do uma voz, quer di1.or que· 
não desejo volt.ar muitas outr·ns ;, triumm. 

0> requerimento> •iio ossoguintes. (Lu.) 
A estes dous requerimentos junto umo. in· 

dicaçfio. (Lê). 

.lú. vô V. Ex. que não tr11to mais do que 
restabolecor uma pequena l'arto das cousas 
ucslocn<ID.S dos seus eixos, 

Sou opposlelonisto, mae, nilo apresentei 
e~tc~ requorlmontos com pensamento opposi· 
CIOniSta, . ' 

Si o tives<o, com n. mcsmn franqueza com 
que tenho Jhllado attl ngor·1• thllul'ia nesta 
momento. 

Mou fim u que r.umJll'nmos o nosso tlr.vor: 
(i ti/. ,itW lt iu, 'uc Jll-'l'l!tlt m um/ u.~. 

Tenho conoluldo. · 
0 Sn, CATUNUA !1~ OIJ'l'ltOfl- -Multo lJotn o 
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Silo lidos, npoinr1os, postos em ulscussüo o 
sem Uclmt.o n.pprovndos os seguintes 

Requeiro que se l'cqnisitcm do Podet• Ex· 
. ecutivo a.s seguintcH informncUcs : 

1", si tom nomeado 1'unccimmrios, cujr1 no· 
mençüo depcnun dn npprovaçiio do Senurlo o, 
no caso ILflh•mtt.tlvo, qunos slio cllcs, dcsdo 
q unndo fot•nm nomcatlos o pot·quo as t•eapcetl
vas nomeações niio tcmu si~o communicadns 
ao mesmo Scnatlo ; 

2'\ quanto.~ vugas existem no Supi•cmo 
Tribunal Fcll01•al. deRtlo qnauJo Jbl'íLJU abcr· 
tas c pm• q uo n;1o toem sido prermchida.H n~ 
mesmas v11ga.s, nern n. do pl'Dcuradoi' •'~'m·u.l 
da H.opublica. · 

0 

S, R. Sala dnsscssücs, 5 dcsctombt•o de 180.(. 
-11. Coelho RtdJ•iyucs. 

Rcquniro quo se requisitem com urgoncin.do 
Puder Executivo ns seguintes inibrmu.~·ües : 

}n, Si jú. foi fOrmatla. n. culrn. no senador 
EUua.l'do "'nndenlc.olk e, no ca..m negativo, 
porque nü.o; 

211 , si cstti 11rcRo o~enndor Oliveira Gnlvão 
e, no ca.so allirmati vo, pol' quo ct•ime, Uesdo 
qu:tndo, cm que 1ogar o porque ni'io foi aind11 
}Jrocosslldo, ou nii.o t'oi p::!didlL a licenoa., 1lc 
quo tt•nt~ o art. 20 dtt Gonstitui~iio Federal. 

S, R. Saia rins scs;ües, 5 de setembro do 
1804. - ,1, Coelho Rodriyues, 

E' lida., apuio.lln, posta 01n lliscussilo n. se .. 
guinto 

Indico que no art. 13 do Regimento do Se· 
nn.,lo seja. t~ccrescl!ntn.tlo o :-seguinte pat•.lgrn. .. 
pho: Remottot•porofficio :\ Commissão tio con· 
stitui~ü.J, Poderes c Diplomacia. ns nomeações 
dos l'unccionM•ios pubiieos, dependente• dn 
npprovn.çito do Senado, logo quu lhe constul' 
polrt publicnçüo do Di«rio Official, ou quo o 
Congresso se muna., l'i a.s re~pectivas 1lestgonn· 
Qües tiverem sido f~itu.s pelo Presidente dtL 
Ropublicit no intcrv"llo dns sessões. 

S. R. -Sal~ dns se•sõos, 5 de setembro do 
1804.-,1. Coul/tO Rmfl•i_qucs. 

O Sa•. R:unh•o ll!nt•eeUot~ on· 
tendo que n itulioa~iio npt•e<ontntln pelo no· 
bro scmu1ot• pulo Pi.mlty to!fontlc n Constitui· 
çii.o o. no intuito de ju~tifltmr o sou modo dn 
ponsa.r•, oxpcndn 1LI~umm1 conshlm•:u.,•l!llS. 

A tliscui:!s;lo 1lca. ndhuln. pl!!n. hor1~ o com o. 
llll.IU.Vrl\ o St•, Coolho l~utll'iH"UO;. 

ORDE)! DO fl!A 

Annuncinda. n. volnção dn.q mn.torins con· 
stnntcsd!L ortlem Uo diiL, vorillcll·se nií.o hn.vct• 
ma.ls numero J(lga.l, c, 1'elta n. cha.mnda, daixn. 
de rcsponrlet• it clla o Sr. AiJdon Miltmcz, pot• 
ausente . 

Continún atliatln a votação das ditas ma· 
tot•ins. 

Seguc.so cm ii' discuosúo, onco1•rado sem 
dciJtttc c nrliut!<L a votação por falta do q"•· 
l'ttll/, o pt'ojecto tio Senatlo n, 2G do 1804, tlis· 
pondo soiJl'O o tempo cm que o róo póde estnt• 
pl'eoo ou dclcnto. 

Esg-otntla n. ma.torin. da. ordem do 1l in, con .. 
tini'! a n. discussão ndiaUtL d[L indica.c;üo do SI·. 
Cocllw ItoJriguc$. 

O Sr. Coelho Rorh•igncM volta ó. 
triiJunn pM:t esclarecer o objectivo dn indica· 
ç1i.o que teve" honra de otroreecr iJ. cons!de· 
rn1;ü.o do Senu.do e iltllrmu. quo ello. evitrLrt'L 
contlictos prova veis entro os dous poderes-o 
Executivo o o Lcgi:-;Io.tivo. 

Ninguern ma.is pcdinclo a. pn.lo.vra, encerra.· 
se a discussiie>, tlcnndo adintl~ a votação por 
f~ltn do numm•o. 

O Sr. Prcsitlcnto dá para n ordem do <lia da 
scssii.o seguinte:: 

Votn.ção cm 2.1
' discussão dn. proposição dlt 

C:tmnra dos Dcpntados, n. 12 de 180•1, appl'()oo 
van.to o creJito oxtraordinu.t•io do 5 :7~0$, 
nbm·to pelo St•, Yicc-Presitlrmto da Repuulion, 
pa.rn. paf,\'o.mcnto do.;.; vencimentos c.lo.i osct•i
viic< o olllci:tcs do .iu•t.içtt tio oxtincto .Juizo 
t!ot1 Feitos dn Fazenda., que passaram a. servir 
junto no .Juizo Secciomtl, no t:Xcrcicio do 
1803; 

Idem cm !• discus.iio r lo projecto do Senado, 
n. :!5 tle 1804, tmnstOrindo parn. o dominio 
tlo Estnllo do Par{t. diversos propt•io:; nn.cio~ 
no c~:~, Llo que nii.o pl'oai~tt n. União ; 

Idem 2·' dl•cussiio dos pl'o,ioctos do Senado: 
N. H de !80·1. dispondo sobro a su1Jstituiçr1o 

do 1H'esidentc e vico-prcsldcnte do Supromo 
Tt•ibun:tl Fedwa1, sun posse o dos domttis 
membros do mesmo tribuna.! cu. snbstitui~iio 
do procurador gm•ttl dn RopuiJiien c dos pt·o
curadot•es sccciontlcs i 

N. 10 de 180·1, pt•ot•ognntlo pot• mais dous 
nnnos o prazo n que se refuro o nrt. lO d:1 
lei n. 1~3 do li de novembro de 1802. 

Votação vm 3' discus~ii.o dn. proposicoüo dtt 
Cnmnrn dos Deputados, n. 5 de 180·1, que 
tletm•min~ qunos ns nutol'ldntlcs que podem 
t.n.:pctlir toh'~l·:tmmnPJ sob a llonominttt:llo Uo 
- ontcinc::; -o como taos isentos dus taxns 
ofn,,lttO' ; 

VoLudío om tu tliscutJsüo tio pr•ojccto do Se· 
nndo, n', ~Q de !80·1, dispondo ~o~ro o tempo 
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om quo um róo pude estar preso ou tio tento c 
tomando outras provit!oncias ; 

2" dlscus:;i\o dn propoaiçiio da Cnmara dos 
Depurodos, n. 16 de 1894, fixan,lo os despc
zas do Ministerio das Relações Exteriores para 
o anno de 1805. 

Lovanta~so n. sessão ús 2 horas da tn.l'do. 

80" SESSÃO Elt 6 DE SETEnrnno PE 1894 

Presidtmcia do S1•, U1Jaldi11o rlo Amaral 
(oicc-p••esidcnta) 

SUM:.!Alt.IO - Chnmndn- r~olturn o npprovnçiio 1ln. 
netn- l~xrr.nm:n•u- Voto om IWplmuJo tlu SI', Coe· 
lho Ro~rlguu11- Onmm no !tiA- A.Jiamunto dn votn
CtÍflll- DiMcn!lllão d(l urçnrnento tio ~linhdorln do 
~xterlor- Encerrnmento dulltn.oJtdhun1mtu dn. rospn· 
ctlvta. votnQiio- Or11~:~m tio tl!n. a. 

Ao meio-dia compareceram os 29 seguintes 
Srs. sena•lorce: Ubaldino do Amaral, .Joiio 
Nel va, J. Catunda, .Joaquim Sarmento, 
Francisco Mllchado, Antonio Baena, Cruz, 
Coelho Rodrigues, Nogueira Accioly, Ab<lon 
Mllnnez, Joaquim Pornnmbuco, Rego Mello, 
Leite e Oiticica, Coelho c Campos, M<Lnoel 
Victorlno, Q, Bocayuva, Laper, Suldonha Ma
rinho, C. Ottoni, Domingos Vicente, Campos 
Sa!los, Joaquim de Souza, Si! va C.Lnedo, 
Aquilino do Amarai, R1•miro Barcellos, Joiio 
Borbulho, Leopoldo tle Bulbõcs, Esteve• Ju· 
nior e Vil'gl!io Damasio. 
·. Deixam <le comparecer com causa par
uc<pada os Sra. Gil Goulart, Joilo Pedro, 
Manoel Barata, Gomes de Castro, CunlliL Ju
nior, Pires Ferreira, Almlno Alfonso, Josó 
Bernardo, Oliveira Gaivão, Almeida Barreto, 

'Joaquim Corroia, Messias de Gusmiio, Leandro 
Maciel, Rosa Junior, Eugenio Amm•im, 
Eduardo Wandonltol!t, Jlrlstldes Lobo, Gon
çalves Gbaves, Joaquim Felicio, Prudente de 
Mames, Santos Andrade, Raulino Horn. p,. 
nbeiro Maehado, e sem causa participada o.~ 
Sro. Joiio Cordeiro, Ruy BarbOSIL, Rodt'igucs 
Alves, Generoso Ponco o Joaquim MUI•· 
linho. 

O Sn, 3" SEcnETAillO (.<ol'vindo do i") dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Omcio do Sr. Messias do Ousmiío, datndo 
de 5 do cori•entc, pedindo llcençll. por 30 dlns 
I•am tt•atJ~t; do sua sande.- A' Gomml•silo do 
llon•tittliç,,o, Pod•r•s u Diplomacia. 

Roquerlmonto de Luiz Candido Teixeira, 
so!icimndo <lo Congres·o delihorn~i.o, que 
indique ,iuiz competente para formar pro
co:1so p1Lra o registro du Rystemn. TorJ•ens.
A' Commts~tto do .lustlça o LegisllLÇilo. 

O SR. ·1" S.ll:Citl~1'AH.JO (.ww1Jbulo do 211) lô o 
vni a imprimit• pnrlL entrar na ordem dos 
trabulltos o segmnte 

Voto em soparado o(fdrccirlo ao parecer n. 102, 
tlc 1894, t/IJ Commi.v.,ao de Finanças, guo 
aoompanlwu o p1·ojor.to n. 13, tlaMa amw, 
que aulori.o;a o .fJovcrno a 1'ecnllter 11 (a:er 
recunllar a.'l moeda.v de nic/tcl em, circulaçt1o, 
tluplicaurlo·lhes n valO!'. 

O parecer da m11loria da Commissiio de 
Finanças contra o projecto n. 13, do nnno 
corrente. nün pódo convencer-me d~tlnconvc
nlencil1 e muito menos d1L iuopportunld11de 
<ln medida proposta. 

Dos seus argumentos, uns süo incontesta· 
veis em thcsc, mas inapplicnvcls '' hypothese, 
eoutrosjustlficnri1Lm,quando muito, u emon· 
da do projecto. 

Com e1feito, ~~sto propõe-se a remediai· um 
mal notorio e gernlmeute sentido em t<~do o 
pnlz, inclusivo e•tn. capitul-a f•lta do di
nheiro miúdo, moeda division11rin, troco ou 
bilhno-t\upllcamlo " sua elo cubu;iio actual, 
modianteorccunho da. moedas do nickel com 
valor dobrado, rccunbo que, seja dito de pns· 
sn.gom. nilo é }loss~vel ~:~cm ret\mdil·as, n.t
teptn a rcsisteneia da rcapectlvl\ liga. 

Ao autor do projecto ntngui•ou-se que a 
causa PI'OXiml1 dnquelle mal era a alta extrlL· 
ortlinarin. do valor da rnesmn. Ugn., oporn.dl'L 
pe111. deprcoiaçiio <lo meio circulante de papel 
meonvertlvel, a que estamos, desde alguns 
annos reduzidos e •le cuj~t influencia omni
moda só Deus SlLbo quando nos podet·emo$ 
libertar. 

A maioria da eommissiio niio nega o facto 
da escassez do nosso bilhão. nem negn que 
est~jamos reduzidos (.<ic) «no papel<lo curao 
forcado já quasi a chegat· 110 triplo da depre
ciação do seu valor nominativo•, mas in<cio. 
n. sorie ''" eonslde<·uções que vão ter à esta 
oonclusiio dizon•lo: « Niio o ex11oto que tcnlm 
hu.vitlo u..pt•eçn.monto a1wnual do moto.l bu.so 
da moed1L divi:;ionarin. t.lo nickel,» 

Om, ó certo que este tanto podia encarecer 
pela. oscll.Sscz tio. olferta ou pelo lLUgmento da 
procuru,oomo pela depreelo.çiio do melo cir· 
culanto ; mas, dnd'\ cstJJ., o apr!!çmmmto tlello 
er11 1\Ltul, P'''''JUe o p.-r.~:o de 'lünlqne<' pro-
11uoto ó o Kou ,mim· uxpr~~~n.r!n em moetll'; e 
si CRtU. SI) liel1l'm~:IH., rL(!Ur:tJJO t<IH.'!J.rO'.'•)-, 11~1COSSil" 
riamont1,, poJo !Hêí'lnO 'llcto. R neste cnso o 
llJil't'{'tmwnto 1~ o m:ti~ ntHli'mu.l possível, pol'· 
qno msuH• tlc um vicio do melo circulaoto o 
m1t> 1\p. hd no1'n11í.l tl11o t111't.wtu.. '' <loj.p~oaum. 
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MnR, Ai ha roalmonto escassez do nos~o Li· 
lhilo o si o vn.lot• do metal, lmsc •'es!'n. moeda, 
devo c~ta.r ~ua.si triplH!nrlo, na rnziio invet•:m. 
rlo. deprccla.ç[o !lo meio circulnnto, r~csdo CJl.e 
o vnlm· rmtl das pecas rio nir.lt.el exced1•r no 
nominal, cllns Rerã.o r.~tnlmemo nxpullidas da 
circulncão em virtu<Jo da lei !lo Grc:-;ham, 
isto ó, porque a mocd~t mó. impede quo a hoa 
coexista no sou Indo. 

O intcreRse particular é em regra mais di
ligente o inteUi~cnto do que todos os gO\·ornos 
e niio hn. meio legal directo de impedi~ por 
exemplo, que o portador de um:c peç;L do 
50 ré1s, podendo licitamente adquirir com 
eiia 60 r&is. nppiique·a do modo que ma1s 
proveitoso lhe pareça. 

Dn.hi n. idóa. de lhzel-o.rccunlmr com o •lohro 
rlo vu.lor nominnl, pal'lt evitar sun. retir•rulu 
da circulnçüo,.onde exerce umn. t'uncçiio indis· 
penswei, o onde sun. falta ;e fn.z sentir n toúo 
u mundo desde o mai:; rico atO no m:tis pobre, 
nncionnl ou estrangeiro. 

A csttt i.Jóa a m1tioria ria commi!?:s;io oppõc 
todos os argumentos que condcmn1Lm a cnn
mado. 1"acdura das moedas c vnc pelo prtsdado 
a drntro ató a dc:'cntm•rltT' em :-eu upoio nmn 
carta régia ba.ixa·'a ha nmis do quatro !'e
cuJos e meio, em 1441. 

Ne:;se terreno, poróm, a Inrtioria da. com
missão prég'IL IL um con vertirln e niio cnr~cia. 
de ir mo Jongo para convencct-n. Bastnr·lhe
hia lrmbrar ns duns rm:dura.-: mnis notnvf\is 
c rela.tivamente recentes, dccmtu.1lns pelas 
lois brnziieirns de 8 do outuhro do 1833 e do 
li dosetombro do 1840, quo oieva1·am o valor 
dn. oitavn. de ouro 1Lm4•ellndo, a primeira. 1le 
1$000 n. 2$500, e a llc~unda do 2$500 n 4:~000. 
GI·açn..'l a cstns duns leis, quem ti vcsse no prin· 
cipio de 1833 tomado emprestado um conto do 
l'éis em ourn (0~5 o i tu. vas) te1•ia pndido no 
pt•incipio de 1847 pagar com o mesmo ouro o 
capital (250 OiiiLVBR), 0' juros li~ qunt.Ol'ZC 
annos li. raziio rle 6 11/u (:!lO) o A"Uilrdn.I' n.inda 
como lucro legitimo 165 oit.:wns ou OGO$ ; 
o que ba.sta par1L most.ru.J' }ll'll.t.icamcnte o ]lC
l'igo, a in,iusti('n. JL immorJLiidndo e o absurdo 
das 1'oed ura.-:. · 

Mn.q, com o devido rcspAito, a m!Liot•ht da 
commiS:-:ão n.pplica no billuio us lois dn. mMr!a 
- pndriio - o isto ·o o (]UO l'e chama mn bem. 
iogJca uma potie,ão do jll'incipio. 

• Juridic:tmento. diz L. CoASil, " moedJL ó o 
unico meio legal do extinguir us obrigações 
pelo pag:tmento e ella go:o;n. p:,r isso do cur.w 
f'rn·çar7o. Economicument.e elltt ó o producto 
empregado como medidn. cnmm1rm dos valores 
o como meio qm·at do troc1t o do pagamento. 

A moe1ln dlvisimuu•ia ou hillmo mio é mc
didiL comliiWII r los vnloreH, porc1uo sú ~o des
tina a complotlu· 01-1 p1tg'1~meuto~ frn.ccionnJ•ios, 
OU· 11, I:IOI'Vil' 1!0 ins1.l'lllnllll 1,0 ÚS tl'U.USilCÇtiCS díl 
vu.Iot• mlnimu, o uiiu ó t.ILmpcwco mulo yo·cll do 

~--tuu1CI V11l• lU 

t.I•oco o de pngnmento por11uo só tem curso 
lbrr;uio ató ao valor de 1$000. (Art. Ü" do de· 
crrto do IS do uovümhro de 1871 .) 

Da.l1\ uma con~cquenci;t: om(]unnto a 
omissão da moed:t padriio do•.·o ser livre, i~to 
é-trHlo o possuidor do ouro pódc 1hzel·O 
amoP<Jur no csta!Jrlccimento tlo governo, que 
tem o monopolio dn fabr•icn.çiio, a emissüo llo 
liilhü.o ó 0111 toda u. parte rcservarln. ao mes
mo governo. Tratan•lo d<·steJLssumpto, Viiley, 
Deiio da Faculdatle de Caen o professor do 
economia politicn, 1liz o seguinte:« .A emissão 
do biihiío !levo estar nas mão.< do estado. 

O bilhão t-;Ú tom um vu.lor cnn,"11cional ; 
nossa. peç.a. do dons soldos cst:í. longo do valer 
1/10 do tranco, e ó :-;ó pelo assentimento gt.!rn.l 
que P-Ila circula, como si tivesse c~te valor. 
lsto posto, si o Estado não rcgulns~o c li mi· 
tnsac. cllo proprio. n emis~rro do bilhfio, os 
pn.rtlculnres t(~rl!lm interei'SO em f'azcl-o fa· 
brica.r indefinidamflntc, porfluo, mcttcmlo-o 
na circuine,õo, eolh••J·iam deile um valor acima 
do real o bem úe1n•e;sa. o bilhão, multiplicado 
!iCill me• lida, pordcrin o valor convencional, 
quo :-;e lhe e1U., quando as emissões são conti· 
rias em justos llm\t.rs. Snn. emiR:-iio, pois. 
devo competir ao E<~vlo. Fica eatoudido pc
ln.s raz1ies pl'ecedcntes qutl cllo não deve ter 
curso lúrt}ado siniio n.té certa sommu., muito 
limit.n.rla.>> 

Dahl mais outra conscquencia: emquanto 
o vn.lor dn mnf\tht padriio ó proporcional no 
peso do l'üspectim metnl. do modo que, si 
cint~O oltnvus vu.IC>m 20$000, 1luns o meia de· 
vem valer 1 0~000. n b1lhi'io niio gunrrla. o. 
mesma prop01•Gão, como l'lO vê do proprio pa.· 
reccr que ailude expressamouto ús peças do 
5u róis com setn grn.mmtts, a~ de lliO réis com 
lO, em vl~z llo 14 g-rammns, e Ó..'! rlc 200 réis 
com 15, em vez 1le 28 ~ramma~. As nossas 
pm,~aft~lo coUro novas de 40 r•. tcem 12 grs. c 
lLR ele 21) rs. 7 g't';i, 

E nem se dig1~ que isto ó uma. inconso· 
qucncin da nos;a lei de 3 de >Ctcmbro do 1873, 
po1·que n mc•smu. de~proporção lÕie nota no. 
Ailemanha, on•l" a peça do 5 pfrl·'· tem 2 !' 
gmnunns cmqun.nto a. tlt1 IOph.o:. tem 4 A't'O.tn· 
mns e na Suis:~:t on"o lt per;IL de 5 cents. tem2 
grammn:-1, em(jtmnto lt llo lO cem.-:. tem 3 
~rammnr; c a de 2u ce11t.-: tem 4, como JlO· 
llcr:'t :t mttiot•in dtt commis:;iio verificar pelas 
ciucCi moedaR quc,com csw, lho o1fL1rC'.'O • 

Os mestres da. mn.tori1~ nr.onSI!)hnm. ó cCI•to 
quo os govtwnos niin abusem destn. 1Uculelade 
do fixar o valor do biLhiio, do modo a provo
car· IL cobiçlL dos falsitlctL·'oro~ poJo. perspe· 
etivt~ do um g-rn.ndo lucro, nem tampouco dn 
iitcuidaila do emit.tii·o niém dns nccossi<indes 
Ua. circulnla~~ão, o quo 1ot•in como ctl'oito on .. 
torprcel·:t em ve1. Uo auxilinl·n. ; ma~ não loi 
provndo qno, dndn.s ns contllçücs ltllot'IU!les, 
pol'Óm lm I~IHUDIII\DUOri\lCI'tli~tcntcti, t.i.O nOA~O 
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lllOl'Ciulo, sE~jn exn.g~or:alo o valor proposto 
pnt'iL ns ]leçus Uo no~su bilhão, nom o pr·o,ie
cto nutot'i~;u. a ornissilo alúm do limito do 
nrti~o unico tl() decreto de 27 do sct.ombi'O Ue 
IB70, cujo maximo do 100 toncla~as<lo nickel, 
oindaquo lbsso to•lo rccunhado cm peças do 
400 rs .. não n.ttin~irin. n. 2. 700:000 nom pot• 
consequen,..in. u. 1 ~~t~~ da. circula·~íto do nos.so 
p:tJIC1 inconvortivcl. 

O a.J•gumcnto do teal1lo prn.tn. invor.a.•1o pcln. 
commls~rto nüo pror.e(le porq uo cm Portugal 
era •lnplo o padrão •laquollo tempo ; to~"" 
moo!.ltL do prattt ou de ouro r1evia. sm· rcccbidll 
~cm embal'l!O do convcw:ão cm contrm•io, o 
sem Jlmitu.çoão t.lo quu.ntin., soU as }lcn:ts d:t m·· 
lltmllc~~fio contempomnca. CJlW sct•viu do fouw 
110 titulo 2:.! tlo li\'ro •1" da. Compilaç;i.D Philip· 
pin:t, o tnl não iJ o uo.~so cu~o. 

O arg-umento •ln. 1i.Llsificnf:üo do bith:io, que 
seguiu-se no alvarit de 20 do noverniJJ'O do 
180\J, tn.mbem n:i.o procedo contrn. o prujudo. 
Trat~vn·so da moc~a ~o cout•o, mor.:tl muito 
ductil c !lo cunho <lo pu'ilc•;iio muito J\wil, 
llJCLJla.nto instrumcn tos gr•o::::ioiros o llOl'bLtcis, 
<1 q uo tudo focili tavu n fabifica,rro ao mesmo 
lnmpo que dill!cultuva a descoberta r, por 
c::onscqucncia, u. punit:ão du culpado. O caso 
"''\'OrtentO Ó IDUÍtO •lh'Cl'SO. 

O rccunllü depende 1lo fundição, quo tem 
do scro operada. sobre um:L liga tiio Um·a., C}UO 
só o mlmitto mcrliante processos delicado~ c 
llln.chinu.s pouco portatcis o _relativnment.o 
custosUH, o que tullo u.ugmentn. o ptwig-o da. 
drscobm·tu. e UiminuC\ o lucro pt•ov:Lvcl do 
falsificador. 

E'cm·to quo o Jll'f\iccto nüo corrige to·lbs os 
deleitas do 11osso meio cit•culnnl:o, nem tovo 
tiio oll11 prctençiio ; mas, de niio so poder 
t!azertutlo de unu1 vez, não so segue que se 
n:1o tlcm. f.'l.zor nlgumn. coustL t1 quem vivo 
S<llllllNl :.L pt•ocum do optimo perde nilo rnro 
u. oecu .. ':liii.o !lo ter o Uom u t'l muitn.'l vozo::~ f11r
~~do a. so1frer o m:io on mesmo o pcssimo. 

hfclhorur todo o meio circulamo õ impos
sival sem r.quilibrlo Ot'\111l1Cnt:Lrio o pensn.r 
Clll cquilibrio ot·çamentario i-iob um govet•no 
q 110 DC'gn. no Pw.lor Lcgi:.;Jn.ti\'o u.té as bnscs 
d<l orçamento nnnunl, u ILiimcntttr-sc ~c csJlC· 
ro.n~:as o vh·m• tle utopias. 

E' injusto cln.,illcar o projecto do (imta.<itt 
fi71nnr.dra c é f11t~o q 110 C' I! o pr·t:jutliq uo os pai'· 
tadorcs do moe~n <lo nickcl em ·I~>"/ ... I'<• lo 
contrario, trntunUo-so do moeda. de um valot• 
cOII\··cnclona.l, clle offorece-lhos um ltlcJ'o tlo 
fi li/r~ pal'a interl:'ssu.l-o:; no rccunho, cjlL ti\·o· 
m.os l'ecunho imposto nos Jl<H't\culares com 
fi ~t,) do prt!j!fi.:o, como se p!'1llc vor do m•t,IQ 
d!l. Jeillo3 de outubro <lo IS~J. 

Si u m~Liot'io. tia. commissão cnt.c,ndo qno o 
]K>rta.dOI' q uc levai' PC01lS do II ickel no rc
Cll ubo )lorrlrriL ·15 'lu do \'n.IOL' ela:-; rnosmn.~. a. 
conclus.1o Jlií.O dnvin. tot• :-:i• lo rojeilat• o }ll'O-

,ice to, mas n.ntes tle n.u,qmontar a porcentagem 
tlo u.t•t. 2". O a.uto1• concorda.riu. com osso n.u· 
gmonto ntó o <lob!'O ou mesmo o tl'iplo do que 
pt•opoz ; mn.s uunca. com o quo parece que 
sorilL ndmittilio poln malorin. d~t oommissiio, 
si olln. a<lmlttlsio nlgum~t cousn do projecto ; 
porque o IJ!Ihúo nilo ó moeda padrilo, pro· 
prin.mcntü di to., nem guo.rda. em parto n.lgu1na 
proporç:in c:x:nctu. cmtt•o o valor nominal e o 
J'Crtlt.hL respect.iv,L liga, o o E:itado O quom 
colho cm to<ln. p11rto o lll'Ovoito <ln •lilforouça. 

Eut.t•e wJs mosmns o dcc!•cto citn.rlo do :!.7 
tio outuuro elo 18i0 auto1•isou n. dospezn. <lo 
·150:000 par" uma emlssilo cujo valor 
mnoedndo poliol'in. oxcoclct• de mit contos o su· 
IJir mesmo n. m11is de 1.300:000 õi todo a 
cunhu.geJn fosso do pc1ps 11o 200 réis. 

Isto posto, parece-nos quo th.zer depcntlcr o 
supprimonto ~o IJilhilo, quo entre nós esCllS· 
soitL por tcUn. a p:trto~ rl1L ref'ormo. radicnl Uo 
rncio circula.nt.c, ó ud'uLr u. srtt'tslilçü.o de umn. 
necm:;sid:u.lo ur•gonte pal'IL o.s calendas gt•cgn.s 
o invocn.r os •n•gumento.s quo r.ondemnnm n. 
l'or:dt~J'tt tb rnootl<L pn.rh•o1o~ a mocd11 bilhão, o 
confun·1ir cousas di1fercmtcs o" regid11s 11or 
!eis diversas. 

O pro,ioct.o tom pt•opo!'çücs modestll.S, ó 
exacto, o pÓlio sei' taxado de incompleto, mas, 
si sondo tão simples, oncont•·n opposiçiio tnm· 
mnnlm, tcl·n-hi~ muito maior si fosso mais 
completo. 

Ello omitto propn~itnlmcnto o cobro n.moa· 
dn~o. porque o autor pousou quo n dnplico
~i\o do nickel suppt'i>•ia a Jucun11 <lo merendo 
pol'quo niio convem augmontur alóm da. me· 
dida o IJilhão, o porquo a nossa vida tem se 
tornado tio cat'a quo quasi não se pútlo com .. 
Pl'at' nmis nada com as moedas do cobro, cujo 
cut•so Ji.ll çado nüo vae a.lóm de llous tostões. 
(Art. 511 do dccrüto 110 20 do novombt•o 
de !807.) 

Elll conchtsilo : o n.Ua.ixo a.sslgnatlo nü.o está 
convencido u11 pt•ocedcncin !la' rnzões quo 
induzil•am a mniot'i:L du c.:unmissíio CL propOr 
a rejciçiU> do pro.jecto o o m~ntont om todos 
os so11s ;u•tigos, otrcrocewlo·lho apenas as se· 
guintcs emendas no at•t. 2": 

Em YCZ do I Oú:S diga-se 50.~000. 
Em vez do 5 ""/u tliga-sc lO. 
Salnllns scs.;,jes, O do sutcrniJt•o do 1894.

.. t. Coelho Rmi1•lyucs. 
Continún a~lindn n votnçi\o dos t•cquorlmon· 

tos o indicaçit•) cuja discussilo ticou onccl'l'ntla 
nns scssües tmtcriorcs. 

ORDE~I DO DIA 

Contlnún ndin1ln a volnçito d1ts m~tcriaR 
con.~tnntcs d1L m•dcm 1lo dlu. .. · 

Entr•u. cm 2·1 dl~cnssií.o, quo l, onccrrn:ln. som 
dllblltc, n<lilldn 'Í• votn•Jíio pot• lhlta !lo nu-
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mero, n pro]Jo;ição <ln Cnmnm <los Dopn\·111os ACT,, DA s"ss1o E't 8 Dm smrn,mno DI~ 1894 
n. 10, do r804, uxant!o as dc:-;pozas do Mini:-i· 
tm•io Uns Rolacüe.; Exteriores puro. o CXCI·cicio 
!lo 1805. 

Esg-otutln. n. ordom do rlin. c nin:Illcm tenrlo 

Prcsirh.•ucin do SI'. U!Jaldl.Ho do Amaral 
(vice-prcsidr11t c) 

pcdído a p:tln.vrllpllro. nssumptn do rxpc,licm- Ao moio-din. compo.rocom os seguintes 11 
te, o sr. Presidente dosig-na 1mro. a ordem do Srs. senadores : Ubaldino do Amarnl, .Joüo 
dia. 8 : Noivn, .1. Ca.tunda, .Joaquim S:trmonto, No· 

Votação om 2' Ill~cuss[o tlit prnposlciio dn ~uolm Acclnly, Almeida B~trrcto, .Joaquim 
Cn.mn.ra dos Doputmlos, n. 12, do JStJ.f, uppt•o· Pernnmlmco, .João Blll•balllo, Domingos Vi· 
vanllo o credito t~xt.rnrll'dinario de 5:i:!O$, cente, Q. Buca.yuvo. e Cumpo13 Sn.Ues. 
ahot•to pelo SI', Vicc-Prc~ident.o da Hc:publie:L, Deixam de comparcccl' com causa. partici
para pngo.rnento do:; vencimentos do~ e::lcrivii.cs pn.tl:t os S1•s, Jofio Pedro, Gil Goulart, Frnn
c olllciucs do justic.·n do cxtlncto Juizo fio~ Foi- cisco :\Io.chu:~o. Antonio Roonu, Mnnocl Bnru.ta, 
to~ da. Fazcudn., que passaram n. sot•\'ír junto Gomes do Cat~t.ro, Cunha Junior, Pires For
no .lnizo Seccional, no oxet•ciclo do ISD3;. rcira Cruz, Coelho Rotlr·i~ues,Almino Atronso, 

Idem r-m 1.1 discnssiLO Uo projecto do Sonn-
1 
Josóllcrnnrrln, Oliveira. Ga.lviio, .Joaquim Car

l' O, n. 25, tlc 1804, transtCrindo para o domi- 1·eio., Rego Mt·llo, Messias rlo Gusmiío, Leite e 
nio do Estado do Parú. diYcrsos proprios nacio· Qil.icicn:, Lca.ndro Macicl, ltosn. .Tunior, Coelho 
nues, llo que nüo .Preei~n. o. Uni:lo.: e campos. Munocl Victoriuo, Vi1•gilio Da.~nsio, 

Idem om 2" <ltscussuo <los proJectos do Se- Eu"e1tio Amorim, L~~ór, Sald~nha ·M•rmho, 
nado: E. \van<lenkoll<, Arlti\idcs Lobo, Gonçnlves 

N. 8, do 1894, dispondo sobre n subsLi\uiçiio Ch~ves, .lonquiJn Felicio, C. Ottoni, Prudente 
do proslilento o vlcc·prc.<idcntc do Supremo do Morncs, Lcopoltlo <lo Bulhüos, Joaquim do 
Tl'irmnn.t Federai, sua pnsso o dos dem;J.ÍS Souza Silva Cu.nedo, Santos Andrado,lln.uHno 
membros <lo mesmo Tribunal o n substituição Horn 'e Pinheiro Mnchailo; c sem c~usa par· 
do procumilor gernl dn Republica e <los pro· tieipndn os Srs. Joiin Cordeiro, Abilon Mila
CUl'adorcs seccionaes ; Of:lZ, Ruy Bo.rbostt, Rodrigues Alves, fione~oso 

N. 10, do 1804, proJ·ognndo por mais Ilous Ponco, Ar1uilino !lo Amitml, Joaquim Murtl· 
annos o prazo a que se rMot·o o ~rt. 10 da lei nho, Esteves Junior o Ramiro BarccUos. 
n. 123, ~o 11 dA noyemhr_? de 1892; . _ A' mcin·1torn depois do mcio·Ilia o S1•, Pro· 

VotnQu.o em 3·• llJscusstto d\ p1•opnsu:ao da sidcn to dccln.l'u. que, t.endo compnrech~o O.llCnos 
Camn.rf!o dos Deputados, !l· u, do IS!J.J, qno 11 Sr:-:. senutlore::3, h~io não póde haver scsaü.o, 
detCt'l!llU3. (]Ua.es US alltOI'Hl:t•lcs QtiO wpodorn C Lfesi••nn. pa.rn. orúetn du. sesefio do dia 10 
oxpçd.tr tclo;.:-rnlllmns ?Oh n r1 enomlna~'.UO U11- o. mcs1fw. jti. desirrna.dn.. 
otllcmo~-o como taos t•ontos das luxas olll- 0 

cia.os; 
Votação em i" Iliscus•ITo do projectado So· 

81" SESSÃO F.ll 10 nm SETEliUP,O DE 180·1 
nado, n. 20, Ile 1894, dispondo sobJ'O o tempo 
0111 !JUO Ullll'ÓO plÍdO OS\M• pl'CSO OU dcton\o O 
tom1mtlo outras providcncin.s; 

Votuçiio om 2u discuss~o dn. pl'oposição Un. Pre$it/t:lldct do sr. Ufmlriiao du Alllw·at 
Cnmara dos Drput:ulos, n. !G. do 1804, llxan· . . .1 !lo ns Ilespczas do Minlstorio <lns Helaçücs Ex· (wca·pres:< antr) 
tol'loros para o oxcrcloio <lo 1805; 

Dl•cussão unim <ln omcndit <lo Senado II 
proposição r ln. Cn.mam dos Dcputatlns, n. M, 
do 1803, CJltO cstm~do ll toclos OS OfficltWS r~o 
exot>cit.o rclbt·madns r1o hCCGI'dO com o decreto 
n. 139 A <lo 30 Ile jnnoiro do 1890, voluntiti'iit 
ou compnlsorlo.montc, antes do sun. pt•omul· 
~u.çiio, ns dis)losküC'S do Uecl'oto n. IS, do 17 
de outubro Ilo 1801, cmondit a que aquclla 
Cnmnra não jll\Ilc !lar o sonnsscntimonto. 

Lovn.ntn.-so a. sessfí.o ús 12 horns e ·1!3 minu· 
tos da tnrclc, 

SU ~I'-!,\ !tiO - f ,rtl turtL 1ln nllt:l - Ex,t•r.mH~ 1'1·: - PIK· 
cur.111 tlu :-;1', Coll!ho ri Cnliii'•JII - lonquorunan~a tlu 
:0:1•. cauq1''M SniJilK - Oam:~l 1111 III,\ - LH;;r.mogoa doa 
~1·11, ,\lmni!la ll:u•rnt.l o ,Jo1tu :-\nlVI\- gi\CMI'nnwntu 
•l•1 rltocuH~11tt- ,\tll~wwnto tlu wtnr,•iicH- Ordum tlo 
tl!n ·J 1. 

Ao mcio-tlio. compm•eccm os 31 seg-uintes 
Srs. senadores : Uba1dlno <lo Ama1•al, Joilo 
Neiva, J. Catun<la. J. Sat·monto, Francisco 
Machado, Antonio Bnemt, Mnnocl Bttl'n\(1., 
cruz, Coell'o Rodrigues, Alnunu Atfonso, 
Josu BOI'!·.at••lo, Abtlon Milnncz, Almoid" Bar
reto, .Joaquim Pernambuco, .Toiio Btu•bn.lho, 
Rc;.:o ~tel!u, Leito o OiticiciL, Coelho o Cnmpos, 
Mnnocl \'ictoriuo, Vil'gilin Dnmnsio, Eugenio 
Amorim, Doming-os Vicente, Qulntlno Bo· 
cuyuv", Snhln.nhll Mlll'inho, Clu·l•tinno 0\\oni, 
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. 
r.ampos Sallcs, Leopoldo do Bulhõos, .Joaquim 
o lo Souzn.. Sll va Caneuo, Joaquim MUJ•tinho e 
ltruniro Bnrccllos. 

Deixam do comparecer com cn.usu. po.t•tici
)Hul!t os Srs .. João Peu1•o, Gil Goulnrt., Gomes 
olo Castro. Cunha .hmim•. Pires Ferreira, 
Oliveira Gaivão, .Jooquim Corrêa, Messias de 
!iusmão, Lmmdt•o Mnciol, Rosa ,Junior, Ln.pót•, 
Wandenlwlk, At•istides Lobo, GonGalvcs CIUL· 
vee, Joaquim Fclicio, Prudrmte ele Morn.cN, 
RILntos Andrade, R:mlino Horn o Pinheiro 
Machado o sem causa communieada os Srs. 
Nogueira Accioly, .João Cordeiro, R.uy BILl'· 
lJoeo., Roclrigues Alves, Generoso Poncc, 
,lquilino do Amaral e Esteves Junlor. 

Abro-se a sessão. 
Os Srs. secretn.t•iu3 dilo conta. do~ seguintes 

t·xpedionto e pareceres 

EXPEDIENTE 

Tclegrnmmns: 
Presi•lente Sen:v!o- Abl•iu-Ro nssemblóa 

hoje villa Romrio, sendo pr,viamente lida 
111ensagom motivou rcuniü.o fOra enpltal, 
n,sn.lto roc'mto ussembléu. o occnpações lugn.rc.~ 
oloputudos individuas phosphoros contando 
apoio lbrca lcderal. Commandonte 33 e 
11lllciaes tliver~os iL paisano. as:-:;istit•:tm neto 
violencin, sendo gunrtlntlo. porta. nssemblóu 
]Jt•nço.~ 33, segundo inJ'ot•mn.çtics dóputn.tlos. 

· Jlosario do Cattete, 7 de HOtcmbro do 1894.
~~lusan.<~, prcsidente.-Jntcirlt'!O, 

Presidente Senn·'o-Rio- assmnblé• legal 
installadn. hoje villa. J~osnrio, lidtL mensngem 
)Jt'esidente. Impossi \'Cl reunião At•n.cojú ibrç1t 
ll!deml, phosphoms inva·lirarn cdillcio. 
.\visam Araonjú lb••ço ledora! m~Lreho aqui 
dissolver 11.\!sembléot. Po·dlmos providonoios. 
Oar,•ntias constltucionaes. Villn. do Rosnl'io, 
7 do setembro 189·1.- J:c.m}amin. pt•esidente. 
-- Marçal RibciJ'O, - Lr!awlro J1mioJ•, -I li· 
idrado. 

Presidente Senado- Commnnlco-vos que 
~1oje pemnto o Tribunal dot Reluciío prestei 
;ruramonto e tome1 posso do corgn de presl· 
dento desce Estudo, eleito a 7 do rnar~o do 
,·orrente n.nno. Congrn.tulo-me comvosco pela 
prosperidndo da R.opublic:.. Bia.< l'orres.-ln· 
toirada .• \gl'n.dcça·~e. 

PARECER N, JJO DE 1894 

As commlssões reuniu.., de Mnrinba e 
Guerl'tt e de lnstrucç1lo Publico,;., quaes lo! 
presente 11 pr•oposi\•ilo do Colnal'a 1los Doputu· 
o.Jos n. 14, de 18U41 que autor!•• o Podet• Ex• 
eoutlvo a conilderar como approvadoo ot alu• 

mnos da Escolas Militar e Naval, que tiverem 
freq uontudo com aproveitamento as aulas das 
mesmas l!llcolns ato 6 de setembro de 1893, 
a manúnr númlttir a exames do generalidades 
das tlisciplinas dos respectivo• cursos nos alu
mnos, que o requm•ercm, e a exames tlnnes 
nos que lol'em habilitados nos de generoli
do.,les ; 

Conslderan<lo que os alumnos do.s Escolas 
Militar e Naval deixaram de prestar os ex· 
nmos uns respectivas disciplinas nas opacas 
regulamentares em virtude de força maior, 
quu levou o governo da Republica a tomar a 
extraordlnaria medida do fechamento do todas 
essa e~colns : 

considerando que de 6 ole setembro, dia 
em que parte da esquadra nacional se suble· 
vou, até o final do poriodo escolar consignado 
nos respectivos ro:,oulamentos, pouco tempo 
1111tn. vn ; 

Considerando que o art. 102 do regula
monto approvado pelo decreto n. 330 de 12 
de abril do 1890 marca os mezes do mato e 
setembro para os exames parclo.cs das diversas 
ca•leirne e aulas. sendo as provas então feitas 
pelos nlumnos, julgadas e avaliadas por quo· 
tas que habilitam ou uiio o candidato a exame 
llnal ; 

Considerando que to.es provas foram roall· 
s11do.s o que conseguintemente os exames 
finaes de cada nnno escolar, complementares 
dos parciaes, tornam-se uma lormalidade, 
dispen•avol no caso ve1•tente; 

considerando, finalmente, que os deveres 
escolares foram preterid~s por serviços mil!· 
tares de ordem muito elevada, pelos quacs 
sa.lientltram·se quollda•les dlstlnctlt• nos cor· 
pos escolares, tues como patriotismo, instru· 
cç•lr. milito r o dediMçiio 11 Republica: 

;;;;:o as commi•sões de parecer que a referida 
p·oposiciio entre na ordem dos trabalhos e 
IJeja adoptada. 

Sala das commissõos, 6 de setembro de 1894. 
-Cru:.- Joaquim do Sou:a,- Virnillo Da· 
masio,- Jm7o Barlmllw.- Antonio Baena.
Joaquim Sarmento, 

PARECER N, 117 DE 1894 

A com missão especial oncarregnola de rever 
o projecto do Senado, n. 47. de 1801, o1Terece 
o •oguinte parocm• : 

O alludido proJecto, que tem por fim com· 
pletnr a orgnnisação da .Justiça Federal ln· 
stituldiL por decreto n. 848 de 11 de outubro 
do !890, lbl a,prosentudo e Justificado por seu 
autor• na sess•>O do 25 de setembro 1le 1801, e 
ontrondo em I" discuosiio a 30 do mesmo mer., 
Jbl approvao1o som debate, par11 pW!s~r 1\ 2•, 
Indo untes ó. Comml"iio do JustiQII e Legi•l•· 
çiio, Com o paracordeltuomml•all.o1oplnondo 
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que fosse elle approvado, o projecto ent.J·ou 
om 2• díscussilo a 6 de outubro, sendo nppro· 
vado em ses·ii.o de 7 do mesmo mez, com uma. 
emenrla adrlitiva do Sr. Elyseu ~llu•tlns. Em 
sessiio de 15 ainda do mesmo mcz lníciou-'e a 
a• díscus•iio englobndamente, conlimno deli· 
berou o Senado, appt•ovanoo um !'equ•t•i
mento o!ferecirlo nesse sentido pelo autor do 
projecto o Sr. Campos Salies. 

Nesta discussilo !'oram apresentadas divet~as 
emendas Feios Srs. AmerJCo Lobo e Gil Gon· 
lart, e o mesmo autor do projecto. 

ln. ser encot'l'lulO. o. di~cussüo qua.nrlo o Sr, 
.José Hygino o!fereccu um requet•imento pro· 
l'ondo a nomeeçilo de uma commissiio espe. 
cin.l pa.ra rever o pt•ojecto e suas emendas, e 
elaborar um Codigo da .lustir;a Federal. 

O autor do projecto combateu '' requm·i
mcnto, declarando que olle niio tinha outt·o 
ftm sinão pl'Ocrnstinar indefinidamente uma 
solução. que aliiLs impunha-se (L deliberuçiio 
do senado com um caracter· urgente, visto que 
tratava-se de medidas complementares da or
ganisação do Poder Judlclarlo Federal, 

O requerimento, tal como foi concebido, 
principalmente q uan•lo niio tinha tomado parte 
nos debates o seu autor, não parecia desti· 
nado o. promover uma providencio. eU!caz, 

Além disso, ó cousa que não escapa a nc· 
nhum espirita pratico a improficuidade das 
commissiles legislatl vas paro trahiLihos que 
exigem um es(brço mn.1or c mais continuo 
como seja esse da eonfecçiio de um codigo, 

Sob o domínio do parlamentarismo a re· 
messo. de projectos para as commiesõcs, dadns 
certas clrcumstancias, era acto de chicana 
que o. ninguem illudio., 

Fosse paro contornar uma dificuldade ou 
para evitar uma soluçiio, esse expediente cos
tumava trazer o intuito de abafar o pro
jecto. 

No caso vertente o resultado foi muito se· 
melhante a isso. 

Approvado o requerimento, constituiu-se a 
commisSt1o que n.tiôs tres tonfJOS armas v~m 11 
presença do Senado para declarar que amda 
niio vóde or~anlsar o projecto de Codigo da 
Justiça Ferloral, e que nem o poderá ot•ova
velrnente em outt•o tanto de tempo, sendo, 
entretanto1 nr.cessario !la.r-ss n.ndo.mcnto ao 
projecto Jla!'a que elle pos;n ser convertido 
em lei, poi• que contem salutares providen
clas que u. experlencia tem reclamado, 

Pretendeu-se um codigo, o no omtanto o 
que tom observn•lo o Senado ó que carla vez 
mais cresce o uumel'O de pr•:lectos '"' lei at· 
tendendo por• partes ás neces.tdades da nossa 
organiaaçiio judiciaria. 

Em vez de codigo vae·se fazendo aos poucos 
umo.leglslaçiio a retalho. 

o P:/:cto em discussão, melhorado, com 
as eme s que 1> commlssão adopta, parece 

estar cm condições do attonder ás necossidll· 
i\e:-~ do uma le~isla~tilo lmrmonictL, systemati· 
sada c previdente. 

A8 emendas nccoitas pela. commi&;ü.o vão 
cm ~eguit.ln. cspouilictulns, cort•espondente
mcnto aos n1•tigos do prqjccto, du modo a po· 
rlcr ~cr ob::!et•vado o met,hodo conveniente na 
discussão o ''ota.f;itO. 

;ruitas rlol!us •ü.o "' que j~ tinham sido 
11prc,entndas no corrm• da 3• discus.;ão 0 
ontrns till.o aH que ora apresentou u coÍn
missao. 

As <lemai;, de que niio lilz mençiioo presento 
parecer, no pcns;tr tlu. commissü.o devem ser 
rejeitadas. 

A commissão julga dever snlicntn.r n. cmen· 
ria no art, 80.Jwla qual se autorisa o Ex· 
ecut.ivo a. proco' CI' ú. c.:onsolillnçü.o systemD.· 
tica. de toútts as dísposíl,(1ies vigentes sobro n. 
organisaçiio da justiça federal. 

Parece "er este o caminho mais pratico para 
se chegar u.es~e resultado. 

Assim, é a com missão de parecer que o 
projecto seja. upproVildo com as seguintes mo
dificações: 

Depois do art. 1", em vez rle- Das autori· 
dades - leia·se: 

TITULO I 

Dos funccionarios 

Art. ~." Substitua-se pelo seguinte: 
Além dns tribunaes, jui%es o m'ris funccio

nat•ios creadoa p'los decretos n. 848 de 1890 o 
n. 173 Brio 18U3, são creados pa1'a a justiça 
lCderu.l: 

a) supplontes do substituto do ,juiz secclo· 
nnl; 

b) ajudantes do procurador da Republica. 
Al't. 4." Supprimam-se as palavras- na 

sddc da sccçao - e, no tlm, nccrciicento-so -
que perceberão pelos actos que praticarem os 
emolumentos e porcentagens estabelecidos 
paro o pt•ocU<'ador da. Republica, pelo decreto 
n. 173 B de 1893, 

§ 1," Substitua-se pelo Bt!guinte: 
Os uJurlantes do procuradot• da Republica, 

como os adjuntos no Dbtriato Fodm-nl, serão 
nomeados pe!Q Presidente dn Republica, por 
intcrmorlio do Mlnistorio da .lustka, dentro 
doutores e hachn.reís em direito, sompre que 
for passivo!, rrquclles mediante p1•oposta do 
procurado!' ge1•ai da Republica ou, em sua 
!ilit11. do pt•osidente do Supremo Tribunal 
Fednt•al. 

A' pt•opJsta do ajudante devorit preceder 
indicnção do procumdot• d11 Republlca da 
respectiva secção. 

§§ zu, 3<~, 4u, su, 611 o 71' supp1·imam·se. 
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Art. 5" c seus parngt•nplios. SubstitUil·SO 
pnlo srguintc: 

Nns circum~cripçües em que fo1• crcnUo o 
loghr do n,jucln.ntc, poderá sor ct•eado um 
togar d1) solicitador, que :--.orá Pl'O\'Ído o tercl 
os emolumentos o pot•ccntn~cn.s, cotno di::~püe 
o decreto n . 173 B do I S!l3. 

Art. 0." Substitun·so pelo seguinte: 
,Junto do procurador d11 Republica no Dis· 

tricto Fedol'nl hnver:t um cscrevonto quo 
ser~ nomeado JlOl' JMI a~•ln do mc<rr'1o pro· 
curador e tom o vencimento mensal do 
100.~000, 

AccrcsccnLc·so no nl't .. 7'1 o .seguinte: 
~ Para o. nO menção do.3 ,juizo, scccionaes 

ó mister, no minimo, o tirocínio do dous n.l1-
nos do Juh·ocaciu, judica.tut·a ou ministcrio 
publico. · 

Art. 8." Supprimn·so. 
DerJOis do nrt. 8" nc:!rescentc-so: 
At•t, No impodimonto do procuradot• dn 

Republica nos Estados ou no cnso do Jiconça 
ou do vaga, antes do tomar poR:-o o novo pro· 
curador nomcndo eH'ectivnmcnto ou nos ter•· 
mos do nrt. 20 do decreto n. 848 de !800, o 
juiz seccionnlrespectivo nommu•ú. quem o MUil· 
•ti tua intorimtmcnto ou aá !toe, conlbrme a 
hypothcse, úotltt•e cidadiios habilitados cm 
direito, 

Art. ll, pnragrapho unico, Em vez do : 
apurad11s tia capital - diga-se: apl'rnda:í 11a,.,. 
capitaos dns Estad(Js c Dí:~tricto Fefl,wul. 

Depois do nt·t. ll o sou pat·ugrnphu, cm vez 
de- lhu attribulçúc.~- lein.·sc: 

TITULO 11 

CAPITULO I 

lJa compctcncla dos jue':c . .,. .wJccionac,.,., subsU
tutos o s11pplcntv:; 

Ao ;l.l't. 12 o§§ l" n ·i": 
Substitua se pelas srguintes cmcndns do 

Sr. Campos Salles o mais n sub-emcuda dn 
commi:;sü.o, Q.UG lhe~ ceguem : 

Art. 12. Além dns cnusns mencionadas no 
,.,rt. 15 do decreto n. 8~8 fie ll do outubt•o 
do 1800 o no nt•t. 00 da Constitulçilo, com· 
peta mais aos juizes scccion11cs PI'Occsso.r o 
,Jlllgo.r cm p1•imeira instnncin u.s cruo versa
rem sobro mlll'CilS de laht•ica, privilegias do 
Jnvcn~ão e propriedade litterttl'Ht, 

A compotuncin deste; jui~cs scra rrgulndn 
do mo· lo seguinte: 

~ ),
11 Em ffil\tei·in. criminnl, flnlvo proces-

sos pot• cl'ime do responsubllitlado fio pro
cut•núot• secclonnl, seus ujudnntcs o iOiicitudo· 

res, nfi.n Pl'Oíorom sonlcnçn conrlomnatot•in ou 
ab,olutor·ia siniio uo conformitludo com os 
Uc,cisüc:-; do .Jm·y n.CJUO presidirem. 

§ 2. 11 Rm mtttrt•ia ciYil,iulgn.m 1ts cnusns do 
naturczn. fcLlLwn.l, entro ns qunes ~e comp1•o .. 
!tendem''" que corl'iam Jlolo exLincto .Juiz dos 
1bitos dn. Fnzemla Nncl!lnnl. a,sim contcncio
sas, como n!lminist.t•ntiYILS, ns que dollns lbJ•om 
11openJentcs ou con::;tituircm rnorliUns pt•cven
tivtLs o nssecut'tLtorius dos direitos da mesmo. 
t~zcnda. 

§ 3." Exco·lem sempre l\ u.Jçn1h !lestes jui
?.cs ns ~ucstúes do d1rcito crimin:tl, as de 
direito int.ot•nncional publico ou pt•ivndo, as 
que se fun• 1nt•r.m cm conyen(.~Õt'S ou tt•ntn.dos 
da União. as 1']110 deriv:U"cm do netos ndmi
nistt'll.Livo~ lia g-overno Jbdcrill, o todos cm 
quo Jbt• parto a União ou o Estado. 

§ 4," As rogatoi•ins cmnnadas do n.utoritln .. 
1l~s ostt'[Lngeirns serão cumprida.s sómcnto 
depois que obtiverem ocxt!quatur do govm•no 
fcliorol, sendo cxclu•ivnmcnto cornpotonto o 
juiz seccionu.t do Estado, onflo tiverem do ser 
execut:Ldas as diligencias dcprrcndns. As 
cartas do scntonçn. poróm, de tribunaos cs
t.rnngeíi'OS, não :-orão- excqulvci:-; sem prãvJa 
homolo~nr,ilo do Supremo Tribunal Federal 
com n.u·'ioucin. 'lns partes o do procurlvlor 
geral da Republlcn, salvo si outra cousu. osti· 
1'e1• estipulada cm tratado. 

No processo de hornolognç-ão observn.r-se-ha 
o seguinte: 

a) distribuída n sentcnç~ estrangeira, o 
relntot• mandtl.l'IÍ. citn.t• o executado \lnr·a cm 
oito dills, conta!.los dtL cltu.r;iio, dct uzir po1• 
cmbnrgo n. sua. oppo;içiio. podendo o ex· 
equonte cm igunl prazo cootestnl-os. 

u) pódo servir ue t'undamento pura oppo; 
sicü.o: 

l", qunlquot• duvirln sobre authontici•lade 
tlo documento ou soiJl'O o. intclligcncio. da. 
sentença. ; 

2', núo ter u scnton•;a passauo em j•Jl· 
gatlo; 

:l", sm• n sentonçn proferida por juiz ou 
triuutml incompetente; · 

-1 11
, não terem sido dcvidnmcntc citndns a.s 

~artes <ou niio se ter legalmente vm•iflcnda, 
" sun revelia, quando deixarem do com· 
!lill'CCCl' i 

5'\ contet• n. sentml1;n. di:Jposi1;ii.o contwtrin 
it ordem publica ou no dircito·puiJ!ico intct•no 
d~t União. ·c. , 

Em cnso nlg-um ó admissivel:· product;.oii:o de 
pl'O\'ns snh1•o o 1'und1, tln qucs1,ii.o,lnlg-;.\lln. 

r) cm I:ICgni•la i~ cnntcstaQ!io, ou lindo o 
prnzo pn.m olhL dcst,inado, ter;'~ visto. o pro
curadot• geral dtL Hopubllct~. o com o pul'C!Cet' 
desto iril. o pr(cetisO no rehltm• e 'sucessiva· 
mcnto uos tlou~ revisores nu· fórmu cstnbclc· 
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eleJa para as appelln~Ges no regimento inter
no do Tribunal ; 

tl) conllrmn.drt n. sontonr:n., ·cxtrahiNIC·hrt. n. 
co1npotcnto cu.t•t11., u qnc so alldicionar:'t a. 5Cil· 
tcnça. homolog-ada, pn:m ser• executada no 
Juizo Seccionaf, arruo pertcncct•. 

c) sl n. oxoauçiio da. scnton(,ll\. cstrn.ngt:!ira. 
for !'equisitn,rl:t por• vin. diplomatictt, ::om qun 
compa.rot,'o. o cxoqucntc, o triUunn.l nomct~rlL 
c;e·of{icio um curu.dot•, quo reprc~onta. u. este 
o promova cm seu nome todos os termos do 
J1l'OCOSSO i 

Jgunl procerlimcnto guarrlar-sc·ha em re
Jaçiio ao executndo, si não compn.rccor, 
ausente, menor ou inter1licto. 

§ 511 c seguinte - como o pt•ojccto. 
Su1J·cmonda tla commissiio: 
Ao§ 1'\ onde se M - pl·ocumdm·c.ç .<:a:: cio 

H aos, seus ajurlan!c$ v .·wlicilarlora.'i, lcin.·SC
Jll'flCUJ'tulol'cs scccioiwc.<:, wljwtctos, ajuda11WS, 
snlicitnrlorcs c esCI'Í'lllit)S, 

Ao§ 2", onde so lô -cm coltVcHçüc!i ou o·rz· 
tarJo.,. da Unir1o, leia-se : em coaocnçücs ort 
tratudos da Uu:ao CD III Ollttas nnçrJes. 

Ao a.rt. 12 § Qa, Substitun.-so pelos seguinte~ 
nrts. 2" o seus pnragra}lhos o 3u do projecto 
tio Sr. Amnro Cava!cnnti. 

§ Q,n Admittilln. n. ncçü.o, sorüo citados o 
compctcoto t•cpr•esentunt.o do mlnisterio pu· 
blic., e m:.tis partes intcrcssttd!ts, as~ignnn· 
do-sc-lheil o prnzo do tlcz dins p1ro. con· 
tegt.aÇILO, 

EstD Jn·nzo potlcrà. sr.r proro..,.:ulo n.tó ao 
dobt•o, n requerimento do qunlquer dos in
tercss~tcloi:\. 

§ 7." A requeri monto do o.utor. " "utori
Undo a.dminititt•n.tiYn. quo ~xpe liu o neto ou 
!'lerjiria em questão sn>pcnt!crfl u suo. ex• 
ccuçií.o si n. isto nilo oppuzercm razões do ordem 
pu IJ!icn. · 

§ 8." Findo c pmzo de que trnto. o nrt. 7', 
nb::~m•v:w .. se·hn. o processo dt•flcripto nos 
nrts. 18~ o. 188 do decreto n. 848 do 11 do 
outuhrn rio IS!JO. 

§ 0, 11 Vct•ificando o. antoridndo judicio.rin. 
que o nela ou re::;olcção cm questão ó illcgn.l, 
n, Ullll11llill'i1 tiO todo OU mn parto, pO.l'tL O fim 
do a!;Scgm•at-' o direito 1\o ttutor. 

t•) consitlal'o.m·so illogacs os actos ou dc
ci8.ü~s :tdministrtLt.ims cm rnzü.o da. nfí.o a.p· 
p!icll~i•n ou il'tdovidr• npp!icnçiio do rlire!to 
vigcnto. A autoridade judicial'ÍCL t'undo.r-sc· 
hu. ~·m rnz1icsjuri1licas, ahstcndo-:;o do nprc· 
ci:u• o mer:cimonto do ~tetas administrativos; 
sob o ponto de vista 1!13 sua. couvcniencia. ou 

Art. 2." Os juizos e tribunncs fetlet•ncs nro· oppm•tunidndo. 
cessarão o julg;Lt•ão u.s cnus!l.:; qno ::;o fnmln... b) A met\ldlL administrativa tomnda. em 
rem na lesfio do direito:-; indivirlune:~por Yíl'turlo 1!e uma fu.cn!dtl.de ou podet• dtscri
nctos ou decisão das antot•iU.adcsntlministrn.· cinnn.rin, sr'nncnto scr{L havida por illcgn.l em 
ti vns do. Uniiio. raziio dtt incompctcncia tlo o.utoritlo.tlc re· 

§ 1." As acçocs dcsto. nn.tnrczn. stímento po- specti VD. ou do cxcessa de poder. 
deriio ser propnsttls pelas pessoas otrcmlidns § lO. Q; juizo, o trlburutcs o.preciarõo o. 
em ~cus rlireitos ou por seus roprcsontnntes \·o..lidade das leis e rogulamento;:; e deixarão 
ou sucecssores, de appiicrw aos co.sos occot•t•cntes as Je!s mo.· 

§ 2." A nutorhlnde ndministntivo, do quen1 nil'estamcnto inconstitucionucs e os rogulo.
emn.nou a mcdidn. impugmuh~, scriL roprc· montas mttnifesto.monte incompativcls com o.s 
sentada no processo pelo ministerio publico, loi• ou com o. Cnnstituiç:io, 

Poderão tomnt' pnrto no pleito os terceiros !ii ll, As sentenças penaes poss~rão em jul· 
que tiverem utn interesse jurídico nn llecisiio gn.do e obriga.rU.o n~ ptLl'tfjs o n. a.dmini~tf·n.c;ü.o 
da causa~ em rclru;ü.o ao caso concreto, que fbz objecto 

§ 3,11 A petiçiio inicinl cont.criL, nllim dos lln. cliRcu~siio. 
nomes das partes, n exposiçiio circumstan- § 12. A vioinçiio do ju!gatlo por pnrtc tlo. 
cindo. dos factos c as indica.çõcs dn.s not•ma.-s ILUtorldndo n.llministrn.tlvn inúuz cm l'espon· 
!cgaos ou principias juridicos, do ondo n subiii•1ado civil c c!'iminnl· 
autor conclu~ quo um sou dit•clto sul\jcctivo ~ 13. Dcco.hintlo o o.utm• dn noção o veri· 
foi vloJnr1o pot• ticto, metlid:t ou <lcci•iio da llc:lll'1o·so ter sido cstu nmlrciosnmonto in
au\orido.de udministrtttivo., tonttlt!:t, poder(, ser condcmnnt!o na< custos 

§ 4." A peti~iio inicial inrlicorr• tmnbcm om dobro ou tresdobrc n urtillcio do. auto
as testemunhas o ns 1lcmnis provas cm quo o rídndojudicinrht. 
autor se bnsco. o deverO. set' rlcsdo logo in;. § 1·1. A lilzcntlo nacional terá direito rc
tt•uitltt com " provo. t!oeument:LI, •alvo tio- grossivo contr• o funccionat•io publico puro. 
mo1•n imputnvel ús pM'tcs interes:mdn.s. hn.V01' ns cu:~tnl.'l que paga·r. 

§ 5,11 A n.cçií.n podorit. set• Ucsprezn.!ln. in § 15. Nus crmsns llo quo trnta. o. presento 
limino si fm• mnnit"e~tnmcnto ini'undo.tln, si lol. bem como cm to!ln:-~ nquclln.s em quo 
niio estiver clevidnmcnto instl'uido., ~ltL paL·te ibrem Ucr.i<litltts quc.:~tüos constitucionnes nüo 
['or !lle~itimo., ou si houver tlecort•itlo um ho.vorr\ alçndrL. 
urmo d!L daL!L <ln intimllçiiu ou pub!lcaçiio d!L § lO. As tli,posiçúos tia pt•e<Ente lei nüo 
me<l\dn que tbr olljocto do pleito. ultot•am o direito vigente qUtmto: 

Destndecisiio caberá o recurso do uggt•,wo, a) no l•abcas·cor·prrs; 
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'' J ú.8 o.cçi'íes possessoria::-~ i 
c) ú.t~ cuusm1 1h:caes, 
1\rt. 3.(' E' nmnt.idn. n .iurisdicç1i.o d1~ n.uto

rlrlude tvlministi•n.tivo. (dccr•eto n. fi57 do 5 
do doz •tnbro do JS·J9) pa.rn ordo!lltl' u. prisiLO 
dJtal:,o qualquet' rc~ponstLVCl polos rlinh~~i
ros o vn.lot•cs pet•tonceuttls á. fazonda. Je
dorul~ ,u quo, por qunlq Ul!I' titulo, so achu.t•orn 
sob u •'tH1rdnda mesma-nos casos do a.lcnn
c:o (lU t""!Je remissão ou mnissiio cm 1hzor· as 
entradas nos devido~ prazos, nüo sendo a.d· 
mlsl!lircl u. concessã.o tlo !t'.Lbcas·corlms por 
ILUtOI'i'ludo jutlich1l'ia, sa.L \'0 si a. peti~;iio do 
lrni>clrnnte vior instruiurc com doo~monto do 
q_uitnç;io ou deposito do alcan,·e vorlflcnclo. 

São competente::; para Ol'llona.r 11 lll'isiio de 
ll.UO tt•o~.ta. os to nrtigo, 110 Dlstt•icto FcUora.l. o 
mill is~ro c secretario 1los negocias da. riLzenda., 
o no~ estados- os ínst)ectm•es du:; lllJí-.ftJegiLs 
D os cbe!Cs ou dil'ectorcs d1LS delt>gncins tlscn.es, 
rEio.tinunento uos individuas, quo funccio
narem ou so t~clmrem no respectivo estado. 

Ao n.rt. 15. Sub1'1titmt-tm pelu. ~eguinte 
ellloncla do St•. Campos Sailos: 

Os juizes seccionaes siio competentes para. 
11. c>.:.er.:uçü.o de torlas as .st:ntenças c ol'dem; do 
S11prccno Tl'ihunul Federal que nilo tiverem 
sido iLttríbuidas priva.tivn.mcnte n. outros 
j~Iizes, mo.o nas das sentenças prol~t·idns em 
t:ráo ele recurso extt•aordinnrio rlo.s decisões 
dos Jitizes o Tt•ibuno.es do< Estarlos ou do 
Oi~tricto Federal uos <:aS0-5 expressos nos 
'"~. 59§ 1" e O 1 da Cons tituiçiio só mente 
llt!eL"viriio, si o juiz do TI•ibunn) recorrido 
ren11snr cumprir~~ sent.onça supor1or. 

Depoi> do art. 17,leia-so: 

CA.Pl'l'ULO II 

Llo 11rt. JS ac"rosconte-sc: 
::::\1- De contrabando d•finido no art. 265 

-<lo CGdigo Peno.!. 
:SI! -Os crimes definidos no titulo tet·ceiro 

:J!rimelra p;ll'tc du lei n. 35 do ~O do jcmoiro 
dn JS9'~. 

Depois do nrt. lO icin-so: 

CAP1'rULO U1 

rlc !l.l't. 20 C-lll-nccrcsccnte·so a seguinte 
. O.Jlle>nda do sr. Gil Gculat•t: -por e.<paço 
rr-ur~ca 1ualor do.SO dias. 

Ao art. 20 C-IV o V: substitun.-so polfl 
seguinte cmcnd<Ldo Sr. Campos Sallos: 

IV- Proce<lor M f•írma do art. 157 do 
C01ligo !lo Procnsso CJ'iminal, quando em 
o.uto . ..; ou p1~p~is do que houver do conhecer 
dcscobrit• Cl'imo rlu l'cspon~abilidn.llc ou 
counuum, om qno tonlm log1tr n. acção pu- . 
blicn rcdoral, dovondo nos casos de suo. com· 
potoncln. Ol'dtnu.t• quo so dô communicaçüo ao 
procurw1m· geral tlu Repuhlicu pa1•u. promover 
o l'espcctivo pt•ocesso. 

V - Mn.nd<Ll' proceder eJJ·o(fiaio, ou a re
qc!orimcnto do procurndoJ• gernl d<L Repu· 
bllca u oxamo do sonidndo dos juizo; Jbdot•nes 
que por onl'ormidaU.e se mostr!Lrem inbn.bili· 
ti.Ldos p:1r·u. o serviço tla ,íudlcn.tura. o propor 
ao Prosidcnto du Republica que sejam npo· 
sentflclos o; que excoderom dn idade do 75 
annn.s, no~ termos tlo decl'oto n. 3200 de 3 do 
outuhl'!l do 1886. 

A inco.pacidudo do juiz ou o limite da idade 
SO!'ÜO em todo o Cll.'lo julgados por sentença 
elo tribunal com citaçilo do intoressa•lo e 
nndiencitt do procurador geral da Repu
blico.. 

Ao ac·t, 21: substitun·se pelos seguintes 
§§ lO e 11 o seus itcn.< do art. 1" do projecto 
do Sr. Amaro Cttvo.Jcant.i: 

§ 10.- O Supremo T!'ibunal Federal, no 
exercicio da attribuiçilo que lho ó conrerida 
pelo art. 47 do decreto n. 848,6 competente 
para conceder originariamente o. ordem de 
hahea . ., ... corpu.<~ quando o constrangimento ou a 
ameaça desta preceder do autnrirlado Jujos 
o.utos ostej"m sujeitos itjur·isdicçilo do tri
bunal, ou ror exercido contra juiz ou funccio· 
nario fedem!, ou quando tratar·se de crimes 
sujeitos~ juridicção lilderul, ou ainda no 
caso de irnminento pe1•igo do consumma.r-se 
a violencia, 11ntes de outro tribunal ou jui~ 
potter tomu.t• conhecimento da. especto em pri• 
meiru. instunciu.. 

Aos juizes seccionaes, dentro da sua juris
dicção, comp,te igualmente conhecer da pe
tiçii.o ele ltabeas·curpu.o~ ainda que a prisão ou 
a.monçLL das r a st:>ja. lei ta por a.utorido.de estadual, 
desde que so tJ•ate de crimes d11 jurisdicçiio 
federal, ou o acto se dô contra funccionarios 
da União. 

. § 2." O recurso poJ•mittido pelo nrt. 49 elo 
c1tallo decreto n. ~48 põ·lo sor inlet•posto di
t•ectumente ~ra o Supremo Tribunal Fede· 
rui, da doe~silo do juiz de primeiro. instancio. 
que houvol' denegado n. ordem 110 ha{Joas-cor
pu.o~, iuJ.OllCdente dtJ decit1üos de juiz ou tl'il.Ju .. 
nac!j llo segundo. instiLncin.. 

rr) o mesmo recurso lambem cube, quando 
o juiz ou tJ•ibunal se doclac•o.t• incompetonte, 
ou pOI' qualquer motivo so abstlvor do co-
nhecei• da petição. . 

b) O recorrente ,l!ove instruir o recurso no 
pro.zo do art. 49 eitado, devendo ser o mesmo 
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ro~pondido om 4B horas pelo juiz ou tribunal 
a quo. que o titrl~ expcdn• som demOI';L }Jaru. 
o Supremo Tribunal l•'o leroi. 

c) Concedida IL or•dem do haiJCas-co1'pus ao 
recorrente, que se ach•u• solto ou ausento só 
sorit dispensado o compareclm•·nto pe>aoat' do 
mo8mo, provo.do impedimento ou justo. Clluso. 
do. a.usenciu.. 

<I) No julgamento do recurso fitcwltndo 
pelo at•t, 40, supradito, o Supremo Tt·i~unai 
l'ederul ta~bem poderá, desde logo, re
solver dofinitlvamcnto sobro a mataria do 
mesmo, si, em vista dos :unos, t1wem 
dispensa. veis novos esclo.recimouto~ e o com
pnrecunento ulterior do recol•t•cnte. 

posto. po.I'a. 1t nomonçiio do mag-ist.rados fo .. 
dot:,nos, serão observadas as seguintes dispo· 
sh;ucs: 

§ 1.° Communicndn. officinlmento a vaga de 
algum dos lognres de juiz de sec~iio, o presi· 
dento do tribunal fará communicar pelo 
!Jia>·io Offjciat e pelos jornae; de maior clr· 
culação desta capital, e, por despachos teie
gro.p!Jicos, nos governadores e presidentes dos 
estados, que se acha murcado o prazo de 30 
dias pum serem apresentadas na secretaria 
as potiçrlos do• candidatos devidamente ln· 
struldas com documentos que comprovem os 
seus serviços e liabllitações e nomeadamente 
a• condições do i•1onoidlldc exigidas no art. 14 

Ao mesmo art.-Accrcsconte·so: r1o decreto n. 848, de 1 i de outubro do 1890. 
Si ajustiça local tltJ[Jal·.-0 mais como na § 2.o Terminado esse prazo, o presidente 

segunda parto do urt. 71 do projecto, l01·á cm mesa as petiçõc• e os documentos 
Ao art. 22.-Substitua pela seguinte emen· que as instruem, juntará as inJormações que 

da do Sr. Campos Salles: houver colhido o consultara o tribunal si 
Art. 22. o Supremo Tribunal Federal J'ui- r1evo passat• a colher os votos ou si a votação 

" devo ser adiada paro a sessão seguinte. 
gar~ os recursos extraOt•dinarios das sen- § 3." A proposta ao Poder Executivo niio 
tenças dos tribunaes do estados ou do Dls poderá conter mais de tres nomes p>ra cada 
tricto Federal nos casos expressos nos urts. 59 uma das vagas, sondo os propostOs clnssifi· 
§ 1° c 611 do. Constituição c no art. 91) paro.· Clldos em 1'\ 2!1 e au logo.r. 
grapbo unico, lettra (c) do decreto n. 848 de Si houver duas vagas, a proposta compre· 
1890 pelo modo estnbelecillo dos arts. 99 a hendet•á quatro nomes, e a mesma proporçiio 
102 do seu regimento interno, mas em todo o se guardará havendo mais de dous. .. 
caso a sentença do tribun~tl, quer confirme, ~ 
quer reforme a decisão recorrida, será re· § 4.' Dentre os candidatos em igualdade rle 
stricta à questão Jederal controvertlrln no condi•:1íes, pela votnção obtida, será preterido 
recurso sem o estender-se a qualquer outra, Dll classitlcação: 
por ventura, comprehen.iida no julgado, i', o 'luo for ou houver sido, ao tempo da 

A Simples lnterprebt,,io ou applicação do publicoçao ao dect•eto n. 848, olc li de outu· 
direito civil commerclal ou pesso~tl, emhOI'a bro de 189:), art. 14, magistrado em effee.tivo 
ob1·Jguem cm toda a ltopubiica como leis ge· exm•cicio po1· m11ls de dous annos; 
raea rlo Congresso Nacional, níio basta para. 2", o mu.ia antigu no serviço da. rnn.gistro.· 
I~:;U imar a intet•posição ~o recurso, quo ó tura; 
llm1tado aos casos t"xattvnmente dctermi· 3", o cidodiio hnbllltado cm direito que, com 
nados no llrt. 9• puragrapho unico, lottra (c) pratica de advocacia nos dous annos pelo 
do citado decreto n. 848. . mono; (dect•eto citado, art. 14) melhores 

Accrescentom·se os seguintes arts, 1' e 2' do serviços houver prestndo ao Estado e me· 
projecto do Sr. João Bllrbalho e o a1lditi vo do thores habilitações comprovar com documen-
mesmo: tosjuntos.ó. sua petição. 

Art. 1.' Na fulta 'e nos impedimentos do § 5." SI no pt•imelro escrutínio para cada 
presidente e vlce·presidente do Supremo Tri· togar na lista nenhum candidato obtiver 
bunal Federal, serviril o mais idoso dos mi· maioria do votos, proceder-se-ha a segundo 
nistros (exceptuando o que oxor·cer na occa.- e ainda a terceiro escrutinio entro os tros 
siiio o togar ao procuratlot• geral da Repu· mais votados. 
blica), § u." Não sondo approvado nenhum dos 

Art. 2." O compromisso formal no acto da candldatns que tenham requerido, o prcslden· 
posse• (Constltuiçtto, art. 82) tora togar per- til submettori• na seguinte sessão á consido· 
ante o tribunul reunido com qualquer nu- rnçiio do tribunal uma lista contendo· os 
mero do ministros, si se tratnr do presirlente nomes que indicar ou forem Indicados por 
ou vicc·pl·csidonte delle, o perante quem na inlclntivn de qualquer dos ministro<, do 
occasião presidit• o tribunal, si se tratar de accordo com o dispo;to no para:;rapho antc-
quaosquet• outros de seus membros. cedente. 

Additlvo: § 7." A proposta ao Podet• Executivo sot•il 
Art. No exorcicio de attribuiçiio que llCompenhada das cópias dos documentos que 

ao Supremo Tribunal Federal compete (Con· a~onom a idoneidade dos pretendentes con· 
stltuição, art. 48, n. 11) de apresentar pro· templados na mesma proposta. 
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Depois do art. 22 leia-se : 

CAPlTUT.O IV 

Do ministcl'io JlUblico 

Secçiio primeira 

Do procura•lor d:t !lepublic:t, seus adjuntos, 
ojuclnutes e solicitndores. 

Ao m·t. 23. lle•lija-se assim: 
«O procurador da Ropublicn, auxiliado 

prlos nd,inntos, ajuUnnt.es c solicitodores, mn 
f.!Un. rf·~pC1ctivo. ::~ecç-üo etc .•. o mnis como no 
projecto. 

Ao nrt. 2·1 - 'Í" nccrcscento-se no tlm : 
« dm.lfmrlo ,'lcmpl·a se1· ouvido lh·pois de p ·c

tlrtdda a provrt testt.J111!1Hltal, » 
Accrcscente-se : 
Art .... O procm·aclor ela Republica, seus 

adjunctos o n,judantes, sem pro quo interpu
zerem um recurso p:.rao Supremo Tt•tbunal 
Fcdcrnl, salvo o tlo n.~gra.vo, terão vistn. tlos 
autos )Jat'l1 l'unclamcnLnl·o uo pt•azo de 10 

• dias. 
Al't ... A ordem •ln substitttição o n el!stri· 

buiçiio •lns funcçües entro o procttl'ador da 
Ropublicll no Distl'icto Fcdel'nl c Sf\11:{ ndjnn· 
ct•1R aol'iL tt esta.Lui'1n. no ,lec. n. li3 B de 1893, 
tlov<mclo pot•óm o procuradm• fnncciouar 
Jlcmute o Triuunal Civil c Cl'iminnl e Curto 
ele Appeila•;ão, sal\·o o cliroito de passar ao 
2" nd,iuuto o sorvi~o por aliluencia de tm· 
baiho. 

Ao nrt. 20. SnbsLi lua-se pelo seguinte : 
«Os njudnutes do pt•ocurndor exercerão 

todtts as funce;ües deste Jlernnte os respecti· 
v.-., juizes suppientcs c t•ecchet•ão instrucções 
elo proctt!'ILdor seccional ou t!irectemente do 
}H'Ocurador geral dn. Republica.. 

Ao art. 30: 
Supprimatn-so os itens VI e Vll. 
Aos ar~<. 31 o 32 : 
Supprlmam-se. 
Depois do art. 32lcla-se : 

Secção seguntltL 

Do procurador geral t!n Republico. : 
Ao art. 33 o n. I : substitu11m-se pela se· 

guinto emonclo. du St•. Campos Sal!cs : 
«Ao procurndot• gora! t!n Republica, nlóm 

dn< mnis nttri!Juiçi•o,, que lho conforlo.o ele· 
Cl'UtO n. 8~18, compoto : 

!"; susci~u· perante o Supremo Tribunal 
l'cdet·ai os contlictos entro o governo do ils-

todo o o da Unlüo, nos casos quo perten~am 
!LO conhecimento elo referido tt•ibunnl. , 

O mais como no projecto. 
Ao art. 33 n. o. 
Supprima-se 
Ao art. 36: substitua-se pelo seguinto 

o art. 3' do projecto do St•. Barbalbo : 
Art. 3.' No impedimento do procurador 

gorai da Republica, bem como om sua falta, 
emquanto ndo tiver sido nomeado e empoa· 
sado quem, a titulo de etrectivo, lhe succeda 
no oxercicio do cargo, servirá o minMro que 
Jbr pa.ra Isso designado pelo presidente elo 
tribunal. 

Depois do art. 36 leia-•e: 

TITULO III 

Do processo 

CArlTULO 1 

Das acçücs 

Ao art. 37- lnccrescente-se no principio: 
Salvo os ct·imes de responsabilidade elos 

procurndores. adjuntos, ajudantes, solici
tadores e esc ri viies o todos os crimes o te .... 

O mais como no pro,jeeto. 
AO art. 37- 11 substitua-se pelo se~ulnto: 
Nos de responsnhilidnde dos juizes fo·•ernes, 

substitutos ou supplentes, todas ns doli
genclns or lena• las pelo Supremo Tt•ibunal 
l•'eclet•al ou pelo ministro relator. assim pnra 
audiencia do denunciado ou querellaelo, como 
para inqulsiçiio do testemunhas, poderão ser 
leitos pelo juiz seccional respectivo e. quando 
este for Impedido, pelo seu substituto legal. 

Ao art. 37-lll substitua-se pelo seguinte: 
Nos ele responso.bllidndo dos procuradores, 

nd,iuncto, ajudantes, solicitadores e cscrlviies, 
o ,juiz o!J,orvnrú. na f4rmn~iio da eulpn, o dls· 
posto nos at•ts. 53 a 62 do doe. 848 de 1800, 
dopo!s do ouvir o l'unccionario do art. 00 do 
mesmo decreto e no ,julgamento guardará as 
disposições dos arts. 401 a 404do reg, n. 120 
de !842, officiando como promotor do. accusa
çiio om caso do Impedimento do Procurador, 
cidndiio ad/toe nomeodo pelo ,juiz seccional. 

Aos urts. 30 § unico e 40 : subst.ltua•se 
pela seguinte emenda do Sr. Campos Snlles : 

Art. 39. O processo estabelecido no rlecro· 
to n. 848 do 1890 paro. ns cnuRns oriundas do 
obrigações ycssoaes <lo natureza clve! ou com
mcrcial, nua exclue os processos especlacs da 
icglslaciio anterior lnstituldn pelo po.rngrapho 
unlcn do nrt !• <lo dect•eto n. i03 elo 19 de 
sotem!Jro de !SOO. 

Pal'Ographo unico. lc' uppl!cavel no. justl· 
ça federo! a dlitposlçiío do reg, n. 737 de 25 
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do novembro de 1850 relativa & dctençiio 
pessoal. 

Ao nrt. 40 : 
Continm1.m n subsisl.h• no Juizo seccional os 

processos ndm!ni;;tt'ativos, que poJa legislnção 
vigente corriam no extlncto Juizo dos l"oitos 
dn. Fnzcn•la Nn.cicnnl, nn. parto que oindn. 
int.oressem O. meamn. flt.:wnUa. 

Aos nrr.s. 42 o 43 : sub>titun.m·se pela se· 
guinte emenda do Sr. Campos Sn.Ucs : 

Art. •12. E' permetticlo comular entro ns 
mo.l4mas pessoa~ e Jla. mesma. acçào diversos 
pe<lidos, quan•'o a fOrma do processo para 
elltts estn.bclcciila flJr a. mesma, 

Assim tambem, pu·le o roo SOl' domnndado 
por di/Tcrcntes nu toros o o auto1• demandar 
dilforonto< rec• ccn,innctnmento e no mesmo 
]n·ocesso, ecmpt•o que os dircitotl o obrigi.U,!Üos 
tiverem a. mesma origem. 

Art. 43. Com excópçílo das nullidades 
substnncines. todas as mnis roputnr·•c-hüo 
suppridns, sl as partes não n.s nrguircm no 
momento em que oecol·rerem, ou quando lhes 
competir contestar, nllcgar afinal cu embar
gai' a scntonçn, 

§ 1.' A lei só considera. in•upprivei• as 
nullidadcs seguintes : 

i', fl\lta de primeirtt eita<:~o; mas depois 
da ~entcnç.1 final. esta lblta só constituh•n 
nullidnde sonelo invocada poJa. peseca contra 
quem foi proferida a 11 senten~o. no todo ou 
em p11rte. sem ter sido citada, ou llO\cs seus 
representantes. 

:l", lillta de intervenção do minietorio pu. 
blico nos processos em que for exigida por lei 
ou em que niio intervier cerno parte mera
mente nccesaorio.; 

3•. Otltn do compctoncia de ,juiz, que hou
ver julgndo a acção, si IL sua j L(risdicflt1o não 
for suscepti v c! do prOI·ogaçiio ; · 

4', emprego do p1•ocesso esJieclnl para o 
cnso em que a lei não o ndmittn. 

§ 2.• A substitui~ilo elo processo ordi· 
nario ao oummnrlo, não sendo impugnada 
nn. contestação, cm cu.so algum se considerará 
nullidnde, fLl)O posso so1• invocada pela parte. 

Ao art: 44: 
Supprima·SO rata provi"encia pelo art. 14 

do •lecreto n. 173 B, de 1803. 
Ao art. •la pamg1•apho unico : substitua·sc 

pel" seguinte cmendiL do Sr. Campos Salles: 
Supprimnm·so as pal11vras-juri!dlc~i\o o 

o.ttribulçüo. 
Depois do art. ·10 nccreseente-so oe tres ar

tigos seguintes additlvos, ela e monda do Sr, 
Campos Salles: 

Art. As desnpropriuçúos po1· ntili•lade 
publica gornl se rito processadas na mrnm do 
l'egulnmonto quo IJnixou com o dcCJ'eto 

n. 10fl4, do 17 do outubro do 1855, cem a se 
guinto modillcaçilo; 

O quinto arbitro, a quo so refm·o o nrt. 4" 
do mesmo rognlamento, será nomeado pelo 
juiz do prccesS<> c n:1o pelo gove1•no. 

Art. Nn.s causas que se moverem contra o. 
Fazenda Nacional ou centra a União, os pra· 
zos c dilaçües concedidas no procurador da 
Jtopublica para responder, arrazoar ou dar 
provas serilo o triplo dos determinados na 
lei. · 

Art. Tod11 a mataria ou ccrrespondencia 
relativa aos executivo; fiscaes será remettida 
directamente pela Directoria Geral do Con· 
tencio•o ao Procurador da Republic ... 

Depois •los '"'tigos additivos da emenda do 
sr. Campos Sallcs ao art. ·l6,lcia·sc: 

C.\r!TULC U 

JJos recursos 

· Ao art. 47 e§§ 1' e 2", substituam·se pelas 
seguintes emendas do S1·. Campos Sa!lcs: 

Alóm do• embargos, que nos causas sum· 
mnrias sorvem ele contestaçiio e dos especitl
cadcs no decreto n. 848 e no regimento in
terno do Supremo T!•ibunal Federal, nenhuns 
mais serão udmittidos na justiça ledernl. 

O• <lo nullidade <lll. sentença ou infrin~ontcs 
elo julgado oppcstcs na cxecuçiio serão julga
•los pelo juiz ou tribunal, que proferiu a do· 
cisilo em bnrgada. · 

Ao urt, 48 Vl-redija·so assim: 
« Os arJ.'Iravos dos .'icgulnt.)S dCS1acl,os o ssn· 

tonças tio .fui: seccional, aldm dos demais cas011 
da lcgisl•çt1o proccssuat urgenttJ.» 

Ao a1•t, 48 VI R: 
Supprima·se. 
Depois do art. 48. 10 S, necrescentc·sc-Sob 

nova lettra : 
«Da dc.•paclw qua inclc(cra a pcliçao inicial,• 
Ao nrt. 52: depois dn• p:~Javras l'"''" os 

rias scntcnçlls dos .iui:cs fcdcrac:J, a.ccrescento· 
so: a conta1' dn data do termo de interposiçao 
rlo rccm•so, 

Aos arL<5. 3n 57 ,substitucm·so pelas scguin· 
tcs cmendi:.S do Sr. Campos Salles: 

Art. 53, Siio unicamente suspensivos no 
Juizo Fl!deral na nppcllações interpostas nns 
causa• ordlnnrias o nos embargos opJ>ostos na 
execução pele executado ou por terceiro, 
qunntlo julgndcs provados. 

Art. M. O ngg1•nvo seril ternado por termo 
nos autos, nesignado pela pnrto ou sou pro· 
curador dentro •1o prar.o do cinco dins e pra• 
cedcnrlo despache do juiz. • 

Nilo so tomara o aggravo, sem que so de
claro n lei oll'ondlda, 
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Art. 55. Do aggravo interposto dos despa· 
cbos do substituto ou de seus supplentcs CC· 
nhece o juiz seccional do re"pcct1vo Estado 
nos termos do a1·t. Ju pu.rngrapho unico do 
decreto n. 1420 de ~I de levereil•o do corrente 
a.nno. 

Do interposto dos despacl10s <lo juiz •eccio· 
na! conhece o Supremo Tribunall'cdcral pelo 
modo e nos te1•mes prescriptos no sou 1·egi· 
mente. . 

Art. 56. O aggmvo subir1i nos proprios an· 
tos com suspem:1ii.o do processo, sómonto nos 
casos seguintes: . 

Jn, quando om raz~o. da distancia ou do 
se1•viço, houver possilnhdade do chegarem os 
autos ~ instancia superior no prazo de 48 
boms, contado da d11 ta do despacho que fun· 
damentn.r o aggrn.vo; 

2u, quando interposto de dr.ci.sü.p sob~e ma
teria de competencin, quer o JUIZ se .JUlgue 
competente quer não; 

3•, quando interposto do despacho que or· 
dene a prisão. 

Fóra destes casos o aggravo subirá em se· 
po.!'lldo, sem prejuízo do andamento do pro· 
cesso. 

Art. 57. Nos casos de concessiio de embar· 
go ou de detenção pessoal o nggro. v o poderá 
ser suspensivo, si o nggravante garantir em 
juizo, com deposito ou caução, o valor tot11I 
do. condemnação. 

Ao art. 63, substitua-se pelo se~uinte: 
Si o juiz indeferir o requerimento de ag· 

gravo ou obstar que o nggravo seja escripto, 
a parte poderá, no prazo do 48 horas, reque· 
rer ao escrivão que lhe passou carta testa· 
munhal, COJJiando·se nella as peç~s que in
dicar. 

§ 1.• O escrivão seri1 obrigado a dar o in
strumento 11 parte, sob sua responsabilidade, 
no prazo maximo de lO dias, havendo <Jo. 
cumentos a copio.r e dentro de 48 horas niio 
os 110 vendo. 

§ 2.• O escrivão darU. U. p11rto t•ecibo do pe· 
•lido de carta te.< tem unhai e perllcrU. n omcio 
:ii nU:o der o iustrumtmto, soiJ qualquer pre
texto. nos pmzo' llo pllrug-r·u.phn anterior. 
Negando-se o escr•iviio n thu· o recibo tL parto 
poucrá testemunhtLr u. entrega. tio requm•t
mento. 

§ 3.• A perda uo olllcio <lo e•criviio no caso 
do jl!~ragru.pho nutoriot' liOl'Ü. determinado. pelo 
presidente do Supremo T•·ibunai l'edm·al "m 
vista de rcclamnçiio da parte, 'lovidamcnte 
documentada o ouvido o sm•ventuu.r•io que 
terá pura responder o prazo de cinco 1lius, 

Accroscen te-se: 
Al't. O tribunal, em vistiL <la cat•ta teste· 

munhnl m1mdnriL escr·ovor· o n.;.rgravo ou to
JIULrÍL logo conliccimento dn, m11teriu. si o in
•t•·umento lbr instruido do modo que a tanto 

o habilite independentomonte <le mais esola· 
reeimento. 

,\o art. 00, substitua-se pelo. seguinte 
emenda <lo Sr. Campos Salles: 

Art. 06. Quando o ag-gl'«VO subir nos pt'O· 
prios autos com suspensão do processo, nüo 
ll·:nm prejudicadas as medidas preventivas e 
de segur'ILDÇIL. snlvo estu.ntlo o ,iuizo seguro 
com penbom, deposito ou caw;iio. 

Ao art. fl7, substitua-se peht seguinte 
emenda do Sr. Campos Snlle,, assim redi· 
gidiL: 
~A revisão dos processos crimino.es findos 

de que trata o o.rt. \!' n. 8 do decreto n. 848 
do 1890, r.ste~ultNC 1105 procc.~sos miUtares, e 
será regulo.dn. do modo seguinte.» O mo.is como 
está no. emenda. 

Depois ilo art. 071eia·se: 

CAPITULO 111 

Das cuatas 

Depois do art. 70 lela·se: 

TITULO IV 

Di.çposiçüe.~ yerae.'i 

Ao art. 7i: Supprlma-se. (Esta contido na 
emendn. do art. 21.) 

Ao o.rt. 73: redija-se assim: 
~A intervenção prollibido. pelo art. 62 da 

Constitukiio niio compre6endo a expedição de 
avocatorios para restabelecimento da jurisdic· 
ção dos juizes federal e local, nem o auxilio 
reciproco, etc.» O mais como no projecto. 

Ao o.rt. 74. Supprima-se o ultimo período. 
Ao art. 80, item 2•: substitua-se pelo .se· 

guinte: 
•A proceder 1i consolidação systematiea de 

todos "" disposições vigentes sobre organiso.· 
çiio !la justiça e proces.<O federal.» 

Ao mesmo art1go, item 3•: substitua-se pelo 
~:~eguintc: 

~A abrir o,~; creditas nocossu.rios parn. as 
l'('Specti vaa ilespeztLS.» 

Ante.< do o.t·t. 89 nddite-se: 
Al't. A disposi~ão 11 > art. 330 do decreto 

n. 8·18, do 1890 se appllca na classificação dos 
creditas das l~llenchts, revogado assim o dis· 
posto no art. 09 §;,do dcc•·eto n. 917, de 14 
de outubro de I SUO. 

Sala das comml8Siíes, 8 do setembro de 1894, 
-Ccun,JO.~ Sutk,·.-Leopoldo tio ButhlJes .-J. 
L. l'oellw 11 Campm;, 

A irnpt·imir tJam entrar na ordom dos trn· 
bnihos. . : 

I 
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O 8r. Cnmpo•8nlleN (pela o>·tlam) 
requr.r diapensn. du. impt•essü.o em avulso do 
parecer sobre o proJecto n. 47 do 1891. allm 
do ser o mosmo dudo para a or•lem do d!a de 
amanhii. 

Nilo havendo numero para deliberar, ó adia
da a votação do requerimento até occasliio 
opportuna. 

O Sr. OoeJho e Onmpo .. diz que 
vem lo!' ao Senado um telcgramma I'eceb!do 
hontem do Maroim, F ... tado de Sergipe, que 
adianta o.lguma. cousa. rno.is, quo os lluus ou
tros enviados ao Senado. o que acabam de ser 
lidos. 

O telogramma a que se l'Ciilro ó o mesmo 
de que dia. noticia. o J(jrnal do Onnmerâo de 
hqjo; é •lo theor seguinte (Lô): 

Rocordar·se·ha o Senado do telegramma an
teriormente recebido dos deputados •iiplomn
dos de Sergipe referindo que não puder·nm oc
cupn.t• seus u'sentos no recinto ilo cdiftcirHla 
asaemhlóa. de onde foram I'epeUides, por se· 
rem obstados por cidadiins menos votados e 
como tnes niio diplomados, quo haviam oe
copado o recinto sendo proaontes os omcines 
do 33" batalbiio, rctimndO•Se ciles e levando 
o occorrido no conhecimento do presidente do 
Estado, n. quem pediram provi>lenc:ins, 

Pois bem, o p1•esident.e do Estado fundado 
no art. 611 dn. Constituição~ desigonu em con
sequencilt, a villa do ltozarlo para a reunião 
da assemblén.. 

Ness~t villa, reuniram-se os •leputndos di
plomados, e na fórma do regimento interno, 
procederam a verificaçã" dos poderes, reco
nhecendo eleitos os cidadãos mais votados. 

A' 7 deste mez, <lia marcado pela Constitui
çiio para a lnstalin.çiio d& assemhiéa, campa· 
receu o presidento do Estado perante a assem· 
bléa reuni< la no Rozario e leu suo. mensagem 
seguindo-se a eleição da Mesa e das commis· 
&õeo. 

Por sua. ve~ os intrusos ou phnspltoros, 
como •lisse em telegrammiL lido em Mesa, niio 
sei porque processo, reunidos no edlficio da 
assemblén. na capital. dizem tet• reconheci<lo 
como deputados, a mór porte ou qullSi tota
lidade dos niio eleitos, e como tacs niio diplo· 
mados. 

Niio comparecendo, como niio podia nem 
devia comparecer o presidente do Est~tdo á 7 
do corrente, elegeram os pseudo-deputados a 
mesn. o cnmmissões. 

· Duas assembióas, portanto, S1•. P1•esi•lente. 
Uma logitimiL, porque ftlram seus membros 

os mais vot11dos o por is'o dlplouulllos, lisca
llsada a elelçiio po1' todos os grupos J!Oiiticos, 
sem p!•otosto de qu11lquer natUI•oza, perante 
:1s mezu.~ uloitol'.Lcs ou tu.~elliii.o, nn. impJ•onsn, 
nem na junta apuradora; funccionando em 

Jogar designado pelo presidente do Estado, 
na r.irmiL da Constituiçao, o perante alia lida 
"mensagem. Todos os caracteres delegltimi
dllde. 

Outrn. illegitimu., por menos vot~vlos os seus 
membros e como taes não diplomados, esca
lando o edificio diL assembiéa com a presença 
da força fedm·al, verificados poderes por forma 
inteiramente contrario. ao regimento o por um 
processo <le mero arbitraria-não compara
ceudo o presidente do Estado ú. abertura. 
Nada màls illegal e 11narcilieo. 

Diz o teiegramma que consta. irá força fe
deral dispersar n. nssembléa legal que func
cionn na viila do Rozarlo. 

Pern.nte a pseudo-assomblén., foi apresenta•ln. 
uma denuncia contl•a o pres,dente do Estado, 
a qual certamente será. julgada procedente 
para dar lagar a sua suspensiio, isto ó a sua 
deposição, ,j1\ ha dins espemda. 

O presidente do Estado niio se podera sub· 
mettero. osso. deliberação estro.vaga.nte, cri
mino"' desse ajuntamento iillcito, que se in
titula assemblca de Estado. 

Então a força federal intervir!\ para dcpol-o. 
Tudo i:;to pn.ra cheh'1l.r à deputado a. ca.n

diilaturn. a pulso dn Sr. coron"i Vailadiio. 
O orador não fa.z commontarios, por oro.; 

não pecle providencias; expõe o.pena.:; desto. 
tl'ibuna o que vne occorrendo nn seu Estado 
paro. conhecimento do Sena1lo e do pn.iz. 

Nilo havendo numero le~nl continún. adiad~> 
n votaçiio dos J•equerimentos e indicações, 
cujn. discussão tlcou encerrn.da om sessão an .. 
terior. 

ORDEM DO DIA 

Continúa adiada a votação das ma terias 
constantes •la ordem do dia por fulta de ~uo
nun. 

Segue-se em discussiio unica n. emenda do 
Senado it proposi~1io da Camara dos Depu· 
tados, n. 54 de 1893, que estende a todos os 
olllciaes do exCl·cito I'eformados, de accordo 
com o dec1•eto n. 139 A. de 30 de janeiro de 
1800, ''oluntarin. ou compullloriamente, n.ntes 
de sua promuiga~1io, as disposições •lo decreto 
n. 18, de 17 rto outubro de 1891, emenda a 
que aqueUo Camara niio pÕ!!e dar o seu as
sentimento. 

O !!la•. Almeldn Dnrreto- Sr. 
P1•esidente, niio ••I com que fundamento a 
Cn~naJ'l1 •los Srs. Deputados deixou de accei
tur n. emendo do Senado igualando a tabella 
dus idades dos olliciaes d<L armada á do exer
cito; sei, poróm, que a Camar11 lbi n primei!'!> 
que nos mu.nt.lon umn proposicii.o elevando 
u.s ctuotas Uos officio.os do exercito reformados 
anteriormente O. lei n. 18 de 17 de outubro 
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uo ISO!, c com maior forca de razi'io deveria 
tw ntteudido i• tabolla d"' idades, JlOI'quo a 
alo\'il!iào dn.s quotns traz n.ugmonto tle despe· 
z" o " tabo>Ja r las irladcs aprosou ta economia 
p!Lra os cof••es publicas, como p••otondo rlo
monstrm•. 

A Commif;:;[o dCJ Mnrínha c Guerra.,quando 
submottcu á consideriL~iio do Sonndo a emenda 
cm. diecttssiio, bnseou·so no o.rt. 85 da. Cana~ 
tit.uir;iio que prescreve o seguiu to (ID) : 

« Os ollJcines do quadro o das clus;os an
noxas da armada tol•ão as mesmas patentes 
o vantagens que o.~ do cxcrcitJ no:t cargos do 
categorin. corJ•cspcudonto. » 

A' vista. deste u.t•tigo, a Commissiio de Ma
t•inhrt c Guet•ra cumpriu com o sou 1lover 
a.pm~ontn.ndo umn. emenda pa.t•a igualu.t• n.s 
idades, ussim como estão igualn.da.s ns quotas, 
o uct:itns comliQües pareco que n. eme!Hla. do 
Senado continua.t'â. tLinda tL merecer a sua. 
npprovnçiio, 

Vou provar o quo 11isse, comoçan~o pelo nu· 
gmonto da dcspc~n" lilzo!'-Se com n olovaçiio 
uns q notas dos otnciaeo do oxorclto rotor· 
mudos: 

«O almirante, o vi,:a-n.lmirn.nte B contt•n
nlmh·nnto toem le0$por caua anno que ex· 
cedct· a 30 annos Ue sCJ•viço; o marechal, o 
general 1lo di\'isii.o o o gonet•al do bt•igadtt 
teem !00$ nos mesmas condir;ücs unque!lcs; 
pol'tltnto, o n.ugmon tu scri.L de OQ$ p:tra. cada 
um destes; 

O capitão de mnr o guerra, o cnpiWo do 
fragata o o capi~io·tonente tcom , !20$ por 
cada. n.nno quo exceder a 25 de set•VJCD; 

O coronel, o tenonte-coronol e o mnjor teem 
70$ por cnd~t nnno que excedO!• tnmbem dos 
Zí; u augmcnto, IJois, será. do 50.$ pa1·a estes; 

O !"tenente o o 2·• tenente tccrn 30$ 111m· 
bom depois dos 25 annos : 

O capiliLo o o tone~ to 50$, o n.ugmon to, por· 
tnn to, pnra estes sera rlo 30$000. 

Prcseutemento existem sete gcnornos o 74 
coronois comprohondi-los no augmontos d11s 
quotas; flLzeudo-so o. multiplicação dnquo!les 
pot• 00$ o destes paz• 50.$, toremos:-3: 170$ 
do augmonto >1o dospeza poL' cadtL anno que 
passar dos 25 pnt•a estes o 30 para a~uol!es 

Jli vô o Senado que r\ preciso que haja uma 
rocoit<L que cont!•aba!anco estas despozus, e só 
" poderemos obter com a elovaçiio das lurtdos 
dos otnciaos da armada a igualtLr as do oxel'· 
cito. 

O almirante, o vicc-nlmirnnte o o contra· 
nlmirnnte z·otbrmo.m-so, compulsoril•monte, 
com menos dous annos que o marocl!ll!, o 
generu.l de dfvlsiio o o gonernl do briga.~ lo., 
cujos posto~ süo correspondentes. 

~i o ul:nirnnto, a qu11m tomo por base do 
cn.lculo n fhzet\ n11o tüt• rc1tlrmado no com
\llctn.r 70 JLnnos do itlado, mn.is sim aos 72, 
de contb!'lllidndo wm a tubcllu uns lt!at!es 

para o oxet•cito, toremos uma oconomi" pro· 
vonicn to du.s promoçl,cd a. fa:wr-so p:tt•a o 
preccnchimonto da. vugn.. no IWhnc,iro n.nno, 
do 4:3211:1;, subtrahindo desta quantia a do 
3: 170;0;, pelo augmonto d:~s quotus, teremos 
um sa!tlo om C.wot' diL receita do l: 150$000. 

:llaior saldo apparocoril nind" com a ele· 
vaç:io dn.s idn.!lcs dos capitii.es do frn.g-n.ta, 
capititcs-tonontos~ pt•imoiro.'J o aoguudos te
nentes cujas idn.d.os são menores compn.radns 
às •1n taholla do exercito o, 7 o 8 nu nos l 

Seria tambom mais uma economia o, fazer 
si o governo cousldci•nsso os cot'oneis quo silo 
rel'ot•mn.dos no posto tlo goucrn.l, com u.s quo
tas deste posto, porquo contariam ell:ts depois 
dos trintn. anno3 da servif:o o niio dos vinte e 
cinco em dinnto comn lho.-; são n!JomL!Jns. 

N1i.o tra.tai'Oi dos n.Ulwet~, terwnto:i o capi· 
tiics, porque na idade em que são reformados 
compulsorhtmcnto niio lia quasi nenhum com 
direito a quotas; pol'quo ;iio rolb•·mndos ao 
completarem os 25 unnos do serviço quont!o 
o não süo com monos. 

Sr. Presidente, o augmonto que viio tet• o• 
oficinas do oxot•cito, elevando-se ns suM quo
tas àa dos ofllciael5 dn. nl'OliUln. nttingo a tres 
conto; e tanto, mas ser:\ correspondente nos 
o.nnos do serviço que ollos tiverem 1lopois dos 
30, ó sob esta regra quo so contam us quotns. 
Esta. dcspozo. tnlvez niio chcguB presento· 
monto a 70:0008, porque si attondermos quo 
o.loi niio tom efl'dto rotroutivo o que se ha do 
mn.ndu.1• pagar a esses officlncs da data dn. 
sua p•·omulgução do 17 do outubro de !89!, 
veremos que o acct•cscimo rlc dcspcza ó pe
queno, e mesmo inslgnitlcanto. 

Si o.ttcnrlor-mos iL olovaçi•o das idntlcs, en
tão niio ha quusi despor.:1 alguma, c.~tB dcs
apparocorá, 

Assim, Sr. P1•osidont~. vô V. Ex. que o 
Senado niio pi>do doixat• do nppJ•ov:n·" t:Lhollo. 
do.s idades; po•·qno n[o h<L razão nonhumo. 
!Jilra. quo um capiti1o de J'f•ngnta. llos;n. rofllr· 
mm•-se volunt:trillmtmto com 52 unnos o que 
o tcncnto coronel, só po!1sa tilzct• cum 50 a.n
nos: mnis quutro de difl'orcnçu! HiL do ba\'er 
grande economln. não tiO pt•eoucbendo neRses 
qnntro nrmos ns va~as qno 813 derem, si os 
otllciaes níio lu:•em reformados. 

O capitíio-tcncnte reforma-se yo!untaria· 
monto com 40 nnnos; no passo quo no major, 
que cot•re>ponde a oss:t pntonto, oxige.so 52 
annos: sois unnos mnis! 

O Sn. CoEwo E C.\~Iros- E o quo quer o. 
emenda 1 

O Sn. AI.MEm~ BAnnm-o- A emenda quer 
que se i~ualemas tnbalbs do.s i dados, conformo 
mo.nda" lel. · 

0 Sn. COI~L!!O E . CAliPM-!gÚn!ar como 1 
igualando iL tiLIJOlllL dos omciuos UO OXOI'Oito, 
OU 'Vicf! .. Vt1J'Sl~? 

I 
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O Sn .• Ar..,.tEinA BAnm~TO-Nli.O, clcvnnrlo n,:;; 
idades dos OUiCittCS tin, lll'(ntUin. itS dos OtncirWS 
do exercito para snmellmn to llm, ·porque di•to 
resultarA·· cconornio., contraba.lunr;atu.lo-so n. 
de•peza que vae haver. 

0 Stt. COELHO E CAllPOS-Pcrfeitamcnte. 
O Stt. ALMEID,\ HAnr.ETo-Ora, Sr. Prcsi· 

clontl~, o tu tenente d1L nrmarin., cujo po~to cor
respondo no de cn.pitiio do exercito, l'OliJl'ma-sc 
com 40 nnnos,voluntrtriamente, e o cn.pitiio do 
oxet•cito com 117~ mais ~etc annos! 

E' preci>o que se elevem essas idades, ató 
chegarem ás do exercito. Compul;oriamente 
o 111 tenente reformtt·so com 46 nnnos o o en
pitão do exercito com 52: mni~ soi:-; nonos t 

Nessa tnbeiin da nrma•la nem houve cal
culo. O 211 tenente retbrmn-so, Sr. PL·osid.entc, 
com 35 annos de idnde ! .•• 

OSn. ,JOÃO BARDALllo-Um joven, 
0 Sn. ALMEIDA BARltmTO- .. , ainda no Vi· 

got· da mocidade, no passo que um tenente do 
exercito, cuja patente corresponde a do 2" te· 
nente da armndn, reforma-se com ·13 annos: 
mais oito atmos! Compulsorinmonto com 40 
annos o da armada o o do exercito com ·18 ! 

Isto niio ó regular. Dovemos igualar essas 
idades para que IInja economia; do conL!•ario, 
sorti. grande u. 1

1cspoza. 
Et•a ~stn. a oxpllca~iio que eu tinha do dar 

ao Senado. 
Si a emenda for nccelta, o Sonndo concot'

rcró. para o equilihrio da receita com a despo
za que se tom do fazer·, e si 1ôr nin1h impu
gnada pela Camara dos Srs. Doputndos, a esta 
cauet••i grande respons.liilidnde por concorrer 
para o n.ugmento de nosso rlaficit, que nü.o 
deve ser pequeno com 11s accumulacões 1\e 
empregos, apm10ntn.dorins r1 inrio.mento con
ccd,r1ns, l'tlfot•mn. de olllci•II'.!S, promoC}Ücs em 
tluplicata, etc. Nós niio temos recursos pat•a 
tudo bto. 

O Sn. CoEwo E CAIIP01-ll twi Y"'"'""' 
O Sn. ALMEIDA BAnitETO- Parece, Sr. Pre

sidente, que ou, mombt•o lia Commi:.;sfio de 
1\!at•inlm e Guerra, tendo expo,to no Sonn•lo a 
razão por que foi 11presontn.•fu a emenda ele· 
nndo 11s idrules dos officincs do marlnh:~ para 
igun.ln.t-n.s ás tios otnclnes do ~~xm•cito, cumpt•i 
com o meu tl•JVel', e nudtL mais tenho u U.C· 
cresccntu.t•. (Jlluito bem; muito bem,) 

O Sr. João iYeivn.-St•. Pre<idonte, 
elucidada R. quc•tiio como fol pelo honm•lo 
senado!' mou illuett•o nmlgo, eu me levanto 
simplesmente para •lizct• que a ornenil" do 
Scnndo nii.o campl'ohendc o.s classes ancxn.s, o 
contrario do que .i•\ oul'i propniiLr por nhi. 

O Sn. Ar.MEIOA B.lni!lCTa-Rorm•e·se ús clns
sos combatoutc.,, 

O Sn, ,JoÃo NEII'A-As classes annexns toem 
uma. tu.IJcUo. fi(\ hlnli(~s murciLdo. no 1lecrcto 
n. 330 A do W do itbt•il do !SOO, I(UO aliás tne 
parece muito regular. 

O Senado púdo yer mesmo pela emenda que 
appt·ovou, que esta. sú so rcléro nos decreto;:; 
rle 30 do jancit•o do 1800 o ~O !lo dezembro do 
1889! O$ qun.cs regulam us idadei:l pu.ra na 
forças combatentes do mar o tol'm. 

A Commissão de Marinha o Guerra, desde 
quo :m tmtn.vn. de elevar as idade!:!, nada 
tinha que ver com n. tn.belln. relativa ás classes 
nnnexns quo jt'L por si est.t'L bastante elevado .. 
A.:-;sim ó'que:~ um cu.pitão 1° cirurg·iü.o .rcfo!'• 
ma.-so com 50 u. G5 annos ; um comm1ssnrl0 
do 2~ chLsso no mesmo posto do 1" tenente, 
refol'mn.-so ta.rnbem com 55 n 60 anno:;, 
qmmdo no exercito um capitão reforma-se 
com 50 a 55. JiL so vô que a tahella do exer
cito ó mal• ravorovel do que lLS das classes 
unne:x:o.s. 

Entrctunto,n.migos meus mo di:seram que o. 
emenda do Senado tinha ca.hido ua. Cama.m, 
apezar tlo p:Lreccr fa vm•nvel. dn. sua Commi~sã.n 
do Marinha o Guert·n, em vrrtu1lo de vedtdos 
d''SSo.s corporn.t:ões, u.llega.nJo que mUitos C.o 
seus membros ium aet· lleoipetlidoi:lll.e ::;eu~ orn
pre•os muito antes do que cogitl1VJLm, porqM~ 
o. effienda reduzia u. tal.!cllu, t:lquiparando·a. a. 
do exercito. 

Tal nüo ho.. O espirita dn. Com~issi'io ~c 
Marinha c Gucn:t, de que .ou entiio. 1\tZtiL 
parto foi simplesmente cqmparar us tdndos 
das ciasses comlm.tentcs-cxercito e n.rtnudtl, 
resorvando·so para mais to.rda pt•oce•ler !lo 
mesmo motlo em rclaçii.o :ls classes annexns 
de nm~ts as c"oriJOrac;Oe~. :Ma.is tarde so tt'l!
ttU•io. Uocq UÍJULI'ar as duns tabcllns, de accOI'!tO 
com o u.l't. 1'3'5 dn. constituic;fLO. E Jbi ncs~o 
prcsuppo:ooto que u. ComtnidsiLO elo 1\·ta.l•inhu. e 
Guol'ru. Uo. Camarn. considerou cssn. emenda. 
que reaimcnto devia ser accoitl1 JlO'' tr·azet• 
economias renes p.1rn. u Thc.sourc~. V.eJ.O, po· 
róm, o com sut•pt·o~.a., que u. Ca.mnru. rCJeJtou a. 
emenda, quo dependo agot•n. tlus Uous terços 
da vot:u;ão do Senado, o que espero canso· 
guiró.. 

Em só o que tinha a •lizct•. 
Ninguem mais pedindo n. palu.vra., cn_eerrn.· 

so n liiscus:-:ü.o, ficando u.tliadu. u. votnçao por 
falta do numero. 

O Sr. Presidente ueclnra que, estando csgü
t!llln. o. umtm•i1t !ln ordem 110 diu.. dat•ú a. pn.ln.
vra. n qun.lltllel' Sr. ~eno.dot• que a queira. usu.r 
om n«umpto do expediente. 

() Stt. 1" SI·:CltETAIUO lU tllll ameio do Minis
tcrio •.lits Rr.in~ür.s l(xter·iot·es do lO de sotem
ht•o de !HD·l, remettonlio uo Senado n. mon
sng-em 1lo St•. Vicc-Prcs!dcnto do. l~epubllca., 
subnwttr.ndo ;, npprai'O.I;iio dn~ucllo as 
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nomeações dos Sra. .Joaquim Francisco de 
Assis Brazil, Amaro Cavnlcttntl c Fernando 
Luiz Osol'io para enviado.~ extraor,lirmrio::~ e 
ministros plenlpotenclarlos respectivamente 
no Imperio d1t China c ""' Republicas do 
Parngu11y e Argcntina.-A' Corumissão de 
Constituição, Poderes e Dlpiomnc!a. 

Nada nutis havendo a tratar, o Sr. Presi
<lente do>igna para ordem do dia. da sessão 
seguinte: 

Votação em 2' discussü,o da proposição dn 
Camarn dos Deputados, n. 12, de !894, appro
vadoocredito extraordinnrlo de 5:720$, abor· 
to )llllo Sr. Vice-Presidente dn Republ!ea, pnra 
po.gamento dos vencimentos dos escrivü.os e 
offlclaes de justiça do oxtincto Juizo dos Fei
tos da. Fnzenda, que pas~1ram a serviJ• junto 
ao Juizo SeccioMI, no excrciclo de !893'; 

Idem em 1" discussão do projecto do Sena· 
do n, 2.';, de 1894, transferindo para o dom!· 
nio do Esbtdo do Para diversos proprios na· 
c!onaes, de que não precisa a União; 

Idem em 2' discussão dos projectos do 
Senado: 

N. 8, de !894, dispondo sobre a substituiçilo 
•'o presidente e vice-presidente do Supremo 
Tribunal Federal, sua posse e dos demais 
membros do mesmo tribunal o n substituição 
do procurrulor f:eral da Republica e dos pro· 
curadores eocc10nocs ; 

N. 10, de I 894, prorogando por mais dons 
annos o prazo n que se retere o art. 10 da 
lei n. 123 de II de novembro de 1892 ; 

Votação etn 3• discussão da proposição da 
r.amara dos Deput•dos, n. 5, ile 1804, que 
•letcrmina quaes "' autoridades quo podom 
ex)ll'dir telegrnmmas sob a denominação de 
-omciacs-e como taes isentos da t11:xns 
otHcines; 

Votação em I• discussão do projecto do Se· 
nado, n. 26, de 1894, dispondo sobre o tempo 
em que um réo póde e<t01• preso ou dctento 
e tomando outras provi•loncias; 

Votação em 2• disou<sno da proposição da 
Camara dos Deputa·'os, n. 16, de JR04, 0-
:tnn,lo as despexas dn Mlnisterio dns Relaç<ics 
llxterioros para o oxei•cicio de 1895; 

Votação em discussão unicn da emenda do 
Senado ú propos!l;:lo da Cnmartt dos Depu· 
tnrlos, li. 54, ele 1803, que estende" todos os 
offir.ines do exercito reforma•los de nccorelo 
com o decreto n. 189 A, do 30 •lo janeiro •lo 
I 890, voluntnrla ou compul<oi·!amento. antes 
<lo SUit promulgação, IIS olisposic•ies do dO· 
croto n. 18, de 17 de outubro elo 1801, emenda 
I' que nquella Camnra nilo pôde d11r o •ou 
assentimento· 

Contlnmç.in dn, 2" discussão do pro,locto do 
Sena~o n. 13, do 1804, que o.utot•iso. o go· 

verno n l'i!colhor e fd.zor rccunho.r ns moedas 
do niclwl 0111 clrculaçilo, oxplican•lo·liles o 
valor; 

2" dfscus:-~ü.o dn. proposiçii.o da Cnmara dos 
Deputados n. lO, de !894, que llUtoi•isa o 
Poder Executivo IL concedet• n .Josó Oonço.tvos 
de Oliveira, mestre das omcinas rlo co.tdei
rch•o de rori'O do Arsenal· do Marinha de~ta 
capital, um nnno de liconç& com ordenado 
para tratar dll sua saudo, onde lhe convier. 

Levanto.-se a sessão ti J hora da tarde. 

82" SICSSÃ.O E)! 11 DE SETE>!Dito DE (894 

l'l·csld•mcirt do Sr, Ubaldino rlo .imaral 
(vice-prcsidtmlo) 

SU~D!AIUO-I,uiturn. tln. ndn-I~XI'IlDfll''iTJ~-: Vn• 
tnçiio- 0Uili!M llrl IIIA- Vntno;iioM- 211 rJI~CU""fU) do 
prujodn dn Son~tdu, ll• t:l, tltt 'lRíl\, 1JlKcurriuK cloK 
Srs. curl!hn n.orlrlgun!'l u IIUIICI IJ OUiolcn-nii'lcUrAn ~lo 
~r. Cu11JI1o HutlrlKUtlli - gor.rtrr1urumtn !ln tiiMeURIIl.ll 
- Chnmutln- Ctllll'lllln!erv~ão dtl Sr, I roHidnnta
Ordlltn rir) rlln., 

Aomeio-•liacomparecem os 33 seguintes Srs. 
senadores: Uboldlno do Amar~!. Joiio Pedro, 
,Jo:io Neiva, .J. Cntunrht, ,Joaquun Sn.rmonto, 
Francisco Mo.chado,~Innoolllarnta,Ct•uz,Coelbo 
Rodri~ues, Nogueitn Accioli, Almino Alfonso, 
Josrl Bernardo, Abdon Milanez, Almeida Bar
reto, Joaquim Pernambuco, Joiio Barbalho, 
Rego Mcl!o, Leite o Oiticica, Manooi Vlcto· 
rino, Vlrgllio o~ma~io,, Eugenio Amorim, 
Oomingos Vicente, Qumtmo Bocayuvrt, Laper, 
Saldnnhtt Mat•inho, Christilmo Ottonl, Rodrl· 
gucs AI ves, Campos Salles, Leoppldo de 
llulhiles, Joaquim <lo Souza, Silva Canedo, 
Joaquim Murtinho e Ramiro Barcellos. 

Deixam de comparecer com c~usa p~rtici· 
pada os Srs. sonadot•es Gil Goulnrt. Antonio 
Baonn Gomrs de Castt•o, Cunha .Juniot•, Pires 
Ferroi~n. •. Toã.o Cordeiro, Ollvcirn Gal vão, .lon.
quim Corrôa., Messltt::~ do Gu:-~miio, Len..ntlro 
Macio!, Ro•a Junior, E. WatHlenl<olk, Al'is~ 
tides Lobo, Gonça!vo• Chttves.Jcoaqulm Fellcio, 
PI•ndente do Mornos, Generoso Ponce. Aqui
lino olo Amai•al, Sanws Andrade, Raullno 
Horn e Plrrhoii'O Machado; e sem causa 
pnrticipndn o~ Srs. seno.dorcs Coelho c C11m· 
pos, Jtuy Bm·ho:!IL o Esteves .Jnulot•. 

Abrc-so n. HC~sã.o. 
E' llcla., post1t. cm discus:ü1o o, nilO hn.\'ondo 

rcchLmar;uos, di'L·So I'"'' npprovnda n neta dn 
tiessü.o antcuolor. 

I 
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O Sn. Jn SECitETARW di'L conta do seg-uinte 

EXPEDlliNTE 

o meios: 
Do Sr. senn1lor Rosa Junior, Untndo dn 

Rahla om 4 •lo corrente, pedin•lo 30 rlia• 
de JlcençiL pariL restnbeleoer-so, fÔI'IL deRtiL 
capital, rlc molest.iiL que o tem ohrig'IHlo a. 
faltar 1\s sessões do S{lnndo. -A' Commitisão 
do Constitui~·ão, Porlcm~t:~ o Diplomacia. 

Do Sr. senndor Genoroso Ponce, de !l do 
coJ•rcnte~ pn.rticipnndo que, por motivo~ 
de molos.tin. ~~c pessoa tle suo. f;Lmilia, ó obri
gado lt retil•nNm destiL ca,pltal, pelo quo n11o 
podcrú. comparecer D.s sossücs.-Jntuirarlo. 

Ou Minlsterio da Justiça o Negocio:~ lnto .. 
riores, de 10 do correuto, transmittindo, 
paro os ftn:-:; conveninnr:es, a mensag-em p1~la 
qual o Sr, \'ice-Presidente da Republico. 
sujeitiL {l appuovaçiio do Senado a nomeação 
do Dr. Candido flarntn Riheiro para n c~Lrgo 
de Ministro do Supremo Tribunal Fe•lemi,
A' Commissiío de Justiça e Legi~hu:ün. 

o SR.. 3° SEOI:B:TARIO (,'UJ,.Vimlo do .~'lJ!JUm/o) 
declara que nii.n lm p!lrecercs. 

Procede-se, com o seguinte resultado. iL 
votnçilo dos requerimentos o in•l icaçiio cuj" 
discussão Jlcou cnccli'ra.du. nns ~csstics nnte
rlarea. 

E' upprovudo o requerimento elo St•. Gon
çalves Chn.Voil, pedindo inJUrmacões !:lnbJ·o u. 
mudança da sédo da E;coia do Mina• do Ouro 
Preto para " cidnde de Jlnrbaceua. 

Siio succesosivnrnente 1Lpprovndos os I'equo
rirnentos do Sr. ,Joflo Barballw, pedintlo in lb•·· 
mnçúes Robro a" quantias quo toem siclo 
remettidas :i Alfu.ndo"" do Roclle, om moeciiL 
divisionnrin .• Jll1l':L litcllitar Oii t.1·oeos miudos, 
o sobro as verlJu.s cmP.reg-ada:; no..-t obras 1le 
constJ•ucçüo do um ethficio niL ci~tLllo do Recife 
pat·a Fu.culclnclc do Direito, otc. 

E' appt•ovn.dn. o remot.tida. ú. ~lesa. a. inílicn.çi'io 
do St•. Cnolho Rodt·igue.~. mo'lificu n'1lo o 
art. 13 do regimento. 

01\DE~I DO DIA 

Procedo-ao lt voüL<;ü.o em 211 discufls11o dn. 
pt•oposic,·ii.o dtt Camnt•n. dos Deputndo1:1 n. 1::!, 
,1o 1804. ll.}lprovamlo o CI'Btli lo cxtr•aot·dinltrio 
tlo 5:720~. ttbm•to pulo Sr. Vit!o .. Pt•csilltmlo 1ln 
Uopu!Jlictt. pu.rn. pagnm•mto dos vonchnontot~ 
•los escriviios o outchtos do justit;tt tln oxtincto 
.Juizo do:~ Feitos tltt Fazenda, quo pa.~~tLrnm n 
!'iOt'Vir junto no ,h·Jizo Seccinnnl, no exr•rcioio 
do 1~0~. · 

ije~nu.tlu VuJ, II[ 

Siio ~ucccs~ivamonte o.pprovndos os o.rts. 1 n, 
2o o ::~~da proposição, o. qun.l sondo ndoptnda 
:pnssa pn.t•a 3~ ~iscu~sü9. , _ 

Procedc-:;o o. votaçuo cm }11 dtscussao do 
projecto do Senndo. n. 23, de IBO.J, trn~sf~· 
rindo pai"~ o dominw do Estado do Para d•· 
versos proprios nu.cionaoa do que não preciso. 
a Uniúo. 

E' o.pprov1tdo o pas~o. lJU.l'O. 2·1 11iscusBÜ.O, 
indo antes á Commissiio de Constituição, !'O· 
deres e Diplomacia. 

Prorodo-se a votnção em 2·' d iscussüo do 
pr<)jecto elo Senndo n. 8, do 1894, diopondo 
~;nhre a suhstit.uh;ão •lo presidente e vice
prrsidonte do Supremo Tribunal r'e<leral, 
sun. posse o dos demn.is membros !lo mesmo 
trihnnnl o ;L eubstituif;iio do procurador 
gerai diL Republica c dos procuradores scccio· 
nacs. 

Siio successíVILmente approva.tlos os n.t•ts. 111
, 

211 e :1\ 
E' nppl'O\'n.dc. o art. 4", salvo a. seguinte 

emenda do Sr. J oiio Hnrhalho : 
Depois da pn.lo.vrn.-!1ecciono.l-dígn·se: nos 

E•tauos. 
E' approvnda n ementln.. 
E' upprovndu. n :;,~guinto emenda. o.dditivn. 

do Sr. João Barlmlho: 
Al't. ~o exereicin do n.t.tribuicüo que no 

Supremo Tribn 11n.i Fc·lernl compete, (Con
litituiçiio art. 4A.n.ll) ,le n.pre:;ento.r p!·oposta 
pam n nomençii.o de mn~ist!'ado!l te!lcraes, 
serão obSJl'Vadu:.;; ns !:lcguintes disposições: 

§ I o Cummnuicntlaofficlalmentea vo.go.de 
algum dos log•tl'es •le juiz do ~ccçiio, oEresi .. 
tl~ntc do tribun~~r fttra unnuncinr pelo ial'io 
Officiai o pelos jomaes de maiO!' circuiaçúo 
desiCL capital, o, por despachos telel(rnphico 
nos r,ovornadoro"' o pt•esítlontes dos Estados, 
quo so nclm mnt•carlo o pr1tzo de 30 dias pal'CL 
em•em nprcstmto.rln.R nn. soci·otaria. as poticües 
dos caudhlntos dovidiLmento instrui,la..., com 
doc:lllnent11s que com1H'0vmn os seus set•vi~os 
hu.bilita~·tics e nomeadumonte ns coudições 
do icloneldado exiA"idas no r~rt. 1•1 do decreto 
n. 8·1~. tio II ti• outubi'O d• 1800. 

§ 2 11 Tm•mirll1·1o eEsn prazo, o pr~sidonto 
lol':'L em me~ll. a:t:~ petições o ns documentos 
que as instJ·twm. ,iunt·Lr:'L !lS informnçúos que 
houver colhido e cunsultttrU. o tribunal sA 
eleve pas:;nt• 11. colher os votns ou :-i o. votnçiio 
devo HCI' ndi~tda. pm•a a scsst1o ~eguinte. 

§ 3. 11 A propo.ita ;to l'odet• Executivo não 
pode:m'L contm• nuds do t.res nomes pni'lt cndu 
uma dns vngn:-~. ~cn•lo os JH'Opostos cla.sFJiJl. 
cados 0111 Ju, 211 0 3"logonl'. 

Si houvor dun~ vagH:-1, n JH'Oposh't compro
hondPrit rjlmt.ro nomos, u 11. mc . .;um proporção 
~u ij'Uil.l'lhll'l~ ho.vuntlo tni.Lilj do Uuu~:~, ,. 
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§ 4.' Dor1tro os c11ndid11f.os om ig-unldn•lo do 
condlcüos,pel" vot:tçüo oiJtldn, ser;ú pretorülo 
on clnssilicnçiio: 

Jn, o quo for ou houve!' sido, no tempo d~ 
pul>llcaç:io rio decreto n. 8•18, de II do ou tu. 
bro de IBDO, n.rt. 14. mllgistrn.tlo cm offuctivo 
exerc\clo por mrLis tle quatro rmnos; 

2°, o mais antigo no sorviço du rnngistrn
tum; 

3•, o cidnd:io huiJilitndo em direito quc,com 
prll.t,le:\ <lo nrlvocncia nos quatro ~unos pelo 
menos (decreto eirado, art. 1·1) mellrm•cs ser·
vlços houver• lll'estrtdo ao Estado e melhoro; 
bnbilltaçücs compro rnr com documentos jun· 
tos li S\111 petlç:io. 

§ 5. o Si no pl'imciro c~:~ct•ut.inlo p11rn. cn.dn. 
loga.t• na. lista nenhum caJu.lhln.to ohtivct• 
m:t.ioria do votos. proccdcr-sc-ha a segundo e 
11.lndn u terceiro escrutinlo entt•e os tres mais 
vot.arlos. 

~ O." Nrio sondo npprovado nenhum dos 
canrlldatos que tenlmm rcquerirjo, o prosi. 
dento llUllmattm•ú. nn. seguinte sessilo ÍL cnnsi· 
dcraçiío do triiJunal umn lista contendo os 
OOinfls que infllcar ou 1brc.m iwlicmlos pot· 
inlctativa do qualquer· dos mlnistr·os, rle 
11.ceordocom o dlspo$tO no piu•agrapho nntccc
dcnto. 

§ 1.' A proposta no Poder ll:;ccutivo sor:\ 
l).conrpanbuda diLS cópias dos documentos que 
I).0011nm a idonoidnde dos prctcudentos con. 
ternplados na mesma proposta. 

&' approvado o art. 5" do projecto, o qual 
sondo ailoptndo com ns emendas approvadas, 
pn.sso. parn s·· discus:;üo. 

P.roc:ade·so ti. votuçiio cm 211 di~cussi1o do 
projecto rio Senado n. lO, de 180·1, pr•oro. 
gnn•io, pot• mais dous annos o prnzo a r\uo se 
rercm o nt•t. 10 riu lo i n • I !!3 do ll c o no. 
vornbro do !802, 

Si"io sncces.c;Jvumonto a.pprovados os m·ts. tu 
c 2• do projecto, o q uul sontlo adoptu<lo,pt~ssa 
pnra.3"' discussão. 

J>J•occdc·so U. yoto•:ií.o cm 3·• discussão dn. 
proposiçiío da Co.mar:t dos Deputados, n. 5, 
.ilo 1804, que aotorminn quacs as auto!'idnrles 
que podem oxpedil• telegl'n.mmn.s sob o. llcno
mlna~ii.u do-ofllcincs-o como tncs iscntoo das 
tnms o/llciacs. 

Süo sttccessim.mente rPjcitndas ns ~oguin-
tcs <llllondos do Sr. Joiio Bnrbo.lho: 

A.o substitutivo da com missão. 
Substltua·so pelo•ogulnro o §2" Jo lll't. 1": 
Os telegru.mmas das u.utorid1ulclS csttulun.es 

siio <!onsidorndos ofllclncs dn tllXfL, umo. Ví'Z 
que s~jnrn apresentados por !'rmociOimt•ios lu•· 
bllltn•los )IO!O gOVOl'!llldOr do llstndo O VOl'SCJ\ll 
sobx•a ui\S um ptu rolilrento à ati minia~l'U\'ÍÍO !JU· 
bllcn. 

St!pprimfL·SO o art. 211
• 

S llp],Jl'llfi11•SO O u.rt, 3''• 

E' npprovndo o seguinte ndditivo do Sr. 
.iofto BnJ·IJnlho: 

(Si for rejeitado o substitutivo acima) ao 
§ 211 do u.rt. }11 : 

Os telogt•ammas do que trato. o nrt. 711 , § 211 • 

expedidos pot• nutorirlndes dos Estados quo 
tiverem contt•ibuido com qunntiu.s para. con .. 
stt•u.,r:iio e do;on vol vimonto do linllos tele· 
grn.phica.s dontro tios :;;cus limito . .;, consido
I'O.m-se telogra.mmo.s otllcines o sct•ão isentos 
de taxa. 

E' approvndu a propoai~ão IIli qual p1ssou 
oru 211 dJscullsão, o tlc~ gobre o. i\lesn. afim do 
pns5ar por nova di~cussii o nn. seguinte so::~siio 
n omendu. contendo mn.tcrin novo. offcrccida. 
e n.pprovada cm 3" discus:_;ão. 

Procctlc-~n ú. votaçü.o cm 1" discussão do 
projecto do Senado n. 2G, de 180•1, dispondo 
sobro o tempo em quo um róo póde estar 
prC'so ou dcteuto o tomando outras provi
dencias· 

E' apProvu.do o passo. pa.ra 2:' discussão, 
indo ante~ ~ Commissiio <lc Justir;a e Legis
hl\·iío. 

Procedo so ú. ,rotnçii.o cm 2a discussão da. 
proposição lia Gamara <i os Dcpub1dos n. 10. de 
189·1, fixando as dcspczas do Ministerio das 
lWla~~ües Ex.ter•iores plll'a. o exercício de 1895; 

E' n.ppr·ovnda. c, sendo wloptulla. passa para 
3~ ditiCUSSÜ.O. 

C!l> St•. Leopoldo de Dulhõe• 
(pela oo·rlcm) J•cquor e o Senlldo concede dis· 
pensn. do intci·stido para. s~ Ui::~cussão du. pro
posição. 

Procede soá votaçiio em discussão unica do. 
emenda do Senado á proposi~üo da Camnm 
dos Doputndos, n. 5·1, do IBD3, que estendo 11 
t.oUo~ 0::1 otnchws llo exercito t•e1ilrmu.dos rl~ 
ILccm•rlo com o dccr•cto n. 13U A, dr~ 3U do jn
uciro do 1800, voluntli'in ou compul•or·ia
mento, untes do su11 promulgação, na dispo· 
sicüos do dccréto n. 1~. de 17 de outubro rle 
IKDI, emcn•'a" que uquclla Camara niío pudo 
dnl' o sou :!Ssentüncnto ; 

E' oppr•ova•la pela ununimidade dos votos 
presentes. 

V"o ser• devolvida áquella Camaro com o. 
communic:),(;ii.o do occorl'ido. 

Contiln'Ja em 21' •Hscus~ü.o, com o pnl'ecor dt·. 
Comma:;:..üo de l~innncas o \'nto em sopo.rndo 
do Sr•. Coelho Rodrigues, o 1trt. 1" do projecto 
do Senado, n. 1~, de 189·1, que. autoriza. o go
Vtlt'no n rccnlhet' o 'lhzer rocunho.r o.s moedas 
do nii<Ol em c:ircult•~üo, duplicando· lhes o 
valor. 

O !.ilr. Coelho Ro<lt•lgno,.
Sr. PIJsltlonto, o quo tinha. a dizer uesta 
discm~t::~tu Bstú. inqwesso no voto sopa.ra.do, 
que.~ ncümp:mlm o J>ar&cur !lu. respectiva com· 
missão. 
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Trn.t:t•SO ao um negocio urgcnta-o Stlllpr·i· 
menta dn. mocctn. de troco, 1lo hilltflo, cuja 
falt~~t tom dado IO~-:"l11' a abuso~ pm• tO!ln. n 
pnl'tO o do tndas n.s fi.'lrmn:;, dcsUo o:; pequeno . ., 
cotcpo11s 1lo papel do cür ató ú.s placas Llc J'o· 
llrn d~ Fian,dro<-IIS fichas. Do modo que 11 
ncco.;sHirule o urgente. 

A mcdidn quo proponlro, mo pnrcco SOl' a 
mais pratica o a nmis lncil. 

A honrada. mulorin. d:L commissãn entcndl!U 
c~mbatm• o prC~,iccto com argumentos que ou 
~uo lndi~cutt veis cm these, mas inn.pplicn.vclS 
11 hypotlwse, ou justiflc11riam quando muito 
a emenda do mesmo projecto. 

Os. argumentos que oll:t npresontou contra 
o Pt'DJCcto cm si ibra.m tirados do inc. mve· 
nionte do processo antigo, do tempo do rei 
velho e mesmo do nosso imperio modema-do 
roe1• 11 moorla-, processo que, cm 11bono da 
verdade, niio tem nada de legitimo, nem 
mesmo elo moral, Mas ponrlcrci e pondero 
nin1la que esta regra, incontcsta.vcl cm rola· 
çiio ó. moeda pad1·iio, nilo é applicavel ao 
bilhlio.,. 

O Sn. LF.ITE E OITICICA -E' um engano de 
V. Ex.; é onde está o seu equivoco, 

O Srr •. C~ELIIO ROJ>ltJOUEs... porque nüo 
tem o b1lhuo o• c:~moteres d11 moeda parll·üo, 
no1u n. alteração do sou vn.lot• nominal exerce 
ou púdu exercer n, influencio. nocivrL que 
exerce a da moeda pad1•iio, 

O Sn.. LEITE R Ot'l'ICIC.\.--E' outro cngn.no. 
O SIL. Coi~I.no ltonnmuEs-Scrú. um engano 

meu, mas com gonto muito autorlz•rrla. 
Sr. prosidonto, 11 moeda bilhiio em parte 

nenhuma. reprosentu. valor intrinseco corros
pondonto !lO nominal. 

O Sn. LEITE E OtTICICA-E' exncto, 
0 Sr .• CoELIIO RODRIOUE<-Entre nrls mesmo 

citei exemplos, qu&l' !I respeito do nlclwi, que 
ó o objccU> do projecto, quer n respeito do 
cobroa.ctuo.l quo temos. om q uo nüo so guarda. 
pro!lol'çiio entre o valor do metal o o valor 
no mi r. ui. 

0 Sr: .•. f...F.lTE E Ül'J'JCIC,\.-Mas gun.t•tlo.•SC 
sempre unm. }ll'Opor!,!ão. 

O S~t. CoELHo Ronmom~-.~iDJln mnis: no 
passo quo na mocldo. pndi'iio o vo.lllr dns cliffo· 
rentes P~í'll.ll <i propm•cionai no respectivo peso, 
do mo· lo que, si cinco oitrLvn.:; de om•o valom 
20.$, -'""' o meín vulom LO$. na mooolu bllhüo 
nüo se guurdan.mcam~ proporção. 

Asslm lil.l.S moN!M do nlcl\cl quo tomos, n.s 
do 50 1'1Jis tr.olll t.oto gt•u.mmas, as do 100 róis 
tccm 10 IT~'Itlllllln:' cm Yez llo 1·1, como scrlu. 
P!'~ciso pn.,·n. mrtu ter a. propot•çito, o ns do ':!00 
rl!ls, om ver. de 28, toem n.pmu1s 15 grammo...;, 
o que ó <JUilSi metade. 

O S~t. LEI1'E r~ OlTICic,,-Pormitta V. Ex. 
1tizoJ• : estít coutradictol'io comsi~o mesmo; 
r1c:3de que Uiz quo o bilhü.o niio ó a mesma. 
coullo. que o padrão, 03tU. exigindo para. o 
valor n. mesma regra. do p:ulrüo, 

O Sn. CoEr.uo Roomomts-hl.ol ó o que se 
cll~tma cm Jogica-pcti~üo do principio. Estou 
pruvando que não ao applico. n. regra. du. pro· 
p<>rcionnlldado entl·o o peso e o vnlor nn: 
moethL~ do bilhiio, regra quo ó invariavol na 
mor.do. padrüo, c Ilot•que exemplifico, o nobro 
senndol' c.liz quo estou em contratlicçü.o! EU 
estaria. cm contrn.dicc;ii.o si o facto fosso o con· 
tral'ÍO do que estou citando. 

Aindn. mai:-.: : niio mo limitei o. cltn.r o ex• 
amplo do Bt·nzil ; n.prcsontci de duas Oü;I)Ües 
ci vilizru.Ias, como tL Allmnn.nho. o a SUI:i::la, 
oxom}1los iguucs. 

~n. Suisso. {L peça. Uo um 1wu ou cinco ccn• 
timos tem dua.s gra.mmn.s, a de 10 cen• 
timo:;, em vrz da q un.tro gro.mmns. tem tres i 
n do 20 c1mtimo.~. cmlog-nr de oito tem quatro, 
meta.dc c.lo que scritL preciso para m!tnto~· o. 
propOl'\'iio. Pl'O\'IL·ao, por~:Lnto, que uu.o so o 
va.tor intdnseco da moedrL bili1fto nü.o guarda 
p;oopnl'í;ü.n com o peso respectivo, como nas 
dilfercates pc~as r !te mesmo. qualidade nilo se 
~uarda a propor~ü.o respectiva em l'C!lltçü.o.ao 
peso de cad~ um" compa1·a·Jo com o rcspect1 vo 
valor. . 

Isto confirm<L q uo om p11rtc nenhum• se d~ 
om rclnçiio á moerln. bilhiio lL mesma lei que 
se obsorvn. a respeito da. momln. pn.drü.o, isto é, 
"Pl'Copor·cionnlidado cntl·e o poso e o vaiO!'. 
Por cortscqucncia, não ó uma uovif.lad!3 o que 
apresento. , 

Rest• sabor si o valor que proponho u ex
cessivo, .JlDrquú as proprins a.utorido.rlc~ quo 
roconllecom que o biihõo uiio está sujeito ns 
leis dn. Jnoetlll padrão. que o governo tem ar· 
bitrio cm fiXM' o vntol' das t•espectivns pcr;M, 
sustentam 'quo n. ditrcroncn. entro o. mutoria. 
primu., isto ó, o mct.lll n.mocc.lndo,,CJ o vn1or 
nominnllielic, uma vez posto em clrcuinçuo, 
devo rovcrtet' para o .Es~11lo. . _ . 

Dnhl uma cnnscqUL'llCbt: 1L om!ssuo o mo• 
no1mlio .. do g"J\'m•no_; quero _dizer.: omqua~to 
u. emi~slLo da moeda pn.1lruo ó livro. u. emas· 
sil.o do valor ó sempre pt•ivilcgio tlo governo, 
porque ollo ó quem lucl'n. ou quem devu lu· 
cr:w n. difi'et•en~~fL entro o valot• n01nmnl o o 
vn.lm• real ; seg-untl:L, quo a emissiio nã.o deve 
OXCNlt<r 1I0 COI'tOS limit.C!t, porque dontt'Ot do 
cflrtos llmit•)S, ollo ó urn nuxilmt· ela cit·culu· 
çiio, o nlóm de curtos limite< ó um embaraço 
Pln vr.-.l de sor um nuxilhtr; terceiro., que a 
do~propOl'f.!ÜO outro u vnlm• rcnl c o nominal 
nii.o devo ser ti'io gt•n.ndoquo oxcite o int,.rcsso 
do moor!oiro Jill'o p:u·rc ll<islllcar as pecas. 

Aqullill's mesmos quo reoon~c~cm quo as 
lcl• do lUOCd!L PIL,Jriio niio de\'Om sor nwH· 
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C[l.•\as ó. moeda bilhão, t•econhecom que não 
se devo abmmr dcss(~ nrbitrio do governo, 
ne1n dando-lha um vnlor excessivo, nem ele· 
vundo nlém de certa medida a circnlnçüo do 
bíllliio. 

Jlestas[l.borsino caso vCJ•tento ou inlringi 
os tlous conselhos, isto ó, si ó cxcc~sivo o vnlor 
dn moeda bilhiio poi<L duplicuçiio do seu nctua\ 
vn ln r nominal. 

1~' uma questão de facto ; mns rno p.tt•ecoquo 
a l'eclnmaçüo, que tlc toda o. parte se lovnntiL 
contm a escassez dessn. espccio do meio cir
oulante limitado, ,justifica perfeitamente a 
dccrctaçiio do que propnz; o, si niio .i ustitlca, 
no menos não foi aindn. provaria o contrario, o 
n ]lrova Incumbe n. quem argUo c niio a quem 
delonde. 
. Em segundo logat•, füra preciso que a com· 
!Dissüo provasse que ha grande desproporção 
na 1ncdillo. que proponho, do modo it infringir 
no conselho dnquelles que reconhecendo nllós 
o ll'incipio em que mo fundei pnt•n apresentar 
o projecto, suggerom o perigo do abusar-se 
de::Re alvitre do governo, pol'igo quo ó cvi· 
dente. 

Conl'es::o que não sei n. composicão da liga. 
da·r mocdns do nickcl cm outros palzes. -

~e i, porém. que polq cnmbio ""tualn mocdn 
de 20 cantimo,ç correapontle qunsi o. dous 
tol'tõos i o emqun.nto a moeda. de 20 ccmtimos 
que n.presentei U. commiesiio tem quatro 
gr1~mmns, o. nossa do dons t.ostõM tem 15. 

ll Sa. LEITE E OITIOICA •líL um aparte. 
O Srt. COELuo RomttGUES- Não conheço a 

COinposiçilO de~SilB JTIOCilllS, 

0 Sa, LEITE E 0ITICICA-SÜO 500 portes r! c 
colrrc, 250 do estanlto, 150 rle pratn e 100 do 
nickel. 

O SR.. COEUIO lloomouE:; - Mns IL vot•rlodo 
ó que o"sas moedas siio chamadtts de niclwl, 
de on1le concluo que a. mat.nrin. principal, ao 
IDNtos quanto no VILlor, é "nickol. 

O S1t. LEITE E OITICIOA- A mataria pt•in· 
CÍJla.l é o cobre, como entro nós, 

O Sn. COELIIO Jlonmout<s - Mns o fiiCI.O ó 
'lllfl a nossn. moeda fle dons tostõel'l. que cm•. 
l'e~ponde no cambio nct.unl O. do 20 c:e,1limos 
na Suissa, tom muit.o H•n.iot• pnso do que 
nquella, qunsl o qun•h•nplo. 

11 pot•\go do lillsificnl'iio a que n commi8Siio 
ollndiu niio so npp\ica ÍL ilypotheso: o fhcto 
q110 citou é vcn•dadeiro i mn.H o argumento 
qtte dahi tirou niio ú applic~vel, pm·que se 
tratava do moo•la do cobre, metal muito du
ct\1 e rio cunho do Jlllncçrio, muito portutil, 
lll.cil do e<eondor o do suppt•lmir o qno, pot• 
cousequoncla, torna dilllciln rlescobortn do 
r.lllpnflo, no 'Po.s ... o que o R li~1ts clo:i outros me
t~tcs siio ImLts ditllcoia dA ~o J'nn4lil'cm ü prc
m~m, para uo1·om cunhadllll, do macltlnllll 

pesndas~ quo nü.o sü.o fncels do esc&nder o de 
adquirh•, dous inconvonlentcs multo sorios 
pam o moedeiro fal•o. Por consequoncla, os 
urgumeutos apresentados debaixo deste ponto 
do vista tombem niio procedem contra o 
pr~jecto. 

O projecto é deficiente, é verdade; niio tive 
a pretençiio do remedin.r os moles rio nosso 
meio clrculanto o si, niio tendo esta preten
çiio o reduzido o r.rojocto a< proporçues mo
destas que lhe de , oncontrou opposlçiio tiio 
tenaz da illustro commissiio, obt•tgando-a a 
it• Jlelos seculos, dentro até 450 nnnos atrás 
pnm arrancar um decreto que jó. niio tem 
vigor entro nós, imngolne o Senado o que 
fl•ria a honrndiL commissiio si o projecto ti· 
v esse proporções mais vastas . 

O SR. LRITE E 0ITICICA-Talvez acceitasse. 
O SR. CoELHO RoomouEs-Niio posso arl· 

mittir reforma <lo melo clrcrllante sem equl· 
llbl'io do ot•çamento; niío posso ndmittil• este 
sem dcspezas multo fiscalizados o muito rlgo· 
rosamonto npplicndns na conformidade da< 
leis. Isto no estado em que nos achamos ó 
nma hypothese gratuita; não podemos tratar 
serínmento do equilíbrio do orçamento ; mas 
pOI' isso scgue.se q\le niío devamos procurar 
um remedia para nece;sidades tiio urgentes 
como a falta de trocos? 

Sr. presidente, niio quero cansar o Senado. 
Sómoute por •leferencia ú. honra•lo. commis· 
siio, de cujo voto fui forçado a divergir, vim 
expur um resumo tio meu voto separado; sl 
o Senado o leu, deve tet• comprohendldo ns 
razões da minha dlvergoncia e ao sou criterlo 
confio o mou projecto, que ello approvaró., si 
julg-ar conveniente. 

Niio quero tomar tempo no Senado e creio 
Q\le a questão niio precisa de maior elucidação 
<lo que" que lhe deram os ltonrados membros 
dr~ commissiio. 

O SJ•, l~clte c Oltlclca lamenta 
que u.s suas opln!Oes estejam em inteira op
posi~{Lo ao modo do pensar do honrado sena· 
dor pelo Plauhy, l'elativnmonte ao o."umpto, 

Em considerações geraes declara que a seu 
ver. ns doutrinas flnllnceirns 1tgora. sustenta~ 
dllS pelo illustre senador, niío siio mrLis do que 
um cffelto riiL desot•ientaçiio que pnlm, ainda, 
oro muitos espíritos, sobre o assumpto que se 
discuto. · 

Pass•• Oill seguido. ás demonst.rnções com 
que busca provar que S, Ex. IJLbora em mani· 
losto engano amparundo o defendendo uma 
doutrintL cjue considera lnsusteutavel, o con
cluo l~tstlmando a. actual•ltuaçilo financeira 
do paiz que, allús; o orudor tluhiL Jll'evlsto. 

O liill~ Coelho ftodrii{II,CIO- St•, 
pr;sidente, os OilCOinsticos tinha umamaxlma 
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que me occorreu pot• occasiii:o de onvh•, com 
a attençiio que merece, o honrado senador 
pelas Ahlgons. Diziam olles: cum negn.ntibu~ 
principia. non (~st discuten,lum, oom qnom 
não admlttn os principias niio se pó,1e dis
cutir. 

Ora, no meu parecer procurei flrmu.r o:; 
principias, e o primeiro delle• foi que o 
bilhüo não el'a moeda. no sentido rigOI'Oso e 
economico desta palaVt"a, delini com auto· 
ridade muito respeltavcl (que alllts et•a escu· 
anda porque a det!niçiio é corrente em econo· 
mia polittctL) dizenr1o que a moeda, jm•idica' 
mente. ó o unico meio legal de extinguir as 
obrigações pelo pagamento o gosa pot• isso do 
curso forçado. 

Economicamente ella ó o producto empre
gado como medida commum de valor e como 
melo geral de troca e pagamento. 

Ora, o bilhiio .•• 
O SR. LEITE E OITICICA-Niio está ineluido 

nesse principio 1 
O SR. CoELIIO ltoDRIGUES -Tem curso for

çado 'I 
0 SR. LEITE E 0ITICICA- Tem. 
0 SR. COELIIO RODRIGUES- Até mil reis, 

sómente. 
O SR. LEITfl fl OITICICA -Tem curso for

çado. 
O SR. CoEwo RoDRIGUES- Pois uma moe· 

da que só tem curso forçado ató mil reis é 
moeda no rigor da expressão ! 

0 SR. LEITE E 0ITICICA - E', 
0 St<. COE!.IIO RODRIGUES - Si é limitado, 

não é forçado o curso; niio é me• lida geral de 
valor. SI não é rio curso tbrçado o siniio "té 
certa medida, só até esta medida é moeda de 
valor, isto é até mil reis. Logo, niio se lhe 
póde applicar o. lei commum da moeda. 

0 SR, LEITE E 0ITICICA- Hom'esso. ! 
o SR. CoELno RoontGUEB - E' uma moeda 

que nüo póde servit• rle medida de valores, 
siniio até a valot• de mll réis. 

O SR. LEITE E OITICICA - Logo serve de 
medida .. 

O SR. Costuo RoDRIGUEs-E' meio geral de 
pagamento e de troco. nas tranzacções de valor 
que niio excedo. de mil róis. 

Pela definiçiioquer juridlca quet' economlca 
o bilhiio não ó, pois, moeda no rigor da ex· 
pressiio. 

Moeda ó o papel com curso forcado pam me· 
dldo. commum de valor e melo :de troca e do 
pagamento quo não podo ser recluzido o deve 
ser recebido por mais depreciado que est<~a, 
desde que o valor cot·respondo. ou esteja dentro 
do limite da divido. que se trato. de pagar. 

Neste seniido pensam todo• e niio somente 
a autoridndo qm: citei, cujn. obra é reconto. 

O Sn. LtmE E OtTtctc,,- V. Ex. ó quem 
interpi·otou ; ello niio mta.; diz n.penn.s, -o 
prinetpio ge~Ll da moeda. 

0 Stt, COELIIO RODft!GUres- IWo diz que O 
bilhão tem um vnlorcon vencionn.l puramente. 

O SR. LtmE E OtTtCICA - Puramento, 
não. 

O SR. CoEt.uo Ronmoues - Perdão ; on 
releio: « o bilhão só tem um valor conven· 
cionul. » 

O SR. LEITE E OtTtCICA- Então o bilhüo niio 
é moediL real! 

O SR. CoELIIO RonRIGUF.:ii- Nü.o ó moorla real 

I 
: 

., 

. ' 

no sou tido rigoroso da. pn.ln. vra. : . 
0 S!t, LE!1'E E 0ITICIC,\- Tenho lido nos ~ ·• tratadistas que é moeda real e etrectiva. ·l 
O SR. COELHO RonniGUEs-A mo~da, que nüo , 

ó medida commum de valor, quo niio ó un1 ·i, 
instrumento geral de troca e de pagamento, r 
nü.o ó moeda economicamente; ~ precll;o que 
tenha curso tbrço.do e illimitado, que seja 'j, 
instrument~ ~eral de t~oca e de pagamento .

1 
para quo seJa medida commum de valores. 

0 SR. LEITE E 0ITICICA- Mas tem curso ·~·.·, 
forçado. . . 

O Stt. CoELuo Rontuour.s- Só tem curso 
forçado ató 1$ , do.hi por deante, niio o tem ; ' 
niio é medida commum ele valores, porque só 
servo para. pequenos pagamentos ; niio é in
strumento geral de troco., porque tembem só ;· 
•erve paro. pequenas transacções: niio esta 
nos termos du. moeda. gel'al. ·~ 

Do fu.cto do niio set• o bilhiio uma moeda pro- .1. · 
d r priamcnte dita, deduzem-se uns consequen- ·•'. 

cins: a i' ó que a suo emlssiio ó monopoiiodo 1 governo, porque o governo sempre· lucro. a I 
ditl'erença entre o valor intrinseco da moetla · ·: 
e o seu valor nominal; a 2" ó a limitoçiio do . 1·:. 
seu curso. , l 

Na mesma lei que entre nós autorizou n. ·,, 
emissão do nicltel, ve-soque a despesanutot•i- ·l' 
znda foi de 450:000$; entretanto, as 100 tone- j\1 

la~lns de nickel, n cuja n.cquisição se destinava .-·;. 
essa quantia, podiam dar de 1.000:000$ o. . ! . 
~ 1.300:000$, conforme a moeda Jilsse rle i:· 
cunho maior ou cunho menor. ó uma ditre- :;:. 
renço. do triplo do que se suppunha. dever ser r 
o custo do metal. , · 

Não é, por consequoncin., uma cstravn.gnn- ·~f 
c ia; nem ha propor,tlo entre o vnlot• intrinseco ' r' 
do niclwl o o valor nominal... 1.. 

0 Stt. LEil'E E 0ITIOICA - !la proporçiio, ~· 

O S11. CocoLUo RonmouEs ... o a prom de :[ 
quo m1o hu. propo~ho ó que, nus t.l'es qu;lli· .... 
dados de moedus de nicltoi qub nós temos, a , ., : 
do 50 reis tem sete grammas, a de 100 t•éis, ,, 

' 
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------·----------'-;.;......;..,.-
em Io(Y'o:r do qun.torzo grammns, tom lh';z, ~:~ n 
Uo 200 róis, cm logn.r do vinte o oito grnmmns, 

o valor da moeda crescem iJHO fr~eto i o. moe
dn. tio 6;:;·Hl0 chegou pot• isso o. WS sem re
cunho, ·qwtndo om IS 10 pn.<.<ou o vulor da 
oiiiW!\ a •Is. Isto, quunrlo so tratava d" moeda 
padrão, o fronrndo senador nchn muito justi
llcuvel ! (phrase l:Lt.imt), 

to111 quinze. .. . 
Pois hn. rclnçu.o nccc:-;sn.rm quando o.;; fuctos 

domonstrnm contt·n. o nob!'o scnn11m• desta 
numcirn. e com esta cloqur.ncia, que cllo nrto 
pudo nc~ar. pol'fJU" o Jll'opric parecer da 
coJnmis . .;ü.o rotllro o caso? 

O Sa. LEITE E On•JCICA.- Todas ns mocdns 
teom o. meamn.li;;a ; lm proparçücs. 

o Sn. CoEr.llo Roomam~s-Eston provando 
com os Jh.ctos nn. míio que proporcão não ho.. 
r-l1lo ha proporção rmt.ro o valor dn. moeda. o o 
cunho porque n. lei n.utol'izou a. desprza dos 
450:000.;; pam um cunho que 80 podi" elevar 
de 1.000 a J,300:00U$UUO. 

Não hn. pruporçiio a.indu., porque as moedas 
não guardam proporção cnt1•e o valo1• o o 
peso: dessas mesmas moedas, com a liga 
unica que nós temo<, a de 50 róis tem sete 
noru.nnna.:-:;, a do 100 réis tem doz gru.mmas o :1 
cÍa200 réis tem quinze grammns, quasi metndo 
do que devi~m tet•, guardadn n proporção. 

Isto não ó uma especialidndo do nos~o di· 
rcito. A peça de 5 ctmtimo,ç no. Suissu. tem 
2 grammas, 11 de 10 tem 3 grnmmns, o a de 
20 tem 4 grammns, onvc~ de S. como seria 
prcclzo guc tivesse se tosse gunrdnda11 devida 
prol'orçuo. 

E , pois, uma petição de principias querer 
••wlicar os princípios gerncs que t•cguiam a 
moeda pndrão a moeda bilhão, que não ó ri
gorosnmflntc moeda.. 

Os factos o a pratica entre nós e no ost1•an· 
g;elt·ojusttllcnm o que acabo do dizer. 

Além disto, ó ndmirnvol que o honrado se· 
IUdOl' que justificou ns •·ocdw•as cm 1833 c 
tlo 1840 .... 

O Sa. OITICICA-Nilo houve •·acduras, 
O Sa. CoEI.no RoomauEs-Eu chego lú. 
O S~t. OmciC,\-Peço a V. Ex., que não 

iJJsista nisso que não ó exacto. 
O Stt. CoET.IlO RoomauEs- Isto ó que está 

e:m contrndicção com o parecer de V. Ex. 
O Sa. OtTICICA. dá um <epurto. 
O Sa. COI·:I.IIo RoDtllGUES- Mas o honrado 

senador, que n<lmtttlu que era legitimo Jtt· 
zer-se votarem l83:lum valor• nrtiflcl~l. 

O Sa. OITICicA. -Artificial niio. 
o Sa. CoELHO RonmouEs- Artlflci~l, sim. 
O Stt. O!TICIO,\ -Nilo sonhar, 
O Sn, CoELiro RoVI<IOUES - Que em logat• 

tio 1$000, valesse a oitava do ouro 2.)600. 
O SR. OITICICA- A oitavu do ouro o niio a 

moeda. . 
O S11. CoEr,flO RoomouEs -Mas o vulor da 

t>ilu. vu !lo ouro ora a buso do vulol' du moeda; 

Q-ui.-; tHlm·lt Gtaclwli do scditiow:: fJ1UVrcntes? 
Agorn o ctrcíto mornl da ,•ocduJ•a desse 

tempo prova·•o com o seguinte facto: 
Quem fim 1833 tivesse tomado emprestado 

L :000:'; cm ouro o gu11rdado em sua c'""• em 
l847. ~opoi~ da lei, J!Odlll pegar om 250 oi· 
tu.v:1s dn~ G25 que th·csilo toma.do, e dizer uo 
t-~cu credor, «Aqui tom o sem cn.pitnl, o mni~ 
210 oit.nvas ]l!U'a. pngnr o ,juro do 14 annus nu. 
t·uziio Uo o~;u», c Uca.vauimlu. com 105 oitavas 
ou OG0$000. 

Et•a esto o lucro legitimo quo toria por 
clfeito du loi. Ot•a isto na "ua opini:io ó Iro· 
nesta, ó legitimo, não revolto. a. susccptibi· 
lidnde do nobre Senador, mas duplicar o 
vnlor• da moeda do nickr.l, quo não ó moeda 
pndrilo, quo ó moed 1 bilhiio, isto sim, liír•e 
t1 sut:ceptibilicla·1c, o systcma..norvoso do S. Ex! 

Sonhures isto ó engt•lil• umu ura.rn o cng:LH
g:.l.r-so com um mosquito, corn liccnçu diL 
CXPl'CSSÜ.O. 

Agora vo.mo~ no fhcto da. racdm·a. Diz ollo 
que no~tn caso não houve 1·ocdura, que o que 
houvo foi au;;mento do valor do metal, 

0 S~. LEITE E 0ITICJC,\-Não houve !•ocrlu
ra :foi 'mas i umn snnc<;iio do que jó. existia 
no mercado. 

Sa. CoELUo RoDIUGUEs-M:orncslnmas com 
o cambio bn.ixo digamos, valendo o om·o nas 
no•sns transneçücs o triplo do que valia em 
i8lG. Por eonsequcncht, ó mn!to honesto que 
n moeda do 20$ desta data cm diante Jlquei 
valendo B0$000 ! 

g é o nobre senador, que combate com tan· 
to zelo, com tanto azedume a duplica~ão do 
valor da moeda rle nlclwl, quo ó moeda bi· 
lhão, quem justlllca ns rocdtwlls de 1833 
el8461! 

Mas vamos adianto. Disso ollo quo nilo foi 
roedura o IJUC houve em 1S:l3 e ent 18·16. 

Ora. Sr. presidenta, ,·ocdw•a, 1'llor n moeda.. 
foi uma expros,ilo popular do tempo do rei 
velho ; qmmdo cllo, som augmontal' no peso, 
altm•ava. o cunho o o.ugmcntn.va o valor, 
dir.iam ''"""a moeda: quando diminnia o peso 
da. moeda o consot•vu.vu o vlLlor nntigo,tliziam 
roeu a moeda, isto ó, a diJI'el'i!l!Ça <lo peso 
que havia em.re a nova moeda o a antiga, 
cho.mava-se umn. ro'cr/t~i·n, do mesmo modo se 
conecrvn.r1o o mesmo peso o o mesmo metnl 
augment:tVIL sou vnloi', 

Ora, nitp ha duvida que cm aontido l'igo. 
l'Oso, IL 1'uadura ora sómonttl o. diminuição do 
po~o, consot·vndo o vnlor; uuts econumicn.mcn .. 
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to pnr11 o portador <111 mocd~ t11nto faz o di
minuir o pesoeonsm'VIIndo o Ynlor, como con
scrvnl' o peso o nugmantnr o vu.lor. 

E foi o quo so fez com· o leal do pl'Ol11 ; em 
lagar de lO réiR, ficou elcvndo n. 12, o o pa
recer da commissfio cito. isto entre os casos do 
''aedtu•as. 

O Sn. LEITE 1~ OITICICA- Som duvida. 
O SR. COELIIO RomttGuEs-Pois, si ó l'oerlura 

augmentar o valw do leal de ill para 12, ó 
rncdttm o.ugmentn.l' o valor du. moeda de ouro 
de 1$000 p11ra2.S500 e do 2$500 p:tl'a4$1100. 

Si lm impropridndc do eXJ>rossão, vem do 
p~recm• do nobre senadO!'; e eu penso q uo 
nü.o ha, porque economicu.mcnto os '1ois phc
nomenos produzem o mesmo resultado e umo 
rlosproporçilo cnt1·e o valor que 11 mo~da 
tinha antes, o o que ficou tendo em VJSta 
desse artificio do legislador. 

Sr. president<>, euji1 o disse ó inutil com· 
plicar esta questão do sua na.turoz~• simples. 

O bilhüo niio ó om ria-ar uma moeda, mta . 
UffiiL moeda, por11uo não totn curso 1brçado ú 
illimitado, como tem a fidueio.ria; porque 
nã.o ó umn. mc~Hdn r.ommum do vn.loro!!-, 
visto que só so presta its pcqncnns transnccUcs 
c a inteirar os pagamentos de l't·acçües, .• 

O Sn. LEITE ~~ OITICJc,,- Com esso.s pn· 
l~vras si justifica o contrario. 

O Sn. Coewo RonmouEs - Não. ó in
strumento ger·al de troca, o do pagamento, 
porque não servo p"ra todos a~ troc:.s ,e 
ninguem ó forçado a receber ll)ai.S de !Jlll 
róis em nilwl ; o seu curso ó llrmt"do, uao 
está no.s condkücs da moeda de ouro : como é 
que o honrado 'scnndor,quc ndmitte a roedura 
da moeda j>a<lriio insurge·se conll'11 esta da 
moeda de nicl>el ! 

Diz o nobro senador que, quando o co.mbio 
res~lbeleceNO, ficará esta moeu~ multo de· 
preclaun ; mas a quanto mont.~rú. isto! Não 
)Wctendo o.ugmento.t• o. mnssa do niclt~l ; (.ln
plico o valor, o que quer dizer que nao pudo 
exceder ao duplo d11 circulação actual e isto 
poderia sct• faCJlmentc recolhido. 

0 Sn. LEITE E 01TICICA dá Um aparte, 
O Sn. Coli:Lllo RoDRIGUES- Os dous tostües 

de boje valerão .JOO róis. 
O nobre senodoJ>julga que. is~o elev,'! muito 

a elreulaçiio da moeda de bilhao. l\ao pód~ 
ougmcntar a quantidade do meto.! que esllt 
em circulnçilo. o aindn. qunndo fosso rc
cunhada toda em moctlas do <tOO l'Óls, não ex· 
co leriam em vo.lol' a dou; mil e Eetecont~s 
contos, Olvida o bonmdo sonudol' a quo.nt1· 
dndc nctual em circuluçito em pe~os do Yalot• 
mn.ximo e vortL q no não tlo.riLo m:Lis que dous 
mil o setecentos coutot1, 

O Sn. LE!l'E E 01TICIOA dil um aj>al'tc. 

O Sn. CoELUo Rcnmmmo-M11s cu nilo quero 
fmwr nlier•ac;;i.o no nicltel nctunt (ó outra 
nccusilo que o honrado senador me foz sem 
r112ão) desde que a lo i autorisaJ• sómentc o rc· 
cunho das moedus com o valor dobtndo.isto é, 
consm•vn.ndo n mesma fOrmo. o n. mc~matlign, 
a unica. diiTeronça. virú. n. ser t'JUO a moeda. de 
50 róis tlcnrU.como a de IUO róis, o de IDO róis 
como a de 200 róis; ó couEa muito simples. 

O Sn. LEll'E E OITJCICA-E' o mesmo que 
emitti1· notas de 200$ por 500$0'10. 
. 0 SR. COEI,lJO ROORIGUES-líÜO Ó O mesmo, 
porque estas noto.s tem curso forçado, força 
libera.toria. o. illimit.nda.,e nfio ~5Ü.O os pngamen· 
t.os do l$ que perturbam a eirculaç;1o monc· 
taria. 

E' inutil tentar convencer o honrado se· 
nador; não podemos chegar a nccol·do, P"rto 
de um principio que elle nega; digo que a 
moed11 do nil<el niLo ó uma moeda real c geral 
ellc sustenta que ó uma moeda geral c d11bi 
deduz que a ella se applicam todos os perigos 
quo lla por ocoasião da roedura da moeda 
padrão. A Casa esti1 sutncicntementc escla
recida e fui fm•cado iL vir de novo;\ tribuna 
para. ver se dcs!ilzin, estes mal enta;ulus entre 
mim e o honrado senador. 

Nlnguem mais pedindo a palavra encerra· 
se o. discussão. 

Segue-se em discussão, com as emendas 
otrereciclus no voto cm separado, o n.rt. 2Q 
elo projecto. 

Ningucm pedindo a palavra cnccrra·se a 
discussão. 

Segue-se em dlecussilo, a qu11l encerra-se 
sem debo.tc o art. 3.' 

Annuneio.da a votação ve1•ifico.·sc nito haver 
mais numero legal, pelo que se procede á 
chama• lu dos Srs. senadores que comp.recc
rama sessüo (33) c deixam de responder os 
Srs. Nogueira Accioly, Almlno Alfonso, Jooó 
Bernardo, Abdon Milnnez, ~lanoel Victorino, 
Vit•gilio Da.masio, Eu~onio Amorim. Quintino 
Bocnyuvn, Saldanh11 Marinho, c. Ottoni, Ro· 
drigucs AlvA>, Campos Snllos. SilVIl Cancdo, 
Jo~tquim Murtinllo e Immiro Barcellos (15), 

Fica adiad11a votação do projecto, 
o sr. presidente declara que, estando re

duzi<lo a menos de um terço o numero de se· 
nadores presentes, vne suspender a sessão. 

Annuncin que am11nbil, ao melo dia, ll11· 
vcriL sessiio Sf1crctn. para o Senado tomar co
nhecimento do Jllll'ecer tln CommlssiTo de 
Constltul•;iio, Poderes c Diplomacia sobre as 
nomeaQücs dos Srs, .lonquim Francisco de As· 
sis Br1121l, Amaro Cnvalcanti, Fc• nanrlo Luiz 
O<m•lo pat•a ~nvio.dos cxtraordlnnrios o mi
nistt•os !>lcnipotcncilll•ios rcspeetivnmento no 
impe1•io thL Chin~ e nas republica> do Para· 
guny e Argentino. ; c, outrosiln, quo depois 
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do.. ros:l-Ü.O secrt~ta.. hn.v~~íL scssií.o publica o de~ 
slgnn. pa.rn. Ol'í\t·llll do dta. destn. : . · 

Votltt;ilO orn !!~ diSCUS$ÜO do llry.uecto do se
l1tUio. a. l3, Un 18{).1, qu(li~utortzn o govern.o 

recolh~Jt• 0 ti~zel· rocnuhar n.s mo~dn.~ do m
~~e\ c\\\ eh:cnlll.QÜO, dnpli.cl!:_Jldo ... ll!es o .v:tlur ~ 

"~" thSCUt:.st'tn •lt~ 'Pl'O\)IH\çao dt~ cu.~.nlL do~ 
oe}mt.tLllOS, n. lO, de J8H·l, quonutnl'JZU, o Po
dei' EtccUtivo 11, m:ml!miHI' n Josó OOIJÇ:tlvcs.de 
Olíven>a. mtl,\N Úl\>1 omclnas Úll C!Llder.eu·o 
de fm•t'O do Mscnu.l de M\\rtnha destA eu.pltal, 
um o.nuo do llcença, com ordent!do pat·a tra· 
tu.r d{~ 81111 so.ude onde l\1~ c_onvtOl' ; .. 

3~ tliscussão da propm.nÇilO LhL C~tm.u a 11us 
Depuwdos, n. 10, •lo J~V-1, Jtxa,ndo .''s tlo.;pc
za.~ do Mínistol'iodns Rolaçt1es h.xtcr10rcs pnr:t. 
0 cx.ercicio 1le 1BU5 : .. 

Nova. dlscu~::;ão da. emcnda.a.dd~t\Vn., :t.ppl'{}
vndo. em 3" discuasiio, ~ proposiçao li<L Carn~· 

· ra. d03 Deputados, n. 5, de !894, que deternt,J· 
na. quaes ns autoridades que yodem cxp~dtr 
te1e"rllrnmns sob o. rleoominacao de-:-olllctaes 
-o ~mo tnes i:;ontos dns ta.!\.:.t:; o\l\e\llea; 

2• discussiio da proposição da camat·~ dos 
Deputados, n. 14, do 1894, que autor1za o 
Poder Executivo a considerar corno approva· 
dos os alumnos das escolas mllito.res e naval 
que tiverem frequentado com approvc\~~
lllento as aulas das mesmas escolas ate. 6 de 
setembro •lo 1893 c toma outras provJdon· 

~~ntinunçiío da 3·• discu.,ii.o do projecto do 
Senado n. n,l\e \89\, que oompletau. orgu.
nisaçiíO do.justl•:• t'edct·n\. 

Levanto.·•• o. sessilo its 2 3/4 horas da 
to.rdc. 

83• sESSÃO JlM 12 DE SETEMUltO OE 1804 

Prcsidencla do SI~. Ubtllrlino do .:tmrtmt 
(ui CC•]W t~:i Í t{t})l U!) 

A uma hot·a c 15 tninutos <ln iat·d~, depois 
da scssi•O sccJ•e!JI cpnVoCJldt> pnrn hoje, compa· 
rccem os 35 Sl'd. senadores soguintes: 

Ubaldlna do Amarai,Joiio l"ll•lro,João Neivn, 
J catunda Joaquim Sarmento, Francisco 
M~clludo, Manool Barata, C_!'uz. Coelho Rodrl· 
gues, Nogueira Accioty, Jou.o Cordeiro, Alnü· 

no Alfonso, .loso Bornardo, Abdon Mllnncz, 
Almoida Darmto, Jor~qu1tn Pernambuco, .João 
ll~trba1ho, 1\ogo Mollo, J.eito eOitioica, Coelho 
o Campos, Manoel Vlctorino, Virglllo Dama
aio, J~ugonio Amorim, Domingos Vicente, 
Quint.ino Boc•yuvu, Lapor, Sald~tnlHc M11ri· 
nho, C. Ottoni, Uodri~ues Alves,Cr.mpos Sol· 
les, J.copoldo de Bulliucs, Joaguhn de Souza, 
Si! VIL (,)Lnedo, ,Joaquim Mut•tmllo o Ratnil'O 
BIII'COllOS' 

Deixam de comparecer, com causa partici· 
pod1t1 os Srs. Gil Gonlart, Antonio Bncmt, 
Gome• de Cnsf.t•o, Cnnhn Junior,Pires Ferrei· 
ra, Olivl~ÍI'IL Galvã.o. Joaquim Cozort..">a, MessJn.s 
de Gusmão, Leandro Maciel, !tom ,Junior, E. 
Wilnde11wlk, Aristides Lobo, Gon~alves Cha· 
ves, Joaquim Felício, Pruriente •I• Morno:<, 
GeneJ•oso Pomo, Aquilino <lo Amaral, Santos 
Andrade, Paulíno Horn e Pinbolro Mncltllclo, 
e sem ccmsa pnrtlc!parla, os Srs. RuY Barbosa 
o Esteves Junivr. 

O Sr. l' S~CJtETARio da conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

OJ!lcio: 
Oo Ministro ria .Justiç" o Negooios Interio

res, do 10 do coJ•renta, restituindo, de ordem 
do Sr. V Ice-Presidente da Republica, devida
mente sanccionado um rios autographos da 
Resolução do Congresso Nltcional que llxa os 
vencimentos dos escrlviü>s do Juiz Saccional. 
-;-Archiva·so o autographo e communiquc·se 
a outra Cnmm·a. · · 

Do 2' secretario do CongrD.SBO Leglslatl vo 
do a•tndo do E•plrlto Santo. de 4 do corl.'llnte, 
remettando dous exemplares dos annaes da· 
qualle CongJ•eso, relatlvos ils sessões de 1893. 
-Al'chlvcm-se c agradeça-ao. 

Do govcmndor do Estado do Amazonas, de 
26 de julho ultimo, enviando dolls exempla· 
J•es das mensagens que, perante o respectivo 
Congre.<so Legtslativo, leu por occasião da ln• 
stalaçiio das s~saõe.s do anuo passado e deste, 
-Archivcm·sa e agradeça-se. 

Tclcgmmma expedido da Amco.jú, datado 
de 12 do corrente, e concebido nos seguintca 
termos: 

Presidente do Sonado.-Rio-Povo reunido 
em '"''o<tnu m11ndou uma commissíio !J. as
semblclt deste estado, do qual·sou presidente, 
impondo-me assumir govm·no ·.do estado, 
muitos dias o.copho.to pelo 1\bandono respa· 
ctivo presidente •. Depol< de consultar a casa 
foi clcclllldo oomo·me•Urlo. de ordem, a~sumlr 
cu immediatamento o governo, c conv!dtiBso, 
acto con(1nuo ao primeiro substituto legal. 
110 qual db•Jgl t&legramma seguinte: coronel 



I 
' 

SESSÃO EM 12 DE SF.TEMBJ:O DE 1894 129 i 
I 
I 

Hortn-Larangeirtls.-Povo acaba de inves· bléa constituída á sua fulção, composta de ! 
tlr-me, na qualidade de preslrlcnte da assem· nomes derrotados na eleição estadoal ile 28 de 
blóa, cargo do governo do Estado. Como bois t'everelro, e como tnes niio diplomados, oa ,. 
primeiro substituto legal, convi<\o-vos a98U· quaes auxiliados de força fo•leral, ropelllndo 
mlr dito cargo. Força pollch•lno Indo meu os dor,utndos logitimos, se installarnm no edi· 
governo.-Dr. Joao Vieira, prosldontoassem· ftcio r a nssembléa, na capital, e reconheceram 
blón.-lntelrado. os seus pretendidos poderes por um processo 

O Sn. 3·• SEOIIE'l'AntO (servindo de 2") lô e contra a lei o do puro arbltrio. 
vae a imprimir para entmr na ordem dos tra· Si uma assembléa assim constituida teria 
balhns o seguinte topete para reconhecer a um candidato in· 

eloglvol como hn de tb.zel·o ! 
P.lnECI~n N, 118 de 1804 E como o prcsldonte do Estado reconhecesse, 

como era do s•u rigoroso dever a assemblón 
A' Commlssão do Constituição, Podot•cs o legal rcunidtl na vllla do Rosario e perante 

esta comparecendo lesse sua mensagem á 7 des· Diplomacia foi presente o olllelo em que o Sr. to mez, podendo este !neto complicar os planos 
" senador Messias de Gusmão communica que, da pscudo assembléa, quanto" evolução pre· l por motivo de molestia, tem de retirar-se aidenclal o o que mais fosse,. tt·atam de af· ' desta canltal, e, por isso, solicita uma licença fustar a dimculdade o fazem a deposição do t por 30 ' lns nftm do tratar de sua saudc. presidente. o A commissilo, attendenrlo o que allcga o Entiio lnstatla·se no palacio do governo o i· Sr. senador, é de parecer que o Senado con· :· 

euprosto pl'CSidente da llSSCmblón Ulegltimll ' ceda a llcenca pedida. 
e fil sa, arroga-se em governo doEstado, e são i Sala dllS commlssües, 11 de setembro do tomadas providencias para impedir o descm- I 1894.-F. Maclwdo,-Lcopolrlo da But!tües. btLrque do presidente legaljó. de volta para a r capital. 

' O 8r, Coelho e Onmpoa-Sr. Pelo tolegramma do suppo•to presidente ao i Presl·lente, recebêmos hontem ti. noute os re· Senado, que ncaba de ser lido pelo nobre se· I presentantes de Sergipe o seguinte telegram· crotarlo, se vê que elle dá como cnusa duua 
ma, procerlente de Aracnju, noticiando-nos o lnstallação no governo o abandono do cargo i' 

I deposição do presidente daquelle Estndo,Jucto pelo Jll'esldente legal, Manifesta fulsld&de t .o ,, 
que niio nos surprehendeu, preslilonte legal não tez tal abandono, elle es· 

Diz o telegt·amma a que me refiro: tava no Estado mesmo, no pleno exerclclo de 
c O Presidente do Estado Dr. José Calasans, suas tunc~ões, o neste caracter tinha tóra da 

capital, na villa do Rosat•io, lido a sua men;,; achando-se fóra da capltnl, foi deposto hoje sagem perante a assomblón legal. { pelo Dr. Sylvlo Romero, acompanhado do 
pessoal da Ga:.11a do Sergipe; diversos empre· Nilo é procloo dizer quo tudo se pt•atlca ••• 
gados fedoraes e alguns curiosos, sendo ac· naquella torra, annrcbisada pelo apoio da l 
clamado o presidente da falsa o lllcgitima as· força f6del"'l. I. sembléa Dr. Joiío Vieira Leite, que installou· Entretanto, toriio os nobres senadores lido I 
se em ~alaclo. noJoroml do Commorclo de hoje um telegramma t . Não ol convidado o vice-presldente doEs· do col'onel Carlos Fermz, de como a tbrça te- ,o tado, o coronel Antonio de Siqueira Horta. dera!, sob o seu commando, niio tem tido· "· ,, 

Foram apprehendldos os escnleres para im- ~ualquer intervençiio nos negocloa doiEstado, r pedir o desembarque do Dr. CalllSans, na cn· mltando-se a osphera que, lhe é traçada por ,•i' pita.!. lei ! ... 
Tudo isto com ·o ap31o da forco. fedem!. ,. Não commento esta allegaçiío. . f:' . Como disse, 1\iiO mo surprobendou esta de· Pelo que ja se tem reterido, sabe o Senado .,,. 

'' poalcilo. Era ella um dos quadros ja annuu- e o palz, o telegramma do flllso presidente de I' 
clados do pavoroso drama, cuja representa· Sorgrr tem o mesmo valor que o do com· f'; 

' s•o teve começo em 30 do julho, por occasião mun ante do batalhão. ., 
o pleito eleitoral ~ara o presld•nto e vlce- Ao recebermos a commun icaçilo da depo· r· presidente do Esta o. slçiio, ou e meus companheiros de represen- l A pat• de umt• eleição feita a pulso gela ln- taçiio publicamos o pequeno artigo que se lê '" tervençiio do 33" e 2B' batalhões de ln nt11ria "· no Jorowl do ComiiW>'clo, dirigido ao honrado .. ,, 

em que, por dugllcalllS e eleições irregulares ,, 
Sr. Vlco·Presidente da Republlcn, e transcre· 

:1 
~or este meio o tldas,se declarou em maioria vendo nelle a noticia, coriclulmos llSSlm: o votos um can•Hdato lnologlvel perante a 

c Acreditando que se acha eliminada do texto expresso da constltulciio do Estado e . 
dlcclonarlo de V. Ex. a palavr& dopooliçao, '. nilc eleito pelo povo, era mister uma ai'llem· ! 

S•n1ulo Vol. III i7 
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espemmos que este facto otrcrcçn opportu· 
nldnlie a V. Ex. para, cm bem da Republica 
e da mornlid11do tlo g-overno, prcst1~inr o 
principio da autoridndo, apoiando o gnrnn
tindo o governo legaL dnquellc E:3ta.Uo.» 

Esperemo.<, sonhoros,fas nccrtadM llroviden· 
cias por paJ•to do honrado Sr. marechal Vicc
Prosidente da Republica. 

Po1• hoje, sómcntc isto. 

ORDEM DO DIA 

Procedo-se ÍL vota1;ão cm 211 discussi'Lo do 
projecto do Senado, n. l:l de 1804, que auto
riSIL o governo a t•ecollJCl' e fllzer rccunhar as 
moedas1le nickol cm circula.,;ão, duplic;uulo· 
lhes o valor. 

E' rojeltado o nrt. 1", ficando prejudicados 
os outros. . 

Segue n. 2n discussão, com o pru•ccet• 1la. 
commissilo de flnnnça.s o é, sem debate, ap
provn!la cm escrutinio secreto, por 24: votos 
contra. 8, e, sendo o.dopto.dn. po..,so. pu.ra 3~ 
discussão a propo>l<;ão da Camara dos Do· 
put..dos, n. 10 do 1894,que autorillL o Poder 
Executivo a conceder a Joso Gonçalves do 
Oliveira. mestre dns officinas <I e caidoireiro de 
forro do Ar>ena.l de Marinha desta capital,nm 
anno de licença. com ordenado, para tratar de 
sua saudá onde lhe convier. 

S~gue-se em 3• discussão a proposiç;io <ln 
Camara dos Deputados, n. 10 de IMO·!, llxnn· 
<lo as dcspezo.s do Ministerio das Relações Ex· 
terioroa po.ra o oxereicio de 1895. 

tir:wam por lncommodndos o os Srs. Almino 
Afiúnso, Josó Bernnrrlo o Silva Canodo, quo 
não fizern.m communicac;ão n.lgumo.. 

Jlicn. adiada o. votação da proposi~üo. 
Sogue-so cm novn: discussão a emendo. n•l

<litiva, approvudo. cm 3" <llscusSiio, ti Jlropo
siçüo <la Camal'll dos Deputados, n. 5, de 180,1, 
que dotermina quo.es o.s autot•i<lndes que po· 
dcm expedir telcgra.mmo.s sob o. denominncão 
<le -ofilciaes- o como taes isentos elas taxas 
olllclnes. 

O l!ilt•, Rnmlt•o Rnt•eelloa de· 
clnra-so insuspeito tratando-se do a"umpto, 
nttcndendo :'L circum!:lto.m:ia do HCI' o Estndo, 
que tem a honrado representar, um dnquelles 
que mniot• desenvolvimento tcem dado :i.s 
auus redes telegraphicas, o oppõe-w i> emenda 
em discussão por julgai-a de todo ponto incon· 
vcniento. 

O St•. Prc11l<lentc declara que, ca
to.ndo reduzi•lo o. menos de um terço o nu· 
mero dos SJ•s. senadores presentes, vae le· 
vantar o. sessão e designa n ordem elo dia ela 
scssüo seguinte: 

Votação em 3• discussão da proposlçilo do. 
Co.maro. elos Deput11dos, u. 16 de 189,1, ti· 
xo.ndo as elespezus do Ministerio dos Relações 
Exteriores para o exerclcio de 1895 ; 

Continunçõo da novo. discussão do. emendo. 
u.•lditivo., approva<la em 3• discussiio, a pro· 
poslr,ilo da Cnmara dos Deputados, n. 5 de 
1804, que determina quaes as autoridades 
q uo podem expedir telegrammas sob n deno· 
minação do- offieiaos-e como taes isentGI 
das taxas omciaes ; 

O Sr. Leopoldo de Btdllõcoo 2" dlscuS!Iiio da proposição da Camara dos 
omrn na <llscussiLo do o.ssumpto, pedindo 11· ·Doputa<los, n. 14 de 1894, que nutol'iso. o 
cenca para algumas considerações sobre poli· Poder Executivo n considerar como appro· 
tlca geral com quo precedera o que tom o. vodos os alamnos das escolas militar e naval 
dizer, relativamente á politica oxtel'ior o os· que tiverem frequentado, com aproveita· 
peclalmente sobre o orçamento cm di,cussüo, menta, as ~ulas das mesmas escolas até 6 de 
na ausencla <le seu collega do commlssüo GO· setembro de 1803 e toma outras provlden-
mes de Castro. elas; 

Occupn-se da prisão de um Sr. senador, Continuação da 3" dlscussiio do projecto do 
dous deputados c diversos cidadiios que so Senado, n. 47 do 1801, que completo. a orga
aclillJll detidos sem cuiEa fot•mada, passando, nisaçiio da Justiça Federal. 
em seguida, ao estudo ila politica exterior e 
do orçamento do respectivo ministet•io. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 
ae a discussiio. 

Annuncinda n votnçlio, vorlflca·HO não haver 
mais numero legal, pelo que se procede i> cha
mada dos Srs. senadores que comparocornm 
~ sessão (35) e deixam de responder os Srs. 
Joiio Barbalho, Coelho e Campos e Domingos 
Vicente, que participaram a Mesa que se re· 

Levanta.·so o. sessiio i>s 3 hoJ•as da tarde. 

·.--
I 



SI!SSÃO I!M 13 Dll S~TJ~Mnr:o DE !S!H J:ll 

8·1" sgssÃo 1m 13 DE sETE~mno DJ~ 180·1 

Prcsldcncia do Sr. U/Jaldirw elo ..tmm·at 
(1JiCtJ•)lrCSidC11 te) 

SU:\f:\f ,\ l~IO ..... J.ollura clr~ ndn.- h:C.Nmm:; rn - Onut!~l 
1m UIA - D!KcUJ\Niio tln. muon~n. n.n proj,cta n, ~, tltt 
iStH, ri:L Cnmnra t\oN DuputrltluR - DlllcUri'lnR dn 
:-irli, J,oltu o Olt\clcn n ,Jui~u lJarlmllw - \'tltnr;àtl tln. 
ullHlndn - Votru.;iin rh~ prt)potú;ãu tLn. Gn.mnr:~ ~loR 
tlnputntloH,Il, 1!1, do 1iiUI- DrsC:UHK:u•,nflJlrnvnt;r~o u 
adnpcfrn pnrn a~ c\lltcttlilliio dR. prapn~lçáu dn. Camarn. 
doR Ooputn.rlus, n, 1-l, !lu 1SUl-lliHt:tt'illiin dtLM ornnn
dnK nu ]JrojiJCto tln Scnndn, n. 47, ,J,, iS,Jl.- H.e!]UII• 
t•imunto vnrlu1.\ do Sr. ],oito u O!tich:n - Infurmnr;r~o 
1lu Sr. Prmdd1tnlo - DincurHo •lu Sr. Cn.tU(IOII 
s~uas- Ortlum du dlrL H. 

Ao melo·tlia comparecem 03 22 seguintes 
Srs. sanadores: 
UIJ~ldino <lo Amaral,João Pedt•o,Joiio Noi m, 

J. Co.tundu., Joaquim StLI·n1onto, Nogueira. 
Aceioly, .loilo Cotdeiro, A bdon Milanez, Al· 
moida Bnt•t•cto, Joaquim Pernambuco, .João 
Bnrbnlho, Leite o Oiticica, Coelho o Campos, 
llugenlo Amorim, Q. Bocoyuva, Saldunlm 
Marinl<o, Gonçalves Chaves, c, Ottoni, !to· 
•lrigues Alves, Campos Su!les, Joaquim de 
Souza o Ramiro Barcellos, 

Doixnm do comparecer, com causa parti
cipada, os Srs. Gil Goulnrt. Antonio Bacnn., 
Manocl Barata, Gomes do Castro, Cunha Ju
nior, Pires Ferreira, Oliveira. Ga.lvü.o, Joa.
quim COI'rlin. Messias de Gusmiio, Leandro 
Macio!, Rosa Juniot•, Munool Victorino, Do
mingos Vicente, E. Wnndenkoll<, Aristides 
Lobo, ,Joaquim Felicio, Pru<lcntc de Mornos, 
Generoso Poncc, Santos Andmdc, !W.ulino 
Horn e Pinheiro 1!achado; o som causa pnr· 
ticipad~ os Srs. Ruy Barbosa c Esteves Ju
nior. 

E' lilla e sem debato npprovada a acta da 
sessilo anterior. 

Durante a sessão comparecem mais os Srs. 
senadores Francisco Macba<lo, Cruz, Coelho 
Rodrigues, Almino Alfonso, Josó Bernardo, 
RBgo Mello, Vil•gilio Dnma.sio, La.per, Leo· 
poldo do Bulhões, Silva Ca.nedo,,Aquilino do 
Amaral c Joaquim Murtiuho. 

O Sn. 1' SEOUETAJUO dil conta. do scguinto 

EXPEDIENTE 

Oous oficias do 1' eecretarlo da Camara dos 
Deputados, de 12 do corrente, rcmettendo as 
seguintes 

t•norosiçÜES 

N, ll-180·1 

O Congrcsm Nncionnl resolve: 
Ar~. L 11 Flcn. o governo o.utoJ•i•ndo u. mn.n. 

d11t' restltuh• uo •:idudüo A~ostlnho Josó 

Cahral n. qunntin. do 3:ooo~;com que foi ohl'i· 
gado 11 entt•ar para os corres publlcos, quando 
tlwsouroiro da. Thc:;:ourn.ria. do Fn.zcnda de 
Minns Gemes, om substituif;ão Uoigua.l qun.n· 
tia desnppnt•cci<ln. fl•audulcn tum ente do edi· 
fleio daquclla thcsouraria, onde ct•nm gunr· 
dados os valores. 

A1·t. 2.~~ Revoga.m·se n:-; disposições cm 
contrm•io. 

Cumnl'll do> Deputados, 12<lo setembro de 
189,1.-FmHc:'sco de .. lssls Rosa c Silva, pl'C• 
sidcnto.-JoaoCodh.oG. Lisboa, sel'Vindo do 111 

scct•ctn.rio.-.lu!J''stn 1'avatcs de Lyra, sm•· 
vindo do 2~ aecretnriu.-A' Commissão do Fi· 
na.nças. 

N. 12-180·1 

O Congresso Nacional decwta: 
Art. !.' O Po:lct• Executivo ficllautorisado 

a mandar contar, para os clfeítos da jubilação 
no logat• de professor do 1• oxternatodo Gym• 
nasio Nacional, o tempo que serviu nas fi• 
loiras do exercito. ao 1" tenente rcfot·mado do 
exercito Joaquim de Oliveit•a. Fernandes. 

Parngrapho unico, Concedida ajubilnç-:io, 
perde ri< o dito prolessor o <1l1•oi to no soldo de 
suo. rclàrm:t, visto como terá de pel'cebct• os 
vencimentos de pl'Ofessor aposentado. 

Art. 2,1l Ficu.m rovoga.Uo.s a.:3 disposiçücscm 
contraria. 

Cnmnra dos Depu~~dos, 12 de setembro de 
1804.-Ftauci.~co d1J As.~i~ Rosa o Sil!Ja, lll'e• 
sidentc.-Joao Coallw G. Lisboa, sorvindodo 1° 
secretario.-.. tuousto Ttwart:s de Lyra, ser
vindo de 2° secretrLl'io.-A's Commissõc:; de 
Instrucção Publica e Finanças. 

Outro, do mesmo Sr. sccrcto.rlo e do igual 
data, communicando que a.quella Camara 
adoptou o projecto do Senado que promctto 
11 Antonio Medeiros da Silva, ex-alumno ma
triculado nn 1" sorlo do cut·s~ medico da Fa
culdade da Capital, no anno do 1885, para 
novamente mntricular-so, independente da 
prestllção Jc qualquer exame do prcparatorlo 
e outrosim que na mesmo. data enviou~ sane· 
çilo a respectiva t•esolução.-lntcirado, 

Outro, do mesmo ·Sr. secretllrio e de igual 
data, communicando que a rc1~t·ida CarnarP. 
npprovou, por dous tel'<)os dos votos dos seus 
membros proscntes, a sua pt•oposiçiio substl
tutiva do projocto do Senado, que tmtorisa n 
roversilo do coronel rclbrmndo Christln.no 
l'rodcrico Buys para o quadt•o do officiaes em 
set•viço activo,. o qual remette para os fins 
constantes do § 1" nrt. 30 d11 constituir;üo 
dn Ropubllca.-A' Commissiio de Marinho. e 
Guerra. 

O Sn. 3' SECilh'TARJO ( sc/'Utlldo de !J') do
clam que nüo h a parecer. 
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ORDEM DO DIA 

Nlo bovondo n11moi'O P'"'" deliboro.r, con
llll.t\IL adlitdn. n. vota.t}ii.O dn. mtLtOl•in. con~tantc 
do. ordom do dia. 

Contimia a. nova dlscu,.iio da cmonrla n•ldi· 
tlva, npprovn.da em 3'' discusstio, ú. PI'O)tosh;ii.o 
d• Camnra dos Deputado;, n. 5 de 1~94, gue 
dotormino. ~uacs as autorid.,dcs que podem 
c~podlr tologro.mmas sob u. denominnçiío de 
-<>iilcla•s-e como tao.~ isentos das tu;xns om
claos. 

r.wor •la Uniiio com npplicação especial ao 
pagamonto do subvenções a linhas ae nave
gação intern11clon11e8, Esta emenda foi rejei· 
tada pela Commlssiio de Orçnmento, e poste· 
riormente pela Cnmara, porque elia feria o 
u.rt. 8' d11 Constituiçiío, que diz (18): «E' ve· 
dndo ao governo federai croar, de q uaiquer 
modo, distincções e preferenclas em lavor dos 
portos de uns contra as de outros Estados.» 

Entendeu-se par conseguinte que 11 croaçiio 
da imposta pnr11 generos qua desombat•mvam 
cm cct•tos portos estabeleciam uma con•liçiio 
do prel'orcncia pat•a certos portos, condlçiio 
que fmia a art. 8' da Constituição. 

oO Sr. Leite e Oitlelcn diz que a No mesma caso crô o ora•lor que cstít a. 
SillliLdO approvou cm 3" discussiio a emenil11 isonçiío de impostos JUJ.ra certos •Estados e 
q11e<> honrado sen~~dor por Pern11mbuco 11prc· individuas que exercem autoridade. 
sentou, isentando do pa.garnonto dn.e tn.xn.:; os Estu. U a primeil•a. ob.jecçã.o sória., como disso, 
1olagl'llmmas expedidos pel•s autorid•dos dos que n re<lacçiio do addltivo lbe suggore. 
Estofios fJ.UO houvecsom oontribuido pora a Depois a di~posiçiio como ostti redigida dU. 
totutruCÇILo de linhas. Esta emenda er~ um motivo a abusos. 
sullstitutivo" sot• aprosont•llo no caso do niio O Senfldo comprebemlc que a construcçiio 
sONPI•rovado o substitutivo apresentado pelo de linhas exige um capital !I.Ue ha de ser dos
h~ll!oãdO senador. pendido pelo governo d• Uniuo ; a isençiio de. 
~· discussão o orador niío teve tempo, pelo Lmposto voo ser dcoreta<lacm f11vordo Estado 

adiant•do estado d• hora, de analysar esta que tiver contl'iiJUilio com qu•lquor quantia. 
Cfllenda; na votaçiio eU~ passou som maior para o. consti'uoçiio das linhas. Mo.s, a contri· 
ClCUIIlO. Podo, portan to,liconçao.o Senado, paro. buiçiio com que os Estados concorrem pam a 
cha1nar a attençiio para os te1•mos em que coastruoçiio rie linhas no seu territorlo, deve 
cil;t\ contebido o substitutivo. .Julgn que nos te1• uma o.pplloaçiio quo ó promover o dcson· 
iet'mos em que elle está oontebido niio pódc voi vi menta das Unhas teiegmphicas do propri~ 
~et' acceito. · Estado. 

Primeiramente ontm em duvida si estesub- Si o Estado concorre com 40 ou 50:000.$ 
sti)~tivo niio vae ferir um artigo do. Constt- paro. a construcçiio de um• linha, alilviando o 
iutç!Lo. . _ . . governo da Uniiio desta desll!!Zfl., é claro que 

Entre os <mP<?~tos quo SliO da excluBI va ~om- provoca o governo da Ur.1iio a promovet• o 
]lfltilncia da Un1ao esta a taxa dos corrows c dosenvolvimontc dfl.linha no Estado 
l<llegraphos, e o § 2' do art. 7" diz termin•n· • 
1otnoJlte: «Os impostos docretndos pela Uniiio O Sn. RA>rtno BAnOmLLOS - A maior d(lll-
dnem sot• uniformes pa!•a todos os Estados.» poza niio é a construcçiio, ó " manutcn· 

Pa:rece que sendo a taxo. <lo talegrapho nm çiio. 
illlposto, niio é passivei, de acoordo com este O Sn. LIO!TE E OITICICA- De modo que 1i!n. 
art. 7", estabelecer profct•cncia t•eiativamonto Esto.do qualquer póde consignar uma verba 
a ailfllns Estados contra. outros. Esta ó a pri- insignllicante no seu ot•çamento,e cm virtude 
rneira ob,jecçiio seria que o orador encontra do additivo npprovado pelo Senado vae gosat• 
eu~ reiaçõo i1 rodacçiio do ad•litivo. Os Estados da isençfio de uma taxa p•rn todns as suas 
~lle c:ontribuircm com quai!luer quota pat'IL a autoridades. 
cor:utrucçiio de linhas da Uni•o, ficam cm uma O cmdor nota que o additivo foi npresen
<lOOdi~iio do prefcrencia relativamente a ou- tado pelo honrado senador por Pernambuco, e 
tros Estados; e esta condic;iio de preforoncia que niio teve om •eu l'•vor o appiauso dos ro· 
DiLo ~ só111onte po.m os Estados, cstende·se prosontnntes do outros Estados que mais teem 
1Atnbe!ll fi. indivhluoo que exerçam nutori- concorrido do que o de .. Pernambuco pnra a 
ridafio. oonstrucçiio de Unbn.s telegraphicas. 

Pllrece que ó co.so para estudar-se, porque O Estado do Rio Grande do Sul, por excm-
411ta disposição fere o § 2' do art. 7" da Con- l•io, tom despon•lillo umo. quantifl. enorme 
sii'tuiçiio. com u construcçiio de linhas toiegraphicns. 

I.srnbm-soquc, cm uma das sessões piL'lsadas o Sn. ABDOl! MtL~NEz-E a Parabyba. 
UIL Ca<nnra dos Srs. Doputadm, apresentou 
111r1~ e1nendo. ao OI·ço.monto dn receita, osto.ho- O Sn. LEITE E OtTIOIOA- Jà chegarei iL Pa-
lec:elldo um o.cc)'esoimo ao imposto do illlllOI'to.- ro.hyba. . ... 
çii(lfios genoros que de;embarco.ssem nos por- O Sa. GoNç,~LVES CuA.v«s -·E Minas tfl.m• 
tos do Esiado dns Alaguas, t•ovortcndo em bem. , . ·. 

I 
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O SR. LI·:JTE E OITICICA - As linhas ~o ll i o 
Gron~o do Sul tccm custado 110 governo lla
quolle Ji'st~~o mais ~e 500:000$000. 

O lionm~o sena~or por aquelle Esta~o lle
clarou hontem que não fllZIO o.bsolutnmcnte 
qucstilo ~os ta lsonç[o do taxos. 

O governo do Rio Gran~o ~o Sul construiu 
diversas llnbiLS telograpbico.s e ent1·egou-as ao 
governo da Uniilo, e estil constt·uln~o outros 
pnra entregai-as do mesmo modo, 

O Estado de Minas Gorncs tem concorri~o 
coto mais de 150:000$000. 

0 SR, GonÇALVES CIIAVES - Com mais do 
200:000$000 ; só uma verba foi de 110 
contos. 

O SR. LEITE E 0ITICICA respondo que trota 
aponas das quantias que toem sido e!l'cctiva
mente entregues e as infbrmnções quo cotá 
apresentando da 11-ibuna pediu-as i• Repo.rti
Qilo GeMLl dos Telc~mplios e foram por ella 
lornecidas ; silo informações officiucs. 

Minas Gomes não reclama este privilegio 
para as suas autoridnde•. 

O Estado de Pernambuco é vcrda~e que tem 
concorrido para a construc~ão de Jlnlias tcle
grapbico.s, mas deve declarar no Senado que 
tem conc01•rido com 40:000$000, mas de lM91 
para c1i tem-se construido em Pernambuco 
linhas telegraphlcas, despendendo o ~overno 
da Uniilo mais de 300:000$000. 

Já se vê, porbmto, que os 40:000$ com que 
Pernambueo tem concorriiJo alUviaram um 
pouco esta des~excessiva que a Uniiio tem 
leito no pt•opriO Estado. 

E' o mesmo que se dá relativamente a ou
tros Estados que concorrem para esta despeza 
da Uniilo, incitando o governo, mediante este 
auxilio, o. 1iesenvotver as linhas telegrapbico.s 
no J.>roprio Estado, 

Da-se até com o facto uma anomalia que 
convém evitar. 

Ha Estados que teem reeebido auxilio< do 
govet•no da União, o Estado dit Parahyba está 
neste ca~o. e deste proprio dinheiro que rece
beu da União como auxilio, tem concort·i'lo 
com 40:000$ para a construcçiio dllS linha<. 

O Stt. ADoos MtLANEZ-E<Se ainda estil 
guardado no '!'besouro. 

O Stt. LEITE e 0!TiéiCA responde que é um 
engano da parle do nobre•enador porque di· 
nbeiro recebido da União pelo Esta•lo da 
l'al'abyba, como auxilio no E<~'do, elle tem 
concorri· lo com 40:00U$ pam estu construc~iio. 

O Estado d11 Pambyba ó pequeno, não ó 
rico como o de Pm·mLmbuco, entretanto tem 
coucot•z·idotn.nto como o do Pernnmhuco. A 
proporção não ó h.~unl, uo conb'ilrío C!'tá. 
mmtissimo long-o tia compnrn(:iio. 

Jubm o Ol"adot• que. appt•ovado oadditivo. o 
Senado terü. tlo vur totlot~ us EHL:ulus couai~nar 

uma verba qualquer no seu orçamento, con
correndo seja com que quantia li> r e ficarem 
com o pl'ivilegio do usnr· e do n.bus11r do tele· 
grapho como se tem feito ato aqui, inut.lli
sando a limitnçiio que se quer estabelecer 
para os abusos publicas. 

Nestas condições, o omdor pediria ao Senado 
a sua attençiio pam o ailditivo, consl• 
derando as circumatancias extremas a que 
semelhante additivo pôde levar o Senado, 
Isto ó, inutilisar completamente o projecto, 
dando o seu "'sentimento para que nilo seja 
aeceito nesta discussiio. 

O Sr •• Joiáo Dnrbnllao lembra 
que o nobre orador que o precedeu fez fluas 
ordenfl do considerar;Ues: na. primeira mos
trou, segundo o sou modo do vet•, n. inconsti .. 
tucionalidade 1lrL emenda quo se acha em diH· 
cussiio, em segundo to~'llr o. sua inconvenicn• 
cin., desi~ualdndo e injustir;a. 

O primeiro ponto o hont•arJo senador, per
mitiu-lhe 11IZ01', salvo o muito respeito que 
tributa és suas luzes e conhecimentos, que la· 
bora em um grande equivoco, quando •e per
suade que o pagamento pelas dcspezas de te
lcgmmmas constitue imposto: ó tax~, não é 
imposto. 

0 SR, LEITE E 0ITICICA-EU disse que CS· 
tavn no numero dos impostos recebidos pela 
União. 

0 SR. ,JOÃO BARDALII0-0 art, 7' da COnstl
tuiçilo dcclar" o seguinte (LU.) 

0 SR, LEITE E 0ITICICA-Lo~o depois vem O 
paragmpho q uo comprehende todo o ar
tigo. 

0 SR, JOÃO BARllALIIO-Qual é 1 
0 SR. LEITE E 0ITICICA- 0 parograpbo SC• 

guinto. 
O SI\ .. JoÃo llAitnALIIO faz notar que o pa

ragra.pho Aeguinto é o c1uo se refere aoi tole
grnmmns particulares. Parece-lhe que a pro
pria natureza do imposto repugna com essa 
classlllc~ão do nobre Renador. 
· Em segundo logo.r, o nohN ~:~enador so oc

cupou da inconveniencia, desvanta,"'lm e des
igualdade do udditivo. 

conressa que apresentou esta emenda como 
ultimo recurso, conhecendo a disposiQJiO do Se
nado paro manter. mais ou menos modiflcarlo, 
o rigor excessivo do regulamento que o go
verno expediu paro"" tclegrnphos. rigor que 
demonstrou, tem excedido ás condiçiies esta
heleciüoa como baso de sua orf:'a.nisac;t1o. 

O lllcto de ter o Estado contribuido com 
menor qu~Lntia parece-lhe que ru10 devia ser 
motivo para redigir a Rua emenda cm outro 
sentido. J~~a. cmond11. l• uma consequenciado:; 
principias estabelecidos no pa.ragrapho em 
que IL commissii.o t.liz em seu Pllr("Ct!r, que ]Jor 
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cquielnelo so concedo nos Estnelu< fliZOl' os eles· 
)Jttchos g-I·atulta.mcnto, o JIOr equidatlo cstot!:
dcu o. todos os ~~~t.ados, Mns n.quollcs (]1\0.Ju. 
tcom contribuldo com qunntins suns, jiL t<mdo 
algum tlireito, O nccc~sario que so deva con~ 
verter om um1t vantagem t•olntiVJL n. vn.nta
gcm do tilzct• o scl·vh:o grntuitamonto. 

Este foi o seu ponsnmonto c o Sonndo, nmn 
vez que desprcscu todne ns outras emende", 
parece ter achado algum fundo do ,justiça 
nesta, quo deixou pns;nJ', Entrotanto,submet
toJ•-se-hn á dcci•iio do Scn111lo, corto de q uo lho 
pnroce ficar consng-t•adn.umJL injustiço., Assim 
so dovin, como um:L cond1çiTo log-tcn, litzor noa 
Corroias n. mesma isenç-ão, dando· ttwnbcm n.o:; 
Estados o direito do Jitzor sua corrospondcn
cia omcial. 

N'inguem mnis pedindo n. palavr[t,cnccrra~so 
o. cl iscussüo. 

Verificando-se n presença do numero legal, 
procede-se Í1 votnçuo. 

E' rojeitndn 11 emenda. 
W n proposiçiio, com ns emendas npprovn· 

di!S, Cldoptadn, e vno ser devolvida " outro 
Cnmnrn, indo antes i• Commissüo do Roda· 
cçü.o. . 

Voto.-so em 3n discussão o O n.pprovo.dn. n. 
proposiçiio da Camara dos Dcputndos, n. 10 
de l804,1lxnndo a~ dospcms do l\linistcrio elas 
Relações l~xtm•iorcs para o exercicio do 1805. 

Ficn. sobre a mesa para ter destino oppor
tunnmontc. 

n mn. commltJsão c:o;pccin.l ; nomr.ou .. so o. com
mil'lt:!llo ; csLIL tem sirlo modiflcadn. pm•quo 
11m do~ mombt•o:. 1l1L commissilo Jbi suJ,sr.itutdo 
poe· oul.ro e csto Jbi dovois suhstituido P"lo 
houmdo sciw'or de Goyaz. 

Est<L commissüo apJ•csontou um codigo do 
disposições pnrn ajustiça fctlernl ;este codlgo 
não M lido nem discutido na caso, 

Parece-lho, pois, quo o Senado estli, na Im
possibilidade do disoutlr esto projecto, que niio 
conhece. 

Pede, portanto, no Sonndo o nelinmento da 
discussão por 48 ou 72 horas, p>m quo RO 
possa lei' o projecto e discuti!- o conveniente· 
monto. 

E' um codigo pnr11. n ,justiça federal, dispo
sições quo se toem do mandar 1i Camnrn dos 
Srs. Deputados. 

E' possivcl que n. discussão, e pnrn. isto U 
que a discussão é fui ta, 1hçt~ encontrar alguns 
sonües no t!'abalho dn commissiio, npozar 
dn sua competencin. 

Em todo cflso, p~reco·lho que niio fica 
bem uo Sonndo discutir o votar um projecto 
elcstn ordem, quo contóm uma lmmensidado 
de aJ•ligoa que o Senodo não coubeco absolu
tamente .. 

o SR.. PR.J~IPENTI·:- o 
tivo tem oitenta o tantos 
grande numel'O de emendas. 

projecto \primi· 
a.l'tigos, e hn. 

O Slt. LEITI~ E OITIC!C.\- O projecto pri
mitivo, diz o Sr. l'rosidonto, tom oitenta o 
ta.ntos artigos o hn. grande numero de emen
das. 

Segue-se cm 2n discussi'io, com o pn.rccer 
das Com missões do Mnrinhn o Guorrn o do 
lnstrucçiio Publica, o ó sem debate npprovada 
o sendo :Ldoptndn pnssiL para 3 ', a proposir;iiodn 
Cnmnra dos Dcputnuos, n. 14 do 180·1, que nu- O SR.. CAMPO< SALr,E.<- As emendas são 
torisn o Poder ExNutivo a considcrm· como umas substitutivns e outras de suppressiio. 
approvados os nlumnos elas escolas Militai' o O Sn. LEITE P. O!TICICA-Rom; V. Ex. com· 
Naval quo tiverem frequentado, com aprovei· prohondo quo são ldófls novas ·cm relação no 
lamento, aq aulas das mesmusescolns ató O do pJ•ojccto p1•imitivo, quo o Senado eonhecill. 
setembro de 1893, o toma outJ•:Ls providon· Poeler-se·hin d izcr, npeznr do longo espaço do 
cins. IimJ para cá, quoo Senado, poJo menos, parto 

o sn •. JoÃo JlARnAwo (pala a1·rlcm) requer do Sona.do, porque elle já está modifiCildo, 
o o Senado concedo elispensa do lntorsticio r.onov:Ldo e !11\ outra.s vngns precnchldns, ,iá 
pnra n 3' discua<iio d:t proposi•;iio, tmha conheCimento •lo J?rojecto : mas nquel· 

Continúo. cm s~ discut<~são com as emcmrlns les quo tomaram conhocuncnto desse projecto, 
oll'crccidn.s nest1L o com n appt•ovn.dn cm zu, jil. nfio o teem do memoria., e nii.o é de bom ef .. 
o prújecto do Senado, n. 47 do 1891, r.omplc· JiJito que um projecto dostn ordem, que on
'tll.ndo a orgnnbação da justiça fo•leral. tende com n organisução da justiça federal, 

O Sr. Leite c Oitlcicn diz que 
o Sr. Presidente unnunciou quo ln ontrnt• om 
3• discussão o pr(\jccto qno complota ~ or. 
gnnisaçiio da j ustica fcdo!'al. 

O Senado, em uma d<Ls sessões passadas, ells· 
pensou n. impt·cs::~fi.o do pt•nject.o ymt•n que c:'!to 
1bsso dn.do pu.rn. ordem rio din; mas o 11onrailo 
autor do requerimento nuo tbi npprovado 
pelo Senn.dnllto Jlormittirá umn. olJ.'Iorvnção. 
F~~f.o pt•oJcct.o ti de JSOI ; 1!opoiN.fltt 21• ili;o;cns· 
tino um dos Sr·s. soullflot·cs pr1!111 quo /ilsso o. 

soja discutido o votado sem conhechuento do 
Sonaelo. 

E' uma censnt•a pela qual o Senado terln <lo 
pasgnr, consurn. muito cabida: e ·o oratlor 
profere evitar que a consm•~t se dti, n ficar cn·. 
levlo do pois que olln vier. 

Por is<O suomotto ,·, votação do 'senado o 
roqucl'imonto pn.rn. quo so mllo n. Uiscussiio do 
Pl'C\Ieclo pnr i2 horns. . 

O Sn. CAMros SAr,r,J~s pcelo a pfllnvrn po):L 
ordem. I 
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O S!t. PnESIDE~TE- Tem a palavra pela mesmo cx·senndor limitou-se a apresontnr 
or<lem, dnvhla•, que o or•ador pedo permissão ao Se

O Sr., Col>tros SAT.LES não snbe si pude dis· 
cutir a mataria do requerimento. 

O Srt. PrtESIDE~TE- Os rcque;•imcntos do 
adiamento niio tcem discussão. 

O Srt. CA>Iros So~u.Es diz quo precisa dar 
algumas lnlbrmaçilcs ao Senado. · 

O Sn. PnESIDE~n - Entiio tom o nobre se
nador a palavra para umo. explicaçiio. 

nado pnrll qualillcnr de supcrficlaes, sobro 
alguns pontos do projecto, duvidas que foram 
desfeitas com a propr•ia ncqnlescencra do seu 
espirita, por iHEO que não oppoz contestação, 
Es:ooe cx·senador niio achou na. orgn.nisaçiio do 
projecto um ponto sobro o qual elle pudme 
basear uma. contestação do cortn. g-ravidado, 
do certa importnncia. Como disso, nilo expoz, 
nilo enunciou siniío duvidas, que foram im
mediata.mcnto de;felta.s. 

O Sn. LEITE E O!TICICA.- Ma.s desde 1891 
O lir. Campo• Snllc• niio ó do a.tó boje y, Ex. ha de concordar cm que os 

opinião, nem podera ser, que se tome no factos nos teem ensinado muita. cousa sobro 
Senado alguma delibcraçiío precipitadamente, este nssumpt.o. 
eohrotudo qMndo se trat11 do um assumpto 
que merece toda a nttençiío do Corpo L••gisla- O Srt. CA>rros SAI.J,ES responde que teem on· 
ti vo e no qual o empenho do Senado niio póde siuaúo muita cousa, que estti consignada no 
sAr outro sinüo o do chcgB.t' nos melhore:::~ re· projecto. 
sultndos, a respeito da ·in•tituição de uma o Sr.. L>:tTE E OtTICICoi.-Bom; Isso ó que 
justiçn..quo ó orgü.o de um dos :?randes pode- nós queremos conhecer. 
re• da Ropublicn ; mas o Senado ba <le por· 0 Srt, C.\M?os SAT.LES-Então, com surpre• 
mlttir que lembre que, si este prqjccto nin,•n sa, siniio de todos, pelo menos sua, 0 ex-no· 
niio est.L converti< lo cm lei, ó Isto devido ex- bro senador por Pernambuco apresentou esse 
actnmente a uma circumstnncio' comonquelln requerimento, pedindo que 0 projecto fosse a 
que occorTe no momento actual. uma commissiio especial para fazer um codígo, O projecto foi apresentado cm I BD I. Entrou 
em discussii.o o foi approvooo consecutiva- Orn, isto nilo ó si não umn rlM muitas mn· 
monto nas duns primeiras discussões. nlfcslnções dos velhos prcjuizos do antigo 

Na 3• discussilo abr•iu-so do novo amplo do· parlamentarismo. 
bato sobro o prqjccto: consta dos annacs a Snbc-so perfeitamente quo ficou nos ba· 
discussiio que se tmvou então. bitos dos nossos legisladoras este recurso para 

Os Srs. senadores, que tiveram oppot•tuni· fazer dcsapp.ueccr da dlscussiio um proJecto 
dado de proceder a exame e exame rigoroso ou uma m~ilidn qualquer. que se achnlan. 
sobre este projecto, vieram ri. tribuna e maní· çnda no debato. 
fostnram as suas di vorgencias. Causou-lhe até cxtranbeza o requerimento 

O Senado sabe, e o orador pódc attcstar no do nobre sen~tdor, porque, si elle com a alta 
Senado com o testemunho dos pr·oprios annaes, capacidwlo quo possue, no exame do pt•ojecto 
que esHns tlivorgenciltR niio versaram sobre tivesse indicado motivos p:u•a. flOrins o.ppl'O· 
]IOntos ~ndamen~nos do prcj.ccto; ao contra· hcnstics do sou espirita, aliás culto, o orador 
rio, a umca questtto gorava o ~mpor~~nto, que tcr•in •ido o yrimoiro a reconhecer que a sua 
se levantou ucssc dcb<lte, fot <Lquella Jlr•ovo· tentativa nuo tinha sinilo um intuito multo 
cado. ~elo nobro senador, representante ilo lls· justo, multo razoavol e mosmo multo loun· 
lado o Esplrlto Santo, a respeito •ln questão vcl. 
t!O /WlJCfl.'l•C01'JliiS, 

Este illustrccollega npro,entou uma emenda 
e b!Ltou-sc activ<Lmonto por ella, no sentido 
!lo n.mplio.r o clireito do lmhl!a.'l-cm•pu.~. tu.l 
como est.i• est:1bellicltlo M Constitulçiio, Foi 
llemonstrndn. n improccllencin. tlcssn. cmondn., 
porque elltL otfendin dh•ectflmente um ]lrinní· 
pio expresso 011 Constituiçiio politica !la Rc
publicrl. 

A' porto este ponto, a <liscus>iio niio versou 
slniio sobr•o detnlhcs de somenos hnport.ancia. 

O propr·lo ont.iio sonndot• pelo llstndo <lo Per
nnmbnco, qno t.ni o autor do t•cqmwlmonto 
pcdinrlo que o lll'o,Jccto li"'" •ubmet.thlo 11 uma 
commissii.o r.speciul p!tt•n. f\tzm•, nilo um slmplcs 
projecto de tci ou fie rolhr·nm rl:1lel oxistcnto, 
JniLá Rim um cotligo iln. lcglshtt;iio lbtiCI'I\1, esse 

O SR. PaEsroE~TF. - Poço licença para 
observar no honrado senador que este reque. 
rimento nüo tom diseuss;io; dei o. pA.la.vrn. no 
nobre senador simplesmente p•rn uma obser· 
VO.J:ÜO, 

o SR. CA>IPO. SAT.LES uiz quo csti. fazendo 
estns eonsidoraçücs ~oraes pari\ chej:tat' tis in· 
!ormnçües que pt•etcn~e dnr ~o Senrulo. 

Foi h11 pouco Interrompido quando pro· 
tendia dizer• que do 1801 pM'"' ci1 toem decor
rido t••cs nnnos. No fim <leste tempo vem a 
commissiío dizer• no Senado quo lho ó impos. 
8ivel nt·~ttnisl\r um codl~o. o to· lo o mundo sn.bn 
quo niio ó thts commisí'õos tirtldn.s do Gm•po 
Legoisintivo qne •c vnc orgnuisM• um co<llgo, 
qun ox.igo um cflrm·ço mnis continuo. esror,o 
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a que se o~piie a intorrupçiio continua dos Corrornm trcs nnnos. Noslo tempo obtivo-
trnbaibos legislativos. ram-so novas oxporioncin< e em virtude doi• 

Por consequencla, foi mnnif•sto o intuito, ias n commlssiio addicionou ainda algumas 
não se quiz siniio arrodnr do doba to o pro- o mondas. Supprimlu al~umas disposições, om 
jecto, e este ó exactamente o ponto do SUIL IIm, apro•ontou Ulh trabalho quo lho pareceu 
oxtranboza, porque nilo so trata do um pro· mais corr·ccto. 

leoto quo tenha intuito; politicas, não se O oradot•tatvcz nilo possa estnbolocor uma 
rata de um projecto que tenba. interesseM pro]Josi~iio allii'miLtiva neste terreno, mas 

Iocalfsados cm um ou outro ponto do paiz o dovo dizei' ao Senado que, si ha alguma cousa 
sim que trata d,, organisaçiio judiciaria da que possacanBIII' aypi•ehonsão em sou ospirito 
Republica. nc•t.o momento, nno ó a passagem rlcsto pro-

Pote bem, si o Senado nHSistiu o debato jocto tnl como ost1\, mas o rc~oio do QUII ello 
desta questão c o ex-senador que pediu n ro· •o.famodiflcndo, porque, som pur omtluvida a. 
tirada do projecto da discussão tinha capaci- competonola do• ioglsindoros, pódo alllrmar a 
dado bastante para entrar na criLJca iloste compctonci~> dos que r<>llaborar:~m neste pro
projecto, como so explica o podido para que jecto. Depois este pt•ojecto ostl• distribuido 
fusse alio nrt•cdndo <lo debate 1 desde 1801. _ . 

E' fórnde questilo que •o trata do um as· O Sa. LEITE G On•JOIOA- Nno está. 
aumpto que mlelizmento não está ainda bem o ~R. c.uti'Os SALr.Es- Distribuldo cm 
conhecido, mesmo pelos esplritoa mais ,orlon· a\'Uiso ; tem em seu poder o projecto o as 
lados que toem lntorferencin nos ncgoc10s pu- emcntlus. 
bl!COB 1lo palz, 0 SR L•tTE E 0IT!OIOA- Do pro•ecto do. Nas proprins emendas que se tcom apre- ·- • • 
aentado ve·so !Ltó que ponto chega o estado de cornmlssno 1 . 
oonrusiíoe de ignor·nnciiL do assumpto do que .O. SR. c.urro~ SAt,LEs- Do lll'o,Jocto prl· 
se trata. E aproposito disto doverefcrirquoo mtllVO. Foi distrtbuitlo comas emendas, 
que o prooccupn ó o recolo que já um grande O SI\. LEITE Jll OITICIOA- Ninguom tem. 
espirita manifestou a respeito do que eile o SR. CANPOS SALLEs -continuando, diz 
cliama: «as doenças legislativas,., que, o parecer da commissão ó muito meno1• 

A peior doença legislativa é esta que pro- do quo parece, embora so torne mais des
c:edo do habito cm que so acltam tOdos de, envolvi•lo ap,Pnrontemente, porque a commis
em uma assemblón legislativa, julgnrcm·9a aão não lez smão consolidar no seu trabalho, 
aptos para discutir todas as que.~tõe•. para facilitar 0 enme do Senado, as emen-

0 prqjecto p~lmltivo foi contecclonndo pelo das que se acham desde 1891. 
orador: Não stmplesmento pelas Inspirações Pouca.~ muito poucas aão as emendas 
que tivesse colhido na leitura dos autores, apresentadas agora poin càmmissão. 
JlOr melhores que toss~m. Por outra, a commlssiio consolidou n~o só 

Depois de orgnnisar a justiça fodornl! como as emendas apresentadas em 1891, como tam
fcz. p!)r um decreto do governo provJSorio, bom 0 projecto apresentado pelo sr. Amaro 
tinha bom a certeza do que lacunas graves eavalcanto que Lili submetttdo agora como 
ahi ftCIII'iam e que só n oxperiencin e n obsor· emenda ~ que 0 orador está informado ter 
-vaçiio dos ~tos po•loriam fazer deaapllarecer sido organlsado por deus memb:'<ls da maior 
da leglslacao, Cumprciiendendo este lhcto, competoncla olo supremo Tribunal Federal. 
nlio se limitou na organisaçilo •lesto projecto Nilo ó um facto extranho no Senado. 
11o apresentar idéns novas, . ILdquirJdas cm Foram incorporados tambom os projecto• 
novos estudo• ; . no contrnr!o• recorr-eu nos olaborlldos pelo nobre coilegn por Pernnm· 
!llembros do:t trtbunaes mnts eio~a•lo•, r?· bnco. Eis porque 0 trabalho <las commissoos 
C()I'rouaos membros do SupremoTrtbunnne- apresenta proporcilcs reatrnento maior~s do 
iloral e dolloa indagou qunes eram ao •)ltlicul- que ellc tem, para consubstanciar, isto é, 
!ledes e as lacunllll, a supprlr nesta leg1s!açiio. consolidar n11 mesmo corpo toda.s as emendas 
R-ecorreu tllm~em aos mcmbr~ tnnl• eompe- que toem sido apresentadas. 
=~~~~~~~~~federal e podtU·lhesluzes e 0 sn. Lli:JTJI: g OITICJOA -v. Ex~cstá jus-

Para corrigir os erros elo uma lei, 0 Ot'allor tlftcnndo a neceseldnde da publfcaçao. 
niio vê ninguem m11is o11pnz do que o quo 0 O Sn. CAMPOS SAJ,r.ES-Responde que está 
mcnrrogado da. sua dlscussllo. Melhor conhece apenas dizendo que nii.o é esta a necessidade, 
& necesslrlnde quem a !ICnte, porque foi publicada no jorn~l d11 I!O.IL biL 

Guiado por cate eriterio logislntivo, que é o pouco dias, l'or~•nto, nilo vo smcm•amento 
lllOibor, cfiogou a organlsar este projecto, que necessidade do ndinmento. . _ 
e antes do m11glstrado do quo llllU, que ó antes O SR. Pru:stDENT& - o noilrc •enndor nao 
do applicador da lei do que daquolle que a póde discutir o adiamento; p!ll;o '!UO cumpra 
fui, o regiJDento, 1 
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0 Stt. CA~IPOS SALLEs-Dl7. quo não O:< til< li<· 
cutindo o sim dando ns inlOI'mnçõc~ ncccs
sarias. 

O Sn. LEITE E OtTICICA -Nilo quoroo ndia· 
monto, quero conhecer o que vou vo~tr. . . 

O Su.. CAl\IPOS SALLE..q, pros~~uindo, tombrn 
ao Senado que este projecto é uma nocc~•idado 
urgcntisslma. 

Todos os dln..• o oradm· recebe reclamacíie.< 
a respeito c 'lbi em vltotudc do pc·lldo seu 
que este projecto foi resuseltado, do contrario 
nilo teria reapparer.ido, Todo• os dhts recebe 
Instantes rr.clamações, ainda repete, niio só 
dos membros do Supremo Tribunal, como do• 
juizes das scoçíics o do procurador da lte· 
publlea, 

O Sn. LEITE E On'ICICA- O Senado .iii roco
nbccotl a ncco•sidado dollo. 

0 Sn, C~~IPOS SALLES -TOiiOR clamam pela 
passogom urgoutc deste projecto o admira 
quo o honra·!o sunadot• niio o conhcçn.. O 
projecto consugra medidas utois o <1o cat•acter. 
urgente. 

!'ela aua parte não foz novo exame sobro 
o pro.iecto sinão aquollo a que foi forç .• do 
a &tzcr, pa.ra tlat· o pr~rccel'; mns está. pl'ílmpto 
a abrir o debate e a dar og esclarecimentos nos 
seus bonrodo; collcg~s. 

Não fa1. slniio pleitear um& qucs~1o de 
grande utilidade. 

0 Sn. SALDANUA MAJUNUO -Sem duvida. 
O Sn. CA)IPOS SAI.LES- Achaque o Sen•ul•l 

devo s~tisfuzcr o compromisso que tem con
trabldo, que ó de lilzer boas leis. 

O ISJ•. P••eoddente-0 Rr. Leito e 
Oiticlca requereu o adiamento da discnssiio 
por 72 hol'll8, ~fim de se distribuir o parecet• 
em avulso. O Seno.'lo votou hn. poucos dias IL 
dispensa. da. imprel'isü.o o po1•tn.nto e..o;;t(t. no Pou 
direito si mandar ngot·a imprimir. 

Feita a. consultlt. no SNuulo, U r•Pjfdt.a•lo o 
t•equcrimcnto. 

Continuando a discu,.ão do proiecto o uin· 
guem mais pedindo a palavra, tl cncm•t'<"l"" 
discus.qiio. 

O Stt. Ptt>:sw•NTI~-A MesOL tem dn1•idn om 
submetter ti. votnç1io e.<te p<•ojQctn. 

O SIL. LEn·g E ÜI'I'JCJCA-E rna.illl' dillleuJ .. 
dado o Sena.•to em votiLI-o, sum tel·o ú. nulo, 

O Sn. PHI~SII>EN'J'l~-lln. omnudns plt.J'IL 1LR 
QUILC'S ó pl'eciso guullu n.ttuudin, l1Spocinl· 
1mmte da JN1'te du. Me.sit, que tom do IJIJ•i).l'il' n. 
votuçiíu. 

O Sn. GAllfi'OS SAI.r.us (Jidlf rll'II••,,IJ-St•, 
Presi•lcnt.o, c1(lSdtl CJtlll Jm. diJIIcuJdudo IIIL VO· 
taçü.o, pUdo Uclll' ud iutln. JliLI'a u. liP:liloin No~ 
gulnlo. 

tiuna.do Vol. Hl 

O Sit. Pm:swJ~N'I'I~-JIL consultn.t• o Scn11do 
Holwo isto, Si mio houww J'oclrunrLr;fio, u. Me:;u. 
atlln,J•{L 11 vota~:ií.o ptLI'IL ltffillllhii n talvez 
ln01Uil0 hnj1~ tOinJlfJ para. 1'1lCCbOl' um dO~ 
ILVU!so~ quo c~tiio !iU 1'11zendo 1111 Imprensa 
Nnc.:ioun.l. 

No caso de nli:o IHLVCr reclamação, adio a 
VOt.lLÇÜ.O ptLrO. ILinlLOhii.. 

E' ad iatltL tL v a tu.çã.o. 
Esgotnd" " materiiL da OI·dem do dia, o Sr. 

Pre~idont.c diz fJ ue dn.rit a pn.lrL vrn a.o St•. se
no.dor que a qucim [liLI'IL ossumpto do cxpe· 
diante. 

Não havcn•lo quem peça a palavra, 
designa P"''" ordem do dia d!L sess;lo se
guinte: 

Votnçilo em 3• discussão r1o pt·~iccto r1o Se
nado n. 47, do I SUl. cornplotu.ndu u. organi~ 
snção d1L Justic,•a Fctlcrnl ; 

Discussão unica do porecer n. 118 de 180·1, 
da Commissii.o de Constitui1;Ü.o1 PmJcr•es o Di
plomacia, opinando pela concessão da licew;a 
:-:olicita.da pelo Sr. :;enu.dor Me..:;slns do Gus~ 
mão; 

3• discusoilo d!L propo•ição da Camat•a dos 
Deputados. n. 14 do 180·1, r;ue a11torisa o i'o
dm· Executivo IL consalm•.n• como approva.dos 
os alumnos diL Escola Milltot• e NILv~l que 
ti verem frequentado, com a.provcitamento, 
as aulas dn.s mesmas C!oleolas ató O do sctem· 
bt•o de IR03 e 10111a outras pt'ovidencias. 

Levanta-Re a sessão à 1 1/2 bol'a da tnrde. 

85'' S~,S~O 1:~1 1·1 DE S~'TEMilltO DE !80·1 

Pr·.:.~itlencia do S1·. Ulmldi11o rlo Auwral 
( oice-prt.:liidc11 t c) 

NU~Uf.\lt!U- l.oltur11 tl/1/lprrw;u:iLr, dtllletn- Pnro• 
t:<triOII -1111111:11 110 /11.\- J111r.IJ,Iil~fl lllliCI\ t)ol flii!'Ur.ot• 
n. IIIi -I~IU:•u·rall\lltltu- .~.li+liiiOUtU •l:1 vutn~J.u -
:1~ rltHt!lll\l'lli.n tia pt•r,pnHio;;i.u •h Gnumr11 •l<.•H llttllll~· 
lnt]o1H1 11. j\ 0 +III JMI\- i':Ur.nt'l'lllliOIItU- ,\tlliiiiUIIltot
·\tl!tlnto+Ulu oln Vullll!ii.n ot'!l :lllrlillet/liliilutlu jli'UjtJeto olu 
~rtn:ulu, n. •17, olu 11'1.11- Or•lu 11 •lu tlin f:'j, 

Ao moio-ditL comp Ll'Ccem os 29 seguintes 
S!'s. ~cnLuloJ·c~s: Ubn.ldino do Amnrnl, .Joiio 
Pecll•o, ,loiiu NeiYIL, .1. Cu.tuuda, ,Joo.quim Snr· 
lrlont.tr, Ji'r•n.nciscl) ~fach;tclo, Manot~l Bn.rntn, 
Ct•uz, Noguoir•:1. A<:cioty, Joiio Cordoh•o, AI
mino All'un:-io, olll:-il~ liUI'Il!Ll'tlO, A!Jdon MihLilCZ, 
Almoilin Bn.J•r•oto, .Jnaquim Pernnmbw:o, ,Joii.o 
lln.J•brtlllt), Loito o Oiticicn., Coelho o Campos, 
Qllintlnn Bo'"'Y 11 va, Lnpét•, S:ddnnitll M<L
rinilo, GjiJit.~alv'~~ Clmves, 1:. OLtoni, Uolll'i
g-uos Alvo:;, Cli.IIIJlOS Salles, LcütlOMO tio 
liulhõo~, .IOIUJIIi/H liH Somm., Silva eu.uedo u 
ltnualr•o liaJ'cullo:s, 
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Fnltnm com c~us~ Jlnrtlclpnda os Srs. O ii 
Goulnrt., Antonio Haenn., Gomes do Castro, 
Cunha Junlor, Pires l'orroir~. Caolho Ro· 
d.rlgucs, Oliveira. Gnh•ii.o, .Toaqnim Corrüa, 
Rogo Mello, Messias de nusmiio. Lonneh•o 
Maoicl, Rosa .Junim•, Manco! Victorlno, Vir
Jdlio Dnmnsio. Eu~enlo Amorim. Doming-os 
Vicente, E. Wandcnkoll•, Aristides Lobo, 
Jonqulm Foiicio, Pruelcnto de Mornos, Go· 
neroso Ponce, Santos Anelrnde; Raulino Horn 
o Pinheiro Mnohado. E sem oausa pa1•ticipnd~ 
os Srs. Jtuy Barbosa, Aquilino do Amaral, 
lonquim Murtinho e Esteves ,Junior. 

O Sa. 1• SECRETARIO declara quo niio lm 
expediente, 

0 SR.. 3 11 SECRETAlliO (.w,.v:'ntlo da 2'!) lô o 
viio n imprimir, P"''" entrar na ordem dos 
traball1os, os seguintes 

PARECEm:s 

N.liO -1804 

Foi pl'Osonte á Commissiio de Const.ituiçiio, 
Poderes o Diplomacht o otllcio cm qno o Sr. 
semdor l!nnool da Slim ltosn Juuior, com· 
municnndo que motivo do moi estia o tem 
impedido do comparecer ás ultimas sessões 
destn Cnmnrn, pe·lo uma licença por 3U clins, 
ntim ele rcstabclccer-sc fóra desta cnpitnl. 

Jlttcndendo nos motivos nUcga•los pelo Sr. 
SCIJador, é n. commissiio da pa.l'ccer que o 
Senado conceda a licença soUcitnda. 

Sala elns commissucs, 12 de setembro 
tl~ IS0-1.-Lcopo/tlo da Bulfjües.-F. Machado, 

N. 120 - !80-1 

Jl' Commissiio de ConstituiÇlio, Poe:orcs o 
Dlpiomncin foi presento o projecto elo Scnndo, 
sob<> n. 25, do corrente anno, transferindo do 
domínio nnclonnl pora o do Estado do Pai'IÍ 
tres proprlos situados no mesmo Estado, n 
sabnt': 

1~, n.cnso. tlesobrad.o, a.\'a.lindn. om 1 OJ: 000$, 
ondB resido o govcrnn.r1or o funccionn. o. se
or•etari(l. do govm•no e cm. cujo nndn1·, to!•reo 
funcc:ionuva n. thcsom•o.rto. Llo fazenda, cx
tincta em 1893 ; 

2", o cdillcio elo podrn o cai, denominado 
lrospicio de S. ,Josó, sito nn praça •ln mCAmn 
liOrne, na cidade do Br•ióm, cnpitni do Esta< lo o 
GIIO SOI'YO do cndOifl pUlJJicn; 

3n, 11. CllS:t destin!L'ln. iL l'C::iirlonc\n. tlo mJs. 
fllona.l'los capuchinhos, ii. ost1•:ulo. de S. ,lnito 
illmborn si tunel11. om Rnlúm, ondtl fnnecioufl 
11mn •scoltt publlcfl. 

A cotnmissiio, consldel'nndo que os t.res pro· 
Jll'ios relerldos. dentro os 38 que a União 
po.-sue no E.<tnelo do Pnrá, nenhum serviço 
proshtm o.o governo J'lldorn.l o .hí. so ncho.m 
no sorviço tlo E:;tn.do, U de pnrccor que, nos 
termos do p<~ra~rnpho unico do art. 0•1 dfl 
Constituit:ilo ~,edm•al, sojo.m tt•n.nst'orido.i 
tlquello Estudo o, portanto, submottlclo á 2'' 
diSCUSSILO e ll!'provctdo O pro,jocto n. 25.-
13 de dezembro do 1801.- F. Maclew/o,
LcopotdtJ elo Bulflao.<~, 

ORDEM DO DIA 

Não havendo numero legal pnra dellbornr, 
continúa ndiad" 11 votae;iio da matoria con· 
stnnto da ordem elo dia. 

Entra om di•cu!siio unica, que fica onccr· 
:·ado sem debato, ndio.tla a votação por làlta 
do numero. o p•reccr n. 118 do 1~9·1, da Com
missão do Constituição, Poderes e Diplomncin, 
opinando pela concessão da licença sollcito.tla 
pelo Sr. seno dor Messias do Gusmão. 

Segue-se cm 31 discussão, que tttmbom fica 
encerr:uln. sem debate, ndio.dn. a. votação por 
làlta do numero, n propo;içiio da C•mnra dos 
!Jeputados, n. 1·1 de 180•1, que autorisfl o Po
ller· Excclttivo a. consl!lemr como approva.dos 
os aiumnos das oscoias Militar o Navnl que 
tiverem !'requentado, com aproveitamento, 
ns aul•s das mesmas escolas ató d de setembro 
de 1803 o toma outras providencias. 

O S•·· Prc,.l<lcnt<'> declara que, tendo 
compfl!'ecitlo 20 Srs. senadores apenas, não se 
pódo procedoe· li votaçii.o das matorins cuja 
discussão cstiL encot'l'ndlL, e quo,.cstando esgo. 
tnda. u. ordem do dln., du.rt'1. o. po.ln.vrn. ao 81•. 
sonndor que a queira plrfl assumptc do o~po· 
dientc, 
Nin~uom pedindo a palavra, designa para 

ordem do dia da scs;iio seguinte: 
Votação em 3" discussiio do projecto do Se· 

nndo, n. 47 do 1801, cornpleW.ndoa organisa· 
çiio ela Justiça ~·odorai ; 

Votação cm <llscussilo unica do parecer 
n.ll8 do 180•1. dfl Com missão do Constituição, 
Poderes o Diplomacia, opinando pela concos· 
Rito <111 licença.' solicitada pelo Sr. senador 
Messins do Gusmiio; 

Vot:t<;iio oru 3' tliscu~~~o do. PI'oposicão dn. 
Cnmura dos Dcputa•.\os, n. 14 ele 1801, que 
nutorieu o Podo I' Executivo tt considerar como 
npprovmlos os alnmnoi dns escolas M llitetr o 
Naval quo tivorum f<'equontaelo, com apro· 
voittLmonto, as n.ulm~ das mo~miLS o~coln.s JLtü 
O do setembro elo 1803 o toma outras provi· 
dcncin.s; 

DiRcnssiio n?icfl cio pnrecor n. 110 do 1804, 
da CommlsRiio clu Con•titui<:iio, Poderes o DI· 
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plom.ncin., opinn.nrlo 110!n. conccssii.o da liccnçn. 
Jmllcitlulu pelo senador Jto~n .lunior; 

3n discussão dn. proposi<.~ü.o do. Cnmn.I':L dos 
Deputados, n. I~ do 1804, npprovando o cro· 
di to oxtrnordinnrio do 5:720~. aborto pelo Sr. 
Vicc·l'rc,idcnto do. Republico. par:t pn~:nmen· 
to do• vencimentos dos cscrivlic$ o olllciucs de 
justiço. do extincto ,iuizo dos leitos do. fltzcn
do., que pnss:trn.m o. servlt• .i unto no Juizo 
Seccional, no cxercicio do 1803; 

.1' discussiio dos pr~j actos do Senado: 
N. 8 do 180·1, dispondo sobro o. substituição 

do Presi,lcnto o Vicc-Prcsidento rio Supremo 
Tribunal l'edoral. suo. pos.<e o dos rlemais 
membros rlo mesmo trilmnal o n. :mbstituh;ilo 
do procurador geral ela. n.opublicu. o dos pro
curadores secciono.cs ; 

N. 10 do 1804, prorognndo por mais •lona 
nnnos o pro.zo a quo se refere o nrt, 10 da 
lei n. 123 r lo 11 do novembro do 1892, 

Levanta-se o. so~são no meio-dia o 45 mi· 
nu tos, 
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Prttidencia do S1•. Uhalrlino do Amm·al 
( vica-prcliidcntc) 

SU:\I~r.\.nJO - T.nltL~rn. 1ln nr.tiL- Ap~ro\'nt;ii:o dnstn
-J~xl•r(LtlLtN'm- OLIICIIrMo o projnct•11lo Sr, lt~mlrn 
HnrcnlloK- Oh~•tl'\'no;iioll do Sr. l~urtpoltlo elo DLIIhti!fl 
- Ordurll do dln. 11. ,. -. _ .. - ., 

Ao meio·llin. comparecem os seguint(!s Sr3. 
:o~i\nadorcs : Uba.ldtno do Amaral, João Po
rlro, .João Noiva, .Jonl<im CntundiL, Joaquim 
Sarmonto,Fra.nci:o;co Mnchnrlo~ Antonio Buena., 
Nogueira Accio1y .. João Cor·dciro. José Ber
nordo, Almoi•ln llnrroto, ,Joaquim Per•n"m· 
buco, ,João B>rbnlho, Coelho o Cnmpos, Sal· 
rlanlm ~!nrinho, Gon~alvcs Chaves, C.Or.toni. 
Rodrigues Alves, Campos ~o.llos, .Joaquim de 
Souza. Silva Cnncdo e Ramiro t~arcellos. 

Deixam ele comparecer com causa partici
pado. os Sr·•. Gil Goulart, Gomes do Cnstro, 
Cunha Junlor, Piro• For•reira, Coelho Rodri· 
gues, Olivo!rn. Gn.l\'iio, Jonquirn Çorrea., Rog-o 
Mello, Messias do Gusmão, Leandro Maciel, 
Uosa. Junior, Manool Victorino, Domingo~ 
VIcente, F:. \\'andonl;oll<, Ar-istides Lobo, 
Joaquim F'ulicio, Pt•utlonto de ~loraes, Gene
ro:o>o PoncP, Santos .lndt•ntlo, nn.ulino Horn c 
Pinheiro l\lachn1ln: o ~om CfHhl<t pa.rticipntla. 
OR Srs. 1\l!tnnol Un.rntn. AbllOn Milnnoz, nuy 
l!nt•bosn" Joaquim Murtinlw. 

Abrc.so n ~ns~iio. 

E' lida, Jlostn om discussilo o, não hn.vcmdo 
rccln.mnçãn, ch't-so por nppt•ovada. n. neta. da 
sessão n.ntccedento. 

o Src. I' SECJ<I,TAniO ""'conto. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telogr•amma-Presldonto do Senado Federal 
-Rio. A Mesa do. o.sscmblén legitima rln Villo. 
do Rosario tom n. honra. do communica.r-vog 
haver• sido rcconbecirlo llo,io presidente do 
Estado o senador Coelho e Campos.- Vice· 
p1•csidonto, cot•onol ... tntonia Siqucirtl Rorta, 
- B··n;"muin Tellcs, Pl'Osillento .-..t. Queiroz, 
i" ~ecref.ltrio .- Lear,dl'o Jrmior, 211 secretario. 
-Inteirado. 

- o melo do ~!inistorio do.Justiça e Nogoclos 
Interiores, de 14 do setembro do 180~. 

St·. Presidente do Senado Federal -Em 
nome do sr. marechal Vlco-Presldonte do. 
Republico., tenho o. honra de infor•mnr-vos, 
cm resposta iL mensagem que o Sono.•lo lho 
rlirigiu cm 31 do agosto ultimo· e me foi ro• 
mottirla com o vosso omcio da mesmo. dato., 
que o juiz de direito baeharciAugusto Carlos 
do Amorim Garcia não percebe ordcnndo como 
juiz om disponibilidade, porque, ainda no 
tempo em qu" lhe pertencia o jurisdicção do 
vara de direito rla comarca do Conde, no Es· 
tarlo da Parahybo., foi o. pedido rleclarado 
avulso por• decreto de I do o.gosto de 
1801. 

Pouco depois, por neto •le O do outubro do 
mesmo nnno. foi uprovoitndo na. organisnçüo 
judiciaria do.quelle E'to.do, e no cxorcicio do 
seu cargo nl). nova mngistrn.tux•a. estndoa.l so 
conservou ntó que, por decr·oto de 2 do l~vo· 
r•eiro de 1802, a respectivo. junto. governativa 
unnullou·n, 

Nestas clrcumsto.ncins requereu o dito ba· 
chnrel IL disponibilido.do o. que se refere o 
nrt. o• """disposições tmnsitorins d~ conati· 
tuicrro, mns, tendo sido declarado avulso e 
porqu6 jlt. fõrn aproveitado em orgnnlsnciio 
JUclicinria estadoa.l, entendeu es1o ministerio, 
o c1eclu.rou em despacho do 28 do mn.rço do 
1802. que elle não tinhiL direito ao que yedia, 
porquo.nto, annulln.do. n. 1litn. orgo.nisnçao, de
via prevalecer o. sen respeito a condição em 
que a.ntcs delln. so nchn.va. 

Insistiu o bo.chnr•el Go.rcln nn. pretencfio de 
ser declnmdo cm disponibilidade. e om 25 de 
maio tb mesmo anno mnntevo c,sto mlnisterlo 
o <lospncho nntorior. 
Mni~ ttn•de p.!diu n. revogação do neto, que 

o t.l.ccln.rtwn. M'nlso. o quo so poderia. operar 
por• meio do expediente de dosignar->e·lho 
umn. comtLrca, ma..;jl~ :-;u achn.vt~m llC':":O tempo 
,lc!lnitivruuonto const.ituitlo8 15 dos Est···tos 
ll:l. Hopuhliea. htwondo yagas ~órncnte ql• .-tra 
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------------------·· 
comarcas longlnquns om Goynr. o no Rio 
Gro.ndo do Sul, ns r, unes nllàs ató ao fim do 
o.nno, quo es~tva proximo, doviam ostnJ' pro
vidos polos poderes cstadones competente•. 
porque deqtro dessa brovo c;paço do tompn 
doviarn Rcn.r orgnni$ados todos os Estntlos, o 
aSlin~ j1í oro. extemporancn qualquer int~J'· 
ven\'ILO do governo fcclcro.l em negocias m~ 
temos do Estados em via doconcluirom a sua 
organlsnçiio nutonomica. 

Ultimnnwnto tornou o referido bacharel a 
insi~til• pn sna primeira protençiio, o este 
mlntsterJo manteve o dospncho anterior, POI'· 
que no estado actual da or~anisnçiio judicia· 
ria da Republica j1i não podia o requol'ente 
ser dcelà!'ado em disponibilidade pelo Poder 
Executivo. 

So.wle e fratei•ni,lnde.- Cas.~iano do Nlrsci
mcnto. 

- A quem fez a requisição devolvendo do· 
pois it seoretf1l•in. 

Governo do Estarlo - f'arahyba do Norte, 
30 de agosto de 189·1, · 

!Ilustre cidndiio Jo secretario do Senado
Tenho a honra. de levar n.o vosso conllocimento 
que nosta data. rcnS:'!Umi o exercício do cargo 
de presidente deste Estado, renunci~ndo o 
resto do.!icenç~ em cujo goso me achava. 

Aproveito a opportunidaue p~ra reiterar-vos 
os protestos da minhn alta estima e distincta 
Consideraçlio.- Alvaro Lopc.~ Jlac/ta(lo .- Iu
teirndo, 

O liir.Rumlro Rtu•eelloM cornoç11 
justltlcnndo um projecto que tem a honra de 
submetter á considera~iio do Sonndo, 

Lembra que, depoh ria organisaçiio politica, 
o. União nrto tem mais 1• seu cargo n. adminis· 
tJ'açiio d~ts penitenciaJ•ias, Pnssando paJ"lL os 
Estados a a•trninlstr.l~iio r la justiça, ficou nl
liviadn a Unliio Foclcraldas dcspezns rclat.iv••< 
ás penitenciarias e bem as•lrn dos set•vicos re
Jo.ttvos ti. punição dos crimr.s.O Congt·eSso. en
tendendo J1BrlOitamcnto tL'l cousns, ntio consi .. 
gnou nos orçamenta<" vcrbll. pnra o prcsidind" 
Fornnndo rl" Not•onha, mtLS o SontLdo tom visto 
que o governo vne abrindo de seis om seis 
mezes credito:i oxtraor•rlinu.t•ios para ns doR
pe?.IIs com esse presidio, 

Roferindo-so o 01·ruior " uma ost 1tlstica que 
leu no Jm·1tttl tio Commercio sobro o. ilha do 
Fernando de Noronhn, viu que nlli existem 
Jlt'rto de 500 •entenclucloo, JleJ•tencen•lo .JID 
ao Estado rio Pet•namintco, Do morto que tol'· 
niL-SO cvillento quo n. União ó quom sustenta 
o,.q deHpezas coni tt penir.cncirtrla rio ·Estudo rle 
Pcrno.tnbuoo. 

Com a ndopçiio, port.n.nt.o, do projecto ~uc 
offel'ecc, cntm11lo que Ucm·ú tiquldadn. a 
qucslão, 

Passando n outro assumpto, o orarlor !em· 
brn que, Jm poucos dias, um illuatre sanador 
requereu lnformaçõe• tto Poder Executivo 
roln.tivn.wcnto a nomeo.çües quo deviiLnt ser 
sujeitas it aprccinçiio. e decisão do Senado o que 
nq uelle poder foi tão solicito em enviar no dia 
seguinte a lista <los individuas norneodos para 
o corpo diplomatico. 

O Senado já se manifestou 11 respeito dessms 
nomeações, mns quanto tí nomeação para o 
Supremo Tribunal Federal, que velo no dia 
seguinte ri. dos diplomatas, n.tó hoje a respn· 
ctivo. commissiio niio apresentou o seu JlO.· 
reccr. 

Por~tnto, si o regimento do Senado con
sidera materin m•gente o parecer de semo· 
ihnnte nomeação, o orador salienta o cum· 
primento desse riever. Acha que a approvu
•:úo de um membro para o Supremo Tribunal 
Federal, que constitue um dos poderes da 
nação. ó materla muito mais imJI!lrtante, e 
não deve o Senado, depois de obttda a infOI'· 
mação que pediu ao Poder Executivo, adl~tr 
por tempo indefinido o oumpJ•imcnto do seu 
devei', parecendo neBBe caso que o pedido 
!"o\ feito c>tpricllosamente. 

Projecto do lei n. 

O Cong~•esso Nacional decreta : 
Art. 1 .' Fica prohiblda da data desta lei 

cm deante o. recepção de sentenciados no pre· 
sidio de FerniLOdo de Noronha. 

Art. 2.' O governo mandará entregar ils 
autoridades aos respectivos l!smdos os senten· 
ciados que alli estiverem, 

Art. 3." Para o transporte seguro dos ditos 
sentencindos n seus destinos· tlco. aberto ao 
governo um credito do lli0:000$000. . . 

A1•t. 4. 11 Revogam-se as disposicãoR em con· 
traria. 

Saio. dns se..,iles, 15 de setembro de 1894.
Ramit'rJ BttrceUo.v. 

Fica sobre a mesa dumnte o triduo, 

o íil•·· PreMidente-0 proJecto do 
honrado sennrlot• fico. sobt•e a mesa dm•nnto o 
t1•iduo, aOm de ser submettido a npolamcnto. 

Qmmto ti sun reclamaç,io relatiVO á com
munlcnçiio foi tapeio Sr. PPcsidente da Repu· 
blico., da uome~çüo para um membl'O do Tri
bunitl Federal,. a ComrnJssiio de Legl•llt\\LO e 
Justicn, 11 quem foram o> papeis, tomará nn 
devidit cousidcrn<;~io o. obso!'vnçilo do honrado 
•eno.clor. 

O íil•·· Le<>Jlol<lo •le DullaõeM
Sr. Prnsirlcnte, pe,o tt V. l,x. que me lnfor· 
mo t\i o. nommu;iio do um momhJ•o do 
'l't•ibunal Fedor~!, communicatlt> no Sen:vjo,fol 
t•emottlda t\ Couunlssiio de Podo.rcs cu a outra, 
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O SR. PrtES!DENTE- Foi remottida i\ Com· 
miasiio de Justir;u. e Legislr~çiio. 

0 SR. LEOI'OioDO DE Bur,Jiõgs- Neste c ·SO 
desisto da pr~lavriL. 

Julgo~.va do meu dever dat• uma explicação 
u.oSr. senador do Rio Grande rio Sul,c"'ocom· 
pctis:~e á Commissãel de Pod~rcs~o conl1eci .. 
monto e estudo desta communwu.f;lto, porque 
o regimento, posto que con8idcro a. mat<n•iu. 
urgente, dá margem ú. commi1::1siio pa1•a syn
diciLr, par·a colher inrormncrlos o si em rela· 
Qilo u. outros u.ssumptos dú. ri eommissiio 15 
dio.s, em relação a este parece dn.l' ató maior 
prazo; mas, como não foi l'emottidu. essa com
municaçü.o it Commiasã.o do Podet·cs, não mo 
cumpre a miro dar• quncaquer• expticar;ües. 

OltDEMDO DIA 

Continuam adiadas pm• fu.ttn do numor·o 
legal as mu.~riu.s que jri o haviam sido nu. 
sessão antor10r. 

Entra orn discussiio uoicu., u. qual ti encer· 
radu. oern do!Ju.te, ficnnrio adiada u. votuçiio 
por falta rle quorum, o parecer n. 119 de 1894, 
da Commissiio de Constituiçiío, Poderes o Di
plomacia, opirlando pela concessiio da liconçu. 
ao Sr. scnr~dor Rosa Juoior. 

Segue em 3·• discussão o. proposição da Ca· 
mara dos Deputados, n. 12 de 1894, appro· 
vanrlo o credito extraordinnrio de 5:720$, 
aborto pelo St•. Vice·Prosldonte da Jtopublica 
para pagamento dos escriviios o olllciaes do 
JUstiça do extincto juizo dos feitos da fazenda 
que passaram u. servir junto aos juizes secclo· 
nacs no exorcicio de 1893. 

E' encerrada sem debate, e adiatlau. votaçiio 
por falta do numero. 

Entra em 3• discussão, a qual ti. encerrada 
sem debate, o projecto do Senado, n, 8 de 
1894, dispondo sobr" a substitulçiiodo prosi· 
dente e vice·presidonta do Supremo Tt•ibunal 
l'ederal, sua possa a dos demais membros do 
Tribunal. 

Compareceram mais os Sra. Eugenio Amo· 
rtm, Q, Bocayuva, Cruz, Aquilino do Ama· 
rat, Virgilio Damasio, Lapar, Leopoldo de 
Bulhrlos, Estovel Junior, Leite e Oiticica e AI· 
mino Alfonso. 

o Sa•, Prer~ldente declara que ha 
verittcado existit• na casa numot•o sufllciento 
de senadores para se proceder ris votn\•Oes 
adiadas o ann unciu. a vota~iio do projecto 
acima. 

O Sn. CA>U•os S,\f,LES ( pola ortlom) requer• 
pt•oforenclrL par•a a vota~ilo do projecto 
n. 47, visto achar-se a mataria do ultimo 
projecto incorporada naquctte. 

O SR. Pru~SlDENTE annuncia a votaçiio do 
pro,lccto n. 47 e emendas rcspo,tivas. 

O Sn. CA>rros SALLf:s r•equor preforoncia 
para n. votaçü.o dns emendas da. Commlssão 
E<pecial. 

.M' n.pprovo.do o requerimento. 
Süo u.pp!•ovadas lLs Heguintes omendns : 
Depois do at•t. 111

, em vez de-Das tLUtori
dades-leia-oe : 

TITULO I 

Dus (unccionarios 

Art. 2. 11 Substituu..so peJo :3Cguinte: 
Alóm dos tribunaes, juizes e mais t\mccio· 

narios creados pelos decreto; ns. 848 de 1890 
e 173 B de 1893, 'iio crcados prra a justiça 
!~dera! : 

a) supptentes do substituto do juiz seociO'o 
nal i 

b) ajudantes do procurador da Jtepublica. 
E' rejeitada a que ~o reroro ao art. 3°, 

§ 4". do Sr. Gil Goulart-Supprirna-se o so-
guRdo poriodo. · 

São approvadas ns que se seguem : 
Art. 4." Supprimam-se as paiavi'IIB- n" 

sdd11 ela sccçtto- o, no tim, accrcsconte·se :. 
que perceberão pelos actos que pmtioMem os 
emolumentos e porcen~Lgens estabelecidos 
para o procurndm• da Republica, pelo decreto 
n. 173 IJ do 1893. . 

§ I." Substitua-se pelo seguinte : 
Os a.judrmtcs do procurador da Republica, 

como os adjuntos no Distrlcto Fedetoal, serão 
uouroados pelo Presidente d~t Republica. por 
intcrmedio do Ministerio da Justiça, rlentre 
doutores o IJu.charois em dh•eito, sempre que 
lbr possivol, aquolles mediaoto proposta do 
procurador geral da Jtepubiica ou, em sua 
tllttu, do presidente do Supt•emo Tribunal 
Federal. 

A' proposta de ajudante deverá preceder 
indicnçiio do yrocurador da Repubttca da re
spectiva secç~to, 

§§ 2u, 3\ 4°, 511
, 6" o 7° supprima.m·se. 

l'icn prejudicada a seguinte emenda do Sr. 
Gil Goulart : 

Ao art. 4' § 4"-Substitua-se pelo seguinte: 
-Na secci\o do Dlstricto Federal e na do Es
tado rio Rio de .Janeiro, servirão com o pro· 
curador seccional existente os atJtuaes pra· 
curadores dos leitos com a destgnllÇão do t•, 
2°, 3n o 4n procuru.dores sriccionn.cs, com o.s 
mesmas vantagens e direitos dnquettes, desi· 
gna<lo urn pelo ministro da filzenda p11ra servir 
no Estado do Rio do Janeiro com ordenado de 
mais de 1 :200$ do que os que servirem no 

' 
' '' 

'. 

'··, 

!:· ,,.· 
' ' '"···· 

r 

I , 

. 
/< 
!•r' 
' 



142 ANNAilS DO SENADO 

Dletricto Federal; nas outras secções ou pro- E' IWcjndicadn a seguinte: 
o\lrodorcs nscàes, mt qunlldndo do njudnutos, Ao nrt. 0, _Em vo?. do-como solicita-
com o OL•denn.do das porcontngcns que lhos dores- dig-n-sc : como os solicitadores - ; 
conpctem pelas dieposlçUcs om vjgor. 0111 vez de _ 0 procur1vlor - diga-se: os 

.A' werJidn. que vngo.rom cs.soa lognres ~crão procurudorco-; c suppJ•imnm-so ns p'-ll!LVrns 
preenchidos nnfórmn desta lei, obsormndo-so -o seus ajudantes.- Git Goul<ll't. 
ClltilO o.s seguintes disposiçücs : E' approvndn. a seguinte: 
I. Sorú. supprillo um dos lagares si para. o Accrcsccnto-so no n.rt. 7~' o so~uinto: 

Dlstl•icto Fcdet•nl passarem os impostos cspc- § Pam " nonlcaçiin dos.Jui,.os scccionncs 
cltlCildos no art. 11" dn Constituiçao- o mais ó ml•üJr, no minlmo, o tlrocinio do deus nn· 
OJmo se segue neste po.ro.gru.pho. - Git GoH· nos do advocacia, judicaturn. ou miuistci•io 
lart, publico. 

E' approvad~ o. emenda que supprime E' rejeitada ~seguinte: 
o§5", Ao a1•t. 7"- Substitua-Ao pelo seguinte: 

E' pt•ejudicad~ ~do Sr. Gil Goulnrt no§ 5": Os ,juizes soccionaos, sous substitutos c os 
-Accrcscente-se no final: mono~ no Districto procut'niloJ•cs scccionncs serão 1wmmu.los do 
Jcderu.l, em quo os pi•ocurnclores so suiJsti- prcfot•oncitL entro os antigos ,iuizc~. uctnu.l
tuiriio segundo " ordem tla numora~iio.- monto cm disponibilidntlo, pm• não IULvorom 
Gil Go~tlm·t. sido aprovcitadús JIIL orgn.nisação dos E:;tu.dos 

E' u.pprovado o seguinte : § 6" supprima-se. o Districto !'odorai.- Gil Gotdctrt. 
Fica prejudicada o. seguinte : São approvadas as seguintes : 
Ao nrt. 4" § 5"- Accrosconte-so no final : AI•t. 8" Supprima-se. 

- menos no Didricto Federal cm que os Depois do art. 8" o.ccrcsconto-se: 
]lrocurudores se substituirão segundo o. Ol'tlem AI·t. No impedimento do procurador d~ 
<la numeraÇ';to, -Gil Gou/art. Republico. nos Estodos ou no caso de licença 

Ao nrt. 4" § 6•-Subslitun-se pelo seguinte: ou de v~ga, untos tio tomar poiSe o novo pro
.As porcentagens d~ nrt•ccadnçiio dos bens curador nomeado etrcctivamcnto ou nos ter· 
<lo ausentes processados polos respectivos mos do tt~•t. 26 do decreto n. 848 da 1800, o 
cmradores ou pelo~ consulcs o as qLo compe- juiz seccional respectivo nomoarú. quem o 
'tirem nos invontnrios serão recolhidas no substituo. interinamente ou ad t.oc, conforme 
"l'besouro e dlvididns com igual•lado entro n. hypothcse, dentro cidadãos habilitados cm 
<ls tres procuradores seccionaes.-Git Uou- direi to, 
lm•t, Art. II. Paragrnpho unico. Em vez de: 

E' n.pprovo.dtt o. emendo.:_§ 71• _ Supprl· apuradas na capita&-dlgu.-sc: apuradas nas 
:lniL·Se, e bom nssilll u. do capUaes tlns Estados c Di:;t1·icto Federal, 

Ar~. 5" o seus paragraphos. Substitua-se Depois do art. li o seu parngrnpllo om vez 
)leio seguinte : de-JJ<1s allriúuiçúcs-lcla-so: 

Nns circumscl•ipçües cm que for crendo o TITULO 11 
Jogar de njudanto, podera ser crea•lo um 

OA 11 ITULO 1 
Jogar de solicidndor, que scra provitlo o tert\ 
os emolumentos e porcentagens, como dispõe 
<lilecreton. 173B do 1803. 
· ··FJca.m prejudicadas u.s emendas do Sr. Gil D" campctcncia rlos jui:cs .~accionao;, substi· 
ooul~~ort, que ao seguem: tutos e stt;lplontcs 

Ao nrt. 5" § 2' -No final occresccnto-so : 
com ordenndo do 3:000$, niCm tlas por
Ce!ltagens que lho oompeth•em pela nrrecn· 
dncãt> dn. divida activo. no Estado, - Gil 
Ooulart, 

Ao nrt. 5" § 3• - lllimincm-so as palavras 
-R.io de Jo.neiro.-Gil Gou/a:•t, 

. E' o.pprovuda n seguinte: 
Art. 6.' Substitua-se pelo seguinte: 
Junto do procÍ1rador dn Ro11Ub!icn no Dis

trleto Federal luLVOI'i• um escrevente que 
sorá nomeado poL' pm·tnrin do mesuto pro
<:u~atlor o terú. o voncirnonto rnon;al tlo 
1011$000. 

Fica prt',judicadn n seguinte : 
Ao art. 8'- Supprimn-so n palavra -

bem- o accresconte-so no final : - salvo si 
houver sotrrido qualquer pena por crime 
commott.idc no oxercicto do cargo,-Gil Gou
la>•t. 

Silo approvndns as seguintes omondas o 
sub-emondns: 

Ao nrt. 12 o§§ I" n 4": 
Substitunm-so peins seguintes emontlns •lo 

Sr, CampaS StLtles o mais n sub-cmontln dn 
commissii.o, CJUO lhos soguom : 

At•t, 12. Alóm das CILUst•s mcnclonntlas no 
nrt, W do decreto n. 848 do 11 do outubro 
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de 1800 o no nt•t. no da. Constltuiçiio, com· 
:peto mnls nos .iuizes seccionnes proce:;sa.t• o 
JUlgar cm prlmoh•il lnstancia as quo vot•
t.larem sobre mo.rcns do tU.bL'ica, pt•ivilcgio:3 do 
invenção e provrlodndc lltternrilt. 

A competencta destes juizes serit regulada 
do modo seguinte: 

§ 1.• Em matcrla criminal, snlvo processos 
por crime de responsabilidade do pt•ocurndor 
seccional, seus ajudantes c solicitadores, não 
proferem sentença condemnator!IL ou absolu· 
torla siniio do conformidade com as decisões 
dojury a que presidirem. 

§ 2." Em matorlaclvil julgam as causas do 
natureza federal, entt•o as quncs se compro· 
!tendem as que corriam pelo extincto juiz dos 
l~itos da Fazenda. Nncionol, assim conten
ciosns como o.flministr!ttivas, as que dellas 
forem depenrlentes ou constituírem modidóts 
pt·oventlvnso Msocuratorlas dos direitos da 
mesma fazenda. 

§ 3. • Excedem sempre a alçada destes 
juizos as questões de direito crimin:tl, ns de 
direito internacional publico ou privado, ns 
que ao fundarem orn convenções ou tratndos 
do União, as que derivarem de actos adminis· 
trativos do governo federal e todos em que 
for parte a União ou o Estado. 

§ 4.• As rogatorillB om~nadas do nutori· 
da.11es estrangeiras ~erE~ cumpridas sómente 
depois que obtlvcrem o cxequatur do governo 
federal, sondo exclusi•amento competente o 
juiz sccciorml do Eotado, onde tiverem do ser 
oxecutntlu.s o.s diligencias deprecado.s, As 
cartas de sentença, porem, do tribun~es es
trangeiros nilo serilo oxequlvoie sem previa 
bomologaçilo do Supremo Tribunal Federal 
com audlencia das partes o do procurador 
got•al da Republica, sa!VD si outra cousa osti· 
ver estipuln~a cm tratado, 

No processo do homologaçilo obsorvnr·se-ba 
o seguinte: 

") distribuída a sentença estrangeira, o re· 
lator mnndarli citar o executado para, em 
oito dias contados da citação, deduzir por 
embargo a sua opposição, podendo o oxequento 
om igual prazo contestal·os. 

b) pódo servir do fundamento para oppo• 
sição : 

!•, qualquer duvida sobre autbontlcldnde 
do documento ou sobre a lntolligencia da 
scntonç11 ; 

~·. não ter 11 aentonç11 passado em jul· 
gado; 

3", '"'' a sontonç11 profot•lda por juiz ou lt•l· 
bunnl Incompetente ; 

4•, não tor·om si• lo dovldamonto cltnt!B' as 
partes on não se to1• logolllmonto vorlficndo, 
a su1t revelia, quando doiXllrom do co!nllll· 
l'ecer ; 

5~, cantor n. sentan1;:t tlisposir;ão contrn.x•ia 
ú ot•dom publica ou ao dit•cito publico Interno 
dn. Uniii.o. 

Em caso nlHUlll ú admissivel producção do 
pt•ovas sobre o fundo r la questiiojulgada, 

c) cm soguid:1. i~ contcstttf;ü.o, ou findo o 
prazo pnt·a olla destinado, 'tm·ú. vista o pro· 
curador gemi da Republica, e com o parecer 
deste iril o processo no relator o successiva· 
monte aos dous revisores na Jürma ostabele· 
cida Jlllra as appoilnções no Regimento ln ter· 
no do Tribunal; 

d) confit•mada a sentonr,n, oxtrahlr-so·hn a 
competente carta, a que sonddicionará a sen· 
tença homologada, pat•a ser executada no 
.Juizo Seccional, rL que pertencer; 

t') sl a cxecuçilo da. sentonc:n. estrangeira 
for requisitada. por via diplomn.tiCiL, sem que 
compareça o oxequont;, o triLunal nomeará 
ea:·officio um cumdor, que rcprcsentn. a. csto 
e promova cm sou nome todos os termos do 
progresso. 

Igual procedimento guar.Jnr·se·ha cm re· 
lnção ao exccutu.tlo, si nüo comparecer, nu· 
sente, menor 011 lntcrdicto. 

Ao n\'C, 12 § 9'. Substitua-se pelos seguintes 
arts. 2" o seus pnragraphos o 3' do projecto 
do Sr. Amai'O Cavnlcanti. 

Art. 2. • Os juizes o tribunaes fadoraes pro· 
cessnriio ojulgnriio as caUs\tS que so l'unda· 
rem na lesão de direitos indlvidunes por 
actos 011 decisão das autoridades administra· 
tivns da União. 

§ !.• As acções desta nnturoza sómonto po· 
deriio ser pt•opostas pei\LS pessoas otrondidas 
em seus direitos ou por seus representantes 
ou successores. 

§2." A autot·idndeadminlstrativa, do quom 
emanou a medidu. impugnada, seni. reprc· 
sentada no processo polo mlnistorio publico. 

Podorilo tomar ,Parte no pleito os let•ceiros 
q11o tiverem um mtoresso J uridico na docisilo 
do. causa.. 

§ 3." A petição inicial conterá, além dos 
nomes dllS partes, a exposição circumstan· 
cinda dos factos o \tS indicações das normas 
iogaos ou prlncipios jut•ldicos, de onde o 
autor conclua quo um seu tliroito subjectivo 
foi violado por acto,. mo< lida ou decisão da 
autoridade administrativa, 

§ .t,• A petição inicial indicar~ tnmbom as 
to::~tomunhlls o 1.\b demais provas cm que o 
autor se basen o deverá ser desde logo ln· 
struid11 com " yrova documental, salvo do: 
mora imputava its portes interessadas. 

§ 5." A nc~iio potlurá ser desprezada in 
limi>w si lbt• mnnllilstamonte lnl'undada, si 
nito estiver dovldamonte instruída, si a parto 
fot•lllegitinm, ou si houver decorrido um anuo 
tla du.ta tla lntimnr.iio ou publicação da mo
<lhht que for objecto do pleito, 

Desta doclslio coho!•á o recurso do aggrnvo, 

' ' 

. ' 

;·, 
:' 
' 

' 

I 
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§ G.u Admlttida a n.cf;ii.o, serão citados o 
competente roprcscntunto do ministcrio pu
blico o mais po.rtc:; intot•cll.:mda:;, nssignnndo· 
so-1hcso p1·nzo dpdcz tUas para cuutosll~ção. 

Este pra.1.o podcrU. ser pl'oroglldo n.to no 
dobro, n rcquCI•imonto do qualquer dos in· 
tnr·essudos. 

§ 7. 11 A l'Cquerlmcnto 1!0 autor, n. o.utori
dltdc udminlstra.t.iva que expmlíu o neto ou 
nedlda. em questão :suspondel'ú. a suo. ex
ecução si n. isto não so o,ppuzerem l'HZões do 
ordem publica. 

§ 8." Findo o pl·nzo de que t1·a~t o m·t. 7', 
o!Jservn.r-eo-lm o proccsHo tlescripto nos arts. 
183 n 188 rlo decreto n. 8-18 de ll do outu
bi'O do 1800. 

§e." Vorilioanrlo n nuto1•idnd• judiciaria 
que o acto ou resolução cm questão ó illcgnl, 
annnullari>. no todo ou om parte, pnr<1o Jlm 
do assegurar o direito do autor. 

c) lia causas ftscacs. 
Art. 3.' E' mrmtldaajnrlsrllce~1o da nut,.l. 

dado administrativa (rlecreto n. 657 de. iJ do r'ól· 
zembro do I 849) para ordenar a prisf.o dP rodo 
o qualquer rcsponsrtvel pelos dinheiro' e valo· 
reli p~rtencontcs IÍ. f11zonda federal ou <JUC, por 
qunlquct• titulo, se acimrom sob a. ,;Jarrllt rla 
mesma-no:; casos de alcance, ou df: remlsaüo 
ou omiiõ!sJio om lh?.or. ns entradas nos 1lovldos 
pmzo•, não sendo admissivel a ccncessilo do 
habca.<-e•>r7•os por autorldarle judlclarln. salvo 
si a petição do Jmpotranto vier Jnstru!da com 
documento do qui~tção ou deposito do alcance 
verificado, 

S1io competente• para ordenar a prisão de 
que tmtn e.<to art.igo, no Districto Federal, 
o ministro o sccretu.rio do$ negocias do. 
fazendll, o nos 1~strulos-os inspectores dos n.l· 
fandcgas o os chefes ou directores das dele· 
gacias tlscaes, relativamente nos Individues, 
que funccionurom ouse acharem no respectivo 
Estado. 

Sub-emonda da commissão: 

a) consideram-se illogaos os actos ou de
cisões administrativas cm r<1zilo da não ap· 
plicnçüo ou indevida nppllcaçilo do direito 
vigente. A nutoridndc JUrliciaria fundar-se· 
bo. cm razõesjurülicn.s, n.b~tenllo .. s~ de apre- Ao§ Jo, onde so lô-procw·adorcl scccionacs, 
c:inr o merecimento de netos administrativos, seus ojudantes c solicitadnres, leio.-so-pro
sob o ponto de vista do sua conveniencin. ou C!U'atloros scccionaes, adjuntos, l.ljudantes, soU· 

citaclorcs o cscrivaes. 
o~portunidn.rle; d • 

I•) a. medida administrativa tomrtdn cm Ao § 3', on o so 1"-""' convcnçúcs ou Ira~•· 
virtude de uma. faculdade ou poder discri· dos da Unlao, leia•se: cm cono•nçúcs ou trata· 
eionnrio, sómente será. bavJda por illegal em dos da Uniao com outras naçücs. 
1-azii.o da incompctcncia r la autoridade respc· Silo igualmente approvadas as emendas se· 
otiva ou do excesso de v.orler. guintcs : ' . 

§ 10. Os juizes e tr1bunaos apreciarão a A t 15 s b tlt 1 u1 t 
vai1"dndo das Je"1s e rC

0
"Ulamentos o deixarão 0 ar • • u s ua-se pe a seg n o emenda do Sr. Ca.mpos Salle• : 

de appllcar aos casos occorrentes as lei• ma· 
ll.ifes~tmente inconstitucionaes o os regula- Os juizes seocionnes silo competentes para 
lllC<ltos manifestamente incompativois com as "exccur;iio de todas as sentenças o ordons do 
leis ou com a Constituição. Supremo Tribunal Fede~&! que niio tiverem 

§ 11. As sentenças penacs passn.rãoem jul- ~ido attribuldas prlvattvamente a outros 
garlo e obrigarão as pn.rtcs o a administr~çilo JUIZes, mas nas dn.s sentenças proferidas em 
oDlrclaçiio n.ocaso concreto, que fez obJecto gró.o do recurso extrn.ordinario das decisões 
da discussão. dos Juizes c Tribunacs dos Estados ou do 

§ 12. A violnçilo do julgado por parto da Districto Fedorn.I nos casos expresso~ nos 
autoridade administrativa induz cm rcspon- nrts. 59§ I• o. 61 da Constituição sómente 
aa.bilidade civil 0 criminal. lntervirüo, si o juiz do Tribunal recorrido 

§ 13. Docallindo o autor dn acção e veri· recusar cumprira. sentença superior, 
fiCilndo-se ter sido esta mn.liciosamcnte ln- Depois <lo nrt. 17lela-so : 
tenwda, poderá ser condemnado nas custas 
om dobro ou trcsdobro a artificio da auto· 
ri<lndo judiciaria. 

§ 14. A Fuzcnrla N&clonal terú diroito ro
groaslvo contm o l'unccional'io publico para 
ha.ver as custas que pngnr. 

§ 15. Nas causas de que trata a presento 
loi, lJem como om todas aquellus em que 
Jorom decididas questões constltucionaes, não 
lro.vorrl. alçada. . 

§ 16. As dlsposi~ücs da prosonte le1 não 
niteratn o direito vigente quanto : 

a) no lwbea.ç-co1'pus ; 
b) ás accuos possessOl'ias \ 

CAPITULO II 

Do Jury Federal 

E' rojoltuda a emenda substltutlva do Sr. 
Campos Salles, assim concebida: 

Ao n~•t. lB'V.- SuMitun.-so polosogulnto: 
Dos crimes contra a ; propt•!orlado nacional 

definidos nos Tit. 6 e 12 do Li v. 2" do Cod. 
Penal.- Campoa Sallaa. 
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São npprovndns as seguintes : 
Ao n.rt. 18 ILccroscente-ae : 
Xl-Do contrabando dollnido no art. 21l5 do 

Codigo Penal. 
Xll-Oo crimes dollnidos no t.ltnlo terceiro. 

primeira. pu.rto tlu. lei n. :35, do :!ü do ju.twit·o 
do 1892. 

Depois do nrl. 10 leia·so : 

CAPITULO lll 

Do Supremo Tribunat Federal 

Ao nrt. 20 C-IH-nccrescente-so o. s~gninte 
emenda do Sr. Gil Goulnrt:-p01· e:,')laço nunca 
u~aiOl' rle ,')() dias .. 

Ao art. 20 C-IV o V: substitua-se pela 
seguinte emenda do Sr. Campo! Sulles : 

IV-Proce<ler na f.irma do nrt. 157 <lo 
Cocligo do Processo Criminnl, quu.ndo cm 
autos ou {mpois do r;uo houver do conhccot•, 
descobrir Cl'imo tio responsabilidade ou 
commum, cm qno tenha Ioga.r n nc(:ão pu
blica ou 1Ctlcra!, 1im·emlu nos casos de suo. 
competonci:Lordcnat• qao ~c dô cornmunicaçiio 
no procurnúor geral da. H.epuLlica paro. pl'O· 
mover o rt~specr.ivo processo. 

V-~l:tnUnr proceder e:r:·o(Ticio, ou a reque
rimento do procurado•• grrul d~ Hrpublica a 
exllmo <lo sanitlmlo dos juizes fct.l.c:t·ae:o~ que, 
por cnrermid:ulo se mo.:a.r•u.t·orn inha.bllitados 
para. o sct•\'h;o cb jrulicn.tura. o propor no 
Prcsirlonto do HcpuLlicn. quo :m,iam aposen
trulos os que excedet•em dtL tú,ulo do 75 annos, 
nos termos do dcc•·eto 11. 3200, <lo 3 do ou
tubro de 188G. 

A incapacidade do juizo ou o limita da 
idade scri10 cm to1lo o caso julgados por 
sentença do tribunal com citnçiio do intorcs
sa.!lo o n.udicncio. do procurador geral u~ 
Republica. 

E' rejeitada a emenda do Sr. Tavares Bustos 
no nrt. 20 lcttM C, n. 1 nccrcscente-so- ens 
dos magistrados em disponibilidudc.-7'ava•·c• 
Basto;;. 

E n segunda q uo diz : 
Art. 21 Substitna.-so 11~lo seguinte: 
O Supremo Tribunal Fo<lorul ó competente 

para conccdor OI'ig-inario.monto n ordom elo 
hnbeas-corpu.~. sempre qu~ o constt•an~imouto 
Ulog-r~l procedct• do tmtor•itlndo 1'edm•al ou 1i.Jt• 
cxel'ciUu. contrtL n nutol'itlndo 1CllL•t'ILl, ou no~ 
casos, quo possam incillit· sob o tlomlnio llo 
dheito dns gentes. 

Pnrugrapbo unico. Estn. exposlt::io niio Pl'Oe 
judiou. os lll"ts. ·17 o ·I~ do dec••uto n. 8~8 do 
1800.- Campo• Sal/", 

San"do Yol, :m 

Fica prejudicada n. seguinte : . 
Ao tu•t. ~1.-Substituo·so pelo sogumte : 
O Supremo Tribunal Fedorn.l o os Jui1.cs 

de secção silo compctontcH para. concederem 
originarinmouto n ardam de habeas·corpus 
nos te1·mcM do nrt. 47 do decreto n. 848.
.tlmarico Lobo.- Saldanha .1/arinho. - Pa-
1·anltos .-Silva Cancdo .-Domingo:; Vicente.
Gomcnso1'o. 

Silo approvadas as seguintes emendas: 
Ao n.rt. 21 : substituo-se pelos segui.ntes 

§§ 10 e 1 I o seus itens do art. 1' do proJecto 
do Sr. Amaro Cavnlconti: 

§ 10. O Supremo Tribunal Federal, .no 
oxereicio dn attribuiçilo que lhe ó confer1ua 
pelo art. 47 do decreto n. 8·18, ó competente 
pura conceder ori"ino.rlnmento n. ordem de 
hrtbt:as-corpHs qun.nuo constrangimento ou a. 
ume:wn deste proceder de nu toridn.do cujos 
autoscstejom sujeitos :1 jurisdicçilo do tribu· 
nnl. ou for exorc1do contro, o julz ou funccio· 
no••io Jedcdcral, ou quando tratar-se de cri
mos sujeitos ú. jurlsdJe,ilo federal, ou ainda. 
no caso de imminento perigo do consummar· 
so a violencia. antes do outro tribunal ou 
juiz poder tomar conhocimonto da especic em 
prime i rn. instancin.. . . 

Aos juizes scccionacs, dentro do. sun. JUrts ... 
dic(,'ào. compota igual~cnte conhecer. ~a. pee 
tiçito de /uJ.bt:us·cor')JU$ a.tnrla. quo a prtsu.o ou 
:tmcar·n destn soj:c Jcitu por autot·idado csta
dtHt!."dc>do que so trato do .crimes dajurls· 
dicção !Cdern.l, ou o neto so do contra. os 1'unc .. 
cion;u·ios d:t UnHio. 

§ 2." O recurso pcrmittido pelo nrt. 49 do 
do citnd<> decreto n. 8·18 púde ser interposto 
directamente por11 o Supremo Tribunal Fe· 
dera!, da de>cisão do juiz da primeira instan· 
ela. quo houver denegado a m:d~m de !ta.bcas .. 
corpus, indc}Jcndcuto . de dcc~suos de JUIZ ou 
tribunaes du scgumln. mstancta.. 

a) o mesmo l'Ccurso tambom ca.be, quando 
o juiz ou tl'ibnnal8o dec:lu.ra.t• incompetente, ou por qualquer motivo se abstiver de co· 
nhcce:r Ja. petição; 

b) o recorrente tlovo instruir o recurso 
no prazo <lo nrt. 40 citado, 1lavendo ser o 
mesmo respondido cm 4ti .homs pelo juiz ou 
trilnmal a IJHo, quo o f.1r:L expedir sem do .. 
mora pnm o Supt•emo Tribun:tl Federal; 

a) concedida .. a ordem do hubem;;-corpus ao 
recorrente quo so ;tchn.t• solto ou ausente, aó 
sm·iL dispcnswlo o comJmrocimcnto pessoal do 
mesmo, pl'ovado imps imon w ou justa causa. 
diL auscw.:i!L ; 

ri) no julg:tmenlo do recurso facultado 
pelo art . . w. suprn<lito, o Snprcmo Tribunal 
Fo1\m·a.l tnmlwm pmlerit, desde Jogo, resolver 
dellnitivanu.mte :;obro n. nmttlt'it.L do mesmo, 
:ii cm vitita do:-~ o.utos, tilrcm di:;pensave\~ 
n~'·os escl11rocimontos e o compo.l·ecimtmto 
ultel'lot• do rccot•rente. 

ID 

" . 

• 

• 

• 

• 
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.Ao mesmo artigo-Accrescente-ae: 
Si a justiça locat ncqar -O mais como nn. 

segunda pnrtc do nrt. 71 do projecto. 
.Ao nrt. 22- Substittm peln seguinte omcn· 

da. do Sr. Campos Snllcs: 
.Art. 2~. O supramo Tribunal Fcder:tljul· 

gn.r{l. os recursos extrnordimtl'ios das seu .. 
tcnças dos tribunncs dos estados ou do Dis· 
iricto Federal nos cosos oxprcsso• nos nrts. 50, 
§ 1 n e 6" tln. Constituiciio e no lLl't, U.", pll.l'fL· 
~roplto unico, lettra. (c) do decreto n. 8·18 do 
1800, pelo moela cstnbcleeido tios arts. 00 n 
102 do seu regimento interno, mns cm torlo o 
caso a sentonça do tribunal, quer confirme, 
quer reformo u dPcisiio recorri !ln, sor:i. r~ .. 
stricta a questilo federal cont.rovertlda no rC· 
(lUrso sem estondor·se a q tm!~uor outra, 
JlOrventur.t, comprchcndidn. no julgado. 

A simploa interpretação ou npplicnçüo do 
direito civil commercial ou 11eisonl, omborn 
obrigue cm toda. a Republica como leis gc. 
I'n.es do Congresso No.ciono.l, niio bnsto. pal'n. 
legitimar a intorposlçiío do recurso, que ó 
limitado. o.os casos taxativamente dotermi· 
JJados no art. O', para~:·apho unico, lettra (c) 
do citado decreto n. 8·18. 

Accrcsccntem·so o~ seguintc>s arts. 1° o 2" 
do projecto do Sr. Joüo Bo.rbalho o o aduitivo 
do mesmo: 

Art. 1.' Na falta e nos impcrlimcntos do 
preside~to e vice-prcsirlonte do Supremo Tl'i· 
lmno.I Federo.[, servil':i. o mnis illoso dos mi
nistros (cxccptuunrlo o que exercer na occa· 
siüo o Jogar de procurador geral da Repu· 
bllca). · 

Art. 2.' O compromisso fo:•mnl no neto da 
posso (Constituiçiio, nrt. ~2) tet·à lagar per· 
ante o tribunal reunido com qualquer nu
DIBI'O de ministr·os, si se tmun• (lo president~ 
ou vice·presidcnto dello, e perante quem na 
occasiüo presidir o tribunal, si se tratar de 
quo.es~ue:• out1•os de seus membros 

Addttivo: 
Art. No oxercieio do nttribuiçüo que 

ao Supremo Tribunal Federal competo (Con· 
stltuiçii.o art. 48, n. II) do apresentar pro· 
posta paro. o. nomeuçiio de magistrados fo· 
i:loracs, seriio observadas as seguintes dispo
sições: 

§ 2.' Terminado es;o prazo, o presidente 
lerú. em mesa. ns pot.içries o os documento~ q uo 
ns Instruem, ,luntat•:i. n~ inC!Jrmnções flUO 
houver colhido o consult'l'á o tt•ibunnl •i 
devo passm· n. colhrr os vot.os ou si n. votação 
devo ser ndindo. p11rn. n. Rrtssii.o seg-ulnto. 

§ 3,n A propostn. no Po1lor Executivo nii.o 
podcrii. conter mn.is do tros nomes p11rn. curlu. 
uma. das vagas, ~ondo os propostos clnssitl~ 
ctulos om 111 , 211 o :1, logrn·. 

Si houver dlHL:-:1 vn~·•S, n proposto. cnrnpro
hondc!'ó. C]lln.tt•n norm·s, o a. mesmn lH'Opor~;ão 
se guar1lttrli. lmvondo mais do 1lous. 

§ 4," Dentro O:l carulida.tos 0111 i~nnldndc do 
condicõo . .;, prl!t vola~ii.o obtldtt, nerú.IH'ül'orido 
na cln.:;siflcaçãn: 

11\ o que ft)l' ou hotH'or sido, nn tempo dn. 
puhlicaçiio do ilt•ci'Oto n. B·IR, do II d1~ out.n
Uro do tsao, art. l·l, magistr•o.rlo em cffeetivo 
oxorcicio por mn is do duns annos; 

2\ o nulia antigo no St\1'\'iço ~~n. mngititrn.
turn; 

an. o cidndii.o haLilitn.do em 11ircil.o qtlf', com 
pratica 1lc n.tlvocacia nos 1luus anuas pelo 
menos ( dt~ci'Oto cita1lo, fLl't. 1·1) uwlllores 
t~m•viços honvOI' IH't•sr.ndo no Est:ulo o me
lhoro:J ha.IJilib.t;úes comprovru• cmn documen~ 
tos juntos à sun petiQiLO. 

§ 5.0 Si no pt•imoiro escrutínio parn. cudn. 
logn.r• nlt list!L nenhum c:uulidato obti vor 
mniorin. do votos. procctlut•-se·lm n. segundo 
o n.indtl. a. terceiro escrutínio cntl'a os tr~s 
mnis votrulos. 

§ G.' Não sendo appt•oyario nenhum <los 
candidatos que tenham t•cquorido, o p:•esideu
to ~ubmottorú. na seguinw sas~ii.o ú. consitle~ 
raçii.o do tribunal umn lista contendo os 
nomes que indicur ou JUrem intlierulos por 
iniciativa rle qualquer dos minist.ro.•, tle 
accordo com o disposto no pamgt•apbo ante· 
cedente. 

§ 7.' ,\proposta ao Poder Executivo sera 
acomp~nhadlt das cópias tios documento; que 
abonem a idonei<lada dos pretendentes con· 
templados na. mesmo. proposttl, 

Depois do art. 22leia-se : 

CAPITU!,O IV 

Do ministerio publico 

Secção pt•imoira 

§ !.' Communicarla oficialmente o. vaga do 
m.lgum dos Jogares do juiz do secçüo, o presi· 
tle:tte do tribunal lilrá communicar pelo 
Dia rio Official o pelos jot•nn.cs tio mn.iot• cir
eulo.çiio desta capital, o, por despachos tele
~raphicos, aos governadores o presitlcntos dos 
Estados, que se acha marcado o pt•nzo do 30 
dias para serem apresentada< 011 secrotnri11 
as petições dos candidatos dovidamonte in· 
sttouldas com documentos que comproYem os 
seus serviços, habilitações e nomeadamente 
o.s condições de i<Joneidade exigidas no art. 14 
tl.o decreto n. 848, de 11 do outubro de 1890, 

Do procurador da Republica, seus adjuntos, 
ajudantes o solici~1doros. 

' . 

Ao art. 23. 1\cdija-se assim : 
• O procumdor da Ropubllca, nux!llario 

pelo' adjuntos, njndantoa e sollcitndorcs, em 
sua respectiva socçii.o, etc ••• o mai9 como no 
projecto, 
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Ao art. 24-4" accresccnte-se no fim : 
c: dtjvenrlo sanlprc stn· ouvido dr!pois de pro• 

du.:ida a ptova testcnnmhal,., 
AccJ•escente-se : 
Art •.• O procurarlor dn Republica, aeus 

adjuntos o njudnntcs. aempro que intcrpu
zcrcm um recur;o para o Supremo Tribunal 
Federal, s11.l vo de aggra.vo, terão vista dos 
auto> para fundamental-o no prazo do 10 
di IS, 

Art .• , A orrlem da substituiç1i0 e a distri· 
bulr;ão •lns funcçric< entre o procurador da 
Ilr·publh:n. no Distt•icto Federal c seus a!.ljun~ 
tossm·á a cstntuida no deo1', n. 173 B de ltiD3, 
devendo JIOrUm o pt·ocm•a.•tm• funccionnr 
perante o T•·iLunnl Civil c Criminal e Cürtc 
de AppellnçiLo, salvo o rlireito de passar ao 
2' nd,iunto o serviço por allluoncia do tra· 
balhos. 

sr.o l'CJjcitadllS as emendas do Sr. Campos 
Snllcs, que dizem: no n. I supprima-se, no 
n. 2 art. 25 suppt•ima-scea do Sr. Gil Gou
lart suppressiv:t dos ns. 5 e ti do art. 28. 

E' a.pprovuda a. emQndo. dn. Commissü.o Es· 
pecinl seguinte: 

Ao art. 2D. Substitua-se pelo sc~uinte : 
~ Os ajudante• do p1·ocurador exercerão 

todas as funcçües deste pm·n.nte os respecti
vos juizo:; supplcntes e receLet·iio instrucções 
do pt•ocurador seccional ou directamente do 
procurador geral da ltepublica. 

Fic11 }lrejullicn.dt1 tl. seguinte : 
Ao \l.l•t. 2D-Substitua-se pelo seguinte : 
Os trcs procuradores runccionnrão cumula.· 

tivo.mcnte nn. collt•ançiL judichd do. divida. 
activa pomo que a tlircctori~ Geral do Con
tencioso tllotribuit•·lhes·ha com a possivel 
Igualdade as certldües, tltulos ou contas cor
rentes. 

§ 1.' O primeiro procurador funcclonnril 
exclueivamente na. c:~usos níio executivas 
que forem processadas no juizo seccional. 

§ 2. u O segundo e tm•:.:eiro procuradores 
servirão porunteajusti(a local, funccionando 
aquolle nas pNtllrla .. de numero ím.pa.r e este 
n11s ele numerll pn.r, ern todos os processos em 
que tem inter,·cnçiio forçada o represen· 
tanto tlscal e continun.ndo a. nmoiar nollas ntL 
camnr:> Civil, o nos proceJSos que forem ini· 
cín!l0-5 pol'nnto es:"in t't'g"Ularú. o domicilio que 
pcl,'L prectul'iu. estt~belecel' o. compotencin du.
quolles funcclonarios. 

§ :J.• Os 'íiudnntos dos pt•ocurndores nos 
Estado~, excepto o do Rio Ue Janeiro, com-. 
pote : 

O m~is como se segue no art. 29, lottrns 
a, b, c, d, e1.- Gít GouhU't, 

Foram r•Jeltudas as seguintes : 
Ao art. 30 : 

III. Substitu~m-se as palavras finaes- ou a. 
sou njudanto, pelas soguintes -com quem 
serviram. 

IV. Em vez do - ao procurar!or ou a seu 
ajudante-diga-se-nos procurnrlores. 

Supprimam-so os numero• Vi e Vil.- Gil 
Grmlart, 

!'oram approvn;lns as emendas da com
missão especial : 

Ao art. 30 :VI e Vll- Supprimam-sc :
Commis.~ao especial. 

Ao art. 31 . Supprlma-se : Commissao cs· 
pccial, 

Ao n.rt. 32. Supprima.-sc : Commissllo cs· 
pCCÍffl, 

Depois do art. 32 lcln·se : Secçõo segunda : 
Do procurador geral da Rcpublica-Commi.<· 
sao e.~ccial. 

AG art. 33 e n. I: substituam-se pela se· 
guinte emenda do Sr. Campos Salles: 

c Ao procurador geral da Republica, o.!óm 
dns mais nttribuiçõcs que lhe conferia o 
decreto n. 848, compete : 

1°, suscitar perante o Supremo Tribunn.l 
Federal os confiictos entro o governo do 
Estado e o da União, nos casos quo perten· 
çam ao conhecimento do referitlo tribunal. 

Ao art, 36 : substitua-se pelo seguinte o 
art. 3• do projecto do Sr. Barbaiho: 

Art. 3.' No impedimento do procurador 
geral da Ropuulica, bem como em sua falta, 
emquanto não tiver sido nomt11do e empos
sado quem, o. titulo do c!l'•ctivo, lhe sucenda 
no exercicio do cargo, ser\'Íl'Ú. o ministro que 
ror pnrn isso designado pelo presidente do tri· 
bunal. 

Depois do nrt. 36 leia-se : 

TITULO lll 

Do proc01so 

Co\NTULO I 

Das acçaas 

Ao nrt, 37-l accrcsccnte-se no principio : 
Salvo os crimes do responsabilidade dos 

procuradores, adjuntos, IIJUdantes, solicita· 
dores e cacrivíies o to1los os crimes, etc ... 

O mais corno no projecto. 
Ao art, 37-11 substitua-se pelo seguinte : 
Nos do responsabilidade dos julzeo federacs, 

substitutos ou supplcntes, todas ns dili~cn· 
cillS ordenadas pelo Supremo Tribunal Fe
uoral ou poJo ministro relator, assim para 
IIUdicncia do denunciado ou quercllado, como 
para inquirição de testemunhliS, podorilo ser 

• 

l 

• 
• 

• 
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lt1itoo pelo juiz sccclon~l respectivo e, qunnrlo 
esto tor Impedido, pelo sou •ubstituto log~l. 

Ao nrt. ~7-IIJ substitua-se pelo seguiu te: 
Nos do responsn.hilidnrlo tios procurarlorr.s, 

nlljunto, n..\lltllt!ltes, solicitn~orcs c cscriv;l~s, 
o juiz obscrva.t•u., na formnçtLO dn. culpn., o das
posto nos nrts. 53 n 02 do decreto n. 848 de 
]800. dopols de ouvir o funccionario do art. 
06 do mesmo decreto c no julgamento 
~mrdari• ns disposiçüos dos nrts. 40 I 11 404 
do re•ulnmento n. 120 do 1842, oatciando 
como 

0
promotor da. n.ccusação om cnso do im

pedimento do procurador, cid:uh1o ad hoc no
Jncado JlClo jmz seccional, 

.\os nrts. 30 pnrngrnpho unlco e 40: sub
stitun-sopola seguinte emenda do Sr. C:un
pos Snll es : 

.Art, 30. O proces<o cs~~bclecido no de
rreto n. 848 de 1800 para as causas ot•iUJHhs 
de obrignçõBs pessoaes do nn.turcza civil ou 
commercial, não excluo os processos especincs 
tlalegisln~úo anterior instituidtt pelo pnra
gr.Jp!to unico do nrt. 1" do decreto n. 763 de 
19 de setembro do 1800. 

Pa.ragrllpllo unico. E' applicavel nn justiça 
dederal 11. rlisposição do reg. n. 737 do ~5 
de novenbro de 1850 relativa ti detenção 
pessoal. 

,A() art. 40: 
Continnam n snbsi~tir no juizo seccioMl os 

processos administrativos quo, pela legislação 
vigente, corriam no extincto Juizo dos Feitos 
da. Fazen<l~ Nacional, na porte que nindn 
Interessem ti mesma fu.zendll. 

Ficnm prejudicadas ns seguintes emendas: 
.Ao art. ::l2 - Em vez de - o procurador 

seccional - digo.-so·: - o respectivo procul'a· 
dor secclonnl com quem servirem, nomoor 

· lnterina!llentc.-Gil Gou/a,·t. 
Ao art. 33 n. 7 - .Accrescente-sc no 

final: - dando prcferencia 110s antigos juizes 
que estiverem avulsos para etreito r ln organl· 
onçiio dos Estados.-Gil Goulart. 

o Sn. Pnll:SIDE:\'TE declara que vne inter
romper n votação por faltar numero legal 
p~>rn eUn pelo thcto de se hn ver retimdo o 
Sr. senador Silva Cnnedo por motivos urgen
tes, 11iio tlca.ndo nn c11sa mais que 31 Srs. se
nad()res. 

Segue-se em 3• discussão o projecto do Se
nado n. 10, de 1894, prorogando por mais 
dous sonos o pl'll20 11 que se rolilro o nrt. 10 
da lei o, 1231 de II de novembro do 1852. 

o SI". nnmlro Dnrcello" com
bato o projecto por rlous motivos. Primeiro, 
JlOrflUO o consirlern inconstitucional. Segundo, 
JlorflUO niio lho reconhece n convonicncin. 

Jnstltlcllndo tacsopinliles, faz o historico dn 
lei sobre a ma teria no solo do CongJ'e"o Con
atitllintc; lembra o quo dispõo o nrt. 13 da 

Constltulçiio; recorro no exemplo do ontrns 
nn.çiics, reln.tivnmento no nssnmpto, o conclue 
affirmando a. necossidnllo do i1npulsionnr n. 
mn.rinhn. mercante, sem n. qual, ont~ndo que 
não se pódo ter lJOa marinlm 1lo g-uerra. l~ 
accrcscontn.: O Brm~il ó um p:tiz nml'itimo, 
tem n. sun. VillO. (junsi tod:1. ngglomcrarlu. no lit
toi'Ill o está, consog-uintcmonto, dependendo 
das duns tnnrinhns n que nlludiu. 

O SJ•, Antonio naenn-Sr. Pre
sidente, o honrado senador pelo l\io Gt•nndo do 
Sul n.cnbn. dr. impu,!,"nnr o projecto que tive n. 
honrn. do submotter iL consideração do Senado: 
não posr;o deixar do oiTorcccr alg-umns con
:-~idcraçücs ás obscT'''n(;ücs que S. Ex. fez, 
n.pczn.r do n:i.o estar ainda restabelecido do 
incommotlo do snudo que me tom impedido, 
lw.nlguns !lias, 1Io comparecer ú.ssessül!S. 

Disso o illustl'o scnn.llm•, cm primch•o Jogo.r, 
que o projecto nüo púdo ser acoeit.o por ser 
inconstitucional : o, cm seg-undo Jogu.r, por 
nii.o otrercccr· utilidade o.l~umn.. 

Sr. Presidente, n constitucionnlidndo e a 
utillrla•lo do projecto jil. foram reconhecida.• 
pelo Senado, quantia o adoptou sem debnte 
cm 111 discussíto. Segundo o nos~o regimon to 
n I" discuS![o ó occn.sião opportuno. pnra doll
bcrnr sobro esse nssumpto. 

Accrescc que o projecto já foi ndoptntlo,igual
mento, sem tlcba.to, em 2•1 discussão. de nccor· 
do com o parecer do. Com missão do Legislnçiio 
c Justiça, que o julgou em termos de merecer 
a npprovaÇ<lo do Sonndo. 

Portanto, nnda mni; me rosto dizer par:. 
justificar o projecto neste sentido. 

Entretanto, 'sr. Presidente, cstn. questilo 
dn constituclonnlldade e utilidade do pr~jecto 
trnz-mo í• lembrança um focto occorrido na 
Cnmnra dos Deputados cm junho de 1893, isto 
ó, sete mozcs depois da promulgoçüo dn lei 
que regula o. nnvegaçiio do cn.botngem. 

Foi lnnçndo nnquollo. Co.mnrn. um projecto 
assignado por 00 Srs. deputados, concedendo 
a subvenção de 500:000s li. companlli& que 
se organlsnr com o tlm 'principal de trnns
portat• immigrnntcs pnrn o norte do Brllzil. 

Peço licença para ler essa proposiçtlo, que 
tio alguma sorte justit!ca o meu procedimen
to. nprcsentnndo o projecto submettldo 11. do
bato. 

c O Congresso Nacionnl decreta: 
.Art. 1." Fica ostnboleclda a subvenção 

nnnunl do 500:0008 li companhia que se or
gnniHar com o flni prinCipal do transpor
tar immlgrrmtes, cstn.bolecondo umo. vin.gom 
mensal ontrq. os portos do Bclóm, S. Luiz do 
Mnt•nnhiio, Conrá. Rodfe o Mncoió, o os de 
Llshon, B<u•colono., Marselha o Gonovn. 

§ I.• A subvenção, acima· cstnbolecldn., 
scri< tirada da verbn-Colonlsn.çüo-propor-
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cionnlmcnte lts quotns votndas pnrn os Es
tados a que <'sso sor•viço Vtle nprovcitnr, 

§ 2.n OR immig-rnnt.cs t.rn.n~portntlos nos 
vapores dn. compnnllin. tori'io o [LIJatimcnto 
do :W D'' nn':l rC'Ilpectlvas pn.~~a~ens, 

Art. 2. 0 Os va.pot·c~ dr:-;t..'l. comprtnhin. n:L· 
vcga.rüo com a. bant1cirn. Ura~ileir:L o lhe:; .'f,:nl 
pm·mittitlo o commcrcio de r:u/}(Jtagem ,~Nli'C o.~ 
Esta•los acimrz mencinnado,'l, r'c:;de quo srltl:1-
fo.çnm aos n.;. 2 e 3 do nrt. :1·~ do drcreto 
n. 123, do li de novembro de 1802, tli .. ;1um· 
sarulo-,r;c-lhcs, cnmn WJS rle rmtrff.1 COliiJ1ftrddm; 
jt! r.x~strntt!.~ nn pr~iz, e nn.~uclla:-:~ condif;iie~ rio 
refcrtdo ricct·cto, ns clnu~ulas c~tntuirla~ no 
n. I !ln mesmo nrt. 3•. n.tó lJUO o Congt'e:'so 
resolva cm sentitlo contrn.rio. 
Pn.ra~ra.pho unico. E'3scs vapores g-osn.ri'i.o 

do todo~ os liLvores coucedido3 ú.s cum1muhi.a~ 
úe pnquct,c~.» 

Este projecto foi ndoptn.do em I a 'liscus~fi.o 
nnquei!n casn. 1lo Congresso c Hú aclliL ~:~m 2 ... 
sull'rngn.do pelo parecéll' da. 1'ommissi'io l·!e 
OUras JlulJiicas e Colnnisaç-ão. do qual dtto;taco 
o Sr:.!ninte tnpíco, qne (, nrn 1ln:; m:Lis impm·· 
tantos desse luminoso parecer (lê): 

« .. Assun, pensa a. commissfi.o que dn. nppro
vaçuo do prqjecto, que or~ unalysa. dependo, 
em g.:nndo pn.rte, n. realisu.Ç<'i.O do. magno. 
quçstuo que no mo'!'ento de"" preoccupar 
seriamente n attençuo dos podere,; publicas 
do paiz, o que tanto o m·t. l" como o 2n s11o 
t'lperur.~ limitadi.~.tiuws favorc,'{ na c1·i.w~ eco
nomia;: q~e atravessamos. pa.m a. tentativa. tla 
orgamsaçao de uma. empreza de navrgn.ção 
que, ccrtcrmcntc, encontraria t!I1D1'1lh!S difficul· 
tfr~de.t:t e quiçrl obstaculos absolutos, si w1o 
(o.çsCln concerlidos,» 

Trouxe c,;te facto, Sr. Prcsidonte, pnrn pro
var que nn.quelln. casa. do Congresso tn.mbern 
niio se reconhece como íncon~tituciono.L n al· 
ternc;ão nnlei: bem cAmo que ns circumstnn· 
cíns oconomico.s dopniz não favorecem :L Cl'l!a
~ão de companhias ou emprczas que possnm 
sn.tislb.zet• o ~erviço •lo cn.bota.::;-cm. com apre
cisa. regularidadfl ·c proveito publico. 

Sr. Presiilentc. no meu lüro intimo npplnudi 
sinceromente as bel!as tbcorihs do illustro re· 
pre,cntnnte do Rio Grande do Sul, no ponto 
concernente ú. mwegnçiio (~c cabotn~cm; 11. nni· 
mo.r,·U.o que de\'l:!mos dn.r n tod;\R ns nossn...;; 
emprezll.'l, nisto estamos perfeitamente de 
nccorrlo. 

Mn.s, si o meu honrado colle~n. mo ti,•e:;sc 
feito o favor 110 ou vil• quaudo apresentei o 
projecto 1~ consideradi.o do Scnndo, tiLI'·me-hía 
u.ju!'!tiça do ncreditm• que fui levado a pro· 
ceder assim pela lb1•ço. dn.s circumsto.ncms; 
dccln.roi que mo parecia niio ejtnrmo:-~ ninda. 
convenioutcmonto prep:\l'nt.los PILrn. dar in· 
teim execu~lLO il. lui do. no.vegnt;ão do cabo· 
tnsem. 

O Sn. RA>!IM BAncr.r.r.os-Proponlm a mo
dillc:t~:ão lht Constit.niçiio. 

O Slt. llAF.~A- fl projecto, é fi>J•:t do du
vitlo. uiio a.f:l.('it n Coustituiçün. Pll trn.ta. de 
ahtl';.pLr n prazo rmrn. que n. .. compnnhins exi· 
~tcnws Stl preparem t~U outm~ mnpl'czas so 
lÜI'InPIIl, alfm de que c,.;to ~cl'\'iço Ro poHsn. 
lhzer sem a.1l'cctn.r u:-; intere:.:!lcs do comml't'cio 
A nt',~, pre;;entcmcnto, mio pOÜ(•mos por certo 
fhzel-o. 

A revolto. do G de setembro causou pro
fundo nha.lo ú~ compn.nhi1t.~ nacionn.es dn na
ve~:u;i'io. V. Ex. wio cstlL vendo n:-\ difficul· 
•l:u.1es fllll qm1 l'B :tcha. :1. CompanhiiL Lloyd 
Brltzileiro, a mai::; importante de todas paJ•n. 
t'azel' bum o contracto de nn.vegnr;ão do 
not·te 1 

Xús. quo somo~ do nort.c, é que sabemos 
rruii.o flc>plol':wel é a ~ituaçfiu em que estamos. 
( AJwi.wlo.~.) Ante~ rl11 revolta. tinlmmos qmltro 
viag-ens meusao~ tlo Rio 1lc .J:Ln.eiro n. Man:'tos. 

Uu1·ant.o a rc\•nlt.n. o go\'Brno. muito p1·u~ 
dentem"ut.A, o p1~1·a nã.n inr.rrr·ornp~"t' o r~er· 
viçn, reduzitHl.S n trea, pn.rtindo da. Bnhin.; 
ho,ie, que estamos em plena. paz o tra.nq uilli· 
da<le. o serviço ó Ji3ito com o. maior irt•egulo.
rida<le. (,tpoinrlos.) 

o SI< .. lOAQUI>T s.m>IE~TO - E•tamos redu
zít1os a. duns viagens monsaes. 

O Sn. BAEXA -Os prejuízos resultantes 
destrL írregul:u•í•inUc do serviço niio podem 
deixllr de ser enormes, pois que até a ali· 
menta(iio dos Est!ldos do norte ó prejuolicada 
com b;to. E' tt·i~to, mu.!<l n:to devo O('cult.1.r, o 
cate, o. carne :::eccn. e outros g-encros n.limen
ticios vão daqui pariL os Esto.dos do norte. 

O Sn. R.urmo llArtCmLr.os- Mostrarei a 
V. Ex. que o,; armnzens no PnriL estão u.bar· 
rotados de co.rno socca.. 

O Sn. RAEXA- Como :.lmrrotados, si ha 
poucos dias ~tlhiu o vapor ingtez Taytts com 
granr!o conuncrcio de cnbotall'em para o Pa.rú, 
com e.ícnla por Pm•tm.mbuco 1 

E. o quo ó mnis notavel, o isto vne em re· 
spostn ao nobJ•o senador pelo Rio Grande do 
Sul, que af!lrrnou existirem neste porto se· 
tento. o t.'Lntos ,·apores nncíonnes pnl'O. o ser· 
vit:o do ca.butngem; ó not.nNel. repito, c me 
ctmsu. extranhe?.n. ver, lw. pouco.'! dias. sahiu 
o va.pm• iuglüz Etlsa So11tn po.I'tL Irnbetiba com 
comuwrcio de cnbotngem! 

O Slt. IlA:'IURo B.\I~CELLOS- Por que 'I 
O Sa. B.\E~A - Tnmbem perguntarei a 

V. Ex.: por quo 'I 
Sr. Pretú1lentc, o Sem~do sn.bo qun nü.o so 

fret:.L um ,.,L pOr po.rit. ir no Pnrá, si niio 1m 
exi~encin.s do commercio : quem Ji'ota. são 
ncgocia.ntcs, são r:a.I'rego.Uol'Cs, sü.o ,iuteres· 
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sndos cm nttendcr ús reclama~es de seus O SR. BAENA- Alóm dostn dcsvnntngem, 
comrnittcntes. v. Ex. 8:ibc que tenho e•tndo rlocnto, o 

O; Sns. RA>rmo BAncEJ.tos E EsrEVEsJVNJOR mesmo estou llq ui f:lznwlo nm esforço parn. 
dão n.pu.l•tes. pmltJI' dn.l' o meu roc~u.lo, isto ó, sustenlnr o 

meu projecto, 
O Sit. BAENA-Ouvi ngorn S. gx. dizer que g• corto, Sr. Prcsi<lcntc. que o prqjceto tem 

os fretes siío muito nltos, o creio que tbi nisso espccialmcnt•J cm VJSttL salva.gun.t'lhu• intel'C8-
••eundado pelo no,.o illustro eollegn. por """do" Eatados do P:lrá o do Amnzonn• :.lá 
San til CnthnriDIL. declarei no occnsiiio cm que apresentei o pro-

Sr. Presidente, um vnpor pertencente á jccto. • . • 
mn.rinlm morcnnto francc1.u. espontaneamente A }ln.rnlysrLÇ'ItO doR s~~vtços dn. lll\VCg'll.çiLO 
cmpt•clumdcu, dul'ante a rovoltn., uma. via- fluvial ~lo Amo.zor!n~, le1to poltL cum}lanhln. 
gem no Purll. para. espccula.~·ilo sun.; recebt~u cstrangemt a IIi ox1stcntc, vem, sem ll.u vl~u. 
carregamento; feita. a. pl'imcirn. ''ing-em. nl:.ruma, cn.usar umn. g-1'1tndo tlesorgalllllltr;n9 
ne~i~tiu: sabe v. Ex. por que1 Porque os no ~ra.ll!g~ !la 00.\'C~nçuo, do que rmm\trLr!L 
fretes cobr:ulos pe1u.::; mercadorias t 1•:tnspo1•. pt•eJUiZO!i JncalculrLVl'l~ ao cornnJeycllt llltquol· 
tadus não deram para. cobrir as despe~as do Jc:J Es.tados o, conseqtwntumcuto, IL rL~ndu. lll'O· 
combustivel e d• tl"ipolaçilo gresstvtL <1e ambos ellcs. 

... ' Tenho cm miio, St•. Presidente, o rlllo.t.orlo 
O SR. ~OAO COlmEmo-Mas cohrru•am trcs da. commissito tJu. pl'll.!;IL do commerclo do 

vc~es mn.1s do que cobravam os outros. Pn.rá, rnthrente no nono de 1803, documento 
O Stt. BAENA-~fnR assim mesmo não bouve digno do ~1do o apreço, o qual olforcco ltn· 

lucro. ttLnto que elles desistiram da cmprcza, nexo, sob o n. l~. um Inappa cstut.lslico <los 
em prejuizo do commereio pa.l'ncnse. va.pof'es empregados no sLwviço d1L nrt.~OgiL· 

o SR. JoÃo CoRoemo dá um aparte. çiio fluvial, pertencentes ii prar;a do Para, no 
anno de 18U3 • . o SR. RAENA-Disse o honrado senador pelo Do recapitulação constll quo t!R.;o serviço ó 

Rto. Gt-ande do Sul que lhe parecia que este feito por 70 vapot•os com 18.003 tonelndns. 
P~Jecto tem espectalrnentc por fim attcn<lc1• Dcsr.es 76 vapores portcncom ii comjlluthin 
"IDtere~es do ~~J·a e d~ Amazonas. S. Ex. do Amnzonl!l ~8 cnm 10.2:1·1 tonola< as; ó. 
tem r:nao; cu JU. declaret lSSO mesmo nestn. auh·g-oron~in. do Ltoy1l Hraztlon·o, 12 com 
casa. 2.75g tonel:ultLs; estão hoje reduzidos a 11 

Ponderei tnmbem que, n não se tomar j:i porque h<L pouco, ltn dous mezos. tiL1Ve7., 
uma providencia a respeito da execução da nn.ul"<·ngou um dcsr.es vapores ; a particulnr.,s 
lei... 3·1 vapores com 5.S.">5 toneh1das; rebocadores 

0 St:. R.UilRO BARCELLOs-Ni>l é que deve
mos toma1•; os d• companhia não teem que 
tomar; a companhia somos nós ... 

O Stt. B.,E.'iA-Eu pediria ao meu honrado 
colle~"a o t'a \·or do ouvir-ma Com a mesma. 
Btten~lo com que cu ouvi as considerações 
por,;. Ex. !oitlls ..• 

0 SR. R.u!mo BAt:CELLOS-EU o estou OU• 
vindo com tod11 n ntten\'Üo, e a prom é que 
estou dando alguns apartes; sinü.o, não po· 
dia dnl-os. 

O SR. 8.\E:-iA-..• porque hna ·ui urna gr<>nde 
de::ivant.1.:;ew pa.ru. mim : o :lo t\l~pnnho da pa.· 
lavro srmpatbh:a e eloquente do meu illustre 
colleg~"· .. 

tres com 55 tonel:LdllS. 
Oro., vô o Senado quo dos 7G va.pot•cs por

tencem ó. companhia do Am~tzonn.s 2..~. a aub
JiCrencia do Uoyd 12 o a particulares 3•1. 
Portanto, os particulares tcem maior numero 
de vapores do que a propria companhia do 
Amnzonns. 

O Sn. Q. Boc~YUV~- E JucttLm contra as 
companhias privilegiudns e subvencionados I 

O Sn. BAENA-Niio ha luctas ; torlos esses 
vapores siio insulllcientes para o trafego com
marcial. 

b S11. Q. BocAYUVA-~fas esse (<Loto ó ad· 
mirn.vel. 

O SR. BAE~A - V. Ex. vne ver cm que 
con:-;isto n. ditferonço.. Esqucciu.-mc nccontuo.r 

O SR. R.uuno B.\RCELLos-'::· àDodcstia de """ circumstancia. Os 3·1 vnpot•c< pcrten· 
Y. Bx. contes a pn.t'ticuhLro.'l, repr(lsentnm 5.fl55 to

nelu.Jo.s, ao vu.sso que 2a vnplll'O::I tla eompu.· 
nbio. do Amnzomts ropJ•ttsoutu.m 10.~:1-l ou 
nutis do mctu.tlo tlu. tonuhL;.tom llo to lo:; os 
VU.pOI'CB 010{11'9g'ILliO:l 110 :ml'\' i~·O di L llU. \'OH'IL~·Ü.O 
llu vial. 

g• Jli'OCJSO t:lrnhOIIlllCClllltUILl' Ollti'IL cit'ClUU• 
O S1t. Joio HARDALIIO-M\\8 sabo haver-se stanuiu.: totlus u.~~l!d vaJIOl'lltllit1o Ollllll'vg'tutoa 

porfcitamente be1n. (,tpoiados.) nas oxtonsaK llnlu" lluvltLe• do Uuh\m oo To· 

O SI<. B.~ENA- ••• a qual prende todas ns 
attençõeo; sempre que venho o tribuna, os 
meus col\e:,ras o ::~aOOm, 6 com o ma.iot• nca· 
nluuuento, porque sempro de;contlo das Jor
çus pt"Dprias. 
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cnntins, ntó iL vrojectarl• estrada do ferro tle 
A!cniJt\!!11.: do B~lóm no AtnaZOIIIlR, !\O \Is ntnu
c-nt.c:-1 C confluentes, n.tó ;b1 repul.JIIca::l limi
trnphH/1, 

So"undo a. mono,U'J'n.tlhin - Amnzonia cm 
HHJ:I:..citl\tla. ]mio illusti'O ::;cn:l(IOI' poto Hio 
ClJ•:trulr., a nnvogação O feita. em um }JCJ'cut·.~o 
dn •I.~Gn milhas. J:jto quer dizm• quo a n;tvc
gnc•ii.o llnvinlun. Amnzoni;L reprcsenrn. qunsi o 
dul~ro !ln. nu vc:;a~·ii.o costeim Uo Riu tlo .Janeiro 
1w P;u•il, 

Mu:-~ 11:1 rio:1 tll111 RÓ podem ser ntwegnclos 
pot' VU.IlOJ't~:i npt'O}ll'hulos, E~tüo ao lntlo de 
v. Ex. muli~tno;; I'C[H'escutnntes do Amazonas 
fllW tnt'lltO!' du q UU CU podem f<dlar Sol.Jro 
eRI.a matcrw .. 

o :-itt •• loXo CflltOICII!O-NtJR snbomos Uisto. 
O Ss. RAI~~A-1'odnl'l os Vilpot·cs t-~iio ncttml· 

nwnl.n \wmlllcientes p!Ll'lt. u. cnmmunieu.ção 
" eommeJ'cio !•Ot.J'o os dons Est:vlnH e rcpu
UIIea:-4 limit.J·np\leH. B1t.strt citar um fhcto. 

Annnnciatln vnpm• pam l'uZtiJ' n. vingem do 
coutJ•aet.o tla lin\m, cmuo HO costuma ilií'.et', dos 
rios .Jm•nll, Purt'l:i nu Matldt·n, nh::<~rv:t-~e 
fr'tHlUimt.erncnt.o qtw, dous on tJ'Cd dias tlepois 
tenha lug-ar IJ, JliU'tidu. do OULI'O VILJl01' 1 éiU 
''Í!Ig'CIU CXI.t'UOrriÍII:li'Í:L, plll'll. do.r V11""fi.0 ao 
nc:cnmulo do cJu•gas quo Jlc;ml uos ti"aplchcs 
do Pnrt'L. 

O commcrcío crc·sco do t.lia. varn. din. ; vou 
JH'o\'a,!-o com irnpor:Jn.ntcs datl?s _o:;tatistico:;, 
unncxod no reJa.toJ·to tlo. commrssao da prar;n., 
n. qno me trnho rcfcritlo. 

Vou mo:-tt'U.l' n. cstati!jti~L dn. exportar,ão do 
Pnrú. no ult.imn quinqucnnio. Para. não fati· 
,:m.t· n. nttenc:iio do Senado dn.roi npcnns noticia. 
do va\m• ,,fficial dessa exportru;ão (lê) : 

1 ssn. . . . . . . . . . .. . . 2.1. 388: 487$GO 1 
!SOO.............. :J2.~17:i71$8·1H 
)801 ....••••••.•.• 50.029:21~~99~ 
1802.............. 59.772:549$100 
1803 ••. ,.......... 6S.055:G08$:!·10 

O augmento progressi~o observado no ui· 
timo quinquennio falia bem alio." favor da 
facilldado do commumcações, de~1da ao es· 
forço omcial o ô. iniciati\'a particular, man
tendo os s•rviços j~ estabelecido< e cl'eo.ndo 
outros necessarios á satistàç~'io dus neccsst
Undcs commorciaea. 

Convem me<mo dize•• qual tem <ido o rcsul· 
tado dns rendas rio Estado do Pará, qual tem 
sido este movimento com n renda urt-ec.ttlnllu. 
pcl:t all:mtlega e p<•la •·ecebedoria do E<tatlo 
no ultimo quinquennio (I<~ : 

.Al(oHICI<;a 

1880 ••••••••••••.• 
1800. O O O O 0 O I O I O 0 0 O 

1891 •••••••••••••• 
1802. o •• o ••••••••• 

1893.· •••••••••••• 

7.347:\51$075 
o .·133: 089. 505 
\0.05ô:7"5..~84 
10.188:38U$000 
I 1.971 :406.$800 

Re(c~cdoria 

1880 ..•••••.••••• o 

I R~lf) •••• , •••.• , ••• 
IH\ll •••.•••••••••• 
IH02 ••••••••••.••• 
1803 .••••.•••••••• 

\. 78~:001~800 
~.18:!:~47$'1·14 
5.5iü: lfJ11$i~7 
8, 424: !H IJ$.)02 
U:~ol :·151$1:151 

Dario< esto.tlsticos desto. ordem dispensam 
commcntarlos. 

Quanto no Estado do A1nn1.onas, sinto dlzel·o, 
nüo me foi po:~sivol conseguir apontamentos 
complt3tt.n~. mns encontro 110 mesmo relataria 
um umppn demonsti•ati\·o dns gcneros de 
Munúosmn transito p1!IO Po.rU., tlurunto o rumo 
de 1~g3, tiO vnlor oll\cirr\ do 1~.23:J:g5G$085. 

Tenho ns~im demonstrado, Sr. Prt~illcnte, 
os l'fll'ViÇIIS que e~t"1o prustnndo tntlos esses 
meios de\ II'O.Usporto uo l~stndo do Pará. 

A Hill i o r· touelugcm Lia esq UIHlra. mercante 
tltn•ht.l 1 repito, pertf•ncc n. companhia tio 
Amn?.onnH C', como o llonrndo senador pelo 
Rio Grnndc do Sul referiu-se IÍ. recente mono
grapltia. do St•. C<Lvnlcnntl do Albuquerque, 
estou cm·to que não hn.viu. do escapar ó. 
ILttew:ii.o e ao criterio do S. Ex. o conceito 
formutlo pelo illustre oscriptor n respeito da 
compnnhm. do J\muzonus: verdudciro jirctor 
do !JfO!JfC~SO da VftStissima fC!Iiao, 

Os Sns. FRANCISCO MACHADO O JOAQU1:.1 
SAHMENTo- Muito bem, 

O Sn. BAESA-Com que fundamento, pois, 
se prído nrguir c!'sa. comp:mllia. estrangeira 
de absorvente do todas as companhias naclo· 
na.cs 1 

O Sn. RAld!Ro BARCELLos-E V. Ex. ncg~ 
que jti. absorveu duns! 

O Srt. BAES.\-:s'ós, paraenses e amnzonon· 
ses, niio podemos deixar de reconhecer e 
~roclamar os valioso< serviço; pre;tados 
aquella região pe\n companhia tJo Amazonas. 
(Apoiados.) Em 1853 o p1·ogresso de arubos os 
Estados ero muito du~idoso ••• 

O Sn. RA:umo BARCELLos-0 que ou disse 
a respeito da companhia sustento •.• 

O Sn. BAESA-••• hoje estiio ellcs em grtio 
de prosperitlade satislilctorln, devido princi
palmente " cs;a companhia, quo paro alli 
encaminhou e desenvolveu oimpol'lante com· 
mareio que ao mnntom. 

E' preciso sermos justos partt. com todos 
nque\los que cooperam elficazmente para o 
enJ,:randecimcnto tlo no::~sa pntl'ÜL, quer sejam 
nacionaes, quer sejl\m estt·angeiros. (.;lpoi(l• 
dos.) 

O Sr.. R.\:UIRO B.\nCE:I.Los d~ um aparte. 
O SI\, B.\ES.\-S1·. Pt-esitlente, a companhia 

do AmtlZona;, de IOD!:i' tlatn, tem contractatlo 
com o centt·o e com os E:ltado~ ou antlgu 

• 

• 

;. 
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provlnc!ll.s n. nnvogaçii.o n. seu cargo ; estes 
contractos fnram por divor~ms veZO$ inno
vailos; o ultimo terminou em 1802. 

A l~i tio ort;tLmonto promnlgmh.t cm :?J do 
novembro de 1802 ILlltOI'ÍSOU O g'O\'Ql'110 IL 
prorogo.H' esse contracto, ató que IO.~so c~lc· 
brndo novo, por meio do coucU1'1'i'IWirL pu
blica. Esta disposição ria lei JiJi olfe~·eeit!IL e 
Sllstcntnlln pelos representantes parnense~ 
nesta casa. O nosso intuito 1lcou bom clu.ro
o~itar a deJ".org<t.nizac,~fio dos ::crvicoos. 

De confbrmidado com csga disposiç[o, o 
?otlel• Executivo expediu o decreto n. liGO, 
de 17 rJe dezembro do 1892, que lll'orogou o 
contracto existente. Ficaram, portanto, d'; 
pó to1lns ns cla.usnlustmterim·es, pelas qnnr.s 
u. com panl1in. esta v a. abri g:ul a. ao S!tJ.:"lli n to (lê): 

« Os vapores quo n. collJjlU.Ilhin. ;u.l~uil'll' 
scrã.o nacíono.lisnUos hrazilciro.~.11cnnlio it<cntn. 
su~ ncquisição de qualquer imposto pol' ll'ans· 
ferellciu d'o proprietlado ou rnatJ·i~.:uln, go
s::trã.o do tollos os privilegias o isenções ()o p:L• 
q l!et~s .. o n. respeito do :mas tripolnçcjcs pl'll· 
tica.r.se·ha o metJmo que se prlltícn. com as dos 
navios de .!fUCt•rn. nn.cionnes, o quo t1ü.o isen
tara. dos l'ogulamentos policiacs o do all\l.n· 
d~ga, 

E~tes vapores o os que a companhia pos
slle, navcga!'ão sob a ba.ncleirn. nacional, c 
seus commamlantcs, o pelo menos a terça. 
porto da tripolnção do cada un1 deHes smiio 
bruzileiros. 

Isto cumpre·se rigorosamente. Para que a 
eonlp.tnhiiD 'JlOSsn. :-:eJ' considm·nt.la. nn.cionnl, 
nos termos tia lei du II de novcmbi'O d•• 1802, 
thlta a translerencia •la sede pnl'a o llrazil. e 
que seja gerida eJrclusivamento por cltladão 
brnzileil·o. 

considera v e! monto ~u~montados, pelo quo ó 
digno do todos os !ou vores o honrado mi
nist.ro dn. indust.rhL o viação. (.-lpoimlos.) 

Poço n. n.ttnw;iw do honra.do senador pn.rn. o. 
bMo li do etlitnl dtL nova conclll'l'enci<L (IJ): 

« O contrnctnnto n.prcsentarâ. pa.r1t o scrvif.:O 
VtL}lOI'CS novos, con!'ltruidos segundo os mo
delos mais geralmente a.doptrulos o aprnJH'iado.~ 
ao cU ma, com ns c.limonsúcs cot•rcspondontcs ó.s 
linha.s aquoso Uostinn.rom, compequnnas cn.
mu.rns l'rigoril'urns o cupacidado pu.t'iL 200 a. 
500 toneladas do carg:t51, além do combust.lvel 
nec(•ssn.rio para n. vingcm, nccommoduçCícs cm 
beliches para 50 pas:mg-ch•os Uu ró, o cspar;o 
pal'n. :!OO iL prôa., nmrcha. p:.tlo menos de 12 
milhns pol' hom e o caluda con!brrno o rio cm 
que tiver (lo mtvcgur. 

Os mollclo:; tle qun t1'atu. esta clo.usula. 
deverão ser• su hmcttidos U. approvac:ão du 
Ministorio d~ Industri~. 

Logo, exigem-se vapores cspr.ci!lcs, cujos 
motlelos tcem do ser n.pprovtulo:-; pelo governo:; 
q no tempo, poróm, scrú. preci:;o pu.ra. con
strucçiio 1.h·sscs vn.pores ~ 

A respostu. cstó consignada na bnso V (lê): 
• Em qualquer tempo, durante o praw do 

contracto, o governo terú. o t.lil'Cito t.lo compra!' 
nu tomar a J'rcto conrpulsorinmcnto os vo.pot·t~:; 
do contrnctu.nto ou ompl'ezo. que orga.nisnr·, 
ficando es~~ ou aquollo obrigado a suh;tituir 
no prazo do dez 11wzcs os quo forem com
prados.» 

O propt•io governo julgo. neccssr1l'io o prnzo 
do lu mezcs pu.r1L u. construcr.ão do vnporo:;. 
Pois bom: si não l'ur licito ú. companhia. do 
Alllnzonns continUDl' a. ma.vc;.:o.c;ão tluvi.d de 
novembro cm deanté, como substituir de 
prompto os serviços a. seu cargo. sorviços que 

O Sn.. ll.Al!Ino BARCELLOS- Agora V. Ex. exigem nugm(jnto do mate1•iu.l fluctuu.nte~ E' 
voo prova1• que é melhor nüo cumprir a Con· isto o quo cu quizera que os meus honrados 
stiLulcfio. collega• declnrassem. 

() Sn. BAENA-V. Ex. ostó tirando um" O Sa. RA>!ll\O BAllCELLos-Si V. Ex. de-
Ulacão muito dilfercnto do meu pensamento· monatrar que entre o interesso de nbnndo· 

?ara execução da lei o Poder ExecutivO na1• uma empreza rendosa e a mudançn da 
m'ndou abrir segunda concurrencin, c o sÕile da tli1·ectoria o. compnnbia preferirá o 
pl'112a pnra recebimento de propostas terminO primeiro, .• 
ao dia lO de outubro vindouro. o s~:, BAENA-v, Ex. serviu·sc ha pouco 

() estudo das proposto.s pnt•o. resoluçiio do go~ do um11 exprí'ssüo populo.t~: cadt' macaco no 
vet·no nü.o pódc se1· Jàito do u!bgatlilho, exige seu Nallto; tn.mbem posso dizer: « Nü.o temo~ 
pelo menos um mcz; ó exactamente quando direito de mundal' na cnsn ulhcin,> 
tindo. o pmzo pura entrar em oxc~.:u~~ü.o u. lt:li. 

()esdo que u compnnhi<L do Amamn11s niio O Sn. R,\>IH!O BAnCELLos-V. Ex. quer 
teu1 su1~ ~óde no Bra.zil, nü.o ~ei CdffiO ncnt•iio qu~J a companhío. mnnde na. nossa. ca.so.1 
esLes ccnti•ncto>: ou cessam por fOl'Qa dn lei, O S!L. BAE"'- - Pordóo, não manda nem 
ou o l.Xecutívo, e:.v·proprio Mat•tt:, deer~Jtarú. pÓlio manJ1Lr; ó pl'cciso comproilendet• que o 
[1. prorogu~·ü.o do pr.azo. (Apa1'tes,) movul do meu pt•uccllimonto O rcsnlvm· os in .. 

Por ventul'n. tt~ruos alguma companhia mt~ tln'osses ílo Pll.l•[L o do AmtLzonos. Mais clo.ro: 
cloml p!'Opllrada pura desde logo ontrur, niio desejo quo a navegaçiio lluviul do Ama· 
o.1nd• que seJa provisol'iamonte, na exccuviio zona' tenha a menor intel•rupç•lo,- porque os 
do nova contracto 1 •m•vlços tlcnl'iio d(li!Ol'!!nnlaada~ a vil•iio os pro· 
. Convem observar que os serviços foram juizos, 

I 
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Devemos evitar a 
(Apal'tcs.) 

crise t~o tran>porto. • O SR. B,\E~A ... c no mesmo tempo l'rostar 
um frnquissimo scrvlr;o no Estado VIZinho, 
porque niio sl podem scpurnt• nesta. qucstii.o, 
na qual estão vinculados pelos mesmos lnte1·· 
esses. (Apoindos.) 

Nii.o cogito si a companh in. ó ingleza. n.llemii, 
cl1ineza, ou jnponeza i nesta qucstii.o t~Jnho 
cm vista que o. compnnhio. estrangeira cxls· 
tente tem merecido louvores do govm·no fc· 
tleral c tios Estudos, o do todos os <)UC pro· 
cisum dos seus serviços, peh• Htlchdadc no 
cumprimento dos seus devores. Os Esl-.1dol tio 
Parii. o Amazonas te01n com ella renovado os 
seus contractos e celebrado novos. Quanto il 
mudançll. do sóde, i.;to a ella pertence deli
berar, 

0 SR. RAMIRO BARCELLOS-81 a Constitui· 
çiio <'o Brazil niio parar deanto da Companhia 
t.lo Amnzonas, el11l ha do fnzcl·n., ma.s, si for
mos pelo cnminho a que V. Ex. nos arrasta, 
e lia nilo a furá. · 

O Sn. BARNA-Nüo arrasto ninguem por 
esse caminho; estou expondo as razões de ln· 
torosso publico que mo obri~aram a aprescn· 
tu r o projecto, e si niio tenho tido a felicidade 
de justificar completamente, o unico que tem 
n lamentar cslo incidente sou ou, porque mio 
dovill. confiar multo nas mlnl.as Jorças para 
"l'rcscntar um projecto que ilependin de certo 
esforço para convencer o honrat!o senador 
pelo !Uo Grun•'e do Sul. 

Sr. Presidente, tenho dado as razões dos 
meus sentimentos. Estou ce1·to do que o meu 
l10nrado coliega não os til convencido da ne
cessidade da provldendu por mim indicada o 
talvez supponba que existe da minha parto 
o desejo do atacar a nossa Const tu çiio o 
do prejudiclll' as companhias nnclonaos. SI 
o iliustre senador assim contlnún a pensar 
r~z-me gran•le injustiça. ' 

O meu fim, niio cessarei do dizei-o, ó sal· 
vaguardnr os inleressea do Estado q•te a~ui 
l'Cl'reson to,,, 

O SR .. JOAQumSAmiENTO·-V, Ex. acaba de 
prestar· nos valioso serviço. 

ü Sll. BAE~A-Sr. Presidente, deixo de lil· 
zer outras considerações, porque sinto-me lil· 
tigndo, o ainda lncommodado do saudo. O 
Scnwlo comprehende que não pcsso, sem 
grande esrorço. continuat· n n.bu:,nr de sua be
ncvotencio., (.lluito bem; u.uitJ bem.) 

O Sr. Pre,.ldente declara que Jillttt 
no l'ecinto numero regimental para continu:tL' 
n. ses:;ü.o, pelo que a suspende, considerando 
adiada a discussiio e inscl'iptos com tt palavrn. 
os Srs. Ramiro Barcolios e Leite e Oiticica. 

Designo. u ordem do dia para a se;siio do 
dia 17: 

Continuação da votaçilo tlo projecto do Se
nado n. 47, do I BOI, completando a organisa· 
ção da Justiça Federal; 

Vobu;,~ão das materins cuja. ,1\:-:cussiio está 
encerrada; 1 

Continuaçilo da votaçüo do projecto do Se· 
nado, n. lO, prorogn.ndo o prazo n que S:) re
lere o art .• lO da lei n. 123 de 11 de novembro 
de 1892; 

2• discussiio do projecto do Senado. n. 25, do 
1804, sobre proprios nacionaes no Estado ~o 
Para; 

3' di ta dll. propo<küo c1a Cnmara dos Depu· 
tados, n. 10, tle 1804, concedentlo um anno de 
licença coo1 ordenatlo, ao mestre uns officinas 
do Arsenal tio Marlnlm da Capital Fedorn.l 
José Gonçalves de Almeida. 

o SR. JoAQUIM SARliENTO- Multo digna· Levanta-se " sessilo ns 2 e 3/·1 horas da 
mente. tardo. 
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